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enfermagem, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
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 Tribunal da Comarca de Condeixa-a-Nova
Anúncio n.º 9316/2010:
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 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 9328/2010:

Convocatória para a assembleia de credores nos autos de insolvência n.º 4167/10.1TBMTS  48861
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 Tribunal da Comarca de Penacova
Anúncio n.º 9334/2010:

Notificação dos credores e insolvente no âmbito dos autos de prestação de contas de admi-
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artigo 64.º, n.º 1, do CIRE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48862
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Prestação de contas da insolvência n.º 1282/09.8TBPNF-H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48862

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Pombal
Anúncio n.º 9337/2010:

Publicação da sentença de declaração de insolvência nos autos de insolvência n.º 1577/
10.8TBPBL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48862

 Tribunal da Comarca de Portel
Anúncio n.º 9338/2010:

Insolvência n.º 88/10.6TBPRL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48863

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim
Anúncio n.º 9339/2010:

Despacho inicial de exoneração passivo restante e nomeação de fiduciário de insolvência 
n.º 1365/10.1TBPVZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48863
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 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ribeira Grande
Anúncio n.º 9340/2010:

Insolvência 1344/10.9TBPDL, do 2.º Juízo — Tribunal Judicial da Comarca da Ribeira — 
Alovera — Investimentos Imobiliários, Sociedade Unipessoal, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48864

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 9341/2010:

Declaração de insolvência de Santos & Gonçalves, L.da, processo n.º 2527/10.7TBVCT . . .  48864

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 9342/2010:

Publicidade do despacho de nomeação de administrador judicial provisório — processo 
n.º 2734/10.2TJVNF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48865

 6.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9343/2010:

Publicidade das contas nos termos do artigo 64.º, n.º 1, do CIRE no Processo n.º 13727/07.7TB-
VNG-G  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48865

Anúncio n.º 9344/2010:

Publicidade do encerramento por insuficiência da massa insolvente — artigo 232.º, n.º 2, do 
CIRE, no processo n.º 13727/07.7TBVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48865

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9345/2010:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 16/09.1TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48866

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9346/2010:

Processo n.º 528/10.4TYVNG — insolvência de TERMIREL — Revestimentos e 
Isolamentos, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48866

Anúncio n.º 9347/2010:

Publicidade de sentença insolvente: Álvaro Sabença — Comércio Automóveis, L.da, do 
processo n.º 999/09.1TYVNG — xinsolvência de pessoa colectiva (requerida) . . . . . . . . . .  48866

PARTE E Comissão do Mercado de Valores Mobiliários
Relatório n.º 30/2010:

Relatório de actividade e contas anuais de gerência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48867

 Ordem dos Advogados
Edital n.º 940/2010:

Suspensão da execução da pena disciplinar de suspensão pelo período de dois anos aplicada 
ao Dr. Artur Calçada, advogado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48881

 Universidade dos Açores
Despacho n.º 15005/2010:

Constituição de júri para deliberar sobre o pedido de reconhecimento de habilitações estran-
geiras requerido por Cláudia Cristina Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48881

 Universidade da Madeira
Despacho n.º 15006/2010:

Nomeação de júri de provas de doutoramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48881

 Universidade do Minho
Despacho n.º 15007/2010:

Nomeação do secretário da Escola de Ciências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48882
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Despacho n.º 15008/2010:
Delegação de competências da presidente da Escola Superior de Enfermagem da Universidade 
do Minho nos vice-presidentes da Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48882

 Universidade Nova de Lisboa
Despacho n.º 15009/2010:
Nomeação dos Profs. Doutores José Esteves Pereira e Miguel de Oliveira Correia no cargo 
de vice-reitor da Universidade Nova de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48882

 Universidade Técnica de Lisboa
Aviso n.º 19399/2010:
Aposentação da professora catedrática Prof. Doutora Ana Paula Paiva Barata de Almeida 
Batalha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48883

Despacho (extracto) n.º 15010/2010:
Designação dos vice-presidentes do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da 
Universidade Técnica de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48883

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Despacho n.º 15011/2010:
Nomeação do administrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48883

Despacho n.º 15012/2010:
Delegação de competências no administrador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48883

Despacho n.º 15013/2010:
Nomeação da administradora dos SASUTAD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48885

 Instituto Politécnico de Coimbra
Despacho n.º 15014/2010:
Alteração do posicionamento remuneratório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48885

 Instituto Politécnico de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 15015/2010:
Renovação de contrato do docente Fernando Jorge Rodrigues Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48885

 Instituto Politécnico de Viana do Castelo
Despacho n.º 15016/2010:
Nomeação dos vice-presidentes do IPVC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48885

Despacho n.º 15017/2010:
Nomeação dos subdirectores da Escola Superior de Tecnologia e Gestão . . . . . . . . . . . . . . .  48887

PARTE F Região Autónoma dos Açores
Secretaria Regional da Saúde:

Listagem n.º 7/2010/A:
Lista de candidatos excluídos da 1.ª fase do processo concursal para colocação de dois en-
fermeiros em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado para trabalharem no 
Centro de Saúde do Nordeste  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48887

Aviso n.º 92/2010/A:
Abertura de procedimento concursal para recutamento de um enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . .  48887

 Hospital da Horta, E. P. E.
Despacho n.º 19/2010/A:
Nomeação de Nilton Dias, técnico de farmácia 1.ª classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48888

PARTE G APDL — Administração dos Portos do Douro e Leixões, S. A.
Aviso n.º 19400/2010:
Informações relativas à composição, habilitações e remunerações dos órgãos de gestão  . . .  48889
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 Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.
Despacho n.º 15018/2010:

Autorizada à assistente de cirurgia, Dr.ª Maria Augusta Ruão da Costa Moreira, a passagem 
através de avaliação curricular para assistente graduada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48890

 Hospital de Curry Cabral, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 19401/2010:

Cessação de funções por aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48890

 Hospital de Santo André, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 1771/2010:

Licença sem remuneração de Paulo António Carvalho da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48890

Despacho (extracto) n.º 15019/2010:

Reinício de funções de Ana Maria Almeida e Silva Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48890

PARTE H Associação de Municípios do Vale do Sousa
Aviso n.º 19402/2010:

Homologação de listas unitárias de ordenação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48891

 Município de Amarante
Aviso n.º 19403/2010:

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal para 
assistente técnico (monitores e formadores em TIC) e assistente operacional (nadador-sal-
vador) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48891

 Município do Barreiro
Aviso (extracto) n.º 19404/2010:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
categoria de técnico superior da carreira técnico superior, com vários trabalhadores  . . . . . .  48891

 Município de Boticas
Edital n.º 941/2010:

Projecto de Regulamento do Serviço de Distribuição/Abastecimento de Água e Sistema de 
Saneamento de Águas Residuais do Município de Boticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48891

 Município das Caldas da Rainha
Declaração de rectificação n.º 2009/2010:

Rectificação ao aviso n.º 18 221/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 180, 
de 15 de Setembro de 2010, procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 30 postos de trabalho na categoria de assistentes operacionais em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48891

 Município da Calheta
Aviso n.º 19405/2010:

Alteração da composição do júri . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48891

 Município de Castro Verde
Aviso (extracto) n.º 19406/2010:

Celebração de contratos de trabalho por tempo indeterminado e cessação da relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado por motivo de aposentação . . . . . . . . . . . . . .  48892

 Município de Condeixa-a-Nova
Aviso n.º 19407/2010:

Estrutura organizacional dos serviços do município de Condeixa-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . .  48892
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 Município de Évora
Aviso n.º 19408/2010:

Convocatória para a entrevista profissional de selecção do concurso para assistente técnico — 
coordenador técnico, aberto pelo aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, 
de 3 de Fevereiro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48893

Aviso n.º 19409/2010:

Convocatória para a entrevista profissional de selecção do concurso para assistente operacio-
nal — serviços gerais, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, 
de 21 de Maio de 2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48893

 Município de Fafe
Aviso n.º 19410/2010:

Licença sem vencimento por um ano concedida ao funcionário Manuel Augusto Ribeiro 
Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48893

 Município do Fundão
Edital n.º 942/2010:

Projecto de Regulamento Municipal de Espaços Verdes do Concelho do Fundão . . . . . . . . .  48893

 Município de Gondomar
Aviso n.º 19411/2010:

Procedimento concursal para 100 postos de trabalho na categoria/carreira de assistente ope-
racional — conhecimento aos candidatos da homologação da lista de ordenação final . . . . . .  48894

 Município de Grândola
Aviso n.º 19412/2010:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado (Setembro)  48894

Aviso n.º 19413/2010:

Lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal comum para contratação 
por tempo indeterminado de um assistente operacional (auxiliar de serviços gerais — Serviço 
de Bar), aberto pelo aviso n.º 4962/2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48894

Aviso n.º 19414/2010:

Procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento para contratação por 
tempo indeterminado de um assistente técnico para exercer funções na Biblioteca Municipal  48894

 Município de Loures
Aviso n.º 19415/2010:

Renovação da comissão de serviço do técnico superior João Pedro Alves de Oliveira da Silva 
Costa como chefe da Divisão de Gestão da Zona Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48897

 Município de Mangualde
Aviso n.º 19416/2010:

Lista definitiva dos candidatos admitidos e excluídos/aplicação da avaliação curricular do 
procedimento concursal por tempo determinado para recrutamento de um posto de trabalho 
na categoria/carreira de assistente operacional de serviço geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48897

Aviso n.º 19417/2010:

Lista definitiva dos candidatos admitidos e excluídos/aplicação da avaliação curricular do 
procedimento concursal por tempo determinado na categoria/carreira de assistente operacional 
auxiliar técnico de turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48897

Aviso n.º 19418/2010:

Lista convocatória para prestação da entrevista de avaliação de competências referente ao 
procedimento concursal por tempo determinado para recrutamento de cinco postos de trabalho 
na carreira /categoria de assistente operacional sapadores florestais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48897

Aviso n.º 19419/2010:

Lista definitiva dos candidatos admitidos e excluídos/ aplicação da avaliação curricular do 
procedimento concursal para recrutamento de um posto de trabalho por tempo determinado 
na categoria/carreira de assistente operacional apoio educativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48897
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Aviso n.º 19420/2010:
Lista definitiva dos candidatos admitidos e excluídos/ aplicação da avaliação curricular do 
procedimento concursal por tempo determinado para recrutamento de dois postos de traba-
lho na categoria/carreira de assistente operacional condutor de máquinas pesadas e veículos 
especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48897

 Município de Manteigas
Aviso n.º 19421/2010:
Exoneração do trabalhador José António Saraiva Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48897

 Município da Moita
Aviso n.º 19422/2010:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
para a contratação de um assistente técnico-técnico profissional de natação . . . . . . . . . . . . .  48897

 Município de Montemor-o-Velho
Aviso n.º 19423/2010:
Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado para um posto de trabalho do mapa de pessoal desta autarquia  48898

 Município do Montijo
Aviso (extracto) n.º 19424/2010:
Nomeação em regime de substituição da licenciada Maria Paula Tavares Baptista para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão Social, Cultural e de Ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48900

Aviso n.º 19425/2010:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
para ocupação de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, licenciatura 
em Geografia e Planeamento Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48900

 Município de Oeiras
Aviso n.º 19426/2010:
Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um posto de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para assistente 
técnico na área de electricidade auto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48900

 Município de Portimão
Aviso n.º 19427/2010:
Licença administrativa para alteração do alvará de loteamento n.º 07/1990, sita na rua Poeta 
António Aleixo (Quinta do Castelo) Alvor — Portimão, em nome de PLASTIFERRO — Co-
mércio e Instalação de Materiais, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48902

 Município da Praia da Vitória
Aviso n.º 19428/2010:
Apreciação pública, para recolha de sugestões, do Projecto de Regulamento Municipal de 
Resíduos Sólidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48902

 Município de Santa Marta de Penaguião
Regulamento n.º 757/2010:
Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação de Santa Marta de Penaguião . . . . . .  48910

 Município de Santiago do Cacém
Aviso n.º 19429/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho de assistente operacional (auxiliar técnico de turismo), em regime de con-
trato de trabalho por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48931

 Município de Setúbal
Aviso n.º 19430/2010:
Loteamento. expedição de alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48931
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Aviso n.º 19431/2010:

Alterações às especificações do alvará de loteamento n.º 7/99 — Abertura de discussão 
pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48931

Aviso n.º 19432/2010:

Exoneração de António Miguel Estrela Leal de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48931

Aviso n.º 19433/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de treze postos de trabalho 
de assistente operacional (condutor de máquinas pesadas e veículos especiais) da carreira 
geral de assistente operacional do mapa de pessoal do Município de Setúbal . . . . . . . . . . . .  48932

Aviso n.º 19434/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de cinquenta postos de 
trabalho de assistente operacional (cantoneiro de limpeza) da carreira geral de assistente 
operacional do mapa de pessoal do Município de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48933

Aviso n.º 19435/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um posto de trabalho de 
técnico superior (gestão) da carreira geral de técnico superior do mapa de pessoal do Muni-
cípio de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48935

Aviso n.º 19436/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um posto de trabalho de 
assistente operacional (serralheiro mecânico) da carreira geral de assistente operacional do 
mapa de pessoal do Município de Setúbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48937

 Município de Silves
Aviso n.º 19437/2010:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas com vários trabalhadores . . . . . . .  48938

 Município de Valença
Aviso n.º 19438/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um posto de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, para assistente 
operacional da carreira geral de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48939

 Município de Viana do Castelo
Aviso n.º 19439/2010:
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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extracto) n.º 14973/2010
Por despacho de 1 de Setembro de 2010 do presidente do Grupo 

Parlamentar do Bloco de Esquerda:
Licenciada Sónia da Silva Borges Coelho, técnica superior jurista 

assessora da Câmara Municipal de Lisboa — cessa o acordo de 

cedência de interesse público, a seu pedido, ao abrigo do disposto 
no n.º 6 do artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento 
dos Serviços da Assembleia da República, republicada pela Lei 
n.º 28/2003, de 30 de Julho, da categoria de assessora do Grupo 
Parlamentar do Bloco de Esquerda, com efeitos a partir do dia 1 de 
Outubro de 2010.

23 de Setembro de 2010. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

203734687 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 14974/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, das funções de ad-
junta do meu Gabinete, a licenciada Raquel Helena Saraiva Franco, 
nomeada pelo despacho n.º 25 573/2009, de 9 de Novembro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 23 de Novembro de 2009, 
dando por finda a respectiva requisição ao Banco de Portugal, a quem 
agradeço o grande zelo e competência com que desempenhou funções 
no meu Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos a 30 de Setembro de 2010.
15 de Setembro de 2010. — O Ministro dos Assuntos Parlamentares, 

Jorge Lacão Costa.
23472010 

 Despacho n.º 14975/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 1 do ar-

tigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio, em comissão 
de serviço, a licenciada Cláudia Sofia Horta Ferreira para exercer as 
funções de adjunta do meu Gabinete.

2 — A nomeada auferirá a remuneração mensal legalmente fixada 
para a respectiva categoria, incluindo subsídios de férias e de Natal, 
subsídio de refeição e demais abonos e subsídios, designadamente de 
representação, até ao limite fixado no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 262/88, de 23 de Julho.

2 — Está assegurado o correspondente cabimento orçamental.
3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Outubro de 2010, 

cessando nessa data os efeitos do despacho n.º 25 317/2009, de 9 de 
Novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 
19 de Novembro de 2009.

15 de Setembro de 2010. — O Ministro dos Assuntos Parlamentares, 
Jorge Lacão Costa.

23482010 

 Conselho Superior de Estatística

Deliberação n.º 1751/2010

19.ª deliberação do Conselho Superior de Estatística
relativa ao relatório da actividade

estatística das autoridades estatísticas 2009

Considerando que nos termos da alínea g), do artigo 13.º da Lei 
n.º 22/2008, de 13 de Maio, são competências do Conselho Superior 

de Estatística (CSE) “Apreciar o plano e o orçamento da actividade 
estatística das autoridades estatísticas, bem como o respectivo relatório 
de execução.”

Considerando que os Relatórios de Execução devem reflectir a ava-
liação do grau de execução das acções programadas nos respectivos 
Planos de Actividade.

Considerando que nos termos da 3.ª Deliberação do Conselho, de 29 
de Setembro de 2008, o Conselho deliberou considerar o ano de 2009 
como um ano de transição para a implementação da Lei n.º 22/2008 e, 
decidiu que os “Plano de Actividades do Conselho Superior de Estatística 
e o Plano de Actividades do INE, IP e de outras Entidades Produtoras 
de Estatísticas Oficiais (por delegação do INE, IP) são elaborados em 
moldes idênticos aos do ano anterior e aprovados no Plenário do Con-
selho de Dezembro de 2008”.

Considerando que, apesar de não se encontrar expressamente previsto 
na deliberação, o Banco de Portugal, o Serviço Regional de Estatística 
dos Açores e a Direcção Regional de Estatística da Madeira decidi-
ram apresentar ao Conselho Superior de Estatística os seus Planos da 
Actividade Estatística para 2009, sem que contudo contenham uma 
metodologia de apresentação comum.

Considerando que os Relatórios da Actividade Estatística das Auto-
ridades Estatísticas de 2009 reflectem as orientações estratégicas para 
o Sistema Estatístico Nacional (SEN) definidas pelo Conselho Superior 
de Estatística e traduzidas nas Linhas Gerais da Actividade Estatística 
Nacional para 2008 -2012 e em diversas deliberações e recomendações 
aprovadas pelo Conselho.

Considerando que os Relatórios da Actividade Estatística reflectem 
igualmente as linhas de orientação e os compromissos para o Sistema 
Estatístico Europeu, definidos no Programa Estatístico Comunitário 
anual, para o Sistema Europeu de Bancos Centrais e ainda preocupa-
ções no acompanhamento da aplicação do Código de Conduta para as 
Estatísticas Europeias, recomendado pela Comissão Europeia.

Nos termos das suas competências o Conselho Superior de Estatística, 
na reunião plenária de 15 de Setembro de 2010, após parecer favorável 
da Secção Permanente de Planeamento, Coordenação e Difusão, delibera 
emitir parecer favorável quanto aos Relatórios da Actividade Estatística 
das Autoridades Estatísticas relativos a 2009.

O Conselho destaca os resultados relevantes alcançados pelo Sistema 
Estatístico Nacional (SEN) em 2009 nos seguintes domínios, os quais 
concretizam objectivos definidos pelo Conselho nas Linhas Gerais da 
Actividade Estatística Nacional 2008 -2012:

O processo de negociação de diversos protocolos de Delegação de 
Competências do INE noutras entidades, no contexto dos Princípios 
definidos;

Os progressos muito significativos alcançados por todas as Autori-
dades Estatísticas no âmbito do cumprimento rigoroso dos prazos de 
disponibilização das estatísticas, uma das vertentes determinantes da 
qualidade das estatísticas;

O reforço da credibilidade das estatísticas oficiais portuguesas, desig-
nadamente, pela sua relevância no que se refere aos reportes feitos por 
Portugal no âmbito do Procedimento dos Défices Excessivos;
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As diversas iniciativas no âmbito da modernização e melhoria de 
eficiência dos processos de recolha da informação;

O aproveitamento mais extensivo para fins estatísticos de dados 
administrativos e a optimização da exploração estatística dos mesmos, 
em especial, a utilização da Informação Empresarial Simplificada, no-
meadamente pelo INE e pelo Banco de Portugal;

O êxito observado na aplicação do Sistema de Informação da Clas-
sificação das Actividades Económicas — SICAE.

Finalmente o Conselho Superior de Estatística salienta três domínios 
que devem continuar a constituir prioridades do Sistema Estatístico 
Nacional apesar dos progressos entretanto verificados:

Cumprimento dos prazos: no âmbito da disponibilização da informa-
ção estatística, importa consolidar os progressos muito significativos ob-
servados na melhoria dos prazos da disponibilização da informação;

Ficheiro de Unidades Estatísticas do SEN: considera -se urgente o rei-
nício dos trabalhos do Conselho neste domínio com vista à concretização 
plena dos objectivos traçados no que respeita à criação deste ficheiro;

 Direcção-Geral das Autarquias Locais

Declaração (extracto) n.º 192/2010
Torna-se público que S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 

Local, por despacho de 14 de Setembro de 2010, a pedido da Câmara 
Municipal de Viseu, declarou a utilidade pública urgente da expropriação 
das parcelas a seguir referenciadas e identificadas na planta anexa: 

Recursos humanos: importa prosseguir e aprofundar as acções con-
ducentes à valorização dos recursos humanos no âmbito do Sistema 
Estatístico Nacional.

Lisboa, 15 de Setembro de 2010. — A Vice -Presidente do CSE, Alda 
de Caetano Carvalho. — A Secretária do CSE, Maria da Graça Fer-
nandes Caeiro Bento

203734443 

N.º 
parcela Proprietário(s) Outros 

interessados Área (m2)

Matriz e freguesia de Rio 
de Loba N.º da descrição 

do registo predial
Rústico Urbano

1 Abel da Silva Marques c.c. Maria da Glória da Silva Santos Marques _ 91,4  1587 6353
2 José Maria Soares de Almeida c.c. Guilhermina de Jesus Cacilda Cunha _ 65,7  1923 6365
4 António de Araújo de Almeida e Cunha c.c. Ana da Costa Ladeira Cunha _ 1074,4 1995  2839

  
 A expropriação destina-se à execução do “Acesso ao Centro Escolar 

de Rio de Loba”.
Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, n.º 1, e 15.º 

do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Se-
tembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos na Informação 
Técnica n.º I-001002-2010, de 2 de Setembro de 2010, da Direcção-Geral 
das Autarquias Locais, e tem em consideração os documentos constantes 
do Processo n.º 13.029.10/DMAJ, daquela Direcção-Geral.

Lisboa, 22 de Setembro de 2010. — O Subdirector-Geral, Paulo 
Mauritti.

203732215 

 Declaração (extracto) n.º 193/2010
Torna-se público que S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 

Local, por despacho de 14 de Setembro de 2010, a pedido da Câmara Muni-
cipal de Vila Real, declarou a utilidade pública da expropriação, e autorizou 
a tomada de posse administrativa, de uma parcela de terreno com 3,01 m2 
de área, a desanexar do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Vila Real sob o n.º 860, e inscrito na matriz predial rústica da Freguesia 
de Nossa Senhora da Conceição sob o artigo 66, propriedade da Sociedade 
de Construções Vilelas, L.da, e identificada na planta anexa.

A expropriação destina-se à execução da obra de «Drenagem de Águas 
Pluviais entre a Avenida Aureliano Barrigas e o loteamento da Quinta 
das Hortas — Freguesia de Nossa Senhora da Conceição».

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, n.º 1, e 19.º 
do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de 
Setembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos nas Infor-
mações Técnicas n.º I-000475-2010 e I-000977-2010, de 23 de Abril de 
2010 e de 7 de Setembro de 2010, respectivamente, da Direcção-Geral 
das Autarquias Locais, e tem em consideração os documentos constantes 
do Processo n.º 13.043.08/DMAJ, daquela Direcção-Geral. 

  

 Lisboa, 22 de Setembro de 2010. — O Subdirector-Geral, Paulo 
Mauritti.

203732167 
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 Declaração (extracto) n.º 194/2010
Torna -se público que S. Ex.ª o Secretário de Estado da Adminis-

tração Local, por despacho de 14 de Setembro de 2010, a pedido da 

Câmara Municipal de Chaves, declarou a utilidade pública urgente 
da expropriação das parcelas a seguir referenciadas e identificadas na 
planta anexa: 

N.º parcela Proprietário(s) Outros 
interessados Área (m2)

Matriz e freguesia de Valdanta
N.º da descrição 
do registo predial

Rústico Urbano

4 Cândido Mendes c.c. Cândida Padrão Chaves Mendes – 2661 85 _ 670
5 – 1515 86 _ 671

 A expropriação destina -se à construção da «Rodovia de Acesso 
Prioritário A24/Hospital — Lanço 1 (Troço 1 e 2) e Rua da Fonte do 
Leite».

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, n.º 1, e 15.º 
do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Se-
tembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos na Informação 
Técnica n.º I -000981 -2010, de 27 de Agosto de 2010, da Direcção -Geral 
das Autarquias Locais, e tem em consideração os documentos constantes 
do Processo n.º 13.003.10/DMAJ, daquela Direcção -Geral. 

  
 Lisboa, 22 de Setembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Paulo 

Mauritti.
203732094 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 14976/2010

Pelo despacho n.º 9369/2009, de 30 de Abril de 2007, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 3 de Abril de 2009, foi atribuída 

a Leopoldina Fernandes Saraiva de Carvalho, na qualidade de viúva de 
Gilberto António Saraiva de Carvalho, uma subvenção mensal vitalícia, 
nos termos do artigo 11.º da Lei n.º 49/86, de 31 de Dezembro, e do 
artigo 8.º da Lei n.º 75/93, de 20 de Dezembro, em virtude de o falecido 
Gilberto ter estado internado no campo de trabalho do Tarrafal.

Tendo em consideração que o direito à referida pensão deve ser 
reconhecido desde a data da assinatura do supracitado despacho e não 
desde a data da sua publicação, determina -se o seguinte:

Nos termos do artigo 26.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 
de Novembro, a pensão atribuída a Leopoldina Fernandes Saraiva de 
Carvalho, através do despacho n.º 9369/2009, de 30 de Abril de 2007, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 3 de Abril de 
2009, é devida desde 30 de Abril de 2007.

31 de Agosto de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Presidência, Manuel 
Pedro Cunha da Silva Pereira.

203733374 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração

Aviso (extracto) n.º 19355/2010
Nos termos do disposto no artigo 37.º, n.os 1, alínea d) e 2 da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com os artigos 14.º, n.º 2, 
57.º, n.º 1 e 49.º, n.º 2 do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que 
Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de Se-
tembro, torna -se público que por despacho do Senhor Secretário -Geral, 
de 18 de Agosto de 2010, foi aplicada à arguida Patrícia Adriana Bar-
bieri, auxiliar de serviço nível 2 do Quadro Único de Contratação deste 
Ministério, Embaixada de Portugal em Buenos Aires, a pena disciplinar 
de despedimento por facto imputável à trabalhadora, nos termos dos 
artigos 9.º, n.º 3, 10.º, n.º 6 e 11.º, n.º 4 do Estatuto Disciplinar.

Nos termos do artigo 58.º do Estatuto Disciplinar a pena disciplinar 
produz os seus efeitos legais quinze dias após a publicação do presente 
aviso.

22 de Setembro de 2010. — O Director do Departamento Geral de 
Administração, Francisco Guerra Tavares.

203731121 

 Despacho (extracto) n.º 14977/2010
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 13 de Setembro de 2010, é determinado que, por conveniência de 
serviço, o técnico superior da Direcção -Geral das Pescas e da Agricultura 
António Duarte de Almeida Pinho que se encontra a exercer o cargo de 
conselheiro para os assuntos da agricultura, pescas e alimentação junto 
da Embaixada de Portugal em Roma, é exonerado com efeitos a 14 de 
Setembro de 2010.

21 de Setembro de 2010. — O Director do Departamento Geral de 
Administração, Francisco Guerra Tavares.

203731779 

 Despacho (extracto) n.º 14978/2010
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 13 de Setembro de 2010, é designado o técnico superior José Egídio 
Barbeitos do mapa de pessoal do IFAP — Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas para, em comissão de serviço, pelo período de 
três anos, desempenhar as funções de Conselheiro para os Assuntos de 
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Agricultura, Pescas e Alimentação na Embaixada de Portugal em Roma, 
com efeitos a 15 de Setembro de 2010.

21 de Setembro de 2010. — O Director do Departamento Geral de 
Administração, Francisco Guerra Tavares.

203731802 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 14979/2010
Nos termos e ao abrigo dos artigos 2.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho:
1 — Nomeio a licenciada Elsa Maria Saraiva Marujo como co-

laboradora do meu Gabinete para prestar funções no âmbito da 
assessoria de imprensa e comunicação, em regime de comissão de 
serviço, através de requisição feita à RTP, Rádio e Televisão de 
Portugal, S. A.

2 — A nomeada auferirá como remuneração mensal a estabelecida 
para o cargo de adjunto do Gabinete, com direito à percepção das 
despesas de representação e dos subsídios de férias, de Natal e de 
refeição.

3 — A presente nomeação tem a duração de um ano, sendo automa-
ticamente renovável por iguais períodos.

4 — O presente despacho produz efeitos a 3 de Setembro de 2010.

14 de Setembro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos.

203731227 

 Instituto de Informática

Despacho n.º 14980/2010
Por meu despacho de 24 de Agosto de 2010, em substituição do 

Director -Geral e em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 47.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, determinei a alteração do 
posicionamento remuneratório do especialista de informática do grau 
3, nível 2, do mapa de pessoal do Instituto de Informática licenciado 
Rogério Paulo Rodrigues da Costa, para a posição remuneratória seguinte 
àquela em que se encontra, ficando no escalão 2, índice remuneratório 
820, com efeitos a 01.01.2009.

Assim torna -se público que por força do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 17.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, se procedeu à celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com o trabalhador, em virtude da alteração do posicionamento remu-
neratório.

24.09.2010. — A Subdirectora -Geral, Maria Júlia Fonseca Cardoso 
Neves Murta Ladeira.

203733666 

 Despacho n.º 14981/2010
Por meu despacho de 24 de Agosto de 2010, em substituição do 

Director -Geral e em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 47.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, determinei a alteração do 
posicionamento remuneratório da técnica superior do mapa de pessoal 
do Instituto de Informática licenciada Rosa Maria Mendes dos Santos, 
para a posição remuneratória seguinte àquela em que se encontra, fi-
cando na 5.ª posição remuneratória, nível remuneratório 27, com efeitos 
a 01.01.2009.

Assim torna -se público que por força do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 17.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, se procedeu à celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com a trabalhadora, em virtude da alteração do posicionamento remu-
neratório.

24.09.2010. — A Subdirectora -Geral, Maria Júlia Fonseca Cardoso 
Neves Murta Ladeira.

203734427 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Aviso n.º 19356/2010

Procedimento concursal comum para o preenchimento
de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal
da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional

1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público que, por 
despacho de 26 de Março de 2010, do Secretário-Geral do Ministério 
da Defesa Nacional, precedido de declaração de cabimento pela Direc-
ção-Geral de Orçamento, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, tendo em vista a ocupação 
de um posto de trabalho da carreira unicategorial de técnico superior, 
previsto e não ocupado, constante do mapa de pessoal da Secretaria-
Geral, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

2 — Reserva de recrutamento — para os efeitos do estipulado no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, declara-se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento neste organismo e não ter sido 
efectuada consulta prévia à ECCRC, por esta ter sido considerada tempo-
rariamente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado qualquer 
procedimento concursal para a constituição das referidas reservas de 
recrutamento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nas instalações 
da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional, sitas na Avenida 
Ilha da Madeira, n.º 1, em Lisboa.

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para a ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo 
máximo de 18 (dezoito) meses contados da data da homologação da lista 
de ordenação final (reserva de recrutamento interna nos termos dos n.os 1 
a 3 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Caracterização do posto de trabalho: Participar na elaboração 
e actualização do Plano Anual de Comunicação; apoiar, no âmbito do 
design visual, a divulgação do Ministério da Defesa Nacional (MDN) e 
das Forças Armadas, no que respeita à idealização de materiais gráficos 
e de merchandising; preparar conteúdos comunicacionais em layouts 
idealizados e pré-definidos de acordo com o seu objectivo, para posterior 
produção; analisar e propor soluções visuais com enfoque na criatividade 
e inovação através de novos materiais existentes; apoiar e monitorizar 
a aplicação da imagem institucional do MDN; apresentar soluções de 
recuperação, habitabilidade, segurança e higiene dos espaços do ministé-
rio, em particular da Secretaria-Geral e do Forte de São Julião da Barra; 
orientar e regulamentar os aspectos funcionais comunicativos de afixação 
de conteúdos dos espaços comuns afectos à Secretaria-Geral; desenvolver 
soluções de design gráfico adequado à estratégia de comunicação do 
Ministério da Defesa Nacional e Forças Armadas; desenvolver e apoiar 
estratégias criativas no âmbito da Defesa Nacional e das Forças Armadas; 
produzir trabalhos de design gráfico no âmbito da Defesa Nacional e 
das Forças Armadas aplicados a vários meios de comunicação, sejam 
eles impressos, digitais, audiovisuais ou outros.

6 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Requisitos de admissão: Ser detentor de relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado ou encontrar-se em situação de 
mobilidade especial e possuir os requisitos abaixo indicados.

7.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Como requisitos específicos de admissão: Estar habilitado com 
o grau de Licenciatura em Design, preferencialmente, com Mestrado 
em áreas afins;

8 — Não se coloca a possibilidade de substituição do nível habilita-
cional por formação ou por experiência profissional.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira técnica superior e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem, no mapa de pessoal do serviço, idênticos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.
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10 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na página electrónica da Secretaria-Geral do 
MDN, em www.mdn.gov.pt/mdn/pt/mdn/Serviços+Centrais+de+Suporte
/sg/Concursos e deverá ser dirigido ao presidente do júri do concurso.

10.1 — A entrega da candidatura deverá ser efectuada: Pessoalmente 
na Secção de Expediente e Arquivo da Secretaria-Geral, sita na Avenida 
da Ilha da Madeira, 1, 3.º, 1400-204 Lisboa, ou remetidas pelo correio, 
com aviso de recepção, considerando-se entregues dentro do prazo os 
documentos expedidos pelos CTT até ao limite do prazo fixado.

10.2 — Não serão aceites candidaturas remetidas por correio elec-
trónico.

11 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser obriga-
toriamente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado das habilitações literárias;
b) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, dele devendo 

constar as habilitações literárias e experiencia profissional, designada-
mente as funções que exerce e exerceu, com indicação dos respectivos 
períodos de duração e actividades relevantes, assim como a formação 
profissional detida em matéria relacionada com a área funcional do 
posto de trabalho, com indicação expressa das entidades promotoras, 
duração e datas;

c) Fotocópia simples dos certificados comprovativos dos factos re-
feridos no curriculum que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito;

d) Declaração, devidamente actualizada, emitida pelo serviço de 
origem a que o candidato pertence, da qual consta a identificação da 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem 
como da carreira e categoria de que seja titular, da respectiva posição 
e nível remuneratórios;

e) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato 
pertence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das avaliações 
de desempenho referentes aos últimos três anos, bem como declaração 
referente ao tempo de serviço prestado na carreira de técnico superior;

f) Fotocópia simples do bilhete de identidade ou do cartão do cida-
dão;

g) Os candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem a 
cumprir ou a executar as competências e actividades caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi 
publicitado devem, ainda, entregar declaração actualizada emitida pelo 
serviço de origem com a descrição da actividade que executam e o órgão 
ou serviço onde exercem essas funções.

11.1 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão determina a exclusão do concurso, nos termos da 
alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009. Métodos de 
selecção: 12.Considerando o carácter urgente do presente recrutamento 
e a necessidade premente de repor a capacidade de resposta do Gabinete 
de Comunicação e Relações Públicas, no âmbito das atribuições que 
lhe estão cometidas, por grave carência de recursos humanos na área a 
que respeita o procedimento, é utilizado, ao abrigo do disposto no n.º 4 
do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado 
com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, um único método 
de selecção obrigatório, a saber: Prova de Conhecimentos (PC) E, aos 
candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do artigo 53.º, 
da Lei n.º 12-A/2008, ser-lhes-ão aplicados, caso não tenham exercido 
a opção pelo método anterior, de acordo com a primeira parte do mesmo 
normativo a Avaliação Curricular (AC). Para além disso, é utilizado, 
como método de selecção facultativo, a entrevista profissional de selec-
ção (EPS), destinada a avaliar, de forma objectiva e sistemática, a expe-
riência profissional e aspectos comportamentais evidenciados durante a 
interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado.

12.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais: 
OF = 70 % PC + 30 % EPS OF = 70 % AC + 30 % EPS em que, OF 
= Ordenação Final; PC = Prova de conhecimentos; EPS = Entrevista 
profissional de selecção; AC = Avaliação curricular;

12.2 — A Prova de Conhecimentos (PC) de natureza especifica, será 
escrita e sem consulta, uma duração não superior a 90 minutos, sendo 
classificada na escala de 0 a 20 valores. 12.3 — A prova escrita de 
conhecimentos versará as seguintes temáticas:

Noções gerais de Comunicação e Relações Públicas; Noções gerais 
de Design Visual, Tipografia, Artes Gráficas; Estratégias e meios de co-

 Despacho n.º 14982/2010
Considerando que o assistente operacional, Sérgio Domingos Segão 

Reganha, vai cessar a 9 de Outubro de 2010 a situação de cedência 
de interesse público em que se encontrava desde 01 de Setembro de 
2009. Considerando que o referido trabalhador pertencia ao quadro 
de pessoal do Arsenal do Alfeite, organismo que foi extinto através do 
Decreto -Lei n.º 32/2009, de 05 de Fevereiro. Considerando o disposto 
no n.º 13 do artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, alterada 
pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, no artigo 9.º do Decreto -  -Lei 
n.º 32/2009, de 05 de Fevereiro, e n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 53/2006, 
de 07 de Agosto, determino a colocação na situação de mobilidade 
especial do seguinte trabalhador: 

municação na Administração Pública; Noções gerais do enquadramento 
jurídico da defesa; Orgânica do Ministério da Defesa Nacional;

12.4 — Para preparação da prova escrita de conhecimentos aconse-
lha-se o estudo e ou consulta da seguinte bibliografia/legislação: Lei 
de Defesa Nacional (Lei n.º 31-A/2009, de 7 de Julho); Lei Orgânica 
do Ministério da Defesa Nacional (Decreto —Lei n.º 154-A/2009 de 6 
de Julho); Lei Orgânica de Bases da organização das Forças Armadas 
(Lei Orgânica n.º 1-A/2009 de 7 de Julho) Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR); Programa do XVIII Governo Carter, Rob. 
(1998). Tipografia de Computador 1 — Logótipos, Papéis de Empresa, 
Identidade Visual. Lisboa: Destarte, L.da ISBN 972-8496-00-1. Carter, 
Rob. (1998). Tipografia de Computador 2 — Livros, Revistas, Boletins 
Informativos. Lisboa: Destarte, L.da ISBN 972-8496-00-1. Carter, Rob. 
(1998). Tipografia de Computador 3 — Cor & Tipo. Lisboa: Destarte, 
L.da ISBN 972-8496-04-4. Dabner, David. (2003). Guia das Artes Grá-
ficas: Design e Layout. Barcelona: Editorial Gustavo Gili. SL. ISBN-13 
978-84-252-1933-7. ISBN-10 84-252-1933-7. Kipphan, Helmut (Ed.), 
Handbook of Print Media. Springer. (2001). Heller, Eva. (2007). A 
psicologia das cores: Como actuam as cores sobre os sentimentos e a 
razão. Barcelona: Editorial Gustavo Gili, SL. ISBN 978-84-252-2168-2. 
Pipes, Alan, Production for Graphic Designers. Lawrence King, London, 
(1997). Rocha, Carlos de Sousa; Nogueira, Mário Marcelo. (1999). 
Panorâmica das Artes Gráficas I. Lisboa: Plátano Edições Técnicas, 
L.da. ISBN 972-707-074-4. Rocha, Carlos de Sousa; Nogueira, Mário 
Marcelo. (1995). Design Gráfico — Panorâmica das Artes Gráficas II. 
Lisboa: Plátano Edições Técnicas, L.da. ISBN 972-707-124-4. Romano, 
Frank, Professional Prepress, Printing and Publishing. Prentice Hall, 
London (1999).

13 — Publicitação — a publicitação dos resultados obtidos em cada 
método de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da 
Secretaria-Geral do MDN e disponibilizada na sua página electrónica.

14 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009.

15 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Secretário-Geral do MDN, será publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da Secretaria-Geral, e disponibilizada na respectiva página electrónica, 
nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009.

19 — Composição do júri do procedimento: Presidente: Vitor Fer-
nando Santos Borlinhas, Director de Serviços do Gabinete de Comu-
nicação e Relações Públicas; Vogal efectivo: José Manuel Gomes Car-
valho, Técnico Superior, que substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos. Vogal efectivo: Paulo Jorge Fernandes, Técnico Superior. 
Vogal Suplente Carlos Jorge Monteiro, Técnico Superior. Vogal Suplente: 
Pollyana Maria Martins Pereira Soares de Barros, Chefe de Divisão de 
Gestão de Recursos Humanos

Lisboa, 17 de Setembro de 2010. — O Secretário-Geral, José de 
Barros.

203732807 

Nome Vínculo Carreira Categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório Remuneração

Sérgio Domingos Segão Reganha Contrato Trabalho Fun-
ções Públicas.

Assistente operacional Assistente operacional Entre 5.ª
e a 6.ª

Entre 5.º
e a 6.º

€ 699,21



48784  Diário da República, 2.ª série — N.º 191 — 30 de Setembro de 2010 

 O presente despacho produz efeitos a 13 de Outubro de 2010.
Lisboa, 23 de Setembro de 2010. — O Secretário -Geral, José de 

Barros.
203733033 

 Instituto da Defesa Nacional
Despacho n.º 14983/2010

Considerando a publicação da Lei Orgânica do Instituto da Defesa 
Nacional, através do Decreto Regulamentar n.º 22/2009, de 4 de Setem-
bro, que entrou em vigor a 1 de Novembro de 2009;

Considerando que, para implementação deste decreto regulamentar, 
foram publicadas a Portaria 1272/2009, de 19 de Outubro, que determina 
a estrutura nuclear do IDN e a competência da única unidade orgânica, 
e a Portaria 1283/2009, de 19 de Outubro, que fixa em duas o número 
máximo de unidades flexíveis que o IDN poderá ter no exercício das 
suas atribuições;

Considerando ainda, que na sequência dessa reestruturação foi criada 
pelo Despacho n.º 25322/2009, a Divisão de Gestão de Recursos (DI-
GER), e que é necessário assegurar o normal funcionamento dessa nova 
unidade flexível, e o desenvolvimento das suas competências, por forma 
a promover a rápida consolidação da nova estrutura funcional com vista 
à prossecução das novas atribuições;

Atendendo ao exposto, importa proceder à nomeação da respectiva 
chefia, em regime de substituição, nos termos e para efeitos do n.º 1 e 2 
artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, até estar concluído o processo de recru-
tamento, selecção e provimento do cargo de direcção intermédia de 2.º 
grau, nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º do mesmo diploma.

O licenciado Mário Jorge de Oliveira Melo, para além de possuir os 
requisitos legais exigidos para o provimento do cargo, nos termos do 
artigo 20.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 
Dezembro, corresponde às atribuições e aos objectivos do serviço, de 
acordo com a síntese curricular anexo, pelo que o nomeio em regime de 
substituição, para o cargo de direcção intermédia de 2.º grau, na Divisão 
de Gestão de Recursos (DIGER).

2 — O presente despacho produz efeitos a 16 de Setembro de 
2010.

Síntese curricular
Mário Jorge de Oliveira Melo
Data de nascimento — 01/04/1977
Formação Académica
Licenciado em Gestão pela UAL — Universidade Autónoma de Lis-

boa em 2005
Pós Graduação em HST — Higiene e Segurança no Trabalho Nível 

V pelo ISEC em 2008
Diploma de Especialização em Compras Públicas no INA em 2008

Experiência Profissional
Desde Setembro de 2009, responsável pelos serviços administrativos, 

financeiros e de pessoal do CES- Conselho Económico e Social.
De Setembro 2008 a Agosto de 2009, exerceu funções no gabinete de 

supervisão administrativa, financeira e patrimonial do INRB — Instituto 
Nacional de Recursos Biológicos, I. P.

De Maio de 2006 a Agosto de 2008, exerceu funções de chefe de 
repartição dos serviços administrativos, financeiros e patrimoniais do 
INIAP- Instituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas.

Desde 1999 a 2006, exerceu funções na Guarda Nacional Republicana, 
onde exerceu funções na área informática e mais recentemente (a partir 
de 2002), varias funções no Conselho Administrativo do Regimento 
de Cavalaria.

Data: 10 de Setembro de 2010. — Nome: Vítor Daniel Rodrigues 
Viana, Cargo: director.

203734232 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Louvor n.º 501/2010
Louvo o Primeiro -Tenente, NII 20093, Sérgio Ricardo Caldeira de 

Carvalho, pela forma relevante e distinta, como exerceu as funções de 
Oficial de Informações do Estado -Maior multinacional, no período de 
comando nacional do Standing Nato Maritime Group One (SNMG1).

Militar de extraordinária formação técnico -profissional, revelou, ao 
longo da sua comissão, ser possuidor de espírito de abnegação e sacrifício 
excepcionais, pautando todo seu comportamento por uma inexcedível 
vontade de bem servir. As acções por si desenvolvidas, no âmbito da 
preparação e aprontamento da estrutura de Comunicações e Sistemas de 
Informação de apoio ao comando desta Força Naval NATO, contribuíram 
de forma decisiva para o elevado nível de desempenho obtido.

No mar conduziu de forma elevada todas as acções na área das in-
formações, não só nos exercícios Loyal Mariner 09 e Loyal Midas 
09 para a certificação das NRF 13 e 14, mas também nas operações 
NATO de combate ao terrorismo Active Endeavour, e contra a pirataria 
Allied Protector e Ocean Shield. Os produtos e avaliações elaboradas, 
sublinhando -se entre outros a SNMG1 INTEL WISE page, constituíram 
motivo de referência e consulta por todas as Forças presentes no Teatro 
de Operações, recolhendo os mais rasgados elogios da comunidade 
NATO e Internacional.

Especialista em Comunicações assistiu permanentemente a todas 
as necessidades nesta área, denotando grande disponibilidade para o 
aconselhamento e recomendação no sentido de identificar e promover 
soluções eficazes num ambiente multidisciplinar e complexo.

Os dotes de carácter e o alto sentido do dever, a prática constante de 
virtudes militares como a determinação, coragem e lealdade revelaram -se 
de forma natural no desempenho das funções de Assistente Militar do 
CSNMG1, qualidades que o creditam como um prestimoso colaborador 
do seu comando.

Dos serviços prestados pelo Primeiro -Tenente Caldeira de Carvalho 
resultou lustre e prestígio para as Forças Armadas Portuguesas e para 
Portugal, sendo por isso de inteira justiça considerá -lo como extraordi-
nários, relevantes e distintos.

Estado -Maior -General das Forças Armadas, 23 de Junho de 2010. — O 
Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, Luís Valença 
Pinto, general

203731154 

 Louvor n.º 502/2010
Louvo o Capitão -tenente, NII 27088, Valter Manuel de Bulha Almeida 

pela excelência do seu desempenho nas exigentes funções de Chefe do 
Departamento de Operações, durante as fases de preparação e integração 
do N.R.P. “Corte -Real”, como Força Nacional Destacada (FND), no 
Standing Nato Maritime Group 1 (SNMG1).

No desempenho de tão exigente cargo, evidenciou o comandante 
Bulha Almeida apurado conjunto de qualidades profissionais e morais 
que sempre colocou ao dispor do navio. De modo muito sóbrio e prag-
mático, produziu com inteligência, ponderação e bom senso, por diversas 
ocasiões, durante os períodos de treino operacional em Portugal, e no 
Operational Sea Training, no Reino Unido, mas, também, durante a 
operação real de combate à pirataria na região do Corno de África, um 
conjunto muito bem elaborado de trabalhos de apoio à decisão.

No decurso da sua acção, o Capitão -Tenente Bulha Almeida invaria-
velmente evidenciou uma excelente utilização dos recursos disponíveis, 
sendo, também, digna de realce a eficácia das suas acções concretas, e 
a forma inequívoca como sempre soube assumir a responsabilidade dos 
seus actos. Ainda neste âmbito, demonstrou uma notável capacidade de 
actuar quando o serviço o impunha sem esperar instruções específicas, 
e uma enorme tenacidade e perseverança nas acções e esforços levados 
a cabo para a concretização dos objectivos propostos.

Militar íntegro, disciplinado, leal e honesto, demonstrou ao longo de 
toda a integração do navio no SNMG1 cultivar os valores da sã cama-
radagem e possuir uma substancial capacidade em relacionar -se com 
os demais militares, conseguindo de todos granjear o maior respeito e 
admiração.

Merece realce, sem dúvida alguma, o enorme esforço empregue pelo 
Capitão -Tenente Bulha Almeida na preparação e participação no Pro-
grama de Treino Operacional Nacional e no Flag Officer Sea Training 
(FOST), em 2007, que permitiram que o navio adquirisse as perícias 
necessárias a um bom desempenho quando viesse a ser designado para 
integrar o SNMG1, como FND.

A participação da Corte -Real na Operação de combate à pirataria 
no Corno de África “ALLIED PROTECTOR”, na qualidade de Navio-
-almirante do SNMG1, mostrou toda a excelência do desempenho do 
comandante Bulha Almeida, já que soube sempre liderar de modo abso-
lutamente irrepreensível e eficaz o Centro de Operações, principal Centro 
de Decisão do navio, e disponibilizar ao Estado -Maior internacional 
do Comandante da Força todo o apoio necessário para o cumprimento 
da sua missão.

Pelo profissionalismo, elevadas qualidades militares, humanas e de 
carácter, e sentido das responsabilidades evidenciadas, é o Capitão-
-Tenente Bulha Almeida, digno de ser apontado como exemplo e, que 
os serviços por si prestados sejam considerados como extraordinários, 
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relevantes e distintos, dos quais resultaram, inequivocamente, benefícios 
para o navio e para o País.

Estado -Maior -General das Forças Armadas, 23 de Junho de 2010. — O 
Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, Luís Valença 
Pinto, general

203731195 

 Louvor n.º 503/2010
Louvo o Segundo -Sargento Fuzileiro, NII 9803498, Duarte Nuno Sul 

Lopes Ferreira pelo irrepreensível profissionalismo e rigor demonstrado 
no desempenho das suas funções de Adjunto do Chefe da Equipa de 
Abordagem, durante a integração do N.R.P. “Corte -Real”, enquanto 
Força Nacional Destacada (FND), no Standing Nato Maritime Group 1 
(SNMG1).

Ao longo de todo o período da integração do navio naquela Força, o 
Segundo -Sargento Lopes Ferreira desempenhou sempre com inegável 
dedicação, brio, lealdade e entusiasmo, demonstrando ser um precioso 
auxiliar do seu Chefe de Equipa. No decurso da sua acção, fez alarde de 
um conjunto de qualidades verdadeiramente ímpar, cumprindo sempre 
de modo discreto mas absolutamente eficaz, as tarefas que lhe foram 
confiadas, tanto na protecção própria do navio, sempre que as circuns-
tâncias o exigiam, como no decurso da Operação contra -pirataria da 
Nato, “Allied Protector”, levada a cabo na região do Corno de África. A 
sua conduta e atitude foram simplesmente irrepreensíveis, já que soube 
colocar ao serviço do navio as suas imensas perícias antes obtidas e apri-
moradas nas acções de treino e certificação que cumpriu, na preparação 
e aprontamento da Corte -Real como seu navio -almirante.

A operação “Allied Protector” mostrou toda a excelência do desem-
penho do Segundo -Sargento Lopes Ferreira, atento o facto de a sua 
intervenção ter sido decisiva nas duas acções reais contra -pirataria em 
que a Corte -Real interrompeu ataques em curso contra navios mercan-
tes de grandes dimensões, impedindo o seu sequestro. O seu papel foi 
decisivo ao levar a cabo, com a sua equipa, as acções de abordagem 
não cooperativa, que resultaram na detenção de presumíveis piratas e na 
apreensão de armamento e material usado em actos de pirataria.

Pela forma meritória e dedicada como desempenhou as suas fun-
ções, pelas qualidades pessoais e profissionais assinaladas, é o Segundo-
-Sargento Lopes Ferreira merecedor de ver reconhecidos os serviços 
por si prestados como relevantes, contribuindo significativamente para 
o prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas Portuguesas.

Estado -Maior -General das Forças Armadas, 23 de Junho de 2010. — O  
Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, Luís Valença 
Pinto, general.

203731973 

 Louvor n.º 504/2010
Louvo o Primeiro -Sargento, NII 438190, Luís Manuel dos Santos 

Cerqueira pelo elevado mérito e grande profissionalismo demonstrado 
no desempenho das funções de Chefe da Secretaria e do gabinete 
Administrativo -Financeiro do Estado -Maior multinacional do Standing 
NATO Maritime Group One (SNMG1).

Militar aprumado e cumpridor, revelou no desempenho das suas 
funções elevados dotes de carácter, excepcionais virtudes militares, e 
ainda, um espírito de sacrifício e uma dedicação ao serviço assinalá-
veis. A sua acção na área específica pautou -se pela excelência e rigor 
na elaboração dos relatórios financeiros mensais, dos quais se registam 
inúmeras menções de apreço da parte dos comandos e entidades regu-
ladoras da NATO.

Numa base de participação discreta mas continuada, evidenciou todas 
as suas qualidades na execução de tarefas no âmbito da coordenação 
logística, na preparação e desenvolvimento das actividades de represen-
tação e protocolo, bem como no secretariado em geral, garantindo de 
forma atempada a fluidez da correspondência oficial do comando.

Competente, leal e permanente disponível para assistir aos requisitos 
de material exigidos pelas actividades correntes do Estado -Maior, soube 
com elevado sentido de bem servir, mas de forma superiormente organi-
zada, promover e antecipar a reposição de stocks, no estrito cumprimento 
do orçamento aprovado, creditando a maior admiração e estima de todos 
os elementos do Comando e Estado -Maior onde serviu.

O Primeiro -sargento Santos Cerqueira pelo extraordinário desempe-
nho demonstrado no exercício das suas funções na SNMG1 é merecedor 
da atribuição deste público louvor, devendo os serviços por si prestados 
à NATO, e que muito dignificam as Forças Armadas Portuguesas e 
Portugal ser considerado com relevantes e de elevado mérito.

Estado -Maior -General das Forças Armadas, 23 de Junho de 2010. — O 
Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, Luís Valença 
Pinto, general

203731065 

 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 14984/2010
Por despacho de 2 de Agosto de 2010, por subdelegação do contra -almirante 

Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, ao posto de cabo 
da classe de condutores de máquinas, nos termos do artigo 286.º, da alínea c) 
do n.º 2 do artigo 174.º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 9325097, 
primeiro -marinheiro CM Diogo Romão da Silva Veredas (supranumerário ao 
quadro), a contar de 31 de Dezembro de 2006, data a partir da qual lhe conta 
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de 
acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9328495, cabo 
CM João Alexandre Duarte Costa Gaspar e à direita do 9312097, cabo 
CM Rui Manuel Antão Baião.

02 de Agosto de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203730441 

 Despacho n.º 14985/2010
Por despacho de 2 de Agosto de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro, em regime de contrato da classe de electromecânicos, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º e do n.º 3 do artigo 62.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), o 9313308, primeiro -grumete EM RC Tiago Alexandre 
Machado dos Santos a contar de 18 de Dezembro de 2009.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9301208, segundo-
-marinheiro EM RC Filipa Margarida Cerqueira Maia e à direita do 
9312608, segundo -marinheiro EM RC Fábio Rui Nunes Santos Martins.

02 de Agosto de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203730693 

 Despacho n.º 14986/2010
Por despacho de 17 de Agosto de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha, ao posto 
de sargento -mor da classe de mergulhadores nos termos da alínea a) do 
artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto) o 148380, sargento -chefe U Francisco José 
Coelho dos Santos Jones (no quadro), a contar de 31 de Julho de 2010, data a 
partir da qual reúne condições especiais de promoção, lhe conta a respectiva 
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com 
a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º, preenchendo a vaga existente no quadro, 
resultante da passagem à situação de reserva, do 156079, sargento -mor U 
Abílio Paulo da Fonseca Coelho, em 31 de Outubro de 2009.

Fica colocado na escala de antiguidade no posto de sargento -mor, 
ocupando o primeiro lugar.

17 de Agosto de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203730417 

 Despacho n.º 14987/2010
Por despacho de 30 de Agosto de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de mergulhadores, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a 
contar de 22 de Julho de 2010, os seguintes militares:

9330206, primeiro -grumete U RC Paulo Alexandre Menezes Benedito;
9326707, primeiro -grumete U RC Afonso Frade Relvas Pires;
9328508, primeiro -grumete U RC Guilherme Brás Cota Machado;
9333205, primeiro -grumete U RC Luís Filipe Lacerda Domingos.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9327307, 

segundo -marinheiro U RC Luís Carlos Ribeiro da Costa, pela ordem 
indicada.

30 de Agosto de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Pra-
ças, Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203730563 
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 Despacho n.º 14988/2010
Por despacho de 30 de Agosto de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de primeiro-
-marinheiro em regime de contrato, da classe de electromecânicos, nos 
termos da alínea c) do n.º 1, n.º 2 e n.º 6 do artigo 305.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
Agosto), o 9324405, segundo -marinheiro EM RC Ricardo Luís Filipe 
de Almeida, a contar de 31 de Maio de 2010.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9318605, 
primeiro -marinheiro EM RC Telma Sofia Gomes Teixeira e à direita 
do 9319305, primeiro -marinheiro EM RC Mariana Teixeira de Sousa 
Moreira.

30 de Agosto de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Pra-
ças, Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203730611 

 Despacho n.º 14989/2010
Por despacho de 6 de Setembro de 2010, por subdelegação do con-

tra-almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria 
de praças, em regime de contrato, no posto de primeiro-grumete da 
classe de Electromecânicos, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 296.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei 
n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 9 de Fevereiro de 2010, 
os seguintes militares:

9832208, segundo-grumete recruta RC Sérgio Miguel Pires Men-
des;

9309109, segundo-grumete recruta RC Claúdio Manuel Rodrigues 
Francisco;

9309909, segundo-grumete recruta RC Pedro Miguel Mota Ri-
beiro;

9301209, segundo-grumete recruta RC Catarina da Luz Sousa Vas-
concelos;

9301909, segundo-grumete recruta RC Neuza Raquel Candeias Car-
valho;

9311209, segundo-grumete recruta RC Hugo Ricardo Mateus de 
Brito;

9300109, segundo-grumete recruta RC Liliana Cristina Mendes 
Gonçalves;

9309609, segundo-grumete recruta RC André Oliveira da Cunha;
9308509, segundo-grumete recruta RC Rui Miguel Coelho Pica-

reta;
9310609, segundo-grumete recruta RC Filipe Miguel Matos Can-

deias;
9302609, segundo-grumete recruta RC João Pedro Amorim Pe-

reira;
9306509, segundo-grumete recruta RC André Filipe Nobre Nunes;
9307109, segundo-grumete recruta RC Rafael Filipe Barroso Dias;
9305409, segundo-grumete recruta RC Gonçalo Bernardino Faúlha;

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9341208, 
primeiro-grumete EM RC Fábio Filipe dos Santos Tavares, pela ordem 
indicada.

6 de Setembro de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

203730733 

 Despacho n.º 14990/2010
Por despacho de 13 de Setembro de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, graduo no posto de primeiro-
-marinheiro em regime de contrato da classe de electromecânicos, nos 
termos do n.º 4 do artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), os seguintes 
militares:

9325406, segundo -marinheiro EM RC Hugo Emanuel Ferreira Ro-
drigues António;

9320806, segundo -marinheiro EM RC Ricardo Jorge dos Santos 
Martins.

Graduados a contar de 6 de Setembro de 2010, data a partir da qual 
reúnem condições de graduação.

Colocados na escala de antiguidade nos termos do n.º 1 do artigo 180.º 
do EMFAR (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto).

13 de Setembro de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203731827 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral de Reinserção Social

Despacho (extracto) n.º 14991/2010
Por meu despacho de 2010.09.07.
Lic. Zulmira Cândida de Jesus Gonçalves, técnica superior da Câmara 

Municipal de Coimbra — nomeada, em regime de substituição, Directora 
de Serviços da Direcção de Serviços de Recursos Humanos, dos Serviços 
Centrais desta Direcção -Geral, com efeitos a 15.09.2010.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
24 de Setembro de 2010. — A Directora -Geral, Leonor Furtado.

203734735 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Secretaria-Geral

Aviso n.º 19357/2010
Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que se procedeu, 
em 1 de Setembro de 2010, à celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, nos termos da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro e após ter sido obtida a confirmação de cabimento orçamental 
da DGO, com efeitos à mesma data, com Helena Maria do Nascimento 
Agostinho, na sequência de procedimento concursal aberto pelo aviso 
n.º 14772/2009, publicado no Diário da República, n.º 161, 2.ª série, de 20 de 
Agosto de 2009, para ocupação de um posto de trabalho da carreira/categoria 
de técnico superior do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento, ficando posicionada na 
6.ª posição remuneratória, nível 31, da respectiva tabela remuneratória.

Lisboa, 23 de Setembro de 2010. — A. Mira dos Santos, Secretário-
-Geral.

203733617 

 Direcção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 19358/2010
Por Despacho n.º 220/XVII//SEAII/2009, de 14 de Setembro, de S. 

Ex.ª o Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação, foi 
autorizada ao abrigo dos arts. 11.º e 21.º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 
16 de Março, a transmissão de posição do contrato de concessão de 
exploração da água mineral natural, a que corresponde o número HM -06 
de cadastro e denominação de Caldas de Monchique, da Sociedade da 
Água de Monchique, S. A. para Fundação Oriente, conforme escritura 
pública celebrada em dezanove de Abril de 2010, no Cartório Notarial 
de Lisboa de Wanda Maria Coutinho Morais Silva.

Direcção -Geral de Energia e Geologia, 20 de Maio de 2010. — O 
Subdirector -Geral, Carlos A. A. Caxaria.

303293674 

 Direcção Regional da Economia de Lisboa 
e Vale do Tejo

Aviso n.º 19359/2010
1 — Na sequência de requerimento apresentado pela Concessionária de Gás 

Natural, SETGÁS — Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S. A., foi 
aprovado, por despacho de 25 de Junho de 2010,de S. Ex.ª o Secretário 
de Estado da Economia e da Inovação, o projecto relativo ao Gasoduto 
de 2° Escalão — Rede de Distribuição Primária de Benavente -Troço 3;

2 — Nos termos do n.º 6 do art.° 2° do Decreto-Lei n.º 232/90, de 16 
de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Lei n.º 7/2000 
e 8/2000 de 3 e 8 de Fevereiro na sua actual redacção, a aprovação dos 
projectos tem, nomeadamente, como efeito:

a) A declaração de utilidade pública do projecto do Gasoduto de 
2° escalão “Rede de Distribuição Primária de Benavente — Troço 3”, e 
dos bens imóveis e direitos a eles inerentes necessários à sua execução, 
mencionados no n.º 1 deste Aviso;

b) O direito de definir, constituir e registar servidões e ainda o paga-
mento das respectivas indemnizações que serão feitos nos termos dos 
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artigos 10.º e 11° do Decreto-Lei n.º 374/89, de 25 de Outubro com a 
redacção quer lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 8/2000 de 8 de Fevereiro 
e Decreto-Lei n.º 23/2003 de 4 de Fevereiro;

3 — O exercício dos direitos previstos no n.º 2 alínea b) anterior far-se-á 
nos termos do Decreto-Lei n.º 11/94, de 13 de Janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 23/2003 de 4 de Fevereiro e do Código 
das expropriações aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro.

4 — A fim de dar cumprimento ao previsto no art° 2° do Decreto-Lei 
n.º 232/90 de 16 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 7/2000 de 3 de 
Fevereiro, junto se publicam as plantas dos imóveis abrangidos pela 
Declaração de Utilidade Pública referida na alínea a) do n.º 2 deste 
Aviso, bem como a lista dos respectivos proprietários.

Alfragide, 10 de Agosto de 2010. — A Directora Regional, Elisabete 
da Conceição dos Santos Velez. 
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 Projecto: Gasoduto 2.º Escalão — Rede de Benavente — Troço 3
Concelho: Benavente 

Parcela n.º Nome dos proprietários, possuidores (p), usufrutuários (u),
ou titulares inscritos (ti), cônjuges e moradas

(P), (U), 
OU (TI)

Matriz:
R: Rústica
U: Urbano

Omisso
Freguesia Descrição

predial Confrontações Declarações
complementares

Área de servidão 
do prédio (m2)

1 Augusto António Lourenço de Almeida Ferreira, Quinta de São Bartolomeu 
Lot. 6, 7.º Esq, 2410-191 Leiria.

Maria Manuela Lourenço de Almeida Ferreira, Rua António Salvado Pires 
Lot. 1E 2 2DT, 2130-064 Benavente.

P

TI

R:9-BE Benavente Omisso N: 14 BE
S: Caminho
E: Caminho
O: Caminho

 1101

Maria Manuela Lourenço de Almeida Ferreira, Rua António Salvado Pires 
Lot. 1E 2 2DT, 2130-064 Benavente.

P

1/2 Augusto António Lourenço de Almeida Ferreira; 1/2 Maria Manuela 
Lourenço de Almeida Ferreira.

TI

2 José Dias Duque, Rua Cipriano Dourado 14, 3.º Esq, 1600-428 Lisboa
José Dias Duque   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P
TI

R:18-BF Benavente Omisso N: Caminho
S: 19 BF
E: Caminho
O: Manuel Joaquim David Soares Castelo

 1858

3 Alice Berta Lourenço de Almeida Ferreira, Rua António Salvado Pires 
Lot. 1 e 2 2Dt, 2130-064 Benavente.

Alice Berta Lourenço de Almeida Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:17-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque
E: Rio Sorraia
O: Santa Casa da Misericórdia de Benavente

 720

4 Santa Casa da Misericórdia de Benavente, Av. D Francisca Montanha, 
2130-046 Benavente.

Santa Casa da Misericórdia de Benavente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:16-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque
E: Alice Berta Lourenço de Almeida Ferreira
O: Mendes Deolinda Soc. Agrícola 

 136

5 Mendes Deolinda Soc Agrícola, L.da, Rua Leonor de Avelar 16, 2120-216 
Foros de Salvaterra.

Mendes Deolinda Soc. Agrícola, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:15-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque
E: Mendes Deolinda Soc. Agrícola, L.da

O: Maria José de Morais Sarmento Gouveia 
Osório de Aragão e outros

 177

6 Maria José de Morais Sarmento Gouveia Osório de Aragão, Rua Cidade da 
Beira 46, 8.ª, 1800-070 Lisboa.

P R:14-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque

 177

João José de Morais Sarmento Ramalho, Quinta das Gatinheiras, 
2120-000 Salvaterra de Magos.

P E: Mendes Deolinda Soc. Agrícola, L.da

O: Mendes Deolinda Soc. Agrícola, L.da

José Augusto de Morais Sarmento Gouveia, Rua Cândido dos Reis 144, 
2775-178 Parede.

P

João Mendo Ramalho Sarmento de Vasconcelos, Rua Miguel Lúpi 44, 
1.º Esq, 1200-725 Lisboa.

P

António José Morais Sarmento Ramalho, Rua António Saúde 2 4, 
1500-049 Lisboa.

P

1/4 Maria José de Morais Sarmento Gouveia Osório de Aragão; 1/6 João 
José de Morais Sarmento Ramalho; 1/4 José Augusto de Morais Sarmento 
Gouveia; 1/6 João Mendo Ramalho Sarmento de Vasconcelos; 1/6 António 
José Moraes Sarmento Ramalho.

TI
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7 Mendes Deolinda Soc Agrícola L.da, Rua Leonor de Avelar 16, 2120-216 Foros 
de Salvaterra.

Mendes Deolinda Soc. Agrícola, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:13-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque
E: Maria José de Morais Sarmento Gouveia 

Osório de Aragão e outros
O: Mendes Deolinda Soc. Agrícola, L.da

 182

8 Mendes Deolinda Soc Agrícola, L.da, Rua Leonor de Avelar 16, 
2120-216 Foros de Salvaterra.

Mendes Deolinda Soc. Agrícola L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:12-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque
E: Mendes Deolinda Soc. Agrícola, L.da

O: Maria José de Morais Sarmento Gouveia 
Osório de Aragão e outros

 133

9 Maria José de Morais Sarmento Gouveia Osório de Aragão, Rua Cidade da 
Beira 46, 8.ª, 1800-070 Lisboa.

João José de Morais Sarmento Ramalho, Quinta das Gatinheiras, 
2120-000 Salvaterra de Magos

P

P

R:11BF Benavente 3274 N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque
E: Mendes Deolinda Soc. Agrícola, L.da

O: Manuel Rodrigues Cação e outros

 154

José Augusto de Morais Sarmento Gouveia, Rua Cândido dos Reis 144, 
2775-178 Parede.

P

António José Morais Sarmento Ramalho, Rua António Saúde 2 4, 
1500-049 Lisboa.

P

1/4 Maria José de Morais Sarmento Gouveia Osório de Aragão; 1/4 João 
José de Morais Sarmento Ramalho; 1/4 José Augusto de Morais Sarmento 
Gouveia; 1/4 António José Morais Sarmento Ramalho.

TI

10 Manuel Rodrigues Cação, Rua da Moagem 28, 2120-229 Foros de Sal-
vaterra.

P R:10-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque

 590

Rita Simões Rodrigues Cação, Rua da Moagem 28, 2120-229 Foros de 
Salvaterra.

1/2 Manuel Rodrigues Cação; 1/2 Rita Simões Rodrigues Cação. . . . . . .

P E: Maria José Morais S. G. O. de Aragão e 
outros

O: Maria Graziela A. Castelo Branco

11 Maria Graziela A. Castelo Branco, Rua Chabi Pinheiro 4, 1.º Dt, 1000 
Lisboa.

P R:9-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque

 285

Maria Graziela A. Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI E: Manuel Rodrigues Cação e outros
O: Maria Perpétua Bacatelo Castelo

12 Maria Perpétua Bacatelo Castelo, Rua César Luís 2, 2130-000 Benavente
Maria Perpétua Bacatelo Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P
TI

R:8-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque
E: Maria Graziela A. Castelo Branco
O: Santa Casa da Misericórdia de Benavente

 701

13 Santa Casa da Misericórdia de Benavente, Av. D Francisca Montanha, 
2130-046 Benavente.

P R:7-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque

 499

Santa Casa da Misericórdia de Benavente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI E: Maria Perpétua Bacatelo Castelo
O: Santa Casa da Misericórdia de Benavente

14 Santa Casa da Misericórdia de Benavente, Av. D Francisca Montanha, 
2130-046 Benavente.

P R:6-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque

 242

Santa Casa da Misericórdia de Benavente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI E: Santa Casa da Misericórdia de Benavente
O: José Joaquim Pereira
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15 José Joaquim Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
José Joaquim Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P
TI

R:5-BF Benavente Omisso N: Rio Sorraia
S: José Dias Duque
E: Santa Casa da Misericórdia de Benavente
O: 4 BF

Em Verbete 183

16 José Manique dos Santos, Estrada Nacional 114-3 — Estanqueiro 928, 
2120-209 Foros de Salvaterra.

José Manique dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:11- AM-
AM1

Benavente Omisso N: Caminho
S: Rio Sorraia
E: António Mário Rodrigues Ribeiro
O: 10 AM1

 2083

17 António Mário Rodrigues Ribeiro, Rua Alexandre Herculano 13, 
2005-181 Santarém.

António Mário Rodrigues Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:19-AM Benavente Omisso N: Paulo Alexandre Rodrigues Cação
S: Rio Sorraia
E: 18 AM1
O: José Manique dos Santos

 97

18 Paulo Alexandre Rodrigues Cação, Rua da Moagem 32, 2120-216 Foros 
de Salvaterra.

Paulo Alexandre Rodrigues Cação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:13-AM1 Benavente Omisso N: José Manique dos Santos
S: 15 AM1
E: 15 AM1
O: José Manique dos Santos

 2356

18.A Paulo Alexandre Rodrigues Cação, Rua da Moagem 32, 2120-216 Foros 
de Salvaterra.

Paulo Alexandre Rodrigues Cação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:13-AM1 Benavente Omisso N: Paulo Alexandre Rodrigues Cação
S: Paulo Alexandre Rodrigues Cação
E: 14 AM
O: José Manique dos Santos

 577

18.B Paulo Alexandre Rodrigues Cação, Rua da Moagem 32, 2120-216 Foros 
de Salvaterra.

Paulo Alexandre Rodrigues Cação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:13-AM1 Benavente Omisso N: José Manique dos Santos
S: Paulo Alexandre Rodrigues Cação
E: 14 AM
O: José Manique dos Santos

 282

19 José Manique dos Santos, Estrada Nacional 114-3 — Estanqueiro 928, 
2120-209 Foros de Salvaterra.

José Manique dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:12-AM1 Benavente Omisso N: José Manique dos Santos
S: António Mário Rodrigues Ribeiro
E: Paulo Alexandre Rodrigues Cação
O: José Manique dos Santos

 24

19.A José Manique dos Santos, Estrada Nacional 114-3 — Estanqueiro 928, 
2120-209 Foros de Salvaterra.

José Manique dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:12-AM1 Benavente Omisso N: José Manique dos Santos
S: José Manique dos Santos
E: Paulo Alexandre Rodrigues Cação
O: José Manique dos Santos

 607

19.B José Manique dos Santos, Estrada Nacional 114-3 — Estanqueiro 928, 
2120-209 Foros de Salvaterra.

José Manique dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:12-AM1 Benavente Omisso N: José Manique dos Santos
S: José Manique dos Santos
E: Paulo Alexandre Rodrigues Cação
O: José Manique dos Santos

 3152

20 Casa Agrícola Corte D’Alva L.da, Rua da Lentrisqueira 84, 2120-216 Foros 
de Salvaterra.

Casa Agrícola Corte D´Alva L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:22-AM Benavente 1367 N: José António Azevedo Borralho
S: Luís Azevedo
E: Estrada do concelho de Salvaterra de Magos
O: Baixa grande

 185
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21 José Manique dos Santos, Estrada Nacional 114-3 — Estanqueiro 928, 
2120-209 Foros de Salvaterra.

José Manique dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:23-AM Benavente Omisso N: Joaquim António da Rosa
S: Caminho/Canal
E: Casa Agrícola Corte D’Alva LDA
O: Joaquim António da Rosa

 241

22 Joaquim António da Rosa, Av. Dr. Manuel Lopes de Almeida 20, 
2130-000 Benavente.

Joaquim António da Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:24-AM Benavente 1131 N: Manuel de Sá Pereira
S: José António de Azevedo Borralho Júnior
E: Estrada
O: Rio Sorraia

 32

23 Joaquim António da Rosa, Av. Dr. Manuel Lopes de Almeida 20, 
2130-000 Benavente.

Joaquim António da Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:25-AM Benavente 622 N: Joaquim António da Rosa
S: Joaquim Luís de Carvalho e outros
E: António Eugénio de Almeida
O: Rio Sorraia

 72

24 Joaquim António da Rosa, Av. Dr. Manuel Lopes de Almeida 20, 
2130-000 Benavente.

Joaquim António da Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:26-AM Benavente 623 N: Joaquim António da Rosa
S: Henrique Torres Leotte Tavares e outros
E: Herdeiros de António Eugénio de Almeida
O: Rio Sorraia

 72

25 Joaquim António da Rosa, Av. Dr. Manuel Lopes de Almeida 20, 2130-000 
Benavente.

Joaquim António da Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:27-AM Benavente 37 N: Herdeiros de Adília Rodrigues Arroteia
S: Herdeiros de Henrique Leote Tavares
E: Herdeiros de António Eugénio de Almeida
O: Rio Sorraia

 77

26 Joaquim António da Rosa, Av. Dr. Manuel Lopes de Almeida 20, 
2130-000 Benavente.

Joaquim António da Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:28-AM Benavente Omisso N: Herdeiro de Adília Rodrigues Arroteia
S: Herdeiros de Henrique Leote Tavares
E: Herdeiros de António Eugénio de Almeida
O: Rio Sorraia

 160

27 Joaquim António da Rosa, Av. Dr. Manuel Lopes de Almeida 20, 2130-000 
Benavente.

Joaquim António da Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:29-AM Benavente 4683 N: Maria Emília Morais Sarmento e caminho
S: Joaquim António Rosa
E: Maria Isabel Duarte Almeida Madeira Cabral
O: Canal do Sorraia

 1977

28 Maria José de Morais Sarmento Gouveia Osório de Aragão, Rua Cidade da 
Beira 46, 8.ª, 1800-070 Lisboa.

João José de Morais Sarmento Ramalho, Quinta das Gatinheiras, 
2120-000 Salvaterra de Magos.

P

P

R:30-AM Benavente Omisso N: Maria da Gloria Oliveira de Sampaio e Melo
S: Joaquim António da Rosa
E: Joaquim António da Rosa
O: Maria da Gloria Oliveira de Sampaio e Melo

 367

José Augusto de Morais Sarmento Gouveia, Rua Cândido dos Reis 144, 
2775-178 Parede.

P

António José Morais Sarmento Ramalho, Rua António Saúde 2 4, 
1500-049 Lisboa.

P

1/4 Maria José de Morais Sarmento Gouveia Osório de Aragão; 1/4 João 
José de Morais Sarmento Ramalho; 1/4 José Augusto de Morais Sarmento 
Gouveia; 1/4 António José Morais Sarmento Ramalho   . . . . . . . . . . . .

TI
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29 Maria da Gloria Oliveira de Sampaio e Melo Reininho, Praceta Maria Lamas 
2, 2.º C, 2900-484 Setúbal.

P R:31-AM Benavente Omisso N: Maria José de Morais Sarmento Gouveia 
Osório de Aragão e outros

 306

Maria da Glória Oliveira de Sampaio e Melo Reininho  . . . . . . . . . . . . . . TI S: Maria José de Morais Sarmento Gouveia 
Osório de Aragão e outros

E: Maria José de Morais Sarmento Gouveia 
Osório de Aragão e outros

O:Maria José de Morais Sarmento Gouveia 
Osório de Aragão e outros

30,1 Sugalidal — Indústria de Alimentação, S. A.. Lugar da Fonte das Somas, 
2130-103 Benavente.

Sugalidal — Indústrias de Alimentação, S. A.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:5-DG1 Benavente Omisso N: Estrada
S: Estrada
E: Desconhecido
O: Estrada

 1068

30,2 Sugalidal — Indústria de Alimentação, S. A., Lugar da Fonte das Somas, 
2130-103 Benavente.

Sugalidal — Indústria de Alimentação, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

TI

R:6-DG1 Benavente Omisso N: Estrada
S: Estrada
E: Sugalidal
O: Estrada

 3292

31 Maria José de Morais Sarmento Gouveia Osório de Aragão, Rua Cidade da 
Beira 46, 8.ª, 1800-070 Lisboa.

João José de Morais Sarmento Ramalho, Quinta das Gatinheiras, 
2120-000 Salvaterra de Magos.

P R:32-AM Benavente 3274 N: Maria Irma G. H. da Silva
S: Maria da Glória Oliveira de Sampaio e Melo
E: Maria da Glória Oliveira de Sampaio e Melo
O: Maria Irma G. H. da Silva

 267

José Augusto de Morais Sarmento Gouveia, Rua Cândido dos Reis 144, 
2775-178 Parede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

António José Morais Sarmento Ramalho, Rua António Saúde 2 4, 1500-049 
Lisboa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P

1/4 Maria José de Morais Sarmento Gouveia Osorio de Aragão; 1/4 João 
José de Morais Sarmento Ramalho; 1/4 José Augusto de Morais Sarmento 
Gouveia; 1/4 António José Morais Sarmento Ramalho   . . . . . . . . . . . .

TI

32 Maria Irma G. H. da Silva, Couço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Maria Irma G. H. da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P
TI

R:33-AM Benavente Omisso N: Caminho
S: Maria José de Morais Sarmento Gouveia 

Osório de Aragão e outros
E: Maria José de Morais Sarmento Gouveia 

Osório de Aragão e outros
O: 34 AM

Em Verbete 243

 303714599 
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 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Aviso n.º 19360/2010

Procedimento Concursal Comum, com vista à ocupação de
1 posto de trabalho da carreira de Técnico Superior

do mapa de pessoal do Instituto Português da Qualidade, I. P. (IPQ)
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e alínea a) do artigo 3.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por despacho de 
21 de Setembro, do Presidente do Conselho Directivo do IPQ, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do 
presente Aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, 
tendo em vista a ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na categoria de 
Técnico Superior da carreira de Técnico Superior, da área da Normali-
zação, constante do mapa de pessoal do IPQ, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Reserva de recrutamento: Para efeitos do estipulado no n.º 1 do 
artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara-
-se não estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo e 
presume -se a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela 
ECCR, por quanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimen-
tos nos termos do artigo 41.º e seguintes da referida Portaria.

3 — Publicitação: De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente concurso ficará 
disponível na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) para consulta 
a partir do 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
na página electrónica do IPQ (www.ipq.pt) e por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis contado a partir da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

4 — Âmbito de recrutamento: São abrangidos por este procedimento 
concursal os trabalhadores que se encontrem nas condições constantes 
do n.º 4 do Artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

5 — Local de trabalho: as funções inerentes ao lugar a ocupar serão 
exercidas nas instalações do IPQ, sitas na Rua António Gião, n.º 2, 
2829 -513 Caparica, sem prejuízo da necessidade de prestação de ser-
viço externo.

6 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar.

7 — Caracterização do posto de trabalho e perfil de competências.
Trata -se de um posto de trabalho de Técnico Superior para a área da 

normalização
7.1 — Funções a desempenhar.
Exercício com autonomia e responsabilidade de funções de âmbito 

Normativo, incluindo preparação, execução, coordenação ou orientação 
das tarefas atribuídas ao Departamento de Normalização, de acordo com 
as metodologias em vigor, envolvendo a promoção e a dinamização do 
Sistema da Normalização, através da elaboração de normas portuguesas 
e executar os actos conducentes à sua integração no acervo normativo 
nacional, garantindo a sua coerência e actualidade; Coordenação da rede 
de organismos de normalização sectorial (ONS), de comissões técnicas 
de normalização e de outras entidades qualificadas no âmbito do Sis-
tema Português da Qualidade (SPQ); Promover as acções conducentes 
à aprovação dos projectos de normas portuguesas, sua homologação e 
edição assim como a adopção como normas portuguesas, de normas 
europeias de documentos de harmonização e normas internacionais; 
Coordenação das acções conducentes à emissão do voto português 
relativo a projectos de normas e outros documentos, elaborados pelas 
organizações europeias e internacionais de normalização; Participação 
nos trabalhos dos organismos europeus e internacionais de normalização 
e assegurar a condução dos trabalhos de elaboração de normas que tenha 
sido atribuída a Portugal; Propor a credenciação de peritos portugueses 
para participação em reuniões europeias e internacionais de normaliza-
ção; Assegurar o cumprimento das acções do Plano de Actividades que 
lhe estão atribuídas; Executar as actividades descritas nos procedimentos 
operacionais do DNOR; Colaboração na revisão, melhoria e actualização 
do SGQ/DNOR: Representação do Departamento em reuniões externas 
de trabalho sempre que para tal seja solicitada a sua presença; Asse-
gurar a intervenção, em representação do Departamento, sobre temas 
da Normalização em reuniões nacionais ou internacionais sempre que 
designado; Assegurar a actualização dos “Mapas de Controlo da Infor-
mação”; Colaborar na formação de estagiários do DNOR; Propor linhas 
de actuação a adoptar na abordagem de novas situações; Execução eficaz 
e eficiente das tarefas, em particular as inerentes às ligações funcionais 
com os organismos europeus e internacionais de normalização da área 
electrotécnica e de telecomunicações (CENELEC, ETSI, IEC).

7.1 — Perfil de Competências
7.1.1 — Habilitações académicas
Licenciatura em Engenharia Electrotécnica ou Informática.

7.1.2 — Experiência Profissional
Experiência profissional mínima de 2 anos, nas funções do posto de 

trabalho ou em funções semelhantes. É exigida fluência, oral e escrita das 
línguas francesa e inglesa, formação complementar ou experiência em 
processos de negociação (preferencial), familiarização com a legislação 
nacional e europeia relacionada com a Normalização e conhecimentos 
sobre a organização do SPQ. Domínio das ferramentas informáticas, 
nomeadamente do Office 2007.

8 — Posicionamento remuneratório
Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

9 — Requisitos de admissão
9.1 — Requisitos gerais: Poderão candidatar -se os trabalhadores que 

preencham os requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

9.2 — Requisitos específicos: Ser detentor de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
conforme estabelecido no ponto 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e ser titular das licenciaturas referidas em 7.2.1.

9.3 — No presente procedimento não existe possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — Métodos de selecção
10.1 — Atendendo à extrema urgência do procedimento concursal face 

à manifesta insuficiência de recursos humanos existentes para fazer face 
às exigências funcionais da actividade desenvolvida pelo IPQ, determina-
-se que nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Fevereiro, para o procedimento concursal constante deste aviso 
apenas se aplica um método de selecção obrigatório e um facultativo.

10.1.1 — Os métodos de selecção a utilizar são a prova de conhe-
cimentos (PC), que visa avaliar se e em que medida, os candidatos 
dispõem das competências técnicas necessárias ao exercício da função e 
a entrevista profissional de selecção (EPS) de acordo com o disposto no 
artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro, que visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

11 — Descrição dos métodos de selecção
11.1 — Prova de conhecimentos
11.1.1 — A prova de conhecimentos será de natureza teórica, prática 

e ou de simulação, e incidirá sobre conteúdos genéricos e específicos 
directamente relacionados com as exigências das funções, nomeadamente 
o adequado conhecimento da língua portuguesa.

11.1.2 — A bibliografia e legislação necessárias à preparação da prova 
de conhecimentos encontra -se no Anexo I do presente aviso.

11.1.3 — A prova de conhecimentos terá uma duração máxima de 
60 minutos e um máximo de 10 questões, com consulta.

11.1.4 — A classificação da prova de conhecimentos será expressa na 
escala de zero a vinte valores, com arredondamentos até às centésimas.

11.2 — Entrevista profissional de selecção
11.2.1 — A entrevista profissional de selecção consiste na apreciação 

dos conhecimentos e competências profissionais e interpessoais dos 
candidatos.

11.2.2 — A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo 
os níveis de classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8, e 4 valores.

12 — Sistema de classificação final:
12.1 — O candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,50 em 

qualquer um dos métodos de selecção ou na classificação final, é ex-
cluído do procedimento.

12.2 — A falta de comparência a qualquer dos métodos de selecção 
é eliminatória.

12.3 — A classificação final (CF) dos candidatos admitidos a concurso 
é obtida pela seguinte fórmula:

CF = (70 % × PC) + (30 % × EPS)

13 — A acta do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada método de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final da avaliação, serão facultados 
para consulta dos candidatos sempre que solicitados.

14 — Composição do Júri
Presidente: Carlos Henrique de Borges Tavares, Director do Depar-

tamento de Normalização do IPQ;
1.º Vogal Efectivo: Maria João das Neves Pereira dos Santos Ven-

ceslau, técnica superior do IPQ, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;
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2.º Vogal Efectivo: Maria Ermelinda de Mira Barros, técnica superior 
do IPQ

1.º Vogal Suplente: Maria Fernanda Cardoso Mota, técnica superior 
do IPQ

2.º Vogal Suplente: Maria João Vasconcelos Morais Coelho Graça, 
Directora da Unidade de Promoção e Distribuição de Normas do IPQ.

15 — Formalização das candidaturas
O requerimento de admissão ao concurso deverá ser apresentado em 

suporte de papel, dirigido ao Presidente do Conselho Directivo do IPQ, 
através do preenchimento obrigatório do formulário de candidatura ao 
procedimento concursal que estará disponível para descarregamento no 
site do IPQ em www.ipq.pt, podendo ser entregue pessoalmente durante 
o horário normal de expediente contra recibo de entrega, ou remetido 
pelo correio com aviso de recepção, expedido até ao final do prazo fixado 
no ponto 1, para as instalações do IPQ indicadas no ponto 5. Não serão 
aceites candidaturas enviadas por fax ou correio electrónico.

15.1 — No formulário de candidatura deverá ser explicitamente iden-
tificado n.º do presente Aviso e o posto de trabalho a que se candidata, 
no campo de “Área de actividade” do referido formulário.

15.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados 
da seguinte documentação:

a) Fotocópia legível do documento de identificação (Bilhete de Iden-
tidade ou Cartão do Cidadão);

b) Fotocópia legível do Cartão de Contribuinte;
c) Documento comprovativo da titularidade da habilitação académica 

exigida;
d) Curriculum vitae segundo o modelo europeu, detalhado, com a 

evidência das competências, organizado de acordo com as atribuições 
do posto de trabalho, descritas no ponto 7.1 do presente aviso, devida-
mente datado e assinado.

e) Documentos comprovativos da experiência e formação profissional 
referidas no Curriculum vitae.

f) Declaração, devidamente actualizada, emitida pelo serviço ou orga-
nismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a caracterização 
do posto de trabalho que ocupa, ou que ocupou em último lugar, bem 
como as avaliações de desempenho obtidas nos últimos 3 anos.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dú-
vida, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

16.1 — Sem prejuízo da declaração constante do ponto 7 do formu-
lário de candidatura, a não apresentação dos documentos exigidos, que 
comprovem requisitos legais, determina a exclusão do candidato.

16.2 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Fevereiro, a não apresentação dos documentos referidos no 
ponto 15.2 determina a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos 
impossibilitar a avaliação.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove activa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar qualquer forma de discriminação.

18 — Ao presente procedimento é aplicável o estipulado no n.º 3 do 
artigo 3.º no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações do IPQ, identificadas no ponto 5 deste aviso 
e disponibilizada na sua página electrónica

21 de Setembro de 2010. — Jorge Marques dos Santos, Presidente 
do Conselho Directivo.

ANEXO 1
Bibliografia para a Prova de Conhecimentos:
DL 142/2007, 27 de Abril
Portaria 540/2007, 30 de Abril
CEN/CENELEC Internal Regulations
ECISS Internal Regulations
ISO/IEC Directives
Viena Agreement
CENELEC Guide 13(Dresden Agreement)
ETSI Directives
Site do IPQ www.ipq.pt (Normalização, instruções para a escrita de 

normas portuguesas, Manual de normalização, catálogo IPQ, Docu-
mentos Normativos)

Directivas CNQ 1 a 4
NP 1, NP 2, NP 3
NP EN 45020:2009
A bibliografia está disponível para consulta no sítio do IPQ, ou nos 

sítios dos organismos europeus e internacionais de normalização (CEN, 
CENELEC, ETSI, ISO e IEC).

203733382 

 Declaração de rectificação n.º 2005/2010
Por ter saído com inexactidão a publicação inserta no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 152, de 6 de Agosto de 2010, o aviso (extracto) 
n.º 15627/2010, a p. 42158, rectifica -se que deverá ser acrescen-
tada à lista nominativa dos trabalhadores que celebraram contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o 
IPQ, com efeitos a 1 de Janeiro de 2010, em virtude de alteração de 
posição remuneratória por opção de gestão «[...] Ana Maria Fortuna 
de Andrade — carreira e categoria de técnico superior — 9.ª posição 
remuneratória».

20 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Jorge Marques dos Santos.

203734192 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO E DO DE-
SENVOLVIMENTO, DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO.

Despacho n.º 14992/2010
Os graves prejuízos para o ambiente e para a economia nacional 

decorrentes do elevado número de incêndios que têm deflagrado 
em terrenos com povoamentos florestais, e o facto de, em muitos 
casos, tais ocorrências se encontrarem ligadas à posterior ocupação 
dessas áreas para fins urbanísticos e de construção, justificou que, 
por meio do Decreto -Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro, alterado 
pela Lei n.º 54/91, de 8 de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 34/99, de 
5 de Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 55/2007, de 12 de Março, 
se viesse a estabelecer, pelo prazo de 10 anos a contar da data do 
incêndio a proibição de nesses terrenos ser realizada uma série de 
acções, nomeadamente, obras de construção de quaisquer edificações 
e, ainda, no caso de terrenos não abrangidos por planos municipais 
de ordenamento do território, a proibição de realizar operações de 
loteamento, obras de urbanização e obras de reconstrução ou de 
ampliação de edificações existentes.

O referido diploma prevê, contudo, que em situações fundamen-
tadas possam ser levantadas as referidas proibições legais, pelo que 
a ENEOP 2 — Exploração de Parques Eólicos, S. A., requereu, nos 
termos e para os efeitos do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 55/2007, de 12 de Março, o reconhecimento do relevante interesse 
geral do empreendimento denominado Parque Eólico de Testos II, 
que pretende construir em áreas florestais percorridas por incêndios 
ocorridos entre 1999 e 2007.

Considerando que este empreendimento contribui para o cumprimento 
das metas referentes ao desenvolvimento das energias renováveis e à 
emissão de gases por efeito de estufa a que Portugal se obrigou no quadro 
da União Europeia e do Protocolo de Quioto;

Considerando não só as manifestas vantagens ambientais das ener-
gias renováveis, mas também o contributo para o desenvolvimento 
da economia nacional que o investimento associado ao mesmo vai 
permitir, uma vez que os aerogeradores a instalar são produzidos 
em Portugal;

Considerando que o projecto já mereceu declaração de impacte am-
biental favorável condicionada, emitida pelo Secretário de Estado do 
Ambiente;

Considerando que os municípios de Tarouca, de Castro Daire e 
de Lamego, onde se localiza o empreendimento, têm Plano Director 
Municipal em vigor, devendo os actos necessários à sua execução 
serem praticados de acordo com o previsto nestes instrumentos de 
gestão territorial;

Considerando, por último, que os incêndios que atingiram a área de 
implantação do empreendimento se ficaram a dever a causas a que os 
interessados são alheios, conforme documento emitido pelo responsável 
máximo do posto da Guarda Nacional Republicana territorialmente 
competente.

Assim, no exercício das competências delegadas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 21 de Dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 2, de 5 de Janeiro e 2010, alterado pelo despacho 
n.º 1950/2010, de 21 de Janeiro, do Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, e o despacho n.º 932/2010, de 
6 de Janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 
14 de Janeiro de 2010, da Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, e nos termos e para os efeitos do disposto nos n.os 4 
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 203730141 

 Despacho n.º 14993/2010
Os graves prejuízos para o ambiente e para a economia nacional 

decorrentes do elevado número de incêndios que têm deflagrado 
em terrenos com povoamentos florestais e o facto de, em muitos 
casos, tais ocorrências se encontrarem ligadas à posterior ocupação 
dessas áreas para fins urbanísticos e de construção justificou que, 
por meio do Decreto -Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro, alterado 
pela Lei n.º 54/91, de 8 de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 34/99, de 
5 de Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 55/2007, de 12 de Março, 
se viesse a estabelecer, pelo prazo de 10 anos a contar da data do 
incêndio, a proibição de, nesses terrenos, ser realizada uma série de 
acções, nomeadamente obras de construção de quaisquer edificações 
e, ainda, no caso de terrenos não abrangidos por planos municipais 
de ordenamento do território, a proibição de realizar operações de 
loteamento, obras de urbanização e obras de reconstrução ou de 
ampliação de edificações existentes.

O referido diploma prevê, contudo, que, em situações fundamenta-
das, possam ser levantadas as referidas proibições legais, pelo que a 
Parque Eólico Douro Sul, S. A., requereu ao Ministro do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, nos 
termos e para os efeitos do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 55/2007, de 12 de Março, o reconhecimento do rele-
vante interesse geral do empreendimento denominado Parque Eólico 
de Leomil — Nave, que pretende construir no concelho de Moimenta 
da Beira em áreas percorridas por incêndios ocorridos entre 2001 e 
2005.

Considerando que este empreendimento contribui para o cumprimento 
das metas referentes ao desenvolvimento das energias renováveis a que 
Portugal se obrigou no quadro da União Europeia;

Considerando as manifestas vantagens ambientais da produção de 
electricidade a partir da energia eólica;

Considerando o Plano Director Municipal de Moimenta da Beira, 
devem os actos necessários à sua implementação respeitar este instru-
mento de gestão territorial;

Considerando, por último, que os incêndios que atingiram a área de 
implantação do empreendimento se ficaram a dever a causas a que os 
interessados são alheios, conforme documento emitido pelo responsável 
do posto da Guarda Nacional Republicana territorialmente competente;

Assim, no exercício das competências delegadas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 21 de Dezembro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 2, de 5 de Janeiro de 2010, alterado pelo despacho 
n.º 1950/2010, de 21 de Janeiro, do Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, e o despacho n.º 932/2010, de 6 de Ja-
neiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 14 de Janeiro 
de 2010, da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território, e nos 
termos e para os efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 55/2007, de 12 de Março, é reconhecido o relevante interesse geral 
do empreendimento Parque Eólico de Leomil — Nave, localizado no 
município de Moimenta da Beira e, consequentemente, determinado o 
levantamento das proibições na área percorrida pelos incêndios acima 
referidos, abrangida por aquele empreendimento e indicada na planta 
anexa ao presente despacho.

21 de Setembro de 2010. — O Ministro da Economia, da Inovação e 
do Desenvolvimento, José António Fonseca Vieira da Silva. — O Se-
cretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, Rui Pedro de 
Sousa Barreiro. — A Secretária de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião. 

e 5 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 55/2007, de 12 de Março, é 
reconhecido o relevante interesse geral do empreendimento Parque 
Eólico de Testos II, localizado nos municípios de Tarouca, Castro 
Daire e Lamego, no distrito de Viseu, e consequentemente deter-
minado o levantamento das proibições estabelecidas no mesmo 
diploma legal nas áreas percorridas pelos incêndios acima referidos, 

abrangidas por aquele empreendimento e indicadas na planta anexa 
ao presente despacho.

21 de Setembro de 2010. — O Ministro da Economia, da Inovação e 
do Desenvolvimento, José António Fonseca Vieira da Silva. — O Se-
cretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, Rui Pedro de 
Sousa Barreiro. — A Secretária de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião. 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção Regional de Agricultura 
e Pescas do Alentejo

Aviso n.º 19361/2010
No cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se pública a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos a 31 de Agosto de 2010, com o Técnico Superior da mesma 
carreira, António Manuel Faria Camarate de Campos, na sequência do 
seu pedido de cessação de prestação de trabalho a tempo parcial.

A remuneração mensal auferida pelo trabalhador, é a correspon-
dente à 11.ª posição remuneratória da categoria, da tabela remuneratória 
única.

22 de Setembro de 2010. — O Director Regional, João Filipe Cha-
veiro Libório.

203730011 

 Aviso n.º 19362/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, 
homologada pelo meu despacho de 20 de Setembro de 2010, dos 
candidatos ao procedimento concursal para o preenchimento de 
dois postos de trabalho na carreira geral de técnico superior, do 
mapa de pessoal da Direcção Regional de Agricultura e Pescas do 
Alentejo, na modalidade de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, aberto pelo aviso n.º 16348/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 21 de 
Setembro.

A lista encontra -se afixada na sede da Direcção Regional de Agricul-
tura e Pescas do Alentejo — Avenida Engº Eduardo Arantes Oliveira, 
Quinta da Malagueira, Évora e disponibilizada em www.drapal.min-
-agricultura.pt.

Do despacho de homologação da lista de ordenação final pode ser in-
terposto recurso hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Identificação do candidato Classificação
final

Carlos Manuel de Sousa Cupertino  . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,75

 22 de Setembro de 2010. — O Director Regional, João Filipe Cha-
veiro Libório.

203733625 

 Despacho n.º 14994/2010
Nos termos do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, com 
a alteração introduzida pelo artigo 29.º da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, nomeio o Técnico Superior da carreira geral de Técnico 
Superior do mapa de pessoal da Direcção Regional de Agricultura e 
Pescas do Alentejo, António Manuel Faria Camarate de Campos, para 
exercer em regime de substituição, o cargo de Director de Serviços de 
Agricultura e Pescas.

A presente nomeação é fundamentada no perfil pretendido para pros-
seguir as atribuições e objectivos do serviço e na competência e aptidão 
para o exercício do cargo, conforme nota curricular anexa.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Setembro de 2010.
17 de Setembro de 2010. — O Director Regional, João Filipe Cha-

veiro Libório.

Nota curricular
Identificação
Nome — António Manuel Faria Camarate de Campos
Data de Nascimento — 11 -03 -1951
Habilitações académicas:
Licenciatura em Agronomia, Universidade Técnica de Lisboa (1976).

Formação Profissional
Releva -se da formação profissional:
Curso “Gestão por Objectivos e Avaliação do Desempenho”, 21 

horas (2006);
Curso “Seminário de Alta Direcção”, 40 horas (2005);
Curso “Comunicação nas Organizações”, 18 horas (1996);
Curso “Análise da Competitividade da Agricultura Portuguesa no 

Contexto do Mercado Agrícola Comum”, 30 horas (1988);

Experiência Profissional
30 -05 -2007 — Designado, pelo Despacho n.º 37/2007, da mesma data, 

do Director Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo, coordenador 
do Núcleo de Coordenação dos Centros de Experimentação, Demonstra-
ção e Divulgação, funções que desempenhou até 31 -08 -2010;

01 -06 -2004 — Nomeado, em comissão de serviço, por despacho do 
Director Regional de Agricultura do Alentejo, de 5 -05 -2004, Director 
de Serviços de Agricultura, da Direcção Regional de Agricultura do 
Alentejo, cargo que exerceu até 28 -02 -2007;

02 -02 -2004 — Nomeado, em regime de substituição, por despacho 
do Director Regional de Agricultura do Alentejo, de 2 -02 -2004, Direc-
tor de Serviços de Agricultura, da Direcção Regional de Agricultura 
do Alentejo;

29 -11 -1999 — Nomeado, em comissão de serviço, por despacho 
de S.E. o Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, da mesma 
data, Director de Serviços de Agricultura, da Direcção Regional de 
Agricultura do Alentejo;

19 -05 -1997 — Nomeado, em comissão de Serviço, por despacho de 
S.E. o Secretário de Estado da Agricultura, de 08 -05 -1997, Chefe de 
Divisão da Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, conforme 
publicação no DR, 2.ª série, n.º 144, de 25 -06 -1997;

20 -07 -1993 — Nomeado, em comissão de serviço, por despacho de 
S.E. o Secretário de Estado da Agricultura da mesma data, Chefe de 
Divisão da Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, conforme 
publicação no DR, 2.ª série, n.º 189, de 13 -08 -1993;

18 -07 -1979 — Por proposta do Director -Geral de Hidráulica e Enge-
nharia Agrícola, louvado por S.E. o Secretário de Estado do Fomento 
Agrário, conforme publicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, 
de 9 -08 -1979;

23 -02 -1979 — Designado pelo Director -Geral de Hidráulica e En-
genharia Agrícola, coordenador de todos os trabalhos inerentes aos 
estragos causados pelas cheias da bacia hidrográfica do Tejo, de Fe-
vereiro de 1979;

Lista unitária de ordenação final 
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20 -10 -1978 — Designado pelo Director -Geral de Hidráulica e Enge-
nharia Agrícola, para exercer interinamente, as funções de responsável 
do Núcleo de Parque de Máquinas da Direcção -Geral de Hidráulica e 
Engenharia Agrícola.

203729981 

 Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I. P.

Aviso n.º 19363/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de 1 posto de 
trabalho na carreira/categoria de técnico superior, na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
a constituir por contrato de trabalho em funções públicas, do mapa 
de pessoal do IFAP — Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, IP, do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
Em cumprimento do disposto no artigo 34.º e nos termos do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e por indicação expressa 
do respectivo júri, faz -se público que, no procedimento concursal supra 
mencionado, aberto pelo Aviso n.º DR n.º 407/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série — N.º 4, de 7 de Janeiro de 2010, com a Refª 
n.º 2/IAN, foram atribuídas aos concorrentes admitidos e aprovados nos 
métodos de selecção as seguintes classificações finais:

Candidatos aprovados 

Nome Classificação
final

Ana Sofia Carvalhal Serrão Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,106
Rosa Maria de Jesus Pedro Broncas  . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,721
Daniela Costa Passinhas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,657

 Candidatos excluídos na aplicação do método de avaliação curricular 
por terem obtido classificação inferior a 9,5, conforme dispõe o n.º 13 
do artigo 18.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro. 

Nome Avaliação
curricular

Ana Luísa Pinto Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,31
Hugo Miguel Ribeiro Ferreira Piteira  . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,73
Pedro Manuel Teixeira Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,53
Nuno José Rebelo de Andrade Noronha de Alarcão  . . . . . . 7,46
Álvaro Manuel Quintas Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,31
Tânia Cristina Ribeiro Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,26
José Jorge Diegues Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,23
Marisa da Costa Nobre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,23
Cristiana Isabel Demar Pereira Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . 7,16
Ana Caetano Carreira Faria Conceição  . . . . . . . . . . . . . . . . 7,11
Vera Lúcia Ramos Brandão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,03
Raul Manuel Atracado Pereira Teodoro. . . . . . . . . . . . . . . . 6,96
Duarte Miguel Ferreira de Matos Heitor . . . . . . . . . . . . . . . 6,93
Jorge Manuel Martins Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,93
Rui Emanuel Furtado Miranda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,93
Verónica Isabel Henriques Leopoldino  . . . . . . . . . . . . . . . . 6,93
Pedro Miguel Fernandes da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,81
Natacha Abreu Alves Portela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,78
Adolfo Manuel Pires Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,63
Ana Luísa Freitas da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,63
Clarisse Nunes Rechena. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,63
Clotilde da Conceição Ferreira Nogueira  . . . . . . . . . . . . . . 6,63
João Manuel Leandro Garriapa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,63
Maria de Fátima Ribeiro de Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,63
Catarina Filipa Martins Dias Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . 6,56
Carla Sofia dos Reis Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,48
Isabel Cristina Assis Andrade de Moura  . . . . . . . . . . . . . . . 6,48
Paula Cristina Estevão Diogo dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . 6,48
Virginie Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,48
Marisa de Abreu Ferreira Roso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,33
Dina Suzete Almeida Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,26
Joana Maria Goulão Travassos Correia de Mendonça. . . . . 6,26
Leonor Sofia Santiago Vaz Vitoria Lopes  . . . . . . . . . . . . . . 6,26

Nome Avaliação
curricular

Mariana Camarate de Campos Seia de Matos . . . . . . . . . . . 6,26
José Manuel Abranches Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,21
Sandra Patrícia Pinto Miranda Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,21
Andreia Fernandes Martins Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,18
Nuno Miguel Cordeiro de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,18
Nuno Rafael Canhoto Valério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,18
Paula Cristina Catarino Colaço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,18
Paulo Cipriano da Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,18
Ana Raquel da Silva Guilherme Martins Bizarro  . . . . . . . . 6,15
Júlio Paulo Baptista Delgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,11
Nuno Isidro de Ambrósio Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,11
Ana Maria de Freitas e Amorim Ribes  . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Ana Maria Margarido da Silva Moreira. . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Ana Rita Arqueiro Bonifácio Ribeiro Lopes . . . . . . . . . . . . 6,03
Bruno Miguel Nereu Estêvão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Clara Luísa da Silva Lemos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Cristina Graça Cardita Galego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Dora Galvão Gomes da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Fernando António Felizes Simões dos Santos . . . . . . . . . . . 6,03
Florinda Alexandra de Jesus Salgueiro  . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
João Carlos Mascarenhas Reis Caldeira  . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
João da Gama Minas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
João Miguel Gonçalves Calejo Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . 6,03
José Manuel dos Santos Ventura de Figueiredo. . . . . . . . . . 6,03
Maria Alexandra Ribeiro Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Rui Carlos Silvestre Barracho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Rute da Conceição Sousa Fonseca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Sara Maria Ferreira Galhardo Roque. . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Sónia Carla Heitor do Rosário Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Tânia Cristina Amaro Pimenta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Teresa Maria Rodrigues Rocha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,03
Alexandra Manuela Banha Rosado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,96
Ana Rita Borges de Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,88
Inês Fernandes dos Santos Delfim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,88
Lidia dos Santos Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,88
Patrícia dos Reis Pacheco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,85
Sandra Sofia Oliveira Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,85
Márcia Sofia da Silva Arroz Reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,81
Marta Diogo Gameiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,81
Ana Isabel Henriques da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,73
Ângelo Renato Cruz Alvarenga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,73
Carla Alexandra Lourenço dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . 5,73
Guilherme Filipe Duarte Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,73
Luís Miguel Gaveta dos Reis Farinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,73
Mafalda de Matos Silva Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,73
Patrícia Louise Catalo Madeira e Abreu  . . . . . . . . . . . . . . . 5,73
Sara Marquês Serzedelo de Faria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,73
Ana Isabel Alves Horta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,43
Ana Patrícia Pereira Andrade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,43
Diana Clarinda Machado Cerveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,43
Emanuel Carmo Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,43
Joaquim David Teixeira Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,43
Rafaela Maria Fontes Alves de Almeida Duarte  . . . . . . . . . 5,43
Tiago Gillot Faria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,43
Vanessa Sofia Carneiro Lourenço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,43

 Candidatos excluídos na aplicação do método da Entrevista Profissional 
Selecção, por terem obtido classificação inferior a 9,5, conforme dispõe o 
n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro ou por não 
ter comparecido à Entrevista Profissional de Selecção, conforme previsto 
no n.º 26 do Aviso de abertura do presente procedimento concursal: 

Nome Classificação

Alexandra Emanuela Miranda Mateus. . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Lúcia da Silva Braga Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00
Dinis Eduardo Couto Medeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00
Nidia Maria Coelho Ribeiro Fontes Laureano. . . . . . . . . . 9,00

 A presente lista unitária de ordenação final foi homologada por despa-
cho, de 15/09/2010 da Senhora Presidente deste Instituto e encontra -se 
afixada nas nossas instalações e publicada na página electrónica deste 
Serviço, notificada aos candidatos, nos termos da alínea d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2010.

Lisboa, 24 de Setembro de 2010. — A Presidente do Conselho Di-
rectivo, Ana Isabel Caeiro Paulino.

203734216 
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 Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I. P.

Despacho n.º 14995/2010
1 — Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 113/2006, de 12 de Junho, em 

conjugação com os n.os 1 e 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 1421/2006, 
de 21 de Dezembro, e tendo em consideração os resultados da mo-
nitorização microbiológica, a Presidente do Conselho Directivo do 
INRB, I. P., prorroga a classificação da zona de produção de moluscos 
bivalves vivos da Lagoa de Óbidos (LOB) como classe B durante o mês 
de Outubro de 2010.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Outubro de 2010.
23 de Setembro de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Rosa Sá.
203730839 

 Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Despacho n.º 14996/2010
A licenciada Maria Ermelinda Lima Viseu de Carvalho, técnica supe-

rior do Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P. (IVDP), completou 
três anos de exercício de funções, em comissão de serviço, no cargo de 
Coordenadora do Serviço de Controlo Administrativo do Douro.

Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido no artigo 23.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro e considerando a análise circunstanciada do desem-
penho da dirigente e os resultados por si obtidos, determino, ao abrigo do 
n.º 8 do artigo 21.º e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, com a redacção dada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
e n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, a renovação da comissão de ser-
viço, por três anos, com efeitos a partir de 01/10/2010, da licenciada 
Maria Ermelinda Lima Viseu de Carvalho no cargo de Coordenadora 
do Serviço de Controlo Administrativo do Douro, unidade orgânica de 
2.º grau que se encontra prevista nos estatutos do IVDP criados pela 
Portaria n.º 219 -I/2007, de 28 de Fevereiro.

Data: 23 de Setembro de 2010. — Nome: Luciano Vilhena Pereira, 
Cargo: presidente.

203733082 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 14997/2010
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, o licen-
ciado José Manuel de Matos Passos das funções de adjunto do meu 
Gabinete, para que tinha sido nomeado pelo despacho n.º 24 957/2009, 
de 4 de Novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, 
de 13 de Novembro de 2009.

2 — A presente exoneração produz efeitos a partir do dia 3 de Setem-
bro de 2010.

23 de Setembro de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transpor-
tes e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.

203730458 

 Despacho n.º 14998/2010
O Decreto Regulamentar n.º 59/2007, de 27 de Abril, na sequência 

do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE), criou o actual Gabinete de Planeamento Estratégico e Re-
lações Internacionais (GPERI), estabelecendo, no seu artigo 3.º, que o 
GPERI é dirigido por um director, coadjuvado por dois subdirectores, 
sendo um deles responsável pela área das relações internacionais.

Tendo em consideração que os mandatos das actuais subdirectoras do 
Gabinete de Planeamento Estratégico e Relações Internacionais (GPERI) 
já cessaram, torna -se necessário proceder à nomeação de novos titula-
res para o exercício dessas funções, ao abrigo do disposto no Decreto 
Regulamentar n.º 59/2007, de 27 de Abril, que aprovou a orgânica do 
GPERI, em conjugação com o disposto na Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, que estabelece as regras para as 
nomeações dos altos cargos dirigentes da Administração Pública.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 18.º e 19.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conju-

gado com o disposto no artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 59/2007, 
de 27 de Abril, determina -se:

1 — Proceder à nomeação, pelo prazo de três anos, de:
a) Leopoldo Manuel Cunha Vaz, para exercer as funções de subdirec-

tor do Gabinete de Planeamento Estratégico e Relações Internacionais, 
que fica responsável pela área das relações internacionais;

b) Maria Margarida Gomes Roxo, para exercer as funções de subdirec-
tora do Gabinete de Planeamento Estratégico e Relações Internacionais.

2 — A idoneidade, a experiência e as competências profissionais dos 
titulares dos cargos de direcção superiores nomeados através do presente 
despacho são patentes nas notas curriculares constantes dos anexos I e 
II, respectivamente.

3 — O presente despacho produz os seus efeitos a partir do dia 6 de 
Setembro de 2010.

23 de Setembro de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transpor-
tes e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.

ANEXO I

Nota curricular
1 — Dados pessoais:
Nome — Leopoldo Manuel Cunha Vaz
Data de nascimento — 21 de Novembro de 1947
Naturalidade — Lisboa

2 — Habilitações:
Licenciatura em Economia pela Faculdade de Economia da Univer-

sidade Técnica de Lisboa, em 1972
Mestre em Planeamento Regional e Urbano pela Universidade Técnica 

de Lisboa. Tese “O Ordenamento do Território e as Redes Transeuro-
peias”, em 1994.

Curso de pós -graduação em “Técnicas de Análise e Estatística 
Multivariada” — CESUR (Universidade de Coimbra)

Bolseiro do Programa “Erasmus” e colaborador no estudo “An In-
vestigation of Enviromental and Economic Linkages within the City of 
Liverpool”, elaborado no Department of Civic Design da Universidade 
de Liverpool, Reino Unido.

3 — Actividade profissional:
2009 — Pelo Despacho n.º 4601/2009 nomeado para exercer, em regime 

de substituição, o cargo de Director de Serviços de Assuntos Europeus e 
Relações Internacionais do Gabinete de Planeamento Estratégico e Relações 
Internacionais do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações.,

2007/2008 — Coordenador da área dos assuntos europeus no Gabinete 
de Planeamento Estratégico e Relações Internacionais do Ministério das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações

1999/2007 — Assessor Principal no Gabinete de Assuntos Europeus 
e Relações Externas (GAERE) do Ministério das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações

1996/2005 — Em simultâneo, foi Assistente responsável pelas cadei-
ras de Economia Urbana da Licenciatura de Urbanismo, na Universidade 
Lusófona

1987/1999 — Técnico Superior do Gabinete de Estudos e Planea-
mento da Administração do Território — Ministério do Planeamento e 
Administração do Território

1977/2003 — Em simultâneo perito avaliador, designadamente para 
arrendamentos comerciais, junto de vários Juízos do Tribunal Civel da 
Comarca de Lisboa.

1973/1987 — Técnico Superior nas Direcções -Gerais dos Serviços 
de Urbanização, do Planeamento Urbanístico e do Ordenamento do 
Território

1970/1974 — Professor do 6.º e 7.º grupos do Ensino Técnico Pro-
fissional na Escola Comercial Veiga Beirão

4 — Participação em Conferências — Participação em diversos semi-
nários, congressos e conferências com apresentação de comunicações, 
nomeadamente nas áreas de transportes, assuntos europeus, cooperação 
com o mediterrâneo, ambiente e ordenamento do território, desenvol-
vimento regional e local, urbanismo.

5 — Trabalhos Realizados — Autor e co -autor de diversos trabalhos e 
comunicações publicados em Portugal e no estrangeiro, designadamente 
nas áreas de transportes, integração europeia, cooperação transfronteiriça 
e redes transeuropeias, reabilitação urbana, urbanismo, planeamento 
regional e desenvolvimento sustentável.

6 — Organizações Profissionais — Membro ordinário da Sociedade 
Portuguesa de Urbanistas e sócio fundador da Associação Ofícios do 
Património e da Reabilitação Urbana
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ANEXO II

Nota curricular
1 — Dados Pessoais:
Nome completo: Maria Margarida Gomes Roxo
Data de nascimento — 14 de Junho de 1953
Nacionalidade: Portuguesa

2 — Habilitações:
Licenciatura em Engenharia Química, pelo Instituto Superior Técnico, 

concluída em Julho de 1978, com média de 15 valores.
Diploma do FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública, 

Instituto Nacional de Administração, classificação final de 16,2 valores

3 — Actividade profissional:
a) Carreira técnica e dirigente:
Entre 1974 e 1980 — Técnica auxiliar de programação no Instituto 

de Acção Social Escolar do Ministério da Educação
Entre 1980 e 1981 — Técnica superior na Divisão de Estatística da 

Secretaria -Geral do Ministério da Educação
Entre 1981 e 1994 — Técnica superior na Direcção -Geral de Trans-

portes Terrestres (DGTT)
Entre 25 de Novembro de 1994 e 14 de Julho de 2007 — Comissão 

de serviço como Chefe de Divisão de Transportes Especiais da Direcção 
de Serviços de Transportes Rodoviários de Mercadorias (DGTT).

Desde 15 de Julho de 2007 — Comissão de Serviço como Subdirec-
tora do Gabinete de Planeamento Estratégico e Relações Internacionais 
(GPERI) do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 
(MOPTC).

b) Experiência profissional na DGTT:
Coordenação dos trabalhos de actualização periódica da legislação nacio-

nal relativa ao transporte rodoviário de mercadorias perigosas e de produtos 
alimentares perecíveis, sua divulgação e implementação prática;

Coordenação da intervenção da DGTT como autoridade nacional 
competente em matéria de transporte de mercadorias perigosas e de 
produtos alimentares perecíveis;

Representação externa da DGTT em grupos de trabalho e comissões 
técnicas com incidência na regulamentação dos transportes especiais 
de mercadorias e também nos diversos aspectos da sustentabilidade 
ambiental dos transportes, designadamente do modo rodoviário;

Representação de Portugal em instâncias internacionais especializadas 
nos domínios do transporte de mercadorias perigosas, do transporte de 
produtos alimentares perecíveis e dos transportes e ambiente, no âmbito 
das Nações Unidas, da Comissão Económica para a Europa (CEE/ONU), 
da União Europeia (Comissão e Conselho) e da Conferência Europeia 
dos Ministros dos Transportes (CEMT).

c) Missão como dirigente superior de 2.º grau no GPERI:

1 — Coadjuvar o dirigente máximo do serviço nas matérias relativas 
às seguintes atribuições:

a) Apoio técnico ao MOPTC na avaliação de estratégias e na defini-
ção de políticas de transporte, em especial nas que possuam particular 
incidência no domínio ambiental;

b) Elaboração e apresentação de quadros de indicadores estratégicos 
que indexem e objectivem os resultados pretendidos com as políticas mi-
nisteriais, bem como informação adequada, designadamente estatística, no 
quadro do sistema estatístico nacional, nas áreas de intervenção do MOPTC;

c) Desenvolvimento, coordenação e controlo da aplicação do sistema 
de avaliação de serviços no âmbito do Ministério, designadamente no 
que se refere aos Quadros de Avaliação e Responsabilidade e às conse-
quentes apreciações de mérito;

 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 14999/2010
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e do 

n.º 2 do artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei 
n.º 168/99, de 18 de Setembro, atenta a resolução do conselho de 
administração da EP — Estradas de Portugal, S. A., de 28 de Julho de 
2010, que aprovou as plantas parcelares e os mapas de expropriações 
das parcelas de terreno necessárias à execução da obra do IC 17/
CRIL — lanço Pontinha-Olival Basto — instalação de área de serviço, 
tendo agora o seu início previsto no prazo de seis meses, declaro, no 
uso da competência que me foi delegada pelo despacho do Minis-
tro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, n.º 3314/2010 
(2.ª série), de 11 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 23 de Fevereiro de 2010, ao abrigo do artigo 8.º 
do regime jurídico da concessão de áreas de serviço a instalar nos 
itinerários principais e complementares, aprovado pela Decreto -Lei 
n.º 173/93, de 11 de Maio, atendendo ao interesse público subjacente 
à célere e eficaz execução da obra projectada, a utilidade pública com 
carácter de urgência, da expropriação dos bens imóveis e direitos a 
eles inerentes, necessários à execução da obra do IC 17/CRIL — lanço 
Pontinha-Olival Basto — instalação de área de serviço, identificados 
no mapa de expropriações e na planta parcelar em anexo, com os 
elementos constantes da descrição predial e da inscrição matricial, e 
dos direitos e ónus que sobre eles incidem, bem como os nomes dos 
respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
EP — Estradas de Portugal, S. A.

24 de Setembro de 2010. — O Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos. 

d) Acompanhamento, na vertente ambiental, das actividades pros-
seguidas no âmbito do MOPTC, designadamente no que respeita ao 
Programa Nacional de Alterações Climáticas (PNAC);

e) Coordenação da actividade do MOPTC relacionada com as políticas 
ambientais, garantindo, nesse domínio, a coerência das intervenções do 
MOPTC em instâncias nacionais e internacionais.

2 — Representar o MOPTC em estruturas de carácter interminis-
terial:

a) Desde Setembro de 2007 — Membro efectivo do Conselho Su-
perior de Estatística (CSE), presidido por Sua Ex.ª o Ministro da Pre-
sidência;

b) Desde Setembro de 2007 — Membro do Comité Executivo da 
Comissão para as Alterações Climáticas (CAC);

c) Desde 2008 — Membro da Comissão de Coordenação Intermi-
nisterial para a Biodiversidade, presidida por Sua Ex.ª o Secretário de 
Estado do Ambiente;

d) Desde Abril de 2008 — Membro do Conselho Coordenador das 
Avaliações de Serviços (CCAS/MFAP), presidido por Sua Ex.ª o Se-
cretário de Estado da Administração Pública;

e) Desde Outubro de 2008 — Membro da Comissão para a Promoção 
das Políticas de Família (CPPF), presidida por Sua Ex.ª a Secretária de 
Estado Adjunta e da Reabilitação;

f) Desde Maio de 2009 — Membro da Comissão Nacional da Rede 
Ecológica Nacional (CNREN), presidida pelo Director -Geral do Orde-
namento do Território e Desenvolvimento Urbano.

203730466 

 IC 17/CRIL — Lanço Pontinha-Olival Basto — Instalação de área de serviço 

N.º da parcela Nome e morada dos proprietários

Identificação do prédio

ÁreasMatriz/Freguesia Descrição
predial Confrontações do prédio

Rústica Urbana

1.1, 1.2 e 1.3 Assembleia Distrital de Lisboa
Rua José Estevão, 137
1249 -110 Lisboa

 artigo 55, 
Secção NH1

  Norte: Regueira da Horte do Fi-
dalgo

Sul: Charneca de Pancas

33.613 m²

 Nasc: Estrada da Pontinha para Fa-
mões 

    Poente: Quinta de St.º Eloy
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N.º da parcela Nome e morada dos proprietários

Identificação do prédio

ÁreasMatriz/Freguesia Descrição
predial Confrontações do prédio

Rústica Urbana

2 EPAL — Empresa Portuguesa das 
Águas Livres

Av.ª da Liberdade, n.º 24
1250 -144 — Lisboa

  3422/19981106 Norte: Junta Autónoma de Estradas, 
EPAL e linha de água

Sul: EPAL
Nasc: EPAL

1.941 m²

 Poente: Junta Autónoma de Estradas 
e EPAL

Área total a expropriar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35.554 m²

Número total de prédios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

  
 203734362 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Administração da Região Hidrográfica do Tejo, I. P.

Edital n.º 939/2010
Nos termos da alínea j) do artigo 60.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de 

Dezembro, que aprova a Lei da Água e do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, com as alterações do Decreto -Lei 
n.º 391 -A/2007, de 21 de Dezembro e Decreto -Lei n.º 93/2008, de 
4 de Junho, torna -se público que deu entrada na Administração da 
Região Hidrográfica do Tejo, I. P. (ARH do Tejo, I. P.), um pedido 
de utilização dos recursos hídricos com o fim de construção de um 
Cais Fluvial em Castanheira do Ribatejo, com as seguintes carac-
terísticas:

Localização: Margem direita do rio Tejo, 780 metros a Sul da foz da 
linha de água denominada Vala do Carregado

Coordenadas Hayford -Gauss:
P = 225680,55
M = 129484,69

Principais características: Aproveitamento do valado de protecção 
agrícola, dique do Tejo, com colocação de estacas prancha para susten-
tação e consolidação dos terrenos e a cravação de estacas simples no 
rio para acostagem das embarcações.

O referido cais terá uma extensão de cerca de 280 metros de compri-
mento por 70 metros de largura, e consistirá no espaço entre a margem 
e o limite interior do valado.

Área sob jurisdição da ARH do Tejo, I. P., a ocupar: 14000 m²

Convidam -se todos os interessados para, querendo, em consonância 
com a alínea c) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
requerer junto desta ARH um idêntico pedido de atribuição de licença 
com o objecto e finalidade ora publicitado, durante o prazo de 30 dias 
úteis contados nos termos do disposto no artigo 72.º do Código do 
Procedimento Administrativo, a partir da data de afixação do presente 
edital e da publicitação do Aviso no Diário da República.
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Caso se verifique a apresentação de pedidos idênticos, com o objecto 
e finalidade ora publicitado, será iniciado procedimento concursal entre 
os interessados, conforme prevê o n.º 5 do artigo 68.º da Lei n.º 58/2005 
e a alínea e) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007.

Convidam -se ainda todos os interessados para, querendo, apresentar 
por escrito as suas objecções à atribuição da mencionada utilização, 
durante o prazo de 30 dias úteis, a partir da data da afixação do presente 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte

Aviso n.º 19364/2010
Nos termos do disposto no n.2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, é efectuada a correcção material da folha 3 carta da 

Reserva Ecológica Nacional do município de Castelo de Paiva, republicando a versão corrigida.

22 de Setembro de 2010. — O Presidente, Carlos Cardoso Laje. 

Edital e da publicitação do Aviso no Diário da República, nos termos da 
alínea c) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007.

Para informações complementares, os interessados deverão dirigir -se 
à ARH do Tejo, I. P., Rua Braamcamp n.º 7, 1250 -048 Lisboa, telefone 
211 554 800/801, fax 211 554 809, e -mail: geral@arhtejo.pt.

Lisboa, 23 de Setembro de 2010. — O Presidente, Manuel Lacerda.
203730003 

  
 203734013 

 Entidade Reguladora dos Serviços de Águas 
e Resíduos, I. P.

Aviso n.º 19365/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos ao procedimento concursal comum para o preenchimento de dois 
postos de trabalho previsto, na carreira geral de técnico superior e categoria 
de técnico superior, do mapa de pessoal da Entidade Reguladora dos Servi-
ços de Águas e Resíduos, I. P. (ERSAR) aberto pelo Aviso n.º 23382/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 252, de 31 de Dezembro 
de 2009 e homologada por despacho de 2 de Julho de 2010.

Lista unitária de ordenação final 

Candidatos aprovados Classificação final
(valores)

Ricardo Cabral Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,448
Maria Alexandra Silva Pereira da Costa  . . . . . . . . . . 17,869
Maria Joana Ferreira Colaço Sabino . . . . . . . . . . . . . 11,943

 A presente lista unitária de ordenação final encontra -se afixada nas 
instalações da ERSAR e está publicitada no respectivo sítio na Internet.

Lisboa, 24 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho Di-
rectivo, Jaime Melo Baptista.

203734484 

 Aviso n.º 19366/2010

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos ao procedimento concursal comum para o preenchimento 
de 1 posto de trabalho previsto, na carreira geral de técnico superior e 
categoria de técnico superior, do mapa de pessoal da Entidade Regu-
ladora dos Serviços de Águas e Resíduos, I. P. (ERSAR) aberto pelo 
Aviso n.º 23397/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 252, de 31 de Dezembro de 2009 e homologada por despacho de 
21 de Junho de 2010.

Lista unitária de ordenação final 

Candidatos aprovados Classificação final 
(valores)

António Filipe Matos Ruivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,6

 A presente lista unitária de ordenação final encontra -se afixada nas 
instalações da ERSAR e está publicitada no respectivo sítio na Inter-
net.

Lisboa, 24 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho Di-
rectivo, Jaime Melo Baptista.

203734557 
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 19367/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de três pos-
tos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P.
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º e nos números 2 e 4, do 

artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugada com o ar-
tigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, e dada a inexistência 
de reserva de recrutamento junto da Direcção-Geral da Administração e 
do Emprego Público, torna -se público que por deliberação do Conselho 
Directivo de 16 de Setembro de 2010, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para preenchimento de três 
(3) postos de trabalho vagos, na carreira e categoria de técnico superior, 
constantes do mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Se-
gurança Social, I. P., na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 273/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de Março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

3 — Legislação Aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pelo artigo 37.º, da Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro e pelo artigo 18.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de 
Abril (doravante LVCR) e da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro 
(adiante designada por Portaria).

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para os postos de trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, 
sem prejuízo das demais causas de cessação do procedimento concursal 
e do disposto no artigo 40.º da Portaria.

5 — Consulta à DGAEP: De acordo com as indicações da Direc-
ção-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP), fica 
este Instituto dispensado de consultar a Entidade Centralizadora para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento no sentido de confirmar 
a existência de candidatos em reserva que permitam satisfazer essa 
necessidade.

6 — Caracterização sumária dos postos de trabalho e perfis de com-
petências:

O presente recrutamento visa preencher três postos de trabalho no 
Departamento de Orçamento e Conta.

Ref. 2010/DOC/1
Um (1) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior 

a afectar ao Departamento de Orçamento e Conta (DOC), Direcção de 
Orçamento.

Caracterização:

Preparação dos mapas para elaboração do orçamento de cada Insti-
tuição da Segurança Social;

Análise crítica das propostas de orçamento das ISS e elaboração de 
proposta de distribuição do orçamento aprovado em AR por ISS;

Carregamento e validação do Orçamento em SIF-SAP;
Recolha do SIF-SAP e validação da informação de execução orçamen-

tal mensal e acumulada por ISS, consolidação orçamental da execução, 
análise e controlo;

Elaboração de relatórios de análise da Acção Social;
Elaboração de previsões de execução mensualizadas, por ISS e análise 

da previsão de execução remetida pelas mesmas;
Análise das questões colocadas por Órgãos de Controlo e Supervisão, 

tais como o Tribunal de Contas, e elaboração de proposta de resposta;
Elaboração de propostas de qualificação do Sistema de Informação 

Financeira e elaboração de testes de conformidade.

Em sede de aplicação dos métodos de selecção, serão valorizados os 
seguintes conhecimentos, competências e experiência:

Conhecimento de legislação associada à elaboração e execução do 
orçamento da Segurança Social (áreas de Direito da Segurança Social, 

Direito económico e financeiro, Contabilidade, e Gestão Orçamental), 
nomeadamente:

Lei de Enquadramento Orçamental,
Lei de Bases da Segurança Social,
Decreto-lei financiamento do sistema de segurança social,
Lei do Orçamento de Estado,
Decreto-lei de execução orçamental,
Decreto-lei que aprova o classificador económico,
POCISSSS,
Regulamentação relativa às várias prestações/programas integrantes 

no orçamento da segurança social.

Domínio da aplicação Excel;
Domínio e experiência da aplicação financeira SIF — SAP — mó-

dulos IS-PS e IPSS;
Conhecimentos no âmbito da norma ISO 9001, Balanced Scorecard 

(BSC) e modelo de excelência da EFQM, devidamente comprovadas.
Licenciatura em Gestão de Empresas

Ref. 2010/DOC/2
Um (1) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior 

a afectar ao Departamento de Orçamento e Conta (DOC), Direcção de 
Orçamento.

Caracterização:
Experiência na recolha de elementos em SIF-SAP e validação da 

informação de execução orçamental mensal e acumulada por ISS, con-
solidação orçamental da execução, análise e controlo;

Elaboração de relatórios de análise da execução orçamental, de acordo 
com MLBSS e por rubrica de classificação económica;

Elaboração de previsões de execução mensualizadas, por ISS e análise 
da previsão de execução remetida pelas mesmas;

Analise de propostas de alterações orçamentais e sua realização em 
SIF-SAP;

Análise do equilíbrio orçamental das ISS em SIF-SAP;
Análise dos abastecimentos financeiros e apuramento do saldo orça-

mental mensal das ISS.

Em sede de aplicação dos métodos de selecção, serão valorizados os 
seguintes conhecimentos, competências e experiência:

Conhecimento de legislação associada à elaboração e execução do 
orçamento da Segurança Social (áreas de Direito da Segurança Social, 
Direito económico e financeiro, Contabilidade, e Gestão Orçamental), 
nomeadamente:

Lei de Enquadramento Orçamental,
Lei de Bases da Segurança Social,
decreto-lei financiamento do sistema de segurança social,
Lei do Orçamento de Estado,
decreto-lei de execução orçamental,
decreto-lei que aprova o classificador económico,
POCISSSS,

Domínio e experiência da aplicação financeira SIF — SAP — mó-
dulos IS-PS e IPSS;

Conhecimentos no âmbito da norma ISO 9001, Balanced Scorecard 
(BSC) e modelo de excelência da EFQM, devidamente comprovadas.

Licenciatura em Gestão da Administração Pública.

Ref. 2010/DOC/3
Um (1) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior 

a afectar ao Departamento de Orçamento e Conta (DOC), Direcção 
da Conta.

Actividades:
Elaboração de proposta de circulares normativas destinadas às ISS 

integradas no perímetro de consolidação orçamental da Segurança So-
cial;

Análise de conformidade de valores registados;
Elaboração de procedimentos contabilísticos;
Recolha e validação de informação financeira das entidades conso-

lidantes;
Recolha e validação de informação de operações de agregação 

patrimonial e orçamental, ajustamentos prévios, consolidação e 
controlo;

Análise de questões e elaboração de pareceres relativas ao Tribunal 
de Contas, Direcção-Geral do Orçamento, Inspecção-Geral das Finanças 
e Órgão de Controlo e supervisão;

Relatório anual da Conta da Segurança Social;
Elaboração de proposta de qualificação do Sistema de Informação 

Financeira;
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Em sede de aplicação dos métodos de selecção, serão valorizados os 
seguintes conhecimentos, competências e experiência:

Domínio do classificador económico
Utilização da aplicação informática SIF — SAP — módulos IS-PS/ 

FI/ CO
Utilização da aplicação informática ACCESS
Conhecimentos no âmbito da norma ISO 9001, Balanced Scorecard 

(BSC) e modelo de excelência da EFQM, devidamente comprovadas.
Licenciatura em Contabilidade e Administração.

7 — Posicionamento remuneratório: Atento ao disposto no artigo 55.º 
da LVCR, na redacção conferida pelo artigo 18.º, da Lei n.º 3-B/2010, 
de 28 de Abril e artigo 19.º da mesma lei, o posicionamento remune-
ratório do trabalhador recrutado é objecto de negociação, após o termo 
do procedimento concursal.

8 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa-se na Av.ª Manuel 
da Maia, n.º 58, 1049-002 Lisboa.

9 — Requisitos Gerais de Admissão: Ser detentor de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado ou encontrar-se em situ-
ação de mobilidade especial, e ser detentor dos requisitos enunciados 
do artigo 8.º da LVCR.

9.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no mapa 
de pessoal do Instituto, idêntico ao posto de trabalho ora publicitado.

10 — Habilitações académicas exigidas: Estar habilitado com o grau 
de licenciatura em Economia, Gestão, Administração, Contabilidade, 
Finanças ou Matemática Aplicada.

11 — Substituição do nível habilitacional: Não há lugar, no presente 
procedimento, a substituição do nível habilitacional exigido, por for-
mação ou experiência profissional.

12 — Métodos de Selecção: Considerando premente que os postos de 
trabalho em questão sejam ocupados com a maior celeridade possível, 
face à necessidade urgente de repor a capacidade de resposta deste Ins-
tituto às solicitações que lhe estão cometidas e que vai ser agravada, a 
curto prazo, por via da aposentação de vários trabalhadores, o presente 
procedimento é urgente, pelo uso da faculdade prevista no n.º 4 do 
artigo 53.º da LVCR, sendo utilizado apenas um método de selecção 
obrigatório: Avaliação Curricular (AC) e um método de selecção fa-
cultativo: Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

12.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar e valorar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente a académica, complementar, 
percurso profissional e avaliação de desempenho.

12.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional, as competên-
cias académicas e os aspectos comportamentais evidenciados durante 
a entrevista, designadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

13 — A avaliação curricular e a entrevista profissional têm carácter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 (nove e meio) valores.

14 — Para efeitos de Classificação Final (CF) o método de avalia-
ção curricular terá a ponderação de 70 % e a avaliação da Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS) terá 30 %, resultando da aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = 70 % AC + 30 % EPS

15 — A classificação final dos candidatos expressa-se na escala de 0 
a 20 valores, resulta da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção e, em caso de igualdade 
de classificação aplica-se o disposto no artigo 35.º da Portaria.

16 — Os parâmetros de avaliação e a respectiva ponderação, bem 
como a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos 
de selecção, constam da 1.ª acta da reunião do júri do procedimento 
concursal, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que so-
licitadas.

17 — Formalização e prazo de candidatura: Nos termos do artigo 27.º, 
e 51 n.º 1, da Portaria as candidaturas devem ser formalizadas em su-
porte de papel mediante a utilização obrigatória de formulário de can-
didatura próprio, disponibilizado em www.seg-social.pt — espaço do 
IGFSS — Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, em http://
www.seg-social.pt/inst.asp?05.09.14, não sendo considerado outro tipo 
de formalização;

17.1 — Documentação anexa ao formulário: O formulário de can-
didatura deve ser acompanhado, dos seguintes documentos, sob pena 
de exclusão:

a) Um exemplar do curriculum vitæ, actualizado, datado, rubricado 
e assinado conforme consta do Bilhete de Identidade ou do Cartão de 
Cidadão;

b) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações Académicas;
c) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-

dadão;
d) Fotocópias legíveis dos certificados de formação profissional fre-

quentada, bem como de outros factos referidos no curriculum vitæ;
e) Declaração actualizada, emitida com data posterior à do presente 

aviso e até à data limite para apresentação das candidaturas, devidamente 
autenticada pelo serviço ou organismo de origem, ou, sendo o caso, pelo 
serviço ou organismo onde o trabalhador exerce funções em situação 
de mobilidade interna, onde conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
da categoria de que o candidato seja titular, tempo de serviço prestado 
nesta e na Administração Pública;

e) Declaração na qual conste a avaliação do desempenho relativa aos 
últimos períodos, não superior a 3 anos ou, sendo o caso, a indicação 
dos motivos de não avaliação em 1 ou mais anos;

f) Declaração emitida pelo serviço onde o trabalhador exerce funções com 
a identificação das funções e descriminação das actividades que executa;

18 — Prazo de candidatura: O presente procedimento concursal é 
válido pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da publi-
cação do presente aviso.

19 — Local de entrega das candidaturas: As candidaturas podem ser 
enviadas por correio sob registo e com aviso de recepção, em envelope 
com a indicação exterior correspondente ao n.º do Aviso da publicação 
no Diário da República, e indicação expressa da respectiva referên-
cia “ Aviso n.º …/2010/DOC/…”, dirigidas ao Gabinete de Recursos 
Humanos do IGFSS, I. P., sito na Av. António Serpa, n.º 32, 9.º andar, 
1069-201 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até ao termo do 
prazo fixado para a entrega das candidaturas, findo o qual não serão as 
mesmas consideradas;

19.1 — Poderão também ser entregues pessoalmente, em envelope 
fechado com a indicação exterior correspondente ao n.º do Aviso da 
publicação no Diário da República, e indicação expressa da respec-
tiva referência “ Aviso n.º …/2010/DOC/…”, na Av. António Serpa, 
n.º 32, 9.º andar, 1069-201 Lisboa, entre as 09.30-12.30 horas, e entre 
as 14.00-16.30 horas.

20 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
21 — O não preenchimento ou o preenchimento incorrecto dos 

elementos relevantes do formulário por parte dos candidatos, cons-
tante do n.º 1 do artigo 27.º da Portaria, é motivo de exclusão deste 
procedimento, nos termos do referido no n.º 9 do artigo 28 da mesma 
Portaria.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão passíveis 
de punição nos termos previstos no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada fase do con-
curso, bem como a homologação da lista unitária de ordenação final 
obedecem às disposições pertinentes da Portaria, nos termos previstos 
nos artigos 30.º a 32.º

24 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte nos termos do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria.

25 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos, serão notificados, por uma das formas previstas 
no seu n.º 3, para a audiência dos interessados.

26 — Audiência de interessados:
A realização da audiência de interessados é efectuada em formu-

lário próprio, disponível na página electrónica do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, em www.seg-social.pt — espaço do 
IGFSS — http://www.seg-social.pt/inst.asp?05.09.14.

27 — Publicitação da lista unitária de ordenação final: A lista unitá-
ria de ordenação final, após homologação, será publicitada na página 
electrónica do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, em www.seg-social.pt — espaço do IGFSS — http://www.seg-
social.pt/inst.asp?05.09.14, publicada na 2.ª série do Diário da República 
e afixada em local visível e público das instalações deste Serviço, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

28 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria, o presente aviso será publicitado nos seguintes locais:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt);
b) Na página electrónica do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 

da Segurança Social, www.seg-social.pt — espaço do IGFSS — http://
www.seg-social.pt/inst.asp?05.09.14

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto.

29 — Composição do Júri:
O Júri do presente procedimento é composto por um Presidente, dois 

Vogais efectivos e dois Vogais suplentes:
Presidente: José Augusto Carmo Rodrigues Coutinho, Director da 

Direcção da Conta, do Departamento de Orçamento e Conta
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1.º Vogal Efectivo: Maria Jesus Amiano Marques, Coordenadora 
do Núcleo de Consolidação da Conta do Departamento de Orçamento 
e Conta, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedi-
mentos

2.º Vogal Efectivo: Sílvia Andreia de Azevedo Pereira, Técnico Su-
perior do Gabinete de Recursos Humanos

1.º Vogal Suplente: Ana Maria Cunha Ferreira Afonso Rodrigues, 
Coordenadora do Núcleo de Contabilidade, do Departamento de Or-
çamento e Conta

2.º Vogal Suplente: Francisco Eduardo da Conceição Nunes, Coor-
denador do Núcleo de Gestão Administrativa, do Gabinete de Recursos 
Humanos.

24 de Setembro de 2010. — A Vogal do Conselho Directivo, Noémia 
Silva Goulart. 

203734662 

 Aviso n.º 19368/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa 
de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P.
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º e nos números 2 e 4, do 

artigo 6.º, ambos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugada 
com o artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, e dada a 
inexistência de reserva de recrutamento junto da Direcção-Geral da Ad-
ministração e do Emprego Público, torna -se público que por deliberação 
do Conselho Directivo de 16 de Setembro de 2010, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum para preen-
chimento de um (1) posto de trabalho vago da carreira e categoria de 
técnico superior, do mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 273/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de Março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

3 — Legislação Aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pelo artigo 37.º, da Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro e pelo artigo 18.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de 
Abril (doravante LVCR) e da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro 
(adiante designada por Portaria).

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, 
sem prejuízo das demais causas de cessação do procedimento concursal 
e do disposto no artigo 40.º da Portaria.

5 — Consulta à DGAEP: De acordo com as indicações da Direc-
ção-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP), fica 
este Instituto dispensado de consultar a Entidade Centralizadora para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento no sentido de confirmar 
a existência de candidatos em reserva que permitam satisfazer essa 
necessidade.

6 — Caracterização sumária do posto de trabalho e perfil de com-
petências:

O posto de trabalho a concurso envolve o exercício de funções 
da carreira de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

Ref. 2010/DGF/1:
Um (1) posto de trabalho na carreira categoria de técnico superior a 

afectar ao Departamento de Gestão Financeira (DGF) — Direcção de 
Acordos e Controlo Interno.

Caracterização:
Análise, carregamento e controlo de extractos bancários electrónicos;
Interface com áreas de carregamento de informação para solução de 

anomalias com carregamento de extractos.
Reconciliação bancária automática e manual.
Recolha e preparação de elementos de reporte às áreas de contabili-

zação — interna e externa (entidades do sistema de segurança social e 
prestadores de serviços financeiros) relativa às necessidades de conta-
bilização e reconciliação.

Conferência, análise e justificação de relatórios disponibilizados pelas 
diversas instituições relativos à integração de ficheiros de cobrança.

Preparação de informação de gestão de suporte à fiabilidade de dados.
Contactos com entidades bancárias e serviços centrais da Segurança 

Social.
Preparação de elementos com vista ao encerramento de contas e 

Tribunal de Contas.
Arquitectura de informação dos canais de cobrança da Segurança 

Social e sua ligação com o SIF — Sistema de Informação Financeira.

Em sede de aplicação dos métodos de selecção, serão valorizados os 
seguintes conhecimentos, formação e experiência:

Experiência relevante no domínio das actividades específicas da 
reconciliação de contas;

Conhecimentos de ambiente SAP-SIF, preferencialmente no módulo 
de Tesouraria Bancária e seus interfaces.

Bons conhecimentos de informática a nível do utilizador (Word e 
Excel),

Conhecimentos no âmbito da norma ISO 9001, Balanced Scorecard 
(BSC) e modelo de excelência da EFQM, devidamente comprovadas.

Licenciatura em Economia.

7 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
LVCR, na redacção conferida pelo artigo 18.º, da Lei n.º 3-B/2010, de 
28 de Abril e artigo 19.º da mesma lei, o posicionamento remunerató-
rio do trabalhador recrutado é objecto de negociação, após o termo do 
procedimento concursal.

8 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa-se na Av.ª Manuel 
da Maia, n.º 58, 1049-002 Lisboa.

9 — Requisitos Gerais de Admissão: Ser detentor de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado ou encontrar-se em situ-
ação de mobilidade especial, e ser detentor dos requisitos enunciados 
do artigo 8.º da LVCR.

9.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no mapa 
de pessoal do Instituto, idêntico ao posto de trabalho ora publicitado.

10 — Habilitações académicas exigidas: Estar habilitado com o grau 
de licenciatura em Economia, Gestão, Administração, Contabilidade, 
Finanças ou Matemática Aplicada.

11 — Substituição do nível habilitacional: Não há lugar, no presente 
procedimento, a substituição do nível habilitacional exigido, por for-
mação ou experiência profissional.

12 — Métodos de Selecção: Considerando premente que os postos de 
trabalho em questão sejam ocupados com a maior celeridade possível, 
face à necessidade urgente de repor a capacidade de resposta deste Ins-
tituto às solicitações que lhe estão cometidas e que vai ser agravada, a 
curto prazo, por via da aposentação de vários trabalhadores, o presente 
procedimento é urgente, pelo uso da faculdade prevista no n.º 4 do 
artigo 53.º da LVCR, sendo utilizado apenas um método de selecção 
obrigatório: Avaliação Curricular (AC) e um método de selecção fa-
cultativo: Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

12.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar e valorar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente a académica, complementar, 
percurso profissional e avaliação de desempenho.

12.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional, as competên-
cias académicas e os aspectos comportamentais evidenciados durante 
a entrevista, designadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

13 — A avaliação curricular e a entrevista profissional têm carácter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 (nove e meio) valores.

14 — Para efeitos de Classificação Final (CF) o método de avalia-
ção curricular terá a ponderação de 70 % e a avaliação da Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS) terá 30 %, resultando da aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = 70 % AC + 30 % EPS

15 — A classificação final dos candidatos expressa-se numa escala de 
0 a 20 valores, resulta da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção e, em caso de igualdade 
de classificação aplica-se o disposto no artigo 35.º da Portaria.

16 — Os parâmetros de avaliação e a respectiva ponderação, bem 
como a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos 
de selecção, constam da 1.ª acta da reunião do júri do procedimento 
concursal, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que so-
licitadas.

17 — Formalização e prazo de candidatura: Nos termos do artigo 27.º, 
e 51 n.º 1, da Portaria as candidaturas devem ser formalizadas em su-
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porte de papel mediante a utilização obrigatória de formulário de can-
didatura próprio, disponibilizado em www.seg-social.pt  — espaço 
do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, em 
http://www.seg-social.pt/inst.asp?05.09.14, não sendo considerado outro 
tipo de formalização;

17.1 — Documentação anexa ao formulário: O formulário de can-
didatura deve ser acompanhado, dos seguintes documentos, sob pena 
de exclusão:

a) Um exemplar do Curriculum Vitae, actualizado, datado, rubricado 
e assinado conforme consta do Bilhete de Identidade ou do Cartão de 
Cidadão;

b) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações Académicas;
c) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-

dadão;
d) Fotocópias legíveis dos certificados de formação profissional fre-

quentada, bem como de outros factos referidos no curriculum vitae;
e) Declaração actualizada, emitida com data posterior à do presente 

aviso e até à data limite para apresentação das candidaturas, devidamente 
autenticada pelo serviço ou organismo de origem, ou, sendo o caso, pelo 
serviço ou organismo onde o trabalhador exerce funções em situação 
de mobilidade interna, onde conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
da categoria de que o candidato seja titular, tempo de serviço prestado 
nesta e na Administração Pública;

f) Declaração na qual conste a avaliação do desempenho relativa aos 
últimos períodos, não superior a 3 anos ou, sendo o caso, a indicação 
dos motivos de não avaliação em 1 ou mais anos;

g) Declaração emitida pelo serviço onde o trabalhador exerce funções 
com a identificação das funções e descriminação das actividades que 
executa.

18 — Prazo de candidatura: O presente procedimento concursal é 
válido pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da publi-
cação do presente aviso.

19 — Local de entrega das candidaturas: As candidaturas podem ser 
enviadas por correio sob registo e com aviso de recepção, em envelope 
com a indicação exterior correspondente ao n.º do Aviso da publicação 
no Diário da República, e indicação expressa da respectiva referên-
cia “ Aviso n.º …/2010/DGF/1”, dirigidas ao Gabinete de Recursos 
Humanos do IGFSS, I. P., sito na Avª António Serpa, n.º 32, 9.º andar, 
1069-201 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até ao termo do 
prazo fixado para a entrega das candidaturas, findo o qual não serão as 
mesmas consideradas;

19.1 — Poderão também ser entregues pessoalmente, em envelope 
fechado com a indicação exterior correspondente ao n.º do Aviso da 
publicação no Diário da República, e indicação expressa da respectiva 
referência “ Aviso n.º …/2010/DGF/1, na Avª António Serpa, n.º 32, 
9.º andar, 1069-201 Lisboa, entre as 09:30 — 12:30 horas, e entre as 
14:00 — 16:30 horas.

20 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
21 — O não preenchimento ou o preenchimento incorrecto dos ele-

mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos, constante do 
n.º 1 do artigo 27.º da Portaria, é motivo de exclusão deste procedimento, 
nos termos do referido no n.º 9 do artigo 28 da mesma Portaria.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão passíveis 
de punição nos termos previstos no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada fase do con-
curso, bem como a homologação da lista unitária de ordenação final 
obedecem às disposições pertinentes da Portaria, nos termos previstos 
nos artigos 30.º a 32.º

24 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte nos termos do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria.

25 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos, serão notificados, por uma das formas previstas 
no seu n.º 3, para a audiência dos interessados.

26 — Audiência de interessados:
A realização da audiência de interessados é efectuada em formu-

lário próprio, disponível na página electrónica do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, em www.seg-social.pt  — espaço do 
IGFSS — http://www.seg-social.pt/inst.asp?05.09.14.

27 — Publicitação da lista unitária de ordenação final: A lista unitária 
de ordenação final, após homologação, será publicitada na página elec-
trónica do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, 
em www.seg-social.pt  — espaço do IGFSS — http://www.seg-social.
pt/inst.asp?05.09.14, publicada na 2.ª série do Diário da República e 
afixada em local visível e público das instalações deste Serviço, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

28 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria, o presente aviso será publicitado nos seguintes locais:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt);
b) Na página electrónica do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 

da Segurança Social, www.seg-social.pt  — espaço do IGFSS — http://
www.seg-social.pt/inst.asp?05.09.14

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto.

29 — Composição do Júri:
O Júri do presente procedimento é composto por um Presidente, dois 

Vogais efectivos e dois Vogais suplentes:
Presidente: Maria Leonilda Bettencourt Silva, Directora da Direcção 

de Planeamento e Controlo Financeiro, do Departamento de Gestão 
Financeira.

1.º Vogal Efectivo: Pedro Manuel Correia Casimiro, Coordenador do 
Núcleo de Gestão de Tesouraria, do Departamento de Gestão Financeira, 
que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal Efectivo: Francisco Eduardo da Conceição Nunes, Coor-
denador do Núcleo de Gestão Administrativa, do Gabinete de Recursos 
Humanos.

1.º Vogal Suplente: Paula Isabel Morais Guerra da Fonseca, Direc-
tora da Direcção de Acordos e Controlo Interno, do Departamento de 
Gestão Financeira.

2.º Vogal Suplente: Sandra Maria da Costa Baptista Simas, técnica 
superior do Gabinete de Recursos Humanos.

24 de Setembro de 2010. — A Vogal do Conselho Directivo, Noémia 
Silva Goulart.

203734524 

 Aviso n.º 19369/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de três pos-
tos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P.
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º e nos números 2 e 4, do 

artigo 6.º , ambos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugada 
com o artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, e dada a 
inexistência de reserva de recrutamento junto da Direcção-Geral da Ad-
ministração e do Emprego Público, torna -se público que por deliberação 
do Conselho Directivo de 16 de Setembro de 2010, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum para preen-
chimento de três (3) postos de trabalho vagos, na carreira e categoria de 
técnico superior, constantes do mapa de pessoal do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, I. P., na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 273/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de Março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

3 — Legislação Aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pelo artigo 37.º, da Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro e pelo artigo 18.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de 
Abril (doravante LVCR) e da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro 
(adiante designada por Portaria).

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para os postos de trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, 
sem prejuízo das demais causas de cessação do procedimento concursal 
e do disposto no artigo 40.º da Portaria.

5 — Consulta à DGAEP: De acordo com as indicações da Direc-
ção-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP), fica 
este Instituto dispensado de consultar a Entidade Centralizadora para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento no sentido de confirmar 
a existência de candidatos em reserva que permitam satisfazer essa 
necessidade.

6 — Caracterização sumária dos postos de trabalho e perfis de com-
petências:

O presente recrutamento visa preencher três postos de trabalho no 
Gabinete de Recursos Humanos.

Ref. 2010/GRH/1:
Um (1) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior 

a afectar ao Gabinete de Recursos Humanos.
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Caracterização:
Análise de questões relativas ao Regimes de Vinculação, de carreiras 

e remunerações (LVCR); regime do contrato de trabalho em funções 
publicas (Lei n.º 59/2008, de 11.09);

Assegurar o processo intermédio do processamento dos abonos das 
ajudas de custo;

Preparação, e elaboração de mapas de suporte ao orçamento de pes-
soal do Instituto;

Preparar e analisar dados tendo em vista a elaboração de relatórios 
de gestão de apoio ao GRH.

Preparar e executar todas as etapas do processo de Inquérito de Sa-
tisfação dos Colaboradores.

Assegurar todos os procedimentos decorrentes da implementação 
programas de Contratos de Emprego-Inserção.

Desenvolver tarefas de apoio nos processos do SIADAP, nomeada-
mente, elaboração de relatórios, informação de suporte à atribuição de 
prémios e alterações de posicionamento remuneratório.

Em sede de aplicação dos métodos de selecção, serão valorizados os 
seguintes conhecimentos, competências e experiência:

Domínio da utilização da aplicação informática SAP — HR, módulos 
de avaliação de desempenho; ajudas de custo; cadastro;

Experiência na preparação e organização da informação relativa ao 
Balanço Social e ao BSGov do Ministério do Trabalho e da Solidarie-
dade Social;

Domínio da Utilização da aplicação informática Lime Survey;
Domínio da Utilização da ferramenta Portal-eValoRH;
Conhecimentos no âmbito da norma ISO 9001, Balanced Scorecard 

(BSC) e modelo de excelência da EFQM, devidamente comprovadas.
Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos.

Ref. 2010/GRH/2:
Um (1) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior 

a afectar ao Gabinete de Recursos Humanos (GRH).
Caracterização:
Assegurar a gestão da actividade formativa do Instituto, através da 

preparação dos elementos a constar do Plano Anual de Formação;
Acompanhar e analisar o processo da avaliação do retorno da eficácia 

da formação e elaborar os respectivos relatórios;
Elaborar anualmente o relatório final relativo aos resultados da ava-

liação do retorno da formação;
Elaborar relatórios relativos à formação realizada, com vista à defi-

nição dos indicadores de gestão;
Contactar entidades formadoras, tendo por base o Plano de Formação 

para realização de várias actividades que incluem entre outras negociação 
de propostas e selecção dos fornecedores;

Preparação e acompanhamento do processo de integração de colabo-
radores no Instituto oriundos do INA-Curso de Estudos Avançados em 
Gestão Pública, tendo em atenção a legislação aplicável;

Preparação e acompanhamento do processo relativo ao Programa 
de Estágios Profissionais na Administração Central de acordo com as 
normas legais aplicáveis;

Em sede de aplicação dos métodos de selecção, serão valorizados os 
seguintes conhecimentos, competências e experiência:

Experiência em matérias relativas ao Programa de Estágios Profis-
sionais na Administração Central

Utilização da aplicação informática SAP — HR, módulo de cadastro;
Utilização da ferramenta Portal-eValoRH;
Conhecimentos no âmbito da norma ISO 9001, Balanced Scorecard 

(BSC) e modelo de excelência da EFQM, devidamente comprova-
das

Licenciatura em Ciências Sociais.

Ref. 2010/GRH/3:
Um (1) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior 

a afectar ao Gabinete de Recursos Humanos (GRH), Núcleo de Gestão 
Técnica (NGT).

Caracterização:
Elaboração de pareceres jurídicos nas áreas Regimes de Vinculação, 

de carreiras e remunerações (LVCR), do regime do contrato de trabalho 
em funções publicas (Lei n.º 59/2008, de 11.09), e legislação aplicável 
no âmbito da relação publica de emprego público;

Elaboração de pareceres e apoio em matérias relativa à Avaliação de 
desempenho (SIADAP);

Elaboração de pareceres e apoio em matérias relativas ao recruta-
mento e selecção;

Em sede de aplicação dos métodos de selecção, serão valorizados os 
seguintes conhecimentos, competências e experiência:

Licenciatura em Direito;
Experiência comprovada do exercício de funções na área de recursos 

humanos nas matérias referidas em sede de caracterização do posto de 
trabalho.

7 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
LVCR, na redacção conferida pelo artigo 18.º, da Lei n.º 3-B/2010, de 
28 de Abril e artigo 19.º da mesma lei, o posicionamento remunerató-
rio do trabalhador recrutado é objecto de negociação, após o termo do 
procedimento concursal.

8 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa-se na Av.ª António 
Serpa n.º 32, 1069-201 Lisboa.

9 — Requisitos Gerais de Admissão: Ser detentor de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado ou encontrar-se em situ-
ação de mobilidade especial, e ser detentor dos requisitos enunciados 
do artigo 8.º da LVCR.

9.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no mapa 
de pessoal do Instituto, idêntico ao posto de trabalho ora publicitado.

10 — Habilitações académicas exigidas: Estar habilitado com o grau 
de licenciatura em Recursos Humanos, Ciências Sociais, Direito, Eco-
nomia, Gestão.

11 — Substituição do nível habilitacional: Não há lugar, no presente 
procedimento, a substituição do nível habilitacional exigido, por for-
mação ou experiência profissional.

12 — Métodos de Selecção: Considerando premente que os postos de 
trabalho em questão sejam ocupados com a maior celeridade possível, 
face à necessidade urgente de repor a capacidade de resposta deste Ins-
tituto às solicitações que lhe estão cometidas e que vai ser agravada, a 
curto prazo, por via da aposentação de vários trabalhadores, o presente 
procedimento é urgente, pelo uso da faculdade prevista no n.º 4 do 
artigo 53.º da LVCR, sendo utilizado apenas um método de selecção 
obrigatório: Avaliação Curricular (AC) e um método de selecção fa-
cultativo: Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

12.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar e valorar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente a académica, complementar, 
percurso profissional e avaliação de desempenho.

12.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional, as competên-
cias académicas e os aspectos comportamentais evidenciados durante 
a entrevista, designadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

13 — A avaliação curricular e a entrevista profissional têm carácter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 (nove e meio) valores.

14 — Para efeitos de Classificação Final (CF) o método de avalia-
ção curricular terá a ponderação de 70 % e a avaliação da Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS) terá 30 %, resultando da aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = 70 % AC + 30 % EPS

15 — A classificação final dos candidatos expressa-se numa escala de 
0 a 20 valores, resulta da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção e, em caso de igualdade 
de classificação aplica-se o disposto no artigo 35.º da Portaria.

16 — Os parâmetros de avaliação e a respectiva ponderação, bem 
como a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos 
de selecção, constam da 1.ª acta da reunião do júri do procedimento 
concursal, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que so-
licitadas.

17 — Formalização e prazo de candidatura: Nos termos do artigo 27.º, 
e 51 n.º 1, da Portaria as candidaturas devem ser formalizadas em su-
porte de papel mediante a utilização obrigatória de formulário de can-
didatura próprio, disponibilizado em www.seg-social.pt  — espaço 
do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, em 
http://www.seg-social.pt/inst.asp?05.09.14, não sendo considerado outro 
tipo de formalização;

17.1 — Documentação anexa ao formulário: O formulário de can-
didatura deve ser acompanhado, dos seguintes documentos, sob pena 
de exclusão:

a) Um exemplar do Curriculum Vitae, actualizado, datado, rubricado 
e assinado conforme consta do Bilhete de Identidade ou do Cartão de 
Cidadão;

b) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações Académicas;
c) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-

dadão;
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d) Fotocópias legíveis dos certificados de formação profissional fre-
quentada, bem como de outros factos referidos no curriculum vitae;

e) Declaração actualizada, emitida com data posterior à do presente 
aviso e até à data limite para apresentação das candidaturas, devidamente 
autenticada pelo serviço ou organismo de origem, ou, sendo o caso, pelo 
serviço ou organismo onde o trabalhador exerce funções em situação 
de mobilidade interna, onde conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
da categoria de que o candidato seja titular, tempo de serviço prestado 
nesta e na Administração Pública;

e) Declaração na qual conste a avaliação do desempenho relativa aos 
últimos períodos, não superior a 3 anos ou, sendo o caso, a indicação 
dos motivos de não avaliação em 1 ou mais anos;

f) Declaração emitida pelo serviço onde o trabalhador exerce funções 
com a identificação das funções e descriminação das actividades que 
executa.

18 — Prazo de candidatura: O presente procedimento concursal é 
válido pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da publi-
cação do presente aviso.

19 — Local de entrega das candidaturas: As candidaturas podem ser 
enviadas por correio sob registo e com aviso de recepção, em envelope 
com a indicação exterior correspondente ao n.º do Aviso da publicação 
em Diário da República, e indicação expressa da respectiva referên-
cia “ Aviso n.º …/2010/GRH/…”, dirigidas ao Gabinete de Recursos 
Humanos do IGFSS, I. P., sito na Avª António Serpa, n.º 32, 9.º andar, 
1069-201 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até ao termo do 
prazo fixado para a entrega das candidaturas, findo o qual não serão as 
mesmas consideradas;

19.1 — Poderão também ser entregues pessoalmente, em envelope 
fechado com a indicação exterior correspondente ao n.º do Aviso da 
publicação em Diário da República, e indicação expressa da respectiva 
referência “ Aviso n.º …/2010/GRH/…”, na Avª António Serpa, n.º 32, 
9.º andar, 1069-201 Lisboa, entre as 09:30 — 12:30 horas, e entre as 
14:00 — 16:30 horas.

20 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
21 — O não preenchimento ou o preenchimento incorrecto dos ele-

mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos, constante do 
n.º 1 do artigo 27.º da Portaria, é motivo de exclusão deste procedimento, 
nos termos do referido no n.º 9 do artigo 28 da mesma Portaria.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão passíveis 
de punição nos termos previstos no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada fase do con-
curso, bem como a homologação da lista unitária de ordenação final 
obedecem às disposições pertinentes da Portaria, nos termos previstos 
nos artigos 30.º a 32.º

24 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte nos termos do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria.

25 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos, serão notificados, por uma das formas previstas 
no seu n.º 3, para a audiência dos interessados.

26 — Audiência de interessados:
A realização da audiência de interessados é efectuada em formu-

lário próprio, disponível na página electrónica do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, em www.seg-social.pt  — espaço do 
IGFSS — http://www.seg-social.pt/inst.asp?05.09.14.

27 — Publicitação da lista unitária de ordenação final: A lista unitária 
de ordenação final, após homologação, será publicitada na página elec-
trónica do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, 
em www.seg-social.pt  — espaço do IGFSS — http://www.seg-social.
pt/inst.asp?05.09.14, publicada na 2.ª série do Diário da República e 
afixada em local visível e público das instalações deste Serviço, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

28 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria, o presente aviso será publicitado nos seguintes locais:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt);
b) Na página electrónica do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 

da Segurança Social, www.seg-social.pt  — espaço do IGFSS — http://
www.seg-social.pt/inst.asp?05.09.14

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto.

29 — Composição do Júri:
O Júri do presente procedimento é composto por um Presidente, dois 

Vogais efectivos e dois Vogais suplentes:
Presidente: Francisco Eduardo da Conceição Nunes, Coordenador do 

Núcleo de Gestão Administrativa,
1.º Vogal Efectivo: Maria Isabel Galvão Grilo, Directora de Gabinete 

de Recursos Humanos, que substituirá o Presidente do Júri nas suas 
faltas e impedimentos,

2.º Vogal Efectivo: Sílvia Andreia de Azevedo Pereira, técnico superior 
do Gabinete de Recursos Humanos.

1.º Vogal Suplente: Teresa Paula Mota Raimundo, Coordenadora do 
Núcleo de Apoio à Gestão,

2.º Vogal Suplente: Sandra Maria da Costa Batista e Simas, técnico 
superior do Gabinete de Recursos Humanos.

24 de Setembro de 2010. — A Vogal do Conselho Directivo, Noémia 
Silva Goulart.

203734679 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 1752/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 338/10, e até à conclusão 

do procedimento concursal para recrutamento e provimento do referido 
cargo, foi nomeado em regime de substituição, para o Instituto da Segu-
rança Social, IP o seguinte trabalhador que detém a competência técnica 
e aptidão para o exercício das funções, conforme evidencia a respectiva 
nota curricular em anexo:

Licenciada Susana Maria Mestre da Silva, Técnica Superior, no cargo 
de Secretário do Conselho Directivo.

Data: 24.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Susana Maria Mestre da Silva, Licenciada em Relações Internacionais, 

pela Universidade Lusíada de Lisboa, é técnica superior, do Instituto 
da Segurança Social, IP.

De Junho de 1997 a Setembro de 1998, apoio administrativo ao Ga-
binete do Ministro da Solidariedade e Segurança Social. De Outubro de 
1998 a Outubro de 2000, Secretária pessoal do Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade. De Novembro a Dezembro de 2000, exerceu funções 
técnicas na Comissão de Instalação do Instituto da Solidariedade e 
Segurança Social. Em Janeiro de 2001, celebrou contrato de trabalho 
por tempo indeterminado com o Instituto da Solidariedade e Segurança 
Social, tendo sido designada Secretária do Conselho Directivo do mesmo 
Instituto. De Junho de 2001 a Junho de 2005, foi Assessora Especializada 
do Instituto da Solidariedade e Segurança Social, exercendo as funções 
de Secretária do Conselho Directivo. De Julho de 2005 até à presente 
data, exerce o cargo de Secretário do Conselho Directivo.

Em 2006, concluiu o Curso de Gestão Avançada em Gestão Pública 
(CAGEP), promovido pelo Instituto Nacional de Administração, IP

203733399 

 Deliberação (extracto) n.º 1753/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 336/10, e até à conclusão 

dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento dos refe-
ridos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para o Centro 
Distrital de Viseu, os seguintes trabalhadores que detêm a competência 
técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme evidenciam 
as respectivas notas curriculares em anexo:

José Soares Pinto, Assistente Técnico, para o cargo de Chefe de Equipa 
de Cobrança de Contribuições, do Núcleo de Gestão de Contribuições, 
da Unidade de Identificação, Qualificação e Contribuições;

Rosa Maria Jesus Soares Rodrigues, Assistente Técnico, para o cargo 
de Chefe de Equipa de Gestão de Remunerações, do Núcleo de Iden-
tificação e Qualificação, da Unidade de Identificação, Qualificação e 
Contribuições;

Data: 24 de Agosto de 2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: 
Presidente, pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
José Soares Pinto, 12.º Ano, é assistente técnico, do Quadro de Pes-

soal do ISS, IP.
De 18.07.1972 a 08.04.1975, exerceu funções na Ex -Caixa de Pre-

vidência e Abono de Família dos Ferroviários como contínuo. De 
09.04.1975 a 20.05.1982 exerceu funções na Ex -Caixa de Previdência 
do Pessoal da Companhia Carris de Ferro de Lisboa como Operador de 
Mecanização de elementos fixos.

Em 21.05.1982, passa a exercer funções no Centro Regional de Se-
gurança Social de Viseu, no sector de Contribuintes. Em 09.02.1984, 
foi nomeado Técnico Auxiliar de 2.ª Classe, tendo sido reconvertido em 
3.º Oficial em 20.09.1988. Em 01.10.1990 começou a exercer funções 



Diário da República, 2.ª série — N.º 191 — 30 de Setembro de 2010  48815

na Secção de Cobrança de Contribuições. Em 04.12.1997, foi nomeado 
2.º Oficial. Por despacho do Sr. Secretário de Estado da Solidariedade 
e Segurança Social de 19.06.2001, foi transferido para o IGFSS, tendo 
regressado ao ISS, IP em 01.06.2004. Em 25.06.2002, foi nomeado 
Assistente Administrativo Especialista.

Nota curricular
Rosa Maria de Jesus Soares Rodrigues, 12.º Ano, é assistente técnica, 

do Quadro de Pessoal do ISS, I. P.
De 1/10/1973 a 3/3/1975, exerceu funções na Escola Preparatória 

Dr. Francisco Campos Henriques, com a categoria de escriturária dac-
tilógrafa. De 4/3/1975 a 30/10/1975, exerceu funções no Posto Clínico 
em Moimenta de Cinfães, com a categoria de Aspirante. Em 10/1975 
passou a exercer funções no Centro Regional de Segurança Social de 
Viseu, com a categoria de 3.ª oficial tendo sido nomeada 2.ª oficial em 
4/12/1997 e Assistente Técnico Especialista em 18/6/2002. Actualmente 
desempenha funções na equipa de Gestão de Remunerações, como 
Assistente Técnico.

203733309 

 Deliberação (extracto) n.º 1754/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 337/10, e até à conclusão 

do procedimento concursal para recrutamento e provimento do referido 
cargo, foi nomeado em regime de substituição, para o Centro Distrital 
de Coimbra, o seguinte trabalhador que detém a competência técnica e 
aptidão para o exercício das funções, conforme evidencia a respectiva 
nota curricular em anexo:

Eduardo Fernandes Minau, Assistente Técnico, para o exercício de 
funções de Coordenador do Serviço Local de Montemor-o-Velho, com 
a classificação de médio;

Data: 24 de Agosto de 2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: 
Presidente, pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Eduardo Fernandes Minau, com o Curso Complementar de Contabi-

lidade e Administração, é Assistente Técnico, do quadro de pessoal do 
ISS, IP - Centro Distrital de Coimbra

A exercer funções de atendimento ao público desde 4/06/1975 até 
à presente data

203733366 

 Deliberação (extracto) n.º 1755/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 325/10, e até à conclusão 

dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento dos 
referidos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para o 
Departamento de Administração e Património dos Serviços Centrais 
os seguintes trabalhadores que detêm a competência técnica e aptidão 
para o exercício das funções, conforme evidenciam as respectivas notas 
curriculares em anexo:

Maria Ofélia Pereira Lopes, Coordenadora Técnica, para o exercício 
de funções no cargo de Chefe da Equipa do Arquivo Filipe Magalhães, 
do Núcleo de Arquivo;

Maria dos Prazeres Pina Teixeira Peralta, Coordenadora Técnica, 
para o exercício de funções no cargo de Chefe de Equipa do Arquivo 
da Alameda, do Núcleo de Arquivo

Data: 24.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Maria Ofélia Pereira Lopes, Curso Geral do Comércio, é coordena-

dor técnico da carreira de assistente técnico, do Instituto da Segurança 
Social, IP.

1971/86 — Caixa Sindical Previdência P. Indústria Conservas de 
Peixe: Pessoal, Assistência Médica, Continuação voluntária pagamento 
contribuições e Inscrição de Beneficiários; 1978/86 -Comissão Trabalha-
dores; 1982 -C. Paritária. 1986 — Promoção a 1.º Oficial e integração 
no Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa.

1987/89 — Chefe interina da Secção de Expediente e Apoio da R. 
Rosa Araújo; 1999 - promoção a Chefe de Secção.

1999/2010 — chefia e coordena o Arquivo de Beneficiários;
2004 — Mar a Jun — organização do arquivo da extinta equipa de 

projecto das Lojas de SSS (rua Castilho). 91/2004 — Direcção distrital 
Lisboa do Sindicato F.P. Sul Açores.

2001 — Nomeação Chefe de Equipa do CDSSL.

2007 — 07 - 09 — Nomeação Chefe de Equipa dos Serviços Comuns 
do ISS,IP

Formação — Problemática Arquivística da Segurança Social, Gestão 
de Documentos (Portaria 95/2006), Gestão de Documentos e Técnicas 
de Arquivo, Tratamento de Documentação Acumulada, Introdução aos 
Procedimentos de Arquivo e o Programa START.

Nota Curricular
Maria dos Prazeres de Pina Teixeira Peralta, com o 5.º Ano Liceal 

(9.º Ano), é coordenadora técnica, da carreira de assistente técnico, do 
Quadro de Pessoal do Instituto da Segurança Social, IP.

Com início de Chefe de Secção em 1998, no Arquivo de Contribuin-
tes, onde procedi de imediato à sua reestruturação, tendo mais tarde 
orientado o inventário de toda a documentação, com a consequente 
mudança nos procedimentos de arquivo, no tratamento da documentação 
para melhor gestão da mesma, visando rápida resposta às solicitações 
dos outros serviços.

Na continuação do meu desempenho, colaborei na organização dos 
arquivos das Pescas, Cais do Tojo, Boa Vista, e Merceeiras -Sé.

Nomeada Chefe de Equipa, no ano de 2001 a 30/06/2007, sendo 
reconduzida em 09/07/2007.

Formação Profissional: Problemática Arquivística da Segurança So-
cial, Gestão de Documentos (Portaria 95/2006), Gestão de Documentos 
e Técnicas de Arquivo, Tratamento de Documentação Acumulada, In-
trodução aos Procedimentos de Arquivo e o Programa START.

203733285 

 Deliberação (extracto) n.º 1756/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 323/10, e até à conclusão 

do procedimento concursal para recrutamento e provimento do referido 
cargo, foi nomeado em regime de substituição, para o Departamento de 
Administração e Património dos Serviços Centrais, o seguinte traba-
lhador que detém a competência técnica e aptidão para o exercício das 
funções, conforme evidencia a respectiva nota curricular em anexo:

Licenciado António Pimentel Aguiar, dos mapas de pessoal do ISS, 
IP, para o exercício de funções no cargo de Director de Departamento 
de Administração e Património

Data: 24.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
António Pimentel de Aguiar, Licenciado em Direito e pós — graduado 

em Estudos Europeus pela Universidade Católica Portuguesa e Contra-
tação Pública, pela Universidade Lusíada. Possuidor de formação profis-
sional em Áreas de Gestão, jurídicas, e alta Direcção da Administração 
Pública. Técnico Superior (Assessor) do mapa de pessoal do ISS, IP.

Admitido na função publica em 15.08.1967. Chefe de Secção (12 anos) 
no Centro Regional de Segurança Social de Lisboa. Director do Centro 
de Apoio Laboral de Benfica — Estabelecimento Integrado no Centro 
Regional de Segurança Social de Lisboa. Coordenador do Parque Au-
to — Centro Regional de Segurança Social de Lisboa. Chefe de Divisão 
de Consultoria Jurídica — Centro Regional de Segurança Social de Lisboa 
e Vale do Tejo. Chefe de Divisão da Área de Gestão — Centro Regional 
de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo. Director de Serviços de 
Administração — Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do 
Tejo. Director do Departamento Administrativo, Financeiro e Patrimonial da 
Região de Lisboa e Vale do Tejo — Instituto da Solidariedade e Segurança 
Social. Coordenador da Área de Administração e Património (ISS, IP). 
Director do Departamento de Administração e Património (ISS, IP)

Representante do MTSS na UMIC — Unidade de Missão Informação 
e Conhecimento. Representante do ISS, IP na Estrutura de Projecto de 
Compras do MTSS. Coordenador da Equipa de Projecto para as compras 
electrónicas ISS/MTSS.

203733196 

 Deliberação (extracto) n.º 1757/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 324/10, e até à conclusão 

do procedimento concursal para recrutamento e provimento do referido 
cargo, foi nomeado em regime de substituição, para o Departamento de 
Administração e Património dos Serviços Centrais o seguinte trabalhador 
que detém a competência técnica e aptidão para o exercício das funções, 
conforme evidencia a respectiva nota curricular em anexo:

Licenciado Rui Jorge Nobre Tavares, no cargo de Director da Unidade 
de Património do Departamento de Administração e Património, dos 
Serviços Centrais

Data: 24.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.
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Nota Curricular
Rui Jorge Nobre Tavares, Licenciado em Organização e Gestão de 

Empresas, frequentou a Acção de formação “FORGEP” — Programa 
de Formação em Gestão Pública”, promovida pelo Instituto Nacional 
da Administração.

No período compreendido entre Maio de 1995 a Julho de 1997 desen-
volveu a actividade de Técnico de Análise de Projectos de Investimentos 
e acompanhamento da sua implementação no Instituto de Apoio às 
Pequenas e Média Empresas (IAPMEI).

Em Julho de 1997 ingressou no então Centro Regional de Segurança 
Social de Lisboa e Vale do Tejo, como técnico Superior.

No período compreendido entre Maio de 2003 a Agosto de 2005, 
coordenou as áreas de Registo de Bens Patrimoniais (Gestão de Imó-
veis) e Gestão de Contratos do então Centro Distrital de Segurança 
Social de Lisboa

Em Agosto de 2004 foi nomeado Chefe de Equipa da Unidade de 
Administração do então Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa, 
tendo a seu cargo o Gabinete de Instalações e Património (GIP — Serviço 
de Obras) e o Pessoal Operário, cumulativamente com o Serviço de 
Registo de Bens Patrimoniais.

Em Janeiro de 2006, passou igualmente a coordenar o Gabinete de 
Projectos e Acompanhamento de Obras das IPSS (GPAO).

Desde Julho de 2007 exerce funções no Departamento de Administra-
ção e Património dos Serviços Centrais do Instituto da Segurança Social, 
IP (ISS, IP), como Director da Unidade de Património.

203733236 

 Deliberação (extracto) n.º 1758/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 339/10, e até à conclusão 

dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento dos 
referidos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para o 
Centro Nacional de Pensões, os seguintes trabalhadores que detêm a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidenciam as respectivas notas curriculares em anexo:

Maria Isabel Lopes Cunha Ferreira Palminha, Assistente Técnica, 
no cargo de Chefe da Equipa de Prestações por Morte 5, do Núcleo de 
Prestações por Morte 2, da Unidade de Prestações por Morte;

Luz de Fátima dos Santos Azevedo, Assistente Técnica, no cargo de 
Chefe da Equipa de Prestações por Morte 8, do Núcleo de Prestações 
por Morte 2, da Unidade de Prestações por Morte;

Data: 24.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Maria Isabel Lopes Cunha Ferreira Palminha, com o 11.º ano do 

Curso Geral dos Liceus, é Assistente Técnico do quadro do Pessoal do 
ISS, IP — Centro Nacional de Pensões.

Iniciou a actividade profissional em 03/04/1974 como organizadora 
de processos na área de prestações por morte.

Por proposta dos serviços, foi nomeada Conferente em 1995, onde 
analisa o direito às prestações com vista à sua correcta atribuição, vali-
dando o seu pagamento. Colabora na formação de novos funcionários, 
apoia e esclarece os organizadores. Orienta a equipa na ausência do 
seu Chefe.

Nota Curricular
Luz de Fátima dos Santos Azevedo, com o 12° ano do Curso Geral dos 

Liceus, é Assistente Técnico do quadro do Pessoal do ISS, lP — Centro 
Nacional de Pensões.

Iniciou a actividade profissional em 28/03/1974 como tarefeira na 
Ex -Junta dos Profissionais da Pesca.

Em 08/1975 foi transferida para o CNP onde começou a sua actividade 
como organizadora de processos.

Por proposta dos serviços, foi nomeada Conferente em 2004, onde 
analisa o direito às prestações por morte, com vista à sua correcta atri-
buição, validando o seu pagamento. Colabora na formação de novos 
funcionários, apoia e esclarece os organizadores. Orienta a equipa na 
ausência do seu chefe.

203733463 

 Deliberação (extracto) n.º 1759/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 345/10, e até à conclusão 

do procedimento concursal para recrutamento e provimento do referido 
cargo, foi nomeado em regime de substituição, para o Departamento de 
Fiscalização dos Serviços Centrais o seguinte trabalhador que detém a 

competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidencia a respectiva nota curricular em anexo:

Licenciada Maria Georgina Madeira de Moura, Inspectora Principal, 
para exercer o cargo de Directora de Unidade do Serviço de Fiscalização 
do Alentejo.

Data: 24.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Maria Georgina Madeira de Moura, Licenciada em Direito, pela 

Universidade Internacional de Lisboa, é inspectora principal da carreira 
inspector superior, do Instituto da Segurança Social, I. P.,

A Exercer Funções, Desde Maio De 2004 — De Directora De Extinto 
Gabinete De Fiscalização De Beneficiários E Contribuintes, Em Acu-
mulação Com As Funções De Coordenadora, Desde Março De 2006 Do 
Serviço De Fiscalização Do Alentejo, Departamento De Fiscalização 
Do Instituto De Segurança Social, I. P.

Ingresso Na Segurança Social Em 1999, Como Técnica Superior De 
2.ª Classe, A Exercer Funções De técnica superior Na Fiscalização De 
Empresas Do Gabinete De Auditoria E Fiscalização, Do Extinto Centro 
Regional De Segurança Social Do Alentejo.

Transitou Em 2001, Como Técnica Superior De 2.ª Classe, Para 
A Inspecção De Contribuintes Do Instituto De Gestão Financeira Da 
Segurança Social.

Membro Fundador da delegação de Évora da DECO Associação 
Portuguesa para a defesa dos Consumidores em 1994.

Exercício da Advocacia entre 1993 e 2000, na Comarca de Évora.
203733503 

 Deliberação (extracto) n.º 1760/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 344/10, e até à conclusão 

do procedimento concursal para recrutamento e provimento do referido 
cargo, foi nomeado em regime de substituição, para o Departamento de 
Fiscalização dos Serviços Centrais o seguinte trabalhador que detém a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidencia a respectiva nota curricular em anexo:

Licenciada Zélia Maria da Silva Brito, dos mapas de pessoal do ISS, 
IP, para o exercício de funções no cargo de Director de Departamento 
de Fiscalização;

Data: 24 de Agosto de 2010. — Nome: Edmundo Martinho. — Cargo: 
Presidente, pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Zélia Maria da Silva Brito, Licenciada em Direito pela Faculdade 

de Direito da Universidade Clássica de Lisboa, é Técnica Superior, do 
Mapa de Pessoal dos Serviços Centrais do Instituto da Segurança Social.

Cargos e funções: Directora de Departamento de Fiscalização do 
ISS,I.P - (2006 -2010). Directora de Departamento de Recursos Huma-
nos — ISS, IP - (2001 -2006). Directora de Serviços de Pessoal do ex-
-Centro Regional de Seg. Social de Lisboa e Vale do Tejo; (1993 -2000). 
Chefe de Divisão de Pessoal do ex -CRSS de Lisboa; (1992 -1993). 
Inspectora da Inspecção -Geral dos Serviços de Saúde. (1988 -1992). 
Técnica Superior do Laboratório Nacional de Engenharia Civi; (1988). 
Técnica de Recursos Humanos da Direcção -Geral dos Cuidados de Saúde 
Primários; (1987 -1988). Formadora de vários temas. Autora dos Guias 
do Formando e do Formador em Gestão de Recursos Humanos na AP 
(PROFISS -1999). Formação Profissional extensa, destacando a formação 
pública de gestores (Forgep). Representante da Fiscalização do ISS, IP, 
em reuniões e seminários vários com parceiros nacionais (ACT,Finanças) 
e internacionais (Instituto de Seg. Social de Cabo Verde — 2007 - e 
Eurosocial -OIT -Perú -2008).

203733471 

 Deliberação (extracto) n.º 1761/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 035/10, e até à conclusão 

dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento dos refe-
ridos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para o Centro 
Distrital do Porto, os seguintes trabalhadores que detêm a competência 
técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme evidenciam 
as respectivas notas curriculares em anexo:

Licenciado Hugo Filipe Varela Correia Tavares, Técnico Superior, 
no cargo de Director do Núcleo de Administração;

Licenciada Paula Maria Gonçalves da Silva Torres, Técnica Superior, 
no cargo de Director do Núcleo de Consultadoria e Contencioso da 
Unidade de Assuntos Jurídicos e Contencioso;



Diário da República, 2.ª série — N.º 191 — 30 de Setembro de 2010  48817

Licenciada Rosa Maria da Silva Leite de Sousa, Técnica Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Infância e Juventude da Unidade 
de Desenvolvimento Social;

Licenciada Maria de Fátima Passeira Pereira da Fonseca Carvalho, 
Técnica Superior, no cargo de Directora do Núcleo de Promoção da 
Autonomia da Unidade de Desenvolvimento Social;

Licenciada Maria João de Almeida Bastos, Técnica Superior, no 
cargo de Directora do Núcleo de Respostas Sociais da Unidade de 
Desenvolvimento Social;

Licenciada Graciana da Conceição Vieira da Silva, técnica superior 
dos mapas de pessoal do ISS, I. P., no cargo de Directora de Núcleo de 
Gestão de Contribuições da Unidade de Contribuições;

Licenciada Altina Maria Rocha de Oliveira da Silva Assunção, Téc-
nica Superior, no cargo de Directora do Núcleo de Enquadramentos 
Especiais e Histórico de Remunerações da Unidade de Identificação 
e Qualificação;

Licenciado Telmo Manuel Baltar Malheiro de Magalhães, Técnico 
Superior, no cargo de Director do Núcleo de Identificação e Enquadra-
mento da Unidade de Identificação e Qualificação;

Licenciada Ana Isabel Cosme Neves Lobo, Técnica Superior, no cargo 
de Directora do Núcleo de Gestão da Dívida da Unidade de Identificação 
e Qualificação;

Licenciada Maria Manuela do Carmo Carneiro, Técnica Superior, no 
cargo de Directora de Núcleo de Prestações Familiares e Deficiência da 
Unidade de Prestações;

Licenciada Sílvia do Amparo Lopes Ricardo, Técnica Superior, no 
cargo de Directora de Núcleo de Prestações Diferidas da Unidade de 
Prestações;

Licenciada Maria Teresa Esteves de Sousa Menezes, Técnica Supe-
rior, no cargo de Directora de Núcleo de Prestações de Solidariedade 
da Unidade de Prestações;

Licenciada Daniela Adriana Martins Gonçalves Dionísio, Técnica 
Superior, no cargo de Directora de Núcleo de Verificação de Incapaci-
dades da Unidade de Prestações;

Licenciado Carlo Nino Cardoso Pinto, Técnico Superior, no cargo 
de Director do Núcleo de Gestão de Serviços Locais da Unidade de 
Gestão do Atendimento;

Licenciada Laura Maria da Conceição Madureira Reis Almeida, Téc-
nica Superior, no cargo de Directora do Núcleo de Recursos Humanos;

Licenciada Maria Manuela Ribeiro Ramos Figueira, Técnica Superior, 
no cargo de Director do Núcleo de Qualificação de Famílias e Territórios 
da Unidade de Desenvolvimento Social;

Licenciado Nuno Miguel Borges Pinheiro Cardoso, Técnico Superior, 
no cargo de Director do Núcleo de Gestão de Remunerações da Unidade 
de Identificação e Qualificação;

Licenciada Sandra Manuela Santos Coimbra Veloso, Técnica Superior, 
no cargo de Directora de Núcleo de Prestações de Doença, Maternidade 
e Paternidade da Unidade de Prestações.

Data: 26 de Agosto de 2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: 
Presidente, pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Maria de Fátima Passeira Pereira da Fonseca Carvalho, Licenciada 

em Serviço Social, pelo Instituto de Serviço Social do Porto, é téc-
nica superior da carreira técnica superior, do Instituto da Segurança 
Social, I. P. — Centro Distrital do Porto.

É Directora do Núcleo de Promoção da Autonomia do Centro Distrital 
do Porto desde 2008; em 1988 — Contratada pelo Centro Regional de 
Segurança Social do Porto, no âmbito do Programa Interministerial de 
Promoção do Sucesso Educativo, integrou uma equipa interdisciplinar, 
no âmbito do Serviço de Acção Social; em 1993, pela Cruz Vermelha 
Portuguesa, integra a equipa técnica de um Projecto de Luta contra a 
Pobreza; em 1997 no Centro Regional da Segurança Social do Nor-
te — Serviço Sub -Regional do Porto, no âmbito da implementação do 
Rendimento Mínimo Garantido, integra a equipa operativa responsável 
pelo desenvolvimento do mesmo, desenvolve, ainda todas as acções 
inerentes ao Serviço de Acção Social no âmbito do Atendimento/Aco-
lhimento social; em 2002 assume funções de apoio e assessoria técnica 
à Directora do NIS.

Nota Curricular
Rosa Maria da Silva Leite de Sousa, Licenciada em Serviço Social, 

pelo Instituto Superior de Serviço Social do Porto, é técnica superior da 
carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro 
Distrital do Porto.

Exerce funções de Directora do Núcleo de Infância e Juventude do 
Centro Distrital do Porto, desde 1 de Janeiro de 2008; exerceu funções 
de coordenação no Núcleo de Intervenção Social do Centro Distrital 
do Porto nas áreas da assessoria técnica aos tribunais em processos de 

promoção e protecção, famílias de acolhimento e centros de acolhimento 
temporário para crianças e jovens em perigo; exerceu funções no Núcleo 
de Cooperação e Respostas Sociais do Centro Distrital de Coimbra, 
sendo responsável pela área da cooperação atípica e pela coordenação de 
uma equipa multidisciplinar de intervenção junto dos Lares de Infância 
e Juventude; exerceu funções de coordenação da Área da Cooperação 
e Equipamentos Sociais na Direcção de Serviços da Acção Social do 
Serviço Sub -Regional do Porto, sendo nomeada Chefe de Divisão.

Nota Curricular
Paula Maria Gonçalves da Silva Torres, Licenciada em Direito, pela 

Universidade Católica Portuguesa, é técnica superior da carreira técnica 
superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital do 
Porto.

Exercício da advocacia de Janeiro de 1998 a Março de 2001; prestação 
de serviços como jurista partir de Abril de 2001; admitida em Dezembro 
de 2001, com funções de Jurista, no Núcleo de Contencioso da Dele-
gação do Porto do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social 
até Junho de 2004; com a extinção da Delegação, foi transferida para 
a Unidade Jurídica do Centro Distrital do Porto para exercer funções 
de jurista até ao dia 23 de Junho de 2005, data em que foi indigitada 
como Coordenadora do Núcleo de Consulta Jurídica e Contencioso; 
Directora de Núcleo de Consulta Jurídica e Contencioso de 6 de Julho 
de 2005 até à data, actualmente designado Núcleo de Consultadoria e 
Contencioso.

Nota Curricular
Nuno Miguel Borges Pinheiro Cardoso, Licenciado em Relações 

Internacionais, pela Universidade Fernando Pessoa, é técnico superior da 
carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro 
Distrital do Porto.

É Coordenador do Serviço de Atendimento de Segurança Social da 
Loja do Cidadão do Porto desde Abril de 2008; Assessor de Direcção 
na Unidade de Gestão de Atendimento desde Junho de 2005 onde foi 
nomeado para integrar a Equipa Técnica responsável pela Implementação 
de um Sistema de Gestão de Qualidade num Serviço de Atendimento; 
exerceu a Coordenação dos Serviços Locais em substituição de responsá-
vel nomeado entre 2005 e 2006; Gestor de Processo da Aplicação GERA, 
sendo responsável Nacional pela Gestão Documental da Aplicação; 
formador do Instituto da Segurança Social, I. P. em temáticas como Ges-
tão de Reclamações, Atendimento e Imagem, Gestor de Contribuinte e 
QUIQ - Atendimento; responsável pela execução financeira do Programa 
EQUAL entre 2001 e 2002 na Unidade Desenvolvimento Social.

Nota Curricular
Sílvia do Amparo Lopes Ricardo, Licenciada em Segurança Social, 

pela Universidade Internacional de Lisboa, é técnica superior da car-
reira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P.  — Centro 
Distrital do Porto.

É Directora do Núcleo de Prestações Diferidas da Unidade de Presta-
ções do Centro Distrital do Porto desde 1/01/2008; Directora do Núcleo 
de Prestações Diferidas e Dependência da Unidade de Previdência e 
apoio à Família, de 18/06/2003 até 31/12/2007 do Centro Distrital da 
Segurança Social do Porto; de 1/11/2002 a 18/06/2003 acumulou as 
funções de Chefe de Equipa com as de Directora de Núcleo de Presta-
ções Diferidas e Dependência do Centro Distrital da Segurança Social 
do Porto; de 1/06/2000 a 20/10/2001 — técnica superior na Direcção de 
Serviços de Gestão de Pessoal do Centro Regional da Segurança Social 
do Norte; de 6/03/1998 a 31/05/2000 — técnica superior na Direcção de 
Serviços de Gestão de Regimes de Segurança Social do Centro Regional 
de Segurança Social do Norte.

Nota Curricular
Sandra Manuela Santos Coimbra Veloso, Licenciada em Direito, 

pela Universidade Portucalense, é técnica superior da carreira técnica 
superior, do Instituto da Segurança Social, I. P.  — Centro Distrital Porto.

Desde 2006 a exercer funções de Jurista, no Núcleo de Contra-
-Ordenações, da Unidade de Assuntos Jurídicos e Contencioso, repre-
sentando o Instituto da Segurança Social, I. P. como Mandatária Judi-
cial; é Membro da Comissão Liquidatária para a extinção da Fundação 
Engenheiro Gaspar Natal; de Abril de 2004 a Março de 2005, exerceu 
de funções de Jurista, na Unidade da Assessoria Jurídica, Instituto do 
Emprego e Formação Profissional, Delegação Regional do Norte, por 
requisição ao Centro Distrital de Segurança Social do Porto; de Julho 
de 1999 a Julho de 2000, frequentou Estágio Profissional no Centro 
Regional de Segurança Social, com funções de Jurista, no Núcleo de 
Averiguação de Ilícitos Criminais.
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Nota Curricular
Maria João de Almeida Bastos, Licenciada em Direito e Pós -Graduada 

em Ciências Jurídico -Criminais, pela Universidade Católica Portuguesa, 
é técnica superior da carreira técnica superior, do Instituto da Segurança 
Social, I. P.  — Centro Distrital do Porto.

É Directora do Núcleo de Respostas Sociais da Unidade Desenvol-
vimento Social desde 01/01/2008; estágio de Advocacia com duração 
de dezoito meses; admitida no Instituto da Solidariedade e Segurança 
Social em 01/04/2001, onde exerceu funções de técnica superior no 
Sector do Apoio Judiciário da Unidade Jurídica do Centro Distrital do 
Porto até 14/02/2003; de 15/02/2003 até 22/06/2005 exerceu funções de 
Instrutora de Processos no Núcleo de Contra -Ordenações da Unidade 
Jurídica do Centro Distrital do Porto do Instituto da Solidariedade e 
Segurança Social; de 23/06/2005 até 05/07/2005 exerceu funções de 
Coordenadora do Núcleo de Contra -Ordenações da Unidade Jurídica 
do Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I. P.; de 
06/07/2005 a 31/12/2007 exerceu funções de Directora do Núcleo de 
Contra -Ordenações da Unidade Jurídica do Centro Distrital do Porto 
do Instituto da Segurança Social, I. P.

Nota Curricular
Telmo Manuel Baltar Malheiro de Magalhães, Licenciado em Di-

reito, pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, é técnico 
superior da carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, 
I. P. — Centro Distrital do Porto.

É Director do Núcleo de Identificação e Enquadramento do Centro 
Distrital do Porto, desde Janeiro de 2008; desempenhou funções inerentes 
ao cargo de Director do Núcleo de Comunicação e Apoio ao Atendimento 
da Unidade de Atendimento ao Cidadão e Comunicação do Centro Dis-
trital do Porto; nomeado Director de Núcleo de Identificação da Unidade 
de Enquadramento, Vinculação e Registo de Remunerações do Centro 
Distrital da Solidariedade e Segurança Social do Porto, em Maio de 2003, 
acumulando com as funções inerentes ao cargo de Director de Núcleo 
de Enquadramentos Especiais e Relações Internacionais; frequência de 
diversos cursos de formação, destacando -se o “FORGEP”.

Nota Curricular
Ana Isabel Cosme das Neves Lobo, Licenciada em Direito, pela 

Universidade Católica Portuguesa e em Economia pela Universidade 
Católica Portuguesa, é técnica superior da carreira técnica superior, do 
Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital do Porto.

Desde Janeiro de 2008, exerce funções como Directora do Núcleo 
de Gestão de Dívida da Unidade de Contribuições do Centro Distrital 
do Porto; ingressou no Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P., em Janeiro de 2002, como técnica superior; transitou para 
o Instituto da Segurança Social, I. P. em 2004; iniciou a sua carreira 
profissional em 2000 numa empresa nacional exportadora, como gestora 
de conta na área comercial.

Nota Curricular
Altina Maria Rocha de Oliveira Silva Assunção, Licenciada em Di-

reito, pela Universidade Portucalense e tem Pós -Graduação em Direito 
Penal Económico Europeu, é técnica superior da carreira técnica superior, 
do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital do Porto.

É Directora do Núcleo de Enquadramentos Especiais e Histórico de 
Remunerações, do Centro Distrital do Porto, desde Janeiro de 2008; 
nomeada Directora de Núcleo de Incentivos ao Emprego, Isenção e 
Redução Contributiva, da Unidade de Enquadramento, Vinculação, Re-
gisto e Remunerações, do Centro Distrital de Segurança Social do Norte, 
em 18/06/2003; integrada na Equipa de Projecto QUIQ — Qualidade 
Unicidade na Identificação e Qualificação, constituída com o objectivo 
de elaborar e implementar propostas e recomendações para melhoria 
dos processos de identificação e qualificação; frequência de diversos 
cursos de formação, destacando -se o FORGEP.

Nota Curricular
Carlo Nino Cardoso Pinto, Licenciado em Relações Públicas, pelo 

Instituto Superior da Maia, é técnico superior da carreira técnica superior, 
do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital do Porto.

É Director do Núcleo de Gestão dos Serviços Locais do Centro Distri-
tal Segurança Social Porto, desde 01 de Janeiro de 2008; exerceu funções 
de Coordenador no Núcleo de Coordenação das Lojas e Serviços Locais 
do Centro Distrital Segurança Social Porto de 10/04/2006 a 31/12/2007; 
exerceu funções de técnico superior, na Equipa de Apoio ao atendimento 
da Unidade de Atendimento ao Cidadão e Comunicação do Centro Dis-
trital de Segurança Social do Porto de 01/11/2004 a 06/02/2006; exerceu 

funções administrativas na Secção de Apoio Judiciário do Instituto de 
Solidariedade e Segurança Social de 01/06/2001 a 09/05/2003.

Nota Curricular
Maria Manuela Ribeiro Ramos Figueira, Licenciada e Mestre em 

Serviço Social e Políticas Sociais, pelo Instituto Superior de Serviço 
Social do Porto, é técnica superior de carreira de técnica superior, do 
Instituto da Segurança Social, I. P.  -Centro Distrital do Porto.

É Chefe do Sector do Rendimento Social de Inserção desde 2008; 
admitida como técnica superior de Serviço Social de 2.ª classe no Centro 
Distrital de Segurança Social do Porto em 1983; coordenadora do pro-
jecto de desenvolvimento comunitário “Crescer em Solidariedade — Bi-
quinha — Fonte de Mudança”; supervisora em projecto de formação 
“Acolhimento em Mudança” no âmbito do Programa Horizon; coorde-
nadora da Equipa de Acção Social de Matosinhos do Centro Distrital de 
Solidariedade e Segurança Social do Porto; coordenadora da Comissão 
Local de Acompanhamento do Rendimento Mínimo Garantido de Ma-
tosinhos; coordenadora Transnacional do projecto IRVA — Inserção 
Real na Vida Activa no âmbito da Iniciativa Equal; Docente no Instituto 
Superior de Serviço Social do Porto.

Nota Curricular
Hugo Filipe Varela Correia Tavares, Licenciado em Gestão, pela 

Universidade Lusíada, é técnico superior da carreira técnica superior, do 
Instituto de Segurança Social, I. P. — Centro Distrital do Porto.

De 1997 a 2001 — técnico superior na Unidade Financeira do Centro 
Regional de Segurança Social do Norte; de 2001 a 2003 — Director 
do Gabinete Administrativo, Financeiro e Patrimonial dos Serviços 
Regionais do Norte do Instituto de Solidariedade e Segurança Social; de 
2003 a 2007 — Director do Núcleo de Património Aprovisionamento e 
Logística, da Unidade de Administração do Centro Distrital de Segurança 
Social do Porto; 2004 — Director do Núcleo de Expediente, Arquivo 
e Microfilmagem da Unidade de Administração do Centro Distrital de 
Segurança Social do Porto, em acumulação desde 2008 com o cargo de 
Director do Núcleo de Administração do Centro Distrital do Porto.

Nota Curricular
Graciana da Conceição Vieira da Silva, Licenciada em Gestão Finan-

ceira, pelo Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto, 
é técnica superior da carreira técnica superior, do Instituto da Segurança 
Social, I. P. — Centro Distrital do Porto.

É Directora do Núcleo de Gestão de Contribuições do Centro Distrital 
do Porto, desde 01/01/2008; de 01/06/2004 a 31/12/2007 — Direc-
tora da Subárea de Contas Correntes e Cobrança de Contribuições do 
Centro Distrital do Porto; de 01/05/2001 a 31/05/2004 — Directora 
do Serviço de Contas Correntes e Cobrança de Contribuições da Dele-
gação do Porto do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social; 
até 30/04/2001 — coordenação de vários Sectores da Contabilidade 
Auxiliar — Contribuições, serviço integrado na Divisão de Contas Cor-
rentes do Centro Regional de Segurança Social do Porto; participação 
em vários grupos de trabalho a nível nacional relacionados com as 
aplicações SGC, SARS e GC.

Nota Curricular
Daniela Adriana Martins Gonçalves Dionísio, Licenciada em Filoso-

fia, pela Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Pós -Graduada em 
Administração Pública e Mestranda em Administração e Gestão Pública 
na Universidade de Aveiro, é técnica superior da carreira técnica superior, 
do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital do Porto.

Exerce funções no Centro Distrital do Porto desde 1996 tendo pas-
sado pelas áreas de Contabilidade, enquadramentos especiais, relações 
internacionais e Rendimento Social de Inserção; desde 2003 tem a cargo 
a Direcção do Núcleo de Verificação de Incapacidades; formação em 
Análise Estatística de Dados pelo Instituto Superior de Serviço Social 
do Porto; tem a certificação do INA no Programa de Formação em 
Gestão Pública.

Nota Curricular
Maria Teresa Esteves de Sousa Menezes, Licenciada em Direito, 

pela Universidade Católica Portuguesa, é técnica superior da carreira 
técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Dis-
trital do Porto.

É Directora do Núcleo de Prestações de Solidariedade do Centro 
Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I. P. desde Janeiro 
de 2008; exercício de Advocacia de Setembro de 1994 a Junho de 1998; 
exercício de funções como advogada e consultora jurídica na Direcção 
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dos Serviços Jurídicos e de Contra -Ordenações do Centro Regional de 
Segurança Social do Norte de Abril de 1997 a Abril de 1998; consultora 
jurídica na Direcção de Serviços de Gestão de Regimes de Segurança 
Social de Junho de 1998 a Setembro de 2001; Directora do Núcleo de 
Rendimento Mínimo Garantido do Centro Distrital de Solidariedade e 
Segurança Social do Porto, de 17/09/2001 a Janeiro de 2008; Directora 
do Núcleo de Outras Prestações de Cidadania do Centro Distrital de 
Segurança Social do Porto, de Agosto de 2004 a Janeiro de 2008.

Nota Curricular
Laura Maria da Conceição Madureira Reis Almeida, Licenciada em 

Direito, pela Universidade de Coimbra, é técnica superior da carreira 
técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Dis-
trital do Porto.

É Directora do Núcleo de Recursos Humanos do Centro Distrital do 
Porto desde 01/01/2008; integrada na ex -Divisão de Gestão de Pessoal, 
exerceu funções técnico -jurídicas inerentes às atribuições cometidas 
àquela Unidade Orgânica; exerceu o cargo de Chefe de Divisão de 
Gestão de Pessoal, na ausência ou impedimentos do Director de Servi-
ços de Gestão de Pessoal, desde que ocorreu a vacatura do mesmo em 
Novembro de 1996 e até ao provimento do lugar; nomeada Directora de 
Núcleo de Gestão de Pessoal, desde 01/07/2001; frequência do FORGEP 
de 14/09/2009 a 14/12/2009.

Nota Curricular
Maria Manuela do Carmo Carneiro, Licenciada em Segurança Social, 

pela Universidade Internacional, é técnica superior, do Quadro de Pessoal 
do Instituto da Segurança Social — Centro Distrital do Porto.

A sua experiência como dirigente e chefia é sintetizada na informa-
ção infra:

01/08/2006 — Directora do Núcleo de Prestações Familiares e De-
ficiência

01/04/2006 — 01/08/2006 Chefe de equipa da Sub Área de Contas 
Correntes e Cobrança de Contribuições

12/06/2004 — 31/03/2006 Técnica Superior, por integração de com-
petências no Instituto de Segurança Social, I. P. e extinção do lugar de 
Coordenador de Núcleo.

01/01/2002 — 12/06/2004 Coordenadora de Núcleo de Contas Cor-
rentes e Cobrança de Contribuições

01/06/2001 — 01/01/2002 técnica superior com responsabilidade de 
Coordenação e Chefia do Sector de Lançamentos de contas Correntes e 
Cobrança de Contribuições.

203733803 

 Deliberação (extracto) n.º 1762/2010
Pelas Deliberações do Conselho Directivo n.º 031/10 e 132/10, e até à 

conclusão dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento 
dos referidos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para 
o Centro Distrital de Lisboa, os seguintes trabalhadores que detêm a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidenciam as respectivas notas curriculares em anexo:

Licenciado Jorge Manuel Barata Martins, Técnico Superior, no cargo 
de Director do Núcleo de Contra -Ordenações;

Licenciada Luísa Maria Henriques dos Santos Leite, Técnico Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Respostas Sociais da Unidade de 
Desenvolvimento Social;

Licenciada Dina Maria Ribeiro da Cunha Ferreira, Técnico Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Qualificação de Famílias e Territórios 
da Unidade de Desenvolvimento Social;

Licenciada Maria Teresa Martins de Almeida, Especialista de Infor-
mática, Grau 3, Nível 2, da carreira de especialista de informática, no 
cargo de Directora do Núcleo de Gestão de Remunerações da Unidade 
de Identificação e Qualificação;

Mestre Gabriela Barradas Tavares Crisóstomo Real, Técnica Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Independentes e Relações Interna-
cionais da Unidade de Identificação e Qualificação;

Licenciada Ana Margarida Roque Pereira Abegão, Técnica Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Enquadramentos Especiais e Histó-
rico de Remunerações da Unidade de Identificação e Qualificação;

Licenciado Nuno Ricardo Chaves Gonçalves, Técnico Superior, no 
cargo de Director de Núcleo de Gestão de Contribuições da Unidade 
de Contribuições;

Licenciada Manuela Namorado Lancha dos Santos Borges, Técnico 
Superior, no cargo de Directora do Núcleo de Planeamento e Gestão 
da Informação;

Licenciada Maria Isabel da Fonseca Dias Rodrigues, Técnica Supe-
rior, no cargo de Directora de Núcleo de Prestações de Solidariedade 
da Unidade de Prestações;

Licenciada Maria de Fátima Lopes Coelho, Técnica Superior, no 
cargo de Directora do Núcleo de Prestações de Doença, Maternidade, 
Paternidade e Adopção da Unidade de Prestações;

Licenciada Alexandra Sofia Louriz de Mira Godinho Santos, Técnica 
Superior, no cargo de Directora do Núcleo de Gestão de Serviços Locais 
da Unidade de Gestão do Atendimento;

Licenciada Cristina Maria Ferreira Caetano, Técnica Superior, no 
cargo de Directora do Núcleo de Promoção da Autonomia da Unidade 
de Desenvolvimento Social;

Licenciado Luís Miguel Cordeiro Henrique Pratas, Técnico Superior, 
no cargo de Director do Núcleo de Infância e Juventude da Unidade de 
Desenvolvimento Social;

Mestre Francisco António Nascimento Marques, Técnico Superior, 
no cargo de Director do Núcleo de Verificação de Incapacidades da 
Unidade de Prestações;

Licenciado Ana Cristina Ferreira Ramos Ferreira, Técnica Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Recursos Humanos;

Licenciado António João da Silva Saltão, Técnico Superior do mapa 
de pessoal do Ministério da Educação, no cargo de Director de Núcleo 
de Prestações Familiares e Deficiência, da Unidade de Prestações.

Data: 26 de Agosto de 2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: 
Presidente, pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Gabriela Barradas Tavares Crisóstomo Real, Mestre em Gestão e 

Estratégia Industrial, e Licenciada em Economia, pelo Instituto Superior 
de Economia e Gestão, da Universidade Técnica de Lisboa, é técnica 
superior, da carreira técnica superior do Instituto da Segurança Social, 
I. P. — Centro Distrital de Lisboa.

Desde 1/1/2008: Directora do Núcleo de Trabalhadores Independentes 
e Relações Internacionais, do CD de Lisboa; no período entre 17/4/2006 
a 31/12/2007: Directora do Núcleo de Enquadramentos Especiais e 
Relações Internacionais do CD de Lisboa; entre 4/5/2005 a 16/4/2006: 
técnica superior da Área de Sistemas de Informação (serviços centrais); 
de 12/02/2003 a 3/5/2005: técnica superior na equipa técnica do Vogal 
do Conselho Directivo do ISS responsável pelas áreas de sistemas de 
informação, contribuintes e auditoria; entre 27/4/1998 e 11/02/2003: 
técnica superior do Gabinete de Programação e Avaliação, do ex -CRSS 
de Lisboa e Vale do Tejo; Período entre 16/4/1996 a 24/4/1998: Técnica 
Superior, na área de Planeamento e Integração, do Gabinete Gestor do 
PEDIP, Ministério da Economia.

Nota Curricular
Alexandra Sofia Louriz de Mira Godinho Santos, Licenciada em 

Promotores Turísticos Nacionais, pela Escola Superior de Hotelaria e 
Turismo do Estoril, é técnica superior da carreira técnica superior, do 
Instituto da Segurança, I. P. — Centro Distrital de Lisboa.

Ingressou no ISS, IP em Março de 2002, no Comissariado Regional 
do Sul da Luta Contra a Pobreza; em Julho do mesmo ano solicitou 
transferência para a Unidade de Atendimento ao Cidadão e Comunica-
ção. Era responsável pelas estatísticas da Unidade, tendo criado uma 
Base de dados integrada de todos os colaboradores afectos à Unidade. 
Era também responsável pelos Concelhos de Mafra, Oeiras, Cascais, 
Amadora e Sintra, além do Informativo e tesouraria do Areeiro, onde 
fazia toda a gestão dos recursos humanos e materiais existentes. Era a 
interlocutora para o CESD, Relações Internacionais e SGFE dos aten-
dimentos; em Janeiro de 2006 foi nomeada Chefe de Equipa do Serviço 
local de Loures, onde ficou durante dois anos. Em Janeiro de 2008 foi 
nomeada Directora do Núcleo de Gestão dos Serviços Locais, da Unidade 
de Gestão do Atendimento do CDist de Lisboa, onde é responsável pela 
gestão de todos os recursos humanos e materiais do Distrito, referentes 
à Unidade a que está afecta.

Nota Curricular
Nuno Ricardo Chaves Gonçalves, Licenciado em Gestão pela Uni-

versidade Autónoma de Lisboa, técnico superior da carreira de técnico 
superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital de 
Lisboa

Admitido em 26/01/2001 no IGFSS, onde para além de outras funções 
exerceu a de “coordenador” do serviço de análise de contas correntes, 
no período de 02/2002 a 08/2004; em 01/09/2004 foi nomeado no 
cargo de Coordenador da Subárea de Contas -Correntes e Cobrança de 
Contribuições do ISS, IP, cargo equiparado a Director de Núcleo; em 
01/01/2008 foi nomeado, no cargo de Director de Núcleo de Gestão de 
Contribuições do ISS, IP, função que desempenha actualmente; con-
cluiu o curso FORGEP (2006); ministrou, por algumas vezes, acções 
de formação, relacionadas com matérias respeitantes a contribuintes e 
contribuições.
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Nota Curricular
Luís Miguel Cordeiro Henriques Pratas, Mestre em Família e Sistemas 

Sociais, pelo Instituto Superior Miguel Torga, é técnico superior, da car-
reira de técnico superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro 
Distrital de Lisboa.

Assunção da Direcção do Núcleo de Infância e Juventude desde 2009 
no CDist de Lisboa; Chefe de Sector dos Estabelecimentos Integrados 
de Infância e Juventude e de Acolhimento de Crianças e Jovens desde 
2008 no CDist de Lisboa; Coordenador da Comissão de Supervisão e 
Avaliação do Sistema de Acolhimento de Emergência de 2007 a 2009 
no CDist de Lisboa; Técnico Superior da Equipa Central do Plano DOM 
(Desafios Oportunidades e Mudanças) de 2006 a 2009 no Instituto 
da Segurança Social, IP; Coordenador da Equipa de Acolhimento de 
Emergência de 2001 a 2008 no CDist de Lisboa.

Nota Curricular
Luísa Maria Henriques dos Santos Leite, Licenciada em Línguas e 

Literaturas Modernas — Variante Português/Francês, pela Faculdade 
de Letras de Lisboa da Universidade Clássica, é técnica superior da 
carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro 
Distrital de Lisboa.

Nomeada no cargo de Directora do Núcleo de Respostas Sociais da 
Unidade de Desenvolvimento Social do Centro Distrital de Lisboa em 
01/01/2008; Directora do Núcleo de Cooperação e Respostas Sociais 
da Unidade Acção Social do Centro Distrital de Lisboa de 15/03/2003 a 
03/2006; como técnica superior exerceu funções diversificadas na área 
da cooperação: elaboração, acompanhamento e avaliação de acordos 
de cooperação das diversas respostas sociais, e de acordos de gestão. 
Interlocutora Regional para área dos cuidados articulados; formadora 
sobre cooperação, em acções dirigidas aos técnicos que integraram a 
primeira Loja do Cidadão, bem como a técnicos de outras entidades; 
participação em diversos grupos de trabalho; interlocutora do MTSS 
no Mercado Social de Emprego participando e emitindo parecer, com 
outros parceiros, sobre Empresas de Inserção.

Nota Curricular
Jorge Manuel Barata Martins, Licenciado em Direito pela Faculdade 

de Direito de Universidade Clássica de Lisboa, é técnico superior, da car-
reira de técnico superior do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro 
Distrital de Lisboa.

Desde 15/02/1988, tem inscrição plena na Ordem dos Advogados 
Portugueses; Técnico Superior desde 04/06/1988, instruindo processos 
de averiguações e disciplinares, acompanhando acções nos Tribunais Ju-
diciais, nos Tribunais do Trabalho e Tribunais Administrativos; Técnico 
Superior do IGFSS no período de 21/06/2002 a 17/05/2004, onde exerceu 
o patrocínio judiciário nos tribunais judiciais em acções executivas, e 
no Tribunal de Comércio de Lisboa, em processos de recuperação de 
empresas, falências e insolvências; 31/12/2008 foi nomeado no cargo 
de Director de Núcleo de Contra -Ordenações da Unidade de Assuntos 
Jurídicos e Contencioso, do Centro Distrital de Lisboa; em 2009 concluiu 
o Curso FORGEP — INA.

Nota Curricular
Maria de Fátima Lopes Coelho, Licenciada em Direito, pela Faculdade 

de Direito da Universidade Clássica de Lisboa, é técnica superior da 
carreira técnica superior, Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro 
Distrital de Lisboa.

Directora do Núcleo de Prestações de Doença, Maternidade, Pa-
ternidade e Adopção da Unidade de Prestações do CDist de Lisboa, 
desde Janeiro de 2008; Directora da Unidade de Previdência e Apoio 
à Família do CDist Lisboa entre Março de 2003 e Dezembro de 2007; 
Técnica da Divisão de Contencioso da Direcção de Serviços Jurídicos 
e de Contra -Ordenações, entre Janeiro de 1994 e Fevereiro de 2003; 
Técnica da Divisão de Assuntos Jurídicos da Direcção de Serviços 
Jurídicos e Contencioso, entre Janeiro de 1992 e Dezembro de 1993; 
Participação em grupos de trabalho; em 2004 frequentou o Seminário 
de Alta Direcção — INA.

Nota Curricular
Dina Maria Ribeiro da Cunha Ferreira, Licenciada em Serviço So-

cial, pelo Instituto Superior de Serviço Social de Coimbra, é técnica 
superior da carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, 
I. P. — Centro Distrital de Lisboa.

Nomeada a 01/01/2008 Directora do Núcleo de Qualificação de Fa-
mílias e Território do Centro Distrital de Lisboa; em 2002 assumiu as 
funções de Coordenadora da Acção Social do Serviço Local de Torres 
Vedras, onde permaneceu até 01/01/2008; em 1985 integrou o ex -CRSS 

de Lisboa onde desempenhou funções na área do Atendimento e Acom-
panhamento Social no Serviço Local de Torres Vedras e assumiu a 
responsabilidade da Cooperação trabalhando com 49 Instituições da 
área de Idosos; em 1981 desempenhou as funções de Directora Técnica 
em dois Equipamentos de Apoio a Idosos.

Nota Curricular
Cristina Maria Ferreira Caetano, Licenciada em Serviço Social, pelo 

Instituto Superior de Serviço Social de Lisboa, é técnica superior da 
carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro 
Distrital de Lisboa.

De 01/12/2009 a 01/2010 — representante da Sra. Directora do Cen-
tro Distrital de Lisboa na Equipa de Coordenação Regional (ECR) 
no âmbito da Rede Nacional dos Cuidados Continuados Integrados; 
de 15/07/2008 a 01/2010 — a desempenhar funções de Directora do 
Núcleo de Promoção da Autonomia do Centro Distrital de Lisboa; de 
01/07/2008 a 07/2009 — representante da Segurança Social nas Equipas 
de Coordenação Local (ECLs) de Sacavém e Lumiar no âmbito da Rede 
Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI); de 06/11/2000 
a 31/06/2008 — técnica superior no Serviço de Acção Social de Loures, 
com desempenho em todo as áreas.

Nota Curricular
António João da Silva Saltão, Mestre em Comunicação Educacional 

Multimédia e Licenciado em Educação Tecnológica, pela Univer-
sidade Aberta, é técnico superior da carreira de técnico superior da 
Direcção -Geral de Inovação e de Desenvolvimento do Ministério da 
Educação.

2009: Técnico Superior, Unidade Prestações, Centro Distrital Lis-
boa; 2008: Assessor Principal, Quadro Único da Secretaria Geral 
do Ministério da Educação; 2005/07: Assessor Direcção -Geral de 
Inovação e Desenvolvimento Curricular — ME; 2003/04: Assessor 
Direcção -Geral de Formação Vocacional — ME; 2003/08: Professor 
Convidado, ISLA, ISEC/Universitas, Universidade Internacional; 
1997/03: Técnico Superior Principal e Dirigente do IDICT — Ministé-
rio do Trabalho e Solidariedade Social;.Membro Comité Internacional 
Formação da AISS — Associação Internacional Segurança Social; 
Coordenador do Programa Nacional de Educação/Formação para a 
SHST; 1989/03: Gestor de Programas de Formação e Qualificação 
Profissional — IEFP; 1980/96: Professor dos Ensinos Secundário e 
Superior Politécnico.

Nota Curricular
Ana Cristina Ferreira Ramos Ferreira, Licenciada em Sociologia, 

pela Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, é técnica 
superior da carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, 
I. P. — Centro Distrital de Lisboa.

Em 03/05/2004 foi afecta ao Núcleo de Gestão de Pessoal, pertencente 
à Unidade de Recursos Humanos, do ex -Centro Distrital de Solidariedade 
e Segurança Social de Lisboa, como técnica superior, tendo efectuado 
até à presente data estudo da legislação e elaboração de pareceres/ 
propostas sobre as seguintes matérias: Relação jurídica de emprego 
público; Mobilidades; Duração e horário de trabalho; Acumulação de 
funções e incompatibilidades; Trabalho Extraordinário e Ajudas de 
Custo; SIADAP; Comissão Paritária; Administradora do GeAdap para 
o Centro Distrital de Lisboa; Secretária da Secção Autónoma do Cen-
tro Distrital de Lisboa; a partir de 01/08/2009, coordena o Núcleo de 
Recursos Humanos do Centro Distrital de Lisboa.

Nota Curricular
Francisco António do Nascimento Marques, Mestre em Gestão, pela 

Universidade Técnica de Lisboa, é técnico superior da carreira técnica 
superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital de 
Lisboa

Actualmente exerce funções no Núcleo de Organização do Gabi-
nete de Gestão da Informação do Instituto de Segurança Social, I. P.; 
2007/2009 — Núcleo de Gestão de Pensões e Complementos do Centro 
Nacional de Pensões — Áreas da Prestações Sociais; 2004/2007 — 
Direcção -Geral do Património do Ministério das Finanças — Consulto-
ria; 1997/2003 — Director de Serviços de Informática da Direcção -Geral 
do Património do Ministério das Finanças — Gestão e Desenvolvimento 
do Sistema de Informação; 1994/1997 — Direcção -Geral da Indústria 
do Ministério da Indústria — Consultoria na Área de Organização e 
Informática; 1993/1994 — Adjunto do Gabinete do Secretário de Es-
tado da Segurança Social — Assessoria nas Áreas de Financiamento; 
1990/1992 — Vogal da Comissão Instaladora do Centro Nacional de 
Pensões — Área de Organização e Administração Financeira.
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Nota Curricular
Ana Margarida Roque Pereira Abegão, Licenciada em Direito, pela 

Universidade Moderna e Pós -Graduado em Administração e Políticas 
Públicas, pelo ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, é técnica 
superior da carreira técnica superior do Instituto da Segurança Social, 
I. P. — Centro Distrital de Lisboa.

Desde 01/01/2008 — Directora do Núcleo de Enquadramentos Es-
peciais e Histórico de Remunerações, do Centro Distrital. de Lisboa; 
de 01/11/2005 a 31/12/2007 — Directora do Núcleo de Incentivos ao 
Emprego, Isenção e Redução Contributiva e Coordenadora do Núcleo de 
Identificação do Centro Distrital. de Lisboa; ingresso na carreira técnica 
superior em 08/05/2002; De 1996 a 31/05/2000 — Estágio na Ordem 
dos Advogados, sua conclusão e Exercício de Advocacia.

Nota Curricular
Maria Teresa Martins de Almeida, Licenciado em Economia, pelo Insti-

tuto Superior de Economia de Lisboa, é especialista de informática grau 3, 
nível 3, da carreira de especialista de informática, do Quadro de Pessoal 
do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital de Lisboa.

Iniciou a sua profissional enquanto oficial administrativa, nas áreas 
de doença e de contas correntes.

No Departamento Central de Planeamento exerceu funções na área 
de planeamento sectorial, como responsável pelo planeamento do sector 
energético.

Participou em diversos grupos de trabalho quer no âmbito do Centro 
Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, quer de âm-
bito nacional, designadamente: coordenadora do grupo de trabalho que 
tinha por objectivo a criação de uma nova aplicação de lançamento de 
remunerações; nomeada para o grupo de trabalho que, procedeu à aná-
lise funcional com vista à reconversão informática da área de Registo 
de Remunerações; participou nos projectos “Ano2000” e “EURO”; 
nomeada para coordenar o projecto para implementação de uma solu-
ção informática para tratamento das remunerações; foi nomeada para 
o Grupo para a Especificação de Requisitos do Sistema de Informação 
da Segurança Social”,

Exerce as funções de Directora de Núcleo de Gestão de Remunerações 
desde Setembro de 2003.

Nota Curricular
Manuela Namorado Lancha Santos Borges, Licenciada em Serviço 

Social pelo Instituto de Serviço Social de Lisboa em 1972, e licenciada 
em Ciências Político -Sociais pelo Instituto Superior de Ciências Sociais 
e Políticas em 1975, técnica superior do quadro de pessoal do Instituto 
da Segurança Social, I. P.;

Desde Janeiro de 2008, Directora de Núcleo de Planeamento e Gestão 
da Informação do Centro Distrital de Lisboa;

De Setembro 2001 a Dezembro 2007, Directora do Núcleo de 
Planeamento e Estatística do Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa;

De Junho de 1994 a 2001 Coordenadora do Gabinete de Apoio Técnico 
do Serviço Sub -Regional de Lisboa, do Centro Regional de Lisboa e 
Vale do Tejo;

De Dezembro de 1981 a Dezembro de 1993, exerceu funções nas áreas 
de Planeamento e Estudos, nos seguintes serviços: Núcleo de Estudos e 
Plano, Divisão de Planeamento e Estatística e Gabinete de Programação 
e Avaliação do Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa;

Admitida no Instituto da Família e Acção Social em 23 de Outubro 
de 1972, onde desenvolveu trabalho social directo, tendo desempenhado 
funções como Coordenadora do Serviço de Acção Directa de Odivelas 
de Outubro de 1973 a Março de 1977.

Nota Curricular
Maria Isabel da Fonseca Dias Rodrigues, Licenciada em Serviço 

Social, pelo Instituto Superior de Serviço Social de Lisboa, é técnica 
superior, do Quadro de Pessoal do ISS, I. P.

Desempenho de funções de Directora do Núcleo de Prestações de 
Solidariedade de 1 de Janeiro de 2008 até 31 de Dezembro de 2009. 
De Setembro de 2001 a 31 de Dezembro de 2007, de Directora da Uni-
dade de Solidariedade. De Novembro de 1997 a Setembro de 2001, de 
Coordenadora Regional do Rendimento Mínimo Garantido na região 
de Lisboa e Vale do Tejo. De Novembro de 1996 a Novembro de 1997, 
de interlocutora do Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e 
Vale do Tejo, junto do Gabinete Técnico de Apoio à Comissão Nacional 
do Rendimento Mínimo

Como formação relevante refere -se em 2007 e 2008 a frequência 
de cursos sobre o SIADAP, em 2006, “Diploma de Especialização 
em Gestão da Solidariedade “e em 2005, Seminário de Alta Direcção, 
promovidos pelo INA e em 2000 o curso “Planeamento e controlo de 
Gestão na Administração Pública” organizado pelo Centro Regional de 
Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo.

203733714 

 Deliberação (extracto) n.º 1763/2010
Pelas Deliberações do Conselho Directivo n.os 037/10 e 128/10, e até à 

conclusão dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento 
dos referidos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para 
o Centro Distrital de Santarém, os seguintes trabalhadores que detêm a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidenciam as respectivas notas curriculares em anexo:

Licenciado Pedro Miguel Lourenço Bastos, Especialista de Informá-
tica de Grau 3, Nível 1, da carreira de especialista de informática, no 
cargo de Director do Núcleo de Identificação e Qualificação da Unidade 
de Identificação, Qualificação e Contribuições;

Licenciada Maria Helena da Silva Nunes Borges, Técnica Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Infância e Juventude da Unidade 
de Desenvolvimento Social;

Licenciado António José Tavares Carrilho, Técnico Superior, no cargo 
de Director do Núcleo de Planeamento e Gestão da Informação;

Licenciada Maria Teresa Ferreira Madeira Figueiredo, Técnica Su-
perior, no cargo de Directora do Núcleo Administrativo e Financeiro;

Licenciada Isabel Maria Correia Duarte Pereira, Técnica Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Prestações do Sistema de Pro-
tecção Social de Cidadania da Unidade da Unidade de Prestações e 
Atendimento;

Licenciada Lídia Maria Nunes Gameiro, Técnica Superior, no cargo 
de Directora do Núcleo de Respostas Sociais da Unidade de Desenvol-
vimento Social;

Licenciada Maria Clara Jesus Godinho, Técnica Superior, no cargo 
de Directora do Núcleo de Qualificação de Famílias e Territórios da 
Unidade de Desenvolvimento Social;

Licenciada Elisabete Pinto Pereira, Técnica Superior, no cargo de 
Directora do Núcleo de Gestão do Atendimento da Unidade de Presta-
ções e Atendimento;

Licenciada Maria Fernanda Pereira da Silva Chora, Técnica Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Recursos Humanos

26 de Agosto de 2010. — Pelo Conselho Directivo, o Presidente, 
Edmundo Martinho.

Nota curricular
Pedro Miguel Lourenço Bastos, Licenciado em Informática de Gestão, 

pelo Instituto Superior de Línguas e Administração (ISLA), é especialista 
de informática de grau 3 nível 1 da carreira especialista de informática, 
do Instituto da Segurança Social, I. P. - Centro Distrital de Santarém.

É Director do Núcleo de Identificação e Qualificação do Centro 
Distrital de Santarém desde Janeiro de 2006; formador no London 
Institute — Escolas de Informática, durante três anos; formador do 
PRODEP, do curso de Iniciação à Informática, de 1997 a 1999; técnico de 
software e hardware na ISI (3 meses) e na Noguinfor (14 meses); entrada 
na Segurança Social a 1 de Setembro de 1997; desenvolvimento de apli-
cações nomeadamente de Gestão de Biblioteca, outra para Numeração 
de Ofícios e uma para Subsídios Eventuais; responsável pelo Helpdesk 
a Contribuintes (DRI e DRO), no Centro Distrital de Santarém; respon-
sável distrital pela Gestão de Utilizadores (GUS), no SISS; responsável 
distrital pelas aplicações GR, PF, SIPSC, AF, SVIT e GT.

Nota curricular
Maria Helena da Silva Nunes Borges, Licenciada em Serviço Social, 

pelo Instituto Superior de Serviço de Coimbra, é técnica superior da 
carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. - Centro 
Distrital de Santarém.

É Directora do Núcleo de Infância e Juventude da Unidade de De-
senvolvimento Social do Centro Distrital de Santarém desde 2008; 
exerceu funções de técnica superior de Serviço Social, na Equipa Mul-
tidisciplinar de Assessoria Técnica; representou a Segurança Social nas 
CPCJ; exerceu funções no âmbito do R.M.G, sendo responsável pela 
sua implementação no concelho de Ourém e representante da Segurança 
Social na Comissão Local de Acompanhamento, Núcleo Executivo; 
exerceu funções na acção social directa; integrou acções de fiscalização 
em lares lucrativos; responsável pela reorganização da CPCJ de Ourém 
e integrou o grupo de formadores da Comissão Nacional de Crianças 
e Jovens em Risco.

Nota curricular
António José Tavares Carrilho, Licenciado em Economia, pela Univer-

sidade de Évora, é técnico superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. - 
Centro Distrital de Santarém.

É Director do Núcleo de Resposta Social do Centro Distrital de Santa-
rém, desde Janeiro de 2008; foi Docente, de Setembro de 1993 a Agosto 
de 1997, no qual exerceu os cargos de Director de Turma, Vice -Presidente 



48822  Diário da República, 2.ª série — N.º 191 — 30 de Setembro de 2010 

do Conselho Directivo e Presidente do Conselho Administrativo na Es-
cola EB 2,3 Cristóvão Falcão, em Portalegre; representante do Serviço 
Sub -Regional de Segurança Social de Santarém nas CLA’s do RMG 
dos concelhos de Abrantes, Constância, Mação, Sardoal, Almeirim, 
Alpiarça, Cartaxo e Rio Maior, de Setembro de 1997 a Agosto de 2001; 
de Setembro de 2001 a Dezembro de 2003 foi Director do Núcleo do 
RMG; foi Director do Núcleo de Cooperação e Respostas Sociais, desde 
Janeiro de 2004 a Dezembro de 2007.

Nota curricular
Maria Teresa Ferreira Madeira Figueiredo, Licenciada em Organização 

e Gestão de Empresas, pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho e 
da Empresa, é técnica superior da carreira técnica superior, do Instituto 
da segurança Social, I. P. - Centro Distrital de Santarém.

É Directora do Núcleo Administrativo e Financeiro, do Centro Distrital 
de Santarém, desde Janeiro de 2008; Directora do Núcleo Financeiro 
do Centro Distrital de Santarém de Setembro de 2001 a Dezembro de 
2007; Coordenadora do Gabinete de Gestão Financeira do Serviço 
Sub -Regional de Santarém de Março de 1996 a Agosto de 2001; em 
Outubro 1992 foi técnica no Gabinete de Gestão Financeira do Centro 
Regional de Segurança Social de Santarém; em Novembro de 2009, 
nomeada para integrar a Comissão Local para o Voluntariado do Centro 
Distrital de Santarém; responsável pelos Contratos Locais de Desen-
volvimento Social do Centro Distrital de Santarém em Maio de 2009; 
representante do Serviço Sub -Regional de Santarém na Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação do Protocolo e Acordos de Cooperação 
em 1999; nomeada para o Grupo de Apoio ao Subprograma Integrar do 
Serviço Sub -Regional de Santarém em 1996.

Nota curricular
Isabel Maria Correia Duarte Pereira, Licenciada em Direito, pela 

Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, é técnica superior da 
carreira técnica superior, da Escola Superior Agrária de Santarém.

Ingressou na Escola Superior Agrária de Santarém, a 18 de Dezembro 
de 1990, na carreira técnica superior, onde exerceu funções de coorde-
nação da área de Pessoal/Recursos Humanos; desde 1 de Setembro de 
2007, exerce funções, em regime de mobilidade interna na categoria, 
como técnica superior, no Núcleo de Assuntos Jurídicos e Contencioso 
do Centro Distrital de Santarém.

Nota curricular
Lídia Maria Nunes Gameiro, Licenciada em Serviço Social, é téc-

nica superior da carreira técnica superior, do Instituto da Segurança 
Social, I. P. - Centro Distrital de Santarém.

É Chefe de Sector no Núcleo Respostas Sociais desde 2008; Inicia 
funções com a implementação de Centro de Dia em zona rural, loca-
lizado na zona norte do distrito, em 1986 até 1999; em 2000 ingressa 
no quadro técnico do Centro Regional da Segurança Social de Lisboa e 
Vale do Tejo — Serviço Sub -Regional de Loures, serviço local de Vila 
Franca de Xira; de 2000 a 2003 assume no Centro Distrital de Santarém 
o acompanhamento técnico no âmbito da Acção Social de 5 freguesias 
a norte do distrito; de 2003 a 2007 com a reestruturação dos serviços de 
Acção Social é integrada no Núcleo de Respostas Sociais; em 2004/2005 
foi formadora no âmbito do Grupo de Trabalho CID.

Nota curricular
Maria Clara de Jesus Godinho, Licenciada em Serviço Social, pelo 

Instituto Superior de Serviço Social de Lisboa, é técnica superior da 
carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro 
Distrital de Santarém.

Exerce funções de Chefe do Sector da Intervenção Social e Contra-
tualização/NQFT, desde Fevereiro de 2008; desempenhou funções de 
Chefe de Projecto, no Projecto de Luta Contra a Pobreza nos Concelhos 
de Ourém de Ferreira do Zêzere; funções técnicas na Equipa Multidis-
ciplinar do Acolhimento Familiar; representante da Segurança Social 
em Projectos Concelhios de Intervenção Precoce, Conselho Municipal 
de Educação, Segurança e Protecção Civil, PCAAC, núcleo executivo e 
CLAS da Rede Social no Concelho de Tomar e Ferreira Zêzere; funções 
de Acção Social Directa nos Concelhos de Ferreira de Zêzere e Tomar; 
assessoria técnica a tribunais; participação e operacionalização do Pro-
jecto de Informatização do Processo de Acção Social — SIPS.

Nota curricular
Elisabete Pinto Pereira, Licenciada em Sociologia, pela Faculdade de 

Economia da Universidade de Coimbra, é técnica superior da carreira 

técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P.  -Centro Distrital 
Santarém.

É Directora de Núcleo Qualificação de Famílias e Territórios desde 
Janeiro 2008; 2003 a 2007 chefiou a Equipa Técnica do Núcleo de 
RSI/OPC; integrou e supervisionou as Equipas Multidisciplinares de 
RSI; representa a Segurança Social nos NLI e Redes Sociais; orienta 
estágios profissionais; responsável pelo acolhimento, integração e su-
porte técnico -metodológico dos técnicos do Núcleo RSI/OPC e parceiros; 
assessoria à Directora do Núcleo RSI/OPC; responsável na aplicação do 
SIADAP, na renovação e implementação de Protocolos RSI; de 1998 a 
2003 coordenou CLAS e respectivos Núcleos Executivos; formadora 
presencial do ISS; representante no PLCP Tomar; actualização Carta 
Social Distrito.

Nota curricular
Maria Fernanda Pereira da Silva Chora, Licenciada em Economia, 

pela Universidade Técnica de Lisboa — Instituto Superior de Economia 
e Gestão, é técnica superior da carreira técnica superior, do Instituto da 
Segurança Social, I. P. — Centro Distrital de Santarém.

É Directora do Núcleo de Planeamento e Gestão da Informação do 
Centro Distrital de Santarém, desde 2008; entre 2004 e 2007 foi Direc-
tora do Núcleo da Área Funcional de Contribuintes; de 2003 a 2004 
desempenhou o cargo de Directora do Núcleo do Serviço Verificação 
de Incapacidades da UPAF; em 2001 até 2003 foi Directora do Núcleo 
Coordenação e Apoio Técnico da UPSC do Centro Distrital da Segurança 
Social de Santarém; entre 1999 e 2001 foi Coordenadora do Núcleo 
de Apoio Equipamentos Sociais/Divisão Acção Social do Serviço Sub-
-Regional de Santarém do Centro Regional da Segurança Social Lisboa 
Vale Tejo; como técnica superior na Câmara Municipal Salvaterra Magos, 
foi responsável pelas áreas Financeira, Informática, e Desenvolvimento 
Regional; em 1994 foi formadora externa na Escola Superior de Gestão 
do Instituto Politécnico Santarém.

203733877 

 Deliberação (extracto) n.º 1764/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 030/10, e até à conclusão 

dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento dos refe-
ridos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para o Centro 
Distrital de Lisboa, os seguintes trabalhadores que detêm a competência 
técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme evidenciam as 
respectivas notas curriculares em anexo:

Licenciado António Manuel de Jesus Rodrigues, Técnico Superior, 
no cargo de Director de Unidade de Contribuições;

Licenciada Maria de Lurdes Ramos Emídio, Técnico Superior, no 
cargo de Directora da Unidade de Prestações;

Licenciado Vítor Eugénio dos Santos Baltazar, Técnico Superior, no 
cargo de Director da Unidade de Assuntos Jurídicos e Contencioso;

Data: 26.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Maria de Lurdes Ramos Emídio, Licenciada em Direito, pela Univer-

sidade Autónoma de Lisboa, Pós -Graduação, Direito Fiscal Segurança 
Social pela Faculdade de Direito de Lisboa, é técnica superior da car-
reira técnica superior do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro 
Distrital de Lisboa.

Directora da Unidade de Prestações do CDist. de Lisboa (de 2008 
a 2010); Directora de Núcleo de Doença e Maternidade do CDist. de 
Lisboa (2003 a 2008); desempenhou funções de assessoria jurídica e 
de advocacia na Unidade Jurídica do CDist. de Lisboa (2002 a 2003); 
desempenhou funções de natureza técnico jurídica na assessoria jurídica 
do Gabinete do Primeiro Ministro (2001 a 2002) — análise e tratamento 
de diplomas legislativos, estudo de processos, elaboração de relatórios e 
pareceres; desempenhou funções de consultora jurídica no Departamento 
de Assuntos Jurídicos e Contencioso da Gestnave — (1998 a 2001). 
Elaboração de pareceres, análise de contratos, acompanhamento de todas 
as questões ligadas à constituição do “Fundo de Pensões”; desempenhou 
funções de assessoria no Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança 
Social e das Relações Laborais (1997 a 1998); possui especialização de 
alta Direcção em Gestão Pública, pelo INA.

Nota Curricular
António Manuel de Jesus Rodrigues, Licenciado em Economia pelo 

Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de 
Lisboa, é técnico superior da carreira de técnica superior do Instituto da 
Segurança Social, I. P. — Centro Distrital de Lisboa.
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Admitido em 04/01/1971 na ex -Caixa Nacional de Pensões; em 
01/1987 transita para o ex -CRSS de Lisboa, para a divisão de análise 
de contas -correntes de contribuintes; em 07/07/1992 foi nomeado Chefe 
de Divisão do ex -CRSS de Lisboa; em 07/08/1996 é nomeado no cargo 
de Director de Serviços de Contribuintes; é nomeado em 22/02/2001 
director -adjunto da Delegação de Lisboa do IGFSS, cargo que exerce 
como único responsável da direcção, até 13/05/2004; em 20/05/2004 
é nomeado coordenador da área funcional de contribuintes do CDSS 
de Lisboa, cargo equiparado ao de director de unidade; nomeado em 
27/12/2007 no cargo de Director da Unidade de Contribuições, cargo 
que actualmente exerce; integrou inúmeros grupos de trabalho, com 
destaque para o grupo de trabalho que estudou e propôs a criação dos 
Centros de Formalidades das Empresas, tendo sido nomeado, membro 
da equipa interministerial da rede dos CFE’s, em representação do Mi-
nistro do Trabalho e da Solidariedade e para o grupo de trabalho para a 
coordenação da adaptação dos Serviços de Solidariedade e Segurança 
Social ao Euro.

Nota Curricular
Victor Eugénio dos Santos Baltazar, Licenciado em Direito, pela 

Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa, é Técnico 
Superior, do Instituto da Segurança Social — Centro Distrital de Lisboa.

Cargos dirigentes para que foi nomeado: De 15.11.1999 a 31.10.2000, 
Chefe de Divisão de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria -Geral do 
Ministério Defesa Nacional; De 01.11.2000 a 12.09.2001, Chefe de Di-
visão de Contencioso do CRSSLVT/ISSS; De 01.01.2001 a 12.09.2001, 
em acumulação de funções, Coordenador do NAIC — Núcleo de Ave-
riguação de Ilícitos Criminais do ISSS; De 13.09.2001 a 31.05.2004, 
Director de Departamento de Contribuintes Devedores e Ilícitos Crimi-
nais da Delegação de Lisboa do IGFSS; De 01.06.2004 até 31.12.2007, 
Director da Unidade Jurídica do Centro Distrital de Lisboa do ISS, I. P.; 
De 01.01.2008 até à presente data, Director da Unidade de Assuntos 
Jurídicos e Contencioso do Centro Distrital de Lisboa do ISS, I. P.

De 1983 a 1999, exerceu funções jurista e advogado em todas as áreas 
dos Serviços Jurídicos do CRSS de Lisboa;

Exerceu funções de formador e frequentou diversos cursos de for-
mação, seminários, conferências e o Curso de Alta Direcção ministrado 
pelo INA.

203733682 

 Deliberação (extracto) n.º 1765/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 036/10, e até à conclusão 

dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento dos 
referidos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para o 
Centro Distrital de Santarém, os seguintes trabalhadores que detêm a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidenciam as respectivas notas curriculares em anexo:

Licenciada Cláudia Raquel Pais Loureiro Costa, Técnica Superior, 
no cargo de Directora da Unidade de Identificação, Qualificação e 
Contribuições, com efeitos a 15 de Janeiro de 2010;

Licenciada Paula Maria Gorgulho Nunes Duque Morais, Técnica 
Superior, no cargo de Directora da Unidade de Desenvolvimento Social

Data: 26.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Paula Maria Gorgulho Nunes Duque Morais, Licenciada em Serviço 

Social, pelo Instituto Superior de Serviço Social de Lisboa, é técnica su-
perior da carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P., 
Centro Distrital de Santarém.

É Directora da Unidade de Desenvolvimento Social do Centro Distrital 
de Santarém desde 2008; de 2004 a 2008 foi Directora de Núcleo de 
RMG/RSI e Outras Prestações de Cidadania; 2001 a 2004 — Directora 
do Núcleo de Cooperação e Respostas Sociais; em 2001 — Coordena-
dora da Equipa de Assessoria Técnica aos Tribunais; em 2000 — In-
terlocutora das Comissões de Crianças e Jovens em Risco; Em 1999, 
integrou o quadro de pessoal do Serviço Sub -Regional de Santarém, 
como técnica superior de 2.ª classe de Serviço Social no âmbito do 
Rendimento Mínimo Garantido; em 2009 integrou a Comissão Local 
para o Voluntariado; em 2008 exerceu funções como Administradora 
Judicial; de 2003 a 2005 integrou na Comissão Provisória de Gestão; 
de 1997 a 1998 foi Delegada do I.O.Integrar;

Nota Curricular
Cláudia Raquel Pais Loureiro Costa, Licenciada em Direito, pela 

Universidade Católica Portuguesa de Lisboa, é técnica superior da 

carreira técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P., Centro 
Distrital de Santarém.

É Directora do Núcleo de Assuntos Jurídicos e Contencioso do Centro 
Distrital de Santarém, desde 13 de Setembro de 2001, onde além das 
funções de direcção de Núcleo e do exercício das competências ineren-
tes a este, presta apoio jurídico a todas as áreas do Centro Distrital de 
Santarém; FORGEP — Concluiu o Programa de Formação em Gestão 
Pública em Julho de 2009; nos anos de 2005 a 2008, membro efectivo 
do Conselho de Coordenação de Avaliação do Centro Distrital de San-
tarém; desde 2008 — formadora da Comissão Nacional de Crianças 
e Jovens em Risco e DRH — CCF; em 2005 — Coordenação de um 
Grupo de Trabalho em articulação com o Núcleo de Recursos Humanos 
com vista à reorganização dos recursos humanos com propostas de 
actuação concretas à Direcção do Centro Distrital; em 2000, conclusão 
do estágio de Advocacia.

203733852 

 Deliberação (extracto) n.º 1766/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 033/10, e até à conclusão 

dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento dos 
referidos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para o 
Centro Distrital de Portalegre, os seguintes trabalhadores que detêm a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidenciam as respectivas notas curriculares em anexo:

Licenciada Sandra Isabel Ramos de Matos Rasteiro, Técnico Superior, 
no cargo de Directora do Núcleo de Gestão de Contribuições da Unidade 
de Identificação, Qualificação e Contribuições;

Licenciado Francisco Manuel Patrício Esteves, Técnico Superior, no 
cargo de Director do Núcleo Administrativo e Financeiro.

Data: 26.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Sandra Isabel Ramos de Matos Rasteiro, Licenciada em Marketing, 

pela Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Portalegre, é técnica 
superior do Instituto da Segurança Social, I. P.

Estágio na “Companhia de Seguros Império”, ao abrigo do PEJENE 
(Programa de Estágios de Jovens Estudantes do Ensino Superior nas 
Empresas), edição 1995/96. Estágio Curricular, no Centro Regional de 
Segurança Social do Alentejo, Serviço Sub -Regional de Portalegre, no 
Departamento de Relações Públicas e Documentação, entre 1998/09 a 
1998/11. Estágio Profissional no então Centro Regional de Segurança 
Social do Alentejo, Serviço Sub -Regional de Portalegre, na Secção de 
Contas Correntes entre 2000/02 a 2001/02.

Contratada por tempo indeterminado a desempenhar funções, no 
Núcleo de Contribuintes, da Delegação de Distrital de Portalegre do 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social em 2001/06. Em 01 
Junho 2004 é integrada no quadro específico do ISS, I. P., no Núcleo de 
Contribuintes, após a extinção das Delegações Distritais do IGFSS. Em 
01/01/2007, foi integrada na Carreira Técnica, a desempenhar as mesmas 
funções. Em 2007/05 por força da reestruturação do Serviço Informativo 
do Centro Distrital de Segurança Social de Portalegre, passou também a 
desempenhar funções de atendimento ao público nas áreas de Entidades 
Empregadoras, Entidades Não Empregadoras, Serviço Doméstico e 
Identificação de Contribuintes. Em 2008/01 foi nomeada Directora do 
Núcleo de Gestão de Contribuições. Em 2009/01 foi integrada na Carreira 
técnica superior com a Categoria de Técnica Superior.

Formação em Competências em Segurança Social pelo PROFISSS, 
Projecto de Formação Inicial Qualificante para a Solidariedade e Segu-
rança Social, pelo Ministério do Trabalho e Solidariedade — Secretaria 
de Estado da Segurança Social; Formação no curso FORGEP — Pro-
grama de Formação em Gestão Pública.

Nota Curricular
Francisco Manuel Patrício Esteves, Licenciado em Organização e 

Gestão de Empresas, pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho 
e Empresa, é técnico superior do Quadro de Pessoal do Instituto da 
Segurança Social, I. P.

Director do Núcleo Administrativo e Financeiro do Centro Distrital de 
Segurança Social de Portalegre, desde Junho 2003. Assessor da direcção 
do Centro Distrital de Portalegre, área financeira, 2002/2003. Director de 
Serviços de Administração Geral (Gestão Financeira e Recursos Huma-
nos) da Sub -Região de Saúde de Portalegre, de 1996 a 2002. Secretário 
da Escola Superior de Educação de Portalegre, de 1993 a 1996. Chefe 
da Divisão de Gestão Financeira do ex -Centro Regional de Segurança 
Social de Portalegre, de 1991 a 1993. Professor do ensino secundário, de 
1981 a 11983 e de 1985 a 1992. Coordenador de programas e projectos 
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de formação na área da Saúde, de 1996 a 2000. Formador para profis-
sionais de saúde, de educação e de segurança social, em colaboração 
com instituições públicas e privadas.

203733755 

 Deliberação (extracto) n.º 1767/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 032/10, e até à conclusão 

dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento dos 
referidos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para o 
Centro Distrital de Portalegre, os seguintes trabalhadores que detêm a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidenciam as respectivas notas curriculares em anexo:

Licenciada Maria Madalena Vaqueiro Barros, Técnica Superior, no 
cargo de Directora da Unidade de Identificação, Qualificação e Con-
tribuições;

Licenciado Vítor Manuel Tavares Martins, Técnico Superior, no cargo 
de Director da Unidade de Prestações e Atendimento;

Licenciado Nuno Miguel Roque Pimenta Varela, Técnico Superior, 
no cargo de Director da Unidade de Desenvolvimento Social;

Data: 26.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota curricular
Maria Madalena Vaqueiro de Barros, Licenciada em Direito, pela 

Faculdade Clássica de Lisboa; Master em Dirección y Gestión de los 
Sistemas de Seguridad Social“, pela Universidade de Alcalá de Madrid, 
em concertação com a Organização lbero Americana de Segurança 
Social, é técnica superior do Instituto da Segurança Social — Centro 
Distrital de Portalegre

Em 1985 exerceu funções de apoio ao Director Administrativo 
da SIBS — Sociedade Interbancária de Serviços; No ano lectivo de 
198711988 desempenhou funções com Professora Eventual do En-
sino Secundário, na Escola C+S de Castelo de Vide, onde leccionou as 
disciplinas de Português e Francês; Nos anos de 1988 e 1989 exerceu 
actividade como advogada, inscrita na Ordem do Advogados, Conselho 
Distrital de Évora, com a cédula profissional n.º 516, inscrição que se 
encontra suspensa, a seu pedido, desde 27/08/1991; Em 15 de Maio 
de 1989 iniciou funções no Centro Regional de Segurança Social de 
Portalegre, como Coordenadora do Serviço de Contra -Ordenações, 
o qual foi por si implementado, na sequência da entrada em vigor do 
Decreto -Lei n.º 64/89, de 25/2; A partir de Maio de 1990 passou também 
a ser responsável pela área Jurídico -Contenciosa; Desde 26 de Março 
de 1992 até à criação dos Serviços Regionais do CRSS do Alentejo, de-
sempenhou, conjuntamente com aquelas funções, as de técnica superior 
de Gestão de Pessoal, na Divisão de Apoio Técnico à Gestão; Em 3 de 
Dezembro de 1999 foi nomeada, após concurso, Chefe de Divisão do 
Gabinete de Apoio Técnico do Serviço Sub -Regional de Portalegre; 
Em 1 de Junho de 2001 foi nomeada Adjunta do Director do Centro 
Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Porlalegre; Em 15 
de Outubro de 2002, foi designada como responsável pelo Gabinete 
Jurídico e Apoio Judiciário do Centro Distrital de Portalegre. Em 20 
de Maio de 2004 foi nomeada Directora da Área Funcional de Con-
tribuintes equiparada a Directora de Núcleo, ficando responsável pela 
área da dívida e gestão de contas correntes, tarefa à qual acresceu, por 
questões de funcionalidade do Serviço, a responsabilidade pelas as áreas 
de Identificação e Qualificação de Contribuintes, a partir de Outubro de 
2006, e de Entidades Não Empregadoras (Trabalhadores Independentes) 
desde Abril de 2007. Em 1 de Janeiro de 2008 foi nomeada Directora 
da Unidade de Identificação, Qualificação e Contribuições, funções que 
exerce até à presente data.

Nota Curricular
Vítor Manuel Tavares Martins, Licenciado em Marketing, pela Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Portalegre, 
é técnico superior, do Quadro de Pessoal do Instituto da Segurança 
Social, IP

Exerce o cargo de Director da Unidade de Prestações e Atendimento 
do Centro Distrital de Portalegre do ISS, lP, desde 01 de Janeiro de 2008; 
Foi Coordenador do Gabinete de Análise de Contas e Estudos Económico-
-Financeiros das IPSS do Centro Distrital de Segurança Social de Porta-
legre, entre 02 de Janeiro de 2006 e 31 de Dezembro 2007; Director do 
Centro Infantil de Santa Eulália, estabelecimento integrado do Centro 
Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Portalegre, no período 
de 27 de Junho de 2002 a 31 de Agosto 2003; Assessor do Director do 
Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Portalegre, no 
período de 03 de Outubro de 2001 a 26 de Junho de 2002.

Nota Curricular
Nuno Miguel Roque Pimenta Varela, Licenciado em Sociologia, pelo 

Instituto Superior do Trabalho e da Empresa, é técnico superior, do 
Quadro de Pessoal do Instituto da Segurança Social, IP.

De 2001/10/12 a 2007/12/31 Director do Núcleo de Rendimento 
Mínimo Garantido e Outras Prestações de Cidadania; Desde 2005/07/22 
Representante do Centro Distrital de Portalegre no CDOPEPC — Cen-
tro Distrital de Operações de Emergência de Protecção Civil; Desde 
2005/09/08 Coordenador da Equipa de Emergência do Centro Distrital 
de Portalegre no quadro do Sistema Integrado das Redes de Emergência 
e Segurança de Portugal — SIREP; De 2005/12/07 a 2006/12/31 Subs-
tituição da Directora da Unidade de Protecção Social e Cidadania nas 
suas faltas ou impedimentos; Desde 2006/07/10 Interlocutor do Centro 
Distrital de Portalegre para as questões/acções relacionadas com o Plano 
Regresso; De 2007/01/02 a 2007/12/31 Responsável pela Unidade de 
Protecção Social e Cidadania; Desde 2008/01/02 Director da Unidade 
de Desenvolvimento Social.

203733739 

 Deliberação (extracto) n.º 1768/2010
Pela Deliberação do Conselho Directivo n.º 034/10, e até à conclusão 

dos procedimentos concursais para recrutamento e provimento dos refe-
ridos cargos, foram nomeados em regime de substituição, para o Centro 
Distrital do Porto, os seguintes trabalhadores que detêm a competência 
técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme evidenciam 
as respectivas notas curriculares em anexo:

Licenciado Fernando Mesquita Seixas, Técnico Superior, no cargo 
de Director de Unidade de Contribuições;

Licenciado Albertino da Cruz Ferreira, Técnico Superior, no cargo 
de Director da Unidade de Gestão do Atendimento;

Licenciada Maria Fátima Santos Ferreira Pinto Técnica Superior, no 
cargo de Directora da Unidade de Desenvolvimento Social;

Licenciada Diana Maria Pereira Bessa Lage, Técnica Superior, no 
cargo de Directora da Unidade de Identificação e Qualificação;

Licenciada Ana Paula Machado Ferreira Costa, Técnica Superior, no 
cargo de Director da Unidade de Prestações.

Data: 26.Ago.2010. — Nome: Edmundo Martinho, Cargo: Presidente, 
pelo Conselho Directivo.

Nota Curricular
Fernando Mesquita Seixas, Licenciado em Direito, pela Faculdade 

de Direito da Universidade de Coimbra, é técnico superior da carreira 
técnica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Dis-
trital do Porto.

Admitido na Segurança Social em 15/04/1975; formação em altos 
estudos para dirigentes (FORGEP); participou em variadíssimos grupos 
de trabalho no âmbito da Segurança Social; desenvolveu as mais diversas 
funções na Segurança Social, nomeadamente nas áreas de contribuintes, 
recursos humanos, relações públicas, gabinete de apoio técnico, serviços 
jurídicos e inspecção de contribuintes; exerce funções de dirigente na 
Segurança Social desde 1 de Maio de 2001; cargo desempenhado no 
Instituto da Segurança Social: Director da Área Funcional de Contri-
buintes da Unidade de Contribuições

Nota Curricular
Albertino da Cruz Ferreira, Licenciado em Filosofia, pela Faculdade 

de Letras da Universidade do Porto, é técnico superior da carreira téc-
nica superior, do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital 
do Porto.

É Director da Unidade de Gestão do Atendimento do Centro Distrital 
do Porto; exerce funções de Director de Unidade na área do Atendimento, 
desde Setembro de 2001; no ex -Centro Regional da Segurança Social 
do Norte foi Chefe da Divisão do Gabinete de Relações Públicas e Do-
cumentação e enquanto técnico superior, na Divisão de Organização e 
Modernização Administrativa, em que acompanhou diversos projectos 
de modernização administrativa, entre os quais a implementação do 
livro de reclamações, do correio electrónico, da gestão documental, da 
leitura óptica, bem como de novos serviços, nomeadamente do Núcleo 
de Averiguação de Ilícitos Criminais e do Núcleo de Acompanhamento 
de Empresas em Risco; integrou diversos grupos de trabalho, de âmbito 
nacional e regional.

Nota Curricular
Maria de Fátima dos Santos Ferreira Pinto, Licenciada em Serviço 

Social e Mestre em Serviço Social e Política Social, pelo Instituto Su-
perior Serviço Social do Porto e Pontifícia Universidade Católica de 
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S. Paulo, é técnica superior da carreira técnica superior, do Instituto da 
Segurança Social, I. P. — Centro Distrital do Porto.

Em 1982 admitida como técnica de Serviço Social no Centro Regional 
de Segurança Social do Porto; responsável pela concepção, desenvolvi-
mento, coordenação e avaliação do Projecto de Desenvolvimento Co-
munitário financiado pelo II Programa Nacional Luta contra a Pobreza; 
integrou o Núcleo de Apoio Técnico aos Projectos Comunitários; mem-
bro da Equipa de Apoio Técnico à Implementação e Desenvolvimento do 
Programa de RMG na Região Norte e do Fórum Regional de Formação 
para o RMG; docente no Instituto Superior de Serviço Social do Porto 
desde 1992; Directora do Núcleo de Coordenação e Apoio Técnico da 
Unidade de Acção Social, desde Setembro de 2001.

Nota Curricular
Diana Maria Pereira Bessa Lage, Licenciada em Direito, pela Univer-

sidade Portucalense, é técnica superior da carreira técnica superior, do 
Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital do Porto.

É Directora do Núcleo de Gestão de Remunerações desde Agosto de 
2008, da Unidade de Identificação e Qualificação do Centro Distrital do 
Porto; nomeada Directora do Núcleo de Trabalhadores Independentes e 
Relações Internacionais, no período de 01/01/2008 a 01/08/2008; nome-
ada Directora dos Núcleos de Identificação, Enquadramentos Especiais e 
Relações Internacionais no período de 11/10/2005 a 31/12/2007; integrou 
a equipa de trabalho do Projecto SCORE — Reengenharia de processos 
na área de Identificação e Enquadramento, e designada interlocutora 
da UIQ no Projecto START — Revisão do Regulamento Arquivístico; 
frequência do curso de mestrado em Ciências Jurídico -Comunitárias 
na Universidade de Coimbra, com grau equivalente a Pós -graduação; 
frequência de diversos cursos de formação, destacando -se o FORGEP 
ministrado pelo INA.

Nota Curricular
Ana Paula Machado Ferreira da Costa, Licenciada em Direito, pela 

Universidade Católica Portuguesa, é técnica superior da carreira téc-
nica superior, do Instituto da segurança Social, I. P. - Centro Distrital 
do Porto.

Entre 01/05/2001 e 14/11/2002 exerceu funções de técnica superior 
no Gabinete de Apoio à Decisão, na área dos Regimes e Prestações da 
Segurança Social e anteriormente na ex -Direcção de Regimes da Segu-
rança Social; de 14/11/2002 até 15/02/2006 desempenhou funções de 
Directora do Núcleo de Comunicação e Apoio ao Atendimento; desde 
15/02/2006 desempenha funções de Directora do Núcleo do Doença, 
Maternidade e Paternidade e Adopção; entre 01/09/1993 até 01/05/2001 
exerceu advocacia em diversas áreas do Direito.

203733771 

 Departamento de Recursos Humanos

Aviso n.º 19370/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 
7 postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
do mapa de pessoal dos Serviços Centrais — Instituto da Segu-
rança Social, I. P.

Referência DRH/TS/136/2010
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do 

artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento 
quer junto da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, 
quer no Instituto de Segurança Social, I. P., torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Segurança Social, I. P., 
4 de Agosto de 2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 7 postos de 
trabalho, na categoria e carreira de técnico superior, do mapa de pessoal 
dos Serviços Centrais deste Instituto, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Número total de postos de trabalho sujeitos a contratação: 7, 
distribuídos pelas seguintes referências/procedimentos concursais:

2.1 — Referência A: 4 postos de trabalho, na carreira e categoria de 
técnico superior, previstos no mapa de pessoal dos Serviços Centrais, a 

afectar ao Departamento de Identificação, Qualificação e Contribuições, 
a prover por licenciado em Direito;

2.2 — Referência B: 2 postos de trabalho, na carreira e categoria de 
técnico superior, previstos no mapa de pessoal dos Serviços Centrais, a 
afectar ao Departamento de Identificação, Qualificação e Contribuições, 
a prover por licenciado em Economia ou Gestão;

2.3 — Referência C: 1 posto de trabalho, na carreira e categoria de 
técnico superior, previstos no mapa de pessoal dos Serviços Centrais, a 
afectar ao Departamento de Identificação, Qualificação e Contribuições, 
a prover por licenciado em Línguas e Literaturas Modernas.

3 — Caracterização dos postos de trabalho:
3.1 — Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 

avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica, que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços.

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especiali-
dade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou 
orientações superiores.

3.2 — Postos de trabalho previstos para a Referência A (ponto 2.1 
da presente publicitação):

Elaboração de pareceres jurídicos e orientações técnicas tendo em 
vista a correcta e uniforme aplicação da legislação em vigor;

Colaboração na elaboração e apreciação de projectos normativos;
Elaboração de propostas/projectos de orientação técnica sobre procedi-

mentos para aplicação da legislação da segurança social, nomeadamente 
dos instrumentos internacionais;

Elaboração de Informações, com a análise e proposta sobre os pedi-
dos solicitados apoiando tecnicamente os interessados e as instituições 
envolvidas em relação à matérias que lhes concernem;

Assegurar procedimentos e demais medidas necessárias à correcta 
instrução de processos através de execução de tarefas de natureza emi-
nentemente técnica com diversos graus de complexidade;

3.2.1 — Factores a valorizar em sede de aplicação dos métodos de 
selecção para a Referência A:

Conhecimento da legislação em matéria da segurança social;
Boa capacidade de expressão escrita e verbal e conhecimentos de uma 

ou mais línguas estrangeiras (francês, inglês, alemão ou outra);
Conhecimentos gerais de informática na óptica do utilizador (proces-

samento de texto, folha de cálculo, correio electrónico)
Conhecimento da legislação em matéria de coordenação de ins-

trumentos internacionais de segurança social e respectiva aplicação, 
no âmbito das competências operativas do Instituto da Segurança 
Social, I. P..

3.3 — Postos de trabalho previstos para a Referência B (ponto 2.2 
da presente publicitação):

Elaboração de Informações, encerrando a análise e proposta sobre 
os pedidos solicitados, apoiando tecnicamente os interessados e as 
instituições envolvidas;

Elaboração de propostas de orientação técnica para uniformização 
de procedimentos;

Colaboração na definição de requisitos necessários à melhoria, actuali-
zação e adaptação das aplicações informáticas do Sistema de Informação 
da Segurança Social.

3.3.1 — Factores a valorizar em sede de aplicação dos métodos de 
selecção para a Referência B:

Conhecimentos gerais de informática na óptica do utilizador (pro-
cessamento de texto, folha de cálculo, Access, correio electrónico, 
PowerPoint);

Conhecimentos em matéria de Segurança Social;
Experiência em tratamento de dados estatísticos e monitorização de 

informação

3.4 — Postos de trabalho previstos para a Referência C (ponto 2.3 
da presente publicitação):

Elaboração de propostas/projectos de orientação técnica para os 
Centros Distritais sobre procedimentos para aplicação da legislação 
da segurança social, nomeadamente dos instrumentos internacio-
nais;

Estudo de pedidos de informações para instituições estrangeiras e 
prestação de esclarecimentos sobre os respectivos direitos e obrigações 
em sede de aplicação dos instrumentos internacionais;
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Tradução e elaboração de textos em língua estrangeira no âmbito 
do conteúdo funcional do DIQC a nível da aplicação dos instrumentos 
internacionais de segurança social;

Prestação de esclarecimentos por escrito, por via telefónica ou presen-
cial em língua portuguesa ou estrangeira sobre a aplicação da legislação 
portuguesa, tendo em conta as regras de coordenação dos instrumentos 
internacionais;

Assegurar procedimentos e demais medidas necessárias à correcta 
instrução de processos através de execução de tarefas de natureza emi-
nentemente técnica com diversos graus de complexidade;

Apoio técnico aos interessados e às instituições envolvidas em relação 
às matéria que lhes concernem.

3.4.1 — Factores a valorizar em sede de aplicação dos métodos de 
selecção para a Referência C:

Conhecimento da legislação em matéria de coordenação de instrumen-
tos internacionais de segurança social e respectiva aplicação, no âmbito 
das competências operativas do Instituto da Segurança Social, I. P.

4 — Local de trabalho: na área geográfica de intervenção do Depar-
tamento de Identificação, Qualificação e Contribuições dos Serviços 
Centrais — Lisboa.

5 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir 
os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Requisitos especiais de admissão:
6.1 — Referência A: Licenciatura em Direito;
6.2 — Referência B: Licenciatura em Economia ou Gestão;
6.3 — Referência C: Licenciatura em Línguas e Literaturas Mo-

dernas.
7 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

8 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Sob registo e com aviso de recepção, em envelope com a 

indicação exterior “DRH/TS/136/Referência…(indicar a referência a 
que se candidata — A, B ou C)/2010”, dirigido ao Departamento de 
Recursos Humanos do ISS,IP, sito na Alameda D. Afonso Henriques, 
82, 1049 -076 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até ao termo do 
prazo fixado para entrega de candidaturas, findo o qual não serão as 
mesmas consideradas;

9.2 — Poderá também ser entregue pessoalmente, em envelope com 
a indicação exterior “DRH/TS/136/Referência…(indicar a referência a 
que se candidata — A, B ou C)/2010” na Equipa de Expediente e Apoio 
do ISS,IP, durante o período compreendido entre as 9h30 e as 16h30, 
sita na Alameda D. Afonso Henriques, 82, 1049 -076 Lisboa.

9.3 — Apenas serão considerados os formulários de candidatura 
devidamente preenchidos, assinados e digitalizados, sob pena de 
exclusão.

9.4 — A utilização do formulário de candidatura, disponibilizado em 
http://www.seg -social.pt/left.asp?05.18.06.04, é obrigatória, não sendo 
considerado outro tipo de formalização, conforme o disposto no n.º 1 
do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Despacho 
n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, publicado 
no DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio.

9.5 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, conforme 
o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 

relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira 
e no exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho obtida 
nos três últimos anos (quantitativa e qualitativa) ou a declaração da 
sua inexistência, bem como a indicação da posição remuneratória de 
que seja detentor, excepto para os candidatos dos mapas de pessoal do 
ISS, I. P., que se encontram dispensados da apresentação do documento 
previsto na presente alínea;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra 
afecto, devidamente autenticada e actualizada, da qual conste as activi-
dades que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e actualizado, elaborado em modelo 
europeu sendo admitida a utilização do modelo disponibilizado em http://
www.seg -social.pt/left.asp?05.18.06.04, na área do Instituto da Segurança 
Social, IP. Pode ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos referidos no currículo que possam relevar para a 
apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

9.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção:
Dada a urgência na admissão de recursos humanos com vista à pros-

secução das actividades constantes do posto de trabalho enunciado, nos 
termos do previsto nos n.º 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a aplicar serão a avaliação 
curricular e a entrevista profissional de selecção. O método de selecção 
obrigatório é eliminatório, pelo que a entrevista profissional de selecção só 
será aplicada nos casos em que, no método obrigatório, tenha sido obtida 
classificação igual ou superior a 9,5 valores (nove vírgula cinco valores).

Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
10.1 — Avaliação curricular:
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-

litação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação do desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação de desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

10.2 — Entrevista Profissional de Selecção:
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-

sional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

10.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS
Em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada em www.seg -social.pt.

12 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.
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14 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

15 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

16 — As listas unitárias de ordenação final dos candidatos, após 
homologação do Conselho Directivo do ISS, I. P., são publicadas na 
2.ª série do Diário da República, afixadas em local visível e público 
das instalações do ISS, I. P. e disponibilizadas na respectiva página 
electrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, 
de 22 de Janeiro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

18 — Reserva de recrutamento — O presente procedimento concursal 
comum rege -se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

19 — O Júri para os três procedimentos concursais será o seguinte:

Presidente: Mateus Granado de Lemos Teixeira
1.º Vogal Efectivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 

impedimentos — Graça Maria Mendes Gonçalves
2.º Vogal Efectivo — Maria Teresa Fernandes Agostinho
1.º Vogal Suplente — Isabel Maria dos Anjos Cortinhas Leite Tei-

xeira
2.º Vogal Suplente — João Horta Serra Mendes

20 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º 
dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg -social.pt) e, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

13 -09 -2010. — José Silva e Sá, vogal do CD, em substituição do 
Vogal do CD António Nogueira de Lemos.

203730352 

 Aviso n.º 19371/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 
1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
do mapa de pessoal do Centro Distrital de Portalegre — Instituto 
da Segurança Social, I. P.

Referência DRH/TS/122/2010
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do 

artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento 
quer junto da Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público, 
quer no Instituto de Segurança Social, I. P., torna-se público que, por 
deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Segurança Social, I. P., 
de 21 de Julho de 2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 posto de tra-
balho, na categoria e carreira de técnico superior, do mapa de pessoal do 
Centro Distrital de Portalegre deste Instituto, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Posto de trabalho sujeito a contratação:
1 Posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, pre-

visto na área Administrativa e Financeira — Núcleo Administrativo e 
Financeiro do Centro Distrital de Portalegre.

3 — Caracterização do posto de trabalho:
As funções a desempenhar enquadram-se no âmbito das constantes 

do anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, para o qual remete 
o n.º 2 do Artigo 49.º da mesma lei, ao qual corresponde o grau 3 de 
complexidade funcional, a saber:

Atendimento aos beneficiários no âmbito da elaboração de planos 
prestacionais — SICC (Sistema de Informação de Conta Corrente);

Emissão de recibos das comparticipações dos utentes dos Centros 
Infantis e amas;

Elaboração da Lista e notificação de utentes devedores dos Centro 
Infantis e amas;

Regularização dos planos prestacionais dos Centros Infantis e 
amas;

Criação e modificação das comparticipações dos utentes dos Centros 
Infantis e amas, assim como a respectiva emissão dos recibos;

Regularização das despesas bancárias dos recebimentos por 
ATM(Multibanco)(Centros Infantis);

Regularização na Tesouraria única das comparticipações dos utentes 
dos Centros Infantis e amas;

Funções de interlocutor distrital (ID) para as aplicações informáticas 
utilizadas pelo Núcleo Administrativo e Financeiro.

4 — Local de trabalho: na área geográfica de intervenção do Serviço 
enunciado no ponto 2 da presente publicitação.

5 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar-se em situação de mobilidade especial e possuir 
os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Requisitos especiais de Admissão:
Licenciatura não definida, não se colocando a possibilidade de substi-

tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional, 
salvaguardando-se, no entanto, o disposto no n.º 1 do artigo 115.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

8 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Sob registo e com aviso de recepção, em envelope com a 

indicação exterior “Referência DRH/TS/122/2010”, dirigido ao Depar-
tamento de Recursos Humanos do ISS,IP, sito na Alameda D. Afonso 
Henriques, 82, 1049-076 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até 
ao termo do prazo fixado para entrega de candidaturas, findo o qual não 
serão as mesmas consideradas;

9.2 — Poderá também ser entregue pessoalmente, com a indicação 
“Referência DRH/TS/122/2010” na Equipa de Expediente e Apoio do 
ISS,IP, durante o período compreendido entre as 9h30 e as 16h30, sita 
na Alameda D. Afonso Henriques, 82, 1049-076 Lisboa.

9.3 — A utilização do formulário de candidatura, disponibilizado em 
http://www.seg-social.pt/left.asp?05.18.06.04, é obrigatória, não sendo 
considerado outro tipo de formalização, conforme o disposto no n.º 1 
do artigo 51.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e Despacho 
n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, publicado 
no DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio.

9.4 — Apenas serão considerados os formulários de candidatura 
devidamente preenchidos e assinados, sob pena de exclusão.

9.5 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira 
e no exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho obtida 
nos três últimos anos (quantitativa e qualitativa) ou a declaração da 
sua inexistência, bem como a indicação da posição remuneratória de 
que seja detentor, excepto para os candidatos dos mapas de pessoal do 
ISS, I. P., que se encontram dispensados da apresentação do documento 
previsto na presente alínea;
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d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra 
afecto, devidamente autenticada e actualizada, da qual conste as activi-
dades que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e actualizado, elaborado em mo-
delo europeu sendo admitida a utilização do modelo disponibilizado 
em http://www.seg-social.pt/left.asp?05.18.06.04, na área do Instituto 
da Segurança Social, IP. Pode ser exigida aos candidatos a apresentação 
de documentos comprovativos de factos referidos no currículo que 
possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem 
deficientemente comprovados.

9.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção:
Dada a urgência na admissão de recursos humanos com vista à pros-

secução das actividades constantes do posto de trabalho enunciado, nos 
termos do previsto nos n.º 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, os métodos de selecção a aplicar serão a avaliação curri-
cular e a entrevista profissional de selecção. O método de selecção obri-
gatório é eliminatório, pelo que a entrevista profissional de selecção só 
será aplicada nos casos em que, no método obrigatório, tenha sido obtida 
classificação igual ou superior a 9,5 valores (nove vírgula cinco valores).

Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
10.1 — Avaliação curricular:
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-

litação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação do desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação de desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, consi-
derando-se a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram-se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

10.2 — Entrevista Profissional de Selecção:
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-

sional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

10.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

Em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada em www.seg-social.pt.

12 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83-A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

14 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

15 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Directivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das insta-
lações do ISS, I. P. e disponibilizada na respectiva página electrónica, 
nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 
de Janeiro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

18 — Reserva de recrutamento — O presente procedimento concursal 
comum rege-se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

19 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:

Presidente — Maria de Fátima Mateus Fidalgo Barreira (Directora 
de Núcleo de Apoio à Gestão, CDist. de Bragança)

1.º Vogal Efectivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos — Luís Miguel da Paz Gonçalves (Director do Núcleo 
Administrativo e Financeiro, CDist. de Bragança)

2.º Vogal Efectivo — Maria Idalina Alves de Brito (Directora da 
Unidade de Desenvolvimento Social, Cdist. de Bragança)

1.º Vogal Suplente — Catarina D´Aires Pacheco Domingues 
(Directora da Unidade de Prestações e Atendimento, Cdist. de Bra-
gança)

2.º Vogal Suplente — Álvaro Afonso Lopes (Directora da Unidade de 
Identificação, Qualificação e Contribuições, Cdist. de Bragança)

20 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diá-
rio da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 
1.º dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg-social.pt) e, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

13-09-2010. — José Silva e Sá, vogal do CD, em substituição do 
Vogal do CD António Nogueira de Lemos.

203730336 

 Aviso n.º 19372/2010

Procedimento concursal para constituição de reservas de recruta-
mento na modalidade de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado na carreira e categoria de técnico 
superior do mapa de pessoal dos serviços Centrais do Instituto 
da Segurança Social, I. P.

Referência DRH/TS/135/2010
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, conjugado com o artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva 
de recrutamento quer junto da Direcção -Geral da Administração e do 
Emprego Público, quer no Instituto de Segurança Social, I. P., torna -se 
público que, por deliberação do Conselho Directivo do Instituto de 
Segurança Social, I. P., de 25 de Agosto de 2010, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista a satisfa-
ção de necessidades futuras na categoria e carreira de técnico superior 
existentes no mapa de pessoal dos Serviços Centrais deste Instituto, em 
conformidade com a alínea b) do artigo 3.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Posto de trabalho sujeito a contratação e sua caracterização:
Posto de trabalho, na categoria e carreira de técnico superior, a pre-

encher por licenciado na área de Economia, Gestão, Administração, 
Contabilidade, a afectar ao Núcleo de Orçamento de Contas da IPSS da 
Unidade de Prestações e IPSS, no Porto — para aplicação de métodos, 
processos e conhecimentos contabilísticos, económicos e financeiros 
nos vários domínios de actuação do Núcleo de Orçamento e Contas de 



Diário da República, 2.ª série — N.º 191 — 30 de Setembro de 2010  48829

Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) — artigo 13.º da 
Portaria n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezembro — designadamente:

Acompanhamento e emissão de orientações sobre a análise de contas 
e orçamentos das IPSS e entidades equiparadas;

Apoio às IPSS na elaboração dos orçamentos e contas, sua análise e 
proposta de atribuição do respectivo “visto”;

Elaboração de análises económico -financeiras com vista a atribuição 
de apoios financeiros ou celebração de acordos de cooperação com IPSS 
e entidades equiparadas.

3 — Local de trabalho: na área geográfica do Porto.
4 — Requisitos gerais de admissão:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir 
os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5 — Requisitos especiais de admissão: licenciatura na área de Eco-
nomia, Gestão, Administração, Contabilidade.

No presente procedimento concursal não existe a possibilidade de 
substituição da habilitação por formação ou experiência profissional, 
salvaguardando -se, no entanto, o disposto no n.º 1 do artigo 115.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

6 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

7 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Sob registo e com aviso de recepção, em envelope fechado, 

com a indicação exterior “Referência DRH/TS/135/2010”, dirigido ao 
Departamento de Recursos Humanos do ISS,IP, sito na Alameda D. 
Afonso Henriques, 82, 5.º andar, 1049 -076 Lisboa, devendo a sua expe-
dição ocorrer até ao termo do prazo fixado para entrega de candidaturas, 
findo o qual não serão as mesmas consideradas;

8.2 — Poderá também ser entregue pessoalmente, em envelope com 
a indicação exterior “Referência DRH/TS/135/2010” na Equipa de Ex-
pediente e Apoio do ISS,IP, durante o período compreendido entre as 
9h30 e as 16h30, sita na Alameda D. Afonso Henriques, 82, 1049 -076 
Lisboa.

8.3 — A utilização do formulário de candidatura, disponibilizado 
em www.seg -social.pt — espaço do ISS, IP, é obrigatória, não sendo 
considerado outro tipo de formalização, conforme o disposto no n.º 1 
do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Despacho 
n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, publicado 
no DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio.

8.4 — Apenas serão considerados os formulários de candidatura 
devidamente preenchidos e assinados, sob pena de exclusão.

8.5 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira 
e no exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho obtida 
nos três últimos anos (quantitativa e qualitativa) ou a declaração da 
sua inexistência, bem como a indicação da posição remuneratória de 
que seja detentor, excepto para os candidatos dos mapas de pessoal do 
ISS, I. P., que se encontram dispensados da apresentação do documento 
previsto na presente alínea;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra 
afecto, devidamente autenticada e actualizada, da qual constem as ac-
tividades que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e actualizado.

Pode ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos com-
provativos de factos referidos no currículo que possam relevar para a 
apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente com-
provados.

8.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Métodos de selecção:
Dada a urgência deste procedimento, devido à necessidade de repor 

os recursos humanos necessários e indispensáveis para prosseguir com 
as actividades inerentes à funções, em virtude da previsível saída de 
colaboradores, e de acordo com o previsto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do n.º 2 do artigo 6.º e artigo 7.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos realizarão os 
seguintes métodos de selecção:

Avaliação curricular (AC) e Entrevista Profissional de Selecção (EPS)
9.1 — Avaliação curricular
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-

litação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação do desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação de desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

9.2 — Entrevista Profissional de Selecção
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-

sional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

9.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

Em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

10 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada em www.seg -social.pt — espaço do ISS, IP.

11 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

13 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

14 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Directivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P. e disponibilizada na respectiva página electrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de Janeiro.
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16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

17 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: Maria Inês Bandeira de Sousa Pereira
1.º Vogal Efectivo, que substitui o Presidente nas suas faltas e impe-

dimentos: Maria João dos Santos Carvalho
2.º Vogal Efectivo: Eva Cristina Guimarães Casanova
1.º Vogal Suplente: Sofia Manuela Pintado Fernandes Carneiro Moura 

Castro
2.º Vogal Suplente: Aniete Conceição Frende Félix
18 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º 
dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg -social.pt) e, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

15 -09 -2010. — O Vogal do Conselho Directivo, José Silva e Sá, 
em substituição do Vogal do Conselho Directivo António Nogueira 
de Lemos.

203730311 

 Aviso n.º 19373/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 
3 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico 
do mapa de pessoal do Centro Distrital de Lisboa — Instituto da 
Segurança Social, I. P.

Referência DRH/AT/129/2010
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do 

artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento 
quer junto da Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público, 
quer no Instituto de Segurança Social, I. P., torna-se público que, por 
deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Segurança Social, I. P., 
04 de Agosto de 2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 3 postos de 
trabalho, na categoria e carreira de assistente técnico, do mapa de pessoal 
do Centro Distrital de Lisboa deste Instituto, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Postos de trabalho sujeitos a contratação:
3 Postos de trabalho, na carreira e categoria de assistente técnico, 

previstos na área de Apoio Jurídico e Contencioso do mapa de pessoal 
do Centro Distrital de Lisboa do Instituto de Segurança Social, I. P. na 
área de Apoio Jurídico e Contencioso, a afectar à Unidade de Assuntos 
Jurídicos e Contencioso(UAJC).

3 — Caracterização dos Postos de Trabalho:
Registo, tratamento e conclusão de processos da UAJC, designada-

mente contra-ordenações, apoio judiciário e reclamações de créditos;
Submissão, para tomada de decisão, as informações e processos 

tratados;
Elaboração e emissão de ofícios referentes aos processos;
Análise e tratamento da correspondência da UAJC, e execução das 

tarefas associadas (nomeadamente abertura, triagem e registo mecâ-
nico);

Consulta às bases de dados do Sistema de Informação da Segurança 
Social;

Trabalho com as aplicações informáticas utilizadas na UAJC, desig-
nadamente as de Contra-Ordenações (CO), Ilícitos Criminais (GIL), 
Apoio Judiciário (Ajudic) e validação de dados (Gera);

Trabalho com programas informáticos de processamento de texto, 
folha de cálculo e correio electrónico.

4 — Local de trabalho: na área geográfica de intervenção do Serviço 
enunciado no ponto 2 da presente publicitação.

5 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar-se em situação de mobilidade especial e possuir 

os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível habilitacional:
12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, conforme 

expresso na alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro, não se colocando a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

7 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

8 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Sob registo e com aviso de recepção, em envelope com a 

indicação exterior “Referência DRH/AT/129/2010”, dirigido ao Depar-
tamento de Recursos Humanos do ISS,IP, sito na Alameda D. Afonso 
Henriques, 82, 1049-076 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até 
ao termo do prazo fixado para entrega de candidaturas, findo o qual não 
serão as mesmas consideradas;

9.2 — Poderá também ser entregue pessoalmente, em envelope com 
a indicação exterior “Referência DRH/AT/129/2010” na Equipa de 
Expediente e Apoio do ISS,IP, durante o período compreendido en-
tre as 9h30 e as 16h30, sita na Alameda D. Afonso Henriques, 82, 
1049 -076 Lisboa.

9.3 — A utilização do formulário de candidatura, disponibilizado 
em http://www.seg-social.pt/ — Espaço do ISS, I. P., é obrigatória, não 
sendo considerado outro tipo de formalização, conforme o disposto no 
n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e Des-
pacho n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, 
publicado no DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio.

9.4 — Apenas serão considerados os formulários de candidatura 
devidamente preenchidos e assinados, sob pena de exclusão.

9.5 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira 
e no exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho obtida 
nos três últimos anos (quantitativa e qualitativa) ou a declaração da 
sua inexistência, bem como a indicação da posição remuneratória de 
que seja detentor, excepto para os candidatos dos mapas de pessoal do 
ISS, I. P., que se encontram dispensados da apresentação do documento 
previsto na presente alínea;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra 
afecto, devidamente autenticada e actualizada, da qual conste as activi-
dades que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e actualizado, elaborado em mo-
delo europeu sendo admitida a utilização do modelo disponibilizado 
em http://www.seg-social.pt/left.asp?05.18.06.04, na área do Instituto 
da Segurança Social, IP. Pode ser exigida aos candidatos a apresentação 
de documentos comprovativos de factos referidos no currículo que 
possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem 
deficientemente comprovados.

9.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção:
Dada a urgência na admissão de recursos humanos com vista à pros-

secução das actividades constantes do posto de trabalho enunciado, nos 
termos do previsto nos n.º 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a aplicar serão a avaliação 
curricular e entrevista profissional de selecção. O método de selecção 
obrigatório é eliminatório, pelo que a entrevista profissional de selecção 
só será aplicada nos casos em que, no método obrigatório, tenha sido 
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obtida classificação igual ou superior a 9,5 valores (nove vírgula cinco 
valores).

Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
10.1 — Avaliação curricular:
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-

litação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação do desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação de desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, consi-
derando-se a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram-se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

10.2 — Entrevista Profissional de Selecção:
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-

sional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

10.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

Em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada em www.seg-social.pt.

12 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da 
portaria n.º 83-A/2009, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º da mesma Portaria, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

14 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

15 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Directivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das insta-
lações do ISS, I. P. e disponibilizada na respectiva página electrónica, 
nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 
de Janeiro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

18 — Reserva de recrutamento — O presente procedimento concursal 
comum rege-se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

19 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:

Presidente — Maria Manuel Janeco Soares
1.º Vogal Efectivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 

impedimentos — Lília Aurora de Almeida Pinto
2.º Vogal Efectivo — Catarina Isabel Fernandes Rebelo Rodrigues
1.º Vogal Suplente — Maria de Fátima Gomes Almeida Aparício
2.º Vogal Suplente — Deolinda Maria Oliveira Pedroso Lima Santos

20 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º 
dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg-social.pt) e, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

16-09-2010. — José Silva e Sá, vogal do CD, em substituição do 
Vogal do CD António Nogueira de Lemos.

203730328 

 Aviso n.º 19374/2010

Procedimento concursal referência S, aberto pelo n.º 2.6
do aviso n.º 15509 - A/2010, para ocupação de um posto

de trabalho no mapa de pessoal do CDist de Castelo Branco

Lista dos candidatos excluídos
Nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 30.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista dos candida-
tos excluídos do concurso Referência S — Centro Distrital de Castelo 
Branco — 1PT — do procedimento concursal comum aberto pelo Aviso 
n.º 15509 -A/2010, publicado no suplemento ao Diário da República, 
2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto:

Candidatas excluídas: 

Nome do candidato Fundamento
da exclusão

Edite Ascensão Dâmaso (a)
Sandra Moutão Antunes (a)

(a) Falta de certificado de licenciatura em direito (ponto 7 e ponto 9.5 do aviso)

 Nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, os candidatos excluídos, devem exercer o seu direito 
de pronúncia no prazo de 10 dias úteis, contados da data de publicação 
do presente aviso, em Formulário próprio.

O Formulário para o exercício do direito de participação dos in-
teressados encontra -se disponível em http://www.seg -social.pt/left.
asp?05.18.06.04, e deverá ser remetido para o endereço: ISS -DRH-
-Procedimentos -Concursais@seg -social.pt; identificado em assunto 
com o “Aviso n.º 15509 -A/2010 — Referência DRH/TS/130/Referên-
cia F /2010”, devendo o seu envio ocorrer até ao termo do prazo fixado, 
findo o qual não será o mesmo considerado.

21 de Setembro de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Ad-
ministrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203730303 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Departamento de Gestão e Administração Geral

Despacho n.º 15000/2010
Para execução do Acórdão do Tribunal Administrativo e Fiscal de Mi-

randela, proferido no âmbito do processo n.º 268/06.9BEMDL — acção 
administrativa especial, e dando cumprimento ao despacho de 2010-08-
12 da Ex.ª Vogal do Conselho Directivo desta Administração Regional de 
Saúde do Norte, I. P., Dr.ª Filomena Cardoso, foi autorizada a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
na categoria de assistente técnico da carreira geral de assistente téc-
nico, com a profissional Carla Sofia Silva Seixas Sarmento, situada na 
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1.ª posição remuneratória e 5.º nível da tabela remuneratória única, ao 
abrigo do disposto na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, sendo integrada com efeitos à data de 
3 de Julho de 2006, dada a existência de vaga, no mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., no Agrupamento de 
Centros de Saúde do Douro I- Marão e Douro Norte/Centro de Saúde 
de Santa Marta de Penaguião.

Data: 24/09/2010. — A Directora do Departamento de Gestão e Ad-
ministração Geral, Maria Judite Castro Oliveira.

203734549 

 Despacho n.º 15001/2010
Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei 

n.º 82/2009 de 2 de Abril, e nos artigos 35.º e 37.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e ao 
abrigo dos poderes conferidos pelos artigos 5.º e 8.º do referido Decreto-
Lei n.º 82/2009, de 2 de Abril, por despacho da Delegada de Saúde do 
Agrupamento de Centros de Saúde do Grande Porto I — Santo Tirso 
Trofa, Dr.ª Ana Maria Fernandes Tato Aguiar, datado de 2010-05-17, fo-
ram delegadas no Assistente Sénior de Saúde Pública, Dr Carlos Alberto 
Pratas Valente e no Assistente Graduado de Saúde Pública, Dr. Luciano 
Manuel Maia dos Santos, designados Delegados de Saúde Adjuntos, por 
Despacho n.º 7633/2010 de 20 de Abril do Exmo. Sr. Director Geral 
da Saúde e publicado no DR 2.ª série N.º 84 folha n.º 22737, de 30 
de Abril de 2010, as seguintes competências, no âmbito do respectivo 
Agrupamento/ACES Grande Porto I:

1 — Coordenar e supervisionar o exercício de autoridade de saúde 
no respectivo âmbito geográfico;

2 — Fazer cumprir as normas que tenham por objecto a defesa da 
saúde pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades 
administrativas e policiais, nomeadamente no que se refere às medidas 
de prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Acção Nacional de Contingência para as Epidemias;

3 — Levantar autos relativos às infracções e instruir os respectivos 
processos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

4 — Exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei ou 
que lhe hajam sido superiormente delegados ou subdelegados pela 
autoridade de saúde regional;

5 — Colaborar, dentro da sua área de competência, com as unidades 
de saúde do seu âmbito geodemográfico;

6 — Colaborar, dentro da sua área de competência, com os municí-
pios do seu âmbito geográfico, em actividades conjuntas, definidas em 
legislação específica.

O presente despacho produz efeitos a 01 de Maio de 2010 ficando 
por este meio ratificado todos os actos entretanto praticados no âmbito 
dos poderes agora delegados.

Data: 24/09/2010. — A Directora do Departamento de Gestão e Ad-
ministração Geral, Maria Judite Castro Oliveira.

203734621 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 1769/2010
Na sequência da deliberação da homologação de 18 -06 -2010, do 

Conselho Directivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
da lista de classificação final do concurso interno acesso limitado para 
provimento de um lugar de Técnico Principal — área de Saúde Ambien-
tal — do mapa de pessoal do ACES do Dão Lafões III e concluídos todos 
os trâmites relativamente ao mesmo, foi autorizada por deliberação do 
Conselho Directivo de 07/09/2010 a transição em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo do 
disposto na Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e na Lei n.º 59/2008 
de 11 de Setembro, da seguinte candidata:

Célia Cláudia Lourenço Rodrigues, Técnica Principal — área de 
Saúde Ambiental — Carreira Técnica Diagnóstico e Terapêutica — Es-
calão 1 — Índice 155

Coimbra, 23 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho 
Directivo, Dr. João Pedro Pimentel.

203729835 

 Deliberação (extracto) n.º 1770/2010

Na sequência da deliberação da homologação de 18 -06 -2010, do 
Conselho Directivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 

da lista de classificação final do concurso interno acesso limitado para 
provimento de um lugar de Técnico Especialista — área de Análi-
ses Clínicas e de Saúde Pública — do mapa de pessoal da ARSC, IP 
 -Laboratório de Saúde Pública de Viseu e concluídos todos os trâmites 
relativamente ao mesmo, foi autorizada por deliberação do Conselho 
Directivo de 07/09/2010 a transição em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto 
na Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e na Lei n.º 59/2008 de 11 de 
Setembro, da seguinte candidata:

Palmira de Jesus dos Santos Pinto Filipe Lopes, Técnica Especialis-
ta — área de Análises Clínicas e de Saúde Pública — Carreira Técnica 
Diagnóstico e Terapêutica — Escalão 2 — Índice 185

Coimbra, 23 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho 
Directivo, Dr. João Pedro Pimentel.

203729819 

 Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extracto) n.º 15002/2010
Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Directivo da Adminis-

tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 09.09.2010:
Transita, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 

por tempo indeterminado, para a categoria de técnico especialista, da 
carreira técnica de diagnóstico e terapêutica — área de cardiopneumo-
logia, precedendo concurso interno de acesso limitado, nos termos do 
artigo 63.º do Decreto -Lei n. 564/99, de 21 de Dezembro e do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, o seguinte profissional:

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa III - Lisboa 
Central:

Centro de Saúde de Alameda:
Georgina Martins da Silva Lobo.
Lisboa, 10 de Setembro de 2010. — O Vice -Presidente do Conselho 

Directivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., Luís Anastácio Ferreira Afonso.

203732897 

 Listagem n.º 155/2010

Listagem de Candidatos Admitidos e Excluídos ao procedimento concur-
sal de ingresso, para o preenchimento de 10 postos de trabalho, para a 
categoria de enfermeiro da carreira de enfermagem, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do Mapa de Pessoal 
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
Agrupamento de Centros de Saúde Lezíria I — Ribatejo, Aviso de 
Abertura n.º 15514/2010, publicado no D.R. 2.ª série de 5 Agosto.
Candidatos admitidos:
Ana Filipa Martins Cartaxo
Andreia Ribeiro Fernandes Pinto
Angelina Prudêncio Vinhinha Cardoso
Ângelo Marques Braz
Carla Sofia do Rosário Pisco
Carla Sofia Paiva Sequeira
Catarina Alexandra Santos Aquino Vieira
Cláudia Susana Mourão Ferreira
Cristina Maria da Conceição Garcia Ferreira
Cristina Maria Gomes Macedo
Dília Maria da Silva Mota
Dina Teresa Valério Barrela
Dora Isabel Perdigão Ferreira Rodrigues
Eduardo Santos Carvalho Botelho Gil
Elisabete Catarina Teixeira Fernandes
Eunice Martins Carvalho Botelho Gil
Felisbela Oliveira Marques
Filipa Manuel Santos Aragão
Gonçalo João Costa Bento
Hugo Miguel Garcia Sousa
Inês Isabel Vieira Santos Frazão
Ione Levi Ferreira Silva
Karla Marisa Lino Almeida
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Manuela Cristina Almeida Rocha
Maria Lúcia Gonçalves Faria
Maria Teresa Santos Ramalho Nogueira Antunes
Marisa Isabel de Sousa Nunes
Marlene Patrícia Caneira Silva
Milene Antunes Cortesão
Natália Maria dos Santos Lima
Nelson Manuel Cardoso Mendão
Paula João Sousa da Silva
Paula Raquel Estafero Santiago
Raquel Patrícia Alves do Couto Bessa
Rita Isabel Vitória André
Rodrigo Crespo dos Reis
Rui Manuel Pereira Alves Coelho
Sofia Isabel Lobão Martins
Sónia Isabel Rodrigues Carvalho Pereira
Sónia Massena Ribeiro
Tânia Carla Bilreiro Rito
Todorka Stoimenova Doncheva Calisto
Vanessa Custódia Santos Domingos

Candidatos excluídos:
Ana Cristina Lopes Fernandes a)
Ana Lúcia Gonçalves Peixoto a)
Ana Luísa Gomes Clérigo a)
Ana Rita Azevedo Ferreira a)
António José Fernandes Fonseca a)
Brigite Alves Ferreira Mendes Afonso a)
Catarina Asseiceira Hilário Rufino a)
Catarina Marçal da Silva a)
João Carlos Estrabocha Calado a)
Lúcia Filipa Nabais Marvão a)
Mariline Sofia Coelho de Almeida a)
Patrícia Isabel Carlos Costa a)
Raquel Sofia Sacramento Rosado b)
Sandra Silva Cunha a)
Susana Maria Rodrigues Vieira Lopes a)
Tânia Sofia Caldas Costa a)
Vanessa Evelina Grou Martinho a)

a) Sem relação jurídica de emprego público constituída
b) Candidatura entregue fora de prazo limite
Santarém, 15 de Setembro de 2010. — A Presidente do Júri, Ana 

Maria Antunes Silva.
203732742 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra

Aviso (extracto) n.º 19375/2010

Procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para ocupação de 5 postos de trabalho na categoria de enfermeiro 
da carreira especial de enfermagem, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei 

n.º 248/09 de 22 de Setembro e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 437/91 
de 8 de Novembro, torna -se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra de 17 de 
Setembro de 2010, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contados 
a partir da data da publicação deste aviso no Diário da República, procedi-
mento concursal para preenchimento de 5 postos de trabalho da categoria 
de enfermeiro da carreira especial de enfermagem, previstos e não ocupa-
dos, do mapa de pessoal deste Centro Hospitalar, com vista à celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — De acordo com o estabelecido no n.º 4 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 248/2009 de 22 de Setembro, o concurso 
rege -se pelo disposto nos artigos 18.º a 42.º do Decreto -Lei n.º 437/91, 
de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 412/98, de 30 de Dezembro e n.º 411/99, de 15 de Outubro, pela 
Lei n.º 12 -A/08 de 27 de Fevereiro e Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de 
Novembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro 
(Código de Procedimento Administrativo).

3 — Validade — O concurso é válido para a ocupação dos postos de 
trabalho referidos, caducando com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — O conteúdo funcional dos postos de 
trabalho a ocupar é o previsto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 248/09 
de 22 de Setembro.

5 — Remuneração — A remuneração corresponde aos escalões 
constantes da tabela I anexa ao Decreto -Lei n.º 411/99, de 15 de Ou-
tubro e actualização resultante da Portaria 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro.

6 — Condições de trabalho e regalias sociais — As genericamente 
vigentes para os trabalhadores da Administração Pública.

7 — Local de trabalho — Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra
8 — Requisitos de admissão a concurso:
8.1 — Requisitos gerais — Os referidos no n.º 2 do artigo 27.º do 

Decreto -Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro, designadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se candidata;
d) Encontrar -se física e psiquicamente apto para o desempenho das 

funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória

8.2 — Requisitos especiais — Os referidos na alínea a) do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro, alterado

a) Ser possuidor do título profissional de enfermeiro e da Cédula 
Profissional comprovativa da inscrição na Ordem dos Enfermeiros.

b) Ser detentor de uma relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida, por tempo indeterminado.

9 — Método de Selecção — Avaliação curricular, em conformidade 
com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 437/91 de 8 de Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 412/98 de 30 de Dezembro.

9.1 — Sistema de classificação final — O previsto no artigo 37.º do 
Decreto -Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro, observado o disposto no n.º 2 
do artigo 29.º do mesmo decreto -lei, na redacção dada pelo artigo 1.º 
do Decreto -Lei n.º 412/98 de 30 de Dezembro.

9.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricu-
lar, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam da 1.ª acta da reunião do Júri do con-
curso, sendo a mesma afixada no expositor do Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra, e 
ou facultada aos candidatos sempre que solicitada, após publicação no 
Diário da República.

10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante a apresenta-

ção de requerimento dirigido ao Presidente do Conselho de Administra-
ção do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra, podendo ser entregues 
directamente no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, na Unidade 
Sobral Cid, Coimbra, no período normal entre as 9 horas e 13 horas e 
entre as 14 horas e as 17 horas, ou remetido pelo correio para Centro 
Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra — Unidade Sobral Cid, Apartado 1, 
Conraria, 3031 -801 Ceira, com aviso de recepção, considerando -se, neste 
caso, apresentado dentro do prazo se o mesmo tiver sido expedido até 
ao termo do prazo fixado neste aviso.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nasci-

mento, número e data do Bilhete de Identidade e Serviço de Identificação 
que o emitiu, residência, código postal e telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o can-
didato pertence;

c) Habilitações literárias/académicas e profissionais;
d) Pedido para ser admitido a concurso e identificação do mesmo, 

mediante referência ao número, série e data do Diário da República 
onde se encontra publicado o respectivo aviso de abertura

e) Menção do número de documentos que acompanham o requeri-
mento e sua identificação;

f) Outros elementos que o candidato considere susceptíveis de influ-
írem na apreciação do seu mérito;

g) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao concurso.

10.3 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
da seguinte documentação:

a) Certidão passada pelo serviço a que o candidato pertence, compro-
vativa de que reúne os requisitos constantes do n.º 8.2 deste aviso, donde 
conste também a modalidade de contrato em que se encontra, bem como 
do tempo de serviço prestado na categoria, carreira e função pública;

b) Documento (s) comprovativo (s) das habilitações literárias/aca-
démicas;

c) Cédula Profissional comprovativa da inscrição na Ordem dos 
Enfermeiros;
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d) Três exemplares do Curriculum Vitae, devidamente assinados, 
donde constem os documentos comprovativos, de frequência de ac-
ções de formação e de aperfeiçoamento profissional, com a respectiva 
duração, se for caso disso;

e) A apresentação dos documentos comprovativos das situações previs-
tas no n.º 8.1 deste aviso, é dispensada nesta fase desde que, o candidato 
declare no requerimento de admissão ao concurso, em alíneas separadas 
e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontra 
relativamente a cada requisito.

11 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final do concurso serão publicadas na 2.ª série do Diário da 
República.

12 — Júri terá a seguinte composição
Presidente: António José de Sousa Matos, Enfermeiro Director do 

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra
Vogais efectivos:
1.º Vogal — Lurdes Goreti Carvalho Antunes Neves — Enfermeira 

Chefe do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra
2.º Vogal — António da Fonseca Ferreira — Enfermeiro Chefe do 

mapa de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Arlindo João Evangelista Azedo — Enfermeiro Chefe do 

mapa de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra
2.º Vogal — Mário da Silva Cardoso — Enfermeiro Chefe do mapa 

de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra

13 — O Presidente do Júri pode ser substituído, nas suas faltas e 
impedimentos, pelo 1.º Vogal Efectivo.

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação”.

24 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Fernando Almeida, Dr.

203734387 

 Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso (extracto) n.º 19376/2010
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência 
de procedimento concursal comum com vista à ocupação de dez postos de 
trabalho na categoria/carreira de Assistente Técnico do Mapa de Pessoal 
do Hospital de Reynaldo dos Santos, foram celebrados Contratos de 
Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, com Isabel 
Maria Viana de Sá Oliveira Costa, Ana Maria Caldeira Cavaco Mon-
teiro, Fátima da Graça Barrigão Afonso, Ermelinda Teixeira da Palma 
Carvalho, José Leonildo Garcia Silveira Luís, Maria do Céu Pereira 
Matos, Maria Teresa Chula Sá Sousa, Isabel Maria de Jesus Carvalho 
Pereira, com efeitos à data da publicação.

Hospital de Reynaldo dos Santos, Vila Franca de Xira, 24 de Setembro 
de 2010. — Pelo Conselho de Administração, Lourenço Braga, vogal 
executivo.

203732937 

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 19377/2010
Por deliberação do Conselho Directivo do Instituto da Droga e da 

Toxicodependência, I. P. de 29 de Abril de 2010:
Na sequência da integração no mapa de pessoal da Delegação Regional 

de Lisboa e Vale do Tejo do Instituto da Droga e da Toxicodependên cia, I. P., 
por força do n.º 9 do artigoº12.º da Lei n.º 53/2006 de 7.12, foram celebrados 
contratos de trabalho em funções publicas por tempo indeterminado, com 
efeitos a 18 de Março de 2010, com os trabalhadores abaixo designados:

Elsa Cristina Faustino Costa, Enf. Graduada, Escalão 1, ín-
dice 470 — 1.252,71 €.

Maria Isabel Fonseca Rodrigues Almeida, Assistente da carreira 
especial médica da área hospitalar de pedopsiquiatria, Escalão 1, ín-
dice 120 — 1.853,95 €.

21.09.2010. — O Delegado Regional de Lisboa e Vale do Tejo, An-
tónio Manuel Figueiredo Maia.

203733211 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas de Cinfães

Aviso n.º 19378/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, publica -se a Lista Unitária de Ordenação Final relativa 
ao procedimento concursal comum para a contratação de dois postos de 
trabalho da carreira e categoria de Assistente Técnico, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o 
exercício de funções, no Centro Novas Oportunidades do Agrupamento 
de Escolas de Cinfães.

Lista Unitária da Classificação Final do Procedimento Concursal 
para Assistente Técnico (2 lugares) 

N.º
de ordem Nome Classificação final 

1.º Ana Filipa Runa Segadães da Silva . . . 17,2
2.º Fernando José Pereira  . . . . . . . . . . . . . 16,7
3.os Diogo Orlando Rodrigues Teixeira Soares 15,2

Andreia Jesus Cunha  . . . . . . . . . . . . . . 15,2
5.º Hugo Miguel Teixeira do Amaral  . . . . 14,8
6.os Maria Antónia Pereira Tavares. . . . . . . 13,2

Fábia Cristina Ferreira Mendes  . . . . . . 13,2
8.º Cristina Maria Vieira Cardoso . . . . . . . 10,8

Verónica da Rocha Couto. . . . . . . . . . . Excluída por não 
com parecimento.

Rita de Cássia da Rocha Ferreira   . . . . Excluída por falta 
de requisitos.

Miguel Ricardo Pinto Carvalho . . . . . . Excluído por falta 
de requisitos.

 Cinfães, 28 de Julho de 2010. — O Presidente do Júri, Mário Joaquim 
Alves Teixeira.

203730369 

 Aviso n.º 19379/2010
Nos termos do n.º 6 do Art.º 36 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, publica -se a Lista Unitária de Ordenação Final relativa ao pro-
cedimento concursal comum para a contratação de um Técnico Superior 
de Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências, com 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo por tempo determinado. 
Esta contratação destina -se a colmatar as necessidades do Centro Novas 
Oportunidades do Agrupamento de Escolas de Cinfães.

Lista Unitária da Classificação Final do Procedimento Concursal 
para Profissional de Reconhecimento, Validação 

e Certificação de Competências (1 lugar) 

Ordenação
Final Nome Classificação Final

1.º Catarina Eufémia de Moura 
Pinto.

16,25

2.º Isabel Maria Azevedo Queirós 
Machado.

14,85

Verónica da Rocha Couto. . . Excluída por não compare-
cimento.

Fernando Miguel Lopes Carra-
piço.

Excluído por não compa-
recimento.

Raquel Maria Mendes Morais Excluída por não compare-
cimento.
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Ordenação
Final Nome Classificação Final

Susana Maria Ferreira Borges Excluída por não compare-
cimento.

Maria Anabela Dias Ferreira Excluída por não compare-
cimento.

Sandra Sofia Oliveira Vieira Excluída por falta de re-
quisitos.

Sílvia Cristina Fernandes Frei-
tas Maia.

Excluída por falta de re-
quisitos.

Ana Maria Azevedo Queirós 
Machado.

Excluída por falta de re-
quisitos.

Filipa Isabel Bica Rodrigues Excluída por falta de re-
quisitos.

Rita de Cássia da Rocha Ferreira Excluída por falta de re-
quisitos.

Andreia Jesus Cunha  . . . . . . Excluída por falta de re-
quisitos.

 Cinfães, 28 de Julho de 2010. — O Presidente do Júri, Mário Joaquim 
Alves Teixeira.

203730385 

 Aviso n.º 19380/2010

Contratação por tempo determinado de um Profissional
de Reconhecimento, Validação e Certificação de competências 

para o Centro Novas Oportunidades
1 — Fundamento e legislação aplicável:
1.1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 6.º e n.º 2 do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se púbico que, por despacho do 
Director do Agrupamento de Escolas de Cinfães, de 2 de Setembro de 2010, 
está aberto, pelo período de 10 dias úteis a contar da publicitação deste aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum com vista ao re-
crutamento de um trabalhador, para preenchimento de posto de trabalho no 
Centro Novas Oportunidades do Agrupamento de Escolas de Cinfães, para 
exercer funções na categoria de técnico superior — profissional de reco-
nhecimento, certificação e validação de competências, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, com início 
no presente procedimento concursal e términos a 31 de Dezembro de 2011.

1.2 — A este procedimento é aplicável a tramitação prevista no ar-
tigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, regulamentada pela 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

1.3 — O procedimento concursal é válido para o recrutamento com 
vista ao preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos 
do previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro.

1.4 — Por ainda não se encontrar constituída e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), e não ter sido publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, encontra-se dispensada 
a consulta prévia àquela entidade.

2 — Caracterização do posto de trabalho:
2.1 — O procedimento concursal destina-se a colmatar as necessi-

dades do Centro Novas Oportunidades do Agrupamento de Escolas de 
Cinfães, conforme previsto no artigo 6.º da Portaria n.º 370/2008, de 
21 de Maio, e autorizado pelo Despacho n.º 14 753/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 28 de Maio de 2008, e visa o 
desenvolvimento das actividades correspondentes ao conteúdo funcional 
da categoria de técnico superior, grau 3 de complexidade funcional, 
conforme anexo à Lei n.º 12-A/2008, com as especificidades constantes 
do artigo 10.º da Portaria n.º 370/2008, nomeadamente.

2.2 — Para o desempenho das funções referidas exige -se nível ha-
bilitacional correspondente ao grau de licenciatura.

2.3 — Remuneração base e horário de trabalho: Horário semanal de 
35 horas e vencimento mensal ilíquido de € 1.373,12 (Mil trezentos 
e setenta e três euros e doze cêntimos), correspondente ao índice 400 
da carreira geral, acrescido do subsídio de refeição no valor de € 4,27 
(quatro euros e vinte e sete cêntimos). O posicionamento remuneratório 
do trabalhador recrutado será objecto de negociação imediatamente após 
o termo do procedimento concursal.

3 — Requisitos de admissão
3.1 — Poderão candidatar-se ao presente procedimento concursal os 

indivíduos que reúnam, até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
de candidaturas, os seguintes requisitos de admissão:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido para o exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Possuir plano de vacinação obrigatório válido;
i) Ser titular de nível habilitacional correspondente ao grau de Licen-

ciatura em Ciências Sociais e Humanas.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal de órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento, conforme determinado 
pelo artigo 52.º da Lei n.º 12-A/2008.

4 — Formalização das candidaturas:
4.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 

mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por Despacho 
n.º 11321/2009, de 17 de Março, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado na página da Direcção-
Geral da Administração e Emprego Público, em http://www.dgaep.gov.
pt, podendo ser obtido junto dos serviços de administração escolar do 
Agrupamento de Escolas de Cinfães, e entregues no prazo de candidatura.

4.2 — A apresentação da candidatura é feita em suporte papel, até ao 
termo do prazo fixado, podendo ser efectuada pessoalmente ou através 
de correio registado, com aviso de recepção, dirigida ao Director do 
Agrupamento de Escolas de Cinfães, Rua Capitão Salgueiro Maia, 
4690 -047 Cinfães, sendo aplicável o disposto nos n.º 2, 3 e 4 do ar-
tigo 27.º da Portaria n.º 83-A/2009.

4.3 — Do requerimento devem constar obrigatoriamente os seguintes 
elementos:

a) identificação do procedimento concursal a que se candidata;
b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação completa do candidato pelo nome completo, data de 

nascimento, sexo, nacionalidade, número e data do bilhete de identidade 
e serviço de identificação que o emitiu ou cartão de cidadão, número 
de contribuinte fiscal, endereço postal, endereço electrónico e número 
de telefone;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

i) Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 
[alíneas a), b), c), d) e i) do n.º 3.1];

ii) Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

iii) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, caso aplicável, bem como da carreira e categoria de que 
seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce 
funções;

e) O candidato deve declarar serem verdadeiros os factos constantes 
da candidatura.

4.4 — Os candidatos deverão anexar ao requerimento de admissão ao 
processo de selecção, sob pena de exclusão, os seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Curriculum vitae datado e assinado;
d) Comprovativo das habilitações literárias, nos termos do n.º 2 do 

artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009;
e) Certificados das acções de formação frequentadas;
f) Comprovativos de experiência profissional na educação e formação 

de adultos.

4.5 — O candidato poderá ainda anexar ao requerimento de admissão 
comprovativo de factos referidos no curriculum vitae que possam relevar 
para a apreciação do mérito dos candidatos.

4.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

4.7 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

5 — Motivo de exclusão — são, designadamente, motivo de exclusão 
ao presente procedimento concursal a apresentação da candidatura fora 
de prazo e o incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso, sem 
prejuízo dos demais motivos legal ou regulamentarmente previstos.

6 — Métodos de selecção: Considerando a urgência do recrutamento, 
por necessidades de serviço e de acordo com a faculdade prevista no 
n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, será utilizado um método de selecção obri-
gatório — avaliação curricular (AC), seguido do segundo método de 
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selecção — entrevista de avaliação de competências (EAC), aplicando-
se a tranches de candidatos por ordem decrescente de classificação 
obtida por aplicação do primeiro método (avaliação curricular) e até à 
satisfação das necessidades que deram origem à publicitação do pro-
cedimento concursal.

6.1.1 — Avaliação Curricular (AC),
[AC = HL × 30 % + FP × 30 % + EP × 40 %]

se o candidato já desempenhou estas funções:
[AC= HL × 25 %+ FP × 25 % + EP × 25 % + AD ×25 %]

em que:
HL — Habilitações Literárias;
FP — Formação Profissional;
EP — Experiência Profissional;
AD — Avaliação de Desempenho.

6.2.1 — Habilitação Literária de Base (HL), graduada de acordo com 
a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico de Doutoramento 
em Ciências Sociais e Humanas;

b) 18 Valores — Habilitação de grau académico de Mestrado em 
Ciências Sociais e Humanas;

c) 16 Valores — Habilitação de grau académico de Licenciatura em 
Ciências Sociais e Humanas;

6.2.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 1.1 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 1 ano e 6 meses ou mais e menos de 3 anos de 
tempo de serviço no exercício de funções em realidade social, escolar 
e educativa do contexto onde desempenhará as funções para as quais 
se promove o presente procedimento concursal;

c) 10 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

d) 8 Valores — 1 ano e 6 meses ou mais e menos de 3 anos de tempo 
de serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria.

6.2.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 12 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 ou mais horas;

b) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

6.3 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores no método de selecção (AC) consideram -se excluídos da lista 
unitária de ordenação final.

6.4 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), visa obter 
através de uma relação interpessoal, comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essen-
ciais para o exercício de função. Para este efeito será elaborado um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões directamente 
relacionados com o perfil de competências previamente definido, as-
sociado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
ausência de comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

6.5 — Classificação Final: a resultante de média aritmética simples 
das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção

CF = (AC X 50 % + EAC X 50 %)
em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências

7 — Composição do júri do concurso
Presidente — Mário Joaquim Alves Teixeira.
Vogais efectivos:
Rui Manuel Marques Botelho, que substituirá o Presidente nas suas 

faltas e impedimentos, e Mário Joaquim Oliveira Correia.
Vogais suplentes:
António Filipe Teixeira da Silva e Olga Maria Lemos Pereira Go-

mes.

8 — Notificação de candidatos:
8.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b) 
ou c) do n.º 3 do artigo 30.º da referida portaria, para realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

8.2 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
de ordenação final unitária dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b) ou c) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, para efeitos de realização de audiência prévia 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do 
artigo 36.º da referida portaria.

9 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candida-
tos — a lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República e afixada no 
placard do Agrupamento de Escolas de Cinfães.

10 — Igualdade de oportunidades — em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma po-
lítica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

11 — Publicitação do aviso — nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso 
será publicitado na bolsa de emprego público no sitio www.bep.gov.
pt no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

Cinfães, 23 de Setembro de 2010. — O Director, Manuel António 
Pereira.

203730506 

 Agrupamento Vertical Dr. Francisco Gonçalves Carneiro

Aviso n.º 19381/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária final 
do procedimento concursal comum para ocupação de catorze postos 
de trabalho de Assistentes Operacionais, na modalidade de contrato em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, nos termos 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e do Aviso de Abertura 
n.º 17213/2010, publicado no Diário da República n.º 169, 2.ª série 
de 31 de Agosto. 

N.º de 
ordem Nomes Classificação 

final

1 Maria Rosalina Santos S. Rosa  . . . . . . . . . . . . 19,82
2 Maria Olímpia Alves R. Medeiros . . . . . . . . . . 18,14
3 Carla Marisa Oliveira C. Terra. . . . . . . . . . . . . 17,16
4 Berta Ferreira A. Chaves  . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,79
5 Olívia Santos Esteves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,42
6 Umbelina Salgado Soares Vaz . . . . . . . . . . . . . 13,23
7 Maria Albertina Fontes G. Madureira  . . . . . . . 13,04
8 Adelaide Maria Batista M. Santarém. . . . . . . . 12,68
9 Lúcia Paula Teixeira Afonso  . . . . . . . . . . . . . . 12,63
10 Elisabete Nascimento R. Frutuoso. . . . . . . . . . 12,38
11 Maria Luísa Borges  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,28
12 Catarina Adelaide C. G. Sousa. . . . . . . . . . . . . 12,09
13 Isabel Pires Alves Caneca  . . . . . . . . . . . . . . . . 12,08
14 Elsa Maria Chaves S. Ferreira . . . . . . . . . . . . . 11,98
15 Maria João Vaz Mota Castro  . . . . . . . . . . . . . . 11,82
16 Susana Maria Correia Silva . . . . . . . . . . . . . . . 11,80
17 Cristina Maria Rodrigues Barradas . . . . . . . . . 11,76
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N.º de 
ordem Nomes Classificação 

final

18 Cristina Fernandes Ratão . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,48
19 Carla Cristina Lameirão V. Gonçalves. . . . . . . 11,42
20 Lígia Maria Nascimento Santos. . . . . . . . . . . . 11,31
21 Luzia Fontes Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,28
22 Beatriz Gomes Ramos Rodrigues  . . . . . . . . . . 11,21
23 Luzia Olinda Rodrigues Ferreira . . . . . . . . . . . 11,14
24 Anabela Pinheiro Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,09
24 Susana Isabel Santos Costa  . . . . . . . . . . . . . . . 11,09
24 Isabel Freitas Coelho Ferreira  . . . . . . . . . . . . . 11,09
24 Maria Angelina Teixeira Alves  . . . . . . . . . . . . 11,09
28 Teresa Fátima Pato Beirão Morais . . . . . . . . . . 11,07
29 Ana Cristina Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,07
29 Maria Fernanda Teixeira Nogueira  . . . . . . . . . 11,07
29 Ana Paula Miranda D. Sousa . . . . . . . . . . . . . . 11,07
29 Maria João Catarino Castelo  . . . . . . . . . . . . . . 11,07
29 Cátia Isabel Pires V. Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . 11,07
29 Maria Deolinda Vasquez M. Miranda  . . . . . . . 11,07
29 Elisabete Aires Carneiro Paixão. . . . . . . . . . . . 11,07
29 Ana Sofia Abreu Batista. . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,06
29 Fátima Jesus Chaves Carneiro . . . . . . . . . . . . . 11,06
29 José Filipe Rodrigues Vilela  . . . . . . . . . . . . . . 11,06
29 Andreia Alves Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,06
40 Maria Manuela Pinto T. Pedreira . . . . . . . . . . . 11,05
41 Silvana Maria dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . 11,04
41 Ana Raquel Fidalgo A. S. P. Gomes  . . . . . . . . 11,04
41 Maria Leonor Pires Sargento . . . . . . . . . . . . . . 11,04

 A lista unitária final foi objecto de homologação por despacho do 
Senhor Director, Fernando Henrique de Jesus Dias, tendo sido publicitada 
nos termos do n.º 6 do artigo supramencionado.

24 de Setembro de 2010. — O Director, Fernando Henrique de Jesus 
Dias.

203732467 

 Agrupamento Vertical de Escolas do Levante da Maia

Aviso n.º 19382/2010
Em cumprimento do estabelecido pelo n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista de ordena-
ção final dos candidatos ao concurso aberto de acordo com o Aviso 
n.º 17638/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 174, 
de 07 de Setembro de 2010, para a categoria de Assistente Operacio-
nal, homologada pela Directora do Agrupamento de Escolas em 22 de 
Setembro de 2010. 

Nome Candidato Pontuação

Gracinda Eduarda da Silva Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
Isaura Cristina Elias da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
Maria Goreti Gomes Pereira Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
Maria Madalena Maia Fernandes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
Maria de Lurdes Taveira da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
Maria Angelina Silva Moreira Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . 45
Arcília Conceição Alves Rodrigues Pereira. . . . . . . . . . . 45
Maria da Conceição Marques da Cunha  . . . . . . . . . . . . . 45
Maria de Fátima Ferreira Pinto Martins. . . . . . . . . . . . . . 45
Paula Cristina Pereira Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Rosa Maria da Cunha Leite Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Adélia Maria Oliveira Gomes Moreira  . . . . . . . . . . . . . . 33
Albertina da Silva Marques Branco. . . . . . . . . . . . . . . . . 28
Mónica Elisa Gonçalves da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
Cristina Maria da Silva Neto Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . 23
Amélia Cristina Oliveira Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Maria Emília Monteiro Oliveira Teixeira  . . . . . . . . . . . . 18
Cristina Maria Sousa Moutinho Neto  . . . . . . . . . . . . . . . 15
Cláudia Sofia Inácio Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Susana Maria de Sousa Pereira Mota. . . . . . . . . . . . . . . . 5

 Data: 23 de Setembro de 2010. — Nome: Maria da Conceição Costa 
Carneiro. — Cargo: Directora.

203733609 

 Escola Secundária de Monserrate

Aviso n.º 19383/2010

Procedimento Concursal Comum, nos termos dos artigos 50.º 
a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do disposto 
nos artigos 19.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.
A Escola Secundária de Monserrate, em Viana do Castelo, torna 

público que pretende contratar 3 Assistentes Operacionais, até 31 de 
Dezembro de 2010, para os serviços de limpeza/acompanhamento de 
alunos, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, a tempo parcial. 

Número de trabalhadores — 3 (m/f) 
Local de trabalho — Escola Secundária de Monserrate
Função — serviços de limpeza/acompanhamento de alunos
Horário — Semanal
3 Contratos — 60 horas (semanais): 4 horas por dia
Remuneração — € 3 por hora
Método de selecção — Avaliação Curricular e Entrevista Profissional 

Critérios de selecção:
a) Possuir a escolaridade obrigatória à data da sua aquisição (de acordo 

com a idade do candidato)
b) Experiência Profissional — prioritariamente já ter exercido fun-

ções na Escola
c) Formação Profissional, em que se ponderam as acções de forma-

ção profissional que se relacionem com as áreas funcionais a que se 
candidatam.

Prazo do Concurso — 5 dias úteis após a publicação no Diário da 
República Prazo de Reclamação — 48 horas após a afixação da lista de 
graduação dos candidatos Apresentação e Formalização das Candidatu-
ras — em impresso próprio que será fornecido, aos interessados, durante 
as horas normais de expediente (2.73.75.ª feiras das 9:0012:30 e das 
14:00/16:30h; 4.ª feira das 9:00/12:30h e 6.ª feira das 9:00/12:30 e das 
14:00/16:00h.), nos Serviços de Administração Escolar da Escola Secun-
dária de Monserrate — Av.ª do Atlântico — 4904 -860 Viana do Castelo.

Os formulários da candidatura deverão ser acompanhados dos se-
guintes documentos:

a) Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão
b) NIF
c) Documentos comprovativos das declarações prestadas no formu-

lário de candidatura para efeito de apreciação curricular
d) Certificado do Registo Criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de Setembro.

Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electrónico. 
Composição do Júri:

Presidente: Preciosa da Cruz Pereira Rodrigues da Silva, assistente 
operacional;

1.º Vogal Efectivo: Manuel António Azevedo Vitorino, subdirector;
2.º Vogal Efectivo: Maria Goretti Pinheiro Amorim Gonçalves, as-

sistente operacional.
1.º Vogal Suplente: Maria das Dores Afonso Parente, assistente ope-

racional;
2.º Vogal Suplente: Margarida Maria Rocha Teixeira, assistente ope-

racional.

Viana do Castelo, em 23/09/2010. — O Director, Mestre José Luís 
Carvalhido da Ponte.

203733358 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Pinheiro

Aviso (extracto) n.º 19384/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente técnico.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que, por despacho do Director do Agrupamento Vertical de Escolas de 
Pinheiro, de 23/09/2010, no uso das competências que lhe foram dele-
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gadas por despacho do Senhor Director -Geral dos Recursos Humanos 
da Educação proferido em 16/08/2010, publicado em 31/08/2010 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 169, página 45574, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do Aviso da Direcção 
Regional de Educação do Norte, no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira 
e categoria de assistente técnico deste Agrupamento de Escolas/Escola 
não Agrupada, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efec-
tuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição das referidas reservas 
de recrutamento.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código 
do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: Por despacho do Senhor Secretário 
de Estado da Administração Pública de 25 de Junho de 2010, sobre o 
qual o Senhor Ministro de Estado e das Finanças exarou despacho de 
concordância, com o n.º 344/10/MEF, de 2 de Agosto, nos termos do 
n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, foi autorizado efectuar o recru-
tamento de entre as pessoas com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, cuja gestão é da competência do Ministério da 
Educação, titulada por contrato a termo resolutivo certo celebrado, nos 
anos escolares de 2005/2006, 2006/2007 e 2007/2008, nos agrupamentos 
de escolas e escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Agrupamento Vertical de Escolas de Pinheiro, 
sita no Lugar do Pinheiral 4575 -369 Pinheiro.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a 
concurso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e cate-
goria de assistente técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, concretizados 
no desempenho de funções de natureza executiva, de aplicação de mé-
todos e processos, com base em directivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de actuação comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de actuação dos Agrupamentos de 
Escolas ou Escolas não Agrupadas, incluindo gestão de alunos, pessoal, 
orçamento, contabilidade, património, aprovisionamento, secretaria, 
arquivo e expediente.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 5.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente técnico. O posicionamento remuneratório será 
efectuado nos termos do artigo 19.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: titularidade do 12.º ano de escola-
ridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau 
de complexidade 2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

c) Esta habilitação poderá, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, ser substituída pela titularidade do 11.º ano de esco-
laridade ou de curso que lhe seja equiparado, desde que acrescida de 
efectiva experiência profissional na área de actividade para a qual se 
candidatam, comprovada pelo actual exercício das funções descritas no 
n.º 6 do presente Aviso.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-

lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, executem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou 
serviço que publicita o procedimento concursal, postos de trabalho 
idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
exceptuando os que se encontrem em mobilidade especial, conforme o 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

10 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação 

do Aviso da Direcção Regional de Educação do Norte, no Diário da 
República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado no endereço 
electrónico da Direcção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página elec-
trónica ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento Vertical 
de Escolas ou Escola de Pinheiro, e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a 
morada identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com 
Aviso de recepção, dirigidas ao Director do Agrupamento de Escolas 
ou Escola não Agrupada.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae, detalhado, devidamente datado e assinado;
Contrato de trabalho que comprove a relação jurídica de emprego 

público (fotocópia);
Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 

funções, devidamente actualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, com descrição 
detalhada das funções, actividades, atribuições e competências inerentes 
ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser 
complementada com informação referente à avaliação do desempenho 
relativa ao último ano (2009).

Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respectiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de Setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas de Pinheiro, estão dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que, expressa-
mente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo 
individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará oficiosamente os 
mesmos ao respectivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de selecção
13.1 — Este procedimento concursal comum é urgente devido à ne-

cessidade de repor os recursos humanos indispensáveis para prosseguir 
com as actividades inerentes à caracterização dos postos de trabalho 
a ocupar, sob pena de comprometer o início do próximo ano escolar 
(2010/2011) em 1 de Setembro do corrente, pelo que e de acordo com 
a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro (LVCR), aplica -se o método obrigatório de Avaliação 
Curricular (AC), previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR e 
nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro 
e como método de selecção complementar a Entrevista Profissional de 
Selecção (EPS), prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro.
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As ponderações a utilizar são as seguintes:
A) Avaliação Curricular (AC) — 70 %;
B) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — 30 %.

13.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = HAB + 4 (EP) + 2 (FP) + AD
         8

13.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 12.º ano ou curso que lhe seja equiparado;
c) 16 Valores — 11.º ano ou curso que lhe seja equiparado.

13.2.2 — Experiência Profissional (EP) — a avaliar de acordo com 
a seguinte fórmula:

EP = CC + AE
            2

a) Conformidade contextual (CC) — Será valorada com um mínimo 
de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, à qual acresce:

8 valores — pelo exercício de funções em realidade social, escolar e 
educativa no contexto onde desempenhará as funções para as quais se 
promove o presente procedimento concursal.

b) Actividades exercidas (AE) — Será valorada com um mínimo de 
10 valores a atribuir a todos os candidatos, à qual acresce:

8 valores — pelo exercício de funções inerentes à carreira e categoria 
do posto de trabalho a ocupar, conforme descritas no n.º 6 do presente 
Aviso.

13.2.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

13.2.4 — Avaliação de Desempenho (AD) — A avaliação do de-
sempenho será a relativa ao último ano (2009) traduzida em menção 
qualitativa, pontuada com a seguinte correspondência:

a) Desempenho excelente — 20 valores;
b) Desempenho relevante — 16 valores;
c) Desempenho adequado — 12 valores;
d) Desempenho inadequado — 8 valores.

13.3 — A entrevista profissional de selecção (EPS) visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

A entrevista profissional de selecção, de carácter público, é avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para esse efeito será elaborada uma 
ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada. O resultado final será obtido através da média aritmética 
simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

13.4 — A valoração final [VF = 70 % X (AC) + 30 % X (EPS)] dos 
candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 valores, com valoração às 
centésimas em resultado da média aritmética ponderada das classifica-

ções quantitativas obtidas em cada método de selecção considerando -se 
excluídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o 
método seguinte.

14 — Composição do Júri
Presidente: Manuel Jorge Nogueira da Silva, subdirector
Vogais efectivos: Maria de Fátima Correia Pinho Costa, Adjunta de 

direcção
Vogais suplentes: Maria Odete Ferreira de Sousa, Adjunta de direcção.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efectivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de pon-
deração dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação 
final dos candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, 
constam das actas das reuniões do júri do procedimento, as quais 
serão facultadas aos candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que 
solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 
de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
Maio, disponibilizado no endereço electrónico da Direcção -Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, 
podendo ser obtido na página electrónica ou junto dos serviços admi-
nistrativos do Agrupamento de Escolas de Pinheiro.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo preferência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção, é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Director do Agrupamento de Escolas de Pinheiro, é 
publicada no Diário da República, 2.ª série, afixada nas respectivas 
instalações e disponibilizada na página electrónica do Agrupamento de 
Escolas de Pinheiro.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso é publicitado, na 
página electrónica deste Agrupamento Vertical de escolas de Pinheiro, 
sendo dele dada notícia no aviso publicado pela Direcção Regional de 
Educação do Norte, no Diário da República, 2.ª série, bem como na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

Agrupamento Vertical de Escolas de Pinheiro, 24 -09 -2010. — A Di-
rectora, Maria Luísa Barrosa Monteiro Coelho.

203732726 
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 Aviso (extracto) n.º 19385/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que, por despacho do Director do Agrupamento Vertical de Escolas de 
Pinheiro, de 23/09/2010, no uso das competências que lhe foram dele-
gadas por despacho do Senhor Director -Geral dos Recursos Humanos 
da Educação proferido em 16/08/2010, publicado em 31/08/2010, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 169, página 45574, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do Aviso da Direcção 
Regional de Educação do Norte no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de 2 postos de trabalho da carreira 
e categoria de assistente operacional, deste Agrupamento de Escolas/
Escola não Agrupada, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efec-
tuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição das referidas reservas 
de recrutamento.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código 
do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: Por despacho do Senhor Secretário 
de Estado da Administração Pública de 25 de Junho de 2010, sobre o 
qual o Senhor Ministro de Estado e das Finanças exarou despacho de 
concordância, com o n.º 344/10/MEF, de 2 de Agosto, nos termos do 
n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, foi autorizado efectuar o recru-
tamento de entre as pessoas com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, cuja gestão é da competência do Ministério da 
Educação, titulada por contrato a termo resolutivo certo celebrado, nos 
anos escolares de 2005/2006, 2006/2007 e 2007/2008, nos agrupamentos 
de escolas e escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Agrupamento Vertical de Escolas de Pinheiro, 
sita no Lugar do Pinheiral 4575 -369 Pinheiro.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a con-
curso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, concretizados 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref. A — 2 postos de Trabalho, no exercício de funções da 
extinta categoria de auxiliar de acção educativa, correspondente ao 
exercício de funções de apoio geral, desenvolvendo e incentivando o 
respeito e apreço pelo estabelecimento de educação ou de ensino e pelo 
trabalho que, em comum, nele deve ser efectuado, competindo -lhe, 
designadamente, as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didáctico e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcio-

namento da reprografia;
i) Exercer tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar, assim 

como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

l) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

m) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

6.2 — Ref. B — 2 postos de Trabalho, no exercício de funções da 
extinta categoria de cozinheiro, correspondente ao exercício de funções 
de natureza executiva simples, diversificadas, totalmente determinadas, 
exigindo conhecimentos de ordem prática susceptíveis de serem apre-
endidos no próprio local de trabalho num curto espaço de tempo, tendo 
por atribuições, designadamente, as seguintes:

a) Organizar e coordenar os trabalhos na cozinha, refeitório ou bufete, 
tarefas estas cometidas ao cozinheiro principal quando exista;

b) Confeccionar e servir as refeições e outros alimentos;
c) Prestar as informações necessárias para a aquisição de géneros e 

controlar os bens consumidos diariamente;
d) Assegurar a limpeza e arrumação das instalações, equipamentos e 

utensílios de cozinha, refeitório e bufete, bem como a sua conservação.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório 
será efectuado nos termos do artigo 19.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, exceptuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação 

do Aviso da Direcção Regional de Educação Norte, no Diário da Re-
pública, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado no endereço 
electrónico da Direcção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página elec-
trónica ou junto dos serviços de administração escolar do Agrupamento 
Vertical de Escolas de Pinheiro, e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a 
morada identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com 
Aviso de recepção, dirigidas ao Director do Agrupamento de Escolas 
ou Escola não Agrupada.
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12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae, detalhado, devidamente datado e assinado;
Contrato de trabalho que comprove a relação jurídica de emprego 

público (fotocópia);
Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 

funções, devidamente actualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, com descrição 
detalhada das funções, actividades, atribuições e competências inerentes 
ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser 
complementada com informação referente à avaliação do desempenho 
relativa ao último ano (2009);

Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respectiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de Setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento Ver-
tical de Escolas de Pinheiro, estão dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde 
que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respectivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de selecção
13.1 — Este procedimento concursal comum é urgente devido à ne-

cessidade de repor os recursos humanos indispensáveis para prosseguir 
com as actividades inerentes à caracterização dos postos de trabalho 
a ocupar, sob pena de comprometer o início do próximo ano escolar 
(2010/2011) em 1 de Setembro do corrente, pelo que e de acordo com 
a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro (LVCR), aplica -se o método obrigatório de Avaliação 
Curricular (AC), previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR e 
nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro 
e como método de selecção complementar a Entrevista Profissional de 
Selecção (EPS), prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro.

As ponderações a utilizar são as seguintes:
A) Avaliação Curricular (AC) — 70 %;
B) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — 30 %.

13.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = HAB + 4 (EP) + 2 (FP) + AD
          8

13.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos 

que lhes sejam equiparados;
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

13.2.2 — Experiência Profissional (EP) — a avaliar de acordo com 
a seguinte fórmula:

EP = CC + AE
            2

a) Conformidade contextual (CC) — Será valorada com um 
mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, à qual 
acresce:

8 valores — pelo exercício de funções em realidade social, escolar e 
educativa no contexto onde desempenhará as funções para as quais se 
promove o presente procedimento concursal.

b) Actividades exercidas (AE) — Será valorada com um mínimo de 
10 valores a atribuir a todos os candidatos, à qual acresce:

8 valores — pelo exercício de funções inerentes à carreira e categoria 
do posto de trabalho a ocupar, conforme descritas no n.º 6 do presente 
Aviso.

13.2.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional 
directa ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a 
recrutar. Será valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a 
todos os candidatos, à qual acresce, até um máximo de 20 valores, 
o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

13.2.4 — Avaliação de Desempenho (AD) — A avaliação do de-
sempenho será a relativa ao último ano (2009) traduzida em menção 
qualitativa, pontuada com a seguinte correspondência:

a) Desempenho excelente — 20 valores;
b) Desempenho relevante — 16 valores;
c) Desempenho adequado — 12 valores;
d) Desempenho inadequado — 8 valores.

13.3 — A entrevista profissional de selecção (EPS) visa ava-
liar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção esta-
belecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

A entrevista profissional de selecção, de carácter público, é ava-
liada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para esse efeito será 
elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abor-
dados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada 
um deles, devidamente fundamentada. O resultado final será obtido 
através da média aritmética simples das classificações dos parâmetros 
a avaliar.

13.4 — A valoração final [VF = 70 % X (AC) + 30 % X (EPS)] dos 
candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 valores, com valoração às 
centésimas em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção considerando -se 
excluídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o 
método seguinte.

14 — Composição do Júri
Presidente: Manuel Jorge Nogueira da Silva, sub -director
Vogais efectivos: Maria de Fátima Correia Pinho Costa, Adjunta de 

direcção
Vogais suplentes: Maria Odete Ferreira de Sousa, Adjunta de direcção.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efectivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação 
final dos candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, 
constam das actas das reuniões do júri do procedimento, as quais 
serão facultadas aos candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre 
que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
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do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos 
mesmos devem ser feitas em formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado na página 
da Direcção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página electrónica 
ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento Vertical de 
Escolas de Pinheiro.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
pelo candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos apro-
vados e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de 
selecção é notificada, para efeitos de audiência de interessados, 
nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Director do Agrupamento de Escolas de Pinheiro, é 
publicada no Diário da República, 2.ª série, afixada nas respectivas 
instalações e disponibilizada no sítio da internet do Agrupamento de 
Escolas de Pinheiro.

 Agrupamento de Escolas Vale d’Este

Despacho n.º 15003/2010
Por despacho do Director do Agrupamento de Escolas Vale D´ Este, 

no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 10969/2008, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série n.º 74, de 15 de Abril de 
2008, e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, publica -se a lista de Transferências para 
lugar do Quadro de Agrupamento, dos docentes abaixo mencionados, 
no ano lectivo 2009/2010. 

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso é publicitado, na 
página electrónica deste Agrupamento Vertical de escolas de Pinheiro, 
sendo dele dada notícia no aviso publicado pela Direcção Regional de 
Educação do Norte, no Diário da República, 2.ª série, bem como na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

Agrupamento Vertical de Escolas de Pinheiro, 24 -09 -2010. — A 
Directora, Maria Luísa Barrosa Monteiro Coelho.

203732783 

Grupo Nome De QE/QZP Para Quadro de Escola actual

110 Zélia Maria Barbosa Araújo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Anabela Ribeiro Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria Manuela Oliveira Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Patrícia Alexandra Lopes Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Évila Amália da Silva Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Sónia Manuela Batista Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria Irene Silva Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria de Fátima Carneiro Silva Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria Natália Gonçalves Leitão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria Adelaide Marinho da Cunha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Rita João da Costa Mesquita Guimarães Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria Cecília Pereira da Cunha Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Olga Maria Torres da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 António José Fernandes da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Sara Alexandra Rodrigues Araújo Barbosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria Alzira Gomes Ferreira Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria da Conceição Miranda Marques Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria Clara Sousa Miranda Pias Barreto Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Ludovina Trolho Correia Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Maria Rosa Martins de Faria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Teresa de Jesus Faria Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
110 Luísa Maria Pereira Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
300 Lígia Paula Dias Barreiros Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150812 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
220 Amália da Costa Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
230 Álvaro Miguel Moreira Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
240 Carlos Emanuel Araújo Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
240 Joaquim José Costa Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
420 Manuel Vieira Martins Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150137 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
420 João Luís Figueiredo da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
500 Maria Manuela Fernandes Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150927 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
520 Helena Maria da Cunha Orfão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150289 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257
910 Ana Paula de Lima Nogueira Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 Agrupamento de Escolas Vale D´Este — 151257

 Viatodos, 24 de Setembro de 2010. — O Director, Fernando Alberto Simões Martins.
203733041 
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 Direcção Regional de Educação do Centro

Escola Secundária de Afonso de Albuquerque

Aviso n.º 19386/2010

Abertura de processo de selecção com vista à celebração
de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Incerto

(Substituição Temporária) de Técnico — Profissional de RVCC
Nos termos do n.º 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se 
público que, por despacho do Director da Escola, de 22/09/2010, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
deste aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
para preenchimento de 1 posto de trabalho, em substituição tempo-
rária, para o exercício de funções na carreira e categoria de Técnico 
Superior — Profissional de Reconhecimento, Validação e Certificação 
de Competências, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo incerto, para o exercício de funções no Centro 
Novas Oportunidades, previsto no Despacho n.º 14753/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 28 de Maio.

1 — Regulamento: Ao presente processo de selecção aplica -se a 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Prazo de Validade: O presente Contrato de Trabalho a Termo 
Resolutivo Incerto caduca com o regresso da titular ao posto de trabalho.

3 — Caracterização do posto de trabalho: 1 posto de trabalho da car-
reira e categoria de Técnico Superior — Profissional de Reconhecimento, 
Validação e Certificação de Competências para assegurar as funções 
previstas no artigo 10.º da Portaria n.º 370/2008, de 21 de Maio.

4 — Local de prestação de trabalho: Âmbito geográfico de actuação 
do Centro Novas Oportunidades da Escola Secundária de Afonso de 
Albuquerque, sito na Rua Comandante Salvador do Nascimento, Con-
celho da Guarda.

5 — Remuneração: Remuneração mensal ilíquida de 1373.12 € acres-
cida do subsídio de refeição no valor de 4.27 €.

6 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

b) Nível habilitacional exigido: grau académico não inferior a licen-
ciatura, a que corresponde o grau de complexidade 3 de acordo com 
o previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

7 — Métodos de selecção e critérios:
7.1 — Avaliação Curricular (AC)
A AC é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 

às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmé-
tica simples das classificações dos elementos a avaliar e traduz -se na 
seguinte fórmula:

AC = (HL + FP + EP)/3

em que:
HL — Habilitações Literárias
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional

7.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): A entrevista 
de avaliação de competências realizada aos 3 (três) primeiros candi-
datos seleccionados da lista graduada, é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

7.3 — Classificação Final (CF): será resultante da média aritmética 
simples das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção:

CF = (AC + 2 × EAC)/3

8 — Composição do Júri:
Presidente: Álvaro Agostinho Pinto dos Santos, Director do Centro 

Novas Oportunidades da Escola Secundária de Afonso de Albuquerque
Vogais efectivos:
João Paulo da Silva Pinto, Adjunto do Director da Escola Secundária 

de Afonso de Albuquerque;
Jorge Manuel Antunes Guerra da Cunha, Coordenador Centro Novas 

Oportunidades da Escola Secundária de Afonso de Albuquerque.

Vogais suplentes:
Agostinha Gonçalves Henriques Martins
António Vale Freire

9 — O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos vogais efectivos.

10 — Actas do Júri: Das actas do júri constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selec-
ção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método. As actas do júri serão facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser apresentadas em formulário próprio 

e requerimento dirigido ao Director do estabelecimento de ensino atrás 
referido, devidamente datados e assinados, entregues pessoalmente nos 
Serviços de Administração Escolar (horas de expediente) ou remetidas 
pelo correio sob registo e aviso de recepção para: Escola Secundária 
de Afonso de Albuquerque, Rua Comandante Salvador do Nascimento, 
6300 -678 Guarda, até ao termo do prazo fixado.

11.2 — O formulário de candidatura que poderá ser obtido nos Ser-
viços de Administração Escolar da Escola Secundária de Afonso de 
Albuquerque, dentro do horário normal de expediente ou impresso a 
partir da página oficial da escola: http://www.esaag.pt.

11.3 — As candidaturas devem ser instruídas, sob pena de exclusão 
do candidato:

a) De documento autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações literárias;

b) Curriculum Vitae (utilizando preferencialmente o modelo euro-
pass), devidamente datado e assinado, acompanhado dos documentos 
que comprovem o que nele se refere e que se reportem à formação 
profissional, estágios e ou experiência profissional;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade e ou Cartão de Cidadão e do 
Cartão de Contribuinte.

11.4 — Os candidatos farão prova posterior dos elementos contidos 
no formulário se para isso forem solicitados.

11.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

11.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 — Motivos de exclusão: São, nomeadamente, motivos de exclusão 
do presente processo de selecção a apresentação da candidatura fora do 
prazo, as candidaturas cujos formulários não tenham preenchidos todos 
os campos obrigatórios, a não confirmação e ou validação das decla-
rações constantes do formulário de candidatura, por parte do dirigente 
máximo do serviço da escola e o incumprimento dos requisitos gerais 
e especiais de admissão mencionados neste Aviso.

13 — Publicitação das listas: As listas provisórias e definitivas de 
classificação final onde se incluem os candidatos admitidos e excluídos 
serão publicitadas no local de afixação habitual.

Os candidatos aprovados em cada método serão convocados para a 
realização do método seguinte pela forma prevista no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 - A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente Aviso é publicitado, por extracto na 
página electrónica desta Escola em http://www.esaag.pt bem como na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação 
integral na 2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo de três dias 
úteis contados da mesma data, num jornal da expansão nacional.

24 de Setembro de 2010. — O Director, António Joaquim Fernandes 
Soares.

203730944 

 Agrupamento de Escolas de Alvaiázere

Aviso n.º 19387/2010
Para efeitos previstos no ponto n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de 
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ordenação final do procedimento concursal publicitado no Diário da 
República, 2.ª série n.º 172, de 03/09/2010, após homologação do Director 
do Agrupamento de Escolas de Alvaiázere, em 24 de Setembro de 2010. 

Nome do candidato Classificação

Alexandra Cristina Simões Antunes  . . . . . . . . . . . . . . . . 20,000
Cristina Isabel Gomes Carvalho Marques . . . . . . . . . . . . 19,333
Maria da Graça da Silva Gaspar Oliveira  . . . . . . . . . . . . 19,333
Aldina Maria Silva Ramos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,667
Ana Paula Martins Nunes Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,000
Catarina Isabel Marques Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,333
Maria Domitília Medeiros Franco Carvalho  . . . . . . . . . . 17,333
Paula Cristina Brás Antunes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,333
Filomena da Conceição Silva Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . 14,000
Cristina Maria da Silva Loução Dias . . . . . . . . . . . . . . . . 13,333
Lídia Fernanda Silva Martins Carvalho. . . . . . . . . . . . . . 13,333
Irene Maria Oliveira Nunes Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . 13,000
Carlos Miguel da Silveira Armindo . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,000
Otília Maria Dias da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,667

 24 de Setembro de 2010. — O Director, José Rosa de Carvalho 
Peres.

203731373 

 Agrupamento de Escolas Silva Gaio

Despacho n.º 15004/2010
Em cumprimento do disposto n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos admitidos ao procedimento concursal comum para recruta-
mento de seis postos de trabalho, Assistente Operacional em regime de 
tempo parcial, a qual foi homologada por despacho de 24 de Setembro 
de 2010.

1 — Maria Isabel Caleiras Floro Missa
2 — Carla Marina Macedo da Fonseca
3 — Álvaro João Mendes Ferreira
4 — Maria Elisa Rodrigues Lucas Ferreira
5 — Maria Isabel Ramos Jacob
6 — Maria da Graça Baptista dos Santos Duarte
7 — Dulce Ferreira Caleiras Matias
8 — Susana Catarina Ferreira Rodrigues
9 — Carla Isabel Loureiro Duarte
10 — Daniela Pimentel Santo
11 — Teresa Margarida Francisco Simões Paixão
Coimbra, 24 de Setembro de 2010. — A Directora, Berta Matos.

203731681 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas de Alhandra, Sobralinho 
e São João dos Montes

Aviso n.º 19388/2010

Procedimento concursal comum para contratação em regime 
de contrato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial

O Agrupamento de Escolas de Alhandra, Sobralinho e S. João dos 
Montes, sito na Estrada da Arruda — 2600 -774 S. João dos Montes, torna 
público que se encontra aberto o procedimento concursal comum em 
regime de contrato a termo resolutivo certo a tempo parcial nos termos 
do n.º.2 do artº.39.º da Lei n.º.12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e ao previsto 
na Portaria n.º.83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a carreira e categoria 
de assistente operacional, de acordo com a autorização comunicada em 
08 de Setembro de 2010 pela Chefe da EMPAAG -DRELVT.

1 — Caracterização do posto de trabalho: Prestação de Serviços/
Tarefas — Serviço de Limpeza e Apoio geral no âmbito de desempenho 
de Assistente Operacional.

2 — Número Postos de Trabalho e Horário Semanal:
5 Postos de Trabalho — 4 horas/dia.
1 Posto de Trabalho — 1 hora/dia.

3 — Local de Trabalho: Escolas e Jardins de Infância do Agrupa-
mento.

4 — Remuneração ilíquida/Hora: 3 €/ hora.
5 — Duração do contrato: De 13 de Setembro até 17 de Dezembro 

de 2010.
6 — Requisitos legais exigidos: Escolaridade obrigatória ou Expe-

riência Profissional comprovada e todos os outros referidos no artº.8.º 
da Lei n.º.12 -A/2008.

7 — Âmbito de Recrutamento: O recrutamento realizar -se -á de entre 
as pessoas sem qualquer tipo de relação jurídica de emprego público.

8 — Prazo do Concurso: 10 dias úteis a contar da data de publicação 
do Aviso no Diário da República.

9 — Formalização da Candidatura: A formalização da candidatura 
será feita por preenchimento de formulário fornecido nos serviços ad-
ministrativos da Escola sede, devendo ser entregue nesses serviços ou 
enviado via correio para a morada oficial do Agrupamento.

10 — Documentos a apresentar:
Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão.
Cartão de Identificação Fiscal.
Certificado de Habilitações.
Curriculum Vitae.
Certificados comprovativos de Formação Profissional.
Declarações de Experiência Profissional.
Certificado do registo criminal, de acordo com o artº2.º da Lei 

n.º.113/2009.
Cartão de vacinação obrigatória.

11 — Métodos de Selecção:
11.1 — Dada a urgência do recrutamento por motivo de carência de 

assistentes operacionais será utilizado apenas um método de selecção 
obrigatório — Avaliação Curricular (AC) e como método de selecção 
complementar a Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
a) Avaliação Curricular (AC) — 70 %
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — 30 %

11.1.1 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida da formação 
realizada, e tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala de 0 a 
20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos a 
avaliar. Para tal, serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica de base (HAB) ou Curso equiparado, Experiência 
Profissional no Agrupamento de Escolas (EPA), Experiência profissional 
(EP), Formação profissional (FP), de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HAB +2 (EP)+4 (EPA)+(FP)
8

11.2 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos 

que lhes sejam equiparados;
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

11.2.1 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 1 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 1 ano ou mais de tempo de serviço
b) 18 Valores — 6 meses ou mais e menos de 1 ano de tempo de 

serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria.
c) 16 Valores — Até 6 meses.

11.2.2  — (EPA) — Experiência Profissional neste Agrupamento
a) 20 Valores — 1 ano de experiência no exercício de funções em 

realidade social, escolar e educativa do contexto onde desempenhará 
as funções para as quais se promove o presente procedimento con-
cursal.

b) 18 Valores — até 6 meses experiência no exercício de funções 
em realidade social, escolar e educativa do contexto onde desempe-
nhará as funções para as quais se promove o presente procedimento 
concursal..

c) 16 Valores — sem experiência no exercício de funções em realidade 
social, escolar e educativa do contexto onde desempenhará as funções 
para as quais se promove o presente procedimento concursal.
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12 — Formação Profissional (EP) — Formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. 
Será valorada com o mínimo de 10 valores a atribuir a todos os 
candidatos, à qual acresce, até um máximo e categoria de 20 valores, 
o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 150 ou mais.

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 50 ou mais.

c) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, até 50 horas.

12.1 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS)  - — A entrevista 
profissional de selecção (EPS) visa avaliar, de forma objectiva e sistemá-
tica, a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

A entrevista profissional de selecção, de carácter público, é ava-
liada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para esse efeito será 
elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abor-
dados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada 
um deles, devidamente fundamentada. O resultado final será obtido 
através da média aritmética simples das classificações dos parâmetros 
a avaliar.

13.4 — A valoração final [VF = 70 % X (AC) + 30 % X (EPS)] dos 
candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 valores, com valoração às 
centésimas em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção considerando -se 
excluídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o 
método seguinte.

12.1.1 — Critérios de Desempate:
Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate a 

adpotar são os constantes do artº.35.º da Portaria n.º.83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Cláudia Maria Roque Carvalho, Subdirectora do Agru-

pamento.
Vogais efectivos: Carla Maria Santos, Encarregada Operacional.
Cristina Caldeira, Adjunta da Direcção.
Vogais suplentes: Maria Manuela Santos Silva, Chefe dos Serviços 

Administração Escolar.
Maria Virgínia Silva Santos, Adjunta da Direcção

13.1 — Nos termos da alínea t) do n.º.3 do artº.19 da Portaria 
n.º.83 -A/2009, 22/01, os candidatos têm acesso às actas do júri onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos elementos do método de selecção. Avaliação Curricular, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde que as 
solicitem.

13.1.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e im-
pedimentos pelo docente Vogal efectivo.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos —Os candidatos excluído 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º.3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º.83 -A/2009, de 22/01,

para realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, nomeadamente, por:

a) E-mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classifica-
tiva de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada um dos elementos do método 
de selecção de Avaliação Curricular, complementado pelo resultados da 
entrevista profissional de selecção.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação da Directora do Agrupamento de Escolas é disponibilizada no 
sítio da Internet desta escola, bem como em edital afixado nas respec-
tivas instalações.

17 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar.

18 — Nos termos do disposto n.º.1 do artº.19.º da Portaria 
n.º.83 -A/2009, de 22/01, o presente Aviso é publicitado, na página 

 Agrupamento de Escolas da Benedita

Aviso n.º 19389/2010
Torna -se público que o aviso n.º 18746/2010, publicado no Diário 

da República, n.º 185 2.ª série, de 22 de Setembro de 2010, relativo a 
procedimento concursal de 2 postos de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira 
e categoria de Assistente Operacional, fica anulado.

24 de Setembro de 2010. — A Directora, Maria Lúcia Marques Ser-
ralheiro.

203732856 

 Escola Secundária de Casquilhos

Aviso n.º 19390/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento de 2 postos 
de trabalho a horas, para prestação de serviço de limpeza em 
regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo 
parcial.
1 — De Acordo com o previsto na Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Feve-

reiro e Portaria n.º 83 -A/2009 de 2 de Janeiro, torna -se público que se 
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
deste aviso, o procedimento concursal para preenchimento de 2 postos 
de trabalho em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo 
a tempo parcial, com termo a 17 de Dezembro.

2 — Local de trabalho: Escola Secundária de Casquilhos.
3 — Número de contratos: 2 de 3 horas e 30 minutos diárias, cada, 

com a remuneração diária de 3€ (três euros).
4 — Os requisitos de admissão são os previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008.
Escola Secundária de Casquilhos, 24 de Setembro de 2010. — O 

Director, Jorge Paulo da Costa Gonçalves.
203730669 

 Agrupamento de Escolas de Constância

Aviso (extracto) n.º 19391/2010
No uso da autorização concedida por despacho de 31 de Julho de 

2009 de sua Excelência o Senhor Secretário de Estado da Educação, 
nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 60.º e do n.º 1 do artigo 63.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 28 de Fevereiro a Srª. Directora Anabela Alves 
Coelho Grácio, coloca em situação de mobilidade interna a Assistente 
Operacional Maria do Carmo da Silva Ferreira Bernardo, para exercer as 
funções de Encarregada Operacional, com efeitos a 6 de Agosto de 2010 
cessando a situação de mobilidade interna, decorrido o prazo de 1 ano.

Pelo exercício dessas funções a remuneração será de 837.60€ cor-
respondente a primeira posição remuneratória nível 8 da tabela remu-
neratória.

Constância, 16 de Setembro de 2010. — A Directora, Anabela Alves 
Coelho Grácio Grácio.

203733269 

 Agrupamento Vertical de Escolas Dona Filipa de Lencastre

Declaração de rectificação n.º 2006/2010
Torna -se público que o aviso (extracto) n.º 18748/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 22 de Setembro de 2010, a 
p. 47960, relativo ao procedimento concursal comum de recrutamento 
para ocupação de dois postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado é declarado 
anulado, uma vez que se sobrepõe ao aviso n.º 18024/2010, da DRELVT, 
que integra estas vagas.

23 de Setembro de 2010. — A Directora, Maria Gabriela Soares 
Vieira da Silva.

203731057 

electrónica deste Agrupamento de Escolas e, num jornal de expansão 
nacional.

9 de Setembro de 2010. — A Directora, Isabel Maria Alves Estevinha.
203732353 
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 Agrupamento de Escolas do Concelho de Ferreira do Zêzere

Aviso n.º 19392/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
cinco postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para a 
categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.º 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo19.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que, por despacho da Directora do Agrupamento de Escolas do Con-
celho de Ferreira do Zêzere, de 13/09/2010, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 
5 postos de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional de 
grau 1 neste Agrupamento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, com a seguinte 
duração: 2 postos de trabalho com 2,5 horas/dia, 2 postos de trabalho 
com 1,5 horas/dia e um posto de trabalho com 2 horas/dia.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido 
ainda publicado qualquer procedimento concursal para a constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia. A Entidade Centraliza-
dora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas dis-
posições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e Decreto -Lei 
n.º 3 -B /2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho: Escolas do 1.º Ciclo Ensino Básico do Agru-
pamento de Escolas de Ferreira do Zêzere, sito na Praceta Dr. Guilherme 
Félix Faria Soeiro, 2240-346 Ferreira do Zêzere.

5 — Caracterização do posto de trabalho:
5.1 — Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 

das instalações, bem como do material e equipamento didáctico e infor-
mático necessário ao desenvolvimento do processo educativo. Cooperar 
nas actividades que visem a segurança de crianças e jovens na Escola.

6 — Remuneração Ilíquida/hora. 3,00€.(três) Euros
7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, dos 

requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da lei n.º 12 -A /2008, 
de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

7.1 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

8 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa: 
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no ponto 5.1 do presente aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal; 9 — Formalização das candidaturas:

9.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da Re-
pública, 2.º série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado na página da 
Direcção — Geral da Administração e Emprego Público, em http://www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido junto dos serviços de administração 
escolar do Agrupamento de Escolas de Ferreira do Zêzere, e entregues no 
prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, ou enviados pelo 
correio, para a morada identificada no ponto 4 do presente aviso, em carta 
registada com aviso de recepção, dirigida à Directora do Agrupamento.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal (fotocópia)

Certificado de habilitações literárias (fotocópia)
Curriculum Vitae datado e assinado
Declarações da experiencia profissional (fotocópia)
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia)

10.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

10.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidos 
nos termos da lei.

10.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

11 — Método de selecção a utilizar. Nos termos do disposto nos 
artigos 39.º, n.º 2, 53.º n.º 2 da Lei n.º 12 -A/2008, 27.02 e 6.º n.º 2 e 
4 da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os métodos de selecção 
obrigatória a utilizar serão os seguintes:

2 — Avaliação curricular que visa analisar a sua qualificação, designa-
damente a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada e tipo de 
funções exercidas. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com 
valorização às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Para 
tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitações 
Académicas de Base (HAB) ou Curso equiparado, Experiência Profis-
sional (EP) e Formação Profissional (FP).

AC = HAB + 4 (EP) + 2 (FP)
7

11.1.2 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académica superior;
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12 ano de escolaridade ou de cursos que 

lhes sejam equiparados;
c) 16 Valores — Escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

11.1.3 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descrito no 
ponto 5.1 do presente aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — três anos e seis meses de tempo de serviço no exer-
cício de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

c) 16 Valores — mais de um ano e menos de três anos e seis meses de 
tempo de serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e 
educativa do contexto onde desempenhará as funções para as quais se 
promove o presente procedimento concursal;

d) 14 Valores — mais de um ano e menos de dois anos e meio de tempo 
de serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria. 

e) 12 Valores — mais de um ano e menos de dois anos de tempo de 
serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria; 

f) 10 Valores — 1 ano e seis meses de tempo de serviço no exercício 
de funções inerentes à carreira e categoria; 

g) 8 valores — até um ano de tempo de serviço no exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria; 

h) 6 Valores — menos de um ano de tempo de serviço no exercício 
de funções inerentes à carreira e categoria;

11.1.4 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 ou mais e menos de 60 horas;
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11.1.5 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 
valores no método de selecção (AC) consideram -se excluídos da lista 
unitária de ordenação final.

11.2 — De acordo com o artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro e porque estão em causa questões de celeridade, designadamente 
o urgência no recrutamento, proceder -se -á à utilização do métodos de 
selecção da seguinte forma: Aplicação, apenas do primeiro método 
obrigatório (avaliação curricular)

12 — Composição do Júri: Presidente — Maria Isabel Saúde Ferreira 
da Silva Vogais efectivos:  -Idalina Maria Jesus Atalaia Martins  -Maria 
João Gomes Silva Marçal Ferreira Vogais suplentes:  -Henriqueta Maria 
Henriques Dias da Silva  -Maria Júlia Moreira Cunha Roberto

13 — O presente do júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos Vogais efectivos. 14 — Nos termos da alínea t) do 
n.º 3 do artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos elementos do método de selecção 
Avaliação Curricular, a grelha classificativa e os sistemas de valoração 
final do método, desde que as solicitem.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 22/01, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
nomeadamente, por:

a) Ofício registado;
16 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 

procedimento concursal é afectada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular.

16.1 — Critérios de desempate:
16.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desem-

pate são a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

16.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontram em situação 
de igualdade de valoração e em situação não e em situação não con-
figurada pela lei com preferencial, é efectuada, de forma decrescente, 
tendo por referência os seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação académica de base (HAB)
b) Valoração da experiência Profissional (EF)
c) Valoração da Formação Profissional (FP)

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

16.3 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Director do Agrupamento de Escolas do Concelho de Ferreira 
do Zêzere, é disponibilizada em edital afixado nas respectivas instalações.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, «A Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 

 Agrupamento de Escolas de Nun’Álvares

Aviso n.º 19393/2010
Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º e 55.º da lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que se encontra aberto o procedimento concursal comum para o preen-
chimento de 12 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo a tempo parcial, com a duração de 3,5 horas por 
dia para efeitos de assegurar os serviços de limpeza.

Remuneração auferida — 3 € por hora
Duração do contrato — 10 postos de trabalho ate 31/10/2010
2 postos de trabalho até 17/12/2010
Requisitos habilitacionais — escolaridade obrigatória de acordo com 

a idade dos candidatos.
Método de selecção — Avaliação curricular
Prazo do concurso — 5 dias úteis a contar do dia seguinte ao da 

publicação no jornal “Correio da Manhã”
Apresentação e formalização das candidaturas em impresso próprio 

obtido nos serviços administrativos.
24 de Setembro de 2010. — Isabel Maria Capela de Almeida Fer-

reira, directora.
203732523 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo Pedro Nunes

Aviso (extracto) n.º 19394/2010

Transição de posição remuneratória

Em cumprimento do disposto no ponto 6 do artigo 47.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), publica -se a lista de pessoal 
não docente que reúne os requisitos necessários à transição de posição 
remuneratória obrigatória, com efeitos a 1 de Janeiro de 2010: 

uma politica de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres, o 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de discriminação».

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente Aviso é publicitado, por extracto 
na página electrónica deste Agrupamento em http://portal.epsferreira-
-zezere.rcts.pt., sendo dele dada notícia na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt)), no 1.º dia útil seguinte à publicitação integral na 
2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

Tomar, 13 de Setembro de 2010. — A Directora, Maria Isabel Saúde 
Ferreira da Silva.

203732386 

Categoria Nome A partir de
Posição

remuneratória 
anterior

Nível
remuneratório 

anterior

Posição
remuneratória 

actual

Nível
remuneratório 

actual

Assistente operacional   . . . Ana M.ª Cristóvão Lopes   . . . . . . . . . . . 01/01/2010 3.ª 3 4.ª 4
Assistente operacional   . . . Maria Conceição Berben Sousa   . . . . . . 01/01/2010 5.ª e 6.ª 5 e 6 6.ª 6
Assistente operacional   . . . Célia M.ª Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . 01/01/2010 1.ª e 2.ª 1 e 2 2.ª 2

 Lisboa, 7 de Setembro de 2010. — A Directora, Ana Maria Vilarinho.
203731162 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Declaração de rectificação n.º 2007/2010
Torna -se público que o aviso n.º 18899/2010, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 186, de 23 de Setembro de 2010, respeitante ao 
procedimento concursal para dois assistentes operacionais em regime de 
contrato a termo resolutivo certo a tempo parcial, saiu com inexactidão.

Assim, rectifica -se que onde se lê, no n.º 2, «Experiência profissional 
com alunos» deve ler -se «Experiência profissional com alunos com 
NEE» e onde se lê, no n.º 3, «Experiência na unidade orgânica/serviço» 
deve ler -se «Experiência na unidade orgânica/escola».

24 de Setembro de 2010. — O Director, João Manuel Lézico Borralho.
203734079 

 Agrupamento de Escolas do Crato

Aviso n.º 19395/2010

Nos termos do n.º 6 do art.º 36 da Portaria 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, torna-se publica a lista unitária de ordenação final dos can-
didatos aprovados no procedimento concursal comum para ocupação 
de 1 posto de trabalho de Assistente Operacional (Auxiliar Técnico 
de Turismo), da Carreira Geral de Assistente Operacional, em regime 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado aberto pelo aviso 
n.º 7231/2010 publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 69 de 
9 de Abril de 2010, homologada por despacho da Sr.ª Vereadora com 
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competência delegada na área dos Recursos Humanos, datado de 25 
de Agosto de 2010:

1.º Jorge da Silva Fonseca — 14,00 Valores
2.º Rita Sofia Raposo Camacho — 13,80 Valores

Divisão de Gestão de Recursos Humanos do Município de Santiago 
do Cacém, 15 de Setembro de 2010. — A Chefe de Divisão (no uso de 
competência subdelegada), Anabela Duarte Cardoso.

203732256 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Grândola

Aviso n.º 19396/2010
1 — Em cumprimento do previsto nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 

do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por despa-
cho do Director do Agrupamento Vertical de Escolas de Grândola, de 
24/09/2010, proferido no uso das competências que lhe foram delegadas 
por Deliberação da Câmara Municipal de Grândola em reunião reali-
zada em 23/09/2010, torna -se público que nos termos dos n.º 2 e 3 do 
artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, e do 
disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, por urgente 
conveniência de serviço, a contar da publicação deste Aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 
23 postos de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional, 
no Agrupamento Vertical de Escolas de Grândola, na modalidade de 
contrato de trabalho, identificados no Anexo ao presente Aviso.

1.1 — Este procedimento concursal é aberto por subunidade orgânica, 
para o período de 01 de Novembro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010. 
Podem, ainda, os respectivos assistentes operacionais ser alocados, por 
razões devidamente fundamentadas, a outras subunidades orgânicas, por 
decisão do Director do Agrupamento no usufruto da competência prevista 
no artigo 20.º alínea d), ponto4, do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efectuada 
consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada temporariamente 
dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição das referidas reservas de recrutamento.

3 — Legislação aplicável: o presente procedimento reger -se -á pelas dis-
posições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do Recrutamento: Por despacho do Sr. Director do Agru-
pamento Vertical de Escolas de Grândola, Dr. Manuel Botelho Mourão, de 
24/09/2010, com base na delegação de competências do dia 23/09/2010, 
exarada pela reunião do Executivo da Câmara Municipal de Grândola.

5 — Local de trabalho: Escolas do Agrupamento Vertical de Escolas 
de Grândola, com sede na EBI D. Jorge de Lencastre.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a con-
curso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, concretizados 
no exercício de funções de auxiliar de limpeza e de apoio geral, desen-
volvendo e incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento de 
educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser 
efectuado, competindo -lhe, designadamente as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didáctico e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 

o normal funcionamento dos serviços;
i) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 

em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

7 — Remuneração base prevista: O valor da remuneração será o que resul-
tar da proporcionalidade horária respectiva, tendo como base a remuneração 
da categoria de Assistente Operacional no nível de ingresso (índice 142).

7.1 — Cálculo do valor da remuneração horária
O valor da hora normal de trabalho é calculado através da fórmula 

(RB x12): (52 x N), sendo RB a remuneração base mensal e N o período 
normal de trabalho semanal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para a apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções ou não interdição para o 

exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis e vacinação obrigatória.

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional;

d) O júri, em reunião de admissão dos candidatos, por razões devi-
damente justificadas pode admitir candidatos que não sejam detentores 
da habilitação literária mínima obrigatória.

9 — Factores preferenciais de verificação cumulativa:
a) Experiência profissional no exercício das funções descritas no 

ponto 6;
b) Experiência nas Escolas do Agrupamento;
c) Qualificação Profissional.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura: dez dias úteis a contar da data de pu-

blicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado no endereço electró-
nico do Agrupamento Vertical de Escolas, em www.avegrandola.pt, na 
Secretaria do Agrupamento Vertical de Escolas de Grândola, e entregue 
no prazo da candidatura, pessoalmente, nos Serviços Administrativos do 
Agrupamento Vertical de Escolas de Grândola, ou enviadas pelo Correio, 
em carta registada com aviso de recepção dirigidas ao Director para a 
respectiva morada publicitada no Anexo ao presente Aviso.

7 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão (fotocópia);
b) Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
c) Curriculum Vitae datado e assinado;
d) Declarações da experiência profissional (excepto no caso de can-

didatos que já tenham exercido funções neste Agrupamento);
e) Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de Setembro.
f) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 

frequentadas, com a indicação da entidade que as promoveu, período 
em que as mesmas decorreram e a respectiva duração.

11 — Métodos de selecção:
11.1 — Como métodos de selecção serão utilizados a avaliação cur-

ricular e a entrevista.
11.2 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-

tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada. 
Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada das 
classificações dos elementos a avaliar.

11.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB) graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — habilitação de grau académico superior ao 12.º ano;
b) 18 valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos 

que lhes sejam equiparados;
c) 16 valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.
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11.2.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 6 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 valores — 4 a 5 anos de tempo de serviço no exercício de funções 
em realidade social, escolar e educativa do contexto onde desempenhará 
as funções para as quais se promove o presente procedimento concursal;

c) 16 valores — 3 a 4 anos de tempo de serviço no exercício de funções 
em realidade social, escolar e educativa do contexto onde desempenhará 
as funções para as quais se promove o presente procedimento concursal;

d) 14 valores — 2 a 3 anos de tempo de serviço no exercício de fun-
ções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde desem-
penhará as funções para as quais se promove o presente procedimento 
concursal;

e) 12 valores — 1 a 2 anos de tempo de serviço no exercício de funções 
em realidade social, escolar e educativa do contexto onde desempenhará 
as funções para as quais se promove o presente procedimento concursal;

f) 10 valores — 3 meses a 1 ano de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

11.2.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar.

a) 20 valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 60 horas ou mais;

b) 18 valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 30 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 16 valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 10 horas ou mais e menos de 30 horas;

d) 14 valores — Formação indirectamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 horas ou mais;

e) 12 valores — Formação indirectamente relacionada com a área 
funcional, num total de 30 horas ou mais e menos de 60 horas;

f) 10 valores — Formação indirectamente relacionada com a área 
funcional, num total de 10 horas ou mais e menos de 30 horas;

11.3 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) visa avaliar a 
motivação do candidato para o exercício das funções, o conhecimento 
demonstrado e a capacidade de dar resposta às funções a executar.

11.3.1 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) é pública e 
é avaliada numa escala de 0 a 20 valores, com os seguintes níveis de 
classificação:

a) 20 valores — Elevado
b) 16 valores — Bom
c) 12 valores — Suficiente
d) 8 valores — Reduzido
e) 4 valores — Insuficiente

12 — Na seriação dos candidatos serão considerados e ponderados 
os seguintes elementos:

a) Avaliação curricular que corresponde ao somatório da habilitação 
académica, experiência profissional e formação profissional, com um 
peso de 60 %;

b) Entrevista profissional de selecção com um peso de 40 %.

12.1 — Fórmula a utilizar para a avaliação curricular:

AC = HAB + 2(EP) + FP
4

12.2 — Fórmula a utilizar para a ordenação final:

OF = (AC x 60) + (EPS x 40)
100

12.3 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 na 
avaliação curricular (AC) serão excluídos da lista unitária de ordenação 
final.

12.4 — Em situação de igualdade na ordenação final, aplica -se por 
prioridade:

a) A quem tiver mais experiência profissional;
b) Candidato com menos idade.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Maria da Conceição de Faria Martins Vitorino Baião — Ad-

junta do Director
1.º Vogal efectivo: Ana Raquel Pala Bizarro — Técnica da Câmara 

Municipal de Grândola
2.º Vogal efectivo: Leonor da Costa Teles Silva — Coordenadora dos 

Assistentes Operacionais
1.º Vogal suplente: Ana Raquel Pala Bizarro — Técnica da Câmara 

Municipal de Grândola
2.º Vogal Suplente: Maria Isabel de Carvalho Sobral — Coordenadora 

de Estabelecimento

Vogais suplentes: O primeiro vogal substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo primeiro vogal efectivo.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos exclu-
ídos serão notificados por ofício registado.

16 — A lista de ordenação final dos candidatos será efectuada de 
acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, com valoração às 
centésimas, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada um dos elementos do método de 
selecção: avaliação curricular (AC) e entrevista profissional de selecção 
(EPS).

17 — A lista de ordenação final, após homologação, é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada no placard exterior dos 
Serviços Administrativos do Agrupamento e publicada no site do Agru-
pamento.

18 — Os candidatos serão notificados da lista de ordenação e de 
colocação por ofício registado.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado 
na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação no Diário da República, na página 
electrónica do Agrupamento Vertical de Escolas de Grândola 
(www.avegrandola.pt), por extracto e, no prazo máximo de 3 
dias úteis, contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

Em tudo o que não esteja previsto neste aviso, aplicam -se as normas 
constantes da legislação actualmente em vigor.

Grândola, 24 de Setembro de 2010. — O Director, Manuel Botelho 
Mourão.

ANEXO 1 

Número de horas Local Funções

25h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1/JI do Carvalhal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
12h30m/semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1/JI de Melides  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
12h30m/semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1/JI de Melides  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
15h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1/JI de Ameiras -de -Cima  . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
35h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1/JI de Cadoços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
33h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1/JI de Água Derramada . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
35h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1/JI de Aldeia do Futuro  . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
30h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1/JI de Aldeia Nova de S. Lourenço . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
30h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1 de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
22h30m/semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1 de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza, apoio a alunos e vigilância nos 

circuitos de transporte escolar.
30h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1 de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
30h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1 de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
25h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1 de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza, apoio a alunos e vigilância nos 

circuitos de transporte escolar.
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Número de horas Local Funções

25h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Sede do Agrupamento  . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
30h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1 de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
30h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB1 de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza, apoio a alunos e vigilância nos 

circuitos de transporte escolar.
20h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Sede do Agrupamento  . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos do 4.º ano de 

escolaridade.
35h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.

25h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Sede do Agrupamento  . . . . . . . . . . .
10h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JI de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

25h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Sede do Agrupamento  . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
25h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Sede do Agrupamento  . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
25h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Sede do Agrupamento  . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
10h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JI n.º 2 de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.
30h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço de limpeza e apoio a alunos.

20h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Sede do Agrupamento  . . . . . . . . . . .
10h/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JI de Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 203732572 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Secretaria-Geral

Aviso n.º 19397/2010
Nos termos do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do proce-
dimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de dois 
postos de trabalho, da carreira técnica superior — Aviso n.º 5237/2010, 2.ª série 
do DR, de 12 de Março/Oferta de Emprego na BEP n.º OE201003/0255.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos

Candidatos aprovados
1.º Classificado — Lucília Cristina Miranda Fernandes — 17,09 valores
2.º Classificado — Maria Margarida Antunes Costa e Sá — 16 valores

Candidatos excluídos
Amílcar Elizeu Rato da Silva Roberto — a)
Ana Mónica Barradas Nabais Domingos Castelo Branco — a)
Ana Teresa Dias Tamanquira — a)
Ângela Sofia Baptista Bastos — b)
António Jervis d’Athouguia — a)
Carla Susana Costa Neto Porém — a)
Carlos Manuel Cantigas Ramos — b)
Cecília Rosa Saraiva Lopes de Aguiar Pinto — a)
Cláudia Margarida José Moreira Rosa — b)
Cristina Graça Cardita Galego — a)
Cristina Maria Soares Machado — b)
Elisabete Gomes Alves — b)
Ermelinda Sílvia de Oliveira Liberato — a)
Filipe Maria de Sousa e Holstein — a)
Filomena de Fátima Duarte de Sousa Abreu — a)
Francisco Jorge Varajão Escoval — a)
Gonçalo Filipe Ribas Ribeiro da Costa — b)
Helena Sofia Nunes da Costa — a)
Isabel Cristina Cota Sequeira e Silva — a)
Isabel Maria Correia Clamote Rodrigues — a)
Isabel Maria dos Santos Moreira da Cunha Lamas — a)
Isabel Sofia Garcia do Vale — a)
João da Costa Marreiros — b)
José António Augusto Peres — b)
José Manuel Ferreira Pedroso Botas — b)
Julieta do Rosário Lisardo Santos Baptista Estêvão — a)
Liliana de Fátima Ferreira Pinheiro — b)
Marco Alexandre Robalo Guerra — a)
Maria Clara Marques da Silva Campino — a)
Maria de Fátima Barraca Nunes da Silva — a)
Maria do Céu Ferreira Pires Ribeiro — a)
Maria Glória Pratas Fonseca — b)
Maria Luíza Nuno de Abreu Peixoto — b)
Maria Margarida Bouçadas Duarte Rodrigues Tomaz — b)
Maria Margarida Cal da Silva Ferreira — b)

Maria Margarida Vitoria Correia Baptista — b)
Miguel António Garcia Rodrigues Sobreira — b)
Miguel Gonçalves Teixeira — b)
Miguel Matias Esperança — b)
Nuno Miguel Cunha dos Santos — b)
Patrícia Alexandra da Silva Clemente — a)
Paulo Alberto de Oliveira Gonçalves — a)
Pedro Miguel de Sousa Braz Fernandes — a)
Ricardo Jorge Fonseca Malheiro — b)
Ricardo Miguel Louro Branco — a)
Rui Manuel Neves Sousa Prado de Lacerda — b)
Sílvia Isabel Bessa de Oliveira — b)
Vera Sofia Martins Alves Rodrigues Reis — b)
Vítor Manuel Ferreira Guedes — b)
a) Por não ter comparecido ao método de selecção obrigatório prova 

de conhecimentos.
b) Por ter obtido nota inferior a 9,5 valores no método de selecção 

eliminatório prova de conhecimentos.
A presente lista foi homologada por meu despacho de 6 de Setembro 

de 2010, tendo sido afixada nas instalações desta Secretaria -Geral e 
publicitada na página electrónica deste serviço.

Lisboa, 21 de Setembro de 2010. — O Secretário -Geral do Ministério, 
António Raul Capaz Coelho.

203734395 

 Centro Científico e Cultural de Macau, I. P.

Declaração de rectificação n.º 2008/2010
No despacho (extracto) n.º 7763/2010, publicado no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 85, de 3 de Maio de 2010, a p. 2312, parte J2, 
rectifica -se que onde se lê «Rui de Faria Afonso Abreu Dantas, da car-
reira e categoria de técnico superior, é alterada a posição remuneratória, 
entre a 3.ª e 4.ª, para a posição remuneratória entre a 5.ª e 6.ª posição» 
deve ler -se «Rui de Faria Afonso Abreu Dantas, da carreira e categoria 
de técnico superior, é alterada a posição remuneratória, entre a 3.ª e 4.ª, 
para a posição remuneratória entre a 4.ª e 5.ª posição».

21 de Setembro de 2010. — O Director, Luís Filipe Sousa Barreto.
203733066 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema, I. P.

Aviso n.º 19398/2010
Nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto no artigo 254.º do Re-
gime, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público 
que a trabalhadora Maria Manuela Gouvea de Freitas cessou funções por 
motivo de reforma por velhice com efeitos a 4 de Setembro de 2010.

20 de Setembro de 2010. — A Directora, Maria João Seixas.
203733528 
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PARTE D

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 9299/2010

Processo: 1292/10.2T2AVR

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

N/Referência: 8730362

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 
no dia 13 -09 -2010, às 11H10, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Tratambiente — Sociedade Técnica de Tratamento de Efluentes, L.da, 
NIF — 502524847, Endereço: R Amadeu do Vale, N.º 8 R/c, Cacia, 
3800 -624 Cacia -Aveiro com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr(a). Rui Castro Lima, 
Endereço: Rua Combatentes da Grande Guerra, 29, 3810 -087 Aveiro

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 14 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Florbela Soeima.

303687878 

 Anúncio n.º 9300/2010

Processo: 1433/10.0T2AVR

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 8751589
Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 

no dia 14 -09 -2010, às 16H00, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Engelbert José Tavares Urdaneta, estado civil: Divorciado (regime: 
Divorciado), NIF — 227941888, BI — 14786186, Segurança so-
cial — 11166956240, Endereço: Rua Nova, Lote 9 — 2.º B, Bairro de 
Santiago, 3800 -000 Aveiro e

Susana Alexandra Rodrigues dos Santos Tavares, estado civil: Divor-
ciado (regime: Divorciado), NIF — 218875509, BI — 11758833, Segu-
rança social — 11166507139, Endereço: Rua Nova — Lote 9 — 2.º B, 

Bairro de Santiago, 3800 -000 Aveiro com domicílio na morada indi-
cada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Rui Castro Lima, 
Endereço: Rua Combatentes da Grande Guerra, 29, 3810 -087 Aveiro

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores e demais inte-
ressados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 
dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -11 -2010, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 
dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda adverti-
dos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para 
o primeiro dia útil seguinte.

Data: 15 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Florbela Soeima.

303696406 

 Anúncio n.º 9301/2010

Processo: 1475/10.5T2AVR — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

N/Referência: 8761482
Insolvente: Bichinhos de Pandora — Centro Médico Veterinário, L.da

Credor: Regivete — Produtos e Serviços Veterinários, L.da e 
outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
Na Comarca do Baixo Vouga, Juízo do Comércio de Aveiro, no dia 

15 -09 -2010, às 14h45, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Bichinhos de Pandora — Centro Médico Veterinário, L.da, 
NIF — 507418743, Endereço: Travessa do Eucalipto, 2, Aradas, 
3810 -516 Aveiro, com sede na morada indicada.

São gerentes do devedor:
Manuel Pedro Esteves Lopes, Endereço: Rua Direita, N.º 10, Quinta 

do Picado — Aradas, 3810 -028 Aveiro.
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Carlos Alberto Pais da Costa, Endereço: Av. das Laranjeiras, 3780 -202 
Anadia.

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr(a). Manuela Alexina Vila Maior, Endereço: R Conselheiro Luis 

de Magalhães, 64 -4.º Sala Af, 3800 -239 Aveiro.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -11 -2010, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 16 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Monteiro.

303702691 

 Anúncio n.º 9302/2010

Prestação de Contas (Liquidatário)
Processo n.º 104/09.4T2AVR -J — Referência: 8858948

A Dra. Amélia Sofia Rebelo, Juiz de Direito deste Juízo e Tribu-
nal, faz saber que são os Credores e o falido João Tavares Pinheiro, 
NIF 103.934.910, domicílio: Aldeia, Arrancada do Vouga, 3750 Águeda, 
notificados, para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias 
de Éditos, que começarão a contar -se da publicação do Anúncio, se 
pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário Judicial 
(artigo 223.º, n.º 1 do CPEREF).

Aveiro, 23 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Duarte.

303727064 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 9303/2010

Prestação de contas administrador (CIRE) — Processo: 
3877/06.2TBBCL -Q

Administrador Insolvência: Dr. José Barros de Oliveira
Credor: CONFEGUIAL — Confecções Têxteis L.da

A Dr.ª Isabel Maria Barros, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a/o insolvente, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

N/Referência: 5866192
Data: 08 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria Barros. 

— O Oficial de Justiça, Teresa Pires.
303671028 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Anúncio n.º 9304/2010

Processo n.º 1023/07.4TBBNV -E
A Dra. Catarina Baptista da Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que são os credores e a insolvente Silva e Costa & Santos da 
Fonseca, L.da, NIF — 507015916, endereço: Rua Dr. Francisco Sousa 
Dias, N.º 5, 2135 -000 Benavente, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Benavente,17.12.2009. — O Juiz de Direito, Dr.ª Catarina Baptista 
da Silva. — O Oficial de Justiça, Manuela Neves.

302702551 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 9305/2010

Processo n.º 873/05.0TBBRG — Insolvência Pessoa Colectiva 
(Requerida) — N/Referência: 8292152

Credor: Maria do Sameiro Gonçalves Ribeiro Carneiro e outros
Insolvente: Malhas e Confecções Fenixton, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Malhas e Confecções Fenixton, L.da, NIF 501 718 281, 
com sede na Rua do Carvalhal, n.º 38, 3.º, 4700 -000 Braga

Administradora da Insolvência: Dra. Paula Peres, NIF 165 192 437, 
com domicílio profissional na Rua Padre Américo, Edif. Marialva, 1.º J, 
3780 -236 Anadia.
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Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada após a realiza-
ção do rateio final e respectivos pagamentos, nos termos do artigo 230.º/1 
do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas.

Efeitos do encerramento os referidos no artigo 233.º/1 do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas, designadamente:

Cessam os efeitos que resultam da declaração de insolvência, recu-
perando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre gestão 
dos seus negócios;

Cessam funções os membros da comissão de credores e o adminis-
trador da insolvência;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições;

Os credores da massa, podem reclamar do devedor, os seus direitos 
não satisfeitos.

Data: 15 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pi-
nhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Teresa 
Ribeiro Pinto.

303701646 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 9306/2010

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) — Processo: 
5431/10.5TBBRG

Insolvente: Joaquim Sousa Narciso & Filha L.da

Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s).
N/Referência: 8274790
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados, 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Braga, 3.º Juízo Cível de Braga, no dia 

09 -09 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es): Joaquim Sousa Narciso & Filha, L.da, 
NIPC: 502961295, Endereço: Loteamento do Carreiro, Lote 12, Parque 
Industrial de Frossos, 4700 -154 Braga, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Salomé Ferreira Narciso, 
NIF — 211251160, Endereço: Rua Padre António da Anunciação, 
85, Real, 4700 -487 Braga e Joaquim Manuel da Encarnação Narciso, 
NIF — 199574855, Endereço: Rua Padre António da Anunciação, 85, 
Real, 4700 -487 Braga, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Nuno Albuquer-
que, Endereço: Rua Bernando Sequeira 78 1.º Sala 1, Apartado 3033, 
4710 -358 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos 
de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Braga, 10 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Sousa Oliveira. 
— O Oficial de Justiça, Ana Paula Ramos Pereira Fonseca.

303680579 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 9307/2010

Processo de Insolvência n.º 5433/10.1TBBRG
Publicidade de sentença e notificação de interessados, nos autos de 

Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Braga, 4.º Juízo Cível de Braga, no dia 

09 -09 -2010, pelas 00,01 horas,, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Insolvente: Narciso & Filhas, L.da., NIF — 504233386, com sede no 
Loteamento do Carreiro, lt 12, Parque Industrial de Frossos, Braga.

È Administrador da Insolvente Salomé Ferreira Narciso, Nif 
n.º 211251160, com residência fixada na Rua Padre António da Anun-
ciação, 85, Real, Braga.

Para Administrador da Insolvência é nomeado o Dr. José Barros Oli-
veira, com escritório na Rua António Pascoal, n.º 3 -1.º Esposende.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -11 -2010, pelas 14,0 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Braga, 09/09/2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Siva Ro-
drigues. — O Oficial de Justiça, Liliana M. A. S. S. Fernandes.

303675598 

 Anúncio n.º 9308/2010

Processo: 4668/10.1TBBRG

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 8278238
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:

Insolvente: Natacha Antónia de Sousa Martins, NIF — 224137131, 
Endereço: Rua Fernando Cadinha, N.º 33, Gondizalves, 4705 -205 
Braga.

e
Administradora da Insolvente: Elisabete Gonçalves Pereira, Endereço: 

Avenida de Londres — Urbanização dos Pombais, Praça Londrina, Bloco 
B -3, 1.º Andar, Sala 5, 4835 -067 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-
ficiência da Massa Insolvente para satisfação das custas do processo e 
das demais dívidas da Insolvente.

Efeitos do encerramento:

a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da quali-
ficação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em beneficio da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos 
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem 
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação e 
graduação de créditos prevista no artigo 140.º, caso em que prosseguem 
até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores 
assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os responsá-
veis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da 
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

Data: 15 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva 
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amélia Jesus L. Ribeirinho.

303696155 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.º 9309/2010

Processo: 1669/10.3TBCLD — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: Lareiras Eusébio, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Caldas da Rainha, 1.º Juízo de Caldas da 

Rainha, no dia 28 -07 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência do(s) devedor(es):

Lareiras Eusébio, L.da, NIF — 505861542, Endereço: Estrada da 
Tornada, n.º 18 -A, Tornada, 2500 -099 Caldas da Rainha com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Pedro Manuel Ferreira Eusébio, Endereço: Rua Cabeço dos Moinhos, 

22, Rebelos — Cela, 2460 -362 Alcobaça
Hortência Margarida Rodrigues Calhas, NIF — 198792921, Endereço: 

Rua Cabeço dos Moinhos, 22, Rebelos — Cela, 2460 -362 Alcobaça a 
quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Administrador de 
Insolvência, Av.ª Victor Gallo — Lote 13 — 1.º Esq., 2430 -202 Ma-
rinha Grande

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):
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A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -10 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Caldas da Rainha, 30 de Julho de 2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Del-
fina Manuela de Brum Alves Galvão Alvoeiro. — O Oficial de Justiça, 
Paulo Jorge Gomes Ferreira.

303550702 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CANTANHEDE

Anúncio n.º 9310/2010

Processo n.º 175/10.0TBCNT — Insolvência pessoa
colectiva (requerida)

Requerente: Silvério Carvalho da Silva
Insolvente: COFRACIARTE — Construções, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados no Tribunal Judicial de Cantanhede, 
2.º Juízo de Cantanhede, no dia 07 -09 -2010, às 10:45 horas, foi profe-
rida sentença de declaração de insolvência do devedor COFRACIAR-
TE — Construções, L.da, NIF 507462076, Endereço: Praça Marquês 
de Marialva, n.º 10, 2.º, Sala 18, 3060 -000 Cantanhede, com sede na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. João Castelhano, Endereço: Rua Simões de Castro, 147 -A, 1.º C, 
3000 -000 Coimbra

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Cantanhede, 14/09/2010. — O Juiz de Direito, Dr. João Mendes 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Ângela Maria Nogueira.

303708637 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio n.º 9311/2010

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo: 752/10.0TBCTX

Insolvente: Marco Alexandre Tagarro Leitão e outro(s)...
Presidente Com. Credores: Banco BPI S.A e outro(s)...

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são Insolventes:

Marco Alexandre Tagarro Leitão, estado civil: Casado, natural de 
Angola, NIF — 167888510, BI — 10040774, Endereço: Rua Alexandre 
Braga N.º 35 Vila Chã de Ourique, 2070 -632 Cartaxo

Ofélia Cristina Rodrigues Jorge Caetano Leitão, estado civil: Ca-
sado,, freguesia de Vila Chã de Ourique [Cartaxo], NIF — 176856951, 
BI — 10394130, Endereço: Rua Alexandre Braga N.º 35 Vila Chã de 
Ourique, 2070 -632 Cartaxo

Administradora da Insolvência: Dr(a). Ana Rito, Endereço: Rua Quinta 
das Palmeiras, N.º 28, 2780 -145 Oeiras

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo su-
pra-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exone-
ração do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
José Eugénio Gayoso Pinto Pais, Endereço: Rua Gil Vicente, 28, 

Corroios, 2855 -254 Corroios
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

N/Referência: 1787647

Data: 17 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Tomás Cardoso. — A 
Oficial de Justiça, Cristina Isabel Ferreira.

303710701 
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 Anúncio n.º 9312/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Processo: 550/10.0TBCTX
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S.A
Insolvente: Agri -Sec — Serviços e Comércio de Cereais, SA., 

NIF — 504418122, Endereço: Quinta das Varandas de Baixo — Lado 
Norte, Porto de Muge, 2070 -503 Valada; e

Administrador da Insolvência: Maria Isabel Mantua Monteiro de 
Barros do Espírito Santo, Endereço: Rua Rosa Araújo, 2 — 9.º, 1250 -195 
Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 08 -10 -2010, pelas 09:15 horas, para 
a continuação da reunião de assembleia de credores de apreciação de 
relatório.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

N/Referência: 1791373
Data: 22 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Nelson Barra. — A Oficial 

de Justiça, Cláudia Pereira.
303726813 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio n.º 9313/2010

Processo: 598/09.8TBCTX -C — Prestação de contas
administrador (CIRE)

N/Referência: 1786539
Requerente: Eurobaterias, L.da

Insolvente: Recontauto — Electricidade e Mecânica Unipessoal, L.da

O Dr. Nuno Tomás Cardoso, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e o insolvente: Recontauto — Electricidade e Me-
cânica Unipessoal, L.da, NIF — 507733029, Endereço: Estrada do Vale 
Texugo, n.º 1, Lapa, 2070 -352 Cartaxo, notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 16 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Tomás Cardoso. — O 
Oficial de Justiça, Joaquim Teixeira.

303703525 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 9314/2010

Processo n.º 6266/10.0TBCSC — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

N/Referência 7354604
Insolvente: Paulo Jorge Martins da Costa
Credor: B.C.P. — Banco Comercial Português, S A e outros.
No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, 2.º Juízo 

Cível de Cascais, no dia 02 -09 -2010, pelas 10 horas, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Paulo Jorge Martins da Costa, estado civil: Divorciado, nascido(a) 
em 05 -03 -1971, concelho de Cascais, freguesia de Estoril [Cascais], 
NIF — 195593863, Endereço: Rua Laura Alves, 314 — R/C B, Parede, 
2775 -116 Parede com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira N.º 5 -3.º, 
1070 -194 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 03 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.a Ana Maria Guerreiro 
Afonso. — O Oficial de Justiça,, Clara Martins

303659024 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 9315/2010

Processo n.º 5935/10.0TBCSC — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: João Alexandre de Queirós Azinhais e outro(s)
Credor: Serviço de Finanças de Cascais 2 e outro(s)
No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, 4.º Juízo 

Cível de Cascais, no dia 08 -09 -2010, às 10 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

João Alexandre de Queirós Azinhais, estado civil: Casado, nascido(a) 
em 18 -09 -1972 natural de Portugal, concelho de Oeiras, freguesia de Oei-
ras e São Julião da Barra [Oeiras], nacional de Portugal, NIF 202200183, 
BI 9862060, Endereço: Rua Garcia Resende, 193 — 1.º Dto., 2785 -008 
São Domingos de Rana

Odete Maria Portela da Cruz Roliz Azinhais, estado civil: Casado, 
nascido(a) em 04 -09 -1968 natural de Portugal, concelho de Lisboa, fre-
guesia de Alto do Pina [Lisboa], nacional de Portugal, NIF 182844315, 
BI 9647249, Endereço: Rua Garcia de Resende, n.º 193 -1.º Dto., São 
Domingos de Rana, 2785 -008 São Domingos de Rana, com domicílio 
na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ana Maria Rito Pereira, Endereço: Rua Quinta das Palmeiras, n.º 28, 
Oeiras, 2780 -145 Oeiras

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -10 -2010, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório e no 
mesmo dia pelas 11:45 para tomada de posse da Comissão de Credores, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 10 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima R. Mar-
ques Bessa. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Salvador Santos.

303683608 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CONDEIXA-A-NOVA

Anúncio n.º 9316/2010

Processo n.º 190/10.4TBCDN-C — Prestação de Contas 
Requerido: Diamantino Simões Pereira Forte e Outro
Faz-se saber que são os credores e os insolventes Diamantino Si-

mões Pereira Forte, estado civil: Casado, nascido(a) em 24-07-1956, 
NIF 142679437, Endereço: Rua Casal da Fonte, n.º 9, Ega, 3150-256 
Ega e Rosa Maria Gonçalves Ferreira Forte, estado civil: Casado, NIF 
142679526, Endereço: Casal da Fonte, n.º 9, Ega, 3150-256 Ega, notifi-
cados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, 
que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Ar-
tigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data 16/09/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Joana Maria Soares 
Seabra. — O Oficial de Justiça, José Sobral.

303706896 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Anúncio n.º 9317/2010

Processo: 524/10.1TBEPS -A — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

N/Referência: 2359433
Insolvente: Herança Aberta Por Óbito de António Fernando Matos 

Carvalho
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Esposende, 1.º Juízo de Esposende, no dia 
13 -09 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es): Herança Aberta Por Óbito de António Fernando 
Matos Carvalho, NIF — 705739694, Endereço: Rua 27 de Maio, Lote 2, 
Apart. 4, 4740 -000 Esposende, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: António Carlos da Silva 
Santos, Endereço: Rua Conselheiros Lobato, 259, 2.º Esqº., Braga, 
4705 -089 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 12 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.
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Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 15 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Idalina 
Jardim. — O Oficial de Justiça, José Silva.

303708953 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Anúncio n.º 9318/2010

Processo: 690/10.6TBFAR — Insolvência pessoa colectiva
(Requerida) N/Referência: 5153079

Requerente: Euroaço — Sociedade Comercial de Ferro, Aço e Ma-
teriais de Construção Civil, L.da

Insolvente: Natural Homes — Construções Unipessoal L.da

Insolvente: Natural Homes — Construções Unipessoal L.da, 
NIF — 506081540, Endereço: Rua Mar e Guerra n.º 76, Patacão, 
8005 -511 Faro.

Administrador da Insolvência: Florentino Matos Luís, Endereço: 
Av.ª Almirante Gago Coutinho n.º 48 - A, 1700 -031 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-iden-
tificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufici-
ência da massa insolvente — arts. 230.º, n.º 1, alínea d), e 232.º, n.os 1, 
2, 5 e 7, ambos do CIRE.

Efeitos do encerramento: 233.º do CIRE.
Data: 22 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Rosa Inês Rodrigues de 

Figueiredo. — O Oficial de Justiça, Irene C. P. G. Vale Milheiro.
303723257 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Anúncio n.º 9319/2010

Processo: 641/10.8TBFND — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: Escola de Condução Triunfo do Fundão, L.da

Credor: Contibeiras - Contabilidade e Serviços, L.da e outro(s)...

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos 
autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial do Fundão, 1.º Juízo de Fundão, no dia 
17 -09 -2010, às 14:10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Escola de Condução Triunfo do Fundão, L.da, NIF — 503868671, 
Endereço: Av. da Boavista, Lote 26 -1.º F, Fundão, 6230 -000 Fundão, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Sol. Alfenim da Costa, 
Endereço: Tap. da Alfarrobeira, Lt 2, Ap. 37, 7250 -101 Alandroal

São administradores do devedor:
João Nuno Pinheiro Fonseca, com domicílio em Largo de Santo 

António, n.º 1, Vales do Rio e
Nataniel Amável Pires Fonseca, com domicílio em Rua 5 de Outubro, 

Estremoz;
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Fundão, 21 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Marcos Filipe Nunes 
Pires Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Celestino Rodrigues Mor-
gado.

303720357 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GOLEGÃ

Anúncio n.º 9320/2010

Processo: 54/09.4TBGLG — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

N/Referência: 507196
Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S.A
Insolvente: Simão & Simões Transportes L.da, NIF 507390415, En-

dereço: Rua de Baixo, 49, Carregueira, 2140 Chamusca
Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, SA, com sede na Rua 

Tomás da Fonseca, Torre C, 1600 -209 Lisboa
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: despacho 

de 12 -03 -2010, nos termos do artº 232.º, do CIRE
Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da quali-
ficação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte:

b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor sem outras restrições que não as constantes do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º ou 
em que a impugnação, deduzida haja já sido julgada improcedente por 
decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos 
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem 
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação 
e graduação de créditos prevista no artigo 140.º, ou se o encerramento 
decorrer da aprovação do plano de insolvência, caso em que prosseguem 
até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores 
assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os responsá-
veis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da 
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

3 — As custas das acções de impugnação da resolução de actos em 
benefício da massa insolvente julgadas procedentes em virtude do dis-
posto na alínea a) do número anterior constituem encargo da massa 
insolvente se o processo for encerrado por insuficiência desta.

4 — Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer 
acção que corra por dependência do processo de insolvência e cuja 
instância não se extinga, nos termos da alínea b) do n.º 2, nem deva ser 
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prosseguida pelo administrador da insolvência, nos termos do plano de 
insolvência, é desapensada do processo e remetida para o Tribunal com-
petente, passando o devedor a ter exclusiva legitimidade para a causa, 
independentemente de habitação ou do acordo da contraparte.

5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da 
insolvência entrega no

Tribunal, para arquivo, toda a documentação relativa ao processo que 
se encontre em seu poder, bem como os elementos da contabilidade do 
devedor que não hajam de ser restituídos ao próprio

Data: 16 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Catarina Amaral da 
Costa. — O Oficial de Justiça, Maria do Carmo Soares Correia.

303697168 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 9321/2010

Processo n.º 2728/09.0TBGMR — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação) — N/Referência: 7219816

Insolvente: Casa & Algodão Têxteis Lar, L.da

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Casa & Algodão Têxteis Lar, L.da, NIF 505341638, Ende-

reço: Rua Cidade de Guimarães, 187, Pavilhão 3, S. Torcato, 4800 -868 
Guimarães.

Administradora da Insolvência: Elisabete Gonçalves Pereira, Ende-
reço: Av. de Londres, Praça Londrina, Urb. dos Pombais, Bloco B -3, 
Sala 5, 4835 -067 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi declarada: após o trânsito 
em julgado da decisão de homologação do plano de insolvência, nos 
termos do disposto no artigo 230.º, n.º 1, alínea b) do CIRE.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE.
Data: 13 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Idalina Ribeiro. — O 

Oficial de Justiça, António Menezes Martins.
303688022 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 9322/2010

Processo: 732/09.8TBGMR — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: S.J.C. -Sociedade Jovem Confecções, L.da, 
NIF — 506407357, Endereço: Rua de Vilar — Lote 12 -Parque Indus-
trial de Sezim, Candoso Santiago, 4835 -256 Guimarães.

Administradora Insolvência: Elisabete Gonçalves Pereira, Endereço: 
Avenida D. Afonso Henriques, N.º 638, Guimarães, 4810 -431 Guima-
rães. Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo 
foi determinada: Após a realização do rateio final — artigo 230.º n.º 1 
alínea a) do CIRE. Efeitos do encerramento: previstos no artigo 233.º 
n.º 1 alínea a) do CIRE.

Data: 09 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Mota Soares. — O 
Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

303676212 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAMEGO

Anúncio n.º 9323/2010

Proc. n.º.77/10.0TBLMG — Insolvência Pessoa Colectiva 
(requerida)

N/refª. 1383670
Requerente: - José Jesus Francisco.
Insolvente: - D.C.L. - Distribuidora de Cervejas, L.da., com sede em 

Quinta da Aliviada - Britiande, Lamego

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
Identificado, foi designado o dia 07 -10 -2010, pelas 14:15 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Data 15 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Célia Cardoso. — O 
Oficial de Justiça, Pedro Damião Jesus Rodrigues.

303710994 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 9324/2010

Processo n.º 4583/10.9TBLRA — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 5538651

Insolvente: José de Jesus Ferreira Duque e outro(s).
Credor: Banco Comercial Português, S. A., e outro(s).

No Tribunal Judicial de Leiria, 5.º Juízo Cível de Leiria, no dia 
09 -09 -2010, às 11:20 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

José de Jesus Ferreira Duque, estado civil: casado, nascido em 
13 -05 -1941, NIF 105500429, BI 25471040, Endereço: Estrada Moitas 
Altas, 215 Pinheiros, Pinheiros, Marrazes, 2415 -746 Leiria

Maria Isabel Confraria de Oliveira Ferreira, estado civil: casada, 
nascida em 22 -12 -1945, concelho de Leiria, freguesia de Marrazes, 
NIF 105500410, BI 4033816, Endereço: Estrada das Moitas Altas, 215, 
Pinheiros, 2415 -746 Leiria.

Para Administrador da Insolvência é nomeada:
Dra. Paula Carvalho Ferreira, Endereço: Rua Júlio Maia, n.º 3, 2.º, 

Apartado 136, Anadia, 3 780 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 11 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 10 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Luísa Roriz Mendes. — O 
Oficial de Justiça, C. Dias João.

303708612 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 9325/2010

Processo: 1240/08.0TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Requerente: Caixa Geral de Depósitos, S. A.
Insolvente: In - Vista — Indústria e Comércio de artigos de Vestuário 

e Para O Lar, L.da

Publicidade do termo da administração pela Devedora nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, nos termos 
previstos no artigo 228.º n.º 1 alínea e) do CIRE, foi proferido despacho 
que põe termo à administração da insolvência supra identificada, pela 
devedora: In - Vista — Indústria e Comércio de artigos de Vestuário e 
para o Lar, L.da, NIF — 502300701, Endereço: R. Adelino Amaro da 
Costa, 12 — 3.º B, Casal de Ouressa, 2725 -207 Mem Martins com sede 
na morada indicada.

Os autos prosseguem a sua tramitação nos termos gerais, liquidação 
do activo nos termos do artigo 158.º e seguintes do CIRE, ficando a 
administração da insolvência entregue ao administrador já nomeado, 
adiante identificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr(a). Cláudia Sousa Soares, NIF: 207157065, Endereço: Rua D. 
Afonso Henriques. 564 — 2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto

Data: 22 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Eleonora Viegas. — O 
Oficial de Justiça, Ana Cristina Castanheira.

303724894 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 9326/2010

Processo: 6185/10.0TBMAI — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

Referência: 5467591
Insolvente: Nuno Filipe Lagoa Maia e outra.
Credor: Banco Santander Totta S A e outros.
No Tribunal Judicial da Maia, 1.º Juízo Competência Cível de Maia, no 

dia 16-09-2010, pelas 09:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Nuno Filipe Lagoa Maia, estado civil: Casado (regime: Comu-
nhão de adquiridos), nascido(a) em 14-09-1971 natural de Paquistão, 
NIF — 192325930, BI — 9975313, Endereço: Rua Luis Silva Neves, 
1175, 1.º, Dtº., 4470-071 Maia e

Maria da Conceicão dos Santos Lessa, estado civil: Casado, nascido(a) 
em 07-08-1971, concelho de Maia, freguesia de Gueifães [Maia], 
NIF — 201909650, BI — 9599511, Endereço: Rua Luis da Silva Ne-
ves N.º 1175-1.º Dto.,  Gueifães, 4470-071 Maia com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Joaquim António da Silva Correia Ribeiro, Endereço: R. do Rosma-
ninho, 35 — 1.º, Apart. 1.2, Pedrouços, 4425-438 Maia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
character pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 19-11-2010, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 17-09-2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Carla Cacheira. — O 
Oficial de Justiça, José Carlos Rodrigues da Fonseca.

303708872 

 Anúncio n.º 9327/2010

Processo n.º 3959/10.6TBMAI — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação) 

Insolvente: Paulo Sérgio da Costa Seabra e outro(s).
Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s).
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes:
Paulo Sérgio da Costa Seabra, estado civil: Casado, nascido(a) em 

11-07-1972, freguesia de Paranhos [Porto], NIF 204688361, Endereço: 
Avenida de S. Fins, n.º 536, 4425-536 S. Pedro Fins

Ana Cristina Pinto Costa Seabra, estado civil: Casado, freguesia de 
Paranhos [Porto], BI 10346291, Endereço: Avenida de S. Fins, n.º 536, 
4425-536 S. Pedro Fins

Administrador da Insolvência:
António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Av. Visconde de 

Barreiros, 77 — 5.º, 4470-151 Maia
Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.
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Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Av. Visconde de 

Barreiros, 77 — 5.º, 4470-151 Maia
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Data: 22-09-2010. — O Juiz de Direito, Dr. Miguel Carneiro. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Martins.

303722609 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 9328/2010

Processo n.º 4167/10.1TBMTS — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Maria de Fátima Pinheiro Pereira e outro(s).
Credor: BANIF, Banco Internacional do Funchal S.A e outro(s).
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que é:
Insolvente: Maria de Fátima Pinheiro Pereira, estado civil: Divorciado, 

NIF 186248750, BI 8539401, Endereço: Rua Padre António Rocha 
Reis, 300, R/ C Tras, Stª. Cruz do Bispo, 4455-798 Stª. Cruz do Bispo e 
Administrador da Insolvência: António Francisco Cocco Seixas Soares, 
Endereço: Av. Visconde Barreiros, N.º 77, 5.º, 4470-151 Maia

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, tendo ficado sem efeito a data anteriormente designada, 
foi designado o dia 26-10-2010, pelas 09:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Data: 22-09-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Maria Mesquita 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Isabel Alves.

303721459 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRA

Anúncio n.º 9329/2010

Processo: 310/09.1TBMIR — Insolvência de Pessoa Colectiva 
(Requerida)

Helena Leal — Criações, L.da, NIF — 502533897, Endereço: Rua 25 
de Abril, 10 — R/c A -B, 3070 -721 Praia de Mira.

João José de Oliveira Cruz Barbosa Castelhano, Endereço: Rua Simões 
de Castro, 147 -A, 1.º C, Coimbra, 3000 -388 Coimbra.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado, por insuficiência da massa insolvente para 
satisfação das custas do processo e de restantes dívidas da massa in-
solvente.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por sentença 
proferida em 06 -09 -2010.

Efeitos do encerramento liquidação da sociedade nos termos ge-
rais — artigo 234 n.º 4 do CIRE

Data: 09/09/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Cabrita. — O 
Oficial de Justiça, João Custódio.

303677874 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Anúncio n.º 9330/2010

Prest. Contas Administrador (CIRE) — Processo: 
524/08.1TBOHP -E

N/ Reª: 625440
Dr. Pedro Ribeiro, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 

são os credores e a insolvente ALFERBEIRA — Alumínios, L.da, 
NIF — 505014360, Endereço: Quinta da Tapada, Oliveira do Hospi-
tal, 3400 -000 Oliveira do Hospital, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 17 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Ribeiro. — O 
Oficial de Justiça, João Martins.

303706344 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE OURIQUE

Anúncio n.º 9331/2010
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

n.º 288/09.1TBORQ, acima identificados em que são: Panificadora e 
Confeitaria Ramos — Indústria Panificadora e Past. Unipessoal, L.da, 
NIF 505760380, Endereço: Sítio da Nora Velha, Aldeia Nova Favela, 
7670 -000 Ourique, Napoleão de Oliveira Duarte, Endereço: Rua da 
Agra, 20, Sala 33, 4150 -025 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 12 -10 -2010, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, a proposta de plano de Insolvência bem como os pareceres 
emitidos nos termos do artigo 208.º do CIRE se encontram à disposição 
dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

Ourique, 30 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Faustino. — A 
Oficial de Justiça, Maria Emília Morais.

303702545 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 9332/2010

Processo n.º 19/10.3TBPFR -E — Prestação de Contas
Administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Elisabete Gonçalves Pereira
Insolvente: Contornos & Conteúdos — Fáb. e Com. de Móveis, L.da

A Dr.ª Paula Gonçalves, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a insolvente Contornos & Conteúdos — Fáb. e Com. 
de Móveis, L.da, NIF 508510856, Endereço: Rua da Raivosa, n.º 108, 
Carvalhosa, 4590 -566 Carvalhosa PFR, notificados para, no prazo de 
5 (cinco) dias, decorridos que sejam 10 (dez) dias de éditos, que co-
meçarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
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as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º, 
n.º 1, CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Paços de Ferreira, 18 -08 -2010. — A Juíza de Direito, de turno, 
Dr.ª Paula Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Telmo Ferraz.

303631808 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 9333/2010
P rocesso n.º 1272/09.0TBPRD -L
Prestação de contas administrador (CIRE)
N/Referência: 4447598
Data: 22 -09 -2010
A Dr(a). Carla Alexandra Ferraz Laranjeira, Juiz de Direito deste Tri-

bunal, faz saber que são os credores e o insolvente Manuel Teixeira, L.da, 
NIF — 501203818, Endereço: Av.ª Bombeiros Voluntários, Edif.º Nova 
Paredes,, Loja 13, 4580 -053 Paredes,, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

22 -09 -2010. — A Juiz de Direito, Dr(a). Carla Alexandra Ferraz 
Laranjeira. — O Oficial de Justiça, Cândida Aguiar Vale.

303724789 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PENACOVA

Anúncio n.º 9334/2010

Processo: 79/10.7TBPCV -D

Secção Única  — Prestação de Contas Administrador (CIRE)

N/ Referência: 759495
Insolvente: Search Time — Animação turística L.da

A Dra. Sónia Gonçalves Costa, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a/o insolvente(o) Search Time, NIF — 507725999, 
Endereço: Bairro da Lomba, 16, Cheira, 3360 -184 Penacova, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 13/09/2010. — Juiz de Direito, Dr.a Sónia Gonçalves Costa. — O 
Oficial de Justiça, António Soares

303698967 

 Anúncio n.º 9335/2010

Processo n.º 16/09.1TBPCV — Insolvência pessoa singular 
(Requerida) — N/Referência: 761897

Requerente: Solbel — Sociedade de Bebidas e Produtos Alimentares, 
S. A.

Insolvente: Armando Bem Haja Correia Leitão Borges e Maria da 
Graça Pereira Borges Bem Haja

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolventes:
Armando Bem Haja Correia Leitão Borges, estado civil: Casado, 

nascido(a) em 14 -08 -1959, NIF 116617063, BI 4419768, Endereço: 
Rua da Quintã n.º 14, Rebordosa, 3360 -108 Penacova e Maria da Graça 
Pereira Borges Bem -Haja, Desconhecida ou sem Profissão, estado ci-
vil: Casado (regime: Casado), nascido(a) em 06 -08 -1962, freguesia de 
Lorvão [Penacova], nacional de Portugal, NIF 151786143, BI 4387926, 
Endereço: Rua da Quintã, n.º 14, Rebordosa, 3360 -108 Penacova.

Dr.ª Paula Carvalho Ferreira, Endereço: Rua Seabra de Castro, S. 
Gabriel Center, 1.º J, Apartado 136, 3781 -909 Anadia

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando, designadamente a requerida o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios;

b) Cessam as atribuições da Comissão de credores e do Adminis-
trador de Insolvência, com excepção das referentes à apresentação de 
contas;

c) Os credores da Insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
a requerida.

d) Os credores da massa podem reclamar da requerida os seus direitos 
não satisfeitos.

Data: 17 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Gonçalves 
Costa. — O Oficial de Justiça, Lina Ferreira.

303713561 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 9336/2010

Processo n.º 1282/09.8TBPNF -H — Prestação de contas
administrador (CIRE) — N/Referência: 2626383

Insolvente: Pinto & Coelho — Confecções, L.da, e outro(s).
Presidente Com. Credores: Maqcostilha e outro(s).

A Dr.ª Isabel V. Serrão, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a insolvente Pinto & Coelho — Confecções, L.da, com 
sede no Edifício Tapado Novo, Cave, Pinheiro, Penafiel, notificados 
para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º, 
n.º 1, CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 20 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel V. Serrão. — A 
Oficial de Justiça, Tânia Marisa Barbosa Rodrigues.

303712792 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 9337/2010

Processo n.º 1577/10.8TBPBL — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida) 

Requerente: Climacer — Climatização do Centro, L.da

Insolvente: Janeiro & Fonseca, SA
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Pombal, 2.º Juízo de Pombal, no dia 15-09-

2010, às 14:15 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Janeiro & Fonseca, SA, NIF 501723978, Endereço: Estrada Nac. 
1, Vale da Mansa, Redinha, 3105-000 Pombal com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Filipe de Jesus Janeiro, nascido(a) em 13-03-1939, Cartão Cidadão 

004895002ZZ0, Endereço: En N. 1 — Vale da Mansa, Redinha, 3100-
000 Pombal

Artur Fonseca Janeiro, Encarregado da construção civil, estado civil: 
Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 18-09-1966, nacional 
de Portugal,, Endereço: Estrada Nacional 1, Vale da Mansa, 2105-350 
Redinha

Susana Bernardina Fonseca Janeiro, Endereço: Estrada Nacional 
N.º 1, Vale da Mansa, 3105-000 Redinha a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Manuel Melo da Silva Cruz, Endereço: Rua do Rebolim, 116, Ribeira 
de Frades, 3040-857 Ribeira de Frades.
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09-11-2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 16-09-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Maria Cardoso 
Saraiva. — O Oficial de Justiça, Carlos Cristóvão.

303706303 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTEL

Anúncio n.º 9338/2010

Processo de Insolvência n.º 88/10.6TBPRL
No Tribunal Judicial de Portel, Secção Única de Portel, no dia 

28 -08 -2010, às 11h10 m, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es), com domicílio na morada indicada:

Aníbal José Tobias Carvalho Mateus, Rua Nova, 45, 7220 -506 Santana Prl
Maria Amélia Fernandes Mateus, Rua Nova, 45, 7220 -506 Santana Prl

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Florentino Matos Luís, 
Av.ª Almirante Gago Coutinho N.º 48 — A, 1700 -031 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Portel, 14 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Faustino. — A Ofi-
cial de Justiça, Gracinda Paiva.

303692072 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DA PÓVOA DE VARZIM

Anúncio n.º 9339/2010

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante
e Nomeação de Fiduciário

nos autos de Insolvência n.º 1365/10.1TBPVZ
Em que é insolvente Maria Manuela Oliveira Santos, Divorciada, nas-

cida em 25 -03 -1960, concelho de Porto, freguesia de Paranhos [Porto], 
nacional de Portugal, NIF -158698100, BI 3827800, Segurança so-
cial — 11290384811, Endereço: Rua Ramalho Ortigão N.º 118 -1.º Esq., 
4490 -678 Póvoa de Varzim

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.



48864  Diário da República, 2.ª série — N.º 191 — 30 de Setembro de 2010 

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Rui Jorge Soares 
da Silva de Castro Lima, Endereço: Rua Combatentes da Grande Guerra, 
29, 3810 -087 Aveiro

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Povoa de Varzim, 17/09/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Georgina 
Marília de Oliveira Simões Couto. — O Oficial de Justiça, Maria José 
Cruz.

303707008 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE RIBEIRA GRANDE

Anúncio n.º 9340/2010

Processo: 1344/10.9TBPDL — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

Requerente: Banco Espírito Santo dos Açores
Insolvente: Alovera — Investimentos Imobiliários, Sociedade Uni-

pessoal, L.da, (antes designado Construções Costa Dias, L.da.)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Ribeira Grande, 2.º Juízo de Ribeira Grande, 

no dia 14 -09 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor:

Alovera — Investimentos Imobiliários, Sociedade Unipes-
soal, L.da, (anteriormente designado Construções Costa Dias, L.da.), 
NIF — 512017107, Endereço: Alovera — Investimentos Imobiliários, 
Sociedade Unipessoal, L.da, Polígono Industrial, R. Gonçalo Velho, 
Apartado 25, Rabo de Peixe, 9600 -129 Ribeira Grande, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor: João Manuel de Aguiar da Costa 
Dias, estado civil: Casado, nascido em 20 -09 -1949, NIF — 104528826, 
BI — 1134852, Endereço: Rua João Francisco Cabral, 7, 3.º Esquerdo, 
S. José, 9500 -000 Ponta Delgada, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dra. Ana Rito, Endereço: 
R Quinta Palmeiras, 28, 2780 -145 Oeiras.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pelo (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 16 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Ribeira Grande, 15.09.2010. — O Juiz de Direito, Dr. António Costa 
Martins. — O Oficial de Justiça, Manuel Silva.

303705372 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 9341/2010

Processo: 2527/10.7TBVCT — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Santos & Gonçalves, L.da

Credor: BANIF — Banco Internacional do Funchal, S. A. e Outros.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 3.º Juízo Cível de Viana 

do Castelo, no dia 15 -09 -2010, às dezasseis horas e trinta minutos, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora:

Santos & Gonçalves, L.da, pessoa colectiva n.º 500979340, com sede 
na Zona Industrial, 1.ª Fase, Chafé, 4935 -500 Chafé, com sede na mo-
rada indicada.

São administradores da devedora:
José António Sá Gonçalves, contribuinte fiscal n.º 123918766, com 

domicilio fiscal na Zona Industrial, 1.ª Fase, 4935 -500 Chafé, a quem 
é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
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Maria Clarisse Barros, economista, com domicilio profissional na 
Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, 60, 4715 -288 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 21 -09 -2010. — A Juiz de Direito, Dr.a Carla Figueiredo. — O 
Oficial de Justiça, Francisco Cerqueira Ribeiro

303719864 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 9342/2010

Processo: 2734/10.2TJVNF

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Requerente: Abílio Costa da Silva
Requerido: Afonso & Pinheiro, L.da

Publicidade do despacho da nomeação de administrador judicial 
provisório nos autos de Insolvência acima identificados

No 4.º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, 
foi em 13/09/2010 proferido despacho de nomeação de administrador 
judicial provisório de devedor Afonso & Pinheiro, L.da, com sede no 
Lugar de Sobreiro Grosso, Gavião 4760 -219 Vila Nova de Famalicão.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dra. Dalila Lopes, Endereço: Rua Camilo Castelo Branco, 21 -1.º Dto, 
4760 -127 Vila Nova de Famalicão

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do refe-
rido administrador e que são as seguintes:

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às instalações 
empresariais do devedor e de proceder a quaisquer inspecções e a exa-
mes, designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

N/Referência: 2982110
Data: 14 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Mendonça 

Freitas. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Carvalho.
303704579 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9343/2010

Prestação de contas administrador (CIRE) — Processo: 
13727/07.7TBVNG -G

N/Referência: 2145354
Insolvente: José Júlio Gomes da Fonseca e outro(s).
A Dr.ª Sandra Cristina Veiga Reis Bettencourt Sousa, Juiz de Direito 

deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) José 
Júlio Gomes da Fonseca, estado civil: Casado, NIF — 155841513, 
BI — 5828038, e Maria Goretti Brás Monteiro da Fonseca, estado civil: 
Casado, NIF — 155841521, BI — 3726517, residentes na Rua Poeta 
Joaquim Pereira Brandão, 23,4.º Esqº., Santa Marinha, 4400 -668 Vila 
Nova de Gaia, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 17 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sandra Cristina Veiga Reis 
Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, José Manuel N. Mendes.

303713959 

 Anúncio n.º 9344/2010

Insolvência pessoa singular (Requerida) — Processo: 
13727/07.7TBVNG

N/Referência: 12145584
Insolvente: José Júlio Gomes da Fonseca e outro(s).
José Júlio Gomes da Fonseca, estado civil: Casado, NIF — 155841513, 

BI — 5828038 e Maria Goretti Brás Monteiro da Fonseca, estado civil: 
Casado,, NIF — 155841521, BI — 3726517, residentes na Rua Poeta 
Joaquim Pereira Brandão, 23,4.º Esqº., Santa Marinha, 4400 -668 Vila 
Nova de Gaia.
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Administrador da Insolvência: José Barros de Oliveira, Endereço: 
Rua António Pascoal, 3, 1.º, 3740 -233 Esposende.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência de massa.

Efeitos do encerramento: Artº.233.º do CIRE
Data: 17 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Cristina Veiga 

Reis Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, José Manuel N. Men-
des.

303714096 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9345/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) — Processo: 
16/09.1TYVNG

Requerente: FARXPRESS — Representações Farmacêuticas, L.da

Insolvente: DERMONATURA — Produtos Cosméticos e Farma-
cêuticos, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia

15 -09 -2010, às 07.30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

DERMONATURA — Produtos Cosméticos e Farmacêuticos, L.da, 
NIF — 506736091, Endereço:

Rua Engenheiro Maia Bernardo, 65, 3.º Traseiras, 4435 -224 Rio Tinto 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Teixeira Gonçalves, Endereço: Pç da Alegria, 38 — 1.º, 
4050 -028 Porto

São administradores do devedor:
Anabela Silva Pinto Saraiva, Vendedor Ambulante — Produtos Não 

Comestíveis, estado civil:
Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 08 -02 -1970, fregue-

sia de Campanhã [Porto], nacional de Portugal, NIF — 195409450, 
BI — 8910437, Endereço: Rua do Candal, N.º 301, 4500 -612 Sanguedo 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5

dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 

(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 

transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 15 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

303702804 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9346/2010

Processo: 528/10.4TYVNG
Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 

Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, no dia 13 -07 -2010, pelas 22:45 horas foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor:

TERMIREL — Revestimentos e Isolamentos, L.da, NIF — 504954199, 
Endereço: Praceta Guilherme Rocha, 15, Canelas, 4410 -277 Vila Nova 
de Gaia com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Luís Augusto Moreira Gomes, Endereço: R. D. Afonso Henriques, 
2688, Sala N, Apartado 2062, 4445 -000 Águas Santas — Maia — Te-
lefone: 229 759 233 — Fax: 229 759 234 — email; gomes98@mail.
telepac.pt

São administradores do devedor:
António José Campos Pinto, Endereço: Praceta Guilherme Rocha, 

N.º 15, Canelas, 4410 -277 Vila Nova de Gaia
Luisa Del Carmen Barrezueta Cañetaco de Campos, Endereço: Praceta 

Guilherme Rocha, 15, Canelas, 4410 -277 Vila Nova de Gaia a quem é 
fixado domicílio nas moradas indicadas.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

N/Referência: 1340312
Data: 16 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Silva. — A Oficial 

de Justiça, Fernanda Couto.
303497227 

 Anúncio n.º 9347/2010

Processo n.º 999/09.1TYVNG — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: Renault Boavista — Comércio e Rep. Veículos, L.da

Insolvente: Álvaro Sabença — Comércio Automóveis, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 14-05-2010, pelas 21:25 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Álvaro Sabença — Comércio Automóveis, L.da, NIF 502023007, 
Endereço: Est. Nacional 109, 1879, 4405-575 Valadares com sede na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

José Eugénio Gayoso Pinto Pais, Endereço: Rua Coutinho de Azevedo, 
210, 4000-188 Porto

São administradores do devedor:
Álvaro José Ramos Sabença, Desconhecida ou sem Profissão, estado 

civil: Divorciado, nascido(a) em 24-06-1953, nacional de Portugal, NIF 
157691802, BI 2211138, Cartão de Eleitor 2909, Endereço: Rua Moinho 
de Vento n.º 34, 2.º N, S. Félix da Marinha, 4410-141 São Félix da Ma-
rinha a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
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Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-

vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Vila Nova de Gaia: Data: 20-09-2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá 
Couto. — O Oficial de Justiça, Amélia João Morais Domingues.

303712046 
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 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Relatório n.º 30/2010
Pessoa Colectiva de Direito Público, criada pelo Decreto -Lei 

n.º 142 -A/91, de 10 de Abril
Sede: Avenida da Liberdade, 252 1056 -801 LISBOA
NIF: 502549254

Relatório de Actividade e Contas da CMVM — 2009

Aprovado pelo Despacho n.º 778/10 -SETF
de 21 de Maio de 2010

A versão integral do Relatório e Contas da CMVM de 2009 está 
disponível em www.cmvm.pt.

Nota Introdutória.
1 — Integridade, Credibilidade e Segurança do Mercado de Valores 

Mobiliários.
2 — Competitividade e Dinamismo do Mercado Financeiro Portu-

guês.
3 — Defesa dos Investidores Enquanto Aforradores e Consumidors 

de Serviços Financeiros.
4 — Desenvolvimento e Recursos Humanos.
4.1 — Recursos Humanos.
5 — Análise Económico -Financeira.
5.1 — Demonstração de Resultados.
5.2 — Balanço.
5.3 — Orçamento.
6 — Perspectivas Futuras.
Anexo — Recursos Humanos.

Nota Introdutória
As consequências da grave crise internacional iniciada em 2007 

foram ainda visíveis durante o primeiro trimestre de 2009, tendo os 
mercados mantido uma tendência de queda das cotações, ainda que 
menos acentuada do que em trimestres anteriores. A partir do segundo 
trimestre assistiu -se a uma retoma generalizada dos mercados, inter-
rompida a partir do mês de Outubro (com efeitos notórios nos dois 
primeiros meses de 2010), tendo os mercados registado desde então 
uma significativa correcção.

O principal índice bolsista nacional — o PSI20 — registou em 2009 
uma subida de 33,5 %, com alguns títulos a apresentarem valorizações 
superiores a 80,0 %. A volatilidade do PSI20 reduziu -se significativa-
mente em 2009, passando para um valor médio de 18,4 %, o que compara 
com os 32,6 % ocorridos em 2008. Não obstante esta evolução favorável, 
registou -se uma redução muito significativa no valor transaccionado em 
acções na Euronext Lisbon, da ordem dos 42,2 %, em contraponto com 
um forte aumento da capitalização bolsista de 51,8 %.

No domínio da gestão de activos, os valores sob administração em 
fundos de investimento mobiliário continuaram a diminuir até ao final 
do primeiro trimestre do ano, essencialmente devido ao efeito volume, 

em resultado de subscrições líquidas de resgates negativas. Porém, tal 
como nos mercados accionistas, o segundo trimestre de 2009 marcou 
uma inversão desta tendência, tendo os montantes geridos por fundos de 
investimento mobiliário apresentado um crescimento de 20,1 % no final 
do ano. Este facto pode ser explicado não só pela subida das cotações 
dos activos, como também por um contexto de taxas de juro situadas em 
níveis mínimos históricos. Este contexto terá permitido uma diminuição 
do grau de aversão ao investimento em instrumentos financeiros pelos 
investidores, reflectido também no crescimento de apenas 2,1 % do 
valor aplicado em depósitos bancários (quando se tinha registado um 
aumento de 10,6 % em 2008) e pelo decréscimo de 1,9 % das aplicações 
em certificados de aforro.

Por sua vez, os fundos de investimento imobiliário acentuaram a rota 
de crescimento que, mesmo em período de crise, registaram em 2008, 
ao verem o valor global sob gestão aumentar em 10,2 %. No contexto 
de maior acalmia dos mercados e de baixas taxas de juro, reduziu -se o 
efeito da pressão dos resgates, uma vez que não só aumentou a liquidez 
média das carteiras dos fundos abertos, como também diminuiu o recurso 
ao endividamento por parte desses fundos.

Foi neste ciclo misto de recuperação e incerteza dos mercados finan-
ceiros, que se desenvolveu a actividade da CMVM em 2009.

A prevenção e o combate ao abuso de mercado continuou a ser prio-
ridade da CMVM em 2009. Foram concluídas 37 análises de operações 
suspeitas de configurar crimes ou abusos de mercado e 42 processos 
de investigação. No mesmo período deram entrada para apreciação no 
Departamento de Análise de Operações e Investigação 54 novas opera-
ções para análise e foram iniciados 41 novos processos de investigação. 
Dos casos concluídos resultaram 20 processos de contra -ordenação (dos 
quais 9 relativos a violação de defesa do mercado e 5 decorrentes da 
utilização indevida de informação privilegiada) e três participações ao 
Ministério Público (duas de manipulação de mercado e uma de abuso 
de informação privilegiada).

A CMVM continuou a colaborar e a apoiar o Ministério Público, quer 
no que respeita à fase criminal dos inquéritos, quer no que se refere aos 
inquéritos abertos mediante denúncia da CMVM. Em concreto, a CMVM 
acompanhou e participou em 4 julgamentos de casos que tinham sido 
objecto de denúncia pela Comissão, nomeadamente através da prestação 
de depoimentos e de testemunho em Tribunal.

Em matéria de supervisão de emitentes, foram reforçados os proce-
dimentos de comunicação de informação privilegiada, tendo -se redu-
zido para duas ou menos horas o tempo de reacção dos emitentes na 
maioria dos 32 pedidos de informação que foram efectuados em 2009 
pela CMVM.

Noutra vertente, a CMVM elaborou e divulgou, como efectua regular-
mente, um estudo sobre as práticas de governo societário das emitentes 
nacionais, tendo ainda procedido a uma revisão das recomendações da 
CMVM sobre esta matéria. Este processo foi sujeito a consulta pública 
durante o terceiro trimestre de 2009. Também em matéria de governo 
societário, foram realizadas reuniões com todas as empresas com o 
objectivo de estimular a sua adesão às recomendações da CMVM e, 
simultaneamente, de melhorar a qualidade das justificações sempre que 
exista divergência em relação às melhores práticas e de incentivar as 
sociedades a debater com os accionistas os fundamentos subjacentes ao 
não cumprimento das recomendações. Refira -se que, ainda em 2009, mas 
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produzido resultados públicos apenas em 2010, foi convidado um painel 
externo e independente para avaliar a qualidade de governo societário 
à luz das recomendações da CMVM.

Em matéria de intermediação financeira, foram efectuadas diversas 
acções de supervisão presencial que tiveram por objectivo, designada-
mente, aferir o grau de implementação da DMIF, verificar os termos 
em que são comercializados os instrumentos financeiros, em particular 
no tocante à informação prestada aos investidores, bem como prevenir 
e detectar eventuais práticas de branqueamento de capitais e de finan-
ciamento do terrorismo.

Relativamente à comercialização de produtos financeiros complexos, 
a CMVM concluiu o processo de regulamentação que se encontrava 
previsto, em particular no que se refere à informação que deve ser pres-
tada aos investidores e à publicidade, tendo sido também intensificada a 
supervisão da avaliação destes produtos. Ainda neste âmbito, foi criada 
uma área específica no site da CMVM para divulgação de informação 
sobre produtos financeiros complexos.

A CMVM tomou ainda medidas com o objectivo de sensibilizar os 
jornalistas financeiros para regras previstas no Código dos Valores 
Mobiliários (CódVM) e nas directivas comunitárias sobre abuso de 
mercado relativas à divulgação pelos jornalistas de relatórios de research 
e das recomendações da CMVM sobre esta matéria. Como corolário 
desta acção de sensibilização, foi publicado um entendimento sobre as 
responsabilidades legais que impendem sobre quem divulga recomen-
dações de investimento emitidas por terceiros.

No âmbito da gestão de activos, foram efectuadas diversas acções de 
supervisão presencial incidentes sobre áreas de fundos de investimento 
mobiliário e imobiliário, gestão de carteiras por conta de outrem, capital 
de risco e peritos avaliadores de imóveis de fundos de investimento 
imobiliário. No centro destas acções estiveram matérias como a valori-
zação de activos e os conflitos de interesses. Deve ser ainda destacada 
a intensa actividade da CMVM no grupo BPN e no BPP, na referência 
dos problemas que afectaram estas instituições.

No plano legislativo, a CMVM elaborou o anteprojecto de diploma 
que resultou na transposição da Directiva dos Activos Elegíveis. Neste 
domínio, a CMVM verificou a sua aplicação pelas sociedades gestoras 
de fundos, tendo sido realizada uma acção de supervisão presencial que 
incidiu sobre os meios e a importância da medida e da gestão do risco 
pelas entidades gestoras, incluindo critérios e modelos de avaliação e 
valorização dos activos.

Em 2009, a CMVM concluiu 30 processos de contra -ordenação na 
fase administrativa, tendo outros 11 ficado em fase de decisão e outros 
13 em fase de instrução. Na vertente de contencioso administrativo, a 
CMVM acompanhou um processo que findou em 2009 e colaborou em 
outros 6 na fase de diligências processuais.

Ainda do plano sancionatório, a CMVM divulgou um vasto estudo 
sobre contra -ordenações e crimes no mercado de valores mobiliários, 
abrangendo o período compreendido entre 1991 (ano de criação da 
CMVM) a 2008.

A actividade da CMVM intensificou -se em 2009 no que se refere a 
reclamações de investidores, em consequência dos impactos da crise 
financeira internacional, bem como dos problemas ocorridos em duas 
instituições financeiras nacionais. Refira -se que, apenas no que ao caso 
BPP diz respeito, a CMVM tratou mais de mil pedidos de informação e 
reclamações de investidores daquela instituição financeira.

Por último, deve ser dado especial relevo ao processo de mediação 
entre o BCP e alguns dos seus clientes, no âmbito de uma campanha 
de aumento de capital daquele banco. Os mediadores designados pela 
CMVM intervieram em 240 processos (de um total de 329), tendo 
em 84 deles a situação sido resolvida com acordo entre o BCP e os 
investidores.

1 — Integridade, Credibilidade e Segurança do Mercado
de Valores Mobiliários

No exercício das suas competências, a CMVM dedicou especial aten-
ção à supervisão dos mercados e das entidades gestoras de mercados e 
de sistemas de liquidação e compensação. Aqui se incluem os mercados 
a contado e de derivados geridos pela Euronext Lisbon, o mercado de 
dívida pública por grosso (MEDIP) gerido pela MTS Portugal, o sistema 
de negociação multilateral PEX gerido pela OPEX, o mercado de deri-
vados sobre electricidade gerido pelo OMIP, o sistema centralizado e o 
sistema de liquidação geridos pela Interbolsa e o sistema de compensação 
e liquidação gerido pela OMIClear.

Em sede de supervisão prudencial das entidades gestoras de mercados 
regulamentados, de sistemas de negociação multilateral, de sistemas 
de liquidação e de sistemas centralizados de valores mobiliários, a 
CMVM recebeu, analisou e questionou a informação mensal sobre o 
balanço e a demonstração dos resultados, com o objectivo de verificar 
o cumprimento das regras prudenciais (designadamente os elementos 

fundamentais da situação económico — financeira), do sistema de con-
trolo interno implementado e dos deveres de informação.

No âmbito do regular acompanhamento das entidades gestoras de 
mercados, de sistemas de negociação multilateral e de sistemas de 
compensação e liquidação, foram desencadeadas, no decorrer de 2009, 
duas acções de supervisão presencial, junto de uma entidade gestora 
de sistema de negociação multilateral (OPEX) e de um sistema de 
liquidação (Interbolsa).

A CMVM prosseguiu em 2009 a actividade de supervisão em tempo 
real da negociação de instrumentos financeiros negociados em mercado, 
usando para o efeito além de outros meios o SIVAM Real Time. Nesta 
vertente da sua actividade, a maioria das situações analisadas respeitaram 
à divulgação de informação através de meios de comunicação social ou 
de outras fontes de informação, sem divulgação prévia no site da CMVM. 
Além disso, foram também analisadas situações relativas à divulgação 
de informação incompleta ou contraditória, ocorrida em simultâneo ou 
na proximidade de padrões de negociação potencialmente anómalos ou 
com negociação atípica na antecedência da divulgação de comunicados 
de informação privilegiada.

No decurso do ano findo foram detectadas 1.137 situações com ca-
racterísticas potencialmente anómalas, quer ao nível de preços/rendi-
bilidades anormais, quer ao nível de volume de negócios. O expressivo 
crescimento do número de situações identificadas é uma consequência 
visível das recentes medidas implementadas pela CMVM na preven-
ção e no combate ao abuso de mercado, especialmente decorrentes do 
desenvolvimento e da implementação do SIVAM. Em consequência 
disso, no Departamento de Análise de Operações e Investigação foram 
abertos mais de quatro dezenas de novos processos, tendo em vista uma 
análise mais aprofundada. Na área dos crimes de mercado, destacam -se 
os processos por abuso de informação privilegiada e por manipulação 
de mercado, tendo sido concluída a análise de 36 processos. Na fase de 
investigação foram concluídos 42 processos e foram efectuados vários 
pedidos de colaboração a organismos estrangeiros. Por outro lado, fo-
ram efectuadas três participações ao Ministério Público (dois casos de 
manipulação de mercado e um de abuso de informação). Também no 
domínio da prevenção e do combate ao abuso de mercado, foram abertos 
20 processos de contra -ordenação essencialmente por violação do dever 
de defesa de mercado e por violações das regras relativas à divulgação 
e à utilização de informação privilegiada.

No contexto das actividades de intermediação financeira, intensificaram-
-se as acções de supervisão presencial relativas à validação das políticas 
adoptadas em sede de implementação da DMIF (designadamente de clas-
sificação de clientes e de avaliação do carácter adequado das operações 
aos clientes, de best execution e de conflitos de interesse), iniciaram -se 
as acções de supervisão presencial com vista à verificação da existência 
de mecanismos de identificação, avaliação, acompanhamento e controlo 
dos principais riscos inerentes às actividades de intermediação financeira 
e consolidaram -se os procedimentos de supervisão à distância ineren-
tes às actividades de gestão de fundos de investimento e de research. 
Destaca -se ainda a supervisão da publicidade inerente à comercialização 
de produtos financeiros e a análise efectuada aos relatórios de controlo 
interno remetidos à CMVM pelos intermediários financeiros.

No que respeita ao exercício da supervisão da actividade de gestão 
de activos, a supervisão continuou a compreender o acompanhamento 
dos intermediários financeiros que exercem essa actividade. Em con-
creto, aprofundaram -se os procedimentos de supervisão prudencial 
dos fundos de investimento (OICVM e FII) no âmbito do controlo dos 
limites legais e dos limites definidos contratualmente nos respectivos 
documentos constitutivos que impendem sobre o património dos fundos 
e do cumprimento das restantes regras aplicáveis à sua actividade, em 
particular no que respeita à elegibilidade e avaliação de activos em 
carteira, a situações de conflitos de interesse, a deveres de prestação de 
informação e ao investimento em instrumentos financeiros derivados. 
Em resultado da aplicação dos referidos procedimentos de supervisão 
foram, no decurso de 2009, remetidas pela CMVM às entidades gestoras 
25 notificações para a regularização de situações de incumprimento 
detectadas e elaborados 5 processos tendo em vista o apuramento de 
eventual responsabilidade contra -ordenacional.

Continuou a proceder -se à análise periódica dos valores das unidades 
de participação dos fundos de investimento e do valor sob gestão dos 
respectivos fundos e das carteiras discricionárias. Além disso, prosse-
guiu o acompanhamento diário do valor global líquido, das subscrições 
e resgates, da liquidez e do nível de endividamento dos OICVM e FII 
abertos. Destacam -se, também, no seguimento dos trabalhos que já ha-
viam sido realizados em 2008, a análise da valorização de activos detidos 
pelos OICVM e pelas carteiras geridas (em particular títulos de dívida 
e participações em OIC estrangeiros) relativamente à adequação dos 
respectivos critérios valorimétricos, bem como o apuramento e controlo 
da exposição, directa e indirecta, das carteiras dos OICVM e de gestão 
discricionária aos diversos acontecimentos resultantes do contexto finan-
ceiro a que se assistiu em 2009 (designadamente títulos de dívida cujos 
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emitentes evidenciaram graves problemas de solvabilidade em resultado 
da crise de crédito no Dubai). Ainda no que respeita à actividade de 
gestão de carteiras por conta de outrem, a supervisão abrangeu também 
o controlo da qualidade da informação reportada pelos intermediários 
financeiros, em particular o acompanhamento dos indicadores económico-
-financeiros das sociedades gestoras de patrimónios.

Por sua vez, deu -se início à elaboração de um estudo abrangente 
sobre a situação económica e financeira dos fundos de investimento 
imobiliário fechados. O trabalho em curso tem por objectivo analisar a 
composição patrimonial de cada um dos fundos, dando particular ênfase 
às alterações significativas aí ocorridas, à fiabilidade e consistência 
da informação contabilística prestada aos investidores e reportada à 
CMVM, ao desempenho alcançado por cada fundo, às variáveis que 
mais contribuíram para esse desempenho e à caracterização genérica 
dos negócios realizados na esfera patrimonial dos fundos.

No decurso de 2009, e na sequência das alterações aos regimes jurídi-
cos dos OICVM e dos FII, por via da entrada em vigor do Decreto -Lei 
n.º 211 -A/2008, de 3 de Novembro (no sentido de permitir, em circuns-
tâncias excepcionais susceptíveis de perturbar o seu normal funciona-
mento, a dispensa temporária do cumprimento de deveres legalmente 
aplicáveis aos fundos), foram solicitados à CMVM 8 pedidos de dispensa 
relativos ao cumprimento de limites de investimento e à realização de 
operações com entidades relacionadas. Foi autorizado apenas um destes 
pedidos e foram recusados dois, encontrando -se os restantes cinco em 
análise ou em processo de reformulação.

Ao longo do ano foram ainda analisados 76 relatórios elaborados pelos 
peritos avaliadores de imóveis, incidindo a supervisão, essencialmente, 
sobre o conteúdo e completude desses relatórios, quer no âmbito de 
processos de autorização de aquisição, alienação ou arrendamento de 
imóveis dos FII a entidades relacionadas, quer no âmbito da supervisão 
da valorização do património dos fundos.

Em matéria da supervisão da actividade de titularização de créditos, 
procedeu -se à análise da informação económico -financeira prestada à 
CMVM, nomeadamente de alterações efectuadas ao nível das respec-
tivas políticas contabilísticas e ainda de vários relatórios e contas. À 
semelhança do verificado no ano de 2008, foi objecto de controlo a es-
truturação das operações inerentes à constituição dos fundos e à emissão 
das obrigações titularizadas e ainda a adequação de fundos próprios no 
âmbito das emissões de obrigações titularizadas.

No que respeita à actividade de capital de risco, durante o ano de 
2009 manteve -se o acompanhamento à fiabilidade e consistência dos 
reportes periódicos, relativos às sociedades e fundos de capital de risco, 
bem como o confronto entre estes reportes e as demonstrações finan-
ceiras.

No âmbito da supervisão à publicidade e comercialização relativa a 
produtos financeiros dos sectores bancários e segurador, sujeitos à su-
pervisão da CMVM, foram analisadas 105 campanhas publicitárias, das 
quais 4 eram referentes a produtos do sector bancário, 85 eram referentes 
a unit -linked e 16 a fundos de pensões. Das 105 acções publicitárias 
apresentadas, 76 foram alvo de rectificações. Foram também analisadas 
42 campanhas publicitárias no âmbito de ofertas públicas de subscrição 
de acções e de obrigações, bem como no contexto de ofertas dirigidas a 
trabalhadores (efectuadas exclusivamente por sociedades estrangeiras 
com participadas em Portugal). No âmbito destas campanhas foram 
analisadas 98 peças publicitárias.

No capítulo da actividade de research, no ano de 2009 a CMVM 
identificou cerca de seiscentas recomendações de investimento, das quais 
287 foram elaboradas por intermediários financeiros nacionais e 282 
internacionais, sendo que 6 intermediários foram responsáveis por mais 
de 56 % do total. Quanto ao sentido das recomendações, 58 % respeitaram 
a recomendações de «compra», 17 % a recomendações de «venda» e 25 % 
a recomendações de «manter». Verificou -se um ligeiro aumento do peso 
das recomendações de «manter» face ao ano anterior (23 % em 2008) e 
um ligeiro decréscimo do peso das recomendações de «compra» (61 % 
em 2008), com a percentagem relativa às recomendações de «venda» 
a permanecer praticamente inalterada. Por último, refira -se que quase 
40 % das recomendações recaíram sobre cinco títulos, aqueles que se 
constituem como os principais do índice PSI20.

A supervisão da CMVM relativa à actividade de research desenvolveu-
-se em duas vertentes distintas: uma análise formal e uma análise subs-
tancial. Com a primeira pretende -se verificar da conformidade das reco-
mendações com a regulamentação em vigor, nomeadamente a informação 
obrigatória a publicar na recomendação de investimento e a informação 
estatística que deve ser divulgada periodicamente pelos intermediários 
financeiros que elaboram recomendações de investimento. A análise 
substancial efectuada ao conteúdo das recomendações de investimento 
incide nomeadamente sobre o modelo de avaliação utilizado e os pressu-
postos subjacentes, de forma a aferir da sua coerência com o price target 
apresentado. Foram neste âmbito analisadas mais de quatro centenas de 
recomendações de investimento.

A supervisão às recomendações de investimento incluiu ainda a verifi-
cação do cumprimento, pelas empresas de investimento e pelas institui-
ções de crédito que emitem ou divulgam recomendações de investimento 
de terceiros, da divulgação no respectivo sítio da internet, da informação 
referente à “percentagem das recomendações de «comprar», «manter», 
ou «vender», ou expressões equivalentes, no conjunto das suas reco-
mendações”, assim como “a percentagem de recomendações relativas a 
emitentes aos quais aquelas entidades prestaram serviços bancários de 
investimento significativos nos últimos 12 meses anteriores à elaboração 
da recomendação”. Foi possível verificar que a informação divulgada, 
por todas as entidades, cumpriu os requisitos do CódVM.

A CMVM desenvolveu uma análise aprofundada dos relatórios e 
contas das sociedades cotadas, especialmente das contas consolidadas 
obrigatoriamente elaboradas em base IFRS/IAS. No âmbito da análise 
da informação financeira periódica elaborada pelos emitentes de valores 
mobiliários admitidos à negociação em mercado regulamentado, em 
especial dos relatórios de auditoria que acompanham as contas anuais, 
a CMVM elaborou listagens relativas à existência ou ausência de reser-
vas de opinião do auditor. Estas listagens foram divulgadas no sítio de 
internet da CMVM. Neste âmbito, a CMVM solicitou esclarecimentos 
aos auditores, diligenciou no sentido de a correcção de situações que 
originaram reservas e determinou a publicação de informações comple-
mentares, sempre no sentido de contribuir para que as demonstrações 
financeiras dêem uma imagem verdadeira da situação financeira e pa-
trimonial dos emitentes.

Pode observar -se uma melhoria da qualidade das contas divulgadas 
pelos emitentes, traduzida nas opiniões emitidas nos relatórios elabo-
rados pelos auditores registados na CMVM. Com efeito, verificou -se 
uma diminuição do número de empresas com reservas nas suas contas 
consolidadas anuais, quando comparável com o ano de 2008 (passando 
de três para dois casos). No que se refere às contas individuais, 67 % 
das incidências apontadas pelos auditores ficaram a dever -se a reservas 
de opinião e os restantes 33 % ficaram a dever -se a reservas de âmbito. 
Refira -se que todas as sociedades apontadas com reservas nas contas 
individuais prepararam as contas aplicando o POC. Metade das situa-
ções apontadas pelos auditores às contas consolidadas ficou a dever -se 
a reservas de âmbito, isto é, situações em que o auditor se deparou com 
limitações ao trabalho desenvolvido e, em virtude das circunstâncias 
apontadas, não pôde ajuizar sobre a avaliação de activos.

A CMVM desenvolveu também uma análise aprofundada do conteúdo 
das contas apresentadas pelas entidades emitentes. Além de uma análise 
global de todas as contas, foram seleccionadas 11 entidades em relação 
às quais foram desenvolvidos procedimentos mais aprofundados de 
verificação do cumprimento da aplicação das IFRS/IAS. Foram ainda 
analisadas duas outras sociedades com vista ao seguimento de situações 
detectadas aquando da análise dos documentos de prestação de contas 
do exercício anterior, que, pela sua menor relevância, deveriam ser sa-
nadas em exercícios futuros. Em consequência das análises efectuadas, 
e tendo em conta a materialidade das lacunas detectadas, a CMVM 
determinou a divulgação ao mercado de informação complementar no 
caso de dois emitentes.

Dada a susceptibilidade do impacto da informação na formação dos 
preços em mercado, a CMVM continuou a considerar como prioritária 
a monitorização diária da circulação de informação privilegiada. No 
seu programa de actividade para 2009, a CMVM tinha definido como 
objectivo encurtar o tempo de resposta das entidades emitentes às so-
licitações de prestação imediata de informação privilegiada por parte 
da CMVM.

Tendo por base os “Procedimentos Gerais de Supervisão de Informa-
ção Privilegiada”, cuja aplicação já tinha permitido em 2008 diminuir de 
modo significativo o tempo de detecção da necessidade de prestação de 
informação ao mercado, a continuada aplicação destes procedimentos 
e a sua melhor interiorização pelas emitentes permitiu que o tempo 
de resposta das entidades emitentes se reduzisse ainda mais em 2009. 
Assim, foi solicitada a prestação de esclarecimentos em 60 situações 
(relativas a 24 entidades emitentes): Foram efectuados 33 comunicados 
de informação privilegiada ao mercado, alguns de forma espontânea. Em 
termos médios, foi concedido um prazo de duas horas para a prestação da 
informação ao mercado. Na sequência destes pedidos de esclarecimen-
tos, a CMVM mandou suspender a negociação em 14 casos, de modo a 
assegurar que esta decorresse em moldes que garantissem a incorporação 
de toda a informação considerada relevante para uma correcta avaliação 
dos valores mobiliários.

No âmbito do acompanhamento da estrutura accionista, do controlo 
societário dos emitentes e do cumprimento do dever de comunicação de 
participações qualificadas, na análise da informação e da monitorização 
do mercado foram detectadas situações potencialmente consubstanciá-
veis em ilícitos contra -ordenacionais. Não obstante muitos casos, após o 
seu esclarecimento, terem sido arquivados, alguns transitaram para outros 
departamentos da CMVM, designadamente para o contencioso.
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Por outro lado, os relatórios sobre a estrutura e as práticas de go-
verno societário elaborados pelas sociedades no final do exercício de 
2008 foram também analisados pela CMVM. Dessa análise resultou a 
elaboração e divulgação do relatório anual da CMVM sobre a matéria, 
onde se conclui ter existido uma melhoria global das práticas de governo 
das sociedades cotadas nacionais. Saliente -se que, como já referido, 
ainda em 2009, foi decidido pela CMVM convidar um painel externo e 
independente para avaliar a qualidade do governo societário à luz das 
recomendações da CMVM. Este Painel apresentou o seu relatório no 
primeiro trimestre de 2010.

Até 2008, a supervisão a auditores registados na CMVM desenvolvia-
-se em três vertentes distintas: i) a realização de acções de supervisão 
presenciais, definidas com recurso ao modelo de risco utilizado para o 
efeito, ii) o acompanhamento das medidas adoptadas pelos auditores 
visando sanar as irregularidades detectadas em anteriores supervisões e 
iii) a análise interna da documentação remetida pelos auditores, incluindo 
dos relatórios de auditoria por estes emitidos, e a interpelação do auditor 
nos casos em que estes elementos apresentavam inconformidades.

Em 2009, com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 225/2008, de 
20 de Novembro, que criou o Conselho Nacional de Supervisão de 
Auditoria (doravante designado CNSA), entidade a quem foi atribuída a 
responsabilidade pela organização de um sistema de supervisão pública 
dos Auditores, a CMVM passou a desenvolver as suas atribuições legais 
também através de participação no CNSA. Assim, além das acções de 
supervisão presencial realizadas no âmbito do plano de trabalhos de 
supervisão, a CMVM passou a integrar equipas de inspecções reali-
zadas no âmbito das atribuições do CNSA. As acções de supervisão 
presencial, realizadas integralmente por equipas da CMVM (uma em 
2009), tiveram como objectivo analisar a estrutura e o funcionamento 
do auditor (incluindo uma análise das questões de independência e de 
avaliação do sistema interno de qualidade do auditor). Essas acções 
incidiram ainda sobre os dossiers de auditoria de entidades com valores 
mobiliários admitidos à negociação no Eurolist by Euronext Lisbon, e 
de outra informação auditada enquadrável no artigo 8.º do CódVM. 
Na sequência das acções de supervisão presencial efectuadas nos dois 
últimos exercícios foram emitidas recomendações ao auditor no sentido 
do melhoramento dos meios materiais, técnicos e humanos e da adopção 
mais rigorosa dos normativos de auditoria aplicáveis no exercício da 
respectiva actividade.

As inspecções realizadas no âmbito das atribuições do CNSA (três em 
2009), foram desenvolvidas por equipas constituídas por colaboradores 
de várias entidades representadas no CNSA, e tiveram por objectivo afe-
rir do adequado cumprimento pelo auditor dos seus deveres profissionais 
em entidades onde foram registados indícios de irregularidades.

No plano sancionatório, foram instaurados mais de quatro dezenas 
de processos de contra -ordenação. Os ilícitos relativos à qualidade e 
oportunidade de informação (46 %), à intermediação financeira (20 %), 
à integridade e equidade do mercado (15 %) e à gestão colectiva de 
poupanças (12 %) foram aqueles que tiveram maior expressão. O Con-
selho Directivo da CMVM deliberou, em 2009, em total de 27 coimas, 
correspondentes a 6.567.500 euros. A coima máxima deliberada foi 
de 5.000.000 euros, sendo a coima média por processo de 243.240,74 
euros. Dos processos decididos em 2009, em 12 houve lugar à aplicação 
do regime de divulgação da respectiva sanção previsto no artigo 422.º 
do CódVM.

Foi grande a diversidade das infracções que foram objecto de sanção. 
No domínio da qualidade e oportunidade de informação destacam -se 
os casos de falta de qualidade de informação (7.º CódVM), informação 
privilegiada (248.º CódVM), ofertas públicas (121.º/2, 135.º/1 CódVM) 
e informação auditada (8.º CódVM). Os casos de intermediação finan-
ceira abrangeram nomeadamente organização interna (305.º CódVM), 
conflitos de interesses (309.º CódVM), registo e conservação de do-
cumentos (307.º e 307.º -B CódVM) e aceitação e recusa de ordens 
(326.º CódVM).

O número de processos impugnados passou de 25 processos impug-
nados (decididos e a decorrer) em 2008, para um total de 34 processos 
impugnados (decididos e a decorrer) em 2009. Em termos absolutos 
existiam mais 7 processos a decorrer no final de 2009.

2 — Competitividade e Dinamismo do Mercado
Financeiro Português

Em 2009, a actividade legislativa e regulamentar teve por principal 
objectivo atenuar os efeitos da crise financeira e reforçar a protecção dos 
investidores, tendo o Governo implementado algumas medidas com esse 
intuito. Em concreto, foi reforçado o regime de transparência no que diz 
respeito à aprovação e divulgação das remunerações dos órgãos sociais 
de entidades qualificadas como sendo de interesse público, foi efectuada 
a revisão do regime sancionatório para o sector financeiro em matéria 
criminal e contra -ordenacional, e foi alterado o regime do Sistema de 
Indemnização aos Investidores (SII), em particular clarificando -se que 

as garantias prestadas contratualmente pelos intermediários financeiros 
são também incluídas no âmbito da cobertura daquele sistema.

Na sua esfera de competências, a CMVM tomou também algumas 
medidas que visaram sobretudo reforçar a protecção dos investidores. 
Destaca -se a emissão de regulamentação relativa aos designados pro-
dutos financeiros complexos, em particular no que se refere aos deveres 
de informação perante os investidores e aos requisitos que devem ser 
observados em matéria de publicidade relativa a tais produtos.

A CMVM participou também no processo legislativo da transposição 
de directivas comunitárias, designadamente as Directivas dos Direitos 
dos Accionistas dos Fundos de Investimento e de Auditoria. Manteve-
-se ainda forte presença nas entidades internacionais, particularmente 
junto do CESR uma vez que o presidente da CMVM é simultaneamente 
vice -presidente do CESR, presidente do Review Panel e presidente do 
CEMA (Committee of Economic and Markets Analysis). Neste forum 
é conferida particular atenção à harmonização dos procedimentos de 
análise e de supervisão das entidades reguladoras, com o objectivo de 
contribuir para uma progressivamente maior harmonização regulatória 
e de supervisão nos seus membros.

A CMVM participou também no colégio de reguladores da Nyse Eu-
ronext tendo por objectivo a supervisão coordenada dos cinco mercados 
que integram a Euronext.

As medidas legislativas adoptadas em 2009 que contaram com a 
contribuição da CMVM e as suas implicações são resumidas nos pontos 
que se seguem.

Alteração ao CódVM: Lei n.º 28/2009, de 19 de Junho
e Decreto -Lei n.º 185/2009, de 12 de Agosto

A Lei n.º 28/2009 introduziu duas novidades fundamentais: (i) Pro-
cedeu à revisão do regime sancionatório para o sector financeiro em 
matéria criminal e contra -ordenacional; e (ii) Estabeleceu regras sobre 
o conteúdo, sujeição à aprovação dos accionistas e divulgação da po-
lítica de remuneração dos membros do órgão de administração e de 
fiscalização das entidades de interesse público, conforme definidas no 
diploma criador do CNSA.

No que às remunerações diz respeito, as regras estabelecidas na Lei 
n.º 28/2009 visam obrigar o órgão de administração ou a comissão de 
remuneração, caso exista, das entidades de interesse público, enumeradas 
no Decreto -Lei n.º 225/2008, de 20 de Novembro, a submeter, anual-
mente, à aprovação da assembleia geral, uma declaração sobre a política 
de remuneração dos membros dos respectivos órgãos de administração 
e de fiscalização. Entre outros, são abrangidos por esta obrigação: (i) os 
emitentes de valores mobiliários admitidos à negociação num mercado 
regulamentado; (ii) as instituições de crédito que estejam obrigadas 
à revisão legal das contas; (iii) os fundos de investimento mobiliário 
previstos no regime jurídico dos organismos de investimento colectivo; 
(iv) os fundos de investimento imobiliário previstos no regime jurídico 
dos fundos de investimento imobiliário; (v) as sociedades de capital de 
risco e os fundos de capital de risco; (vi) as sociedades de titularização 
de créditos e os fundos de titularização de créditos; (vii) as empresas de 
seguros e de resseguros; (viii) as sociedades gestoras de participações 
sociais, quando as participações detidas, directa ou indirectamente, 
lhes confiram a maioria dos direitos de voto nas instituições de crédito 
referidas supra; (ix) as sociedades gestoras de participações sociais no 
sector dos seguros e as sociedades gestoras de participações mistas de 
seguros; (x) os fundos de pensões; (xi) as empresas públicas que, durante 
dois anos consecutivos, apresentem um volume de negócios superior 
a € 50 000 000; (xii) as sociedades financeiras; e (xiii) as sociedades 
gestoras de fundos de capital de risco e de fundos de pensões.

A declaração sobre política de remuneração deverá respeitar os re-
quisitos de informação contidos na Lei n.º 28/2009 e, designadamente, 
incluir informação sobre os mecanismos que permitam o alinhamento 
dos interesses dos membros do órgão de administração com os inte-
resses da sociedade; a existência de planos de atribuição de acções ou 
de opções de aquisição de acções por parte de membros dos órgãos de 
administração e de fiscalização; aplicando -se ainda regras específicas 
em matéria de remunerações variáveis. Além da aprovação da política 
de remuneração nos termos acima expostos, a Lei n.º 28/2009 obriga à 
divulgação dessa política nos documentos anuais de prestação de contas, 
bem como o montante anual da remuneração auferida pelos membros dos 
referidos órgãos, de forma agregada e individual. Até à aprovação desta 
norma de natureza imperativa, a divulgação da remuneração auferida 
pelos membros do órgão de administração das sociedades cotadas era 
apenas objecto de uma recomendação vertida no Código do Governo 
das Sociedades da CMVM.

No que respeita ao regime sancionatório, é de destacar o agravamento 
generalizado das sanções, o reforço dos poderes de supervisão e regu-
lação e ainda, no que respeita a instituições de crédito, a proibição de 
concessão de crédito, por instituições de crédito, a entidades sediadas 
em jurisdição offshore considerada não cooperante ou cujo beneficiário 
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último seja desconhecido, e imposição de deveres especiais de registo 
de operações, competindo ao Banco de Portugal a definição, por aviso, 
das jurisdições offshore consideradas não cooperantes.

Através do Decreto -Lei n.º 185/2009, foi transposta a Directiva 
n.º 2006/46/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, 
que altera a Directiva n.º 78/660/CEE, do Conselho, relativa às contas 
anuais de certas formas de sociedades, a Directiva n.º 83/349/CEE, do 
Conselho, relativa às contas consolidadas, a Directiva n.º 86/635/CEE, 
do Conselho, relativa às contas anuais e às contas consolidadas dos 
bancos e outras instituições financeiras, e a Directiva n.º 91/674/CEE, do 
Conselho, relativa às contas anuais e às contas consolidadas das empre-
sas de seguros. Adicionalmente, aquele decreto -lei adoptou medidas de 
simplificação e eliminação de actos no âmbito de operações de fusão e 
cisão, obrigou à divulgação das operações que envolvam, nomeadamente, 
os principais dirigentes da sociedade, cônjuges de administradores, 
accionistas minoritários e outras partes relacionadas, sempre que sejam 
relevantes e sejam realizadas fora das condições normais de mercado. 
No entanto, as sociedades que, nas suas contas, publiquem informações 
relativas às operações com partes relacionadas, em conformidade com as 
normas internacionais de contabilidade adoptadas pela União Europeia, 
não são obrigadas a prestar informações suplementares por força da 
presente alteração, dado que as informações prestadas em conformidade 
com as normas internacionais de contabilidade já contêm informação 
desenvolvida sobre esta matéria.

Estendendo esta transparência ao domínio das operações extra-
-patrimoniais, o Código das Sociedades Comerciais (CSC) impõe agora 
a divulgação da natureza, do objectivo comercial e do impacte financeiro 
sobre a sociedade das operações que esta tenha realizado e cuja conta-
bilização ocorra fora do balanço.

O Decreto -Lei n.º 185/2009 consagrou pela primeira vez a nível legis-
lativo o princípio do comply or explain no que se refere ao acolhimento 
do código do governo das sociedades a que a sociedade se sujeite. Antes 
tal regra constava apenas de regulamento da CMVM. Esta alteração ao 
CódVM veio ainda determinar que as sociedades com valores mobi-
liários representativos de dívida admitidos à negociação em mercado 
regulamentado passem a incluir nos seus relatórios anuais informação 
relativa às medidas de governo da sociedade. O artigo 245.º -A, relativo 
ao relatório anual sobre o governo da sociedade, passa a exigir, em adição 
ao anteriormente estabelecido: (i) menções aos principais elementos dos 
sistemas de controlo interno e de gestão de risco implementados na socie-
dade relativamente ao processo de divulgação de informação financeira; 
(ii) declaração sobre o acolhimento do código de governo das sociedades 
ao qual o emitente se encontre sujeito por força de disposição legal ou 
regulamentar, especificando as eventuais partes desse código de que 
diverge e as razões da divergência; (iii) declaração sobre o acolhimento 
do código de governo das sociedades ao qual o emitente voluntariamente 
se sujeite, especificando as eventuais partes desse código de que diverge 
e as razões da divergência; (iv) local onde se encontram disponíveis 
ao público os textos dos códigos de governo das sociedades aos quais 
o emitente se encontre sujeito; e ainda (v) referência à composição e 
descrição do modo de funcionamento dos órgãos sociais do emitente, 
bem como das comissões que sejam criadas no seu seio.

Informação e Publicidade sobre Produtos Financeiros Complexos sujeitos
à Supervisão da CMVM (Regulamento da CMVM n.º 1/2009)

O Decreto -Lei n.º 211 -A/2008, de 3 de Novembro, com medidas 
anti -crise, estabeleceu um regime de informação específico para os 
produtos financeiros complexos de forma a “permitir ao público o 
efectivo conhecimento das suas características e riscos”. O mesmo 
diploma determina a divulgação ao público como “produto financeiro 
complexo” dos instrumentos financeiros que, embora assumindo a forma 
jurídica de um instrumento já existente, têm características que não são 
directamente identificáveis com as desse instrumento, em virtude de 
terem associados outros instrumentos de cuja evolução depende, total 
ou parcialmente, a sua rendibilidade. Nos termos do n.º 8 do artigo 2.
º desse diploma, enquanto a emissão e a comercialização de produtos 
financeiros complexos não forem disciplinadas por lei especial, as au-
toridades responsáveis pela supervisão destes produtos regulamentam 
os deveres de informação e transparência das mensagens publicitárias 
e os prospectos informativos respeitantes àqueles instrumentos, bem 
como o modelo de fiscalização daqueles deveres.

O único regulamento da CMVM emitido em 2009 foi sobre os pro-
dutos financeiros complexos sujeitos à supervisão da CMVM (decor-
rente de consulta pública realizada em 2008). Para a delimitação de tal 
âmbito, considerou -se, além das normas legais aplicáveis, o documento 
de natureza interpretativa, designado “Entendimento conjunto do Banco 
de Portugal e da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários quanto 
à delimitação de competências respeitante a produtos financeiros com-
plexos” de 12 de Março de 2009.

Assim, são designadamente abrangidos por este regulamento os cer-
tificados, salvo quando se limitem a replicar fielmente a evolução de 
um instrumento financeiro que não possa ser considerado um produto 
financeiro complexo; os valores mobiliários condicionados por eventos 
de crédito; as obrigações estruturadas; os warrants autónomos e as apli-
cações de fundos a que estejam associados instrumentos financeiros, quer 
pela via da indexação da respectiva rendibilidade, quando não exista a 
garantia total do capital investido pelo balanço da instituição de crédito, 
quer por a sua comercialização combinada implicar a subscrição de, 
ou a adesão individual, a instrumentos financeiros. As aplicações aqui 
referidas não podem ser consideradas contratos de depósito pelo facto 
do capital em causa não estar garantido.

Quando se comercialize de forma combinada uma aplicação de fundos 
conjugada com um instrumento financeiro autónomo, o carácter incidível 
do conjunto que é oferecido aos investidores justifica uma particular 
tutela destes, tendo em conta os riscos para o investimento que advêm da 
componente financeira contratada, que podem determinar a existência de 
perdas no que respeita ao total das duas parcelas do investimento. Tendo 
em conta estas características, a sua comercialização sob a denominação 
de “depósito dual” não é adequada e é, por isso, vedada.

Relativamente aos contratos e as operações de seguro ligados a fundos 
de investimento (unit linked), que cabem igualmente no âmbito da com-
petência da CMVM, mantêm -se aplicáveis as disposições em matéria 
de informação e comercialização desses produtos complexos previstas 
no Regulamento n.º 8/2007 da CMVM, alterando -se esse Regulamento 
com o objectivo de assegurar a harmonia regulamentar em matéria de 
produtos financeiros complexos.

O Regulamento n.º 1/2009 da CMVM vem aumentar a protecção 
dos investidores através de duas medidas essenciais: a obrigação de 
disponibilização aos investidores de nota informativa sobre os pro-
dutos (além do, ou incluída no, prospecto da oferta); e a obrigação 
de cumprimento de requisitos em matéria de publicidade relativa a 
produtos financeiros complexos, cuja observância deve ter em conta o 
conteúdo da mensagem publicitária e o meio de publicidade utilizado. 
Estes aspectos serão objecto de ponderação caso a caso no âmbito do 
acto de aprovação pela CMVM, que recai sobre as peças publicitárias 
respeitantes aos referidos produtos.

Sistema de Indemnização aos Investidores — Decreto -Lei n.º 162/2009,
de 20 de Julho e Portaria n.º 1426 -A/2009, de 18 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 162/2009, de 20 de Julho, alterou o Decreto -Lei 
n.º 222/99, de 22 de Junho, que criou o SII, clarificando e alargando 
o âmbito de exclusões de cobertura do Sistema, de modo a incluir 
nestas todas as situações constituídas em claro conflito de interesses 
e as operações realizadas por entidades relacionadas com a entidade 
participante ou por entidades de algum modo beneficiadas, em integral 
alinhamento com as causas de exclusão de reembolso previstas para o 
Fundo de Garantia de Depósitos (FGD).

Também em sentido semelhante ao previsto para o FGD, introduziu -se 
um mecanismo de suspensão da indemnização do SII em caso de funda-
das dúvidas quanto ao direito à indemnização ou na pendência de acção 
judicial ou de procedimento contra -ordenacional contra o interessado. 
Reforçaram -se ainda os deveres de informação das empresas de inves-
timento e das instituições de crédito perante o público, os respectivos 
investidores e a entidade de supervisão.

A par destas alterações, procedeu -se à clarificação, a título interpreta-
tivo, do âmbito de cobertura do SII, no sentido de considerar abrangidas 
pelo mesmo as garantias contratualmente prestadas por entidade parti-
cipante. Estabeleceu -se, ademais, o princípio da reversão das operações 
realizadas em benefício ilegítimo de certos investidores ou em prejuízo 
da entidade participante, ficando o SII mandatado para propor as neces-
sárias acções judiciais. Também no caso em que seja proferida decisão 
judicial de não reconhecimento do direito à indemnização pelo SII o 
correspondente pagamento é revertido em benefício do SII.

Foram ainda introduzidos mecanismos de solidariedade entre os siste-
mas públicos de protecção das poupanças, permitindo que o FGD preste 
apoio financeiro ao SII, sob a forma de empréstimos e garantias.

A possibilidade de constituição de sociedades imobiliárias e de fundos 
de investimento imobiliário para arrendamento habitacional justificou 
ainda que, atento o contexto europeu, por um lado, se dispense da apli-
cação dos limites previstos no artigo 101.º do decreto -lei as participações 
detidas por instituições de crédito em entidades daquela natureza, e, por 
outro lado, se aplique o prazo máximo de cinco anos para a detenção 
de participações não qualificadas além do limite de 25 % do capital 
social, às participações indirectas detidas por sociedades gestoras de 
participações sociais.

Por fim, foi alterada a Portaria n.º 1266/2001, de 6 de Novembro, 
através da Portaria n.º 1426 -A/2009, de 18 de Dezembro, que aprovou 
as alterações ao Regulamento do SII necessárias para alinhar com o dis-
posto no Decreto -Lei n.º 162/2009, de 20 de Julho, que alterou o regime 
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jurídico relativo ao SII e resumido supra. Neste sentido, foi regulada a 
forma de operacionalização do limite das contribuições das entidades 
participantes por referência a um limite dos respectivos fundos próprios, 
a fixar regulamentarmente, bem como o termo final para a libertação do 
penhor de valores mobiliários na parte correspondente ao pagamento 
realizado e devendo valer apenas para o resto do período anual em curso. 
Aproveitou -se para clarificar que, em caso de accionamento do SII, a 
entidade que provocou esse accionamento é igualmente chamada a 
contribuir para o pagamento das indemnizações a pagar aos investidores. 
Foram também revogadas algumas disposições do Regulamento do SII 
por as matérias nelas reguladas encontrarem a sua disciplina exaustiva 
no Decreto -Lei n.º 222/99, de 22 de Junho, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 162/2009, de 20 de Julho.

Diminuição do valor nominal das acções das sociedades anónimas
(Decreto -Lei n.º 64/2009, de 20 de Março)

Através deste decreto -lei criaram -se mecanismos extraordinários 
de diminuição do valor nominal das acções das sociedades anónimas. 
Se é certo que o CSC prescreve que o valor pelo qual são emitidas as 
acções não pode ser inferior ao respectivo valor nominal, no contexto de 
contracção dos mercados financeiros, a maior dificuldade na realização 
de operações de capitalização que possam revelar -se necessárias tornou 
urgente a criação de medidas excepcionais, com garantias associadas, 
que se assumissem como facilitadoras das referidas operações.

Este diploma veio assim contemplar dois mecanismos extraordinários 
de flexibilização da regra geral prevista no CSC, tendentes a superar 
as dificuldades descritas, sem prejuízo da intervenção das entidades 
administrativas competentes ao abrigo de regimes especiais aplicáveis. 
Esta flexibilização foi introduzida de forma limitada, não se optando 
pela consagração da possibilidade de acções sem valor nominal, já 
vigente noutros ordenamentos jurídicos. Assim, quanto às sociedades 
com acções admitidas à negociação em mercado regulamentado, caso o 
valor nominal das acções seja igual ou inferior ao valor contabilístico e 
sob condição de que seja simultaneamente deliberado, ou de que tenha 
sido prévia ou simultaneamente autorizado e, posteriormente, realizado 
um novo aumento de capital, previu -se o alargamento da faculdade 
de aquelas sociedades poderem optar por reduzir o valor nominal das 
acções sem redução do capital, passando este a ser representado pela 
componente valor nominal e pela componente da diminuição do valor 
nominal, a qual apenas pode ser utilizada para posterior aumento do 
valor nominal das acções e para emissão de novas acções, podendo ser 
eliminada no caso de o capital ser reduzido, à semelhança do que já se 
encontra actualmente estabelecido para o caso da remição de acções 
(artigo 345.º do CSC). O montante desta diminuição do valor nominal 
das acções deve ser estabelecido tendo em conta o interesse social e a 
sua adequação à realização do aumento de capital de acordo com as 
circunstâncias do mercado.

Tendo ainda em vista preservar o equilíbrio entre a estrutura accio-
nista e a administração, a tutela das posições accionistas minoritárias 
e o princípio de tratamento igualitário dos accionistas, estabeleceu -se 
que, independentemente da sua modalidade, no aumento de capital de-
liberado simultaneamente com a diminuição do valor nominal, ou que 
tenha sido prévia ou simultaneamente autorizado, não pode ser limitado 
ou suprimido o direito de preferência dos accionistas na subscrição 
de acções. Paralelamente, por razões de paridade de tratamento entre 
aquelas sociedades e as que não têm acções admitidas à negociação em 
mercado regulamentado, foi também consagrada a possibilidade de as 
sociedades anónimas em geral, em simultâneo com a normal redução 
do capital por diminuição do valor nominal das acções, nos termos já 
actualmente admitidos, poderem também deliberar a criação de uma 
reserva especial em valor igual ao da redução do capital, sujeita ao regime 
do capital social no que respeita às garantias perante os credores, com a 
consequência de não serem aplicáveis, por desnecessários, os n.os 1 e 3 
do artigo 95.º do CSC. Atentas estas circunstâncias de excepcionalidade, 
o disposto no presente decreto -lei foi aplicável apenas às operações 
realizadas até ao fim de 2009.

Transposição da Directiva dos Activos Elegíveis
(Decreto -Lei n.º 148/2009, de 25 de Junho)

Através do referido decreto -lei foi alterado o Regime Jurídico dos 
Organismos de Investimento Colectivo (RJOIC), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 252/2003, de 17 de Outubro. Esta alteração ao RJOIC operou a 
transposição para a ordem jurídica interna da Directiva n.º 2007/16/CE, 
da Comissão, de 19 de Março, também designada por Directiva sobre Ac-
tivos Elegíveis no âmbito dos investimentos admissíveis a organismos de 
investimento colectivo em valores mobiliários (OICVM). A mencionada 
directiva estabelece regras sobre a admissibilidade, enquanto objecto de 
investimento pelos OICVM, de valores mobiliários, de instrumentos do 
mercado monetário e de outros activos financeiros líquidos. Por outro 

lado, estabelece ainda o que se deve entender por técnicas e instrumentos 
para efeitos de uma gestão eficaz da carteira do OICVM.

A Directiva implicou pois a revisão do regime relativo ao leque de 
activos admitidos a integrar as carteiras dos OICVM, permitindo -se, 
em alguns casos, o seu alargamento, e genericamente, à clarificação de 
determinados conceitos chave. Passou a ser expressamente reconhecido 
aos OICVM, sob determinadas condições, o investimento em OICVM 
fechados, em veículos de titularização, em derivados de crédito e de 
índices financeiros sobre activos não directamente elegíveis, nomeada-
mente sobre derivados de mercadorias e de hedge funds.

Procedeu -se igualmente à delimitação, ainda que pontual e para efei-
tos de elegibilidade, para o investimento pelos OICVM, de alguns dos 
conceitos mencionados, eliminando -se do leque de activos elegíveis 
determinados instrumentos susceptíveis, em abstracto, de comprometer 
a viabilidade ou os resultados dos OICVM. Deixaram, designadamente, 
de ser considerados, para este fim, como activos líquidos os instrumen-
tos derivados sobre mercadorias. Alargou -se ainda o objecto social das 
sociedades gestoras de fundos de investimento mobiliário, de modo a 
permitir que estas prestem o serviço de registo e depósito de unidades 
de participação de OICVM, sem prejuízo de se acautelar expressamente 
que a entidade gestora não pode exercer as funções de depositário dos 
activos dos OICVM que gere. Assim, os activos dos OICVM devem 
ser confiados a um depositário, não podendo a função de depositário 
ser exercida pela sociedade gestora.

Cooperação Institucional
A CMVM participou em diversos grupos de trabalho interministeriais 

(Ministério das Finanças e da Administração Pública, Ministério da Jus-
tiça, Ministério dos Negócios Estrangeiros e Ministério da Economia), 
com outras autoridades de supervisão, para efeitos de coordenação de 
posições face a iniciativas da Comissão Europeia na área do mercado 
interno, em geral, e dos serviços financeiros, em particular.

Dando cumprimento ao dever de cooperação que lhe está atribuído 
pela lei, a CMVM prestou e solicitou assistência internacional a diver-
sas congéneres estrangeiras, designadamente para efeitos de troca de 
informação sobre actividade transfronteiriça de intermediários financei-
ros, sobretudo em relação a intermediação financeira não autorizada, 
participações qualificadas e investigações relacionadas com suspeitas 
de práticas de abuso de mercado.

3 — Defesa dos Investidores Enquanto Aforradores
e Consumidores de Serviços Financeiros

A CMVM continuou a implementar e a desenvolver mecanismos de 
transparência tendo em vista facilitar um acesso mais rápido e equitativo 
à informação pública relativa à actividade dos mercados e à informação 
divulgada pelas entidades sujeitas à sua supervisão. Por outro lado, estes 
mecanismos permitem também uma maior sindicabilidade da acção que 
a CMVM exerce aos níveis da regulação, da supervisão, da cooperação 
e do sancionamento. Toda a informação disponibilizada ao público pela 
CMVM está acessível no seu sítio na internet, em www.cmvm.pt.

A CMVM divulga informação sobre a evolução dos mercados (ín-
dices bolsistas, volatilidade, capitalização e volumes de transacções), 
sobre a actividade de gestão de activos, estatísticas sobre intermediação 
financeira, sobre recepção de ordens pela internet e sobre day -trading, 
sobre os processos de contra -ordenação instaurados, sobre reclamações 
e pedidos de informação à CMVM e sobre a observância das suas 
recomendações (em particular no que se refere à matéria do governo 
societário). Noutra vertente, são ainda divulgados o guia do investidor 
e as principais deliberações do Conselho Directivo.

A CMVM tem também um papel activo na divulgação dos principais 
documentos emitidos pelas organizações nacionais e internacionais da 
qual é membro, designadamente o CESR, a IOSCO, o IIMV, o Colégio 
de Reguladores da Euronext, o CNSF e o Conselho de Reguladores 
do MIBEL.

A CMVM disponibiliza ainda informação sobre as entidades sujeitas 
à sua supervisão. Aqui se inclui, designadamente, informação relativa 
i) aos valores mobiliários e instrumentos financeiros disponíveis no 
mercado e as comunicações relevantes para a formação do respectivo 
preço, ii) aos fundos de investimento cuja constituição ou comerciali-
zação é autorizada pela CMVM (designadamente os seus documentos 
constitutivos, carteiras e valores das unidades de participação), iii) 
às entidades autorizadas pela CMVM a prestar ao público serviços 
de investimento, e iv) aos mercados acessíveis aos investidores e as 
respectivas regras.

Por último, e com o objectivo de conferir maior transparência aos 
custos dos serviços de intermediação financeira e da gestão de fundos 
de investimento, a CMVM continua a disponibilizar no seu sítio de in-
ternet um conjunto de tabelas comparativas e de simuladores de custos. 
Em 2009 esta área do sítio registou mais de cento e trinta mil páginas 
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visitadas. A área respeitante à intermediação financeira continuou a 
registar o maior número de páginas visitadas.

Através do Departamento de Apoio ao Investidor e Comunicação, 
foram iniciados na CMVM 3530 procedimentos decorrentes de reclama-
ções, queixas e consultas dos investidores e do público em geral (mais 
43,2 % do que em 2008). O número de reclamações e queixas totalizou 
2417 (o que representa mais do triplo das apresentadas em 2008) e os 
pedidos de informação atingiram os 1113 (menos 23 % do que no ano 
anterior). Tal terá sido devido não só aos efeitos da crise financeira 
iniciada em 2007, cujas repercussões se fizeram sentir ainda em 2009, 
mas também à particular situação vivida pelo BPN e pelo BPP (no seu 
conjunto, as reclamações relativas a estes bancos ascenderam a cerca 
de 1400). No total, a CMVM resolveu 536 processos de reclamações 
de investidores, mais 57 % do que em 2008.

O aumento significativo do número de reclamações, mesmo sem 
considerar as apresentadas pelos clientes do BPP e do BPN, não pode 
ser desligado, como já referido, da crise financeira internacional e do 
seu impacto no mercado de capitais nacional, quer ao nível da gestão 
de activos, quer ao nível das cotações da generalidade dos instrumentos 
financeiros. Com efeito, devido à queda acentuada do valor da gene-
ralidade dos fundos de investimento ocorrida ao longo de 2008 e no 
início de 2009, provocada pelo elevado número de resgates e ainda pela 
desvalorização dos activos em carteira, foram muitos os investidores 
surpreendidos pelo recuo na rendibilidade das suas aplicações. O mesmo 
aconteceu quanto às carteiras sob gestão discricionária.

Por conseguinte, entre as principais situações versadas nas recla-
mações destacaram -se: (i) a prestação de informação incompleta, não 
clara e não objectiva pelos intermediários financeiros aos clientes so-
bre os produtos ou serviços comercializados; (ii) a falta de solicitação 
pelos intermediário financeiro ao cliente de informação sobre os seus 
conhecimentos e experiência em matéria de investimento; (iii) a falta 
de realização, pelo intermediário financeiro, do teste de adequação 
dos instrumentos financeiros propostos aos clientes aos respectivos 
conhecimentos e experiência em matéria de investimento; (iv) a falta de 
informação ou a prestação de informação insuficiente aos clientes sobre 
os riscos e as características dos instrumentos financeiros, em particular 
no caso de produtos financeiros complexos; (v) a formalização irregular 
dos investimentos e dos desinvestimentos; (vi) a falta de informação 
periódica sobre a evolução do valor das carteiras; (vii) a cobrança pelos 
intermediários financeiros de comissões excessivas ou desajustadas face 
ao respectivo preçário; (viii) a utilização pelos intermediários financeiros 
de técnicas de comercialização agressivas; (ix) o conteúdo da publicidade 
realizada a produtos financeiros complexos.

4 — Desenvolvimento e Recursos Humanos

4.1 — Sistema Informático
A CMVM continuou em 2009 a investir no desenvolvimento dos seus 

sistemas informáticos. Neste contexto há múltiplas iniciativas que mere-
cem destaque. Desde logo, no âmbito de uma política de Recuperação de 
Desastre, foram configurados os sistemas do Centro de Processamento 
Alternativo no Porto e deu -se início à replicação de dados. Saliente -se, 
também a entrada em produção do SAP, dotando a CMVM de um sistema 
integrado de informação e gestão modular, baseado numa plataforma 
única de informação de suporte às áreas Administrativa e Financeira, 
de Recursos Humanos e de Contabilidade Analítica. Merece igualmente 
destaque a introdução de novos módulos no programa de alertas rela-
tivos à negociação (SIVAM), de modo a dotar as áreas de supervisão e 
investigação de melhores ferramentas de suporte às suas funções.

A entrada em produção da primeira versão de uma base de dados de 
instrumentos financeiros admitidos à negociação em mercado regula-
mentado (IRDS), alimentada pelas instituições de supervisão membros 
do CESR, facilitando a identificação dos instrumentos e o direccionar 
das transacções processadas no TREM, é igualmente digna de menção. 
O mesmo se aplica ao desenvolvimento e disponibilização de novas 
áreas do sítio de internet da CMVM, enriquecendo assim a informação 
prestada ao mercado.

Salientem -se também a revisão do módulo de cálculo de taxas com 
a introdução de novos processos de cálculo e reformulação de alguns 
dos existentes, bem como o cálculo de juros de mora e compensatórios, 
a introdução de novas funcionalidades na aplicação central do sistema 
informático, de modo a incorporar nova informação; e a introdução 
de novos módulos de carregamento da extranet de modo a facilitar a 
comunicação de informação para efeitos de supervisão e divulgação 
através do sítio de internet.

Por fim, destacam -se a aquisição de novos servidores aplicacionais 
e de ficheiros, de modo a poderem ser suportadas as novas aplicações 
informáticas e a fazer face ao aumento de volume de informação a 
armazenar e processar; e o processo de renovação do parque de com-

putadores portáteis, de modo a melhorar a capacidade de resposta dos 
equipamentos dos utilizadores e a permitir a evolução para versões mais 
recentes do software.

Estas medidas visam um ou simultaneamente vários dos seguintes 
objectivos: aumentar a eficiência e a produtividade dos serviços da 
CMVM; facilitar o cumprimento de obrigações informativas por parte 
dos supervisionados; facilitar e estimular o contacto entre os supervisio-
nados e do público em geral com a autoridade de supervisão.

4.2 — Recursos Humanos
Em 31 de Dezembro de 2009, o quadro de pessoal da CMVM era 

constituído por 180 colaboradores, distribuídos da seguinte forma: 
(i) 163 colaboradores em efectividade de funções; (ii) 15 em regime 
de requisição no exterior, sendo que duas destas requisições assu-
mem a natureza de comissão de serviço; e (iii) dois em situação de 
licença.

A um nível extra -quadro de pessoal interno, encontravam -se ainda 
a desempenhar funções na CMVM, à mesma data, mais sete colabo-
radores [três colaboradoras administrativas (1), dois dirigentes e dois 
técnicos (2)], perfazendo um total de 170 colaboradores em exercício 
efectivo de funções. A distribuição dos colaboradores em exercício 
efectivo de funções por tipo de carreira pode ser observada no Quadro 1 
em anexo.

O número total de colaboradores em exercício efectivo de funções 
(quadro de pessoal efectivo mais outros colaboradores a desempenhar 
funções na CMVM) registou um aumento de 12 elementos, represen-
tando um acréscimo de aproximadamente 8 % face ao ano de 2008 (Vide 
Quadro 2, em anexo). No âmbito do programa de estágios habitual da 
CMVM, registou -se ainda a presença de quatro técnicos estagiários, 
recém -licenciados.

A habilitação literária da maioria dos colaboradores (74 %) é de nível 
superior. A percentagem de colaboradores que não dispõe deste grau 
académico representa, no seu conjunto, um valor inferior a um terço 
do total dos colaboradores (Vide Quadro 3, em anexo). De entre os 
colaboradores licenciados aproximadamente um terço detém cursos de 
pós -graduação, mestrado e ou doutoramento.

No ano de 2009, registaram -se 89 participações em acções de 
formação, maioritariamente frequentadas (70 %) por quadros mé-
dios. Tiveram lugar 44 acções de formação que, conjuntamente com 
a continuidade da formação em língua inglesa, perfizeram um total 
de 2.280 horas (+7 % face ao ano 2008). A formação em Tecnologias 
de Informação/Micro -informática, logo seguida pela relacionada 
estritamente com o Mercado de Valores Mobiliários, foram as áreas 
objecto de um maior número de acções de formação, respondendo por, 
respectivamente, 41 % e 23 % das referidas 44 acções de formação 
efectuadas ao longo de 2009.

Em 31 de Dezembro de 2009, data em que a CMVM completava 
cerca de 18,5 anos de existência, a antiguidade média dos colabo-
radores no final de 2009 era de 9,8 anos. O Quadro 4 (em anexo) 
evidencia a repartição dos colaboradores da CMVM por escalões de 
antiguidade.

A média das idades dos colaboradores da CMVM manteve -se, em 
2009, em cerca de 40 anos (Quadro 5 em anexo).

5 — Análise Económico -Financeira
A recuperação dos mercados a partir do início do segundo trimestre 

de 2009 permitiu que o conjunto dos proveitos da CMVM com origem 
em taxas conhecesse uma ligeira subida no conjunto do ano. Mas o total 
dos proveitos registou uma descida, devido à quebra significativa dos 
proveitos e ganhos financeiros decorrente da descida acentuada das taxas 
de juro. Num contexto de crescentes exigências e desafios colocados 
à actividade de supervisão dos mercados, esta descida dos proveitos 
contribuiu para que o resultado do exercício, embora mantendo -se num 
terreno positivo, tivesse sido inferior ao apurado em 2008.

Ao longo de todo o ano findo, a CMVM teve de intervir activamente 
na gestão de diversas situações geradas pela crise dos mercados, tendo 
para o efeito de mobilizar significativos recursos e de se reforçar em 
termos de capacidade técnica e operacional. Simultaneamente, teve 
de continuar a corresponder às exigências crescentes nos domínios 
da regulação e supervisão, num ambiente de reforço da cooperação 
internacional, da cooperação com as restantes entidades de supervisão 
nacionais e do alargamento das atribuições da CMVM.

Este acréscimo de actividade obrigou à aquisição de um maior volume 
de serviços externos e ao reforço dos recursos humanos e da capacidade 
técnica da CMVM, com os acréscimos de custos inerentes. No entanto, 
devido aos esforços de contenção desenvolvidos, os custos globais 
estabilizaram em 2009.
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A CMVM irá continuar a desenvolver a sua actividade em 2010 num 
ambiente de contenção, conciliando o objectivo do equilíbrio orçamental 
com o incremento da sua actividade e das suas responsabilidades.

5.1 — Demonstração de Resultados
Os proveitos evidenciaram um decréscimo de 2 % face ao ano anterior, 

situando -se em € 21.656.847,20.
A recuperação que se verificou no mercado de valores mobiliários ao 

longo do ano de 2009, permitiu uma subida de 1 % nos proveitos com 
origem em taxas de supervisão, relativamente aos valores registados 
em 2008.

De forma similar evoluíram também os proveitos suplementares 
(63 %) e os proveitos extraordinários (47 %). O aumento dos primeiros 
deveu -se principalmente à evolução do reembolso de custos com o 
pessoal requisitado, tendo o dos segundos sido originado pela liquidação 
de taxas de supervisão relativas a anos anteriores.

Com uma evolução negativa apresentam -se os proveitos e ganhos 
financeiros ( -51 %) devido à queda consistente das taxas de juro ao 
longo do ano.

Os custos de funcionamento atingiram o montante de €17.394.388,75, 
revelando um acréscimo não significativo face ao ano de 2008.

Os fornecimentos e serviços externos tiveram um acréscimo global de 
3 %, devido ao aumento verificado nas rendas de imóveis, nos encargos 
relacionados com a aquisição de bens e serviços de natureza informática 
e com outros trabalhos especializados contratados.

Relativamente aos serviços de natureza informática destacam -se as 
despesas relacionadas com a aquisição de licenças e os contratos de 
manutenção, garantindo a actualização e segurança indispensáveis ao 
desenvolvimento da actividade diária da Comissão.

Os agravamentos nas rubricas dos referidos custos foram, no entanto, 
parcialmente absorvidos pelas reduções conseguidas noutras, especial-
mente em encargos com a utilização e manutenção de instalações e nas 
deslocações em serviço.

Os custos com o pessoal, que registaram um decréscimo global de 
1 % em 2009, evidenciam evoluções distintas nas suas componentes 
principais:

O acréscimo nas rubricas de remunerações (11 %) justificado por, no 
ano em análise, para além da actualização da tabela salarial e do im-
pacto do processo de promoções, se ter registado o reforço de algumas 
componentes especializadas do quadro de pessoal através da contratação 
externa de técnicos experientes.

O acréscimo nos encargos sobre remunerações (13,6 %) resultante não 
só da evolução do número de pessoas ao serviço da CMVM como da 
aproximação entre os vários regimes de segurança social, iniciada em 
2006. Como consequência, o registo de novos colaboradores no Regime 
Geral de Segurança Social determina uma contribuição mais elevada 
por parte da Comissão, bem como bases de incidência mais alargadas 
para aplicação da taxa.

O decréscimo muito significativo dos outros custos com o pessoal 
( -75 %), que é principalmente justificado por uma situação extraor-
dinária relacionada com o Fundo de Pensões da CMVM. Durante 
o ano de 2009, devido principalmente a condições mais favoráveis 
dos mercados financeiros, o somatório dos ganhos actuariais com o 
retorno real dos activos do plano excedeu os custos anuais associados 
ao aumento das responsabilidades pela passagem de mais um ano. 
Neste contexto foi contabilizado um proveito de €11.168,00, em vez 
de um custo anual (em 2008 tinha sido contabilizado um custo de 
€ 1.191.841,82).

Na rubrica Outros Custos e Perdas Operacionais que apresenta um 
desvio negativo de 32 % relativamente ao ano transacto, fez -se sentir o 
efeito da contracção dos juros obtidos nas aplicações financeiras, redu-
zindo o montante resultante da aplicação do imposto sobre rendimentos 
de capitais, retido na fonte a título definitivo.

Merece ainda destaque o aumento das amortizações do exercício 
(18 %), reflectindo essencialmente o aumento do investimento em equi-
pamento informático.

O resultado do exercício de 2009, que transitará para o exercício 
seguinte, atingiu o montante de € 4.262.458,45. Este resultado repre-
senta uma descida de 11 % relativamente ao do ano anterior que se tinha 
situado em € 4.811.984,96.

5.2 — Balanço
Relativamente às contas de Balanço, no lado do Activo, merecem 

especial destaque o Imobilizado e as Disponibilidades.
Em termos de investimento, realça -se a preocupação com a evolução 

das tecnologias de informação, nomeadamente no que respeita a:

Reforço da capacidade do equipamento informático e dos sistemas 
de segurança, nomeadamente no âmbito da política de Recuperação 
de Desastre, tendo -se já iniciado a replicação de dados no Centro de 
Processamento Alternativo do Porto;

Melhoria dos sistemas de comunicação entre os supervisionados e a 
CMVM e entre as instituições de supervisão membros do CESR;

Enriquecimento dos conteúdos divulgados no sítio da CMVM na 
internet;

Modernização de vários sistemas de registo de informação e de cir-
culação de documentação interna que permitirão a automatização, a 
uniformização e o aumento da eficiência de processos transversais a 
toda a organização, uma melhoria qualitativa na análise dos seus custos 
de funcionamento e fornecerão uma base objectiva para a avaliação dos 
desempenhos global, departamental e individual. Neste âmbito, entrou 
em funcionamento o novo sistema de informação suportado pelo ERP 
SAP com o módulo de ligação à Administração Pública, baseado na 
solução integrada RIGORE. Este projecto abrangeu as áreas de recursos 
humanos, contabilidade geral, contabilidade analítica, contabilidade 
orçamental pública, vendas de bens e serviços, gestão de imobilizado 
e gestão de contratos.

Em 2009, a aquisição de equipamento informático e de software 
representou cerca de 98,5 % do investimento total.

O aumento das Disponibilidades reflecte os excedentes de tesouraria 
gerados ao longo do ano, os quais estão aplicados na sua quase totalidade 
em Títulos de Dívida Pública de curto prazo — CEDIC.

Nos movimentos das rubricas de Fundos Próprios destaca -se, para 
além da integração dos resultados do ano de 2009, a transferência do 
resultado do exercício de 2008 e o ajustamento das reservas, por con-
trapartida de Resultados Transitados.

Assim, após a reavaliação das necessidades que estiveram na base 
da criação das reservas, procedeu -se ao reforço da reserva para equi-
líbrio financeiro, decorrente da previsível evolução desfavorável do 
montante proveniente das taxas de supervisão, e também ao reforço 
da reserva para riscos de actividade, incorridos pela CMVM no exer-
cício de poderes de regulação e supervisão do mercado de capitais, 
e de responsabilidade civil extracontratual (Lei n.º 67/2007, de 31 
de Dezembro).

O Passivo, com expressão pouco significativa em termos relativos, 
apresenta um acréscimo compatível com o aumento da actividade cor-
rente da Comissão.

5.3 — Orçamento

5.3.1 — A Evolução da Realização Orçamental da CMVM
O orçamento da CMVM tem sido elaborado e executado numa pers-

pectiva de equilíbrio da actividade corrente da Comissão, procurando 
obter uma relação próxima entre as receitas e as despesas correntes e 
de capital, como se verifica pela análise da evolução da execução orça-
mental da CMVM nos últimos anos, excluindo as rubricas de Activos 
Financeiros e Saldo de Gerência Anterior (Quadro 1).

QUADRO 1

Evolução da Realização Orçamental da CMVM: 2006 -2009 

2006 2007 2008 2009

Rubricas (em milhares de euros)     
Receitas (1) 19 410 21 515 21 900 21 438
Correntes  19 398 21 509 21 892 21 435
Capital 12 6 8 3

Despesas (2) 14 278 15 454 17 736 17 076
Correntes  14 002 15 082 16 330 16 278
Capital 277 372 1 406 798

Saldo Orçamental (1) — (2) 5 132 6 061 4 164 4 362

 Esta orientação será reforçada em 2010, ano em que se prevê uma 
maior convergência entre os valores globais das receitas correntes e do 
conjunto das despesas.

Analisando a tipologia das receitas realizadas pela CMVM (Quadro 2), 
verifica -se que estas são essencialmente compostas por taxas de supervi-
são cobradas aos agentes de mercado. Ao longo do período 2006 -2009, a 
relevância dessas taxas situou -se em valores sempre superiores a 90 %. 
Assim também deverá acontecer em 2010. 
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 QUADRO 2

Origem das Receitas da CMVM: 2006 -2009 

Origem das Receitas (realizado)
2006 2007 2008 2009

€  % €  % €  % €  %

Taxas de Supervisão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 282 94,2 20 098 93,4 19 805 90,4 20 240 94,4
Fundos de Investimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 282 42,7 9 387 43,6 9 092 41,5 9 694 45,2
Intermediação Financeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 439 33,2 6 641 30,9 6 738 30,8 6 704 31,3
Gestão Individual de Carteiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 860 9,6 2 239 10,4 2 269 10,4 2 225 10,4
Sistemas Centralizados, de Liquidação e de Compensação 706 3,6 693 3,2 697 3,2 495 2,3
Emitentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 577 3,0 584 2,7 588 2,7 560 2,6
Mercados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 418 2,2 554 2,6 420 1,9 561 2,6
Actos Praticados pela CMVM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304 1,6 313 1,5 352 1,6 271 1,3
Prestação Serviços SII  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0,0 0 0,0 13 0,1 36 0,2
Juros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 741 3,8 1 016 4,7 1 656 7,6 795 3,7
Outras Receitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 0,4 87 0,4 75 0,3 96 0,4

Total S/Activos Financeiros e Saldos de Gerência  . . . . . . 19 410 100 21 515 100 21 900 100 21 438 100

 Existem duas rubricas que, no seu conjunto, têm representado entre 
72 e 77 % das receitas.

A primeira, genericamente classificada como fundos de investimento, 
tem -se situado acima dos 40 % e respeita a taxas de supervisão contínua 
de fundos de investimento mobiliário e imobiliário, fundos especiais de 
investimento, fundos de titularização de créditos, fundos de capital de 
risco e da comercialização em Portugal de organismos de investimento 
colectivo estrangeiros.

A segunda rubrica respeita à supervisão contínua de intermediários 
financeiros, com excepção da vertente da actividade de gestão de ac-

tivos, sendo a base de incidência das taxas de supervisão o valor dos 
instrumentos financeiros mantidos pelos intermediários financeiros em 
registo e depósito. Esta rubrica tem representando entre 30 a 34 % das 
receitas orçamentadas da CMVM, com alguma tendência de decréscimo, 
especialmente a partir de 2007.

Relativamente às despesas realizadas pela Comissão (Quadro 3), 
verifica -se que são originadas essencialmente por duas rubricas: (i) 
despesas com o pessoal e (ii) aquisição de bens e serviços. No seu 
conjunto, estas duas despesas têm representado, em média cerca de 
94 % da despesa total. 

 QUADRO 3

Origem das Despesas da CMVM: 2006 -2009 

Origem das Receitas (realizado)

2006 2007 2008 2009

€  % €  % €  % €  %

Despesas de Funcionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 002 98,1 15 082 97,6 16 330 92,1 16 278 95,3
Despesas com o Pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 519 59,7 9 369 60,6 10 531 59,4 10 672 62,5
Aquisição de Bens e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 365 37,6 5 550 35,9 5 289 29,8 5 271 30,9
Juros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0,0 0 0,0 0 0,0 0 0,0
Outras Despesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 0,8 164 1,1 510 2,9 334 2,0
Despesas de Investimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 277 1,9 372 2,4 1 406 7,9 798 4,7
Aquisição de Bens de Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 277 1,9 372 2,4 1 406 7,9 798 4,7

Total S/Activos Financeiros e Saldos de Gerência  . . . . . . 14 278 100 15 454 100 17 736 100 17 076 100

 No que respeita às despesas com o pessoal, o seu peso tem vindo a 
ganhar maior expressão, como consequência do aumento de responsa-
bilidades e de áreas de actuação desta instituição, incluindo na vertente 
internacional. A CMVM tem vindo a reforçar o número dos seus téc-
nicos e a contratar profissionais dotados de níveis de qualificação e de 
experiência já firmados no mercado. Por outro lado, verificou -se um 
agravamento consistente dos encargos devidos pela entidade emprega-
dora aos sistemas de segurança social.

Quanto à aquisição de bens e serviços, torna -se evidente o esforço 
da CMVM de racionalização e de promoção de eficiência a este nível, 
bem traduzido pela diminuição do peso relativo destes encargos no 
total das despesas (menos 6,7 p.p. entre 2006 e 2009), num ambiente 
em que teve de responder a solicitações crescentes no âmbito da 
supervisão dos mercados nacionais e da cooperação internacional. 
Note -se que nesta rubrica se encontra incluída a despesa relativa 
ao arrendamento do edifício sede da CMVM, a qual tem um peso 
relevante e uma natureza eminentemente estável, pelo que tem sido 
ao nível de outros bens e serviços que se tem operado a referida 
racionalização de custos.

Uma outra rubrica de relevo é a de aquisição de bens de capital, que 
representa, em média, cerca de 4,2 % do total das despesas realizadas 

ao longo do período em análise. Estas despesas de investimento têm 
dito respeito fundamentalmente a tecnologias de informação destina-
das a melhorar e manter actualizado o parque informático (hardware 
e software) da CMVM, bem como a projectadas obras de manutenção 
do edifício sede.

Acresce que a CMVM tem aumentado sobremaneira as suas contri-
buições para organismos internacionais de que é parte integrante. Por 
outro lado, a CMVM tem sido chamada a comparticipar em projectos 
tecnológicos de infra -estrutura internacional que têm acarretado custos 
não despiciendos.

5.3.2 — Controlo da execução do orçamento de 2009
Em termos de regras de controlo de execução do orçamento anual 

na óptica da contabilidade pública e tal como já referido anteriormente, 
foi preocupação dominante o cumprimento da regra do equilíbrio or-
çamental.

Atenta esta regra, verifica -se que a execução orçamental teve um 
saldo positivo, conforme se espelha no quadro seguinte. 



48876  Diário da República, 2.ª série — N.º 191 — 30 de Setembro de 2010 

Unidade: Milhares de Euros

Rubricas Orçamento  Execução
orçamental  Desvio  Em %

(1) (2) (3)  (4)=(3) -(2) (5)=(4)/(2)

RECEITAS PÚBLICAS
Receitas correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 651 21 432  – 218  – 1,01
Receitas de capital (s/ activos financeiros)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  3  – 2  – 40,00
Reposições não abatidas nos pagamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1  3 2 150,00

Sub -total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 657 21 438  – 219  – 1,01

Activos financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 922  500  – 2 422  – 82,89
Saldo da gerência anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 250  1 208  – 42  – 3,36

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 829  23 146  – 2 683  – 10,39

DESPESAS PÚBLICAS
Despesas correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 221 16 278  – 1 943  – 10,66
Despesas de capital (s/ activos financeiros). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 756  798  – 958  – 54,56

Sub -total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 977 17 076  – 2 901  – 14,52

Activos financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 852 3 250  – 2 602  – 44,47

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 829 20 326  – 5 503  – 21,31

EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL 
De acordo c/ regras da LEO (1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 680 4 362 2 682

Legenda: (1) Com exclusão de activos financeiros e saldo da gerência anterior.

 A conjugação de todos os factores analisados conduziu ao apuramento 
de um saldo de gerência no montante de € 2.813.275,65, o qual tran-
sitará para o ano seguinte conforme definido no n.º 2 do artigo 26.º do 
Estatuto da CMVM, com a alteração introduzida pelo D. L. n.º 183/2003 
de 19 de Agosto.

A análise da actividade económico -financeira da Comissão, feita 
nas diferentes ópticas de prestação de contas, permite concluir que o 
equilíbrio entre proveitos e custos e entre receitas cobradas e despesas 
pagas conduziu a resultados positivos do exercício, do saldo de gerência 
e do saldo da execução orçamental.

6 — Perspectivas Futuras
Com o objectivo de proporcionar aos investidores o acesso a infor-

mação clara e objectiva sobre as regras de funcionamento do mercado 
de capitais, a CMVM vai continuar a desenvolver ao longo de 2010 um 
novo Portal do Investidor, com acesso a partir do seu sítio na internet. 
Será dada particular atenção ao formato e à linguagem em que serão 
apresentados os conteúdos do portal que incluirão não só informação 
especificamente dirigida aos investidores como também (i) o Guia do 
Investidor; (ii) a Agenda do Investidor; (iii) respostas às perguntas 
mais frequentes dos investidores; (iv) formulários para apresentação 
de reclamações e queixas, pedidos de informação e denúncias e para a 
comunicação à CMVM de operações suspeitas; (v) descrição das ope-
rações em curso, incluindo ofertas públicas, aquisições potestativas e 
perdas de qualidade de sociedade aberta; (vi) textos explicativos sobre 
o funcionamento dos mercados de instrumentos financeiros, sobre as 
características dos principais instrumentos financeiros, sobre os direitos 
dos investidores, sobre os deveres dos intermediários financeiros e sobre 
o papel desempenhado pela CMVM; e (vii) o funcionamento do SII.

A CMVM continuará a atribuir ao seu sítio na internet uma impor-
tância primordial enquanto meio de promoção da transparência da sua 
actividade e de comunicação com os investidores, com as entidades 
sujeitas à sua supervisão e com o público em geral, pugnado pela sua 
actualização e desenvolvimento contínuos. Assim, será concluída em 
2010 a remodelação do sítio na internet da CMVM destinada a melhorar 
a acessibilidade e a organização da informação, facilitando a sua consulta 
pelos utilizadores. Pretende -se, nomeadamente, dar maior visibilidade a 
partir da primeira página à diversidade de conteúdos que estão acessíveis 
nas várias áreas do sítio e adaptar o seu grafismo a essa finalidade. Esta 
remodelação será, naturalmente influenciada pela evolução do projecto 
do Governo para a reforma da supervisão do sistema financeiro.

A CMVM manterá em 2010 a área do apoio aos investidores como 
uma das prioridades da sua actuação. A criação pela CMVM, no final 
2009, de um novo Departamento de Apoio ao Investidor e Comunicação 
obedeceu a esta orientação e procurou tirar partido das sinergias e da ex-
periência acumulada nas duas unidades orgânicas que veio substituir — o 
contacto directo com os investidores e o domínio de técnicas de clareza 
e objectividade da linguagem. Esta aposta visa criar condições para que 
sejam dadas respostas mais céleres, mais claras e mais completas aos 
pedidos dos investidores, aumentar a consciência destes para a neces-
sidade de tomaram decisões de investimento esclarecidas e permitir 
uma verificação mais rápida do cumprimento das normas de conduta e 
deveres de informação, nomeadamente pelos intermediários financeiros e 
pelos emitentes. O ano de 2010 vai ser o ano da consolidação deste novo 
Departamento que terá como objectivo, designadamente, concretizar os 
novos parâmetros da actuação da CMVM no tratamento de reclamações, 
pedidos de informação e na educação financeira dos investidores.

O recurso à mediação da CMVM, como forma de resolução de con-
flitos entre os investidores e os intermediários financeiros, deverá ser 
fortemente incentivado. Neste quadro, uma nova modalidade de me-
diação será estudada em conjunto com eventuais interlocutores futuros, 
com o objectivo de propor o quadro jurídico da mediação vinculativa, ou 
seja, uma modalidade de arbitragem simples, barata e célere, que tenha 
eficácia jurídica, eventualmente com base na experiência relativa aos 
conflitos de consumo e outras relevantes.

No final do ano foi ainda decidido proceder a uma reestruturação da 
área jurídica tendo -se verificado uma concentração das competências 
jurídicas não afectas às unidades orgânicas operacionais numa única 
área funcional.

Visou -se com esta reestruturação obter sinergias no apoio jurídico 
transversal prestado às diferentes áreas, cujo efeito melhor se avaliará 
no próximo ano.

No domínio da supervisão dos mercados, a CMVM pretende melho-
rar a detecção de anomalias nos títulos não incluídos no índice PSI20, 
estendendo o funcionamento de um sistema de alertas para todas as 
sociedades cotadas na Euronext Lisbon, o que permitirá uma reacção 
mais rápida e maior qualidade de supervisão destas empresas. O objectivo 
é conseguir um nível de supervisão em tempo real equivalente ao agora 
existente para as empresas do PSI20.

Por outro lado, a CMVM continuará a assegurar a participação nos 
grupos de trabalho do Colégio de Reguladores da Euronext, nas vertentes 
da regulamentação, da supervisão e da investigação, quer do mercado, 
quer da entidade gestora. Particular relevo assumem os trabalhos com 
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vista à selecção e aquisição de um sistema de monitorização do mer-
cado até 2011 e que estão a ser desenvolvidos no âmbito do Colégio de 
Reguladores da Euronext.

Em 2010 pretende fazer -se uma análise extensiva às demonstrações 
financeiras anuais de todas as sociedades cotadas, sendo que a pro-
fundidade dessa análise será ditada pelo risco e impacto sistémico de 
cada emitente.

A supervisão dos auditores dos emitentes constitui também um factor 
de reforço da qualidade da informação financeira prestada pelas socieda-
des. Em paralelo, prosseguir -se -á a actividade de supervisão contínua de 
todos os auditores registados na CMVM, tendo em vista o cumprimento 
dos deveres de prestação de informação periódica e o cumprimento de 
requisitos de inscrição.

Em matéria de supervisão da divulgação ao mercado de informação 
privilegiada, os principais objectivos da CMVM passam pelo encur-
tamento dos prazos para a prestação de informação privilegiada ou de 
esclarecimentos relevantes ao mercado pelas empresas cotadas, quando 
a isso sejam solicitadas pela CMVM.

Outro objectivo da CMVM para 2010 passa por promover uma maior 
qualidade e comparabilidade da informação privilegiada sobre resultados 
das empresas. A divulgação de informação privilegiada sobre resulta-
dos, apesar de completa, tem vindo a ser organizada pelos emitentes 
de forma que dificulta a sua comparabilidade e, ao mesmo tempo, a 
apreensão simples dos principais indicadores financeiros relevantes. 
Constata -se, por vezes, que o modo de estruturação dessa informação 
serve o propósito de evidenciar factores ou aspectos considerados mais 
positivos pelas entidades emitentes. É, por isso, possível melhorar de 
modo sensível a inteligibilidade dos comunicados de informação privi-
legiada referentes a resultados, com benefício para os seus destinatários. 
Assim, em 2010 a CMVM tenciona divulgar algumas recomendações 
ou estabelecer regras sobre o modo de estruturação da informação pri-
vilegiada respeitante a resultados, de forma a torná -los mais simples, 
mais claros e mais comparáveis.

Em 2010 a CMVM dará concretização ao processo de abertura a 
iniciativas de natureza privada e de auto regulação em matéria de go-
verno societário. Na sequência da consulta pública concluída em 2009, 
relativa à revisão das recomendações da CMVM sobre esta temática, 
será dada aos emitentes a possibilidade de adoptarem outros códigos 
de governo societário (que não apenas o da CMVM), desde que estes 
cumpram com princípios considerados como equivalentes aos constantes 
das recomendações da CMVM sobre governo societário.

A CMVM procurará continuar a garantir a integridade, a credibi-
lidade e a segurança do mercado de instrumentos financeiros, sendo 
para este efeito determinante a sua capacidade para detectar as situ-
ações que ponham em risco o mercado e para punir tais situações ou 
impulsionar a respectiva punição através de denúncia às autoridades 
judiciárias competentes, nos casos de crimes contra o mercado (abuso 
de informação privilegiada e manipulação do mercado). Neste contexto, 
como já aconteceu ao longo de 2009, a CMVM efectuará diariamente 
o controlo e a triagem dos alertas de negociação, quer dos que resultam 
do acompanhamento das sessões de mercado, quer dos que provêem da 
análise do dia seguinte. Adicionalmente, serão também analisados de 
forma sistemática os sinais de alerta emitidos em face da ocorrência de 
eventos supervenientes. Após aquela triagem serão analisadas as ope-
rações suspeitas de manipulação de mercado ou de violação do dever 
de defesa do mercado e as operações suspeitas de terem sido realizadas 
com utilização de informação privilegiada.

Em suma, manter -se -ão os procedimentos já plenamente implementa-
dos em 2009 e que resultaram de um reajustamento dos procedimentos 
e métodos de análise e investigação, na sequência de uma iniciativa de 
combate aos abusos de mercado concretizada em 2008.

Em matéria de gestão de activos, continuar -se -á a proceder à monito-
rização da actividade dos fundos de investimento mobiliário (incluindo 
fundos especiais de investimento), quer do ponto de vista prudencial, 
quer comportamental. Este acompanhamento visará particularmente as 
vertentes relacionadas com a valorização dos activos e a composição 
das carteiras, tendo em conta a sua conformidade com a lei e a política 
de investimentos contratualmente definida e, bem assim, a adequação 
de certos instrumentos financeiros aos objectivos e características do 
fundo.

No que concerne aos fundos de investimento imobiliário, no ano de 
2010 a CMVM manterá o enfoque na actividade dos fundos abertos, 
dadas as suas características em termos de gestão de liquidez. Ainda 
como reflexo da crise financeira, antecipa -se que continue a ser efectuada 
uma especial monitorização da actividade dos fundos de investimento 
imobiliário, nomeadamente através da verificação da evolução das 
subscrições e dos resgates, dos níveis de liquidez e de endividamento, 
assim como com a valorização dos activos e a composição das carteiras, 
designadamente os limites de exposição ao risco, sejam eles decor-
rentes da regulamentação aplicável ou de auto -limites impostos pelas 
entidades gestoras no regulamento de gestão dos fundos. Também em 

matéria de valorização, pese embora se aguardem desenvolvimentos 
regulamentares, será dada especial atenção à supervisão dos peritos 
avaliadores que desempenham um papel fundamental na determinação 
dos valores atribuídos aos imóveis pelas entidades gestoras de fundos 
de investimento imobiliário.

Continuará a ser dada relevância ao controlo dos rácios legais e 
prudenciais dos fundos de investimento mobiliário, imobiliário, de 
titularização e de capital de risco, bem como ao nível das sociedades 
de capital de risco e de titularização de créditos. Ainda no que se refere 
à actividade dos fundos de investimento e na sequência da transposição 
da Directivas dos Activos Elegíveis, demais normativos comunitários 
e recomendações da CMVM em matéria de gestão de risco pelas enti-
dade gestoras de fundos de investimento, será efectuada a supervisão 
dos processos de decisão de investimentos pelas respectivas entidades 
gestoras, o due dilligence efectuado quanto à elegibilidade e a adequação 
desses investimentos, os processos de mensuração e gestão do risco e, 
bem assim, a robustez e a adequabilidade dos processos e mecanismos 
de valorização dos activos dos clientes.

Parte significativa da acção da CMVM em matéria de gestão de activos 
centrar -se -á na actividade de gestão de carteiras por conta de outrem. 
Além do acompanhamento daquela actividade através da informação 
remetida periodicamente à CMVM, procurar -se -á aprofundar a análise 
relativamente às entidades cujo risco, decorrente da avaliação efectuada, 
o justifique.

Na área da intermediação financeira, a CMVM prosseguirá a su-
pervisão presencial ao exercício pelos intermediários financeiros dos 
serviços e actividades de investimento em instrumentos financeiros, 
nomeadamente quanto ao cumprimento da Directiva dos Mercados 
de Instrumentos Financeiros (DMIF), da identificação e prevenção de 
conflitos de interesses e da prevenção de práticas de branqueamento 
de capitais.

Será dada continuidade à supervisão presencial sobre a comercia-
lização de instrumentos financeiros através de canais de distribuição 
acessíveis a investidores não qualificados, nomeadamente quando en-
volvam ofertas públicas e produtos complexos. No âmbito das ofertas 
públicas e dos aumentos de capital, continuará a merecer particular 
atenção a actividade de concessão de crédito para o investimento em 
instrumentos financeiros.

Destaca -se também o incremento que se verificará em 2010 da activi-
dade de supervisão da elaboração de estudos de investimento (research). 
Estima -se que a supervisão diária do research sobre empresas emitentes 
nacionais admitidas à negociação na Euronext Lisbon elaborado por 
intermediários financeiros, nacionais e estrangeiros, abranja cerca de 
600 recomendações de investimento durante 2010. A análise incidirá 
nas vertentes formal e substancial, nomeadamente no que respeita à 
adequada fundamentação e coerência das metodologias e pressupostos 
utilizados nas recomendações de investimento emitidas ou divulgadas 
por instituições de crédito, empresas de investimento, analistas indepen-
dentes ou outras entidades, nacionais ou estrangeiras, sobre instrumentos 
financeiros nacionais, incluindo a verificação da conformidade das 
recomendações com a legislação em vigor.

A CMVM continuará ainda a acompanhar a divulgação de recomen-
dações de investimento por órgãos de comunicação social e a verificar 
o cumprimento dos artigos 12.º -A a 12.º -D do CódVM, nomeadamente 
no que respeita aos deveres relativos à divulgação por terceiros de 
recomendações de investimento.

A CMVM dará ainda continuidade à elaboração e à divulgação de um 
relatório sobre análise financeira com o objectivo de avaliar a qualidade e 
o grau de precisão das recomendações de investimento e dos preços -alvo 
emitidos pelos intermediários financeiros. A informação sobre relatórios 
de research e as recomendações de investimento passarão a fazer parte 
de uma nova área do sítio de internet da CMVM.

Por último, a CMVM dará especial atenção aos termos em que são co-
mercializados junto dos investidores os designados produtos financeiros 
complexos, considerando que foram estabelecidas novas regras a que 
deve obedecer a comercialização destes produtos, em particular novas 
exigências de carácter informativo incluindo a sujeição da publicidade 
a produtos financeiros complexos à prévia autorização da CMVM. Está 
em estudo a introdução de novas exigências em matéria de publicitação 
de instrumentos financeiros complexos, havendo que avaliar por exem-
plo a forma como deve ser dada informação aos investidores sobre a 
probabilidade de ocorrência dos eventos de que dependa a rentabilidade 
do instrumento financeiro.

Como instrumento auxiliar da supervisão da comercialização e da 
publicidade a produtos financeiros complexos, a CMVM desenvolveu em 
2009 um arquivo electrónico dos anúncios em circulação quer nos media 
quer nos sítios da internet, nomeadamente dos próprios intermediários 
financeiros. Este sistema permitiu detectar, mensalmente, mais de 300 
anúncios em circulação, tendo a CMVM determinado em alguns casos a 
suspensão de publicidade não aprovada e a comercialização de produtos 
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complexos sem respeito pelo seu regime legal, bem como instaurado 
alguns procedimentos sancionatórios.

Em 2010 esta ferramenta será aperfeiçoada através da sua ligação 
à base de dados de anúncios aprovados pela CMVM, o que permitirá 
verificar, quase de imediato, a conformidade entre o anúncio divulgado 
e o aprovado. As preocupações nesta área visam fundamentalmente a 
defesa dos investidores, garantindo mais informação e que esta seja de 
melhor qualidade e mais acessível, bem como a imposição de padrões 
elevados nas práticas comunicacionais com os clientes.

Uma parte relevante da actividade de supervisão desta matéria con-
tinuará a ser a aprovação dos prospectos, da respectiva publicidade e o 
controlo da qualidade do documento informativo de produtos financeiros 
complexos.

Lisboa, 24 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, Carlos Tavares. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, 
Amadeu Ferreira. — Os Vogais do Conselho Directivo, Rui Ambrósio 
Tribolet — Maria dos Anjos Capote — Carlos Alves

ANEXO

Recursos Humanos

QUADRO 1

Distribuição dos Colaboradores em Exercício Efectivo
de Funções por Carreira 

Carreira

N.º Colaboradores  %

2008 2009 Varªº 2008 2009

Cargos Dirigentes. . . . . . . . . . . 20 21 + 5 % 13 12
Técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 107 +11 % 61 63
Administrativa  . . . . . . . . . . . . . 38 38 0 % 24 22
Auxiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 4 0 % 3 2

Total  . . . . . . . . 158 170 + 8 % 100 100

 QUADRO 2

Entradas e Saídas de Colaboradores 

N.º
de

Colaboradores
Total

Entradas  . . Contratados (a). . . . . . . . . . . . . . . . +14 +19
Regresso Requisição (b)  . . . . . . . . + 2
A Termo Certo (c)  . . . . . . . . . . . . . + 3

Saídas . . . . Cessação Normal da Actividade (d) – 4  – 7
Requisitados pelo Exterior. . . . . . .  – 3

Saldo  . . . . +12

 QUADRO 3

Distribuição dos Colaboradores por Nível de Habilitação 
Literária (em 31 de Dezembro de 2009) 

Habilitações Literárias  %

Ensino básico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Ensino secundário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Ensino superior de índole profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ensino superior politécnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Ensino superior universitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

 QUADRO 4

Repartição do Colaboradores da CMVM
por Escalões de Antiguidade 

Antiguidade 2008 2009

Até 1 ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 % 8 %
Entre 1 e 2 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 % 11 %
Entre 2 e 5 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 % 11 %
Entre 5 e 10 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 % 18 %
Maior que 10 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 % 51 %

 QUADRO 5

Idade Média do Colaboradores da CMVM
por Tipo de Carreira 

Carreira Antiguidade Idade

Cargos Dirigentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 47
Técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 37
Administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 44
Auxiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 48

(1) Duas vinculadas por contrato individual de trabalho a termo certo 
e uma por requisição ao exterior.

(2) Três em regime de requisição ao exterior e um vinculado por 
contrato individual de trabalho a termo certo.

Notas:

(a) vinculados por contrato individual de trabalho sem termo.
(b) regresso de colaborador requisitado pelo exterior.
(c) contratado a termo certo.
(d) colaboradores que cessaram, por iniciativa própria e ou por termo resolutivo individuais 

de trabalho com a CMVM.
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 Lisboa, 23 de Março de 2010. — A Directora Adjunta do Dep. Adm. Fin. Rec. Humanos, Ana Bela de Sousa Alves. — O Conselho Directivo: Carlos Tavares — Amadeu Ferreira — Maria dos Anjos Capote — Rui 
Ambrósio Tribolet — Carlos Alves.. 
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 Lisboa, 23 de Março de 2010. — A Directora Adjunta do Dep. Adm. Fin. Rec. Humanos, Ana Bela de Sousa Alves. — O Conselho Directivo: 

Carlos Tavares — Amadeu Ferreira — Maria dos Anjos Capote — Rui Ambrósio Tribolet — Carlos Alves. 
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 Parecer da Comissão de Fiscalização

Relatório e contas de 2009
1 — Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º d Estatuto da 

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 473/99, de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 232/2000, de 25 de Setembro e pelo Decreto -Lei n.º 183/2003, de 
19 de Agosto e alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 169/2008, 
de 26 de Agosto e de acordo com o seu Regulamento Interno, compete 
à Comissão de Fiscalização apreciar e emitir parecer sobre o relatório 
de actividades e sobre as contas anuais da CMVM, depois de apreciados 
pelo Revisor Oficial de Contas (ROC).

2 — Em 24 de Março de 2010, o Conselho Directivo da CMVM 
apresentou à Comissão de Fiscalização o relatório de actividades e as 
contas respeitantes ao exercício de dois mil e nove.

3 — A Comissão de Fiscalização, acompanhou, nos termos que lhe 
estão consignados pelo Estatuto da CMVM, a actividade desta entidade 
durante o exercício de dois mil e nove, quer através de informação e 
esclarecimentos recebidos do Conselho Directivo, quer pela leitura das 
actas das suas reuniões, quer ainda através da análise dos mapas das 
contas mensais e de reuniões havidas com os responsáveis por algumas 
das principais áreas funcionais. Foi também analisada a informação 
documental, contabilística e de gestão, disponibilizada pelos Serviços.

4 — No âmbito das suas funções a Comissão de Fiscalização:
a) Procedeu trimestral e semestralmente à análise da execução orça-

mental tendo emitido os respectivos relatórios;
b) Deu parecer sobre proposta de orçamento e sobre as propostas de 

alteração ao orçamento da CMVM;
c) A pedido do Conselho Directivo, deu parecer sobre o enquadramento 

da CMVM no novo SNC — Sistema de Normalização Contabilística;
d) Verificou a situação financeira e económica mensal da CMVM, 

bem como a existência e relevação contabilística dos seus activos e 
passivos, em particular quanto à adequação das políticas contabilísticas 
e critérios valorimétricos adoptados, que se encontram suficientemente 
expressos no Anexo às contas;

e) Não tomou conhecimento de quaisquer irregularidades.

5 — Tendo apreciado o Relatório do Conselho Directivo sobre a 
actividade desenvolvida no ano de dois mil e nove, nomeadamente 
quanto à sua conformidade com as contas do exercício, a Comissão 
de Fiscalização considera que o documento evidencia de forma clara o 
desempenho da entidade.

6 — A Comissão de Fiscalização analisou as demonstrações finan-
ceiras (balanço, demonstração dos resultados por naturezas, anexo ao 
balanço e à demonstração dos resultados e demonstração dos fluxos de 
caixa), que foram preparadas em conformidade com o Plano Oficial de 
Contabilidade para o Sector Público, tendo concluído que tais elemen-
tos transmitem a verdadeira posição patrimonial da CMVM em trinta 
e um de Dezembro de dois mil e nove, e o modo como se formaram os 
resultados no exercício findo naquela data.

7 — A Comissão de Fiscalização tomou conhecimento e concorda 
com o relatório da fiscalização efectuada pela Sociedade de Revisores 
Oficiais de Contas, membro desta Comissão de Fiscalização.

8 — A Comissão de Fiscalização sublinha o total apoio recebido 
do Conselho Directivo e dos Serviços, o que muito contribuiu para o 
desempenho das suas funções.

9 — Ponderado o que antecede e a observância legal emitimos o 
seguinte

Parecer
É entendimento desta Comissão de Fiscalização que estão reunidas as 

condições para a aprovação do Relatório e Contas relativo ao exercício 
de dois mil e nove, que lhe foi apresentado pelo Conselho Directivo.

Lisboa, em 26 de Março de 2010. — A Comissão de Fiscalização: 
Presidente, Álvaro Pinto Coelho de Aguiar. — Vogal, Sérgio Alexandre 
dos Reis Gonçalves do Cabo. — Vogal ROC, Cravo Fortes, Antão & 
Associado, S.R.O.C, representada por Domingos José da Silva Cravo, 
ROC N.º 638.

303697532 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Conselho de Deontologia do Porto

Edital n.º 940/2010
Gonçalo Gama Lobo, Presidente do Conselho de Deontologia do Porto 

da Ordem dos Advogados Portugueses, em cumprimento do disposto 

nos artigos n.º.s 137.º e 169.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, 
aprovado pela Lei n.º 15/2005, de 26 de Janeiro;

Faz saber publicamente que, por Acórdão de 14 de Dezembro de 
2007 do Conselho Superior da Ordem dos Advogados Portugueses, 
proferido em recurso do Acórdão do Conselho de Deontologia do Porto 
de 9 de Junho de 2006, foi aplicada ao Sr. Dr. Artur Manuel Martins 
Pinto Calçada, que também usa o nome abreviado de Artur Calçada, 
Advogado inscrito pela Comarca de Arouca, portador da cédula pro-
fissional n.º 5951 -P, a pena disciplinar de 2 (dois) anos de suspensão, 
prevista na alínea e) do artigo 101.º do EOA e cumulativamente, na 
sanção acessória de restituição à viúva do participante do contra valor 
em Euros de 2.400.000$00 e perda de honorários, por violação dos 
deveres previstos nos artigos 83.º, n.º 1, g) e h), 79.º a) e 76.º, n.º 1 e 3, 
do EOA, na redacção da Lei n.º 80/2001, de 20 de Julho.

O cumprimento da pena teve o seu início em 17 de Novembro de 
2008, que foi o dia seguinte àquele em que o Sr. Advogado arguido deve 
considerar -se notificado da decisão que indeferiu a providência cautelar 
de suspensão de eficácia de acto administrativo que correu termos sob o 
n.º 951/08.4BEVIS -A no Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu.

A execução da pena disciplinar não prosseguiu a partir do dia 30 de 
Setembro de 2009, data da citação da Ordem dos Advogados para os 
termos da nova providência cautelar de suspensão de eficácia de acto 
administrativo a correr termos no mesmo Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Viseu, sob o n.º 951/08.4BEVIS -B, em que é requerente o 
senhor Advogado arguido.

O cumprimento da presente pena reiniciou -se em 3 de Março de 
2010, que foi o dia seguinte àquele em que o Sr. Advogado arguido deve 
considerar -se notificado da decisão que indeferiu a providência cautelar 
de suspensão de eficácia de acto administrativo que correu termos sob o 
n.º 951/08.4BEVIS -B no Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu.

A execução da pena entretanto reiniciada não pôde prosseguir a partir 
de 17 de Setembro de 2010, data da citação da Ordem dos Advogados 
para os termos da ova providência cautelar de suspensão de eficácia de 
acto administrativo que, com o n.º 939/10.5BEAVR está a correr os seus 
termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro.

Porto, 23 de Setembro de 2010. — Gonçalo Gama Lobo, Presidente 
do Conselho de Deontologia

203730855 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.º 15005/2010
Nos termos do n.º 1 do Artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 283/83, de 

21.06, nomeio, para deliberar sobre o pedido de reconhecimento de 
habilitações ao nível de licenciatura apresentado nesta Universidade 
por Cláudia Cristina Reis, os seguintes elementos:

Doutor João Pedro Almeida Couto, Professor Auxiliar com agregação 
da Universidade dos Açores, que presidirá;

Doutor Gualter Manuel Medeiros do Couto, Professor Auxiliar com 
agregação da Universidade dos Açores;

Doutor João Carlos Aguiar Teixeira, Professor Auxiliar da Univer-
sidade dos Açores.

Ponta Delgada, 24 de Setembro de 2010. — O Vice -Reitor, José Luís 
Brandão da Luz.

203731608 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Despacho n.º 15006/2010
Nos termos do disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 

24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho, o 
júri das provas de doutoramento no Ramo de Educação, Especialidade 
de Formação de Professores, requeridas pela Mestre Eva Natália de Jesus 
Buraco Gouveia, com o tema «Pensamento e práticas de supervisão» 
terá a seguinte constituição:

Presidente:
Reitor da Universidade da Madeira

Vogais:
Doutora Jesus Maria Angélica Fernandes Sousa
Professora Catedrática da Universidade da Madeira
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Doutor João Filipe de Lacerda Matos
Professor Associado com Agregação da Universidade de Lisboa
Doutor Carlos Manuel Nogueira Fino
Professor Associado com Agregação da Universidade da Madeira
Doutora Cecília Galvão Couto
Professora Auxiliar da Universidade de Lisboa
Doutora Liliana Maria Gonçalves Rodrigues de Góis
Professora Auxiliar da Universidade da Madeira

Revogo o Despacho N.º 120/R/2010, de 2 de Junho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série — N.º 133 de 12 de Julho de 2010.

Funchal e UMa, 16 de Setembro de 2010. — O Reitor, (Professor 
Doutor José Manuel Nunes Castanheira da Costa)

203730296 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Escola de Ciências

Despacho n.º 15007/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º do Capítulo IV do Regulamento 

Orgânico da Universidade do Minho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 20 de Maio, por Despacho n.º 8585/2010 e ao abrigo do 
artigo 127.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e do disposto no 
artigo 56.º dos Estatutos da Escola de Ciências da Universidade do 
Minho, nomeio a Licenciada Sofia Monteiro Barreto Alves da Costa, 
como Secretária de Escola da Escola de Ciências da Universidade do 
Minho, com efeitos a partir do dia 1 de Setembro de 2010.

Escola de Ciências da Universidade do Minho, 1 de Setembro de 
2010. — A Presidente da Escola de Ciências, Estelita Vaz, Professora 
Catedrática.

Nota curricular
I — Identificação
Nome: Sofia Monteiro Barreto Alves da Costa
Estado Civil: Casada
Data de Nascimento: 06/09/1977
Naturalidade: Porto
Nacionalidade: Portuguesa

II — Habilitações Académicas e Profissionais
1995/2000 — Licenciatura em Comunicação Social (300 ECTS).
2004/2005 — Curso de Especialização em Gestão de Recursos Hu-

manos (60 ECTS)
2008 — Programa de Formação em Gestão Pública (FORGEP).

III — Categoria
Técnica Superior da Carreira técnica superior do mapa de pessoal da 

Universidade do Minho, desde 15/03/2002, tendo sido dispensada, por 
autorização Reitoral, do período de estágio.

IV — Resumo da Actividade Profissional
2006/… — Provida no cargo de Secretária de Escola da Escola de Ciên-

cias da Universidade do Minho, na sequência de procedimento concursal, 
em regime de Comissão de Serviço no âmbito da LVCR — Pessoal 
dirigente;

2005/2006 — Nomeada Secretária de Escola da Escola de Ciências 
da Universidade do Minho, em regime de substituição;

2003/2005 — técnica superior na Escola de Ciências da Universidade 
do Minho, em exercício de funções de Secretária de Escola;

2002/2003 — técnica superior no Gabinete de Relações Públicas da 
Universidade do Minho, na sequência de procedimento concursal;

1998/2002 — técnica superior no Gabinete de Relações Públicas da 
Universidade do Minho (em regime de aquisição de serviços ou CTT 
até Março de 2002).

V — Área de Actuação
Orientação e coordenação da actividade dos Serviços Administrativos 

da Escola de Ciências e superintendência do seu funcionamento.
Assessoria técnica aos órgãos de gestão da ECUM, designadamente 

no apoio e secretariado às reuniões do Conselho Científico e do Con-
selho de Gestão;

Articulação dos serviços da Escola com os Serviços da Reitoria, em 
particular com o Gabinete do Reitor e Vice -Reitores.

Apoio na gestão da verba de Orçamento de Estado atribuída à Es-
cola, participando no exercício de rateio interno pelos Departamentos 
e serviços da Escola.

Recolha, sistematização e divulgação junto dos Departamentos da 
legislação e informação com interesse para a ECUM;

Preparação de dossiês informativos e de sistematização de normas 
e procedimentos, tendo em vista, designadamente, a modernização e o 
desenvolvimento integrado de aplicações informáticas da Universidade e 
fomentar a qualidade do trabalho desenvolvido pelos serviços da ECUM, 
através da uniformização de procedimentos internos;

Apoio à Presidência da Escola na gestão corrente da Unidade;
Gestão dos recursos humanos afectos à Presidência da Escola e apoio 

aos Directores de Departamento nessa mesma gestão;
Implementação das várias fases do Sistema de Avaliação do Desem-

penho na Administração Pública (SIADAP) na Escola de Ciências, 
incluindo a definição de objectivos em bloco para todos os funcionários 
da Unidade e monitorização do processo;

Apoio na elaboração de Relatórios diversos relativos à ECUM, como 
o Relatório Anual de Actividades;

Coordenação das acções de relações externas da Escola, nomeada-
mente na divulgação dos cursos de licenciatura, pós -graduação e douto-
ramento oferecidos pela ECUM, na organização de eventos académicos 
e de divulgação de Ciência (seminários, congressos, provas académicas, 
projectos) e nas iniciativas de promoção da imagem da Escola;

Integração, como presidente ou como vogal, de júris de concursos 
de pessoal não docente;

Acompanhamento do processo de acreditação de novos ciclos de 
estudos e de ciclos de estudo em funcionamento, junto da Agência de 
Acreditação e Avaliação do Ensino Superior (A3ES).

VI — Competências Linguísticas
1996/1997 — Curso de Língua e Cultura Espanhola — Universidade 

do Minho;
1997 — Curso de Língua e Cultura Espanhola — Universidade Com-

plutense de Madrid — Espanha;
1998 — Curso de Língua Inglesa — International Student, em Lon-

dres — Inglaterra;
2009/2010 — Curso de Língua Inglesa Advanced Conversation 

B2 — Universidade do Minho.
203731949 

 Escola Superior de Enfermagem

Despacho n.º 15008/2010
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Proce-

dimento Administrativo e na deliberação do C. de Gestão n.º 14/2010, de 
17 de Maio, publicado em DR II Serie, n.º 153 com o n.º 1394/2010 de 09 
de Agosto, tendo em conta a necessidade de uma maior flexibilidade na 
gestão da Escola Superior de Enfermagem subdelego, nas minhas ausên-
cias e impedimentos temporários, as competências que me foram delega-
das pelo Sr. Reitor da Universidade do Minho, nos Vice -Presidentes da 
Escola Superior de Enfermagem, Maria Manuela Almendra Magalhães 
e João Manuel Pimentel Cainé, pela ordem indicada.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data de publicação 
no Diário da República, considerando -se ratificados os actos entretanto 
praticados nas matérias agora subdelegadas.

Escola Superior de Enfermagem, 22 de Setembro de 2010. — A Pre-
sidente da Escola, Prof.ª Doutora Maria Isabel Gomes de Sousa Lage

203733228 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 15009/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º dos Estatutos da Universidade Nova 

de Lisboa aprovados por Despacho Normativo n.º 42/2008, de 18 de 
Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 26 
de Agosto de 2008, nomeio como Vice -Reitor desta Universidade os 
Doutores José Esteves Pereira e Miguel de Oliveira Correia, Professo-
res Catedráticos, respectivamente da Faculdade de Ciências Sociais e 
Humanas e Faculdade de Ciências Médicas desta Universidade, com 
efeitos a partir de 21 de Setembro de 2010.
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Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e do disposto no artigo 13.º dos Estatutos da 
Universidade Nova de Lisboa estabeleço as seguintes delegações de 
competências:

1 — No Vice -Reitor, Professor Doutor José Esteves Pereira, a de 
coordenar a área académica, designadamente os concursos e provas 
académicas, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 2 do presente 
despacho.

2 — No Vice -Reitor, Professor Doutor Miguel de Oliveira Correia, 
a competência para:

a) Presidir, após despacho reitoral, aos concursos e provas académicas 
nas áreas de Biologia, de Medicina e de Saúde Pública;

b) Acompanhar o Plano de Desenvolvimento da Universidade Nova 
de Lisboa;

c) Coordenar a oferta curricular e o sucesso escolar;
d) Coordenar os projectos relacionados com o perfil de entrada dos 

estudantes bem como da empregabilidade dos ciclos de estudos;
e) Coordenar os assuntos relacionados com a qualidade de vida nos 

Campi, incluindo as áreas de saúde e do desporto.

3 — Consideram -se ratificados todos os actos praticados pelos vice-
-reitores, no âmbito da presente delegação, desde 21 de Setembro de 
2010 até à data da publicação do presente despacho.

Lisboa, 21 de Setembro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor António 
Manuel Bensabat Rendas.

203732426 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Motricidade Humana

Aviso n.º 19399/2010
Ao abrigo da alínea d) do n.º artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2009, de 27 

de Fevereiro, e do disposto no artigo 254.º do Regime, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que a Prof. Doutora 
Ana Paula Paiva Barata de Almeida Batalha, Professora Catedrática, 
cessou funções por motivo de aposentação, com efeitos a 1 de Agosto 
de 2010.

Faculdade de Motricidade Humana, 14 de Setembro de 2010. — O Se-
cretário da Faculdade, (João Mendes Jacinto).

203732475 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Despacho (extracto) n.º 15010/2010
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 34.º dos Estatutos do ISCSP, apro-

vados pelo Despacho n.º 13499/2010, de 11 de Agosto do Reitor da 
Universidade Técnica de Lisboa, publicado no Diário da República 
n.º 162, 2.ª série de 20 de Agosto de 2010, designo, Vice Presidentes 
do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, os Professores 
Doutores Maria Engrácia Carvalho dos Reis Janela Cardim, Manuel 
Augusto Meirinho Martins e Pedro João Borges Graça.

2 — Atribuo a cada um dos Vice -Presidentes as seguintes áreas de 
competências:

a) Maria Engrácia Carvalho dos Reis Janela Cardim — substituição 
do Presidente, nas suas ausências e Projecto “Ensino à Distância”;

b) Manuel Augusto Meirinho Martins — Comunicação e Imagem e 
Assuntos Académicos;

c) Pedro João Borges Graça — Relações Internacionais e Biblioteca.
ISCSP, 1 de Setembro de 2010. — O Presidente, (Prof. Cat. João 

Abreu de Faria Bilhim).
203729932 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho n.º 15011/2010
No uso dos poderes que me são conferidos pelo disposto nos n.os 1 e 

2 do artigo 123.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino, apro-
vado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, e pelo disposto no n.º 3 
do artigo 82.º dos Estatutos da Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, homologados pelo Despacho Normativo n.º 63/2008, de 14 de 

Novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, de 9 
de Dezembro, nomeio como Administrador da Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro, o licenciado Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos 
Santos, com efeitos a partir de 21 de Setembro de 2010.

A presente nomeação fundamenta -se no relevante currículo profissio-
nal, nomeadamente nos domínios da gestão administrativa, financeira 
e do ensino superior, revelador de que o mesmo detém características 
adequadas ao exercício de funções de Administrador da Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro.

UTAD -Vila Real, 23 de Setembro de 2010. — O Reitor, Carlos Al-
berto Sequeira.

ANEXO

Curriculum vitae (síntese biográfica)
Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos, 41 anos, Licenciado em 

Engenharia Florestal pela Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro 
é Pós -Graduado em Gestão e Administração Pública pela mesma Uni-
versidade. Possui ainda o Seminário de Alta Direcção e o Curso Avan-
çado de Gestão Pública do Instituto Nacional de Administração. Foi 
Presidente da Direcção da Associação Académica da UTAD entre 1993 
e 1994, Membro da Assembleia e Senado da UTAD entre 1993/1994 e 
1999/2005, Membro da Comissão Instaladora da Fundação Rei D. Dinis 
e Presidente do Conselho Fiscal da Rádio Universidade Marão desde 
2001. Foi Assessor da Reitoria da UTAD entre 1995 e 1999 e Admi-
nistrador dos Serviços de Acção Social da UTAD entre 1999 e 2005. 
Desde 2005 que desempenhava o cargo de Director do Centro Distrital 
de Segurança Social de Vila Real.

203730109 

 Despacho n.º 15012/2010
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 123.º do Regime Jurídico das 

Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de Setembro, o Administrador tem as competências que lhe sejam 
fixadas nos Estatutos e as que lhe sejam delegadas pelo Reitor.

Em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 82.º Estatutos da 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, publicados na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 237, de 9 de Dezembro, compete ao Administra-
dor assegurar a gestão corrente e coordenar os Serviços da Universidade, 
nomeadamente, os Serviços Financeiros e Patrimoniais, os Serviços de 
Recursos Humanos, os Serviços Académicos, os Serviços de Informática 
e Comunicações e os Serviços de Documentação e Bibliotecas, sob direc-
ção do Reitor e executar todas as tarefas e exercer todas as competências 
que lhe forem cometidas ou delegadas pelo Reitor.

Assim, sem prejuízo das competências próprias e das competências 
que o Conselho de Gestão venha a delegar e de outras que se mostrem 
pertinentes, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 92.º do RJIES, 
conjugado com os artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, delego no 
licenciado Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos, Administrador 
da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, a competência para 
a prática dos seguintes actos:

1 — Actos de Gestão Geral:
1.1 — Superintender, administrativamente, a todas as Unidades Or-

gânicas e Serviços da Universidade, bem como, coordenar o Gabinete 
de Apoio ao Reitor que integra a Assessoria Jurídica, a Assessoria de 
Planeamento e o Secretariado;

1.2 — Assegurar a orientação geral dos Serviços enunciados no nú-
mero anterior e acompanhar a sua actuação;

1.3 — Coordenar a acção do pessoal não docente e não investigador, 
das Unidades Orgânicas, Serviços e outras Unidades, de forma a garantir 
a uniformidade de procedimentos e a articulação entre a Administração 
e os Serviços;

1.4 — Participar na definição das orientações gerais da universidade, 
apoiando a elaboração dos respectivos planos de actividades, dos projec-
tos e planos financeiros plurianuais e dos correspondentes orçamentos, 
propondo as alterações necessárias e assegurando a fiscalização da sua 
execução, através da elaboração de relatórios de execução e demais 
documentos de prestação de contas;

1.5 — Acompanhar a actuação do Fiscal Único nas suas relações 
com a Universidade;

1.6 — Propor as medidas que entenda adequadas à prossecução dos 
objectivos definidos pelos órgãos de governo da Universidade;

1.7 — Autorizar a passagem de certidões e declarações, excepto em 
matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição de docu-
mentos aos interessados;
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1.8 — Promover, subscrevendo as respectivas ordens de publicação, a 
inserção no Diário da República e no Jornal Oficial da União Europeia 
dos actos de eficácia externa e demais actos e documentos que neles 
devam ser publicados, nos termos legais;

1.9 — Instituir, divulgar e implementar nos Serviços dependentes da 
Administração as medidas de modernização administrativa que visem 
um melhor acolhimento e atendimento dos utentes e uma simplificação 
de procedimentos, promovendo uma política de promoção e desenvol-
vimento da qualidade global dos serviços prestados;

1.10 — Estabelecer, em colaboração com os demais órgãos respon-
sáveis, os mecanismos de auto -avaliação regular do desempenho da 
Universidade, tendo em vista o sistema nacional de acreditação e ava-
liação;

1.11 — Dirigir, nos termos do Código do Procedimento Adminis-
trativo, a instrução dos procedimentos administrativos cuja decisão 
caiba ao Reitor;

1.12 — Promover o desenvolvimento de mecanismos e programas de 
incentivo à produtividade, de âmbito individual ou colectivo;

1.13 — Praticar todos os actos que, não envolvendo juízos de opor-
tunidade e conveniência, não possam deixar de ser praticados, uma 
vez verificados os pressupostos de facto que condicionam a respectiva 
legalidade.

2 — Actos de Gestão de Recursos Humanos:
2.1 — Promover o controlo de assiduidade, instituindo e divulgando 

os mecanismos previstos na lei;
2.2 — Aprovar o plano anual de férias do pessoal não docente, au-

torizar o gozo interpolado e a acumulação de férias por conveniência 
do serviço;

2.3 — Justificar ou injustificar faltas, conceder licenças sem remu-
neração, com excepção da licença sem remuneração de longa duração, 
e autorizar o regresso à actividade, nos termos da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro;

2.4 — Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por 
motivo de doença;

2.5 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalha-
dores tenham direito, designadamente os relativos ao sistema retributivo, 
prestações complementares e subsídios familiares;

2.6 — Autorizar os benefícios decorrentes da protecção na parenta-
lidade, nos termos legais;

2.7 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos trabalhado-
res, salvo no caso de aposentação compulsiva e, em geral, todos os actos 
respeitantes aos regimes de segurança social, incluindo os referentes a 
acidentes de serviço;

2.8 — Despachar requerimentos de cessação de funções;
2.9 — Autorizar os trabalhadores a comparecerem em juízo, quando 

requisitados, nos termos da lei de processo;
2.10 — Determinar a suspensão preventiva de funções prevista no ar-

tigo 45.º do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem funções 
públicas, desde que proposta pelo instrutor do processo;

2.11 — Promover a verificação domiciliária da doença, oficiosamente 
ou por solicitação dos dirigentes das diversas unidades, nos termos 
legais:

2.12 — Promover a elaboração do mapa de pessoal, em função das 
necessidades e nos termos dos limites fixados pela tutela;

2.13 — Promover a elaboração do balanço social com referência a 
31 de Dezembro, nos termos do Decreto -Lei n.º 190/96, de 9 de Ou-
tubro;

2.14 — Elaborar e executar o plano de gestão previsional e afectar o 
pessoal não docente e não investigador às diversas Unidades Orgânicas 
e Serviços, em função dos objectivos e prioridades definidos;

2.15 — Determinar e autorizar a fixação dos regimes de prestação de 
trabalho e a fixação dos horários mais adequados, bem como o estabe-
lecimento de horários específicos, nos termos legais;

2.16 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, 
em dias de descanso semanal, descanso complementar e feriados, nos 
termos legais;

2.17 — Autorizar os benefícios dos direitos reconhecidos no âmbito 
do regime jurídico do trabalhador -estudante;

2.18 — Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação, jornadas 
e outras actividades semelhantes levadas a efeito no País;

2.19 — Autorizar o direito ao abono por falhas aos trabalhadores no 
exercício das suas funções, nos termos legais;

2.20 — Fixar os períodos de atendimento e funcionamento dos Ser-
viços sob a dependência da Administração, após audição e parecer dos 
respectivos responsáveis imediatos, assegurando a sua compatibilidade 
com a existência de diversos regimes de prestação de trabalho em prática 

nos Serviços de forma a garantir o regular cumprimento das missões 
que lhe estão cometidas;

2.21 — Aprovar o plano de formação dos trabalhadores não docentes 
da Universidade.

3 — Actos de Gestão Orçamental e de realização de despesas:
3.1 — Praticar todos os actos preparatórios e de execução dos actos 

da competência do Reitor em matéria de gestão orçamental e de reali-
zação de despesas;

3.2 — Autorizar deslocações em serviço e o processamento dos res-
pectivos abonos ou despesas inerentes à aquisição de bilhetes ou títulos 
de transporte, e ajudas de custo, antecipadas ou não, e reembolsos, 
legalmente devidos, nos termos da legislação aplicável;

3.3 — Proceder à escolha prévia do tipo de procedimentos, indicação 
dos júris/comissões, à opção pela forma de audiência prévia, à conva-
lidação das fontes de financiamento e demais informações concursais, 
procedimentais e processuais, nos termos do Código da Contratação 
Pública;

3.4 — Proceder à aprovação dos processos de concurso (programas 
de concurso, memórias descritivas, cadernos de encargos e outras peças 
concursais), editais e demais documentos concursais, nos termos do 
disposto do Código da Contratação Pública;

3.5 — Velar pela regular pré -cabimentação e cabimentação de des-
pesas, nos termos legais;

3.6 — Praticar todos os actos subsequentes à autorização de abertura 
de procedimentos, exarando despachos e assinaturas;

3.7 — Celebrar, obtida a devida autorização, contratos de seguro e 
respectivas actualizações, resultantes de imposição legal;

3.8 — Autorizar a redução, cancelamento ou liberação de garantias 
bancárias e demais cauções, verificados e respeitados os procedimentos 
e normas legais;

3.9 — Autorizar a condução de viaturas, incluindo do próprio, afectas 
à Universidade, por trabalhadores, ainda que não motoristas, por motivo 
de serviço, justificada a necessidade ou a conveniência do mesmo, nos 
termos do disposto no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro;

3.10 — Efectivar o abate de bens do imobilizado corpóreo, obsoletos 
ou inutilizados e integralmente amortizados;

3.11 — Efectuar, no âmbito do orçamento da Universidade, transferên-
cias orçamentais entre rubricas de classificação económica de despesas 
correntes e de despesas de capital;

3.12 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por 
motivo justificado e a título excepcional, tenham entrado nos serviços 
fora do prazo;

3.13 — Praticar, em matéria de gestão orçamental, todos os actos, 
salvo os que envolvam juízos de oportunidade ou conveniência, verifi-
cados os pressupostos de facto e de direito exigíveis.

4 — Actos de Gestão de Instalações e Equipamentos:
4.1 — Superintender na utilização racional das instalações, entre 

outras, as que se referem à organização de seminários, conferências, 
colóquios ou competições universitárias;

4.2 — Zelar pela existência de condições de higiene e segurança no 
trabalho nas instalações da Universidade;

4.3 — Gerir os espaços afectos aos Serviços da Universidade;
4.4 — Promover a elaboração de planos anuais e plurianuais de reequi-

pamento em função das necessidades previstas e da evolução tecnológica 
dos Serviços que superintende;

5 — Actos relativos à Gestão Académica:
5.1 — Despachar os requerimentos relativos aos regimes de rein-

gresso, mudança de curso, transferência, nos termos da legislação e dos 
regulamentos internos aplicáveis;

5.2 — Despachar pedidos de inscrição fora de prazo, nos moldes 
previstos na lei e demais regulamentos;

5.3 — Despachar os requerimentos casuísticos relativos a inscrição 
para exames, inscrição em unidades curriculares, rectificações à ins-
crição, inscrição em regime parcial, transição de ano, precedências e 
sobreposições de horários;

5.4 — Despachar os pedidos de emissão de pautas;
5.5 — Despachar os pedidos de anulação de matrícula e ou inscrição;
5.6 — Autorizar a emissão certidões e declarações;
5.7 — Despachar os pedidos relativos a cartas de curso e suplementos 

ao diploma;
5.8 — Despachar os assuntos relativos aos regimes especiais de fre-

quência;
5.9 — Despachar os requerimentos de inscrição de alunos extraordi-

nários e de inscrição em disciplinas extracurriculares;
5.10 — Despachar os requerimentos relativos a consultas de provas 

e pedidos de exames por júri;
5.12 — Despachar os requerimentos referentes a reinscrições e 

transferências de curso/área de especialização no âmbito dos ciclos de 
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estudos conducentes ao grau de mestre, nos termos da legislação e dos 
regulamentos internos aplicáveis;

5.13 — Despachar os pedidos de prorrogação e suspensão dos prazos 
de entrega de dissertações, trabalhos de projecto ou relatórios de estágio, 
nos termos da legislação e dos regulamentos internos aplicáveis;

6 — Delegação de assinatura — em relação às matérias acima 
referidas e, bem assim, no que respeita a todos os assuntos de admi-
nistração ordinária, fica o ora delegado autorizado a assinar todos 
os documentos e expediente conexo, sem prejuízo dos casos em que 
devam ser presentes por razões de ordem legal ou de relacionamento 
interinstitucional.

7 — Subdelegação de competências — em relação às matérias acima 
referidas, fica o ora delegado autorizado a subdelegar nos Directores de 
Serviços as competências por mim delegadas.

8 — A delegação a que se refere o presente despacho é concedida sem 
prejuízo das competências próprias das Unidades Orgânicas e sob reserva 
dos poderes de avocação, superintendência e revogação do delegante, 
nos termos gerais de direito.

9 — A presente delegação de competências produz efeitos a partir 
da sua publicação no Diário da República, considerando -se ratificados 
todos os actos entretanto praticados nas matérias ora delegadas desde 
21 de Setembro de 2010.

UTAD -Vila Real, 23 de Setembro de 2010. — O Reitor, Carlos Al-
berto Sequeira.

203730214 

 Despacho n.º 15013/2010
No uso dos poderes que me são conferidos pelo disposto no n.º 3 do 

artigo 128.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino, aprovado 
pela Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, e pelo disposto no n.º 1 do 
artigo 87.º dos Estatutos da Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, homologados pelo Despacho Normativo n.º 63/2008, de 14 
de Novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, 
de 9 de Dezembro, nomeio como Administradora dos Serviços de 
Acção Social da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, a 
mestre Elsa Rocha de Sousa Justino, com efeitos a partir de 21 de 
Setembro de 2010.

A presente nomeação fundamenta -se no relevante currículo pro-
fissional, nomeadamente nos domínios da gestão administrativa, 
financeira e do ensino superior, revelador de que a mesma detém 
características adequadas ao exercício de funções de Administradora 
dos Serviços de Acção Social da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro.

UTAD -Vila Real, 24 de Setembro de 2010. — O Reitor, Carlos Al-
berto Sequeira

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Escola Superior Agrária de Coimbra

Despacho n.º 15014/2010
Por despacho de 23 de Setembro de 2010 do Presidente da Escola Su-

perior Agrária de Coimbra em cumprimento do disposto nos artigos 46.º 
e 47.º, n.º 6, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, procedeu-se à 
alteração do posicionamento remuneratório, com efeitos à data indicada 
do seguinte trabalhador: 

ANEXO

Curriculum Vitae (síntese biográfica)
Elsa Rocha de Sousa Justino, nascida em 16 de Agosto de 1969, 

natural da freguesia e concelho de Cascais, é licenciada em Serviço 
Social desde 1996 pelo Instituto Superior de Serviço Social de Lisboa, 
e mestre na mesma área pela Universidade Católica Portuguesa. Para 
além de diversas pós -graduações e especializações, possui o curso de 
Alta Direcção ministrado pelo Instituto Nacional de Administração 
(INA). Da sua Experiência profissional destaca -se os cargos exercidos 
em comissão de serviço de 1998 a 2002 como Vogal da Comissão Ins-
taladora do Fundo de Apoio ao Estudante (Ministério da Educação), de 
2002 a 2003 como Vice -Presidente do Fundo de Apoio ao Estudante 
(Ministério da Ciência e Ensino Superior), com competências na gestão 
e organização da acção social no ensino superior. De 2003 a 2006 foi 
Subdirectora Geral da Direcção -Geral do Ensino Superior (DGES), com 
competências delegadas na gestão e administração do Fundo de Acção 
Social, superintendência da Direcção de Serviços de Acção Social e na 
gestão interna da DGES. De 2006 a 2008 exerceu funções de Chefe do 
Gabinete do Secretário de Estado do Emprego e Formação Profissional 
(Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social). Desde Novembro de 
2008 vinha exercendo o cargo em regime de acumulação de Administra-
dora dos Serviços de Acção Social e da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro. No âmbito do ensino superior foi ainda, Representante das 
Associações de Estudantes no Conselho Nacional para a Acção Social no 
ensino Superior (1994 -1996), Presidente da Comissão Portuguesa para a 
realização do Eurostudent Report (sobre as condições socioeconómicas 
dos estudantes na Europa) e representante do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior no Comité Educação junto da Comissão 
Europeia (Comité Sócrates). Tem participado regularmente em diversos 
estudos sobre os estudantes, a acção social escolar e o ensino superior 
e em artigos científicos.

203730636 

Nome do(a) trabalhador(a) Carreira/categoria Posição remuneratória actual Posição remuneratória 
para que altera

Data
da mudança

Sandra Maria Dias dos Santos   . . . . . . . . . . . . . Técnico superior   . . . . . . . . . . Entre a 3.ª e a 4.ª . . . . . . . . 4.ª 01/01/2010

 ESAC, 23-9-2010. — O Presidente, José de Jesus Gaspar (Profes sor-Adjunto).
203731332 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Despacho (extracto) n.º 15015/2010
Por despacho de 2009.02.02 do Presidente do Instituto Politécnico 

de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento para 
exercer funções de equiparado a assistente do 2.º triénio além do quadro 
deste Instituto, em regime de tempo parcial (60 %) e por urgente conve-
niência de serviço, com efeitos a partir de 2007.02.21 e até 2007.09.30 
do Licenciado Fernando Jorge Rodrigues Soares.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, 24 de 

Setembro de 2010. — O Presidente do ISCAL, Francisco Luís Ferreira 
Figueira de Faria.

203732831 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Despacho n.º 15016/2010

Nomeação de vice -presidentes do Instituto Politécnico
de Viana do Castelo

O Presidente do Instituto pode ser coadjuvado por um ou dois 
Vice -presidentes, nomeados livremente, de acordo com o disposto 
no n.º 2 do artigo 88.º do Regime Jurídico das Instituições de En-
sino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
e nos n.os 1 e 2 do artigo 25.º dos Estatutos do Instituto Politéc-
nico de Viana do Castelo, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 7/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 
6 de Fevereiro de 2009.

Assim, nomeio vice -presidentes do Instituto Politécnico de Viana do 
Castelo, em regime de comissão de serviço:
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Doutor Carlos Manuel da Silva Rodrigues, Professor Coordenador 
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico 
de Viana do Castelo, que me substituirá na minha ausência, faltas e 
impedimentos,

Doutor Alexandre Nuno Vaz Baptista de Vieira e Brito, Professor 
Adjunto da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

Possuidores de reconhecida competência técnica, aptidão, experiência 
e formação adequadas ao exercício das funções inerentes ao cargo, como 
atestam os respectivos curricula vitae.

Esta nomeação é feita por urgente conveniência de serviço, nos termos 
do n.º 4 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção 
introduzida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

Viana do Castelo, 19 de Setembro de 2010. — O Presidente, Rui 
Alberto Martins Teixeira.

Nota curricular Doutor Carlos Manuel da Silva Rodrigues
Dados Biográficos:

Nome: Carlos Manuel da Silva Rodrigues
Data de Nascimento: 10 de Outubro de 1963

Habilitações académicas:

Março de 2000: Doutor em Ciência e Engenharia de Materiais, pela 
Universidade de Aveiro.

Julho de 1992: Mestre em Engenharia dos Materiais, pela Univer-
sidade de Aveiro.

Dezembro de 1987: Licenciatura em Eng.ª Cerâmica e do Vidro, pela 
Universidade de Aveiro.

Experiência profissional:

1 — Actividade docente

Desde 2001: Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão do Instituto Politécnico de Viana do Castelo

1992: Professor Adjunto da Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
(ESTG) do Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC).

1989: Assistente do 1.º triénio da ESTG do IPVC.

2 — Actividade científica

a) Investigação no âmbito dos seguintes projectos:

“Novos electrólitos sólidos e eléctrodos para sensores de oxigénio”, 
FCT, Projecto PRAXIS -P -CTM -10144 -98, 1998;

“Comportamento de sensores de oxigénio protegidos por filtros ce-
râmicos electroquímicos”, JNICT, Projecto n.º PECS/CTM/1922/95, 
1995;

“Materiais de eléctrodo para aplicações tecnológicas de condutores 
protónicos”, JNICT, Projecto STRDB/C/CTM/664/92, 1992.

b) Membro do júri de provas de doutoramento de Eduarda Manuela 
Carvalho Lopes G. P. Lima, subordinadas ao tema “Electrólitos Sólidos 
para Sensores Electroquímicos”, Universidade de Aveiro, Departamento 
de Eng.ª Cerâmica e do Vidro, 200.

c) Membro do júri de provas de doutoramento de Sílvia Sorli Moliner, 
subordinadas ao tema “Aspectos de Química Inorgânica Sostenible en 
la Cerâmica Vidriada: Boratos e Fluoruros”, Universitat Jaume I de 
Castelló, Dpto. de Química Inorgânica e Orgânica, Área de Química 
Inorgânica, em Julho de 2006.

d) Orientador do trabalho de Pós -Doc de Mário Lusar (Onda, Cas-
tellón, Espanha) sob o tema “Efeito da adição de compostos de zircó-
nia sobre as propriedades de vidrados cerâmicos de monocozedura”, 
2000/2001.

3 — Outras actividades académicas

Membro do Conselho Técnico Científico do IPVC desde 2009;
Membro do Conselho de Gestão do IPVC desde 2009;
Presidente da Assembleia de Revisão dos Estatutos do Instituto Po-

litécnico de Viana do Castelo, em 2006;
Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, desde 

Junho de 2005;
Presidente do Conselho Directivo da ESTG de Janeiro de 2001 a 

Junho de 2005;
Membro do Conselho Científico da ESTG desde 1993;
Membro do Conselho Geral do IPVC desde Setembro de 1999;

Membro das Assembleias de Representantes do IPVC constituídas 
para a elaboração dos seus estatutos (1995) e sua alteração (1999).

4 — Outras actividades

Vogal da Fundação Fernão de Magalhães para o Desenvolvimento, 
do IPVC;

Membro do Conselho Fiscal da Sociedade Portuguesa da Cerâmica 
e do Vidro.

Nota curricular Doutor Alexandre Nuno Vaz Baptista
de Vieira e Brito

Dados Biográficos:

Nome: Alexandre Nuno Vaz Baptista de Vieira e Brito
Data de Nascimento: 10 de Julho de 1961

Habilitações académicas:

Doutor em Ciências Veterinárias — Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro — área de Ciências Animais e Veterinárias, em 25 de 
Junho de 2002”, classificação final Aprovado, por unanimidade, com 
distinção e louvor.

Mestre em Produção Animal (Master of Science In Animal Produc-
tion) pelo International Center for Advanced Mediterranean Agronomic 
Studies, em 1993. Equivalência do grau de Master of Science pelo 
International Center for Advanced Mediterranean Agronomic Studies 
ao grau de mestre em Produção Animal, pela Universidade Técnica de 
Lisboa, Faculdade de Medicina Veterinária de Lisboa (1994) — área 
Ciências Agrárias — Produção Animal. Equivalência ao Grau de Mestre 
pelas Universidades de Espanha (2009).

Pós-Graduação em Produção Animal pelo Instituto Agronómico do 
Mediterrâneo de Zaragoza — Espanha. Área Ciências Agrárias — Pro-
dução Animal, em Junho de 1985, com a classificação final de 7,5 (em 
10) valores.

Licenciatura em Medicina Veterinária pela Escola Superior de Me-
dicina Veterinária da Universidade Técnica Lisboa, em Outubro de 
1984, com a classificação final de 15 valores. Área Ciências Animais 
e Veterinárias.

Experiência profissional:

1 — Actividade docente

Professor Adjunto da Escola Superior Agrária de Ponte de Lima 
desde 1994.

Responsável do Laboratório de Sanidade e Genética Animal da Escola 
Superior Agrária de Ponte de Lima de 1989 a 2006

Coordenador Curso de Enfermagem Veterinária desde 2006.
Coordenador Científico da Pós -Graduação em Saúde e Segurança 

Alimentar (2007 -2009)

2 — Actividade cientifica

Coordenador da candidatura do Garrano a Património Nacional
Coordenador nacional, em representação do Instituto Politécnico de 

Viana do Castelo, do Concurso Poliempreende e projecto SIAC/COM-
PETE 5241, Inovação e Empreendedorismo;

Coordenador IPVC projecto “Bioempreende: Recursos para o desen-
volvimento transfronteiriço de empresas biotecnológicas”— POCTEP 
2007 -2013;

Coordenador Científico do Programa Conservação e Melhoramento 
das Raças Avícolas Portuguesas PRODER (2008 -2010);

Coordenador IPVC projecto PRODER — Promoção do Conhecimento 
e Desenvolvimento de Competências: “Redes Temáticas de Informação 
e Divulgação” Acção 4.2.2 (2010 -2012);

Coordenador IPVC, projecto PRODER — Medida 3.1 e 3.2 “Certifica-
ção do Cabrito à Monção e revitalização de fornos comunitários” — em 
colaboração com a CM de Monção;

Coordenador IPVC, projecto PRODER — Medida 3.1 e 3.2 “Tradi-
ções e Qualidade de Basto.” — em colaboração com a CM de Cabeceiras 
de Basto;

Coordenação IPVC, colaboração com a CM de Ponte de Lima — “Ar-
roz de Sarrabulho de Ponte de Lima”. Valorização e Caracterização de 
um Produto Tradicional”;

Coordenação IPVC, colaboração com a CM de Guimarães, Museu 
Alberto Sampaio — “Caracterização e Valorização da Gastronomia 
Tradicional — As Tortas e O Toucinho do Céu de Guimarães”;
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Coordenação Projecto INTERREG “Estudio del estado sanitario de 
las producciones ganaderas y mejora de los canales de comercialización 
del ganado de la zona transfronteriza”;

Coordenação Projecto LEADER+ “Valorização dos Produtos Tradi-
cionais Fumeiro de Melgaço: Estudo Analítico como Contributo para 
a Indicação Geográfica Protegida”, - ADRIMINHO, em colaboração 
com a Melgaço Rural;

Coordenação Projecto de Certificação Produtos Tradicionais “Capão 
de Freamunde” — em colaboração com a CM de Paços de Ferreira, 
Adere Sousa, Associação de Produtores e Junta de Freguesia de Fre-
amunde;

1.º Gestor do subprograma regional dos Agrupamentos de Defesa 
Sanitária, Programa Específico de Desenvolvimento da Agricultura Por-
tuguesa (PEDAP), da Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro 
e Minho, entre 1987 e 1988 e Técnico Superior da Direcção Regional de 
Agricultura de Entre Douro e Minho, com funções de Médico Veterinário 
responsável pela Sanidade Animal entre 1985 a 1987.

3 — Outras actividades académicas

Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, desde 
Setembro de 2007;

Coordenador Institucional de Avaliação do Instituto Politécnico de 
Viana do Castelo desde Outubro de 2005;

Coordenador do Gabinete de Avaliação e Qualidade do IPVC desde 
2010 e Representante da Gestão de Topo no sistema de Gestão de Qua-
lidade desde 2007;

Presidente do Conselho Pedagógico da Escola Superior Agrária de 
Ponte de Lima de 1995 a 2000 (2 mandatos);

 Despacho n.º 15017/2010

Nomeação dos subdirectores da Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão

No uso dos poderes conferidos pelo n.º 3 do artigo 52.º dos Estatutos 
do Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), homologados 
pelo Despacho Normativo n.º 7/2009, publicado na 2.ª série do D.R. 
n.º 26, de 6 de Fevereiro de 2009, nomeio, em comissão de serviço, 
como Subdirectores da Escola Superior de Tecnologia e Gestão, Rosa 
Maria Monteiro Venâncio e Francisco José Silva Miranda, docentes 
desta escola.

Esta nomeação é feita por urgente conveniência de serviço, nos termos 
do n.º 4 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção 
introduzida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

Viana do Castelo, 19 de Setembro de 2010. — A Directora, Maria 
Manuela Lemos Vaz Velho.

203730117 

Orientação e ou Co -orientação de Teses de Pós -Doc (3), Doutoramento 
(3), Mestrado (10), Licenciaturas e Bacharelatos. Autor ou co -autor de 
Livros (6), Teses (3), inúmeros artigos científicos e comunicações.

4 — Outras actividades

Director da Adega Cooperativa de Guimarães, desde 2006 (2.º man-
dato);

Presidente do Conselho Fiscal da VERCOOP (desde 2007);
Membro do Conselho Directivo da Ordem dos Médicos Veterinários 

(2008 -2010) e Membro do Gabinete de Formação e Qualificação da 
OMV (2009 -2010).

203731698 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Centro de Saúde de Nordeste

Listagem n.º 7/2010/A
Lista dos Candidatos Excluídos para Admissão de dois Enfermei-

ros em Regime de Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado, 
da carreira especial de enfermagem, para trabalharem no Centro de 
Saúde do Nordeste, referente ao processo concursal aberto por aviso 
publicado no Diário da República da 2.ª série n.º 146 de 29 de Julho 
de 2010, não houve candidatos admitidos, todos foram excluídos por 
não estarem de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro, mencionado no ponto 10 do aviso de abertura do 
referido processo concursal.

Candidatos Excluídos
Aida Carolina Correia Tavares
Ana Maria Lopes Oliveira
Ana Patrícia Vieira Martins
Ana Sofia Ormonde Lourenço
Carina de Fátima Medeiros Silva
Carolina Vieira Serpa
Diana Lúcia Mendonça Sousa
Elisabete Maria Medeiros Lima
Elizabeth Martins Diniz

Graça da Conceição Medeiros Teles
Maria João Faria Correia
Mário Rui Leal da Silva
Milene Cristina Silva Pereira
Nelson Cardoso Correia
Sandra Anabela da Costa Araújo
Sílvia da Silva Oliveira
Silvina Maria Leite Marques
Sónia Cabral Carreiro
Teresa Ariana Ribeiro Bessa Morais
Vânia Machado Moscatel

Esta lista será considerada definitiva, se no prazo de 10 dias úteis 
a contar da publicação da mesma no Diário da República, se não for 
apresentado recurso à mesma.

Nordeste, 24 de Setembro de 2010. — O Presidente do Júri, Carminda 
Maria Vasconcelos Estevão.

203733788 

 Centro de Saúde de Santa Cruz da Graciosa

Aviso n.º 92/2010/A
1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, 

de 11 de Setembro, conjugado com o disposto na Lei n.º 12-A/2008, de 
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27 de Fevereiro, adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2008/A, de 24 de Julho, e com o disposto nos artigos 12.º e 13.º do 
Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de Setembro, artigo 19.º do Decreto-Lei 
n.º 69-A/2009, de 24 de Março, torna-se público que, por despacho de 
Suas Excelências o Secretário Regional da Saúde e Vice-Presidente do 
Governo Regional dos Açores, de 26 de Junho de 2010 e 30 de Junho 
de 2010 respectivamente, encontra-se aberto, pelo prazo de 15 dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, procedimento concursal para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinável, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho da categoria de enfermeiro 
da carreira especial de enfermagem, em regime de contrato a termo 
resolutivo incerto.

2 — Legislação aplicável: artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 69-A/2009, 
de 24 de Março, Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de Setembro, Decreto-
Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 412/98, de 30 de Dezembro, Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 
24 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Decreto Legislativo 
Regional n.º 27/2007/A, de 10 de Dezembro.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

4 — Nos termos do disposto do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2002/A, de 1 de Março,

o candidato portador de deficiência tem preferência em caso de igual-
dade de classificação.

5 — O prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar.

6 — Conteúdo funcional: são os constantes no n.º 1 do artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de Setembro.

7 — Ao posto de trabalho a ocupar corresponde o grau de comple-
xidade funcional 3, conforme artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 248/2009, 
de 22 de Setembro.

8 — Local da prestação de trabalho — O local de trabalho é no Centro 
de Saúde de Santa Cruz da Graciosa, o qual abrange a área geográfica 
do concelho de Santa Cruz da Graciosa.

9 — Remuneração e carga horária — É a correspondente ao escalão 
e índice salarial da tabela anexa ao Drecto-Lei n.º 437/91, de 8 de No-
vembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 411/99, de 
15 de Outubro, e actualização resultante da Portaria n.º 1553-C/2008, 
de 31 de Dezembro, a que corresponde o valor actual de 1.020,06 €, e 
terá a carga horária de 35 horas semanais.

10 — Âmbito do recrutamento: poderão ser opositores ao procedi-
mento concursal os candidatos que se encontrem nas condições previstas 
no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 A/2008, de 27 de Fevereiro, ou seja, 
enfermeiros com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme despacho de Sua Exa. o Vice-Pre-
sidente do Governo Regional dos Açores, de 30/06/2010.

11 — Requisitos de admissão: podem ser admitidos ao procedimento 
concursal os candidatos que se encontrem nas situações descritas no 
ponto anterior e que reúnam, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das candidaturas, cumulativamente os seguintes requisitos:

11.1 — Gerais: Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro e os decorrentes do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 437/91, 
de 8 de Novembro.

11.2 — Especiais:
a) Possuir o título profissional de enfermeiro atribuído pela Ordem 

dos Enfermeiros;
b) Possuir a cédula profissional definitiva, atribuída pela Ordem dos 

Enfermeiros.

11.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em 
referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho no Quadro Regional da Ilha Graciosa idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — A candidatura deverá ser formalizada em suporte de papel, 

mediante preenchimento do formulário de candidatura, devidamente 
datado e assinado, de utilização obrigatória, aprovado pelo Despacho 
n.º 2/2010, de 4 de Janeiro, disponível na Secção de Pessoal do Centro de 
Saúde de Santa Cruz da Graciosa, podendo ser solicitado pessoalmente 
ou pelo e-mail sres-csscg@azores.gov.pt, dirigidos ao Presidente do Júri 
do procedimento concursal, e entregues em mão na Secção de Pessoal 
nas horas normais de expediente, ou remetidas por correio registado com 

 HOSPITAL DA HORTA, E. P. E.

Despacho n.º 19/2010/A
Por despacho do Conselho de Administração de 15 de Setembro de 

2010:
Nilton Raposo Melo nomeado precedendo concurso, técnico de far-

mácia de 1.ª classe, escalão 1, índice 128, do quadro Regional da Ilha 
do Faial, afecto ao Hospital da Horta, considerando -se exonerado da 
categoria actual a partir da data da publicação do Diário da República.

24 de Setembro de 2010. — A Coordenadora técnica do serviço de 
recursos humanos, Maria Balbina Gomes de Freitas Santos Silva.

203734273 

aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado no ponto 1 do presente 
aviso, para o Centro de Saúde de Santa Cruz da Graciosa, Av. Mouzinho 
de Albuquerque, s/n — 9880-320 Santa Cruz da Graciosa.

12.2 — Do requerimento deve constar, sob pena de exclusão, os 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae, detalhado, datado, rubricado e assinado, do qual 
deve constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que 
exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos respectivos 
períodos de duração e actividades relevantes, assim como a formação 
profissional detida, com indicação das acções de formação finalizadas 
(cursos, estágios, encontros, simpósios, especializações e seminários) 
indicando a respectiva duração e datas de realização;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias exigidas;
c) Cédula Profissional;
d) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com a área funcional do posto de trabalho a que se candidata;
e) Comprovativos da experiência profissional;
f) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apre-

sentar por considerar relevante para a apreciação do seu mérito;

12.3 — Os candidatos devem declarar, no formulário, que reúnem os 
requisitos gerais de admissão ao procedimento concursal, previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27/02, e os decorrentes do artigo 27.º 
do Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro.

12.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico ou por fax.

13 — Método de selecção e sistema de classificação final: o método 
de selecção a utilizar é o de avaliação curricular, nos termos do Decreto-
Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro e de acordo com o n.º 4 do artigo 13.º 
do Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de Setembro, e a classificação final 
obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (3 × NC)+(4 × EP)+(4 × FP)+(4 × AGC)+(5 × OECR no ACSP)
20

em que:
CF = Classificação final
NC = Nota de curso
EP = Experiência profissional
FP = Formação profissional
AGC = Apreciação geral do currículo
OECR = Outros elementos considerados relevantes no âmbito dos 

cuidados de saúde primários
14 — Os critérios de apreciação e ponderação, o sistema se classifica-

ção e fórmula classificativa, constam das actas do júri, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Havendo igualdade de classificação aplicam-se os critérios 
previstos no n.º 8 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de 
Novembro, com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 412/98, 
de 30 de Dezembro.

16 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final serão 
publicadas no Diário da República, conforme n.º 2 do artigo 33.º do 
Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro.

17 — O júri do concurso terá a seguinte composição:
Presidente: Maria da Conceição Medina Gomes, enfermeira;
Vogais efectivos: Paulo José da Cunha Vasconcelos, que substituirá 

o presidente nas suas faltas e impedimentos, e Brenda Medina Silva, 
ambos enfermeiros.

Vogais suplentes: Irene de Fátima Valadão Ormonde Ortins e Marlene 
dos Santos Picanço, ambas enfermeiras.

23 de Setembro de 2010. — A Presidente do Júri, Maria da Conceição 
Medina Gomes.

203730288 
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PARTE G

 APDL — ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS 
DO DOURO E LEIXÕES, S. A.

Aviso n.º 19400/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 13.º -B do Decreto-

-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 300/07, de 23 de Agosto, a APDL — Administração do Porto do 
Douro e Leixões, S. A., dá a conhecer as seguintes informações:

a) A estrutura dos seus conselhos de administração; 

Cargo Conselho de Administração Eleição Mandato

Presidente. . . . . . . Eng.º João Pedro Soeiro 
de Matos Fernandes.

04/04/2008 2008/2010

Vogal  . . . . . . . . . . Eng.º Emílio Fernando 
Brogueira Dias.

Vogal  . . . . . . . . . . Dr.ª Maria Gabriela de 
Castro Chouzal.

 b) A identidade dos administradores;

Identificados no quadro supra.

c) Os processos de selecção dos administradores independentes, 
quando existam, e, sendo caso disso, dos membros do conselho geral 
e de supervisão;

Não aplicável.

d) Os principais elementos curriculares e as qualificações dos ad-
ministradores;

Presidente do Conselho de Administração — João Pedro Soeiro Matos 
Fernandes

Data de Nascimento: 12 de Dezembro de1967
Habilitações Académicas

Licenciatura em Engenharia Civil pela Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto, opção de Planeamento Territorial (1991);

Componente lectiva do curso de Mestrado em Transportes no Instituto 
Superior Técnico, em Lisboa, em Setembro de 1993;

Tese para a obtenção do grau de mestre com o título "As infra-
-estruturas de transporte e o desenvolvimento das regiões", em De-
zembro de 1995.

Percurso Profissional

Presidente do Conselho de Administração da APDL — Administração 
do Porto do Douro e Leixões, S. A., desde 4 de Abril de 2008;

Presidente do Conselho de Administração da APVC — Administração 
do Porto de Viana do Castelo, S. A., desde 3 de Dezembro de 2008;

Vogal do Conselho de Administração da APDL — Administração 
do Porto do Douro e Leixões, S. A., de Maio de 2005 a 3 de Abril de 
2008;

Director do Departamento de Novos Projectos da empresa Irmãos 
Cavaco, S. A. entre Março e Abril de 2005;

Administrador da Quaternaire Portugal, Consultoria para o 
Desenvolvimento, S. A., entre Novembro de 1999 e Fevereiro de 
2005;

Coordenador do Grupo de Intervenção para o Litoral, Ministério 
do Ambiente e Ordenamento do Território, entre Novembro de 1999 e 
Dezembro de 2000;

Docente da disciplina "Impactes Ambientais e Energéticos dos Trans-
portes" na licenciatura em Transportes do Instituto Superior de Trans-
portes, entre 1996 e 2002;

Docente da disciplina "Infra -estruturas I" no curso de Engenharia do 
Território no Instituto Superior Técnico, entre 1995 e 1997;

Chefe de Gabinete do Secretário de Estado Adjunto da Ministra do 
Ambiente, entre Dezembro de 1997 e Outubro de 1999;

Adjunto do Secretário de Estado dos Recursos Naturais, entre Novem-
bro de 1995 e Novembro de 1997, tendo assumido as funções de Chefe 
de Gabinete entre Novembro de 1996 e Fevereiro de 1997;

Engenheiro -Consultor da empresa Quaternaire Portugal, Recursos 
Humanos, S. A. desde Maio de 1991, integrando o quadro efectivo da 
empresa a partir de Agosto de 1995;

Entre Outubro de 1990 e Julho de 1995, trabalhou em regime de 
prestação de serviços na Comissão de Coordenação da Região Norte 
(CCRN), na Divisão de Estudos e Planeamento da Direcção Regional 
de Ordenamento do Território (D.R.O.T.).

Vogal do Conselho de Administração — Emílio Fernando Brògueira 
Dias

Data de Nascimento: 1 de Janeiro de 1947
Habilitações Académicas

Licenciado em Engenharia Civil, pela Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto, em Outubro de 1974.

Percurso Profissional

Vogal Conselho de Administração da APDL — Administração do 
Porto do Douro e Leixões, S. A., desde 7 de Maio de 2002;

Vogal do Conselho de Administração da APVC — Administração do 
Porto de Viana do Castelo, S. A., desde 3 de Dezembro de 2008;

Chefia Nível I — Assessoria Conselho de Administração da 
APDL — Administração do Porto do Douro e Leixões, S. A., (01/06/2000 
a 6/5/2002);

Director da Direcção de Obras da APDL — Administração do Porto 
do Douro e Leixões, S. A., (18/12/1991 a 31/05/2000);

Assessor do quadro de pessoal da APDL, S. A.;
Professor Adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto, 

desde 1998;
Docente da disciplina "Obras Marítimas e Fluviais" no curso de Estu-

dos Superiores Especializados em Escavações e Fundações de Geotecnia, 
no Instituto Superior de Engenharia do Porto, no ano lectivo de 1997;

Docente da disciplina "Infra -estruturas Portuárias" no curso de Mes-
trado em Vias de Comunicação na Faculdade de Engenharia da Univer-
sidade do Porto (1998 a 2005);

Assessoria Técnica de Engenharia Civil — Engenharia Costeira e 
Portuária, até 6/05/2002;

Membro da delegação Portuguesa da AIPCN/PIANC (Congressos 
Internacionais de Navegação);

Presidente do Conselho Fiscal da Ordem dos Engenheiros (Região 
Norte) — (1998 a 2004);

Membro da Direcção do IHRH — Instituto de Hidráulica e Recursos 
Hídricos da Universidade do Porto;

Presidente da Direcção da Delegação Norte da APRH — Associação 
Portuguesa de Recursos Hídricos (2000 a 2005);

Membro da Direcção do IDCEM — Instituto para o Desenvolvimento 
do Conhecimentos e Economia do Mar;

Membro da Direcção do CERUP — Centro de Riscos da Universi-
dade do Porto;

Vogal do Conselho de Administração — Maria Gabriela de Castro 
Chouzal

Data de Nascimento: 15 de Agosto de 1973
Habilitações Académicas:

Licenciada em Gestão, pela Faculdade de Economia da Universidade 
do Porto, em Fevereiro de 1997.

Percurso Profissional

Vogal Conselho de Administração da APDL — Administração do 
Porto do Douro e Leixões, S. A., desde 4 de Abril de 2008;

Vogal do Conselho de Administração da APVC — Administração do 
Porto de Viana do Castelo, S. A., desde 3 de Dezembro de 2008;

Directora de Planeamento e Controle de Gestão da Divisão Cartão 
do Grupo EUROPAC — Papeles y Cartones de Europa, SA, entre No-
vembro de 2005 e Abril de 2008.
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Responsável pela Área Corporativa de Planeamento e Controle de 
Gestão da GESCARTÃO SGPS, SA, entre Dezembro de 2000 e No-
vembro de 2005.

Consultora na Quaternaire Portugal, entre Junho e Novembro de 
2000.

Entre Abril de 1997 e Junho de 2000, integrou o ICEP — Investimen-
tos, Comércio e Turismo de Portugal, inicialmente como Técnica do 
Gabinete de Publicidade e Marketing, passando a Assessora do Conselho 
de Administração em Novembro de 1997 e assumindo a Coordenação 
do CONTACTO@ICEP — Programa de Estágios Internacionais em 
Junho de 1998.

Entre Setembro de 1996 e Março de 1997, realizou o estágio curricular 
na Direcção Comercial da LEASINVEST — Sociedade de Leasing, SA.

e) Quando seja o caso, os cargos ocupados pelos administradores 
noutra empresa;

Ver informação identificada na alínea d).

f) A competência, as funções e o modo de funcionamento de todas as 
comissões especializadas dentro do conselho de administração;

Não aplicável.

g) As remunerações totais, fixas e variáveis, auferidas por cada um 
dos administradores, em cada ano, bem como as remunerações auferidas 
por cada membro do órgão de fiscalização;

Conselho de Administração
I.2008 (desde 04/04/2008 a 31/12/2008)
Presidente

Remuneração fixa: remuneração mensal ilíquida de 4 752,55 euros, 
paga 14 vezes por ano;

Despesas de Representação de 1 663,39 euros, 12 vezes por ano;

Vogais

Remuneração Fixa: remuneração mensal ilíquida de 4 204,18 euros, 
paga 14 vezes por ano;

Despesas de Representação de 1 261,25 euros, 12 vezes por ano;
II.2009

Presidente

Remuneração fixa: remuneração mensal ilíquida de 6.357,48 euros, 
paga 14 vezes por ano;

Remuneração variável anual: em função do cumprimento dos objec-
tivos anuais definidos, fixando -se um máximo de 35 % da respectiva 
componente fixa da remuneração.

Vogais

Remuneração Fixa: remuneração mensal ilíquida de 5.438,52 euros, 
paga 14 vezes por ano;

Remuneração variável Anual: em função do cumprimento dos objec-
tivos anuais definidos, fixando -se um máximo de 35 % da respectiva 
componente fixa da remuneração.

Os membros do Conselho de Administração beneficiam ainda das 
seguintes regalias ou benefícios remuneratórios:

a) Benefícios sociais de aplicação generalizada a todos os trabalha-
dores da sociedade;

b) Atribuição para utilização pessoal de uma viatura de serviço até 
ao limite de renda mensal de 1.000 euros para o Presidente e de 900 
euros para os Vogais, incluindo -se neste limite as despesas com seguro 
automóvel e manutenção. O limite mensal de encargos com combustível 
será fixado pelo Conselho de Administração, tendo em consideração as 
necessidades e a prática em vigor na Sociedade;

c) Utilização de telemóvel de serviço, cujo limite máximo mensal 
deverá ser fixado pelo Conselho de Administração, tendo em conside-
ração as necessidades e a prática em vigor na Sociedade.

Órgãos de Fiscalização

a) Conselho Fiscal

Presidente: Remuneração mensal ilíquida correspondente a 20 % da 
remuneração mensal ilíquida atribuída ao Presidente do Conselho de 
Administração, paga 14 vezes por ano.

 CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, E. P. E.

Despacho n.º 15018/2010
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Cova da Beira, E. P.E de 07 de Setembro de 2010, foi homologada a 
acta da comissão de avaliação curricular que concede a progressão para 
a categoria de Assistente Graduada de Cirurgia, à Assistente, Dr.ª Maria 
Augusta Ruão da Costa Moreira, com efeitos a 01 de Fevereiro de 2006, 
data em que perfez 08 anos de antiguidade na categoria.

24 de Setembro de 2010. — Dr. João José Casteleiro Alves, Presidente 
do Conselho de Administração.

203731413 

 HOSPITAL DE CURRY CABRAL, E. P. E.

Aviso (extracto) n.º 19401/2010
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna-se público que a trabalhadora Carla Manuela 
Fátima Fernandes Silva, Interna do Internato Complementar de Imu-
nohemoterapia, cessou funções por aposentação dia 1 de Setembro de 
2010.

23 de Setembro de 2010. — A Chefe de Divisão da Gestão de Recursos 
Humanos, Ana Maria Correia Lopes.

203731276 

 HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 1771/2010
Por deliberação do Conselho de Administração deste Hospital de 26 

de Agosto de 2010, foi a Paulo António Carvalho da Silva, Enfermeiro 
Graduado do mapa de pessoal deste Hospital, autorizado o gozo de 
licença sem remuneração ao abrigo do n.º 4 do artigo 235.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com efeitos a partir de 1 de Setembro 
de 2010, pelo período de 11 meses.

24 de Setembro de 2010. — O Administrador, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

203732775 

 Despacho (extracto) n.º 15019/2010
Por despacho de 10 de Agosto de 2010, foi autorizado o reinício de 

funções da Assistente Operacional do mapa de pessoal deste Hospital, 
Ana Maria Almeida e Silva Pires, com efeitos a 1 de Setembro de 
2010.

24 de Setembro de 2010. — O Administrador, Licínio Oliveira de 
Carvalho

203732694 

Vogais efectivos: Remuneração mensal ilíquida correspondente a 15 % 
da remuneração mensal ilíquida atribuída ao Presidente do Conselho de 
Administração, paga 14 vezes por ano.

b) Revisor Oficial de Contas

A prestação de serviços por parte do ROC, bem como a respectiva 
formalização, correm os seus termos pelo órgão de administração, de-
vendo os honorários contratados ter em conta o previsto no art.60.º do 
Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, publicado pelo 
Decreto -Lei n.º 487/99, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 224/2008, 
de 20 de Novembro.

Os honorários anuais fixados para 2008 foram de 19.100.00 euros, 
tendo sido actualizado o valor para o exercício de 2009 para €19.485,00, 
a pagar em prestações mensais.

Leça da Palmeira, 23 de Setembro de 2010. — O Presidente do Con-
selho de Administração, João Pedro Soeiro Matos Fernandes.

303729105 
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PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE DO SOUSA

Aviso n.º 19402/2010

1 — Nos termos e para os efeitos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, faz -se público que, por meu 
despacho de 17 -08 -2010 e 18 -08 -2010, foram homologadas as listas 
unitárias de ordenação final dos candidatos aprovados dos procedimentos 
concursais comuns de recrutamento de pessoal, com as referências B e 
D, abertos pelo Aviso n.º 5803/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 55, de 19 de Março de 2010.

Ref. B) — área de Turismo:

1 — António Duarte de Sousa Araújo Pinheiro — 16,40
2 — Damiana Barreiros de Sousa — 12,40
3 — Tânia Sofia Cid Rodrigues — 12,32.

Ref. D) — área Administrativa:

1 — Carlos António Nunes Costa de Figueiredo Gomes — 17,40
2 — Helena Margarida Ferreira dos Santos — 15,76
3 — Susana Maria Campos Pereira Abreu da Costa — 14,60
4 — Zaida Iolanda Gomes de Sousa — 14,32
5 — Margarida Rute Oliveira Duarte Magalhães — 14,00
6 — Anselmo Narciso Sousa de Melo — 13,92
7 — Maria Luísa da Silva Bessa — 13,80
8 — Sílvia Alexandra Ferraz de Matos Camelo — 13,80
9 — Laurindo Miguel Ferreira Torres — 13,08
10 — Joaquina Paula da Silva Bessa — 13,00
11 — Isabel Maria de Magalhães Videira — 12,96
12 — Paula Maria Moreira Coelho Oliveira — 12,96
13 — Pamela Regina Teles Santos — 12,44
14 — Cristina Maria Ferreira Vales — 12,32
15 — Ana Maria Coelho da Silva — 12,20
16 — Adília Fernanda Vilela Ribeiro — 11,60.

2 — Mais se informa que, em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º 
da Portaria citada no ponto anterior, as referidas listas, agora publi-
cadas, se encontram afixadas no placard de informação sito na Praça 
D. António Meireles, n.º 45, 4620 -130 Lousada disponibilizadas no 
site http://www.valsousa.pt, e são deste modo notificadas a todos 
os candidatos, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, com a presente publicação na 2.ª série do Diário 
da República.

18 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Dr. Alberto Santos.

303688088 

 MUNICÍPIO DE AMARANTE

Aviso n.º 19403/2010
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no Pro-

cedimento Concursal com vista à constituição de reservas internas de 
recrutamento para:

Assistente Técnico — Monitores e Formadores em TIC (quatro lu-
gares); 

Assistente Operacional — Nadador Salvador (três lugares).

Em conformidade com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º 
e em cumprimento do n.º 1 do artigo 36.º do Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, notificam -se os interessados de que se encontra afi-
xada em local visível e público e na página electrónica do município, 
www.cm -amarante.pt, a lista unitária de ordenação final dos candidatos, 
a que se refere o aviso n.º 7479/2010, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 72, de 14 de Abril de 2010.

Amarante, 22 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Dr. Armindo José da Cunha Abreu.

303720787 

 MUNICÍPIO DO BARREIRO
Aviso (extracto) n.º 19404/2010

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, torno público que na sequência 
de procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento 
para Técnico Superior refª 13/10, aberto por aviso publicado no D. R., 
2.ª série, n.º 42 de 02/03/2010.

Foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, nos termos da Lei n.º 12-A/2008, de 27/02 e Lei n.º 59/2008 
de 11/09, com inicio a 15/09/2010, com os seguintes trabalhadores Isabel 
Cristina Silva Marques de Sousa Alves, Nuno José Araújo Estevão Ca-
brita, Ricardo Jorge da Costa Luis com a remuneração correspondente 
à 3.ª posição e ao 19.º nível, da tabela remuneratória única.

Paços do Concelho do Barreiro, aos 20 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Carlos Humberto de Carvalho.

303717214 

 MUNICÍPIO DE BOTICAS
Edital n.º 941/2010

“Projecto de Regulamento do Serviço de Distribuição/
/Abastecimento de Água e Sistema

de Saneamento de Águas Residuais do Município de Boticas”
Engº Fernando Pereira Campos, Presidente da Câmara Municipal 

de Boticas, torna público que, conforme deliberação tomada em 17 de 
Setembro 2010 e nos termos do artigo 118.ºdo Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, na redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
se submete à apreciação pública para recolha de sugestões, o Projecto 
de “Regulamento do Serviço de Distribuição/Abastecimento de Água e 
Sistema de Saneamento de Águas Residuais do Município de Boticas”.

O processo correspondente pode ser consultado no serviço atendi-
mento deste Município, durante o horário normal de funcionamento, 
bem como no site http:www.cm -boticas.pt.

Eventuais sugestões ou observações sobre o referido projecto de 
regulamento deverão ser apresentadas no prazo de 30 dias, a contar da 
data de publicação do presente edital no Diário República.

Município de Boticas, 21 de Setembro de 2010. — O Presidente da 
Câmara, Fernando Campos.

303719053 

 MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA
Declaração de rectificação n.º 2009/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
30 postos de trabalho na categoria de assistente operacional em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado — rectificação.

Para os devidos efeitos, faz -se público a rectificação a seguir indi-
cada, referente ao concurso em epígrafe, aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 180, de 15 de Setembro de 2010:

Onde se lê «7.5 — Apenas podem ser admitidos candidatos que pos-
suam, no mínimo, o 9.º ano de escolaridade» deve ler -se «7.5 — Esco-
laridade obrigatória de acordo com a idade dos candidatos.»

Informa -se para os devidos efeitos que a contar da data da publica-
ção da presente rectificação o prazo para entrega das candidaturas será 
prorrogado por mais 10 dias úteis.

23 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Fernando 
José da Costa.

303732175 

 MUNICÍPIO DA CALHETA

Aviso n.º 19405/2010
Para os devidos efeitos torna -se público, em cumprimento do disposto 

no n.º 9 do artigo 21.º e n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
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22 de Janeiro, que foi alterada a composição do Júri dos procedimentos 
concursais comuns, na modalidade de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, para preenchimento de diversos postos 
de trabalho, abertos pelos avisos números 18774/2010, 18775/2010, 
18776/2010 e 18773/2010, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 185, de 22 de Setembro, cuja nova composição é a seguinte:

Presidente — Vera Escuna de Jesus, Técnica Superior;
Vogais efectivos:
Lilia Maria Mendonça, Chefe de Divisão de Recursos Humanos da 

Câmara Municipal de Santana, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas ou impedimentos, Maria Gracia Mendes Fernandes Ferreira, 
Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Paulo Duarte Mendonça Vieira e Carlos Alberto Assunção Ferreira, 

Técnicos Superiores.
Paços do Município da Calheta, 22 de Setembro de 2010. — O Pre-

sidente da Câmara, Manuel Baeta de Castro.
303727275 

 MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE

Aviso (extracto) n.º 19406/2010
Para efeitos do disposto na alínea b) artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que foram celebrados contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na sequência 
de procedimento concursal comum para constituição da relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, com os seguintes 
trabalhadores:

Anabela Godinho Rosa Faustino, na carreira de Assistente Operacio-
nal, categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), 
posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base 
€ 532,08, no dia 10 de Setembro de 2010.

Ana Paula Raposo Mira, na carreira de Assistente Operacional, cate-
goria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), posição 
remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base € 532,08, 
no dia 10 de Setembro de 2010.

Patrícia Inês Fernandes Jesuíno, na carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), 
posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base 
€ 532,08, no dia 10 de Setembro de 2010.

Patrícia Isabel Marques Lampreia, na carreira de Assistente Operacio-
nal, categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), 
posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base 
€ 532,08, no dia 10 de Setembro de 2010.

Bárbara Maria Felicidade Anjos, na carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), 
posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base 
€ 532,08, no dia 10 de Setembro de 2010.

Celina Pinto Marques, na carreira de Assistente Operacional, catego-
ria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), posição 
remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base € 532,08, 
no dia 10 de Setembro de 2010.

Lina Maria Nobre Vargas Raposo, na carreira de Assistente Operacio-
nal, categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), 
posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base 
€ 532,08, no dia 10 de Setembro de 2010.

Patrícia Alexandra Marques Henriques Marçalo, na carreira de As-
sistente Operacional, categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de 
Acção Educativa), posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, 
remuneração base € 532,08, no dia 10 de Setembro de 2010.

Almerinda Maria Diogo Lança, na carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), 
posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base 
€ 532,08, no dia 10 de Setembro de 2010.

Dora Cristina Paulino Costa, na carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), 
posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base 
€ 532,08, no dia 10 de Setembro de 2010.

Maria Alice Caeiro Marques, na carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional (Vigilante de Jardins e Parques In-
fantis), posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração 
base € 532,08, no dia 13 de Setembro de 2010.

Maria Fernanda Moreira Guerreiro Gonçalves, na carreira de As-
sistente Operacional, categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de 

Serviços Gerais), posição remuneratória 1.ª e nível remuneratório 1, 
remuneração base € 475,00, no dia 13 de Setembro de 2010.

Maria de Fátima de Brito Varela Martins, na carreira de Assistente 
Operacional, categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Serviços 
Gerais), posição remuneratória 1.ª e nível remuneratório 1, remuneração 
base € 475,00, no dia 13 de Setembro de 2010.

Maria de Fátima Albertina Jerónimo, na carreira de Assistente Ope-
racional, categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Serviços 
Gerais), posição remuneratória 1.ª e nível remuneratório 1, remuneração 
base € 475,00, no dia 13 de Setembro de 2010.

Vítor Manuel Ferreira Revés, na carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza), posição 
remuneratória 2.ª e nível remuneratório 2, remuneração base € 532,08, 
no dia 13 de Setembro de 2010.

Nuno Miguel Medeiro da Silva, na carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza), posição 
remuneratória 1.ª e nível remuneratório 1, remuneração base € 475,00, 
no dia 13 de Setembro de 2010.

Carlos Manuel dos Ramos Marques, na carreira de Assistente Ope-
racional, categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza), 
posição remuneratória 1.ª e nível remuneratório 1, remuneração base 
€ 475,00, no dia 13 de Setembro de 2010.

Celestina Antónia Caçoila Silva, na carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza), posição 
remuneratória 1.ª e nível remuneratório 1, remuneração base € 475,00, 
no dia 13 de Setembro de 2010.

António Jacinto Bartolomeu Branco, na carreira de Assistente Ope-
racional, categoria de Assistente Operacional (Calceteiro), posição re-
muneratória 4.ª e nível remuneratório 4, remuneração base € 635,07, no 
dia 13 de Setembro de 2010.

Para efeitos do disposto na alínea d) artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessou a relação jurídica de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, por 
motivo de aposentação, o seguinte trabalhador:

José Joaquim Sousa Rosa, na carreira de Assistente Operacional, ca-
tegoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Serviços Gerais), posição 
remuneratória 6.ª, nível remuneratório 6, remuneração base € 738,05, 
com efeitos a 20 de Julho de 2010.

Castro Verde, 20 de Setembro de 2010. — O Vice -Presidente, com 
competência delegada por despacho de 02/11/2009, António João 
Fernandes Colaço.

303722593 

 MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 19407/2010
Nos termos e para os efeitos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, 

de 23 de Outubro, se torna público que a Assembleia Municipal de 
Condeixa -a -Nova, em sessão ordinária realizada no dia 28 de Junho de 
2010, aprovou a estrutura organizacional dos serviços do Município de 
Condeixa -a -Nova, conforme a seguir se publica, na sequência da pro-
posta da Câmara Municipal tomada em reunião de 7 de Junho de 2010.

Condeixa -a -Nova, 24 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câ-
mara, Jorge Manuel Teixeira Bento.

Estrutura organizacional dos serviços
do município de Condeixa -a -Nova

Artigo 1.º
Tipo de organização

A organização interna dos serviços municipais, no sentido da pros-
secução das atribuições e competências cometidas à Câmara Municipal 
adopta o modelo de estrutura hierarquizada, constituída por:

Unidades orgânicas nucleares;
Unidades orgânicas flexíveis;
Subunidades orgânicas;
Equipas de projecto.

Artigo 2.º
Estrutura Nuclear

A estrutura nuclear é uma estrutura fixa e é composta por uma unidade 
orgânica nuclear correspondente a um Departamento Municipal:

Departamento Municipal de Obras (DO).
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Artigo 3.º
Estrutura Flexível

A estrutura flexível é composta por:
Unidades orgânicas flexíveis com o limite máximo de 4;
Subunidades orgânicas flexíveis, com o limite máximo de 5.

Artigo 4.º
Equipas de projecto

Poderão ser criadas equipas de projecto temporárias destinadas à 
prossecução de objectivos determinados do Município num número 
máximo de 2.

Artigo 5.º
Cargos de Direcção e Chefia

Com a publicação da presente estrutura organizacional dos serviços 
mantém -se em vigor todas as comissões de serviço nos cargos de di-
recção e chefia.

203731251 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 19408/2010
Procedimento concursal de recrutamento para contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para Assistente Técnico — Coordenador Técnico

Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro, convocam -se por este meio os candidatos admitidos ao 
concurso acima referenciado, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 23, de 3 de Fevereiro de 2010, para a Entrevista 
Profissional de Selecção.

Dia 06/10/2010
Delmira Da Conceição Ramalhosa Monginho — 9.30 Horas
Elsa Cláudia Ramos Maximo Minhoca — 9.45 Horas
Faustina Do Anjo Borda De Agua Piteira — 10 Horas
Fernando Joaquim Pastor Catraia — 10.15 Horas
Isabel Maria Sena Rodrigues De Lemos Viana — 10.30 Horas
João Alexandre Saramago Barona — 10.45 Horas
José Adriano Mocinho Mónico Machado — 11 Horas
José Francisco Dos Santos Gonçalves — 11.15 Horas
José Manuel Prates Ramos — 11.30 Horas
Laura Maria Lopes Canha — 11.45 Horas
Maria Celeste Lourenço Bento De Matos — 12 Horas
Maria Clara Lambiza Limpinho Prates — 12.15 Horas

Dia 07/10/2010
Maria De Fátima Borges Gabriel Sofio — 9.30 Horas
Maria De Jesus Celestino Tenda Pires — 9.45 Horas
Maria Delfina Paixão Caeiro Calado — 10 Horas
Maria Helena Lopes Nobre Bastos De Lacerda — 10.15 Horas
Maria Jacinta Morte Gomes Peres — 10.30 Horas
Maria José Da Silva Estrada — 10.45 Horas
Maria Martinho Anacleto Coutinho Piteira — 11 Horas
Martinho Miranda Ferreira Pais — 11.15 Horas
Natalina Maria Carvalho Grilo — 11.30 Horas
Nelson Miguel Da Silva Romão — 11.45 Horas
Noémia Da Conceição Santos Cerejo Fragoso — 12 Horas
Nuno Maria Pereira Godinho — 12.15 Horas

Dia 08/10/2010
Paula Alexandre Agoga Pinto Ruivo — 9.30 Horas
Paula Cristina Romão Lopes De Campos Quadrado — 9.45 Horas
Paulo Jorge Soares Galego — 10 Horas
Pedro José Dos Remédios Bizarro — 10.15 Horas
Pedro Miguel Madeiras Correia — 10.30 Horas
Rosa Da Assunção Machorrinho Sebastião — 10.45 Horas
Rui Diogo Castela Da Silva Neves — 11 Horas
Samuel Filipe Canelas Rosa — 11.15 Horas
Sandra Maria Da Silva Lamego Carvalho Sabino — 11.30 Horas
Sara Alexandra Frangão Da Silva Moreno — 11.45 horas

Para o efeito, os candidatos deverão apresentar -se à hora marcada, na 
Sala de Reuniões do R/C do Edifício dos Paços do Concelho — Praça 
do Sertório, munidos de cartão de identificação com fotografia.

Évora, 22 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara, (José 
Ernesto d’Oliveira).

303725866 

 Aviso n.º 19409/2010

Procedimento concursal de recrutamento para contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado para Assistente Operacional — Serviços Gerais
Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Ja-

neiro, convocam -se por este meio os candidatos admitidos ao concurso acima 
referenciado, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 98, de 21 de Maio de 2009, para a Entrevista Profissional de Selecção.

Ana Maria Nunes Rato Letras — 9.00 Horas
Cristina da Conceição Borralho Baião — 9.15 Horas
Élio Manuel Duarte Pereira — 9.30 Horas
Engrácia Maria Varela Linhol Franco — 9.45 Horas
Fernando Manuel Rico Pardal — 10.00 Horas
Hugo Alexandre Costa Bastos — 10.15 Horas
Joaquim Miguel Mira Gomes — 10.30 Horas
Luís Miguel da Encarnação Rosa Pereira — 10.45 Horas
Luís Miguel do Rosário Viegas — 11.00 Horas
Maria Teresa Vaqueirinho Folgoa — 11.15 Horas
Miraldina Maria dos Santos Lopes Lobo — 11.30 Horas
Pedro Miguel Cabeça Fialho — 11.45 Horas
Ricardo Miguel Vilela Pires — 12.00 Horas
Teresa Maria Rolo Canelas — 12.15 Horas
Teresa Paula do Carmo Marques Costa Aldeano — 12.30 Horas
Vânia Augusta Barbas Passarinho — 12.45 Horas

Para o efeito, os candidatos deverão apresentar -se no dia 11 de Outubro 
de 2010, à hora marcada, no Edifício do Páteo do Salema, munidos de 
cartão de identificação com fotografia.

Évora, 23 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara, José 
Ernesto d’Oliveira.

303732086 

 MUNICÍPIO DE FAFE

Aviso n.º 19410/2010

Licença Sem Vencimento por um ano
Para os devidos efeitos, se faz público que, no âmbito das competên-

cias detidas em matéria de gestão de pessoal (alínea a), do n.º 2, do ar-
tigo 68.º, da Lei n.º 169/99), concedi por despacho datado de 2010 -09 -10, 
Licença Sem Vencimento por um ano, nos termos da Lei n.º 59/2008, 
datada de 11 de Setembro, ao Assistente Operacional — Manuel Augusto 
Ribeiro Silva, com início em 2010 -10 -01.

Paços do Município de Fafe, 2010 -09 -20. — O Presidente, (José 
Ribeiro).

303723305 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Edital n.º 942/2010
Dr. Manuel Joaquim Barata Frexes, Presidente da Câmara Municipal 

do Fundão:
Torna público que a Câmara Municipal do Fundão, em sua reunião 

ordinária de 9 de Setembro do corrente ano, e nos termos da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º e do artigo 64.º, n.º 7, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, alterada pelas Leis n.os 5 -A/ 2002, de 11 de Janeiro, e 
67/2007, de 31 de Dezembro, aprovou, submeter a apreciação pública, 
para recolha de sugestões, nos termos do disposto nos artigos 117.º e 118.
º do Código de Procedimento Administrativo e posterior aprovação pela 
Assembleia Municipal do Fundão, o Projecto de Regulamento Municipal 
de Espaços Verdes no Concelho do Fundão. Convidam -se os interessados 
a apresentar as suas sugestões relativas ao Regulamento em causa, dentro 
do prazo de 30 dias contados da data da publicação deste edital no Diário 
da República, O respectivo processo poderá ser consultado, na Secção 
Administrativa e de Notariado — Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos, no Site da Autarquia, na Secção do Munícipe e no Gabinete do 
Senhor Vereador Jorge Garcez, durante as horas normais de expediente.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo deste Município.

Fundão, 13 de Setembro de 2010. — O Presidente, Manuel Joaquim 
Barata Frexes.

303684864 
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 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 19411/2010
Para os devidos efeitos e em cumprimento do n.º 4 do artigo 36.º 

conjugado com o artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, 
serve o presente para notificar os candidatos ao procedimento concursal 
para o preenchimento de cem postos de trabalho para a categoria de 
Assistente Operacional da carreira de Assistente Operacional, aberto 
por aviso publicado no Diário da República n.º 176, de 10/09/2010, da 
homologação da lista de ordenação final, por Despacho da Exm.ª Senhora 
Directora de Departamento, no dia 08 de Setembro de 2010.

Paços do Município de Gondomar, 17 de Setembro de 2010. — Por 
delegação do Presidente da Câmara,  a Directora de Departa-
mento, (Dr.ª Maria Germana de Sousa Rocha).

303711358 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 19412/2010

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 37.º, artigo 21.º e 
alínea a) do n.º 1, do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
tornam -se públicas as seguintes celebrações de contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado:

Cláudia Margarida Mendes Joaquim, para exercer funções na car-
reira/categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa) 
(Nível 2/ Posição 2 — 532,08 €), afecta ao Sector de Educação — Jardim 
de Infância de Melides, integrado na Divisão de Acção Social, Cultura 
e Educação, com início a 6 de Setembro de 2010, na sequência da con-
clusão do procedimento concursal comum, para contratação por tempo 
indeterminado de cinco Assistentes Operacionais (Auxiliares de Acção 
Educativa), aberto pelo aviso n.º 4605/2010;

Carla Isabel Marrelha Sobral Valente, para exercer funções na car-
reira/categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa) 
(Nível 2/ Posição 2 — 532,08 €), afecta ao Sector de Educação — Jardim 
de Infância de Grândola N.º 1, integrado na Divisão de Acção Social, 
Cultura e Educação, com início a 6 de Setembro de 2010, na sequência 
da conclusão do procedimento concursal comum, para contratação por 
tempo indeterminado de cinco Assistentes Operacionais (Auxiliares de 
Acção Educativa), aberto pelo aviso n.º 4605/2010;

Dina do Carmo Nunes Claudino, para exercer funções na carreira/
categoria de Assistente Técnica (Nível 5/Posição 1 — 683,13 €), afecta 
ao Sector de Educação — Jardim de Infância de Melides, integrado na 
Divisão de Acção Social, Cultura e Educação, com início a 6 de Setembro 
de 2010, na sequência da conclusão do procedimento concursal comum, 
para contratação por tempo indeterminado de um assistente técnico 
(Assistente de Acção Educativa), aberto pelo aviso n.º 4604/2010;

Idália Maria Mourinha Esteves, para exercer funções na carreira/ca-
tegoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa) (Nível 
2/ Posição 2 — 532,08 €), afecta ao Sector de Educação — Jardim de 
Infância de Melides, integrado na Divisão de Acção Social, Cultura e 
Educação, com início a 6 de Setembro de 2010, na sequência da con-
clusão do procedimento concursal comum, para contratação por tempo 
indeterminado de cinco Assistentes Operacionais (Auxiliares de Acção 
Educativa), aberto pelo aviso n.º 4605/2010;

Lúcia Isabel Pereira Manuel, para exercer funções na carreira/cate-
goria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa) (Nível 
2/ Posição 2 — 532,08 €), afecta ao Sector de Educação — Jardim 
de Infância de Grândola N.º 1, integrado na Divisão de Acção Social, 
Cultura e Educação, com início a 6 de Setembro de 2010, na sequência 
da conclusão do procedimento concursal comum, para contratação por 
tempo indeterminado de cinco Assistentes Operacionais (Auxiliares de 
Acção Educativa), aberto pelo aviso n.º 4605/2010;

Maria Elsa da Silva Sardinha Neto, para exercer funções na carreira/
categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa) (Ní-
vel 2/ Posição 2 — 532,08 €), afecta ao Sector de Educação — Jardim 
de Infância de Água Derramada, integrado na Divisão de Acção Social, 
Cultura e Educação, com início a 6 de Setembro de 2010, na sequência 
da conclusão do procedimento concursal comum, para contratação por 
tempo indeterminado de cinco Assistentes Operacionais (Auxiliares de 
Acção Educativa), aberto pelo aviso n.º 4605/2010;

Sónia Maria Fonte dos Santos, para exercer funções na carreira/cate-
goria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa) (Nível 
2/ Posição 2 — 532,08 €), afecta ao Sector de Educação — Jardim de 

Infância de Grândola N.º 2, integrado na Divisão de Acção Social, Cul-
tura e Educação, com início a 16 de Setembro de 2010, na sequência do 
recurso à reserva de recrutamento constituída no âmbito do procedimento 
concursal comum, para contratação de cinco Assistentes Operacionais 
(Auxiliares de Acção Educativa), aberto pelo aviso n.º 4605/2010.

Para efeitos do estipulado nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, conjugado com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, determinei que os júris dos 
períodos experimentais dos trabalhadores acima mencionados sejam os 
mesmos dos respectivos procedimentos concursais.

Paços do Concelho de Grândola, 20 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Carlos Beato.

303722171 

 Aviso n.º 19413/2010

Publicação da Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candida-
tos, a seguir descriminada, relativa ao procedimento concursal comum 
para contratação de um Assistente Operacional (Auxiliar de Serviços 
Gerais — serviço de bar), da carreira geral de Assistente Operacional, 
no regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, aberto pelo aviso n.º 4962/2010, datado de 22/02/2010, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 47, de 09/03/2010, a qual 
foi homologada por meu Despacho datado de 17/09/2010.

Candidatos(as) aprovados(as):
1.º — Maria Octávia Nobre Silva — 17,50 Valores;
2.º — Sónia Isabel Tomás Correia — 14,40 Valores;
3.º — Fernanda Maria Henriques Narciso Espada — 13,95 Valores;
4.º — Vânia Sofia Jesus Serrano Bravo — 13,65 Valores.

Candidatos(as) excluídos(as):
Adília Graça Rosário Vaz — Excluída a);
Ana Filipa Viegas Espada Borges — Excluída a);
Carmélia Cecília Pereira Mateus — Excluída a);
Célia Jesus Gonçalves Sousa Silva — Excluída a);
Célia Maria Pereira dos Santos — Excluída a);
Cristina Isabel Oliveira Camacho Correia — Excluída c);
Elisabete Maria Bernardo dos Reis Gonçalves — Excluída a);
Luana Veloso y Coelho — Excluída c);
Mara Sofia Camacho da Silva — Excluída c);
Maria Celeste Mira Saiote Ramos Cardim — Excluída a);
Maria de Fátima Ferreirinha Pereira Lobo — Excluída c);
Maria de Fátima Neves de Oliveira dos Santos Silva — Excluída a);
Maria Helena Guerreiro Carvalho da Mata — Excluída a);
Maria Isabel Campos Martins Raposo — Excluída b);
Maria Manuela Parreira da Mata — Excluída c);
Miquelina Maria Gomes Fialho — Excluída a);
Mónica Paula Assis Penas — Excluída a);
Paula Cristina da Silva Pereira — Excluída a);
Ricardo Jorge Coimbra Carpinteiro — Excluído a);
Rui Miguel Caixeiro Samarrinha — Excluído a);
Teresa Alexandra Lança Gamito Pereira — Excluída a);
Vera Lúcia Guerreiro Pereira — Excluída b);
Verónica Henriques dos Santos — Excluída a);
Zélia da Ascensão Direitinho Oliveira — Excluída c).

a) Candidato(a) excluído(a) por não comparecer à realização da prova 
de conhecimentos (método eliminatório);

b) Candidata excluída por ter obtido em dois e ou mais testes psicológi-
cos, nota T, com valor inferior a 45 (cada fase do método é eliminatória);

c) Candidata excluída por não ter comparecido à realização da 1.ª fase 
da avaliação psicológica (cada fase do método é eliminatória).

Paços do Concelho de Grândola, 21 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Carlos Beato.

303722236 

 Aviso n.º 19414/2010

Procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento 
para contratação por tempo indeterminado

de um Assistente Técnico, da carreira geral de Assistente Técnico
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
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adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, torna -se público que, pela deliberação do órgão execu-
tivo de 17/06/2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento 
para contratação por tempo indeterminado, no regime de contrato de 
trabalho em funções públicas, tendo em vista o preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de Assistente Técnico, da carreira geral 
de Assistente Técnico, para exercer funções na Biblioteca Municipal, 
integrada na Divisão de Acção Social, Cultura e Educação da Câmara 
Municipal de Grândola.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: Biblioteca Municipal de Grândola.
6 — Caracterização do posto de trabalho:
Realização do atendimento aos utilizadores da Sala de Leitura Infantil 

e Juvenil da Biblioteca Municipal de Grândola; Atendimento aos utili-
zadores da Sala Multimédia e da Sala de Audiovisuais; Realização de 
sessões de leitura dirigidas à comunidade pré -escolar e escolar (1.º ciclo); 
Registo da utilização das Salas de Leitura Infantil e Juvenil, Multimédia 
e de Audiovisuais; Colaboração na organização e realização de todas as 
acções de Animação e de Promoção do Livro e da Leitura promovidas 
pela Biblioteca Municipal; Realização de outras tarefas, inerentes à sua 
função, solicitadas pelos superiores hierárquicos.

7 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido: 12.º ano de escolaridade, não 
sendo possível a substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

7.3 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 52.º, ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, efectuando -se o recrutamento de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

8 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento concursal.

9 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
poderão ser opositores ao presente procedimento concursal pessoas com 
deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, os 
quais em caso de igualdade de classificação têm preferência, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

10 — Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos (com carácter 
eliminatório) e avaliação psicológica (com carácter eliminatório).

10.1 — Os métodos de selecção a utilizar no recrutamento dos candi-
datos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
ou em situação de mobilidade especial, e que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ac-
tividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento concursal são os seguintes: avalia-
ção curricular (com carácter eliminatório) e entrevista de avaliação de 

competências (com carácter eliminatório), excepto, quando afastados, 
por escrito, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

10.2 — A prova teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos, 
numa única fase e de realização individual, com a duração de 90 mi-
nutos, visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais 
e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da 
função e será constituída por questões directas e de desenvolvimento 
e realizada em suporte de papel. A prova será valorada numa escala de 
0 a 20 valores.

Programa da Prova:
Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos 

órgãos dos municípios e das freguesias;
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem funções pú-

blicas;
Plano Nacional de Leitura: objectivos, estratégias, programas de 

promoção da leitura em diferentes contextos — escolar e pré -escolar, 
familiar, em Bibliotecas públicas e noutros espaços da comunidade.

Legislação Aplicável:
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, Capítulo IV.
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Anexo 1, Título II, Capítulos II 

e IV.
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2006 — Diário da Re-

pública — 1.ª série, n.º 133, de 12 de Julho de 2006.

Documentação a consultar:
http://www.planonacionaldeleitura.gov.pt/
Durante a realização da prova de conhecimentos os candidatos po-

derão consultar a legislação e documentação constante do respectivo 
programa.

10.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica comportará duas fases, sendo cada uma eli-
minatória, e será valorada da seguinte forma: em cada fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não Apto; na 
última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classifica-
ções de 20,16,12,8 e 4 valores.

10.4 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os 
seguintes:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compe-
tência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A avaliação curricular será calculada através da média aritmética 
simples das classificações quantitativas dos elementos a avaliar.

10.5 — A entrevista de avaliação de competências visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação 
num guião de entrevista composto por um conjunto de questões di-
rectamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz 
a presença ou ausência dos comportamentos em análise. A entrevista 
de avaliação de competências é avaliada segundo os níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12, 
8 e 4 valores.
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11 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de selecção.

11.1 — A valoração final dos métodos de selecção obrigatórios será 
obtida através da seguinte fórmula:

VF = (PC x 60 % + AP x 40 %)

em que:
VF = Valoração Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

11.2 — A valoração final dos métodos de selecção aplicados aos 
candidatos que se encontrem na situação referida no ponto 10.1 do 
presente aviso, será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC x 60 % + EAC x 40 %)

em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

11.3 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método de selecção seguinte.

12 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), que 
se torne impraticável a utilização dos métodos de selecção acima 
referidos, utilizar -se -á como único método de selecção obrigatório 
a prova de conhecimentos, tendo a ponderação de 100 % para a 
valoração final.

13 — Na sequência da aplicação dos métodos de selecção e da orde-
nação final dos candidatos, subsistindo o empate, após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, serão utilizados os critérios de desem-
pate abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem:

1.º  Experiência profissional dos candidatos na respectiva área fun-
cional;

2.º  Habilitações literárias dos candidatos;
3.º  Residência no Concelho de Grândola.

14 — Composição do Júri:
Efectivos:
Presidente: Ana Cristina Fuschini Bizarro Ferreira de Abreu — técnica 

superior de Animação Cultural;
Vogais: 
Aníbal Manuel Mateus Sobral — Assistente Técnico, que substituirá 

a Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Elsa Cristina Santos Afonso Sopa — Assistente Técnica.

Suplentes:
Presidente: Aníbal Manuel Mateus Sobral — Assistente Técnico;
Vogais:
Jorge Manuel Borges Rodrigues — Técnico Superior de Animação 

Cultural;
Alcides José Fuschini Bizarro — Chefe da Divisão de Acção Social, 

Cultura e Educação.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

16 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas
16.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte 
de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obri-
gatória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.pt) 
e entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou remetido 
através de correio registado com aviso de recepção, para Câmara Muni-
cipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 Grândola.

16.3 — Não é admitida a apresentação de candidaturas por via elec-
trónica.

16.4 — A apresentação da candidatura, deverá ser sempre acompa-
nhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a indica-

ção da natureza do vínculo, da carreira, da categoria, posição remunerató-
ria em que se encontra, descrição das funções desempenhadas e indicação 
da avaliação do desempenho quantitativa, obtida nos últimos três anos, 
ou declaração de que o candidato não foi avaliado nesse período, para 
os candidatos que sejam detentores de relação jurídica de emprego 
público ou, se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

16.5 — A não apresentação da declaração referida na alínea d) do 
ponto anterior, ou a falta de indicação da natureza do vínculo e sua 
determinabilidade, implicam a não consideração da situação jurídico-
-funcional do candidato.

16.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 7.1 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao procedimento concursal os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência.

18 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

18.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

19 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por ofício registado, conforme previsto na alínea b), 
do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

20 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, 
do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público nas instalações da Câmara 
Municipal de Grândola e disponibilizada na sua página electrónica 
(www.cm -grandola.pt). Os candidatos aprovados em cada método de 
selecção são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprova-
dos e excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é 
notificada aos candidatos para a realização da audiência prévia dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
nas instalações da entidade empregadora pública e disponibilizada na 
sua página electrónica.

23 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado, 
numa das posições remuneratórias da categoria, é objecto de negocia-
ção com a entidade empregadora pública, nos termos do artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com a nova redacção dada pelo 
artigo 18.º da Lei n.º 3 - B/2010 e de acordo com o artigo 19.º da já 
referida Lei n.º 3 -B/2010.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

Paços do Município de Grândola, 21 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Carlos Beato.

303722114 
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 MUNICÍPIO DE LOURES

Aviso n.º 19415/2010

Renovação da Comissão de Serviço
Para os devidos efeitos, torna -se público que na sequência da nomea-

ção através de procedimento concursal e por despacho do Sr. Presidente 
da Câmara de 02 de Setembro de 2010, foi renovada a comissão de 
serviço por igual período, do Técnico Superior João Pedro Alves de 
Oliveira da Silva Costa, como Chefe da Divisão de Gestão da Zona 
Norte, a partir de 13 de Setembro de 2010, nos termos dos artigo 23.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, adaptada à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/06, de 07 de Junho.

A presente renovação da comissão de serviço fundamenta -se nos 
resultados da actividade até agora desempenhada, que evidencia a exis-
tência de aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício das 
respectivas funções, conforme o relatório apresentado nos termos do 
disposto no artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

Paços do Município de Loures, 10 de Setembro de 2010. — Por dele-
gação de competências do Presidente da Câmara Municipal de Loures, 
a Vereadora dos Recursos Humanos, Sónia Paixão.

303694308 

 MUNICÍPIO DE MANGUALDE

Aviso n.º 19416/2010

Procedimento concursal para recrutamento de um posto 
de trabalho por tempo determinado-termo resolutivo certo

 na carreira/categoria de assistente operacional-serviço geral
No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário da 

República 2.ª série n.º 106, de 1 de Junho de 2010, na BEP Bolsa de 
Emprego Público, sob o n.º OE201006/0043, no Diário de Noticias, de 
03 de Junho de 2010, e para os efeitos consignados no artigo 32.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, torna-se público que a lista 
definitiva dos candidatos admitidos e excluídos, bem como a aplicação 
do primeiro método de selecção do procedimento concursal em epígrafe 
encontra-se afixada no placard da portaria do Edifício da Câmara Muni-
cipal e disponibilizado no site oficial www.cmmangualde.pt.

Paços do Município de Mangualde, 15 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, João Nuno Ferreira Gonçalves de Azevedo.

303695953 

 Aviso n.º 19417/2010

Procedimento concursal para recrutamento de um posto de 
trabalho por tempo determinado-termo resolutivo certo na 
carreira/categoria de assistente operacional-auxiliar técnico 
de turismo.
No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário da 

República 2.ª série n.º 106, de 1 de Junho de 2010, na BEP Bolsa de 
Emprego Público, sob o n.º OE201006/0058, no Diário de Noticias, de 
03 de Junho de 2010, e para os efeitos consignados no artigo 32.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, torna-se público que a lista 
definitiva dos candidatos admitidos e excluídos, bem como a aplicação 
do primeiro método de selecção do procedimento concursal em epígrafe 
encontra-se afixada no placard da portaria do Edifício da Câmara Muni-
cipal e disponibilizado no site oficial www.cmmangualde.pt.

Paços do Município de Mangualde, 15 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, João Nuno Ferreira Gonçalves de Azevedo.

303695994 

 Aviso n.º 19418/2010

Procedimento concursal para recrutamento de cinco postos 
de trabalho por tempo determinado- na carreira

 categoria de assistente operacional-sapadores florestais
No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário da 

República 2.ª série n.º 106, de 1 de Junho de 2010, na BEP Bolsa de 
Emprego Público, sob o n.º OE201006/0040, no Diário de Notícias, de 
03 de Junho de 2010, e para os efeitos consignados no artigo 32.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, torna-se público que a lista 

convocatória para a aplicação do segundo método de selecção, Entrevista 
de Avaliação de Competências do procedimento concursal em epígrafe 
encontra-se afixada no placard da portaria do Edifício da Câmara Mu-
nicipal e disponibilizado no site oficial www.cmmangualde.pt.

Paços do Município de Mangualde, 15 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, João Nuno Ferreira Gonçalves de Azevedo.

303696009 

 Aviso n.º 19419/2010

Procedimento concursal para recrutamento de dois postos de tra-
balho por tempo determinado-termo resolutivo certo na car-
reira/categoria de assistente operacional-condutor de máquinas 
pesadas e veículos especiais.
No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário da 

República 2.ª série n.º 106, de 1 de Junho de 2010, na BEP Bolsa de 
Emprego Público, sob o n.º OE201006/0060, no Diário de Noticias, de 
03 de Junho de 2010, e para os efeitos consignados no artigo 32.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, torna-se público que a lista 
definitiva dos candidatos admitidos e excluídos, bem como a aplicação 
do primeiro método de selecção do procedimento concursal em epígrafe 
encontra-se afixada no placard da portaria do Edifício da Câmara Muni-
cipal e disponibilizado no site oficial www.cmmangualde.pt.

Paços do Município de Mangualde, 15 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, João Nuno Ferreira Gonçalves de Azevedo.

303695767 

 Aviso n.º 19420/2010

Procedimento concursal para recrutamento de dois postos de tra-
balho por tempo determinado-termo resolutivo certo na car-
reira/categoria de assistente operacional-condutor de máquinas 
pesadas e veículos especiais.
No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário da 

República 2.ª série n.º 106, de 1 de Junho de 2010, na BEP Bolsa de 
Emprego Público, sob o n.º OE201006/0060, no Diário de Noticias, de 
03 de Junho de 2010, e para os efeitos consignados no artigo 32.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, torna-se público que a lista 
definitiva dos candidatos admitidos e excluídos, bem como a aplicação 
do primeiro método de selecção do procedimento concursal em epígrafe 
encontra-se afixada no placard da portaria do Edifício da Câmara Muni-
cipal e disponibilizado no site oficial www.cmmangualde.pt.

Paços do Município de Mangualde, 15 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, João Nuno Ferreira Gonçalves de Azevedo.

303695856 

 MUNICÍPIO DE MANTEIGAS

Aviso n.º 19421/2010
Para os efeitos estabelecidos no n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, se torna público que o trabalhador José António Sa-
raiva Duarte, Assistente Operacional, solicitou a exoneração das funções, 
nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro 
conjugado com o artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e 
que a mesma foi concedida por meu Despacho de hoje.

Paços do Município de Manteigas, 19 de Agosto de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara Municipal de Manteigas, Esmeraldo Saraiva Neto 
Carvalhinho.

303616101 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso n.º 19422/2010

Procedimento concursal comum para a contratação de um assistente 
técnico — técnico profissional de natação, em regime de contrato 
de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano.

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º.6 do artigo 36.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e em conformidade com as delibe-
rações tomadas pelo Júri, torna -se pública a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal mencionado 
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em epígrafe, aberto pelo Aviso n.º.12015/2009,publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º.115, de 16 de Junho de 2009. A presente lista, 
foi homologada pelo Senhor Presidente da Câmara em 23 de Setembro 
de 2010 e afixada no Departamento de Recursos Humanos e publicada 
na página da internet no endereço www.cm -moita.pt.

Candidatos Aprovados:
1.º Sónia Maria Guerreiro das Neves Esteves -16,37 valores
2.º Pedro Miguel Rodrigues Ferreira -15,72 valores
3.º Ricardo Nuno Carvalho Jesus -15,08 valores

Candidatos Excluídos:
Ana Pedro Oliveira Silva Cordeiro — a)
André Cordeiro Fernandes — a)
Leila Priscila Henrique Monteiro — a)
Magda Jesus Bernardes Poeiras — a)
Maria de Fátima Ribeiro Marcelino Gaspar — a)
Maria Inês de Rodrigues Reis — a)
Telma Isabel Rolo Pedro Ramalho — a)

a) Excluído por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na 
Avaliação Curricular.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com a 
alínea d)do n.º 3 do artigo 30.º, foram notificados todos os candidatos, 
incluindo os excluídos no decurso do procedimento concursal, do acto 
de homologação da lista de ordenação final.

Moita, 23 de Setembro de 2010. — Por subdelegação de competências 
(despacho n.º 02/X/VP/09), a Directora do Departamento de Recursos 
Humanos, Rosária Maria Soares Murça.

303733569 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 19423/2010
Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica 

de emprego público por tempo indeterminado, para um posto de trabalho 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Montemor -o -Velho para 2010

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, na sua actual redacção, adiante designada por LVCR, torna -se 
público que, por meu Despacho n.º 98/2010, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicitação deste aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, urgente, para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, previsto, 
e não ocupado, no mapa de pessoal do Município de Montemor -o -Velho, 
que a seguir se indica:

Um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente Técnico/
Divisão de Apoio Especializado/Secção de Apoio Jurídico/Julgados 
de Paz.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento neste organismo, tendo sido consultada a 
entidade centralizada, a qual veio informar “não tendo, ainda, sido 
publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação fica dispensada a 
obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC”, considerando -se portanto 
dispensada no presente caso.

3 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da LVCR, regulamentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

4 — Identificação e caracterização do posto de trabalho a ocupar, 
em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado 
para 2010:

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos 
com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio 
de complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais e nos 
vários domínios de actuação dos Julgados de Paz, integrados na Divisão 
de Apoio Especializado/Secção de Apoio Jurídico, com as atribuições 
descritas no artigo 42.º do Regulamento Orgânico da Câmara Municipal 
de Montemor -o -Velho, publicado no apêndice n.º 64, da 2.ª série do 
Diário da República, n.º 94, de 22.04.2003.

5 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na área do 
Município de Montemor -o -Velho.

6 — Requisitos de admissão — os definidos no artigo 8.º da LVCR, 
a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Requisitos especiais de admissão:
a) os candidatos deverão possuir o 12.º ano de escolaridade não ha-

vendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

b) experiência profissional comprovada na área de Julgados de Paz.

8 — Âmbito do recrutamento — nos termos do disposto no n.os 4 e 
6 do artigo 6.º da LVCR, o recrutamento faz -se de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida; que se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial ou que possuam relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável, ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

9 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho, cuja 
ocupação se pretende com o presente procedimento concursal.

10 — Forma e prazo de apresentação da candidatura:
10.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis, contados da data da 

publicação no Diário da República;
10.2 — Forma de apresentação da candidatura: As candidaturas de-

verão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de for-
mulário tipo devidamente datado e assinado, disponível na Secção de 
Recursos Humanos do Município de Montemor -o -Velho, podendo ser 
entregue pessoalmente na Secção de Expediente Geral, ou remetido pelo 
correio, com registo e aviso de recepção, para a Câmara Municipal de 
Montemor -o -Velho, Praça da República, 3140 -258 Montemor -o -Velho, 
encontrando -se disponibilizado formulário tipo para o efeito em www.
cm -montemorvelho.pt, devendo constar, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos:

i) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e actividade caracterizadoras do posto 
de trabalho a ocupar;

ii) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
iii) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

nacionalidade, número de identificação fiscal, residência, código postal, 
telefone e endereço electrónico, caso possua);

iv) Situação perante cada um dos requisitos de admissão, designada-
mente, os previstos no artigo 8.º da LVCR;

v) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

vi) Os relativos ao nível habilitacional;
vii) Opção por métodos de selecção, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º 

da LVCR;
viii) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 

constantes da candidatura.

10.3 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assi-
nado, deve ser acompanhado da seguinte documentação, sob pena de 
exclusão:

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idó-
neo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular e descrição da actividade que executa;

c) Currículo profissional detalhado, actualizado, datado e assinado 
pelo candidato, sempre que haja lugar à utilização dos métodos de 
avaliação curricular e de entrevista de avaliação de competências, com 
documentos comprovativos;

d) Fotocópia do Número de Identificação Fiscal e Bilhete de Identi-
dade ou Cartão de Cidadão.

11 — Quando o método de avaliação curricular seja utilizado no 
procedimento, pode ser exigida aos candidatos a apresentação de do-
cumentos comprovativos de factos por eles referidos no currículo que 
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possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem 
deficientemente comprovados.

12 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, pode 
conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos docu-
mentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência 
do candidato.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14 — Métodos de selecção:
Atendendo à urgência imperiosa e inadiável de afectação de um 

trabalhador ao posto de trabalho nos Julgados de Paz — sob pena de 
colocar em crise os compromissos estabelecidos no protocolo celebrado 
com o Ministério da Justiça, de assegurar o normal e bom funciona-
mento do serviço — e no uso da faculdade conferida pelo n.º 4, do 
artigo 53.º, da LVCR, e nos termos dos n.º s 1 e 2, do artigo 6.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, será adoptado apenas um 
método de selecção, que será:

14.1 — Os candidatos colocados em mobilidade especial que exer-
ceram, por último, actividades idênticas às publicitadas e os candidatos 
com relação jurídica por tempo indeterminado a exercerem igualmente 
actividades idênticas às publicitadas, excepto se tal facto for afastado 
por escrito, realizarão o seguinte método de selecção:

Avaliação curricular, a qual visa analisar a qualificação dos candidatos, 
nos termos do artigo 11.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
e alínea a), do n.º 2, do artigo 53.º, da LVCR (AC).

A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtida, sendo valorada através da 
seguinte fórmula:

AC = HA + 0,5 FP + 2 EP + 0,5 AD
4

sendo que:
AC — Avaliação Curricular
HA — Habilitações Académicas, onde se pondera a titularidade de 

habilitações literárias ou profissionais exigíveis para o posto de trabalho, 
sendo valoradas da seguinte forma:

Habilitações mínimas exigidas (12.º ano) — 10 valores
Bacharelato/Licenciatura Pós Bolonha — 13 Valores
Licenciatura Pré Bolonha/actual Mestrado — 16 valores
Antigo Mestrado — 18 valores
Doutoramento — 20 valores

FP — Formação Profissional no exercício de funções inerentes ao 
posto de trabalho a que se candidata, com relevância na área dos Jul-
gados de Paz.

EP — Experiência Profissional nas actividades inerentes ao posto 
de trabalho a que se candidata, ou seja experiência profissional na área 
dos Julgados de Paz.

AD — Avaliação de Desempenho nos termos da legislação aplicá-
vel.

14.2 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado a executarem funções diferentes das publicitadas, 
bem como os que, exercendo idênticas funções, afastarem por escrito o 
método de selecção previsto no número anterior da presente publicação, 
os candidatos com contrato por tempo determinado e os candidatos 
sem relação jurídica de emprego público realizarão o seguinte método 
de selecção:

Prova de conhecimentos (PC).
A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos profissionais 

e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da 
função. Terá a forma escrita, não sendo admissível consulta de legislação 
ou qualquer outro elemento de estudo, com a duração de duas horas e 
tolerância de 30 minutos.

14.3 — A prova de conhecimentos incidirá sobre a seguinte legis-
lação:

Lei n.º 78/2001, de 13 de Julho (Julgados de paz — Organização, 
competência e funcionamento);

Decreto -Lei n.º 9/2004, de 9 de Janeiro (Procede à Criação dos Jul-
gados de Paz);

Portaria n.º 324/2004, de 29 de Março (Instala o Julgado de Paz do 
Agrupamento dos Concelhos de Cantanhede, Mira e Montemor -o -Velho 
e aprova o respectivo Regulamento Interno);

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (Lei da Vinculação, de carreiras 
e remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas);

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro (Estatuto disciplinar dos trabalha-
dores que exercem funções públicas);

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (Regime do contrato de trabalho 
em funções públicas);

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro (Autarquias Locais — Competên-
cias e Regime Jurídico);

Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro (Transferências de atribuições e 
competências para as Autarquias Locais);

Código do Procedimento Administrativo;
Código Civil;
Código do Processo Civil;
Código Penal.
Em toda a legislação referida deverão ser consideradas as versões 

actualizadas.

15 — A publicitação dos resultados obtidos é efectuada através 
de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada em www.cm-
-montemorvelho.pt.

16 — De acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3, do artigo 30.º da mesma Portaria, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

17 — Em conformidade com o disposto na aliena t) do n.º 3, do ar-
tigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm 
acesso às actas do júri, nas quais constam os parâmetros de avaliação, 
respectiva ponderação, grelha classificativa e sistema de valoração final, 
desde que o solicitem.

18 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público nas instalações desta edilidade e disponibilizada 
na respectiva página electrónica, nos termos do n.º 6, do artigo 36.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa “A Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma politica de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer discriminação”.

21 — Nos termos das disposições do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, sob compromisso de honra, no formulário 
de candidatura, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma mencionado.

De acordo com o disposto no n.º 1.º do artigo 2.º do referido diploma, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

22 — Reservas de recrutamento: o presente procedimento concursal 
rege -se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

23 — Composição do Júri:
Presidente: Directora do Departamento Administrativo e Financeiro, 

Filomena Maria Colaço Martins, Dr.ª Vogais efectivos: Técnica Supe-
rior, Ana Célia Teixeira Cação Parente, Dr.ª e Coordenadora Técnica, 
Margarida Maria Santos Camarneiro Simões.

Vogais suplentes: Coordenadora Técnica, Maria Helena Couceiro 
das Neves Nunes de Oliveira e Coordenadora Técnica, Luísa Maria 
Mota de Jesus.

Na ausência ou impedimento de um dos membros, a substituição será 
efectuada por esta mesma ordem.

24 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da LVCR, o posi-
cionamento dos trabalhadores recrutados, numa das posições remune-
ratórias da categoria correspondente ao posto de trabalho a concurso, 
será objecto de negociação com o Município de Montemor -o -Velho, 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil subsequente 
à publicação no Diário da República, na página electrónica da Câmara 
Municipal de Montemor -o -Velho e por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da forma anteriormente referida, num jornal de 
expansão nacional.

Município de Montemor -o -Velho, 22 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, Luís Manuel Barbosa Marques 
Leal, Dr.

303724375 
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 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Aviso (extracto) n.º 19424/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho, datado 

de 15 de Setembro de 2010, e, no uso das competências que me foram 
conferidas nos termos do disposto na al. a), n.º 2 do art.º  68.º, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, foi nomeada em 
regime de substituição, nos termos previstos do n.º 1 do artigo 27, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na versão actual, a licenciada Maria Paula 
Tavares Baptista, para o exercício do cargo de chefe da Divisão Social, 
Cultural e de Ensino, com efeitos a 30 de Agosto de 2010.

Paços do Concelho de Montijo, 15 de Setembro de 2010. — A Pre-
sidente da Câmara, Maria Amélia Antunes.

303718738 

 Aviso n.º 19425/2010
Para os devidos efeitos e nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
comum para ocupação de um posto de trabalho na carreira e categoria 
de técnico superior, licenciatura em Geografia e Planeamento Regional, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, aberto por aviso n.º 15096/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 165, de 26 de Agosto de 2009, homologada 
por despacho da Sra. Presidente da Câmara de 15 de Setembro de 2010.

Lista unitária de ordenação final:
1.º Tiago Alexandre Padilha Ramos Silva Terraquente — 17,95 valores
2.º Cláudia Sofia Cortes Russo Vinagre — 16,60 valores
3.º Daniela Cristina Ferreira Ventura — 12,60 valores
4.º Cláudia Marisa Silveira Paulino — 12,33 valores
5.º Bruna Filipa Bento Dias — 11,50 valores
Paços do Concelho de Montijo, 16 de Setembro de 2010. — A Pre-

sidente da Câmara, Maria Amélia Macedo Antunes.
303709674 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 19426/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para Assistente Téc-
nico na área de Electricidade Auto.
O Município de Oeiras, sito no Largo Marquês de Pombal, 2784 -501 

Oeiras, após consulta à DGAEP, que assegura transitoriamente as fun-
ções da ECCRC, informou através de oficio 39/DRSP/2.0/2009 que 
temporariamente fica dispensada a obrigatoriedade da consulta prévia 
a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, por despacho autorizativo de deliberação de Câmara no passado 
dia 26 de Maio, faz público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, desde a data de publicação, o presente Procedimento Concursal 
Comum na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para preenchimento de um (1) posto de trabalho 
na categoria de Assistente Técnico na área Electricidade Auto, da car-
reira geral de Assistente Técnico, ao abrigo do disposto nos n.º 1 e 3 do 
artigo 9.º, do artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, nos termos que a seguir se indicam:

1 — N.º de postos de trabalho a ocupar: 1 (um).
2 — Local de Trabalho: Município de Oeiras — Divisão de Viaturas 

e Máquinas;
3 — Caracterização do posto de trabalho: Exercer funções de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em directivas 
bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas 
áreas de actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de 
actuação dos órgãos e serviços, aplicando conhecimentos e métodos 
inerentes à sua qualificação profissional, correspondente ao grau de 
complexidade 2, nomeadamente as seguintes actividades: Detectar e 
determinar as deficiências de instalação e de funcionamento e substitui-
ção ou reparação de componentes eléctricos; Instalar, conservar, reparar 
e afinar a aparelhagem e circuitos eléctricos de veículos automóveis e 
similares; Executar trabalhos do electricista em relação a instalações 
eléctricas de veículos automóveis e similares; Utilizar condutores ade-
quados e instalar circuitos e aparelhagem eléctrica automóvel; Ensaiar 

os diversos circuitos e aparelhagem e realizar as afinações necessárias 
ao seu correcto funcionamento.

4 — Remuneração base prevista: O posicionamento remuneratório 
poderá ser objecto de negociação nos termos do artigo 55.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e terá lugar após o termo do procedi-
mento concursal, tendo em conta o artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho.

5 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 
carreira, titulares da categoria e que executem a actividade caracteriza-
dora dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedi-
mento, e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no 
próprio órgão ou serviço.

6 — 12.º Ano via curso de formação profissional de nível III na área 
de electricidade auto ou equivalente.

7 — Requisitos preferenciais de candidatura: É condição preferencial 
os candidatos terem forte orientação para o trabalho por objectivos; 
facilidade de relacionamento em equipas de trabalho; espírito empre-
endedor; pró -activo.

8 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou 
alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, proceder-
-se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, nos termos dos n.º (s) 4 
e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, conjugado 
com a al. g), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Os Métodos de Selecção consistirão em prova de conhecimentos 
(PC), avaliação psicológica (AP), entrevista profissional de selecção 
(EPS), todos valorados de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações:

Prova de conhecimentos — ponderação 45 %;
Avaliação Psicológica — ponderação 25 %;
Entrevista Profissional de Selecção — ponderação 30 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)

Em que: VF = Valoração Final; PC = Prova de Conhecimentos; AP = 
Avaliação Psicológica; EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

9.1 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar conhecimentos pro-
fissionais e competências técnicas necessárias ao exercício de determi-
nado função, tendo o Júri deliberado, que a mesma revestirá a natureza 
teórica e prática.

A prova teórica de conhecimentos gerais revestirá a forma escrita, sem 
consulta, objectiva, de escolha múltipla, terá a duração de 30 minutos, 
consistindo em 10 perguntas fechadas, versando sobre os seguintes 
temas:

Tema 1: Regulamento Orgânico do Município de Oeiras; Regime de 
Vínculos, Carreiras e Remunerações; Estatuto Disciplinar dos Trabalha-
dores que exercem Funções Públicas; Regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas.

Sugestões Bibliográficas
Tema 1: Regulamento Orgânico do Município de Oeiras, Aviso 

n.º 18465 -H/2007 de 26 de Setembro; Lei n.º 12 -A/2008, de 27 Fe-
vereiro; Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro;

A prova prática de conhecimentos específicos revestirá a forma de 
simulação terá a duração de 90 minutos e consistirá na execução das 
seguintes tarefas:

Detecção de uma avaria eléctrica num veículo automóvel ou similar;
Reparação, Montagem e Desmontagem de um órgão do sistema de 

arranque de um veículo automóvel ou similar.
A avaliação incidirá nos seguintes parâmetros:
Percepção e compreensão da tarefa;
Postura ergonómica;
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Celeridade na execução da tarefa;
Qualidade da realização;
Utilização do equipamento de forma correcta.

Cada uma das Provas de Conhecimentos será valorada de uma es-
cala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas. 
A Classificação final da Prova de Conhecimentos resultará da aplicação 
da seguinte fórmula:

PC = (PTCG + 2PPCE)/3

Em que: PC = Prova de Conhecimentos; PCG = Prova Teórica de 
Conhecimentos Gerais; PCE = Prova Prática de Conhecimentos Espe-
cíficos; 2 = Ponderação.

9.2 — A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação 
às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o 
perfil a definir, o Júri deliberou que a mesma será efectuada por entidade 
externa especializada para este efeito.

A Avaliação Psicológica será valorada da seguinte forma:
Em cada fase intermédia do método, através das menções classifica-

tivas de Apto e Não Apto;
Na última fase do método, para os candidatos que o tenham comple-

tado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

9.3 — A Entrevista Profissional de Selecção, visa avaliar a expe-
riência profissional e aspectos comportamentais evidenciados entre 
o entrevistador e o entrevistado, será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 
16, 12, 8 e 4 valores. A classificação final resulta da média aritmé-
tica simples das classificações obtidas em cada um dos seguintes 
parâmetros:

Experiência profissional na área a recrutar; 
Capacidade de comunicação; 
Relacionamento interpessoal; 
Motivação.

10 — Caso surjam candidatos nas condições referidas no ponto 12 
do presente do Aviso, os métodos de selecção consistirão em avaliação 
curricular (AC) e entrevista de avaliação de competências (EAC), todos 
valorados de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações:

Avaliação Curricular — ponderação 45 %;
Entrevista de Avaliação das Competências — ponderação 55 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = AC (45 %) + EAC (55 %)

em que: 

VF = Valoração Final; 
AC = Avaliação Curricular; 
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

10.1 — A Avaliação Curricular que visará analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida, 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até as 
centésimas, sendo a classificação obtida através de média aritmética 
simples das classificações dos elementos a avaliar. Para a valoração da 
Avaliação Curricular o Júri adoptará a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + EP+ AD)/4

Em que: HA= Habilitações Académicas (certificados pelas entidades 
competentes); FP= Formação Profissional (considerando -se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função); EP= Experiência 
Profissional (com incidência sobre a execução de actividades inerentes 
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas); AD = 
Avaliação de Desempenho (relativa aos três últimos anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas à do posto de trabalho a ocupar).

10.1.1 — Para a valoração das Habilitações Académicas, será adop-
tado o seguinte critério:

Habilitação académica de grau exigido à candidatura — 14 valo-
res; Habilitações académicas de grau superior ao exigido à candidatu-
ra — 20 valores.

10.1.2 — Para a valoração da Formação Profissional, serão conta-
bilizadas acções adequadas e directamente relevantes para o desem-
penho das funções, realizadas na área específica do posto de trabalho, 
frequentadas nos últimos três anos e até à data de abertura do presente 
procedimento, de acordo com a aplicação dos seguintes critérios, até 
ao limite de 20 valores:

Mais de 35 horas de formação — 20 valores; 
De 7 a 35 horas de formação — 16 valores; 
Inferior a 7 horas de formação — 12 valores; 
Sem participação em acções de formação — 10 valores.

Serão contabilizadas enquanto Acções adequadas e directamente rele-
vantes para o desempenho das funções, as realizadas na área específica 
do posto de trabalho para o qual é aberto o presente procedimento.

10.1.3 — A valoração da Experiência Profissional, incidirá na va-
lorização do desempenho efectivo de funções na área para a qual é 
aberto o presente procedimento, de acordo com a aplicação do seguinte 
critério:

Experiência > 5 anos — 20 valores; 
Experiência > 3 anos e ≤ a 5 anos — 16 valores; 
Experiência > 2 anos e ≤ 3 anos — 12 valores;
Experiência ≥ 1 ano e ≤ 2 anos — 8 valores; 
Experiência < 1 ano — 4 valores.

10.1.4 — Para a valoração da Avaliação de Desempenho, será con-
siderada a média aritmética da avaliação relativa aos três últimos anos, 
de acordo com os seguintes critérios:

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de Março e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio: Excelente: 20 valores; Muito Bom: 
16 valores; Bom: 12 valores; Necessita de desenvolvimento: 8 valores; 
Insuficiente: 6 valores.

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro: Relevante: 20 valores; 
Adequado: 13 valores; Inadequado: 8 valores.

c) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado 
como Bom: 12 Valores.

10.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visará obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores, e versará sobre os seguintes aspectos:

Avaliação comportamental em contexto de trabalho; Capacidade 
de comunicação; Relacionamento interpessoal; Sentido crítico; Mo-
tivação.

11 — Caso sejam admitidos candidatos em número igual ou superior 
a 100, os métodos de selecção serão aplicados faseadamente nos termos 
definidos no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
e no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando -se de candidatos em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou actividade caracterizadoras do posto de tra-
balho a ocupar pelo presente procedimento concursal, poderão exercer 
o seu direito de opção quanto à utilização dos métodos de selecção. 
Para tanto, poderão apresentar conjuntamente com a sua candidatura, 
requerimento, em modelo próprio, a solicitar a utilização dos métodos 
de selecção de prova de conhecimentos e avaliação psicológica.

13 — O Júri será composto pelos seguintes membros:
Presidente: Nuno Tiago Guerreiro de Guerreiro, Chefe da Divisão 

de Viaturas e Máquinas;
1.º Vogal: André Augusto Gomes, Técnico Superior da Divisão de 

Viaturas e Máquinas;
2.º Vogal: Carla Alexandra Bastos da Silva, técnica superior da Divisão 

de Recursos Humanos;
1.º Vogal Suplente: Maria João Moura Santos Bual, técnica superior 

da Divisão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Suplente: Pedro Filipe Duarte Assis Nunes, Técnico Superior 

da Divisão de Viaturas e Máquinas.

Em caso de ausência ou impedimento do presidente do Júri, este será 
substituído pelo Vogal nomeado imediatamente a seguir.
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14 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, constam na Acta n.º 1 do Júri do Procedimento, 
a qual será facultada aos candidatos sempre que solicitada, por escrito.

15 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais in-
teressados deverão, no prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

16 — Formalização da candidatura: A candidatura deverá ser apresen-
tada mediante preenchimento do formulário de candidatura, de utilização 
obrigatória, disponível na CMO — Divisão de Recursos Humanos ou 
em www.cm -oeiras.pt, acompanhada, sob pena de exclusão, de Cur-
riculum Vitae (Modelo europeu de utilização obrigatória disponível 
em www.cm -oeiras.pt), de fotocópia do certificado de habilitações, do 
certificado do curso de formação profissional na área de Electricidade 
Auto, do documento de identificação, dos comprovativos da formação 
profissional e da experiência profissional. Os candidatos na situação 
referida no Ponto 12 deverão ainda apresentar declaração emitida pelo 
serviços de origem, da qual constem a natureza do vinculo, a categoria 
e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública, a posição 
e nível remuneratório, as funções exercidas e as avaliações de desem-
penho obtidas nos últimos três anos. Caso pretendam exercer o direito 
de opção dos métodos de selecção devem efectuar essa menção no 
formulário de candidatura.

17 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente na Divisão 
Administrativa da Câmara Municipal de Oeiras, ou remetida por cor-
reio através de carta registada com aviso de recepção, para a Câmara 
Municipal de Oeiras, Largo Marquês de Pombal, 2784 -501 Oeiras, até 
à data limite fixada no presente aviso. Na apresentação da candidatura 
através de correio registado com aviso de recepção atende -se à data do 
respectivo registo.

18 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, a falta de entrega de qualquer um dos documentos que de-
verão acompanhar a candidatura, indicados no ponto 16 e comprovativos 
do cumprimento dos requisitos de admissão indicados no ponto 5 e 6 do 
presente aviso, determinará a exclusão do procedimento concursal.

19 — Os candidatos serão notificados por ofício registado.
20 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 

final dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da 
internet da Câmara Municipal de Oeiras e afixada na Divisão de Recursos 
Humanos, sita na Rua 7 de Junho de 1759, Oeiras.

21 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos 
termos do artigo 9.º, e por remissão, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. Este deve declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

23 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março, do Ministro -adjunto, do Ministério da Reforma e da Admi-
nistração Pública e da Ministra da Igualdade, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
o Município de Oeiras, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação”.

Oeiras, 15 de Setembro de 2010. — Pelo Presidente, a Directora 
Municipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, Paula 
Saraiva.

303698326 

 MUNICÍPIO DE PORTIMÃO

Aviso n.º 19427/2010

Licença administrativa para alteração do alvará de loteamento 
n.º 07/1990 sita na Rua Poeta António Aleixo, (Quinta Do 
Castelo)Alvor — Portimão, em nome de PLASTIFERRO — Co-
mércio e Instalação de Materiais, S.A.
De acordo com o despacho de 16 de Julho de 2010, do Sr. Verea-

dor José Francisco Sobral Luís, decorrerá um período de discussão 
pública, pelo prazo de 15 dias (após 8 dias, da data de publicação do 

presente aviso), durante o qual poderão os interessados apresentar por 
escrito, quaisquer reclamações, sugestões ou informações, dirigidas 
ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Portimão, relativamente 
às questões que possam ser consideradas no âmbito da respectiva 
operação de loteamento, conforme determina os art.º 22.º e art.º 27.º, 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova redacção 
dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, e de acordo com o disposto 
no n.º 3 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
com a nova redacção dada pelo Decreto — Lei n.º 46/2009, de 20 de 
Fevereiro.

A Operação de Loteamento pode ser consultada na secretaria da 
Repartição Administrativa do Departamento Técnico de Planeamento e 
Urbanismo, Urbanização Quinta das Parreiras, lotes 29, 30 e 31 — Por-
timão, de 2.ª feira a 6.ª feira das 9.00h às 12.30h e das 14.00h às 17.30h.

Portimão, 25 de Agosto de 2010. — O Vereador, por Delegação do 
Presidente da Câmara, (José Francisco Sobral Luís).

303632431 

 MUNICÍPIO DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.º 19428/2010

Discussão Pública do Projecto de Regulamento 
Municipal de Resíduos Sólidos

Nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, é submetido a discussão pública, para recolha de sugestões, 
o projecto de Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos, anexo ao 
presente aviso.

Assim, todos os cidadãos interessados poderão, durante o prazo de 
30 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, apresentar sugestões no âmbito da elaboração do referido 
regulamento.

Os interessados deverão apresentar as suas sugestões em ofício de-
vidamente identificado e dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
da Praia da Vitória.

Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos

Preâmbulo e Nota Justificativa

A Lei n.º 11/87, de 7 de Abril, lei de Bases do Ambiente, estabelece 
que a responsabilidade do destino dos diversos tipos de resíduos e 
efluentes é de quem os produz e que os resíduos e efluentes devem ser 
recolhidos, armazenados, transportados, eliminados ou neutralizados e 
tal forma que não constituam perigo imediato ou potencial para a saúde 
humana nem causem prejuízo para o meio ambiente.

Com a criação da empresa municipal Praia Ambiente a responsabili-
dade e competência do planeamento, gestão de equipamentos e realização 
de investimentos nos domínios dos sistemas municipais de limpeza 
pública e de recolha e tratamento dos resíduos sólidos urbanos produ-
zidos na área do concelho de Praia da Vitória até então do Município de 
Praia da Vitória, nos termos da Lei n.º 53 -F/2006 de 29 de Dezembro 
são transferidas para a referida empresa municipal.

Em resultado do desenvolvimento tecnológico, implementação das 
várias actividades económicas, evolução de hábitos de vida e aumento 
do consumo, são produzidas quantidades de resíduos sólidos que se 
não forem sujeitos a uma gestão adequada e controlada provocam a 
degradação do ambiente, da saúde e da qualidade de vida.

Assim e dando cumprimento ao disposto na lei, a Praia 
Ambiente, E. M., através do presente Regulamento, pretende dar 
mais um passo decisivo na política de gestão dos resíduos sólidos no 
quadro da estratégia de protecção do ambiente e qualidade de vida de 
todos os cidadãos.

Este Regulamento tem como legislação habilitante o artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Lei n.º 11/87 de 7 de Abril, 
o Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, a Lei n.º 2/2007 de 15 
de Janeiro, e a alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º e a alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 
introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, o Decreto Legis-
lativo Regional n.º 20/2007/A de 23 de Agosto, o Decreto Legislativo 
Regional n.º 40/2008/A, de 25 de Agosto, rectificado pela Declaração 
de Rectificação n.º 65/2008, de 24 de Outubro e a Lei n.º 50/2006 de 29 
Agosto, alterado pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto e rectificado pela 
Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro, bem como a 
Lei n.º 53 -F/2006 de 29 de Dezembro.
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CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece as regras a que fica sujeita a 
gestão de resíduos sólidos urbanos e a limpeza pública do Concelho 
de Praia da Vitória.

Artigo 2.º
Competência e responsabilidade

1 — É da competência da Praia Ambiente, E. M., efectuar o planea-
mento e a gestão dos resíduos sólidos urbanos produzidos na área do 
Município de Praia da Vitória.

2 — A deposição dos resíduos sólidos é da responsabilidade dos 
respectivos produtores.

3 — A remoção, transporte, tratamento e destino final dos resíduos só-
lidos industriais, produzidos na área do Concelho de Praia da Vitória, são 
da responsabilidade das respectivas unidades industriais produtoras.

4 — A remoção, transporte e eliminação de resíduos sólidos clínicos 
e hospitalares não equiparados a resíduos urbanos produzidos na área 
do Concelho de Praia da Vitória são da responsabilidade das respectivas 
unidades de saúde.

5 — Os serviços e actividades atribuídos pelo presente Regulamento 
à Praia Ambiente, E. M., poderão ser concessionados ou delegados, no 
todo ou em parte, a outra ou outras entidades.

CAPÍTULO II

Tipos de resíduos sólidos

Artigo 3.º
Definição de resíduo sólido

Nos termos do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, para 
efeitos do presente Regulamento, entende -se por «resíduo» qualquer 
substância ou objecto de que o detentor se desfaz ou tem a intenção 
ou a obrigação de se desfazer, nomeadamente os identificados na Lista 
Europeia de Resíduos ou ainda os definidos no referido decreto -lei.

Artigo 4.º
Resíduos sólidos urbanos

Para efeitos do presente Regulamento consideram -se resíduos sólidos 
urbanos (RSU) os seguintes resíduos:

a) Resíduos urbanos — os resíduos provenientes de habitações, bem 
como outros resíduos que, pela sua natureza ou composição, seja seme-
lhante ao resíduo proveniente de habitações;

b) Resíduos sólidos domésticos volumosos ou monstros — os resíduos 
provenientes das habitações, cuja remoção não se torne possível pelos 
meios normais atendendo ao volume, forma ou dimensões que apre-
sentam, ou cuja deposição nos contentores existentes seja considerada 
inconveniente pela Praia Ambiente, E. M.;

c) Resíduos verdes urbanos — os resíduos resultantes da conservação 
e manutenção de jardins e outros espaços verdes particulares, tais como 
aparas, ramos, troncos ou folhas, desde que a produção diária não exceda 
1100 l por produtor;

d) Resíduos sólidos de limpeza pública — os resíduos resultantes da 
limpeza pública de jardins, parques, vias, cemitérios e outros espaços 
públicos.

e) Dejectos de animais — os excrementos provenientes da defecação 
de animais na via pública.

Artigo 5.º
Resíduos sólidos especiais

São considerados resíduos sólidos especiais e, portanto, excluídos 
dos RSU, os seguintes resíduos:

a) Resíduos sólidos de grandes produtores comerciais — os resíduos 
sólidos que, embora apresentem características semelhantes aos resíduos 
indicados na alínea a) do artigo anterior, atinjam uma produção diária 
superior a 1100 l;

b) Resíduos sólidos industriais — os resíduos gerados em actividades 
industriais, bem como os que resultem das actividades de produção e 
distribuição de electricidade, gás, água;

c) Resíduos perigosos — os resíduos que apresentem, pelo menos, 
uma característica de perigosidade para a saúde ou para o ambiente, no-
meadamente os identificados como tal na Lista Europeia de Resíduos;

d) Resíduos sólidos hospitalares — os resíduos provenientes de hos-
pitais, centros de saúde, laboratórios, clínicas veterinárias ou outros 
estabelecimentos similares que possam estar contaminados por quaisquer 
produtos biológicos, físicos ou químicos que constituam riscos para a 
saúde humana ou perigo para o ambiente;

e) Resíduos sólidos agrícolas — os resíduos gerados nas explorações 
agrícolas e ou da pecuária ou similar;

f) Resíduos de construção e demolição — os resíduos provenientes de 
obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação e 
demolição e da derrocada de edificações;

g) Resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos — os com-
ponentes, subconjuntos e consumíveis que fazem parte integrante de 
equipamentos eléctricos e electrónicos e estão dependentes de correntes 
eléctricas ou campos electromagnéticos, quando este chega ao seu fim 
de vida;

h) Resíduos sólidos radioactivos — os resíduos contaminados por 
substância radioactiva;

i) Partes de veículos automóveis e sucata que sejam considerados 
resíduos, nos termos da legislação em vigor;

j) Outros detritos, produtos ou objectos que vierem a ser expressamente 
referidos pela Praia Ambiente, E. M., através dos respectivos serviços, 
ouvida, quando se justifique, a autoridade sanitária competente;

k) Objectos volumosos não provenientes das habitações, nomeada-
mente viaturas em estado de degradação, que, pelo seu volume, forma 
ou dimensões, não possam ser recolhidos pelos meios normais;

l) Resíduos provenientes de efluentes líquidos (lamas), ou das emis-
sões para a atmosfera (partículas), que se encontram sujeitas a legis-
lação própria dos sectores de luta contra a poluição da água e do ar, 
respectivamente;

m) Resíduos resultantes da prospecção, extracção, tratamento fí-
sico, armazenagem de recursos minerais, bem como da exploração de 
pedreiras;

n) Resíduos de centros de criação e abate de animais.

CAPÍTULO III

Sistema de resíduos sólidos urbanos

Artigo 6.º
Definição

1 — Define -se «sistema de resíduos sólidos urbanos (SRSU)» como 
o conjunto de obras de construção civil, equipamentos mecânicos e ou 
eléctricos, viaturas, recipientes e acessórios, recursos humanos, institu-
cionais e financeiros e estruturas de gestão, destinados a assegurar, em 
condições de conforto, economia, eficiência, segurança e inocuidade, 
a deposição, recolha, transporte, valorização, tratamento e eliminação 
dos resíduos.

2 — Entende -se por «gestão do SRSU» o conjunto das actividades 
de carácter técnico, administrativo e financeiro necessárias à deposição, 
recolha, transporte, tratamento, valorização e eliminação dos resíduos, 
incluindo o planeamento e a fiscalização dessas operações, bem como 
a monitorização dos locais de destino final, depois de se proceder ao 
seu encerramento.

3 — Resíduos sólidos urbanos valorizáveis definem -se como os re-
síduos que possam ser recuperados ou regenerados.

Artigo 7.º
Componentes técnicas do SRSU

O SRSU engloba, no todo ou em parte, as seguintes componentes 
técnicas:

1 — Produção define -se como o conjunto de actividades geradoras de 
RSU em diversas fontes nomeadamente habitação, instituições, empresas, 
indústrias, limpeza pública, espaços de lazer e vias de comunicação sendo:

a) Produtor definido como qualquer pessoa, singular ou colectiva, 
agindo em nome próprio ou prestando serviço a terceiro cuja actividade 
produza resíduos ou que efectue operações de pré -tratamento, de mistura 
ou outras que alterem a natureza ou a composição de resíduos.

b) Detentor: qualquer pessoa, singular ou colectiva, incluindo o pro-
dutor, que tenha resíduos na sua posse.

2 — Remoção definida como o afastamento dos RSU dos locais de 
produção, mediante deposição, recolha e transporte, integrando ainda 
a limpeza pública;
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3 — Deposição é o acondicionamento dos RSU nos recipientes ou 
contentores determinados pela Praia Ambiente, E. M., a fim de serem 
recolhidos;

4 — Deposição selectiva é o acondicionamento das fracções de RSU 
destinadas a valorização ou eliminação adequada, em recipientes ou 
locais com características específicas para o efeito;

5 — Recolha é a passagem dos RSU dos recipientes de deposição, 
com ou sem inclusão destes, nas viaturas de transporte;

6 — Recolha selectiva é a passagem das fracções de RSU, passíveis 
de valorização ou eliminação adequada e depositadas selectivamente, 
nos recipientes ou locais apropriados para viaturas de transporte;

7 — Recolha colectiva é efectuada através de contentores colocados 
permanentemente em locais públicos definidos pela autarquia, com vista 
a servir conjuntos habitacionais;

8 — Transporte é a condução dos RSU em viaturas próprias, desde 
os locais de deposição até aos de tratamento e ou de destino final, com 
ou sem passagem por estações de transferência;

9 — A limpeza pública compreende um conjunto de actividades, 
levadas a efeito pela Praia Ambiente, E. M., com a finalidade de libertar 
as vias e outros espaços públicos das sujidades e resíduos, nomeada-
mente:

a) Limpeza de arruamentos, passeios e outros espaços públicos, in-
cluindo a varredura, a limpeza de sarjetas, a lavagem de pavimentos, o 
corte de ervas e a limpeza de outras infra -estruturas e equipamentos de 
uso público municipal;

b) Recolha de RSU contidos em papeleiras e outros recipientes com 
a finalidade idêntica, colocados em espaços públicos.

10 — Armazenagem que se define como a deposição temporária 
de resíduos, controlada e por prazo não indeterminado, antes do seu 
tratamento, valorização ou eliminação.

a) Estação de transferência: a instalação onde os resíduos são descar-
regados com o objectivo de os preparar para serem transportados para 
outro local de tratamento, valorização ou eliminação;

11 — Valorização definida como qualquer operação que permita o 
reaproveitamento dos resíduos prevista na legislação em vigor;

12 — Tratamento definido como qualquer processo manual, mecânico 
ou físico, químico ou biológico, que altere as características dos resíduos 
de forma a reduzir o seu volume ou perigosidade, bem como facilitar a 
sua movimentação, valorização ou eliminação;

13 — Eliminação a operação que visa dar um destino final adequado 
aos resíduos nos termos previstos na legislação em vigor.

CAPÍTULO IV

Remoção de resíduos sólidos urbanos

SECÇÃO I

Sistemas de Deposição de Resíduos Sólidos Urbanos

Artigo 8.º
Definição

1 — Define -se sistema da deposição e armazenagem de RSU como 
o conjunto de infra -estruturas destinadas ao transporte e armazenagem 
de resíduos no local de produção.

2 — Constituem sistemas de deposição de RSU:
a) Sacos de plástico articulado com a recolha porta -a -porta;
b) Contentores normalizados com capacidade até 800l de utilização 

colectiva situados na via pública;
c) Contentores individuais.

3 — Compete à Praia Ambiente, E. M., definir as diferentes áreas 
do Município abrangidas por cada sistema de deposição, podendo uma 
única área comportar vários sistemas.

Artigo 9.º
Armazenamento Colectivo

1 — Os projectos de construção nova, reconstrução, ampliação, re-
modelação e reabilitação de edifícios plurifamiliares devem possuir um 
sistema de deposição para armazenamento colectivo dos recipientes 
normalizados para a deposição de RSU, de acordo com as Normas 
Técnicas sobre os Sistemas de Deposição de Resíduos Sólidos em edi-
ficações (NTRS) e após parecer da Praia Ambiente, E. M., competente 

pela gestão do sistema de resíduos sólidos, salvo se, nos casos de am-
pliação, remodelação e reabilitação, tal for comprovadamente inviável 
do ponto de vista técnico.

2 — Os edifícios a construir e, quando fisicamente possível, nos 
edifícios a ampliar ou a remodelar, destinados ao exercício de qualquer 
actividade, devem conter compartimentos para armazenamento colectivo 
de recipientes, de acordo com as NTRS, adequado à actividade predomi-
nantemente exercida no edifício e com capacidade suficiente para conter 
contentores destinados a recolha selectiva de resíduos sólidos.

Artigo 10.º
Equipamento de deposição de RSU em loteamentos novos

1 — Todos os projectos de loteamento deverão prever o espaço/área 
para a colocação de equipamento de deposição separativa (ecopontos) 
e de deposição de resíduos sólidos públicos (papeleiras), calculados de 
forma a satisfazer as necessidades do loteamento e em quantidade e 
tipologia sujeitos à aprovação da Praia Ambiente, E. M..

2 — As operações de loteamento que prevejam a instalação de acti-
vidades industriais ou de serviços serão obrigatoriamente submetidas a 
parecer da Praia Ambiente, E. M., quanto à localização e características 
técnicas dos depósitos de armazenamento colectivo.

Artigo 11.º
Outros equipamentos

1 — As instalações de equipamentos de incineração de resíduos só-
lidos devem obedecer ao preceituado na legislação em vigor. Não é 
permitida a instalação de equipamento de incineração domiciliária de 
resíduos sólidos.

2 — Não é permitida a instalação de trituradores de resíduos sólidos 
com a sua emissão para a rede colectora de águas residuais.

SECÇÃO II

Deposição de resíduos sólidos urbanos

Artigo 12.º
Acondicionamento

1 — Entende -se por bom acondicionamento dos RSU a sua deposição 
em sacos plásticos devidamente fechados garantindo a estanquidade e a 
higiene, de forma a não ocorrer o espalhamento ou derrame dos resíduos 
na via pública ou no interior dos contentores normalizados, os quais 
deverão ser mantidos com a tampa fechada.

2 — Quando se trata de deposição selectiva nos ecopontos, as fracções 
valorizáveis dos resíduos devem ser colocados directamente no respec-
tivo contentor após as operações de redução de volume e escorrimento 
necessários no caso das embalagens.

3 — Não é permitido colocar nos equipamentos de deposição quais-
quer resíduos líquidos ou liquefeitos.

Artigo 13.º
Responsabilidade pelo acondicionamento 
e deposição de resíduos sólidos urbanos

1 — São responsáveis pelo bom acondicionamento dos RSU, sua 
colocação na via pública, junto à porta da moradia ou edifício, dentro 
do horário e dia estipulado, e remoção dos equipamentos após a recolha, 
bem como da limpeza, conservação e manutenção do equipamento de 
deposição, incluindo os seus compartimentos de acondicionamento:

a) Os proprietários ou residentes de moradias ou de edifícios de 
ocupação unifamiliar.

b) O condomínio representado pela administração nas casas de edi-
fícios em regime de propriedade horizontal que possuam um sistema 
colectivo de deposição.

c) Os proprietários, gerentes ou administradores de estabelecimentos 
comerciais, industriais ou hospitalares, escritórios e similares.

d) Nos restantes casos, os indivíduos ou entidades para o efeito de-
signados ou, na sua falta, todos os residentes.

2 — Nos locais onde a deposição de RSU for designada pela Praia 
Ambiente, E. M., como hermética, só é permitido depositar RSU nos 
equipamentos destinados para o efeito, sendo obrigatório a deposição 
no interior dos mesmos, devendo ser respeitado integralmente o fim a 
que cada um deles se destina, e deixando sempre a respectiva tampa 
fechada.

3 — Sempre que a capacidade disponível dos equipamentos de de-
posição estiver esgotada, não podem ser depositados resíduos junto aos 
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mesmos, deverão os munícipes procurar um contentor mais próximo ou 
manter os resíduos nas suas instalações até nova recolha.

4 — Se os utentes encontrarem sistematicamente cheio o contentor mais 
próximo da sua habitação, deverão alertar a Praia Ambiente, E. M..

Artigo 14.º
Tipo de equipamentos

1 — Para efeitos de deposição indiferenciada de RSU são utilizados 
pelos utentes, conforme estipulado pela Praia Ambiente, E. M., os se-
guintes recipientes:

a) Papeleiras: normalizadas destinadas à deposição de desperdícios 
produzidos na via pública ou outros espaços públicos;

b) Contentores: com capacidades até 800l distribuídos pelos edifícios, 
estabelecimentos comerciais e restantes unidades produtoras para depo-
sição de resíduos até 1100l diários por unidade de produção;

c) Contentores para deposição colectiva: com capacidade de 800l e 
1100l, colocados nas vias e espaços públicos para uso geral nos termos 
da deposição de resíduos sólidos domésticos;

d) Outro equipamento de deposição que venha a ser adoptado.

2 — Considera -se, para efeitos de deposição selectiva, os seguintes 
equipamentos:

a) Ecoponto: definido como um conjunto de contentores destinados 
a receber separadamente, as fracções valorizáveis dos RSU;

b) Ecocentro: definido como um local amplo em que estão instalados 
contentores de grande dimensão (superior ao do Ecoponto), destinados à 
recepção de fracções valorizáveis de resíduos, recuperação e reciclagem. 
São utilizados para a deposição de entulho, restos de madeira, resíduos 
verdes, papel e cartão, resíduos metálicos, plásticos, vidros, pilhas e 
baterias usadas, electrodomésticos antigos (monstros), óleos usados 
(oleões), entre outros tipos de materiais;

c) Compostores Individuais: definidos como um equipamento des-
tinado a ser colocado em jardins particulares para receberem resíduos 
verdes e fracção orgânica dos resíduos produzidos nas cozinhas, com o 
objectivo de produzirem um correctivo orgânico, designado composto, 
que poderá ser utilizado em jardins, hortas ou quintais.

d) Oleão: recipiente colocado na via pública junto a um ecoponto e 
destinado à deposição de óleo alimentar usado.

e) Sacos Plásticos: sacos de cores ou outros destinados à recolha 
selectiva porta -a -porta.

f) Contentores especiais: destinados à deposição selectiva de fracções 
valorizáveis existentes ou a implementar.

3 — A Praia Ambiente, E. M., não disponibiliza equipamentos a ter-
ceiros, no entanto as entidades responsáveis pelos locais de produção po-
dem requerer à Praia Ambiente, E. M., o fornecimento dos equipamentos, 
quando disponíveis para o efeito, ou a indicação das características dos 
equipamentos definidos no número anterior, para desse modo poderem 
adquirir os mesmos.

4 — Poderão ainda os munícipes ou as Juntas de Freguesia, se o 
entenderem, informar a Praia Ambiente, E. M., das necessidades de 
equipamento de deposição de RSU.

5 — Todos os produtores de RSU são responsáveis pela aquisi-
ção, lavagem e manutenção do equipamento destinado à sua acti-
vidade.

6 — Os produtores que produzam mais de 1100 litros/dia são respon-
sáveis pela aquisição, lavagem e manutenção dos respectivos equipa-
mentos de deposição, incluindo o destino a dar aos resíduos recolhidos 
selectivamente.

7 — Sem prejuízo do número anterior poderão os referidos produto-
res acordar com a Praia Ambiente, E. M., a remoção dos seus resíduos 
mediante o pagamento de uma taxa especial a acordar com a Praia 
Ambiente, E. M..

Artigo 15.º
Utilização do equipamento de deposição selectiva

Sempre que exista equipamento de deposição selectiva (ecoponto, 
contentores, sacos plásticos, oleão e pilhão) os produtores devem utilizar 
esses equipamentos para a deposição separada das fracções valorizáveis 
de RSU a que se destinam, nomeadamente:

a) Embalagens de Vidro, depois de convenientemente escorridas a ser 
colocado no vidrão, contentor identificado com a marca de cor verde e 
devidamente assinalado com o dístico indicativo dos resíduos que ali 
devem ser colocados;

b) Papel/cartão, excluindo -se o papel e cartão contaminado com 
resíduos de outra natureza, nomeadamente alimentares, a colocar no 
papelão — contentor identificado com a marca de cor azul e devida-

mente assinalado com o dístico indicativo dos resíduos que ali devem 
ser colocados;

c) Embalagens de plástico, metal ou ECB (embalagens de cartão 
para bebidas), escorridas e, sempre que possível, espalmadas, excluindo 
embalagens que tenham contido produtos perigosos colocadas no emba-
lão, contentor identificado com a marca de cor amarela e devidamente 
assinalado com o dístico indicativo dos resíduos que ali devem ser 
colocados;

d) Pilhão, pilhas/acumuladores a colocar contentor devidamente 
assinalado com o dístico indicativo dos resíduos que ali devem ser 
colocados;

e) Oleão, devidamente identificado e com instruções do modo de 
deposição do óleo alimentar usado.

Artigo 16.º
Procedimento de deposição de resíduos sólidos 

urbanos produzidos na via pública
Para efeitos de deposição dos RSU produzidos nas vias e outros es-

paços públicos, é obrigatória a utilização dos equipamentos específicos 
aí existentes.

Artigo 17.º
Propriedade do equipamento de deposição de RSU

1 — Os equipamentos referidos no artigo 14.º são propriedade da 
Praia Ambiente, E. M..

2 — A substituição e reparação dos equipamentos de deposição distri-
buídos pelos locais de produção, deteriorados por razões imputáveis aos 
produtores, é da responsabilidade dos mesmos podendo ser efectuada pe-
los serviços da empresa, mediante o pagamento dos custos inerentes.

Artigo 18.º
Locais afectos aos recipientes

1 — É da competência da Praia Ambiente, E. M., decidir sobre o 
número de exemplares e localização dos recipientes referidos no ar-
tigo 14.º deste Regulamento.

2 — Os contentores referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º 
deverão ser colocados no interior dos estabelecimentos ou edifícios, 
fora dos horários de remoção previstos no artigo 19.º

3 — Quando as instalações do produtor de resíduos sólidos não re-
únam condições, por falta de espaço, para colocação do equipamento 
de deposição no seu interior em local acessível a todos os utilizadores, 
devem os responsáveis pela sua limpeza e conservação, referidos no 
artigo 13.º, solicitar aos serviços da Praia Ambiente, E. M., autorização 
para manter esse equipamento de deposição no exterior das instalações, 
em local a demarcar no perímetro dos mesmos edifícios.

4 — Os recipientes mencionados no artigo 14.º, não podem ser des-
locados por terceiros, dos locais previstos pela Praia Ambiente, E. M., 
e devem estar fixos por correntes e cadeados quando necessário.

Artigo 19.º
Comunicação de impedimentos à remoção

Sempre que quaisquer obras, construções ou outros trabalhos sejam 
iniciados com prejuízo para o funcionamento do sistema municipal de 
remoção, deverão os proprietários ou demais responsáveis comunicar o 
facto à Praia Ambiente, E. M., com oito dias de antecedência, propondo 
uma alternativa ao modo de execução e remoção.

SECÇÃO III

Horário de Deposição de Resíduos Sólidos Urbanos

Artigo 20.º
Horários de deposição e recolha de resíduos sólidos urbanos

1 — Compete à Praia Ambiente, E. M., fixar o horário e dia de depo-
sição dos resíduos o qual será objecto de divulgação através dos meios 
adequados, podendo a empresa alterar o horário estabelecido sempre 
que tal se justifique.

2 — Nos locais onde a recolha de RSU é realizada porta -a -porta 
a colocação de RSU na via pública, para efeitos de remoção, deverá 
realizar -se apenas duas horas antes da recolha dos resíduos e junto das 
respectivas moradias ou edifícios de produção de resíduos, nos dias 
estipulados para o efeito, sendo expressamente proibido efectuar a 
deposição de RSU fora dos horários e locais estabelecidos pela Praia 
Ambiente, E. M..
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3 — Os resíduos valorizáveis podem ser colocados no ecoponto a 
qualquer hora e em qualquer dia da semana.

4 — Os resíduos valorizáveis provenientes da recolha em contentores 
junto dos clientes aderentes ao canal Horeca (hotéis, restaurantes e cafés) 
e dos clientes abrangidos pela recolha selectiva porta -a -porta, só poderão 
ser colocados na via pública em dias e horários estipulados.

5 — Todos os produtores de resíduos são obrigados a respeitar e 
a cumprir as regras de separação, horários de deposição e recolha de 
resíduos sólidos urbanos, emanadas pela Praia Ambiente, E. M..

SECÇÃO IV

Recolha e Transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos

Artigo 21.º
Serviço de remoção de resíduos sólidos urbanos

1 — Todos os munícipes do Concelho da Praia da Vitória são 
abrangidos pelo serviço de remoção de RSU realizado pela Praia 
Ambiente, E. M..

2 — Os utentes são obrigados a aceitar e a cumprir as instruções de 
operação e manutenção do serviço de remoção emanadas pela Praia 
Ambiente, E. M..

3 — É da exclusiva responsabilidade da Praia Ambiente, E. M., a 
remoção de RSU, bem como do seu transporte, armazenamento, tra-
tamento, valorização ou eliminação podendo esta, no entanto, exercer 
estas actividades através da contratação dos respectivos serviços com 
terceiros.

4 — À Praia Ambiente, E. M., não pode ser imputada qualquer respon-
sabilidade pela não realização da recolha dos resíduos incorrectamente 
depositados nos equipamentos destinados aos RSU e à recolha selectiva, 
até que os produtores de resíduos cumpram o preceituado no n.º 2.

SECÇÃO V

Remoção de Monstros e Resíduos de Equipamentos 
Eléctricos e Electrónicos (REEE´s)

Artigo 22.º
Processo de remoção

1 — Não é permitido colocar nos contentores destinados a RSU, 
nas vias e outros espaços públicos e privados, monstros e reee´s, sem 
previamente tal ter sido requerido à Praia Ambiente, E. M., e obtida a 
confirmação da realização da sua remoção.

2 — O pedido referido no número anterior pode ser efectuado pes-
soalmente ou por telefone.

3 — A recolha de resíduos sólidos domésticos volumosos e reee´s é um 
serviço destinado a dar resposta aos munícipes que desejem desfazer -se 
de objectos da sua habitação, não se aplicando à actividade industrial 
ou comercial.

4 — O transporte é gratuito até 1m³, podendo ser cobrada uma tarifa 
para serviços com recolhas superiores a 1m³.

5 — A remoção efectua -se em data, hora e local a acordar entre a 
Praia Ambiente, E. M., e o utente.

6 — Compete aos utentes interessados transportar e acondicionar os 
monstros ou reee´s até ao local acordado, segundo as instruções dadas 
pela Praia Ambiente, E. M., não sendo possível a entrada em locais de 
propriedade privada ou quintais.

7 — Os monstros ou reee´s removidos pelos próprios produtores po-
dem ser depositados no respectivo centro de recepção dentro do horário 
de funcionamento e mediante instruções do operador que se encontrar 
em serviço no local.

8 — Poderão os utentes entregar estes resíduos num Ecocentro, nas 
quantidades estabelecidas no respectivo regulamento de utilização ou 
aquando da compra de um novo equipamento devolver o velho à empresa 
que lhe vendeu o novo equipamento sem custos adicionais.

SECÇÃO VI

Remoção de Resíduos Verdes Urbanos

Artigo 23.º
Processo de remoção

1 — Os produtores de resíduos sólidos resultantes dos cortes efectu-
ados nos jardins, cuja produção quinzenal exceda 1m3, são responsáveis 
pela sua recolha, transporte e destino final, podendo, no entanto, acordar a 

sua remoção com a Praia Ambiente, E. M., mediante o pagamento de uma 
tarifa que está dependente do volume a remover. Tarifa de acordo com o 
tarifário de resíduos sólidos em vigor da Praia Ambiente, E. M..

2 — Não é permitido colocar nas vias e outros espaços, resíduos 
verdes urbanos, definidos na alínea c) do artigo 4.º deste Regulamento 
sem primeiro ter sido acordada uma data para a sua remoção com a 
Praia Ambiente, E. M..

3 — O pedido referido no número anterior pode ser efectuado pes-
soalmente ou por telefone.

4 — Para se efectuar a recolha, os resíduos verdes deverão respeitar 
as seguintes condições:

a) Os ramos das árvores não podem exceder 1 m de comprimento e 
nem diâmetro superior a 20 cm;

b) As ramagens deverão ser atadas com corda ou fio apropriado, não 
podendo cada feixe ultrapassar 50 cm de diâmetro;

c) Todos os resíduos verdes que não sejam possíveis de acondicionar 
com corda ou fio apropriado, tais como relva, aparas de sebes ou outros 
deverão ser acondicionados em sacos plásticos.

5 — No caso de não serem respeitadas as dimensões referidas no 
número anterior a Praia Ambiente, E. M., reserva -se o direito de não 
recolher os resíduos.

6 — Os resíduos verdes urbanos removidos pelos próprios produtores 
podem ser depositados no aterro Intermunicipal da Ilha Terceira dentro 
do horário de funcionamento e mediante instruções do operador que se 
encontrar em serviço no local.

7 — Poderão os utentes entregar estes resíduos num Ecocentro, nas 
quantidades estabelecidas no respectivo regulamento de utilização.

SECÇÃO VII

Remoção de Dejectos de Animais

Artigo 24.º
Processo de remoção

1 — Os proprietários ou acompanhantes de animais devem proceder 
à limpeza e remoção imediata dos dejectos produzidos por estes animais 
nas vias e outros espaços públicos, excepto os provenientes de cães -guias 
quando acompanhados por cegos.

2 — Os dejectos de animais devem, na sua limpeza e remoção, ser 
devidamente acondicionados de forma hermética, nomeadamente em 
sacos plásticos, para evitar qualquer insalubridade.

3 — A deposição de dejectos de animais, acondicionados nos termos 
do número anterior, deve ser efectuada nos equipamentos de deposição 
de RSU existentes na via pública, mais especificamente, contentores 
e papeleiras.

4 — Perante uma acção produzida por um animal que provoque 
sujidade na via pública, os agentes de fiscalização estão facultados 
para exigir ao proprietário ou acompanhante do animal, a reparação 
imediata do dano.

SECÇÃO VIII

Limpeza de Espaços Públicos e Privados

Artigo 25.º
Limpeza de áreas exteriores de estabelecimentos 

e estaleiros de obras
1 — São proibidos quaisquer actos que prejudicam a limpeza dos 

espaços públicos ou que provocam impactos negativos no ambiente.
2 — É da responsabilidade das entidades que exploram bares com 

esplanadas, restaurantes, cafés, pastelarias e estabelecimentos similares 
a limpeza e manutenção diária desses espaços das respectivas áreas da 
sua zona de influência, removendo os resíduos provenientes da sua 
actividade.

3 — As entidades que exploram estabelecimentos comerciais têm 
como responsabilidade a limpeza diária das áreas exteriores adstritas, 
quando existam resíduos provenientes da actividade que desenvol-
vem.

4 — A recolha dos resíduos resultantes das actividades mencionados 
nos n.º 2 e 3, deslocados para fora dos limites da área de exploração 
respectiva, por razões de condições meteorológicas ou por terceiros é 
da responsabilidade da entidade exploradora.

5 — Para efeitos deste Regulamento, estabelece -se como área de 
influência de um estabelecimento comercial uma faixa de 2 m de zona 
pedonal a contar do perímetro da área de ocupação da via pública.
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6 — Os resíduos provenientes da limpeza da área anteriormente con-
siderada devem ser depositados no equipamento de deposição destinado 
aos resíduos provenientes daquelas actividades.

7 — É da responsabilidade dos empreiteiros ou promotores de obras 
a manutenção da limpeza dos espaços envolventes à obra, conservando-
-os libertos de pó e terra, para além da remoção de terras, entulhos e 
outros resíduos dos espaços exteriores confinantes com os estaleiros, 
bem como a sua valorização e eliminação.

8 — É da responsabilidade dos empreiteiros ou promotores de obras 
evitarem que as viaturas de transporte dos materiais provenientes dos 
aterros e desaterros necessários à implantação das mesmas conspurquem 
a via pública desde o local da obra até ao seu destino final, ficando su-
jeitos, para além da obrigatoriedade da limpeza de todos os arruamentos 
em questão, ao pagamento de coima.

9 — O não cumprimento da limpeza da via pública ou espaços en-
volventes por parte dos empreiteiros, implica a realização da operação 
de limpeza coerciva pelos serviços da empresa, constituindo nesse caso, 
encargo para os empreiteiros ou detentores da obra, todas as despesas, 
sem prejuízo do pagamento da coima correspondente.

Artigo 26.º
Limpeza de terrenos privados

1 — É proibida a deposição e ou eliminação de quaisquer tipos de 
resíduos em locais não autorizados para o efeito, ainda que os mesmos 
sejam propriedade privada.

2 — Nos lotes de terrenos edificáveis, designadamente os resultantes 
de operações de loteamento devidamente licenciadas, caberá aos res-
pectivos proprietários proceder periodicamente à respectiva limpeza, 
de modo a evitar o aparecimento de matagais, como tal susceptíveis de 
afectarem a salubridade dos locais.

3 — Exceptua -se do disposto no n.º 1, a deposição em terrenos agríco-
las, de terras, produtos de desmatação, de podas ou desbastes, bem como 
fertilizantes, sempre que os mesmos sejam destinados ou provenientes de 
actividades agrícolas, salvaguardando sempre a preservação dos recursos 
aquíferos, a saúde pública em geral e a segurança de pessoas e bens.

4 — Os proprietários, arrendatários ou usufrutuários de terrenos onde 
se encontrem resíduos de quaisquer espécies, bem como silvados, sempre 
que os serviços competentes entendam existir perigo de salubridade ou 
de incêndio, serão notificados a removê -los, no prazo que vier a ser fi-
xado, sob pena de, independentemente da aplicação da respectiva coima, 
a Praia Ambiente, E. M., se substituir aos responsáveis na remoção, 
debitando aos mesmos as respectivas despesas.

Artigo 27.º
Limpeza de espaços interiores

1 — No interior dos edifícios, logradouros, saguões ou pátios é proi-
bido acumular RSU, desperdícios, resíduos móveis e maquinaria usada 
sempre que da acumulação possa ocorrer prejuízo para a saúde pública, 
risco de incêndio ou perigo para o ambiente, o que será verificado pela 
Autoridade de Saúde, se for caso disso.

2 — Nas situações de violação ao disposto no número anterior, a Praia 
Ambiente, E. M., notificará os proprietários ou detentores infractores 
para, no prazo que for designado, procederem à regularização da situação 
de insalubridade verificada.

3 — Para efeitos do número anterior, o não cumprimento do prazo 
estabelecido, implica a realização da operação de limpeza pelos ser-
viços da empresa, constituindo nesse caso encargo dos proprietários 
ou detentores todas as despesas, sem prejuízo do pagamento da coima 
correspondente.

SECÇÃO IX

Remoção de resíduos de touradas e e festas tradicionais

Artigo 28.º
Resíduos de touradas e festas tradicionais

1 — Ficam obrigados à separação e deposição dos resíduos indife-
renciados e vidro todas as tascas ambulantes com licenças no concelho 
da Praia da Vitória.

2 — Serão incluídas nas licenças destinadas às tascas de venda ambu-
lante para a época de touradas e festas uma tarifa para a recolha destes 
resíduos, a pagar no acto de levantamento da respectiva licença.

3 — O pagamento da caução destinada à limpeza da via pública 
por parte da comissão da festa ou tourada deve ser entregue à Praia 
Ambiente, E. M., depois de fiscalizado o acto de limpeza e se ter veri-
ficado a não separação e deposição correcta de resíduos.

4 — A devolução da caução à comissão só será possível mediante 
apresentação do recibo de entrega destes resíduos nos operadores li-
cenciados para tal, com data posterior ao evento.

Artigo 29.º
Equipamentos

1 — A comissão compromete -se a transferir para local seguro o eco-
ponto, oleão ou contentores que se encontrem na via pública ou dentro 
do limite de realização destes actos, sendo responsáveis por quaisquer 
danos e ao pagamento destes equipamentos sempre que não se verifique 
a sua protecção e daí ocorrem danos.

2 — Nestes eventos são disponibilizados pela Praia Ambiente, E. M., 
todos os equipamentos necessários para a correcta separação e depo-
sição de RSU.

3 — Todos os equipamentos deixados nos locais estipulados pela 
Praia Ambiente, E. M., não podem ser deslocados de local por terceiros 
ou comissões.

CAPÍTULO V

Remoção dos resíduos sólidos especiais

Artigo 30.º
Resíduos sólidos de grandes produtores comerciais, 

industriais e hospitalares equiparáveis a RSU
1 — Os produtores ou detentores de quaisquer resíduos equiparados 

a urbanos cuja produção diária exceda 1100l são responsáveis por dar 
destino adequado aos seus resíduos.

2 — Porém e após uma avaliação da disponibilidade da empresa para 
tal, poderão ser estabelecidos acordos entre os grandes produtores e a 
Praia Ambiente, E. M., para que esta proceda à recolha, transporte e 
destino final dos resíduos e das suas fracções valorizáveis.

3 — Nesta situação os produtores ou detentores obrigam -se a cumprir 
com o que a Praia Ambiente, E. M., determinar, ficando os encargos 
correspondentes ao serviço prestado a expensas do produtor.

Artigo 31.º
Resíduos de construção e demolição (RCD´s)

1 — Os empreiteiros ou promotores de obras ou trabalhos que produ-
zam e causem entulhos são responsáveis pela sua deposição, remoção, 
valorização e transporte para o local de destino final adequado, de tal 
forma que não ponham em perigo a saúde pública, nem causem prejuízo 
ao ambiente e à limpeza, higiene e estética dos locais públicos.

2 — É expressamente proibido descarregar ou abandonar terras e 
entulhos em:

a) vias e outros espaços públicos do Município;
b) qualquer terreno privado sem prévio licenciamento municipal e 

consentimento do proprietário.

Artigo 32.º
Outros resíduos sólidos especiais

A recolha, transporte, armazenagem, eliminação ou utilização dos resíduos 
sólidos especiais definidos no artigo 5.º e não contemplados nos números 
anteriores são da exclusiva responsabilidade dos seus produtores podendo 
sempre ser acordada a sua remoção, desde que haja disponibilidade e ca-
pacidade técnica por parte da Praia Ambiente, E. M., para o fazer ficando 
impreterivelmente os encargos associados ao serviço prestado a cargo do 
respectivo detentor.

CAPÍTULO VI

Tratamento, valorização e destino final

Artigo 33.º
Responsabilidade

Cabe à Praia Ambiente, E. M., decidir o tratamento, valorização e des-
tino final dos RSU, bem como de outros resíduos não urbanos integrados 
no sistema municipal, de acordo com as normas legais em vigor.

Artigo 34.º
Utilização do aterro sanitário

A utilização do aterro sanitário intermunicipal por utilizadores parti-
culares deve ser efectuada de acordo com as normas técnicas definidas 
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em regulamento da entidade gestora do sistema do aterro e estações de 
recepção e armazenamento de recicláveis.

Artigo 35.º
Utilização de terrenos e instalações não licenciadas

1 — É proibido depositar, armazenar ou eliminar resíduos sólidos em 
terrenos, locais ou instalações não licenciados para o efeito.

2 — Os proprietários dos terrenos ou locais referidos no número 
anterior serão notificados para proceder à remoção dos resíduos sólidos 
indevidamente depositados.

CAPÍTULO VII

Tarifas, fiscalização e sanções

SECÇÃO I

Tarifas

Artigo 36.º
Tarifa de resíduos sólidos urbanos

1 — Tendo em conta o princípio do poluidor -pagador e com vista 
à satisfação dos encargos relativos à remoção, transporte e tratamento 
de RSU na área do Município de Praia da Vitória é devida a aplica-
ção de uma tarifa a todos os munícipes, designada por tarifa de RSU, 
considerando -se, para efeitos de cobrança e liquidação, o titular do 
contrato de fornecimento de água.

2 — As tarifas de RSU são cobradas na factura/recibo da água.
3 — A tarifa terá em conta o tipo de utilizador de acordo com critérios 

estabelecidos pela Praia Ambiente, E. M..
4 — Para o cálculo da referida tarifa serão tidas em consideração 

duas componentes:
a) Fixa: calculada em função do tipo de utilizador e volume produ-

zido.
b) Variável: aplicada em casos de recolha de resíduos sólidos especiais 

tendo em conta a natureza e a quantidade de resíduos removidos.

5 — Aos utentes que não usufruam de contrato de fornecimento de 
água ser -lhes -á prestado o serviço de recolha de RSU mediante celebra-
ção de um contrato para o efeito entre o utente ou representante legal e 
a Praia Ambiente, E. M..

6 — Será aplicada uma tarifa de resíduos a todas as tascas de venda 
ambulante aquando da obtenção de licença.

7 — A tarifa é definida pela Praia Ambiente, E. M., sendo aprovada 
pela Câmara Municipal da Praia da Vitória. Entra em vigor depois de 
publicada e sofre as devidas alterações com revisões anuais a partir de 
1 de Janeiro de cada ano civil.

SECÇÃO II

Da Fiscalização e Instrução

Artigo 37.º
Regime

1 — As contra -ordenações são reguladas pelo disposto no Regime 
Geral das Contra -ordenações.

2 — A violação do disposto no presente Regulamento constitui contra-
-ordenação punível com as coimas indicadas nos artigos seguintes, nos 
termos da legislação vigente sobre a matéria.

Artigo 38.º
Negligência e tentativa

A negligência e a tentativa são puníveis para efeitos de aplicação do 
presente Regulamento.

Artigo 39.º
Competência para fiscalizar

1 — A fiscalização das disposições do presente Regulamento compete 
aos serviços de fiscalização da Praia Ambiente, E. M., e da Câmara Mu-
nicipal, às Autoridades Policiais competentes, à Autoridade de Saúde e 
Inspecção Regional do Ambiente, e ou outras entidades governamentais 
com capacidade para tal.

2 — As autoridades policiais podem accionar as medidas cautela-
res que entenderem convenientes para evitar o desaparecimento das 
provas.

Artigo 40.º
Instrução de processos e aplicação das coimas

Por delegação da Câmara Municipal da Praia da Vitória, a Praia 
Ambiente, E. M., poderá levantar autos de notícia e instaurar os proces-
sos de contra -ordenação, sendo a aplicação das coimas da competência 
da Câmara Municipal.

Artigo 41.º
Remoção das causas da infracção e reposição da situação anterior

1 — Sem prejuízo das sanções referidas nos artigos 43.º a 48.º, os 
responsáveis pelas infracções ao presente Regulamento ficam obri-
gados à remoção dos resíduos sólidos indevidamente depositados ou 
abandonados, utilizando meios próprios no prazo fixado pela Praia 
Ambiente, E. M..

2 — Quando os infractores não procederem à remoção no prazo in-
dicado, proceder -se -á à remoção dos resíduos e à realização das obras e 
outros trabalhos necessários à reposição da situação anterior à infracção 
a expensas do infractor.

Artigo 42.º
Determinação da medida da coima

A determinação da medida da coima faz -se em função da gravidade 
da contra -ordenação, da culpa, da situação económica do agente e do 
benefício económico que este retirou da prática da contra -ordenação.

SECÇÃO III

Das Contra -ordenações

Artigo 43.º
Infracções contra a higiene e limpeza 

dos lugares públicos ou privados
1 — Constituem contra -ordenações puníveis com coimas, as seguintes 

infracções:
a) Mexer ou remover os resíduos colocados nos contentores, com o 

intuito de dispersá -los na via pública ou retirá -los, no todo ou em parte.
b) Lançar alimentos ou detritos para alimentação de animais nas vias 

e outros espaços públicos, susceptíveis de atrair animais que vivam em 
estado semi -doméstico (gatos, cães e pombas) no meio urbano.

c) Deixar de efectuar a limpeza de pó e terra dos espaços envolventes 
às obras provocados pelo movimento de terras e veículos de carga.

d) Sacudir ou bater cobertores, capachos, esteirões, tapetes, alcatifas, 
fatos, roupas ou outros objectos das janelas, varandas e portas para a 
rua, ou nesta, sempre que, seja previsível que os resíduos deles prove-
nientes, caiam sobre os transeuntes ou sobre bens de terceiros, tais como 
automóveis, roupa a secar, pátios ou varandas.

e) Manter árvores, arbustos, silvados ou sebes pendentes sobre a via 
pública que estorvem a livre e cómoda passagem, impeçam a limpeza 
urbana ou tirem a luz dos candeeiros de iluminação pública.

f) Matar, depenar, pelar ou chamuscar animais nas ruas e outros lugares 
públicos não autorizados para o efeito.

g) Cuspir para o chão na via pública ou noutros espaços públicos.
h) Lavar ou limpar veículos automóveis nas vias e outros espaços 

públicos não autorizados para o efeito.
i) Regar plantas em varandas/terraços ou janelas de modo a que a 

água caia na via pública.
j) Lançar ou abandonar na via pública e demais lugares públicos, 

papéis, cascas de frutos, embalagens ou quaisquer resíduos de pequena 
dimensão, fora dos recipientes destinados à sua deposição.

k) Abandonar ou acondicionar de forma insalubre ou não hermética 
os dejectos de animais domésticos que os donos façam passear na via 
pública excepto se se tratar de uma pessoa invisual.

l) Lançar nas sarjetas ou sumidouros quaisquer detritos ou objectos, 
águas poluídas, tintas, óleos ou quaisquer substâncias perigosas ou 
tóxicas.

m) Vazar ou deixar correr águas poluídas, tintas, óleos ou outros 
líquidos poluentes, perigosos ou tóxicos, nas vias públicas e outros 
espaços públicos,

n) Urinar ou defecar na via pública ou noutros espaços públicos não 
previstos para o efeito.
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o) Despejar carga de veículos total ou parcialmente na via pública, 
bem como deixar derramar quaisquer materiais que sejam transportados 
em viaturas, com prejuízo para a limpeza urbana.

p) Deixar de efectuar a limpeza dos espaços do domínio público 
afecto ao uso privativo, nomeadamente em áreas de esplanada e demais 
actividades/estabelecimentos comerciais quando os resíduos sejam pro-
venientes da sua própria actividade.

q) Pintar ou reparar chaparia ou mecânica de veículos automóveis 
nas vias e outros espaços públicos.

r) Lançar ou depositar nas linhas de água ou suas margens qualquer 
tipo de resíduo, entulho ou terras.

s) Despejar ou abandonar qualquer tipo de maquinaria, p. ex. sucata 
automóvel, na via pública, em terrenos privados, bermas de estradas, 
linhas de água e noutros espaços públicos.

t) Lançar ou abandonar animais mortos ou partes deles na via pública, 
linhas de água ou noutros espaços públicos.

u) Lançar ou abandonar objectos cortantes ou contundentes, designa-
damente, frascos, garrafas, vidros, latas, na via pública, linhas de água, 
ou noutros espaços públicos que possam constituir perigo para o trânsito 
de peões, animais e veículos.

v) Proceder a lavagens em varandas/terraços ou janelas de modo a 
que a água caia na via pública.

w) Enxugar ou fazer estendal em espaço público de quaisquer objec-
tos, de forma a que as águas sobrantes tombem sobre a via pública, ou 
sobre os bens de terceiros.

x) Deixar vadiar ou abandonar cães ou outros animais de que sejam 
proprietários nas ruas e demais espaços públicos.

y) Varrer detritos para a via pública.
z) Manter nos terrenos, nos prédios ou seus logradouros, árvores, 

arbustos, silvados, sebes ou resíduos de quaisquer espécie que possam 
constituir perigo de incêndio ou para a saúde pública ou produzam im-
pacto visual negativo, excepto se se tratar de um compostor individual 
sem criar situações de insalubridade.

aa) Apascentar gado bovino, cavalar, caprino ou ovino em terrenos 
pertencentes ao Município ou em condições susceptíveis de afectarem a 
circulação automóvel ou de peões ou a limpeza e higiene pública,

bb) Manter instalações de alojamento de animais, incluindo aves, 
sem estarem convenientemente limpas, com maus cheiros e escor-
rências

cc) Efectuar queimadas de resíduos sólidos ou sucatas, a céu aberto, 
produzindo fumos ou gases que perturbem a higiene local ou acarretem 
perigo para a saúde e segurança das pessoas e bens.

dd) Riscar/pintar, sujar ou colar cartazes em monumentos, mobiliário 
urbano, placas de sinalização, candeeiros, fachadas de prédios, muros 
ou outras vedações, excepto em tapumes de obras.

2. a) As contra -ordenações previstas nas alíneas a) a K) do número 
anterior são puníveis com coima graduada de um vigésimo a uma vez, 
o salário mínimo nacional para as pessoas singulares, ou até cinco vezes 
o salário mínimo nacional no caso de pessoas colectivas.

b) As contra -ordenações previstas nas alíneas l) a dd) do número 
anterior são puníveis com coima graduada de um quinto a um má-
ximo de sete vezes o ordenado mínimo nacional para as pessoas 
singulares, ou dez vezes o ordenado mínimo nacional, no caso de 
pessoa colectiva.

Artigo 44.º
Infracções contra a deficiente utilização dos recipientes

1 — Constituem contra -ordenações, puníveis com coimas, as se-
guintes infracções:

a) Deixar os contentores de RSU sem a tampa devidamente fechada.
b) O desvio dos seus lugares dos equipamentos de deposição de RSU 

que se encontrem na via pública, quer sirvam a população em geral, quer 
se destinem ao apoio dos serviços de limpeza.

c) A deposição de qualquer outro tipo de resíduos nos contentores 
exclusivamente destinados ao apoio à Limpeza Pública.

d) A colocação dos sacos plásticos contendo os RSU fora dos locais 
ou do horário indicados pela Praia Ambiente, E. M..

e) Depositar nos contentores colocados à disposição dos utentes, 
resíduos distintos daqueles que os mesmos se destinam a recolher, no-
meadamente resíduos provenientes de comércios e indústrias.

f) Lançar nos contentores matérias incandescentes, cinzas provenientes 
de habitações ou indústrias, produtos tóxicos ou perigosos.

g) A destruição e danificação, incluindo a afixação de anúncios e 
publicidade, dos contentores, papeleiras, vidrões, oleões, papelões ou 
demais equipamentos de deposição, para além do pagamento da sua 
substituição ou reposição.

h) O uso e desvio para proveito pessoal dos contentores da Praia 
Ambiente, E. M..

2 — As contra -ordenações previstas no número anterior são puníveis 
com coima graduada de um vigésimo a um máximo de uma vez o salário 
mínimo nacional, no caso de pessoas singulares e o máximo de dez vezes 
o ordenado mínimo nacional, no caso das pessoas colectivas.

Artigo 45.º
Infracções relacionadas com a deposição dos RSU

1 — Constituem contra -ordenações, puníveis com coima, as seguintes 
infracções:

a) A deposição de RSU nos contentores, não acondicionados em sacos 
de plástico ou sem garantir a respectiva estanquicidade e higiene.

b) A colocação/manutenção dos recipientes atribuídos ou da proprie-
dade dos grandes produtores na via pública, fora dos horários e dias 
estabelecidos pela Praia Ambiente, E. M..

c) Despejar, lançar ou depositar RSU em qualquer espaço privado.
d) Depositar por sua iniciativa RSU na sua propriedade ou tendo 

conhecimento que esta está a ser usada para a deposição de resíduos, 
em vazadouro a céu aberto, ou sob qualquer outra forma prejudicial para 
o ambiente, não prevenir a Praia Ambiente, E. M./Câmara Municipal.

e) Colocar na via pública ou noutros espaços públicos monstros e 
REEE’s, sem previamente tal ter sido requerido à Praia Ambiente, E. M., 
e obtida a confirmação da remoção no próprio dia ou no dia seguinte.

f) Colocar na via pública ou noutros espaços públicos resíduos verdes 
urbanos, sem previamente tal ter sido requerido à Praia Ambiente, E. M., 
e obtida a confirmação da sua retirada no próprio dia seguinte.

2 — As contra -ordenações previstas no número anterior são puníveis 
com coima graduada de um quarto até ao máximo de sete vezes o salário 
mínimo nacional para as pessoas singulares e o máximo de vinte vezes 
o salário mínimo nacional no caso das pessoas colectivas.

Artigo 46.º
Infracções contra o sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos

1 — Constituem contra -ordenações, puníveis com coima, as seguintes 
infracções:

a) A destruição total ou parcial dos recipientes referidos no artigo 14.º, sem 
prejuízo do pagamento integral do valor da sua substituição, pelo infractor.

b) Impedir, por qualquer meio, aos munícipes ou aos serviços de lim-
peza, o acesso aos recipientes colocados na via pública para deposição 
de resíduos sólidos.

c) Instalar sistemas de deposição, compactação, trituração ou incine-
ração em desacordo com o disposto neste Regulamento.

d) A remoção de resíduos por entidade que para tal não esteja devi-
damente autorizada.

e) A não colocação directa dos RSU passíveis de serem valorizáveis 
nos equipamentos destinados a deposição selectiva.

f) A utilização dos recipientes de deposição de RSU distribuídos ex-
clusivamente a um determinado local de produção, pela Praia Ambiente 
EM., por terceiros que não os seus responsáveis.

g) Depositar nos contentores dos ecopontos ou outro equipamento 
destinado à recolha selectiva, quaisquer outros resíduos que não sejam 
aqueles a que os contentores se destinam.

h) A colocação de monstros, REEE’s e de resíduos sólidos especiais, 
nomeadamente animais mortos ou parte destes, pedras, entulhos e de resí-
duos tóxicos ou perigosos, nos recipientes de deposição afectos aos RSU.

i) A colocação dos RSU, ainda que devidamente acondicionados e nas 
áreas de recolha porta -a -porta, fora dos horários e dias estabelecidos.

2 — As contra -ordenações previstas no número anterior são puníveis 
com coima graduada de um décimo a um máximo de cinco vezes o 
ordenado mínimo nacional no caso de pessoas singulares e o máximo 
de vinte e cinco vezes o ordenado mínimo nacional no caso de pessoas 
colectivas.

Artigo 47.º
Infracções relativas a resíduos sólidos especiais

1 — Constituem contra -ordenações, puníveis com coima, as seguintes 
infracções:

a) O exercício não autorizado da actividade de remoção de resíduos 
sólidos especiais, a que alude o artigo 30.º deste Regulamento.

b) A utilização, pelos produtores referidos no artigo 30.º deste Regu-
lamento, de equipamento de deposição em deficiente estado mecânico 
ou em mau estado de limpeza ou aparência.

c) A colocação na via pública e outros espaços públicos de equipa-
mentos de resíduos sólidos especiais, excepto os colocados com o acordo 
da Praia Ambiente, E. M..
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d) Despejar, lançar, depositar resíduos sólidos especiais referidos nas 
alíneas a) a l) do artigo 5.º, nos contentores destinados à deposição de RSU, 
bem como ao seu despejo não autorizado em qualquer área do Município.

e) Lançar, abandonar ou descarregar terras, entulhos ou outros resíduos 
especiais na via pública e outros espaços públicos na área do Município 
ou em qualquer terreno privado sem prévio licenciamento municipal e 
autorização do próprio proprietário.

f) Colocar os recipientes e contentores para remoção de resíduos 
sólidos especiais na via pública fora do horário previsto para o efeito.

g) Não proceder à limpeza de todos os resíduos provenientes de obras, 
que afectem o asseio das vias públicas e outros espaços públicos.

h) A realização de obras sem o cumprimento do previsto no plano de 
resíduos de obra no que diz respeito à eliminação dos resíduos provenientes 
de obras, que afectem o asseio das vias públicas e outros espaços públicos.

2 — As contra -ordenações previstas no número anterior são puníveis 
com coima graduada de uma a sete vezes o ordenado mínimo nacional, 
no caso de pessoas singulares e o máximo de cinquenta vezes o ordenado 
mínimo nacional, no caso das pessoas colectivas.

Artigo 48.º
Infracções relativas a edificações

1 — As instalações construídas em desacordo com os artigos 9.º e 10.º 
deste Regulamento ficam sujeitas à coima de duas a dez vezes o salário 
mínimo nacional, além de dar origem aos seguintes procedimentos:

a) Realização das obras necessárias de demolição e remoção do 
equipamento instalado.

b) Obrigação de executar, no prazo a fixar, as necessárias transfor-
mações do sistema que forem determinadas.

2 — O facto de os equipamentos de deposição separativa (ecopontos) 
e de deposição de resíduos sólidos públicos (papeleiras) não se encon-
trarem em locais com as devidas condições de salubridade, constitui 
contra -ordenação punida com coima de uma a dez vezes o salário mínimo 
nacional ou de acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais

Artigo 49.º
Interrupção do funcionamento do sistema de gestão de RSU

Quando houver necessidade absoluta de interromper o funcionamento 
do sistema municipal por motivo programado com antecedência ou por 
outras causas sem carácter de urgência, a Praia Ambiente, E. M., avisará, 
prévia e publicamente, os munícipes afectados pela interrupção.

Artigo 50.º
Dúvidas

Quaisquer dúvidas ou omissões que possam surgir na interpre-
tação e aplicação deste Regulamento serão resolvidas pela Praia 
Ambiente, E. M..

Artigo 51.º
Sensibilização e persuasão

A Praia Ambiente, E. M., procurará ter sempre uma acção de persuasão e 
sensibilização dos munícipes para o cumprimento do presente Regulamento 
e das directivas que os próprios serviços, em resultado da prática que adqui-
rirem ao longo do tempo, forem estabelecendo para o ideal funcionamento 
de todo o sistema.

Artigo 52.º
Disposições anteriores

Ficam revogadas as normas das posturas e regulamentos anteriores 
que disponham em sentido contrário ao presente Regulamento.

Artigo 53.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor decorridos 30 dias sobre a 
sua publicação, por meio de editais, nos locais do costume.

Paços do Concelho da Praia da Vitória, 23 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, Roberto Lúcio Silva Pereira Mon-
teiro.

203733163 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

Regulamento n.º 757/2010
Francisco José Guedes Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Marta de Penaguião:
Torna Público, que a Assembleia Municipal de Santa Marta de Pena-

guião, na sua secção ordinária realizada no dia 17 de Setembro de 2010, 
sob proposta da Câmara Municipal tomada em reunião extraordinária 
realizada em 13 de Setembro 2010, aprovou a alteração do Regulamento 
Municipal de Urbanização e Edificação de Santa Marta de Penaguião, 
que entrará em vigor 15 dias após a publicação no Diário da República. 
Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume.

Santa Marta de Penaguião, 22 de Setembro de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Francisco José Guedes Ribeiro.

Regulamento Municipal de Urbanização
e Edificação de Santa Marta de Penaguião

Preâmbulo
O regime jurídico do licenciamento municipal de obras e loteamentos 

sofreu profundas alterações, que conduziram à necessidade da revisão do 
actual regulamento municipal de urbanização e edificação deste concelho.

Visa, pois, o presente regulamento estabelecer e definir as matérias 
que o regime jurídico da edificação e urbanização remete para regula-
mento municipal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, do preceituado no Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 26/2010 de 30 de Março, do determinado no 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, com as alterações posteriormente 
introduzidas, do consignado na Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto e do es-
tabelecido nos artigos 53.º e 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, 
a Assembleia Municipal de Santa Marta de Penaguião, sob proposta 
da Câmara Municipal, aprova o seguinte Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação de Santa Marta de Penaguião.

Disposições Gerais

CAPÍTULO I

Generalidades

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento estabelece as regras aplicáveis à urba-
nização e edificação, designadamente em matéria de definições, enqua-
dramento arquitectónico, condicionamentos patrimoniais, ambientais, 
arqueológicos e de segurança, regras relativas às edificações, à execução 
de obras e aos procedimentos, normas técnicas e de funcionamento, em 
complemento do Regulamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU) 
e em desenvolvimento do previsto no Regime Jurídico da Urbanização 
e Edificação (RJUE) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 26/2010 de 
30 de Março.

2 — O presente Regulamento aplica -se em toda a área do território 
do município de Santa Marta de Penaguião, sem prejuízo da legislação 
em vigor nesta matéria, do disposto nos planos municipais de orde-
namento do território em vigor e de outros regulamentos de âmbito 
especial aplicáveis.

CAPÍTULO II

Terminologia

Artigo 2.º
Áreas do Concelho

O concelho de Santa Marta de Penaguião, para efeitos de aplicação do 
presente regulamento, considera -se dividido, nas seguintes áreas:

a) Áreas de protecção: correspondem às áreas centrais dos aglomera-
dos que se consideram imprescindíveis preservar. Englobam -se nestas 
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áreas de protecção, obviamente, as áreas e zonas de protecção, definidas 
como tal na legislação e regulamentação em vigor;

b) Áreas urbanas: correspondem a todas as áreas urbanas e urbani-
záveis, tal como são definidas nos Planos Municipais de Ordenamento 
do Território;

c) Áreas não urbanas: são as restantes áreas não incluídas nas an-
teriores.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos deste regulamento e com vista à uniformização do 
vocabulário urbanístico utilizado em todos os documentos no âmbito 
da actividade urbanística do município, aplicam -se as definições cons-
tantes do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), do 
Regulamento Geral de Edificações Urbanas (RGEU), do Regulamento 
do Plano Director Municipal de Santa Marta de Penaguião (RPDMSMP) 
e os conceitos técnicos do ordenamento do território e urbanismo publi-
cado no Decreto — Regulamentar n.º 9/2009 de 29 de Maio. e, ainda, 
as seguintes:

a) Aglomerado urbano: são aglomerados populacionais com o mínimo 
de 10 fogos servidos por arruamentos de utilização pública e outras 
infra -estruturas básicas;

b) Água -furtada ou sótão: o pavimento resultante do aproveitamento 
do vão do telhado;

c) Alinhamento: linhas e planos, definidos por planos de ordena-
mento, por regulamentos, ou pela Câmara Municipal, que determinam 
a implantação das obras e também o limite de uma parcela ou de um 
lote nos lanços confinantes com a via pública;

d) Alpendre: é uma cobertura saliente de um edifício constituída 
por uma única superfície inclinada que pode ser suportada por pilares; 
telheiro;

e) Andar recuado: volume habitável do edifício em que pelo menos 
uma das fachadas é recuada em relação à fachada dos pisos inferiores;

f) Andar: o piso imediatamente acima do rés -do -chão, ou o que ficar 
com o pavimento mais de 2 metros acima da cota de soleira;

g) Área bruta de construção: a soma das superfícies de todos os 
pisos, situados acima e abaixo do solo, incluindo alpendres e anexos 
e excluindo sótãos sem pé -direito regulamentar para fins habitacio-
nais, terraços não utilizáveis, as galerias exteriores públicas e as áreas 
descobertas destinadas a estacionamento, fora do perímetro base de 
construção;

h) Área total de construção: também designada por área de pavimentos 
ou área de lajes: é o valor expresso em m2, resultante do somatório das 
áreas de todos os pavimentos (pisos), acima e abaixo do solo, medidas 
pelo extradorso das paredes exteriores com exclusão de: sótãos não ha-
bitáveis; áreas destinadas a estacionamento; áreas técnicas (Pt., central 
térmica, central de bombagem, etc.); terraços; varandas e alpendres; 
galerias exteriores públicas; arruamentos e outros espaços livres de uso 
público coberto pela edificação;

i) Área total de demolição: a soma das áreas limites de todos os 
pavimentos a demolir, medida pelo extradorso das paredes exteriores, 
acima e abaixo do solo;

j) Áreas comuns do edifício: as áreas de pavimento coberto de uso 
comum com estatuto de parte comum em condomínio ou aptas para esse 
estatuto, expressas em metros quadrados, tais como átrios, espaços de 
circulação horizontal e vertical de edifícios, delimitadas pelo perímetro 
que passa pela meação de paredes meeiras e pelo limite exterior de 
paredes exteriores

k) Áreas habitáveis: incluem -se nas áreas habitáveis todos os compar-
timentos de uma construção, com excepção de vestíbulos, circulações, 
instalações sanitárias e arrumos.

l) Armazenagem: locais destinados a depósito de mercadorias e ou 
venda por grosso.

m) Arranjos exteriores: são as acções que se projectam nos logradou-
ros e envolvem a modelação de terrenos, a arborização, trabalhos de 
jardinagem e pavimentação, excluindo obras de edificação;

n) Arruamento: é qualquer via de circulação no espaço urbano, po-
dendo ser qualificada como rodoviária, ciclável, pedonal ou mista, 
conforme o tipo de utilização;

o) Balanço: medida do avanço de qualquer saliência, incluindo 
varandas, tomada para além dos planos gerais de fachada, excluindo 
beirais;

p) Cércea: dimensão vertical da construção, medida a partir do ponto 
de cota média do terreno marginal ao alinhamento da fachada até à linha 
superior do beirado, platibanda ou guarda do terraço, excluindo andares 
recuados e acessórios, como chaminés, casa de máquinas de ascensores 
e depósitos de água;

q) Churrasqueiras: edificações, estruturas ou aparelhos para a prática 
de culinária ao ar livre;

r) Comércio: locais abertos o público de venda e armazenagem a 
retalho, prestação de serviços, e restauração e afins;

s) Construção funerária: toda a construção, obra ou trabalho de cons-
trução civil situada, ou pretendida, no interior dos cemitérios;

t) Construção principal: toda a superfície individualizável, com acesso 
feito por arruamento ou espaço público e com possibilidade de ligação 
às infra -estruturas básicas eventualmente existentes;

u) Corpo saliente: avanço de um corpo volumétrico, ou uma parte 
volumétrica, em balanço, relativamente ao plano de qualquer fachada, 
constituída por uma parte inferior (desde o solo até ao corpo) e por uma 
parte superior (localizada desde a parte inferior para cima);

v) Depósitos de sucata: locais ou unidades de armazenagem de resí-
duos materiais ou equipamentos usados, incluindo ferro -velho e veículos 
em fim de vida;

w) Dono da obra: pessoa singular ou colectiva, pública ou privada, 
por conta de quem a obra está a ser ou foi executada;

x) Edificação em banda: tipo de edificação que se caracteriza pelo 
alinhamento sucessivo de edifícios, unidos pelo encosto das empenas 
laterais;

y) Edificação principal: toda a edificação com uso definido, de utili-
zação principal, possuidora de título válido para a sua utilização;

z) Edifício de utilização mista: aquele que inclui mais do que um 
tipo de utilização;

aa) Emparcelamento: conversão de propriedades agrícolas numa 
só.

bb) Empena: parede lateral de um edifício, perpendicular ao plano 
de alinhamento da fachada;

cc) Espaço e via privados equiparados a via pública: as áreas do do-
mínio privado destinadas à circulação pública de pessoas e veículos;

dd) Espaço e via públicos: áreas do domínio municipal destinadas à 
presença e circulação de pessoas e ou de veículos;

ee) Estacionamento público: local exclusivamente destinado ao es-
tacionamento de veículos pelo público;

ff) Fachada principal: Aquela onde se localiza a entrada principal 
da edificação;

gg) Fachada: frente da construção de um edifício que confronte com 
arruamentos ou espaços públicos ou privados;

hh) Fogo: lugar distinto e independente constituído por uma divisão ou 
conjunto de divisões e seus anexos, num edifício de carácter permanente, 
ou numa parte distinta do edifício que se destina a servir de habitação;

ii) Frente do lote: a dimensão do lote segundo a paralela à via pú-
blica;

jj) Indústria compatível: indústria que é compatível com o uso habi-
tacional, de acordo com a legislação em vigor;

kk) Infra -estruturas de ligação: as que estabelecem a ligação entre as 
infra -estruturas locais e as gerais, decorrendo as mesmas de um adequado 
funcionamento da operação urbanística, com eventual salvaguarda de 
níveis superiores de serviço, em função de novas operações urbanísticas, 
nelas directamente apoiadas;

ll) Infra -estruturas especiais: as que não se inserindo nas categorias 
anteriores, eventualmente previstas em PMOT, devam pela sua es-
pecificidade, implicar a prévia determinação de custos imputáveis à 
operação urbanística em si, sendo o respectivo montante considerado 
como decorrente da execução de infra -estruturas locais;

mm) Infra -estruturas gerais: as que tendo um carácter estruturante, ou 
previstas em PMOT, servem ou visam servir uma ou diversas unidades 
de execução;

nn) Infra -estruturas locais: as que se inserem dentro da área objecto 
da operação urbanística e decorrem directamente desta;

oo) Largura da via pública: Distância, medida no terreno do domínio 
público entre fachadas, ou entre muros de vedação, ou entre os limites 
dos terrenos que bordejam a via, e que é a soma das larguras da faixa (ou 
faixas) de rodagem, dos passeios, das zonas de estacionamento, das zonas 
ajardinadas, das bermas e valetas (consoante os casos em apreço).

pp) Logradouro: espaço físico descoberto pertencente a um lote ur-
bano. A sua área corresponde à área do lote deduzida da superfície de 
implantação das edificações nele existentes;

qq) Lote urbano: também designado por lote: área de terreno, mar-
ginada por arruamento, destinada à construção e resultante de uma 
operação de loteamento;

rr) Lugar de estacionamento: área destinada exclusivamente ao apar-
camento de um veiculo referente ao domínio privado e ao domínio 
público;

ss) Mansarda: forma de telhado em que cada água é decomposta em 
vários planos ou superfícies, com diferentes pendentes, sendo a maior 
nos mais próximos das fachadas como forma de melhorar o pé -direito 
médio do sótão;

tt) Marquise: o espaço envidraçado, normalmente na fachada dos 
edifícios, fechado na totalidade ou em parte, incluindo as varandas 
fechadas por estruturas fixas ou amovíveis, com exclusão da cobertura 
de terraços;
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uu) Mobiliário urbano: todos os artefactos integrados no espaço pú-
blico que se destinem a satisfazer as necessidades de funcionamento e 
fruição a vida urbana;

vv) Número de pisos: Somatório do número total de pavimentos 
utilizáveis (caves, rés -do -chão sobreloja, e andares) com excepção 
do sótão ou vão do telhado, se tal pavimento corresponder a um mero 
aproveitamento para instalações de apoio (arrumos, casas de máquinas, 
reservatórios, etc.);

ww) Obra: todo o trabalho de construção, reconstrução, ampliação, 
alteração, reparação, conservação, limpeza, restauro e demolição de 
bens imóveis;

xx) Pala: coberto constituído por uma superfície contínua, não visitável 
e dela diferenciada;

yy) Parcela para construção urbana: o terreno legalmente constituído, 
confinante com a via pública, destinado a construção, descrito por um 
título de propriedade.

zz) Passeio: superfície da via pública, em geral sobrelevada, especial-
mente destinada ao trânsito de peões e que ladeia a faixa de rodagem;

aaa) Perfil natural do terreno: perfil do terreno existente à data da 
instrução do pedido, constante de levantamento topográfico;

bbb) Plano: a referência genérica aos planos e regulamentos urbanís-
ticos plenamente eficazes;

ccc) Prédio rústico: todo o terreno não incluído na definição de lote 
urbano, ou o terreno sobrante de um prédio a que é retirada a parcela 
para construção urbana;

ddd) Profundidade das edificações: distância entre os planos verticais 
definidos pelos pontos mais avançados das fachadas anterior e posterior, 
sem contar palas da cobertura, nem varandas salientes;

eee) Projecto de execução: conjunto dos projectos de arquitectura e 
especialidades com todas as pormenorizações de construção necessárias 
para a boa execução da obra, incluindo a descrição das normas técnicas 
aplicáveis a cada um dos trabalhos a realizar, a descrição técnica de todos 
os materiais a aplicar, com referência aos correspondentes certificados 
de qualidade quando exigíveis;

fff) Reparcelamento Urbano: é a operação que consiste no agrupa-
mento de terrenos localizados dentro de perímetros urbanos delimitados 
em plano municipal de ordenamento do território e na sua posterior 
divisão ajustada àquele, com a adjudicação dos lotes ou parcelas re-
sultantes aos primitivos proprietários e tem com objectivos, ajustar às 
disposições do plano a configuração e o aproveitamento dos terrenos 
para construção; distribuir equitativamente, entre os proprietários, os 
benefícios e os encargos resultantes do plano; localizar as áreas a ceder 
obrigatoriamente pelos proprietários destinados à implantação de infra-
-estruturas, espaços e equipamentos públicos.

ggg) Rés -do -Chão: o piso cujo pavimento fica a uma cota próxima, e 
normalmente ligeiramente superior, à do passeio ou berma adjacente ou 
do terreno natural. Quando o edifício for recuado, este piso poderá ficar 
até um metro acima ou abaixo das citadas cotas de referência;

hhh) Sobreloja: o piso imediatamente acima do rés -do -chão, nor-
malmente destinado a apoio à actividade comercial do rés -do -chão, 
ou a serviços;

iii) Superfície de implantação: área correspondente à projecção ho-
rizontal da edificação, delimitada a nível do piso imediatamente contí-
guo ao solo, incluindo escadas, alpendres, anexos e pátios e excluindo 
varandas, platibandas em balanço e beirais;

jjj) Superfície impermeabilizada: Soma das superfícies dos terre-
nos ocupados por edifícios, ruas, passeios, veredas e outros acessos, 
estacionamento, anexos, piscinas, e de modo geral todas as obras que 
impermeabilizem o terreno;

kkk) Telas finais: peças escritas e desenhadas que correspondam, 
exactamente, à obra executada;

lll) Terreno: a totalidade da propriedade fundiária legalmente cons-
tituída;

mmm) Toldo: coberto provisório não rígido;
nnn) Trabalhos de remodelação de terrenos: operações urbanísticas que 

impliquem a destruição do revestimento vegetal, a alteração do relevo 
natural e das camadas de solo arável ou o derrube de árvores de alto 
porte ou em maciço para fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, 
florestais ou mineiros;

ooo) Unidade funcional ou de utilização: cada um dos espaços autó-
nomos de um edifício, associados a uma determinada utilização;

ppp) Uso habitacional: classificação que engloba a habitação unifa-
miliar e multifamiliar, as instalações residenciais especiais (albergues, 
lares, residências de estudantes, religiosas e militares) e instalações 
hoteleiras;

qqq) Uso industrial: classificação que inclui a indústria, armazéns 
associados a unidades fabris ou isolados, serviços complementares e 
infra -estruturas de apoio;

rrr) Uso terciário: classificação que inclui os serviços públicos e 
privados, comércio retalhistas e equipamentos colectivos de promoção 
privada e cooperativa;

sss) Utilização, uso, ou destino: funções ou actividades específicas e 
autónomas que se desenvolvem num edifício;

ttt) Varanda: avanço de um corpo não volumétrico, em balanço, re-
lativamente ao plano de uma fachada;

uuu) Ventilação natural: a renovação do ar conseguida por diferença 
de pressão criada entre a envolvente e o interior do edifício;

Artigo 4.º
Abreviaturas

Para efeitos do presente regulamento entende -se por:
a) PNPOT — Programa Nacional da Politica de Ordenamento do 

Território
b) PSIT — Plano Sectorial de Incidência Territorial
c) PROT — Plano Regional de Ordenamento do Território
d) PEOT — Plano Especial de Ordenamento do Território
a) PIOT — Plano Intermunicipal de Ordenamento do Território
b) PMOT — Plano Municipal de Ordenamento do Território
c) PDM — Plano Director Municipal
d) PU — Plano de Urbanização
e) PP — Plano de Pormenor
f) PSV — Plano de Salvaguarda e Valorização
g) MP — Medidas Preventivas
h) RAN — Reserva Agrícola Nacional
i) REN — Reserva Ecológica Nacional
j) RJUE — Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação

TÍTULO II

Técnicos

CAPÍTULO I

Responsabilidades e Sancionamento

Artigo 5.º
Deveres

1 — As atribuições dos técnicos em geral, são aquelas que resul-
tam da própria actividade e aquelas que digam respeito à observância 
das normas legais e regulamentares e normas técnicas aplicáveis e 
as que forem ou não observadas na elaboração dos projectos, bem 
como aquelas que relacionadas com o que a seguir se menciona, 
obriguem o director de obra/director de fiscalização de obra; no-
meadamente:

a) Cumprir e fazer cumprir, nas obras sob a sua direcção e respon-
sabilidade, todos os preceitos do presente regulamento e demais legis-
lação, regulamentação específica e urbanística em vigor e ainda todas 
as indicações e intimações feitas pela Câmara Municipal e ou pela 
fiscalização;

b) Dirigir as obras, visitando -as com frequência e registando no 
livro de obra, conservado no local, as datas de início e conclusão da 
obra, todos os factos que impliquem a sua paragem ou suspensão, o 
andamento e estado dos trabalhos, todas as alterações feitas ao projecto, 
bem como a qualidade da execução e dos materiais utilizados, equipa-
mentos aplicados e cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis;

c) Comunicar à Câmara Municipal, por escrito, qualquer infracção 
aos regulamentos e legislação vigentes, sobretudo antes de requerido o 
alvará de utilização, mas sempre que isso seja tido por adequado, tendo 
em vista a segurança e a salubridade;

d) Comparecer nos serviços municipais, dentro do prazo que lhe 
for fixado por aviso, e transmitir ao dono da obra e ao empreiteiro a 
intimação ou notificações feitas;

e) Tratar junto do pessoal de fiscalização e dos serviços municipais, 
de todos os assuntos técnicos que se relacionem com as obras sob sua 
responsabilidade;

f) Comunicar de imediato aos serviços municipais, quando por qual-
quer motivo ou circunstância deixar de dirigir a obra. Esta declaração 
será apresentada em duplicado, que lhe será devolvido, após os serviços 
municipais nele terem feito constar o dia e a hora da sua recepção;

Artigo 6.º
Responsabilidade

1 — As formas do ilícito urbanístico materializam -se através do ilícito 
de mera ordenação social (contra -ordenações), ilícito civil, ilícito penal 
e ilícito disciplinar.
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2 — Os técnicos que dirijam obras de edificação e de urbanização 
ficam responsáveis por estas durante o seu prazo de garantia, sem pre-
juízo do previsto na legislação.

Artigo 7.º
Sancionamento

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação específica e dos arti-
gos 98.º, 99.º e 100.º do RJUE, os técnicos serão punidos com coima 
sempre que:

a) Apresentem as telas finais em desconformidade com a obra re-
alizada;

b) Não prestem os esclarecimentos necessários solicitados quer pela 
Câmara Municipal quer pelo promotor da operação urbanística, não 
dêem assistência ao titular da licença, nem acompanhem a obra nos 
termos definidos na lei;

c) Não dirijam efectivamente a obra.

2 — Considera -se que uma obra não está a ser efectivamente dirigida 
pelo técnico responsável quando:

a) Não seja respeitado o projecto aprovado no que diz respeito a 
implantação (incluindo cota de soleira), volumetria (incluindo cérceas) 
ou a composição exterior (incluindo natureza dos materiais e acaba-
mentos);

b) Se verifiquem alterações no interior da construção, relativamente 
ao projecto aprovado e estas não cumpram o RGEU ou induzam em 
utilizações diferentes das aprovadas;

c) Não sejam cumpridas as disposições legais sobre construção, in-
cluindo as que respeitam à estabilidade do edifício;

d) Não seja dado cumprimento às indicações que, no decorrer da 
obra, lhes sejam transmitidas pela fiscalização, sem prejuízo de as poder 
contestar por escrito, mas não contrariá -las em obra, enquanto não se 
verificar decisão da Câmara Municipal sobre o assunto.

3 — A prestação de falsas declarações nos termos de responsabilidade 
apresentados ao abrigo do n.º 6, do artigo10.º, do RJUE, determina, 
participação à respectiva Ordem ou Associação Pública de Natureza Pro-
fissional, sem prejuízo da responsabilidade civil que ao caso couber.

Artigo 7.º -A
Substituição e abandono da obra

1 — Sempre que se verifique a substituição dos técnicos, o dono da 
obra deve apresentar novas peças desenhadas e escritas, em substituição 
das existentes no processo inicial, quando a Câmara Municipal assim o 
entender, apresentando sempre o respectivo termo de responsabilidade 
do técnico substituto, por forma a que a Câmara Municipal proceda ao 
averbamento de substituição no processo.

2 — Quando o técnico responsável pela direcção técnica da obra 
deixe efectivamente de a dirigir, deve comunicar no prazo máximo 
de cinco dias úteis à Câmara Municipal, por escrito, pois só assim se 
desresponsabiliza pelo desenvolvimento posterior da mesma.

3 — Após a comunicação referida no número anterior, a fiscaliza-
ção deverá, de imediato, deslocar -se ao local da obra, assinalando a 
suspensão dos trabalhos com documentação fotográfica, até que outro 
técnico, nos termos do presente Regulamento, assuma a responsabili-
dade pela direcção técnica da obra, no prazo de 20 dias, sob pena da 
obra ser embargada.

TÍTULO III

Controlo prévio

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 8.º
Objecto de licenciamento ou Comunicação Prévia

1 — A realização de operações urbanísticas depende de prévia licença 
ou comunicação prévia, nos termos e com as excepções constantes da 
presente secção.

2 — Estão sujeitas a licença administrativa, as operações urbanísticas 
previstas no n.º 2, do artigo 4.º, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16/12 e 
ulteriores alterações.

3 — Estão sujeitas a comunicação prévia as obras referidas no n.º 4 
do artigo 4.º, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro e ulteriores 
alterações.

4 — Carecem ainda de comunicação prévia:
a) Todos os trabalhos que impliquem com a segurança, a salubridade, 

a estética e a topografia local, incluindo escavações e aterros, depósitos 
de materiais e instalações a céu aberto, desde que não abrangido por 
operações de loteamento ou plano de pormenor ou reconstruções de 
edifícios classificados, em vias de classificação, situados em zona de 
protecção de imóvel classificado, zona de protecção de imóvel em vias 
de classificação, em áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição 
de utilidade pública;

b) Todos os trabalhos de arborização e rearborização, com recurso às 
espécies vegetais de crescimento rápido ou o abate de árvores, desde 
que não abrangidos por operações de loteamento ou plano de pormenor 
e ainda desde que não estejam relacionados com uso exclusivamente 
agrícolas;

c) A ocupação temporária do espaço público que decorra directamente 
da realização das obras, desde que não abrangidos por operações de 
loteamento ou plano de pormenor.

Artigo 9.º
Isenção de licença ou Comunicação Prévia

1 — Estão isentas de licenciamento ou comunicação prévia:
a) As obras referidas no regime jurídico da urbanização e da edifica-

ção, nas condições aí previstas (artigo 6.º e artigo 6 -A do Decreto -Lei 
n.º 555/99, 16/12, e ulteriores alterações);

2 — Para efeitos do disposto na alínea i), do n.º 1, do art. 6 -A, do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro e ulteriores alterações, 
podem ser consideradas obras de escassa relevância urbanística, no-
meadamente as seguintes:

a) Palanques, estrados ou palcos para festas ou espectáculos de in-
teresse público;

b) Reconstrução de coberturas, sem alteração da forma e tipo de 
telhado com exclusão das lajes armadas;

c) Construções de um só piso com a cota de soleira próxima da cota 
do terreno, que tenham uma área até 15 m2 dentro do perímetro urbano 
e 20 m2 fora do perímetro urbano, que se destinem a garagens, a anexos 
de habitações (para arrumos, lavandarias ou equivalente) lojas de apoio 
à actividade agrícola, espigueiros e equivalentes e alpendres, quando 
sejam a implantar fora das zonas com loteamentos, ou PP, áreas ou 
zonas de protecção, e ainda fora da zona urbana da sede do conce-
lho. Estas construções, terão obrigatoriamente uma altura média não 
superior a 3.0 m e cobertura de águas tradicionais com revestimento 
a telha cerâmica na cor natural que não confinem com a via pública;

d) Pequenas obras de alteração de fachadas, com abertura, amplia-
ção ou fechamento de vãos, preservando -as, desde que, todos os seus 
elementos não sejam, dissonantes;

e) Barracas provisórias para feiras ou festas;
f) O arranjo de logradouros;
g) Arruamentos em propriedades particulares (quando não incluídos 

em loteamentos), excluindo a abertura de serventias;
h) Acessos rurais com largura máxima de 3,0 m;
i) Tanques até 1,2 m de altura e área de 30m2, desde que não confinem 

com a via pública;
j) Restauro de construções funerárias sem alteração das características 

básicas do existente;
k) As construções funerárias, com excepção dos jazigos com capela;
l) Churrasqueiras com altura média não superior a 2,40 m., área igual 

ou inferior a 10m2 e se localizem no logradouro que não se localize à 
face da via pública;

m) Demolições dos trabalhos com características dos descritos nas 
alíneas a), c), e), i) e l);

n) Rampas de acesso, elevadores e plataformas elevatórias para de-
ficientes motores e eliminação de barreiras arquitectónicas, quando 
localizadas dentro do logradouro ou edifícios.

o) Obras de remodelação e de melhoramentos referentes a programas 
sociais de apoio à habitação, nomeadamente as obras realizadas ao abrigo 
do Programa Conforto Habitacional para Idosos e do Regulamento 
Para a Concessão de Apoios a Agregados Familiares Desfavorecidos 
do concelho de Santa Marta de Penaguião;

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior são também con-
sideradas obras de escassa relevância urbanística as obras de benefi-
ciação de edifícios ou fracções de edifícios com fins habitacionais que 
disponham de legislação própria e estejam vocacionados para apoio 
financeiro especial à população mais carenciada.

4 — Considera -se equipamento lúdico ou de lazer para os efeitos 
da alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º -A do RJUE, a colocação de baloiços, 
balizas e demais equipamentos de natureza desportiva.
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5 — O disposto nos números anteriores não isenta a realização das 
operações urbanísticas nele previstas, da observância das normas legais 
e regulamentares aplicáveis, nomeadamente as relativas aos índices 
máximos de construção e a afastamentos.

Artigo 9 .º-A
Obras isentas de procedimento

A realização de obras isentas de procedimento pelo RJUE, bem como 
as mencionadas no artigo anterior, quando não sujeitas ao regime da 
comunicação prévia, devem sempre ser participadas aos serviços muni-
cipais, 5 dias antes do seu inicio, nos termos e para os efeitos previstos 
no artigo 93.º do RJUE, com os seguintes elementos:

a) Requerimento;
b) Planta de Localização e extractos das cartas do Plano Municipal 

de Ordenamento do Território Aplicável.

CAPÍTULO II

Regimes especiais

Artigo 12.º
Obras provisórias

1 — A Câmara Municipal pode conceder licenças e emitir os respecti-
vos alvarás de licença para construção de instalações a título provisório 
sob as seguintes condições:

a) O período de tempo das obras em questão esteja bem definido e 
não seja superior a dois anos;

b) As instalações se destinem somente para apoio de obra licenciada 
ou comunicada, e sejam escritórios, armazéns, ou outras nas quais o 
carácter provisório e precário não ofereça quaisquer dúvidas.

2 — O período de tempo para o qual esta licença é concedida não é 
prorrogável, salvo motivo de força maior devidamente fundamentado.

3 — Decorrido o prazo estipulado ou transcorrido o prazo constante 
do alvará de licença de construção, a obra deve ser demolida pelo titular 
da licença.

4 — Caso se verifique a inobservância do disposto no número ante-
rior, a Câmara Municipal efectuará a demolição das obras, a expensas 
do titular da licença.

Artigo 13.º
Edificações em loteamentos

Só poderão ser admitidas comunicações prévias de edificações em 
loteamentos, quando:

a) As obras de urbanização se encontrem em adiantado estado de 
execução, sendo esta avaliação executada pelos serviços municipais;

b) Todos os lotes se apresentem devidamente piquetados e assina-
lados.

Artigo 14.º
Responsabilidade na execução

A concessão de licença ou aceitação de comunicação para execu-
ção de qualquer obra ou a sua dispensa, bem como o exercício da 
fiscalização municipal, não isentam o dono da obra, o empreiteiro ou 
cometido daqueles, de rigorosa observância quer da legislação geral 
ou especial, quer do presente regulamento, nem os poderá desobrigar 
da obediência a outros preceitos gerais ou especiais a que a mesma 
obra, pela sua localização, natureza ou fim a que se destina, haja a 
subordinar -se.

Artigo 14.º -A
Utilização e ocupação do solo

1 — Está sujeita a controlo prévio municipal nas formas de procedi-
mento definidos no RJUE e legislação especial aplicável, a utilização 
ou ocupação do solo, ainda que com carácter temporário, desde que não 
seja para fins exclusivamente agrícolas, pecuárias, florestais, mineiros 
ou de abastecimento de água.

2 — Encontram  -se abrangidas pelo disposto no número anterior todas 
as utilizações com carácter de depósito, armazenamento, transformação, 
comercialização e ou exposição de bens ou produtos, incluindo estaleiros, 
ainda que se trate de áreas que constituam o logradouro de edificações 
licenciadas, ou admitidas.

CAPÍTULO III

Instrução e tramitação processual

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 16.º
Perfis

Os perfis longitudinais e transversais devem ser rigorosos e indicarão 
a topografia existente e as eventuais alterações pretendidas;

Artigo 17.º
Normas de Apresentação

1 — Das peças que acompanham os projectos sujeitos à aprovação 
municipal, constarão todos os elementos necessários a uma definição 
clara e completa das características da obra e sua implantação, devendo 
obedecer às seguintes regras:

a) Todas as peças escritas devem ser apresentadas no formato A4 
(210x297 mm), redigidas na língua Portuguesa, numeradas, datadas e 
assinadas pelo técnico autor do projecto, com excepção dos documentos 
oficiais ou suas cópias, e dos requerimentos, que serão assinados pelo 
dono da obra ou seu representante legal;

b) Todas as peças desenhadas devem ser apresentadas a tinta indelével, 
em folha rectangular, devidamente dobradas nas dimensões 0,210 m x 
0,297 m (formato A4), em papel de reprodução ou impressão informática 
com gramagem compreendida entre as 70 e as 110 g/m2, não devendo 
ter, dentro do possível, mais de 0,594 m de altura e possuir boas con-
dições de legibilidade, sendo também numeradas, datadas e assinadas 
pelo autor do projecto;

c) Todas as peças escritas ou desenhadas só poderão ser aceites se 
tiverem uma data sobre a qual não tenha ainda decorrido o prazo de seis 
meses ou outro fixado em legislação específica;

d) As escalas indicadas nos desenhos não dispensam a apresentação 
das cotas definidoras de vãos, espessura de paredes, pés -direitos, alturas 
dos beirados e das cumeeiras;

e) Quaisquer rasuras só serão aceites se forem de pequena monta e 
estiverem devidamente ressalvadas na memória descritiva.

2 — Os projectos sujeitos a aprovação de entidades exteriores à Câ-
mara Municipal deverão obedecer às regras impostas por essas mesmas 
entidades.

Artigo 18.º
Assinaturas

1 — Todas as comunicações, requerimentos ou petições serão obriga-
toriamente subscritos pelos interessados ou seus representantes legais.

Artigo 19.º
Devolução de documentos

1 — Os documentos autênticos apresentados pelos requerentes para 
comprovar afirmações ou factos de interesse poderão ser devolvidos 
quando dispensáveis e exigidos pelo declarante.

2 — Quando os documentos devam ficar apensos ao processo e o 
apresentante manifestar interesse na sua devolução, os serviços ex-
trairão fotocópias necessárias e devolverão o original, cobrando a taxa 
respectiva.

3 — O funcionário que proceder à devolução dos documentos anotará 
sempre na petição a verificação da respectiva autenticidade e conformi-
dade, a entidade emissora e a data da emissão e cobrará recibo.

Artigo 20.º
Cores de representação das peças desenhadas

1 — Em desenhos de alteração e sobreposição (plantas e alçados), e 
enquanto não forem oficialmente aprovadas outras normas, devem ser 
representados:

a) A preto — os elementos a conservar;
b) A vermelho — os elementos a construir;
c) A amarelo — os elementos a demolir;

2 — Todos os desenhos que envolvam elementos a regularizar estes 
devem ser representados a azul.
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3 — Nos projectos que envolvam alterações de vulto, poderão ainda 
ser exigidas peças desenhadas separadas, contendo umas a definição do 
existente e outras a definição do projecto, representadas com as cores 
indicadas no número anterior.

Artigo 21.º
Número de cópias

1 — O pedido e os respectivos elementos instrutórios serão apresenta-
dos em dois exemplares (original e cópia), acrescidos, quando for o caso, 
de tantas cópias quantas as necessárias para as consultas às entidades 
exteriores, na forma e dos elementos que respeitem a cada uma delas. 
Em todas as peças do original, deverá ser apensa a respectiva menção.

2 — Em casos excepcionais e devidamente justificados, poderão 
os serviços municipais solicitar a entrega de elementos adicionais aos 
referidos nas secções seguintes, quando considerados necessários à 
correcta definição da pretensão.

3 — A informação (textos e cartografia) deverá também ser apresen-
tada em suporte informático — CD  -, e nos seguintes termos:

a) Os textos — Peças Escritas — deverão ser entregues no formato 
PDF/Adobe Acrobat ou DOC/Microsoft Word;

b) As peças desenhadas deverão ser apresentadas num dos seguintes 
formatos: DWG/AutoCad, DGN/Intergraph, SHP/ESRI, DXF/Drawing 
Interchange Format;

SECÇÃO II

Direito à informação

Artigo 22.º
Instrumentos de desenvolvimento e planeamento

O pedido de informação sobre os instrumentos de desenvolvimento e 
planeamento é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, sob a forma 
de requerimento (CMSMP 21), instruído com a planta de localização à 
escala 1:25 000 ou superior.

Artigo 23.º
Estado e andamento dos processos

O pedido de informação sobre o estado e andamento dos processos 
é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, sob a forma de reque-
rimento (CMSMP 21)

SECÇÃO III

Obras de edificação e demolição

SUBSECÇÃO I

Pedido de Informação Prévia

Artigo 24.º
Requerimento

O pedido de informação prévia é dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal, sob a forma de requerimento (CMSMP 17);

Artigo 25.º
Instrução do Processo

1 — O pedido de informação prévia é instruído com os elementos 
previstos na legislação em vigor, nomeadamente planta de localização 
à escala 1:1 000 ou superior, onde se deve delimitar — a vermelho — o 
terreno, que deverá ser cotado e referenciado a pontos fixos existentes, 
bem como conter, sempre que possível, os nomes dos confrontantes.

2 — As fotografias deverão ser a cores e nas dimensões mínimas 
de 13x18 cm.

3 — Sempre que o interessado não seja o proprietário do prédio, 
deverá ser apresentada certidão da descrição e todas as inscrições em 
vigor emitida pela Conservatória do Registo Predial, referente ao prédio 
abrangido.

4 — Deverão ainda ser juntos os elementos complementares ao pedido 
que se mostrem necessários à sua correcta compreensão, em função, 
nomeadamente da sua natureza e localização da operação pretendida.

5 — Sempre que o pedido de informação prévia apresente omissões 
ou deficiências supríveis o requerente será notificado a completá -lo 
ou corrigi -lo, considerando -se a tramitação do processo interrompida.

6 — O Presidente da Câmara Municipal rejeitará o pedido de in-
formação prévia sempre que, no prazo de 30 dias após a notificação 
referida no número anterior, o interessado não preste as informações 
ou não efectue as correcções exigidas.

7 — Todas as peças escritas e desenhadas serão numeradas, datadas 
e assinadas pelo requerente.

8 — Todas as peças escritas e desenhadas deverão ser entregues 
em formato digital de acordo com o n.º 3 do artigo 21 do presente 
regulamento

SUBSECÇÃO II

Comunicação Prévia

Artigo 26.º
Comunicação

A comunicação prévia é dirigida ao Presidente da Câmara Municipal, 
sob a forma de requerimento (CMSMP 18).

Artigo 27.º
Instrução do processo

1 — A comunicação prévia deverá ser devidamente organizada e 
instruída com os documentos previstos na legislação em vigor sobre 
comunicação prévia de obras de edificação e demolição, nomeadamente:

a) Planta de localização à escala 1:1000 ou superior, com a indicação 
precisa da localização da obra;

b) Sempre que haja lugar à ocupação da via pública, o processo deverá 
ser instruído nos termos do artigo 79.º;

c) Levantamento fotográfico a cores das edificações existentes a 
intervencionar, enquadramento e envolvente

Artigo 28.º
Organização do processo — Peças escritas

1 — A memória descritiva do projecto de arquitectura deverá relatar 
a obra que se pretende e o seu uso, bem como descrever as opções de 
natureza arquitectónica e construtiva adoptadas, indicando ainda:

a) O uso anterior quando for o caso e o destino proposto;
b) Descrição pormenorizada dos materiais de revestimento das fa-

chadas, cores a aplicar, tipo, material e cor das caixilharias, tendo em 
conta o disposto no artigo 114.º;

c) A justificação da adequabilidade do projecto com a regulamentação 
geral em vigor, nomeadamente sobre o cumprimento do disposto no 
RGEU e no presente regulamento;

d) A descrição com rigor, quando for o caso, das vedações a cons-
truir, com indicação do comprimento e da altura, e referência às peças 
desenhadas onde elas estão representadas;

e) Descrição com rigor das soluções de detalhe métrico, técnico e 
construtivo esclarecendo as soluções adoptadas em matéria de acessi-
bilidade a pessoas com deficiência e mobilidade condicionada.

Artigo 29.º
Organização do processo — Peças desenhadas

As peças desenhadas do projecto de arquitectura incluirão, nome-
adamente:

1 — Planta de implantação à escala 1:200, ou superior, em papel 
e em formato digital, de acordo com o n.º 3 do artigo 21 do presente 
regulamento, com a indicação de:

a) Norte geográfico;
b) Limite do lote urbano — a vermelho — e os nomes dos confron-

tantes, segundo o título de propriedade e área do lote;
c) Localização da obra — a vermelho, em relação aos arruamentos 

e aos edifícios existentes dentro da área de um círculo com 20 m, pelo 
menos, de raio.

d) No caso de a pretensão incluir obras de demolição, de ampliação 
ou de alteração, devem ser representadas com as correspondentes cores.

e) Delimitação da propriedade na sua totalidade ou parcial (prédio 
com área superior a 1000 m2), definindo os alinhamentos das fachadas 
e vedações, abrangendo a rua, os passeios e o logradouro, incluindo as 
cotas de nível do solo e de projecto e de todos os vértices do terreno;

f) Demonstração da inserção do acesso à construção no arruamento 
que a vai servir, indicando as cotas do eixo dos arruamentos, do passeio, 
se o houver, do acesso e do piso do Rés -do -Chão;

g) Área ocupada com a construção, incluindo corpos balançados, 
escadas, varandas, devidamente cotadas em relação aos afastamentos;
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h) Infra -estruturas públicas e privadas existentes;
i) A implantação das edificações existentes nos lotes ou terrenos 

contíguos, até à distância de 20 metros;
j) Indicação dos lugares de estacionamento, quer estes estejam ou não 

criados no interior do edifício e ou dentro ou fora dos limites do terreno.

2 — Planta das coberturas, à escala mínima de 1:100.
3 — Plantas cotadas de cada pavimento dos compartimentos a cons-

truir, reconstruir ou ampliar, à escala mínima de 1:100 com a indicação 
na planta, ou em legenda anexa, das áreas e fins de cada compartimento, 
bem como os logradouros, terraços, alpendres, telhados, etc. No caso de 
haver prédios contíguos deverão ser apresentados, nas plantas dos pisos, 
os respectivos arranques. Na planta da área reservada aos estacionamen-
tos automóveis, quando previstos, deverão ser marcados e numerados 
todos os lugares, devendo as respectivas dimensões estar de acordo com 
o previsto no regulamento aplicável. Deverão ainda ser assinalados todos 
os elementos referidos na legislação em vigor.

4 — Alçados principal, laterais e posterior, na escala mínima de 
1:100, indicando o seguimento das fachadas dos edifícios ou vedações 
contíguas, quando as houver, na extensão de pelo menos 20 m para 
ambos os lados.

5 — Cortes longitudinal e transversal do edifício, vedações, anexos 
ou outras obras, à escala mínima de 1:100, interceptando pelo menos 
um deles as escadas interiores, cozinhas e instalações sanitárias (quando 
existam), para perfeita compreensão da obra e sua estrutura. O corte 
transversal, devidamente cotado, deverá ainda intersectar o logradouro, 
a vedação, o passeio e, pelo menos, meia faixa de arruamento. Os cortes 
deverão ainda conter os arranques dos terrenos ou edifícios adjacentes, 
relacionando as cotas do projecto com as cotas desses terrenos ou edifí-
cios. Deverão ser apresentados tantos cortes quantos necessários a uma 
correcta e fácil interpretação do projecto.

6 — Desenho de acabamentos exteriores, tendo por base os alçados, 
onde serão designados os tipos e cores dos revestimentos, materiais e co-
res da cobertura, da caixilharia, das portas e do guarnecimento dos vãos.

7 — Plantas cotadas de detalhe métrico, técnico e construtivo em 
matéria de acessibilidades;

8 — Sempre que as condições o determinem, e sempre tendo em vista 
o bom entendimento da pretensão, os serviços municipais poderão exigir 
a entrega de outras peças desenhadas ou de documentos fotográficos.

Artigo 30.º
Projectos da Engenharia de Especialidades

1 — O requerente terá de apresentar simultaneamente com o projecto 
de arquitectura os projectos complementares da engenharia de espe-
cialidades, devidamente visados pelas entidades competentes, quando 
aplicável, acompanhados dos respectivos termos de responsabilidade.

2 — O projecto de arranjos exteriores incluirá o plano de modelação 
do terreno com a contenção, indicação dos materiais a utilizar nos pavi-
mentos e as espécies vegetais a plantar nas áreas ajardinadas, incluindo 
o respectivo plano de rega e de drenagem.

SUBSECÇÃO III 

Pedido de licenciamento

Artigo 31.º
Requerimento

O pedido de licenciamento de obras de edificação e demolição é 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, sob a forma de requeri-
mento (CMSMP 18).

Artigo 32.º
Instrução do processo

1 — Os pedidos deverão ser devidamente organizados e instruídos 
com os documentos previstos na legislação em vigor sobre o licencia-
mento de obras de edificação e demolição, nomeadamente:

a) Planta de localização à escala 1:1000 ou superior, com a indicação 
precisa da localização da obra.

2 — Levantamento fotográfico a cores das edificações existentes a 
intervencionar, do enquadramento e envolvente.

Artigo 33.º
Organização do processo — Peças escritas

1 — A memória descritiva do projecto de arquitectura deverá relatar 
a obra que se pretende e o seu uso, bem como descrever as opções 
de natureza arquitectónica e construtiva adoptadas, indicando ainda:

a) O uso anterior quando for o caso e o destino proposto;
b) Descrição pormenorizada dos materiais de revestimento das fa-

chadas, cores a aplicar, tipo, material e cor das caixilharias, tendo em 
conta o disposto no artigo 114.º; ou secção VII;

c) Descrição sumária do sistema de abastecimento de água, de dre-
nagem de esgotos e das águas pluviais proposto;

d) As soluções adoptadas quanto à segurança contra incêndios;
e) A justificação da adequabilidade do projecto com a regulamentação 

geral em vigor, nomeadamente sobre o cumprimento do disposto no 
RGEU e no presente regulamento;

f) Descrição, quando for caso disso, das vedações a construir, com 
indicação do comprimento e da altura, e referência às peças desenhadas 
onde elas estão representadas;

g) Descrição com rigor das soluções de detalhe métrico, técnico e 
construtivo esclarecendo as soluções adoptadas em matéria de acessi-
bilidade a pessoas com deficiência e mobilidade condicionada.

2 — A memória descritiva será acompanhada de declaração, quando 
for caso disso, de cumprimento da legislação em vigor, tendo em vista a 
vizinhança com vias regionais ou nacionais, linhas de água, vias férreas, 
edifícios ou outras instalações com zonas de protecção, nascentes e ou 
canalizações de interesse colectivo, etc..

3 — É ainda de apresentação obrigatória, como peça individualizada, 
uma relação dos projectos da engenharia de especialidades a apresentar 
após a aprovação do projecto da arquitectura.

Artigo 34.º
Organização do processo — Peças desenhadas

As peças desenhadas do projecto de arquitectura incluirão:
1 — Planta de implantação à escala 1:200, ou superior, em papel 

e em formato digital de acordo com o n.º 3 do artigo 21 do presente 
regulamento com a indicação de:

a) Norte geográfico;
b) Limite do lote urbano — a vermelho — e os nomes dos confron-

tantes, segundo o título de propriedade e área do lote;
c) Localização da obra — a vermelho, em relação aos arruamentos 

e aos edifícios existentes dentro da área de um círculo com 20 m, pelo 
menos, de raio;

d) No caso de a pretensão incluir obras de demolição, de ampliação ou 
de alteração, devem ser representadas com as correspondentes cores;

e) Delimitação da propriedade na sua totalidade ou parcial (pré-
dio com área superior a 1000 m2), definindo os alinhamentos das 
fachadas e vedações, abrangendo a rua, os passeios e o logradouro, 
incluindo as cotas de nível do solo e de projecto e de todos os vértices 
do terreno;

f) Demonstração da inserção do acesso à construção no arruamento 
que a vai servir, indicando as cotas do eixo dos arruamentos, do passeio, 
se o houver, do acesso e do piso do Rés -do -Chão;

g) Área ocupada com a construção, incluindo corpos balançados, 
escadas, varandas, devidamente cotadas em relação aos afasta-
mentos;

h) Infra -estruturas públicas e privadas existentes;
i) A implantação das edificações existentes nos lotes ou terrenos 

contíguos, até à distância de 20 metros;
j) Indicação dos lugares de estacionamento, quer estes estejam ou 

não criados no interior do edifício e ou dentro ou fora dos limites do 
terreno.

2 — Planta das coberturas, à escala mínima de 1:100.
3 — Plantas cotadas de cada pavimento dos compartimentos a 

construir, reconstruir ou ampliar, à escala mínima de 1:100 com a 
indicação nelas, ou em legenda anexa, das áreas e fins de cada com-
partimento, bem como os logradouros, terraços, alpendres, telhados, 
etc. No caso de haver prédios contíguos deverão ser apresentados, 
nas plantas dos pisos, os respectivos arranques. Na planta da área 
reservada aos estacionamentos automóveis, quando previstos, deverão 
ser marcados e numerados todos os lugares, devendo as respectivas 
dimensões estar de acordo com o previsto no regulamento aplicável. 
Deverão ainda ser assinalados todos os elementos referidos na legis-
lação em vigor.

4 — Alçados principal, laterais e posterior, na escala mínima de 1:100, 
indicando o seguimento das fachadas dos edifícios ou vedações contí-
guas, quando as houver, na extensão de pelo menos 5 m.

5 — Desenho de acabamentos exteriores, tendo por base os alçados, 
onde serão designados os tipos e cores dos revestimentos, materiais 
e cores da cobertura, da caixilharia, das portas e do guarnecimento 
dos vãos.

6 — Cortes longitudinal e transversal do edifício, vedações, ane-
xos ou outras obras, à escala mínima de 1:100, interceptando pelo 
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menos um deles as escadas interiores, cozinhas e instalações sani-
tárias (quando existam), para perfeita compreensão da obra e sua 
estrutura. O corte transversal, devidamente cotado, deverá ainda 
intersectar o logradouro, a vedação, o passeio e, pelo menos, meia 
faixa de arruamento. Os cortes deverão ainda conter os arranques dos 
terrenos ou edifícios adjacentes, relacionando as cotas do projecto 
com as cotas desses terrenos ou edifícios. Deverão ser apresentados 
tantos cortes quantos necessários a uma correcta e fácil interpretação 
do projecto.

7 — Plantas cotadas de detalhe métrico, técnico e construtivo em 
matéria de acessibilidades;

8 — Sempre que as condições o determinem, e sempre tendo em 
vista o bom entendimento da pretensão, os serviços municipais po-
derão exigir a entrega de outras peças desenhadas ou de documentos 
fotográficos.

Artigo 35.º
Projectos de Engenharia de Especialidades

1 — Após a notificação da aprovação do projecto de arquitectura, o 
interessado deverá apresentar, no prazo legalmente fixado, um reque-
rimento (CMSMP 18) acompanhado dos projectos complementares de 
engenharia de especialidades ainda não entregue, bem como os respec-
tivos termos de responsabilidade.

2 — O projecto de arranjos exteriores, quando exigível em função do 
tipo de obra, incluirá o plano de modelação do terreno, com contenção, 
indicação dos materiais a utilizar nos pavimentos e as espécies vegetais 
a plantar nas áreas ajardinadas, incluindo o respectivo plano de rega e 
de drenagem.

Artigo 36.º
Impacte semelhante a uma operação urbanística de loteamento
1 — Para efeitos de aplicação do disposto no n.º 5, do artigo 57.º, do 

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro e ulteriores alterações, os 
edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si determinam, em 
termos urbanísticos, impactes semelhantes a uma operação de loteamento 
quando reúnam as seguintes características:

a) Disponham de 2 ou mais caixas de escadas de acesso comum às 
fracções;

b) Tenham 8 ou mais fracções ou unidades de utilização, com excepção 
das destinas a estacionamento automóvel;

c) Configurem uma situação semelhante a moradias em banda, ainda 
que unidas por caves, com 5 ou mais fracções autónomas;

d) Provoquem uma sobrecarga significativa dos níveis de serviço 
nas infra -estruturas, nomeadamente vias de acesso, tráfego e estacio-
namento.

Artigo 36.º-A
Impacte urbanístico relevante

1 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 44.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com redacção actualizada, consideram -se 
com impacte relevante as operações urbanísticas de que resulte:

a) Uma área bruta de construção superior a 1.000 m2, destinada, 
isolada ou cumulativamente, a habitação, comércio, serviços ou ar-
mazenagem;

b) Alteração do uso em área superior a 500 m2.

2 — No caso de obras de ampliação, o cálculo do valor de compen-
sação incidirá apenas sobre a área ampliada, excepto nas situações de 
alteração de uso da edificação existente nas quais o cálculo daquele 
valor incidirá sobre a totalidade da área construída.

Artigo 37.º
Caução

1 — A caução para demolição da estrutura será libertada após a emis-
são da licença de construção.

2 — A caução para reposição do terreno, será libertada a pedido do 
requerente, mas só:

a) Quando a obra estiver executada até ao nível do terreno ou do 
arruamento;

b) Se entretanto se tornarem desnecessários os trabalhos de demo-
lição ou escavação e contenção periférica, e os mesmos não tiverem 
sido iniciados;

c) Se já tiver sido emitida a licença e aceite a comunicação previa 
de construção.

SUBSECÇÃO V

 Emissão da Licença ou Admissão da Comunicação Prévia

Artigo 41.º
Requisitos para a emissão

1 — Não pode ser emitida licença para qualquer obra de edificação 
sem que seja lavrado e anexo ao processo municipal o auto de implanta-
ção previsto no artigo 86.º, salvo quando a localização ou a natureza da 
obra levem ao entendimento — a fazer pelos serviços técnicos — que tal 
diligência é dispensável (o que será objecto de registo no processo). Para 
a realização desta diligência (acção/acto de implantação) o requerente 
deverá, até 15 dias antes do termo do prazo para a emissão do alvará de 
licença, pedir no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, por escrito, 
a marcação de tal tarefa, sendo da sua obrigação e responsabilidade 
comunicar aos demais intervenientes a data e hora marcadas;

2 — Antes da liquidação das taxas para a execução de qualquer obra, 
sujeita a comunicação prévia, deverá dar cumprimento ao disposto no 
número anterior;

3 — O requerente ou comunicante, solidariamente com o seu em-
preiteiro e com o director técnico da obra, será sempre, e em todas as 
situações, o responsável pela correcta implantação da obra, pelo que é 
lícito que por sua iniciativa seja tida como necessária a diligência da 
verificação tal como está prevista neste regulamento;

4 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de fazer a verificação 
à posteriori, sempre e quando for oportuna tal diligência.

Artigo 41.º-A
Condições e prazo de execução das obras 

de urbanização e edificação
1 — Para os efeitos das disposições conjugadas do artigo 34.º e do 

n.º 1 do artigo 53.º e do n.º 2 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro com redacção actualizada, o prazo de execução das 
obras de urbanização e edificação não pode ultrapassar os três anos.

2 — Na execução da obra deverá ser assegurado o cumprimento das 
normas previstas no Título V deste regulamento.

Artigo 42.º
Prorrogação de prazo

1 — A prorrogação do prazo para conclusão de obras poderá ser conce-
dida pelo Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com competência 
delegada, nos termos da legislação em vigor, mediante requerimento do 
interessado (CMSMP 67), apresentado antes de terminar a validade do 
Alvará de licença ou o prazo de execução das obras sujeitas à comuni-
cação prévia, acompanhado de:

a) Declaração do técnico responsável sobre o estado actual da obra, 
ou registo complementar no livro de obra com a entrega de fotocópias;

b) Apólice de seguro de construção;
c) Apólice de seguro de responsabilidade civil;
d) Alvará de construção civil

2 — O requerente dispõe de 30 dias úteis, a contar da data de notifi-
cação do deferimento do requerimento, para apresentar o alvará a fim 
de ser averbado a respectiva prorrogação, findo o qual o procedimento 
caduca.

SECÇÃO IV

Operações de Loteamento. Obras de Urbanização e Trabalhos 
de Remodelação de Terrenos

SUBSECÇÃO I

Pedido de destaque

Artigo 43.º
Instrução do processo

1 — O pedido de operação de destaque, ou passagem de certidões 
para o efeito, é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, sob a forma 
de requerimento (CMSMP 28)

2 — Para além do requerimento, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos:

a) Certidão da descrição e todas as inscrições em vigor emitida pela 
Conservatória do Registo Predial, referente ao prédio abrangido;
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b) Planta de localização a extrair das cartas do PDM, com indicação 
precisa do local onde se pretende efectuar a operação de destaque;

c) Planta de implantação à escala 1:1 000 ou superior, em papel e em 
formato digital georefenciada (DWG ou DXF), sobre levantamento 
do prédio e área envolvente numa extensão de 20 metros a contar dos 
limites do prédio, com a indicação precisa de:

i.Limite do terreno de origem — a vermelho — e os nomes dos con-
frontantes, segundo o título de propriedade;

ii.Limite da área de destaque — a verde — nome dos confrontan-
tes;

iii.Implantação rigorosa das edificações existentes e previstas, com 
indicação do uso.

SUBSECÇÃO II

Pedido de Informação prévia

Artigo 44.º

Requerimento
O pedido de informação prévia é dirigido ao presidente da Câmara 

Municipal, sob a forma de requerimento (CMSMP 17).

Artigo 45.º
Instrução do Processo

1 — O pedido de informação prévia é instruído com os elementos 
previstos na legislação em vigor.

2 — Sempre que o interessado não seja o proprietário do prédio, 
deverá ser apresentada certidão da descrição e todas as inscrições em 
vigor emitida pela Conservatória do Registo Predial, referente ao prédio 
abrangido.

3 — Deverão ainda ser juntos os elementos complementares ao pedido 
que se mostrem necessários à sua correcta compreensão, em função, 
nomeadamente da sua natureza e localização da operação pretendida.

4 — Todas as peças escritas e desenhadas deverão ser entregues 
em formato digital de acordo com o n.º 3 do artigo 21 do presente 
regulamento

5 — Sempre que o pedido de informação prévia apresente omissões 
ou deficiências supríveis o requerente será notificado, no prazo mínimo 
de dez dias, a completá -lo ou corrigi -lo, considerando -se a tramitação 
do processo interrompida.

6 — O Presidente da Câmara Municipal rejeitará o pedido de informa-
ção prévia sempre que, após a notificação e passado o prazo referido no 
número anterior, o interessado não preste as informações ou não efectue 
as correcções exigidas, ficando o processo na situação de arquivado.

SUBSECÇÃO III

Comunicação Prévia

Artigo 46.º
Comunicação

A comunicação prévia é dirigida ao Presidente da Câmara Municipal, 
sob a forma de requerimento (CMSMP 18).

Artigo 48.º
Instrução do processo

A comunicação prévia deverá ser devidamente organizada e instruída 
com os documentos previstos na legislação em vigor sobre comunicação 
prévia de operações de loteamento, obras de urbanização e trabalho de 
remodelação de terrenos, nomeadamente:

a) Planta de localização à escala 1:1000 ou superior, com a indicação 
precisa da localização da obra;

b) Sempre que haja lugar à ocupação da via pública, o processo deverá 
ser instruído nos termos do artigo 79.º;

c) Levantamento fotográfico a cores das edificações existentes a 
intervencionar, enquadramento e envolvente

Artigo 49.º
Organização do processo — Peças escritas

A memória descritiva da operação de loteamento deverá ser organizada 
nos termos da legislação em vigor e será acompanhada das seguintes 
peças escritas:

a) Quadro técnico, com os elementos de síntese da proposta de lote-
amento, em modelo a aprovar pela Câmara Municipal;

b) Proposta de regulamento de construções e obras complementares;
c) Declaração, quando for caso disso, do cumprimento da legislação 

em vigor tendo em vista a vizinhança com vias regionais ou nacionais, 
linhas de água, vias -férreas, edifícios ou outras instalações. O uso anterior 
quando for o caso e o destino proposto;

Artigo 50.º
Organização do processo — Peças desenhadas

As peças desenhadas do projecto de loteamento incluirão:
a) Plantas topográficas, às escalas 1:500 e 1:1000, com a indicação 

da modelação prevista, nomeadamente:
i) Norte geográfico;
ii) Delimitação da propriedade na sua totalidade;
iii) Implantação dos lotes e sua numeração;
iv) Implantação dos espaços verdes, equipamentos e cedências;
v) A implantação dos arruamentos.
As cotas, que serão sempre obrigatórias para todo o terreno, desta 

planta topográfica devem referir -se e coincidir com a rede nacional.
b) Plantas de trabalho, às escalas 1:500 e 1:1000, com a indicação 

de:
i) Implantação dos lotes, sua numeração, ocupação das construções, 

anexos e outros. As implantações devem ser cotadas quanto à profun-
didade e largura, bem como os seus afastamentos ao limite dos lotes, 
indicando ainda a cércea das construções;

ii) Arruamentos, acessos e estacionamentos de veículos;
c) Perfis transversais à escala 1:200 devidamente cotados. Deverão 

abranger os arruamentos, passeios, baias de estacionamento, zonas 
ajardinadas, espaços livres ou equipamentos e prolongar -se -ão até às 
edificações previstas, com inclusão das mesmas, indicando -se o número 
de pisos, cotas dos pavimentos relacionadas com as cotas dos arruamen-
tos, mencionando a existência de caves e ou aproveitamento do vão do 
telhado, se forem previstos;

d) Perfis longitudinais dos arruamentos, à escala 1:500 e cotados. 
Deverão indicar os edifícios previstos, a as respectivas cérceas e as 
cotas dos pavimentos do rés -do -chão relacionadas com as cotas do 
arruamento.

e) Sempre que as condições o determinem, e sempre tendo em vista o 
bom entendimento da pretensão, os serviços municipais poderão exigir a 
entrega de outras peças desenhadas ou de documentos fotográficos.

Artigo 51.º
Projectos da Engenharia de Especialidades

O requerente terá de apresentar simultaneamente com a comunicação 
de operação de loteamento, os projectos complementares da engenharia 
de especialidades, no caso de haver obras de urbanização, devidamente 
visados pelas entidades competentes, quando aplicável, acompanhados 
dos respectivos termos de responsabilidade.

SUBSECÇÃO IV

Pedido de licenciamento

Artigo 52.º
Requerimento

O pedido de licenciamento é dirigido ao presidente da Câmara Mu-
nicipal, sob a forma de requerimento (CMSMP 18).

Artigo 54.º
Dispensa de discussão pública

São dispensados de discussão pública as operações de loteamento 
que não excedam nenhum dos seguintes limites:

a) 20 fogos:
b) 6 000 m2 de área de intervenção;
c) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere a pre-

tensão, referenciada ao valor do último censo da população.

Artigo 55.º
Instrução do processo

1 — Os pedidos deverão ser devidamente organizados e instruídos 
com os documentos previstos na legislação em vigor sobre o licencia-
mento de operações de loteamento, obras de urbanização ou trabalhos 
de remodelação de terrenos.
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2 — Todas as peças escritas e desenhadas deverão ser entregues 
em formato digital de acordo com o n.º 3 do artigo 21 do presente 
regulamento.

Artigo 56.º
Organização do processo — Peças escritas

A memória descritiva da operação de loteamento deverá ser organizada 
nos termos da legislação em vigor e será acompanhada das seguintes 
peças escritas:

a) Quadro técnico, com os elementos de síntese da proposta de lote-
amento, em modelo a aprovar pela Câmara Municipal;

b) Proposta de regulamento de construções e obras complementares;
c) Declaração, quando for caso disso, do cumprimento da legislação 

em vigor tendo em vista a vizinhança com vias regionais ou nacionais, 
linhas de água, vias férreas, edifícios ou outras instalações com zonas de 
protecção, nascentes e ou canalizações de interesse colectivo, etc.

Artigo 57.º
Organização do processo — Peças desenhadas

As peças desenhadas do projecto de loteamento incluirão, numa 
primeira fase:

a) Plantas topográficas, às escalas 1:500 e 1:1000, com a indicação 
da modelação prevista, nomeadamente:

i) Norte geográfico;
ii) Delimitação da propriedade na sua totalidade;
iii) Implantação dos lotes e sua numeração;
iv) Implantação dos espaços verdes, equipamentos e cedências;
v) A implantação dos arruamentos.
As cotas, que serão sempre obrigatórias para todo o terreno, desta 

planta topográfica devem referir -se e coincidir com a rede nacional.
b) Plantas de trabalho, às escalas 1:500 e 1:1000, com a indicação de:
i) Implantação dos lotes, sua numeração, ocupação das construções, 

anexos e outros. As implantações devem ser cotadas quanto à profun-
didade e largura, bem como os seus afastamentos ao limite dos lotes, 
indicando ainda a cércea das construções;

ii) Arruamentos, acessos e estacionamentos de veículos;
c) Perfis transversais à escala 1:200 devidamente cotados. Deverão 

abranger os arruamentos, passeios, baias de estacionamento, zonas 
ajardinadas, espaços livres ou equipamentos e prolongar -se -ão até às 
edificações previstas, com inclusão das mesmas, indicando -se o número 
de pisos, cotas dos pavimentos relacionadas com as cotas dos arruamen-
tos, mencionando a existência de caves e ou aproveitamento do vão do 
telhado, se forem previstos;

d) Perfis longitudinais dos arruamentos, à escala 1:500 e cotados. 
Deverão indicar os edifícios previstos, a as respectivas cérceas e as 
cotas dos pavimentos do rés -do -chão relacionadas com as cotas do 
arruamento.

Artigo 58.º
Projectos de especialidade de obras de urbanização

Após a aprovação do projecto do loteamento o requerente apresentará 
com requerimento (CMSMP 18) para eventual aprovação, os projectos 
das obras de urbanização.

SUBSECÇÃO IV

Emissão da Licença ou Admissão da Comunicação Prévia

Artigo 59.º
Requisitos para a emissão

1 — O pedido de emissão do Alvará de Licença é dirigido ao Pre-
sidente da Câmara Municipal sob a forma de requerimento (CMSMP 
20) e deve encontrar -se acompanhado com os documentos previstos na 
legislação em vigor;

2 — O pedido de emissão do Alvará de Operações de loteamento com 
obras de urbanização ou de obras de urbanização devem ainda encontrar-
-se acompanhado do processo de ocupação de via pública e a localização 
dos entulhos devidamente instruído conforme presente regulamento e 
legislação em vigor, e se eventualmente for caso disso;

3 — O requerente ou comunicante solidariamente com o seu em-
preiteiro e com o director técnico da obra, será sempre, e em todas as 
situações, o responsável pela correcta implantação das obras, pelo que 
é licito que por sua iniciativa seja tida como necessária a diligência 
da verificação tal como está prevista neste Regulamento (artigo 41.º)

Artigo 60.º
Prorrogação do Prazo

1 — A prorrogação do prazo para a conclusão de obras poderá ser con-
cedido pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos da legislação 
em vigor, mediante requerimento do interessado, apresentado antes de 
terminar a validade da licença ou o prazo de execução das obras sujeitas 
à comunicação prévia, acompanhado de:

a) Declaração do técnico responsável sobre o estado actual da obra, ou 
registo complementar no livro de obra com a entrega de fotocópias;

b) Apólice de seguro de construção;
c) Apólice de seguro de responsabilidade civil;
d) Alvará de construção civil

2 — O requerente dispõe de 30 dias úteis, a contar da data de notifi-
cação do deferimento do requerimento, para apresentar o alvará a fim 
de ser averbado a respectiva prorrogação, findo o qual o procedimento 
caduca.

Artigo 60.º -A
Condições e prazo de execução das obras de urbanização

1 — Para os efeitos das disposições conjugadas do artigo 34.º e do 
n.º 1 do artigo 53.º e do n.º 2 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro com redacção actualizada, o prazo de execução das 
obras de urbanização e edificação não pode ultrapassar os três anos.

2 — Na execução da obra deverá ser assegurado o cumprimento das 
normas previstas no Título V deste regulamento.

Artigo 61.º
Renovação do processo

1 — A renovação do processo é requerida ou comunicada ao Pre-
sidente Câmara  -Municipal, sob a forma de requerimento em modelo 
aprovado (CMSMP 21) e, deverá encontrar -se acompanhado de todas 
as peças escritas, desenhadas e pareceres que entretanto caducaram, sem 
prejuízo da legislação em vigor, bem como de todas as peças escritas, 
desenhadas e pareceres que entretanto passaram a ser necessários por 
força da aplicação da legislação em vigor.

2 — Sempre que estejamos em presença de uma obra com alvará de 
licença ou comunicação prévia, caducada, sem prejuízo das obras ina-
cabadas, o procedimento segue a tramitação da renovação do processo 
acompanhado de declaração do técnico responsável sobre o estado 
actual da obra, ou registo complementar no livro de obra com a entrega 
de fotocópias.

3 — Em qualquer uma das situações descritas, o pedido de emissão do 
alvará de licença ou admissão de comunicação prévia deve encontrar -se 
acompanhado com os documentos que tenham caducado previstos na 
legislação em vigor para o valor total da obra.

Artigo 62.º
Obras inacabadas

1 — São obras inacabadas as que se enquadram no artigo 88.º do 
RJUE, isto é onde se encontram concluídas pelo menos toda a estrutura 
resistente, todas as paredes exteriores e redes internas.

2 — A finalização das obras inacabadas é requerida ou comunicada 
ao Presidente Câmara Municipal, sob a forma de requerimento e deverá 
seguir a tramitação da legislação em vigor, instruído com os documentos 
que hajam caducado (documentos de titularidade e termos de responsa-
bilidade) e ainda levantamento fotográfico do estado actual da obra.

3 — É dispensada a entrega de documentos para emissão do alvará 
de licença especial.

SECÇÃO VI

Licenciamento de combustíveis

Artigo 63.º
Requerimento

O pedido de licenciamento é dirigido ao presidente da câmara mu-
nicipal, sob a forma de requerimento em modelo aprovado por esta, de 
acordo com a legislação aplicável.

Artigo 64.º
Qualificação dos projectistas

Para efeitos do disposto no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 267/2002 de 
26 de Novembro com a redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 195/2008 
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de6 de Outubro, os projectos de arquitectura, instalações mecânicas, ins-
talações eléctricas e segurança contra incêndio, deverão ser subscritos 
por projectista inscrito na direcção geral de energia, de acordo com o 
disposto no artigo 3.º da portaria 1188/2003 de 10 de Outubro com 
as alterações introduzidas pela Portaria 1515/07 de 30 de Novembro.

Artigo 65.º
Instrução do processo

1 — Os pedidos deverão ser devidamente organizados e instruídos 
com os documentos previstos na legislação em vigor sobre o licencia-
mento de obras de edificação, nomeadamente:

a) Extracto da planta síntese do PMOT de ordem mais inferior exis-
tente, com a indicação precisa do local onde pretende realizar a operação;

b) Com excepção das áreas abrangidas por PP, planta de localização 
à escala 1:1000 ou superior em papel e em formato digital (DWG ou 
DXF), com a indicação precisa de:

Limite do terreno e os nomes dos confrontantes, segundo o título de 
propriedade;

Limite da área de intervenção. Sempre que existam edificações ou 
arruamentos que não figurem no levantamento oficial, deverão os 
mesmos ser representados, com observância das normas topográficas 
convencionais.

Artigo 66.º
Organização do Processo — Peças Escritas

1 — A memória descritiva da operação deverá, além do previsto na 
legislação em vigor, descrever e justificar:

a) A concepção adoptada;
b) Descrição sumária do sistema de abastecimento de água, da dre-

nagem de esgotos e das águas pluviais, da rede eléctrica e de telefones 
a propor;

c) A integração do projecto com a política de ordenamento do território 
contida no PMOT em vigor.

2 — A memória descritiva será acompanhada das seguintes peças 
escritas:

a) Declaração sob a forma de termo de responsabilidade, do autor do 
projecto quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, sendo de que no caso de equipas multidisciplinares haverá um 
termo de responsabilidade por cada área de intervenção ou disciplina;

b) Declaração, quando for caso disso, do cumprimento da legislação 
em vigor tendo em vista a vizinhança com vias regionais ou nacionais, 
linhas de água, vias férreas, edifícios ou outras instalações com zonas 
de protecção, nascentes e ou canalizações de interesse colectivo, etc.

Artigo 67.º
Organização do Processo — Peças Desenhadas

As peças desenhadas a entregar, além do previsto na legislação espe-
cífica, serão numa primeira fase:

1 — Plantas topográficas, às escalas 1:500 e 1:1000, com a indicação 
da modelação prevista, nomeadamente:

i) Norte geográfico;
ii) Delimitação da propriedade na sua totalidade;
iii) Implantação dos espaços verdes, equipamentos e cedências;
iv) A implantação dos arruamentos.
As cotas, que serão sempre obrigatórias para todo o terreno, desta 

planta topográfica devem referir -se e coincidir com a rede nacional.

2 — Plantas de trabalho, às escalas 1:500 e 1:1000, com a indicação de:
i) Implantação do edifício, ocupação das construções, depósitos, ane-

xos e outros. As implantações devem ser cotadas quanto à profundidade 
e largura, bem como os seus afastamentos ao limite dos lotes, indicando 
ainda a cércea das construções;

ii) Arruamentos, acessos e estacionamentos de veículos;

3 — Perfis transversais à escala 1:200 devidamente cotados. De-
verão abranger os arruamentos, passeios, baias de estacionamento, 
zonas ajardinadas, espaços livres ou equipamentos e prolongar -se -ão 
até às edificações previstas, com inclusão das mesmas, indicando -se o 
número de pisos, cotas dos pavimentos relacionadas com as cotas dos 
arruamentos, mencionando a existência de caves e ou aproveitamento 
do vão do telhado, se forem previstos;

4 — Perfis longitudinais dos arruamentos, à escala 1:500 e cotados. 
Deverão indicar os edifícios previstos, a as respectivas cérceas e as 

cotas dos pavimentos do rés -do -chão relacionadas com as cotas do 
arruamento.

Artigo 68.º
Vistoria inicial

Será sempre efectuada a vistoria inicial após prévia convocatória 
das entidades participantes e contará sempre com a participação da 
Autoridade Nacional de Protecção Civil e Centro Regional de Saúde 
Pública.

Artigo 69.º
Seguros durante a obra

O empreiteiro e o responsável técnico na obra pela execução do 
projecto estarão cobertos por apólice de seguro de responsabilidade 
civil no valor da estimativa orçamental proposta para a obra, acrescida 
em 50 %.

SECÇÃO VII

Instalação de antenas de telecomunicações

Artigo 70.º
Requerimento

O pedido de licenciamento é dirigido ao presidente da câmara mu-
nicipal, sob a forma de requerimento em modelo aprovado por esta, de 
acordo com a legislação aplicável.

Artigo 71.º 
Âmbito e Objecto

A presente secção estabelece as regras específicas relativas aos pedidos 
de autorização municipal para ocupação ou utilização do solo, visando a 
instalação, construção, ampliação ou alteração de antenas emissoras de 
radiações electromagnéticas, designadamente antenas referentes à rede 
de comunicações móveis ou estruturas que lhes sirvam de suporte físico

Artigo 72.º 
Requerimento do pedido

O pedido de autorização municipal para instalação de antenas de 
telecomunicações, deve ser feito em requerimento dirigido ao Presidente 
da Câmara, contendo o nome, profissão, estado civil, n.º de contribuinte, 
morada ou sede, e qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira 
a faculdade de realizar a operação urbanística, por referência ao disposto 
no artigo 2.º, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro com a 
redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 26/2010 de 30 de Março, bem 
como os dados relativos ao imóvel, nomeadamente a área, número de 
descrição no registo predial, número de inscrição na matriz predial, e 
identificação dos proprietários confinantes.

Artigo 73.º 
Instrução do pedido

O pedido de autorização, instruído em duplicado, deve conter os 
elementos indicados no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2003 de 18 de 
Janeiro e ainda os seguintes:

a) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela 
Conservatória do Registo Predial referente ao prédio abrangido;

b) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer 
direito que confira a faculdade de realização da operação, se esta não 
resultar desde logo da inscrição predial;

c) Licença para utilização do espectro radioeléctrico emitida pela 
Autoridade Nacional de Comunicações;

d) Projecto de antena e sua estrutura metálica ou estrutura de betão 
que suporta a antena;

e) Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto quanto 
ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis;

f) Memória descritiva e justificativa, esclarecendo devidamente a 
pretensão;

g) Fotografias actuais do terreno no mínimo duas, com formato mí-
nimo de 13x15 cm, tiradas de ângulos opostos;

h) Extracto da planta de ordenamento e de condicionantes do Plano 
Director Municipal, assinalando a área objecto da operação;

i) Planta de localização e enquadramento à escala de 1/10 000, assi-
nalando devidamente os limites da área objecto da operação;

j) Planta de implantação à escala 1/ 1000.
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Artigo 74.º
Disposições Técnicas

1 — Sem prejuízo de outras disposições contidas em legislação espe-
cial, a construção e ou instalação de antenas de telecomunicações deve 
obedecer aos seguintes parâmetros:

a) Respeitar um raio de afastamento mínimo de 50 metros de qual-
quer edificação destinada à permanência de pessoas, nomeadamente 
habitações, escolas, creches, centros de dia, centros culturais, museus, 
teatros, hospitais, centros de saúde, clínicas, superfícies comerciais e 
equipamentos de desportivos; salvo na sede de Concelho;

b) Respeitar um raio de afastamento mínimo de 7 metros do limite 
frontal e lateral do imóvel quando instaladas em telhados de edifícios;

c) Não prejudicar, pela altura ou localização, os aspectos paisagísticos 
e urbanísticos da envolvente.

d) Utilizar, sempre que tecnicamente viável, postes tubulares me-
tálicos em detrimento de estruturas treliçadas, visando minimizar os 
impactos visuais;

e) Identificarem correctamente o nome da operadora, endereço, con-
tacto telefónico, nome do responsável técnico e número da autorização 
municipal;

f) Cumprirem, as estruturas de suporte, as normas de segurança pres-
critas legalmente, devendo a sua área ser devidamente isolada, iluminada 
e sinalizada com placas, facilmente visíveis, advertindo para a radiação 
não ionizante.

2 — Todas as peças escritas e desenhadas deverão ser entregues 
em formato digital de acordo com o n.º 3 do artigo 21 do presente 
regulamento.

Artigo 75.º
Discussão Pública

Os pedidos de autorização municipal, serão submetidos a discussão 
pública por meio de afixação de editais nos Paços do Concelho e publi-
cação num dos jornais locais, esta a promover pelo requerente.

Artigo 76.º
Validade da Autorização

A autorização municipal a que se refere o presente regulamento tem 
uma validade máxima de dois anos, podendo ser prorrogada por iguais 
ou inferiores períodos de tempo.

Artigo 77.º
Fiscalização

A Câmara Municipal poderá, sempre que o entender, mandar efectuar 
medições do nível de radiações emitidas por tais equipamentos.

SECÇÃO VIII

Instalação e Exploração de estabelecimento Industrial (tipo 3)

Artigo 78.º
(Revogado)

SECÇÃO IX

Ocupação da via pública

Artigo 79.º
Instrução do processo

1 — A concessão de autorização de ocupação e utilização de vias ou 
locais públicos de que trata o presente regulamento, depende de prévio 
requerimento dos interessados, do qual obrigatoriamente deverão constar:

a) A causa da ocupação;
b) Tipo de ocupação que se pretende;
c) A indicação da área a ocupar (largura e comprimento) e o n.º de 

pisos abrangidos;
d) A duração da ocupação;
e) Descrição sumária dos equipamentos a instalar;
f) Largura da via que fica disponível para a circulação de pessoas 

e viatura

2 — Ao requerimento juntar -se -á planta de localização, à escala de 
1:1000, e uma outra de implantação, à escala 1:500 ou superior, onde 

deverão ficar bem assinalados o contorno da zona de ocupação pre-
tendida, a “frente” do prédio do requerente e a via pública (incluindo 
faixa e passeios).

3 — Esta autorização só ocorrerá após, ou em simultâneo com, a 
concessão do alvará de licença/aceitação da comunicação prévia das 
obras que motivam a ocupação, com excepção das situações de obras 
dispensadas de licença/ comunicação prévia municipal, sendo que, neste 
caso, a autorização terá lugar depois de esgotado o prazo referido no 
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação.

4 — A ocupação de terreno do domínio público na zona urbana da 
sede do concelho, será sempre delimitada por um tapume, a instalar 
nos termos do que consta neste regulamento. A obrigação do tapume 
é obrigatória, também para as obras que confinem com a via pública e 
ou sempre que haja lugar à montagem de andaimes, no primeiro caso 
tapando toda a frente da obra e no segundo caso envolvendo a frente e 
as cabeceiras do andaime.

5 — Poderá a Câmara Municipal, sempre que o entenda por conve-
niente, em face da natureza da obra ou da localização, tornar extensiva 
a qualquer ponto do concelho as norma referida no número anterior.

Artigo 80.º
Alvará

1 — O alvará de licença/aceitação da comunicação prévia de ocupação 
da via pública caduca com o fim do prazo concedido para o efeito ou 
com a conclusão da obra, se esta ocorrer primeiro.

2 — O período de tempo pelo qual a Licença /aceitação da comunica-
ção prévia é concedida é susceptível de ser prorrogado, desde que haja 
justificação para tal.

Execução e Utilização

CAPÍTULO I

Execução

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 81.º
Descoberta de elementos de interesse arqueológico

1 — A Câmara Municipal poderá suspender as licenças/comunicação 
prévia de obras concedidas, sempre que, no decorrer dos respectivos 
trabalhos se verifique a descoberta de elementos arquitectónicos ou 
achados arqueológicos.

2 — O prosseguimento dos trabalhos dependerá do estudo e identifi-
cação dos elementos descobertos, tarefa para a qual a Câmara Municipal 
poderá recorrer aos organismos públicos que tutelam o património 
arqueológico.

Artigo 82.º
Natureza Policial

1 — A licença/Comunicação Prévia para operações urbanísticas é de 
natureza policial, não tendo a Câmara Municipal para a sua concessão 
a obrigação de apreciar a presumível violação de direitos de natureza 
privada.

2 — Os prejuízos causados com, ou durante, a execução das obras a 
terceiros ou a coisa do domínio público, ou domínio público municipal, 
são da responsabilidade do dono da obra.

Artigo 83.º
Observância das condições de licenciamento/Comunicação Prévia

1 — As operações urbanísticas deverão ser realizadas em conformi-
dade com o projecto/comunicação admitida.

2 — Admitem -se alterações em obras apenas nos casos e situações 
expressamente referidos neste regulamento e na legislação em vigor.

3 — Fora desses casos e situações, as obras realizadas em discordância 
com o projecto/comunicação admitida são consideradas, para todos os 
efeitos, como obras sem licença/comunicação admitida

Artigo 84.º
Precauções e normas de prevenção

Na execução de obras, seja qual for a sua natureza, serão obrigatoriamente 
adoptadas as precauções e dispositivos necessários para garantir a segurança 
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dos operários e populações, as condições do trânsito na via pública e por 
forma a evitar danos materiais que possam afectar os bens de domínio 
público ou particular.

Artigo 85.º
Projecto de execução

Para efeitos do previsto no regime jurídico da urbanização e da edi-
ficação, são dispensadas de apresentação de projecto de execução as 
obras de escassa relevância urbanística referidas no artigo 6.º e 6.º -A 
do mesmo diploma e artigo 9.º do presente regulamento.

SECÇÃO II

Edificações

Artigo 86.º
Implantação

1 — O requerente ou comunicante que pretenda levantar a licença ou 
admissão de comunicação deverá contactar os serviços municipais, por 
forma a que no local da obra seja efectuado um auto de implantação e 
alinhamentos com definição das cotas de soleira, na presença dele, dos 
representantes da fiscalização municipal, do empreiteiro e do responsável 
pela direcção técnica da obra, salvo no caso de excepção prevista no 
presente regulamento.

2 — As obras deverão estar previamente e devidamente implantadas, 
de acordo com o projecto.

3 — Só depois da confirmação, ou eventual rectificação, no auto 
por todos assinado, do bom alinhamento e implantação das obras, bem 
como da cota de soleira, é que poderá ser emitido o alvará de licença 
ou iniciadas as obras de comunicação prévia.

Artigo 86.º -A
Inicio dos Trabalhos

1 — Para além das obras e trabalhos previstas no artigo 113 do RJUE, 
deverá o promotor informar a Câmara Municipal até cinco dias antes 
do início dos mesmos, solicitando ainda as diligências previstas no 
artigo anterior.

Artigo 87.º
Termo de responsabilidade pela direcção e execução de obra
1 — A apresentação de termo de responsabilidade pela direcção da 

obra, subscrito por técnico devidamente habilitado, é indispensável para 
a emissão do alvará de licença.

2 — No caso de o técnico retirar, ou renunciar, à sua responsabilidade 
pela direcção da obra, considera -se a respectiva licença ou admissão da 
comunicação prévia, suspensa, sendo obrigatória a imediata paralisação 
da obra até que o requerente ou comunicante apresente declaração de 
novo técnico responsável, sem o que, a obra será dada como embargada.

Artigo 88.º
Conclusão das obras

1 — Considera -se que uma obra está concluída quando se apresenta-
rem executados todos os trabalhos previstos e sido removidos tapumes, 
andaimes, materiais e entulhos, bem como quando tenha sido efectuada 
a construção ou reposição dos pavimentos danificados, a colocação de 
candeeiros e ou outro mobiliário urbano, a plantação de espécies vegetais 
ou o ajardinamento de espaços públicos.

2 — No prazo de 30 dias após a conclusão da obra, ou de uma das 
fases de execução aprovadas, deverá ser entregue na Câmara Municipal 
o livro de obra, devidamente assinado pelo técnico responsável por 
esta, e requerida a autorização de utilização, nos termos da legislação 
em vigor.

Artigo 89.º
Novos materiais

Sempre que em qualquer obra se pretendam aplicar novos materiais 
em elementos resistentes ou se usem processos novos de construção 
ainda não regulamentados, a decisão fica dependente do documento 
de homologação nos termos do artigo 17.º do Regulamento Geral de 
Edificações Urbanas.

Artigo 90.º
Adequação às normas em vigor

A licença ou admissão da comunicação prévia para execução de 
quaisquer obras de ampliação ou alteração, pode ser condicionada à 

execução, simultânea, das obras necessárias para adequar a totalidade 
do edifício às normas e regulamentos em vigor.

Artigo 91.º
Construção de serventias

1 — As rampas de serventia a garagens particulares serão criadas:
a) No caso de passeios existentes: por rampeamento da guia, ou seja, 

chanfro do lancil existente que o torne lancil galgável;
b) No caso de não existir passeio, a serventia será instalada a partir 

da berma, de modo a que a altura máxima não ultrapasse 0,3 metros 
na situação mais desfavorável e largura inferior a 4 % da largura do 
arruamento existente.

SECÇÃO III

Saliências

Artigo 92.º
Disposições comuns

Nas fachadas dos prédios confinantes com vias públicas, logradouros, 
ou outros lugares públicos sob a administração municipal são admitidas 
saliências em avanço sobre o plano das mesmas fachadas nas condições 
estabelecidas neste regulamento, salvo nas zonas consideradas de in-
teresse arquitectónico, em que poderão admitir -se situações especiais.

Artigo 93.º
Corpos salientes

1 — Os corpos salientes só são de admitir em arruamentos de largura 
igual ou superior, a 6 m, devendo, porém, quando se tratar de corpos 
salientes fronteiros com vãos de compartimentos para habitação, aplicar-
-se o princípio dos artigos 59.º e 60.º do RGEU.

2 — Nas edificações de esquina, os corpos salientes em cada uma 
das fachadas são fixados de acordo com a largura do respectivo arru-
amento.

3 — Se a concordância entre as duas fachadas se fizer por gaveto, 
na zona da fachada compreendida nesta parte poderão ser adoptadas 
saliências que não ultrapassem os planos definidos pelas saliências 
permitidas nas fachadas confinantes.

4 — Nas fachadas laterais, não serão considerados corpos salientes as 
partes do edifício em saliência sobre o alinhamento da fachada, desde que 
não ultrapassem o limite fixado para o afastamento do prédio vizinho.

5 — Os corpos salientes devem ser localizados na zona superior da 
fachada, ou seja, a 3,20 m do solo, e afastados das linhas divisórias dos 
prédios contíguos de uma distância mínima de 1 m criando -se, deste 
modo, entre os corpos salientes e as referidas linhas divisórias espaços 
livres de qualquer saliência.

6 — Os corpos salientes localizados na fachada posterior dos edifí-
cios ficam sujeitos às mesmas regras aplicáveis às respectivas fachadas 
principais, excluindo a limitação imposta na parte referente à largura 
dos arruamentos.

7 — Os corpos salientes não podem ocupar, em cada fachada, uma 
área que ultrapasse ½ da área da zona superior e poderão elevar -se até à 
linha de cornija. Quando o remate da edificação se fizer por platibanda 
esta deverá acompanhar o recorte do corpo saliente.

8 — O balanço máximo permitido para os corpos salientes será de 
6 % da largura da rua, não podendo exceder 1,20 m, nem 70 % da lar-
gura do passeio.

9 — Os corpos salientes das fachadas situadas em alinhamentos recu-
ados em relação ao arruamento, ficam sujeitos ao disposto nos números 
de 4 a 7 inclusive, podendo ter uma largura máxima de 1,2 m.

10 — No caso de existirem, simultaneamente e sobrepostos, corpos 
salientes, varandas, ornamentos ou quebra -luzes, não pode ser excedido 
para o conjunto o balanço estabelecido para os corpos salientes.

Artigo 94.º
Varandas

1 — As varandas serão autorizadas apenas em ruas de largura igual ou 
superior a 6 metros, ficando a altura mínima de 3.2 m, relativamente ao solo.

2 — As varandas das fachadas posteriores dos prédios poderão ser 
envidraçadas, devendo contudo ter um vão de ventilação de área superior 
a 1/10 da soma das áreas dos aposentos adjacentes e da própria varanda, 
sendo obrigatório caixilharia do tipo e cor da existente. As varandas das 
fachadas principais e das fachadas laterais não poderão ser envidraçadas 
para a criação de “marquises”, salvo aprovação e execução de projecto 
de toda a fachada.
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3 — As varandas devem ser localizadas na fachada anterior ou prin-
cipal afastando -as das linhas divisórias dos prédios contíguos de uma 
distância mínima de 1 m criando -se, deste modo, entre a varanda e as 
referidas divisórias espaços livres de qualquer saliência.

4 — Nas edificações com fachada lateral, as varandas podem ocupar 
a fachada principal até à fachada lateral. Igualmente as varandas das 
fachadas laterais podem ocupar estas até à fachada principal.

5 — Nas fachadas das edificações à face do arruamento, o valor 
máximo do balanço das varandas será de 6 % da largura da rua, não 
podendo exceder 1,20 m, nem 70 % da largura do passeio.

6 — O balanço máximo das varandas localizadas quer nas fachadas 
posteriores, quer nas fachadas laterais é de 1,2 m.

7 — As varandas salientes das fachadas situadas em alinhamentos 
recuados em relação ao arruamento ficam sujeitas ao disposto nos nú-
meros 4 e 5 com uma largura de 1,20 m.

Artigo 95.º
Alpendrados e ornamentos

1 — As edificações que pela sua localização, importância, caracte-
rísticas ou outros quaisquer motivos possam admitir soluções especiais 
diferentes daquelas do presente regulamento serão de admitir, depois de 
ouvida a comissão municipal de arte e arqueologia, ou os competentes 
serviços da Administração Central.

2 — Os alpendrados devem deixar sempre livres uma altura mínima 
de 2,5 m acima do passeio, medida na parte mais alta deste, e não 
podem ser colocados, neste caso, a nível superior ao do pavimento do 
primeiro andar.

3 — A saliência dos alpendrados não pode ser superior à largura do 
passeio diminuída de 0,5 m.

4 — As montras não são consideradas como ornamentos, e não podem 
formar saliências sobre o plano da fachada quando esta é confinante 
com a via pública.

SECÇÃO IV

Obras de urbanização

Artigo 96.º
Acompanhamento e direcção das obras

1 — As obras de urbanização terão obrigatoriamente um director 
técnico.

2 — Estas obras deverão ser acompanhadas pelos serviços municipais, 
competentes no acompanhamento das obras públicas.

SECÇÃO V

Ocupação da via pública

Artigo 97.º
Deveres decorrentes da ocupação

A concessão de ocupação obriga os seus beneficiários, além da ob-
servância das normas do presente regulamento e das normas da demais 
legislação em vigor:

a) À observância das condicionantes especificas que forem determi-
nadas para o caso concreto;

b) Ao acatamento das directrizes ou instruções que forem determinadas 
pelos serviços camarários ou mais entidades públicas com competência 
fiscalizadora ou orientadora e que forem necessárias para minimizar os 
incómodos ou prejuízos dos demais utentes desses locais públicos;

c) À reposição imediata, no estado anterior, das vias e locais utilizados, 
logo que cumpridos os fins previstos ou terminado o período de validade 
da licença/admissão de comunicação prévia

d) A reparação integral de todos os danos ou prejuízos causados 
nos espaços públicos e decorrentes, directa ou indirectamente, da sua 
ocupação ou utilização.

Artigo 98.º
Máquinas, amassadouros e depósitos de entulhos e materiais
1 — Todas as máquinas, amassadouros e depósitos de entulho e mate-

riais ficarão no interior dos tapumes, e não deverão assentar directamente 
sobre os pavimentos do domínio público.

2 — Os entulhos provenientes das obras deverão ser devidamente 
acondicionados, não sendo permitido vazá -los nos contentores de recolha 
de resíduos sólidos (lixos).

3 — Se das obras resultarem entulhos que tenham de ser lançados do 
alto, sê -lo -ão por meio de condutas fechadas, de modo a que não haja 
dispersão/espalhamento de poeiras e ou projecção de quaisquer detritos 
para fora da zona de trabalhos.

Artigo 99.º
Andaimes

A instalação de andaimes implica obrigatoriamente o seu revestimento 
vertical a toda a altura, pelo lado de fora e nas cabeceiras, com redes de 
malha fina ou telas que, com segurança, impeçam a queda de materiais, 
detritos ou quaisquer utensílios para fora da prumada dos andaimes.

Artigo 100.º
Tapumes

Os tapumes de protecção e limite da zona de ocupação, ou de envol-
vimento do lanço inicial dos andaimes, serão constituídos por painéis 
com a altura mínima de 2,2 m e serão executados em material resistente 
com a face exterior lisa e com pintura em cor suave, com as cabeceiras 
pintadas em listas brancas e vermelhas e dotadas de sinalização nocturna, 
luminosa, e com as portas de acesso a abrir para dentro.

Artigo 101.º
Corredores para peões

Nos casos em que, a pedido do interessado, seja aceite pela Câmara 
Municipal a necessidade da ocupação total do passeio e ou até a ocu-
pação parcial da faixa de rodagem ou de zonas de estacionamento, 
serão obrigatoriamente construídos corredores para peões com a largura 
mínima de 1,2 m, imediatamente confinantes com o tapume, e vedados 
pelo lado de fora com prumos e corrimão em tubos redondos metálicos 
com pintura a branco e vermelho.

Artigo 102.º
Acessos para a actividade comercial

Quando se trata de obras em edifícios com actividade comercial, ou 
quando outros interesses o justifiquem, a Câmara Municipal poderá 
dispensar o tapume a delimitar a zona do andaime, sendo nesses casos 
estabelecidas condições de segurança e comodidade para os utentes da 
via pública e do edifício em obras com, no mínimo, num estrado estanque 
ao nível do primeiro tecto.

Artigo 103.º
Equipamentos de interesse público

Quando pela instalação de um tapume ficar no interior da zona de 
ocupação qualquer boca de incêndio, sarjeta, placa de sinalização, etc., o 
interessado terá de instalar para o período de ocupação um equipamento 
equivalente pelo lado de fora do tapume nas condições a indicar pela 
fiscalização municipal.

Artigo 104.º
Reposição de equipamentos públicos

O dono da obra promoverá, a expensas próprias e segundo a orientação 
da fiscalização municipal, no prazo de cinco dias após a conclusão da 
obra, a execução dos trabalhos de reposição de todos os equipamen-
tos, nomeadamente pavimentos, árvores, candeeiros, sarjetas, bocas 
de incêndio, placas de sinalização, etc. que tenham sido afectadas no 
decurso da obra.

SECÇÃO VI

Condições Técnicas Especiais

Artigo 105.º
Casas pré -fabricadas

1 — Por norma não serão licenciadas ou admitidas as instalações 
de casas pré -fabricadas, sejam elas de painéis de madeira, de fibroci-
mento, de polietileno ou equivalente, de elementos metálicos, ou do 
tipo “contentor”.

2 — Tais situações poderão ser aceites em casos de emergência ou 
calamidade, devidamente reconhecida, e o seu período de instalação 
será sempre não renovável e terá um prazo máximo de 2 anos. A insta-
lação/montagem seria a título precário.

3 — Exceptuam -se do disposto nos números anteriores as constru-
ções ou instalações provisórias de apoio à execução de obra “pedra e 
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cal”. Estas instalações serão objecto de licenciamento municipal ou 
admissão de comunicação prévia, quer pela área, quer pelo prazo (que 
será sempre igual ou inferior ao da obra que motiva a sua necessidade), 
sendo certo que a Câmara Municipal poderá recusar o pedido sempre que 
no requerimento não fique devidamente justificada a sua necessidade.

4 — Poderá vir a ser deferido o licenciamento de construções/ admis-
são de comunicação prévia, construções pré -fabricadas de reconhecida 
qualidade, salvo para os aglomerados da sede do concelho, das restantes 
vilas e outros aglomerados de acentuada densidade em tecidos urbanos 
consolidados.

Artigo 107.º
Afastamentos

1 — Os afastamentos entre fachadas das edificações destinadas a 
habitação obedecerão ao preceituado no RGEU.

2 — Em casos especiais (mas nunca para edifícios de habitação co-
lectiva), e a analisar caso a caso, poderá a Câmara Municipal autorizar 
um afastamento mínimo às extremas de 3 m, e entre fachadas de habi-
tações com aberturas de compartimentos habitáveis 6 m, mas só quando 
fique demonstrado que os precedentes das preexistências locais ou as 
dimensões dos terrenos existentes, não permitem o enquadramento na 
regra geral definida no n.º 1.

Artigo 108.º
Alinhamentos e alargamentos

1 — Quando e sempre que por imperativos urbanísticos ou rodoviários o 
alargamento da via pública, com um novo alinhamento, implique a integração 
na via pública de quaisquer parcelas de terrenos ou prédios de particulares, 
tais parcelas serão sempre cedidas graciosamente, quer se esteja a tratar da 
construção de edifícios, quer se trate de obras de vedações, acessos, etc.

2 — Para além da cedência graciosa do terreno será da conta do 
particular, e a expensas suas, dotar a parcela do alargamento com o 
pavimento a determinar pela Câmara Municipal.

3 — Nas zonas urbanas e ou em outras situações que a Câmara Muni-
cipal tenha por conveniente, o titular da licença da obra terá à sua conta 
a execução, ou reconstrução se ela já existir, do passeio público com as 
características a indicar pelos serviços municipais.

4 — Nas zonas rurais, e quando não houver lugar à construção de 
passeios, a Câmara Municipal determinará quais as características do 
tratamento a dar ao terreno do alargamento, nomeadamente bermas, 
valetas, aquedutamento de águas pluviais, etc.

5 — Poderá a Câmara Municipal, quando o interesse público o reco-
mendar, impor a construção de “baías” ou “zonas” de estacionamento.

6 — Os alinhamentos e alargamentos referidos nos números anteriores 
serão definidos e impostos pela Câmara Municipal, atentas as condições 
da localização das obras, o interesse público, e o disposto em PMOT e 
ou noutros regulamentos em vigor.

Artigo 109.º
Coberturas/telhados

1 — Nas áreas de interesse patrimonial (núcleos antigos) conforme 
classificação em PDM, as coberturas das edificações serão de águas do tipo 
tradicional na região e com revestimento a telha cerâmica na cor natural.

2 — Nas restantes áreas, as coberturas das edificações serão do tipo e 
forma não dissonante aos restantes elementos da sua envolvente exterior, 
tendo ainda em conta a localização em função do clima.

3 — O que é dito no número anterior tem aplicação quer para novas 
edificações, quer para a reparação de edifícios existentes.

4 — Não é autorizado o aproveitamento de vão do telhado nos prédios 
com andar recuado, sempre que desse aproveitamento resulte qualquer 
volume de construção acima do plano de inclinação normal da respec-
tiva cobertura.

5 — A iluminação e ventilação do aproveitamento do vão do telhado 
poderá realizar -se por meio de janelas do tipo trapeiro, mansarda, ou 
recuos avarandados não ultrapassando o plano de cobertura, desde que 
tal solução se revele esteticamente aceitável.

6 — São totalmente interditos os beirais livres que lancem directa-
mente as águas sobre a via pública, devendo as águas das coberturas 
serem recolhidas em algerozes ou caleiras e canalizadas em tubos de 
queda, até 0,1 m do solo no caso de haver valeta, e havendo passeio serem 
conduzidas em tubagens enterradas até ao colector de águas pluviais.

7 — O disposto no número anterior é aplicável quer às edificações 
novas quer aos edifícios existentes.

Artigo 110.º
Vedações

1 — Os muros de vedação no interior dos terrenos não podem exceder 
1,8 m de altura a contar da cota natural dos terrenos que vedam. Em casos 

devidamente justificados serão permitidas vedações com altura superior, 
em sebes vivas, grades ou arame, até à altura máxima de 2,5 m.

2 — Nos casos em que o muro de vedação separe em cotas diferentes, 
a altura de 1,8 m será contada a partir da cota natural mais elevada. 
Não se consideram os aterros que eventualmente venham a ser feitos e 
alterem as cotas naturais.

3 — À face da via pública os muros de vedação não poderão ter altura 
superior a 1,20 m, extensiva aos muros laterais na parte correspondente 
ao recuo da edificação, quando este existir. Esta altura será medida a 
partir da cota do passeio ou do arruamento caso aquele não exista. 
Todavia em casos devidamente justificados serão permitidas vedações 
com alturas superiores com sebes vivas, grades ou redes de arame não 
farpado com o máximo de 2 m de altura total. No entanto, quando haja 
manifesto interesse em defender aspectos artísticos da urbanização lo-
cal, poderá a Câmara Municipal impor outras alturas para as vedações 
e sebes vivas.

4 — No caso de muros de vedação de terrenos de cota superior à 
do arruamento, será permitido caso necessário que o muro de suporte 
ultrapasse a altura de 1,20 m referida no número anterior, não podendo 
contudo exceder 0,2 m acima da cota natural do terreno. Para este efeito 
não se consideram aterros eventualmente executados.

5 — A colocação ou pintura de anúncios, dizeres, ou quaisquer recla-
mes nas fachadas, nas empenas ou nos muros, só poderá ser feita depois 
de ter sido aprovado pela Câmara Municipal o respectivo pedido e após 
o pagamento das taxas que forem devidas.

6 — O pedido de licença para a colocação ou pintura de anúncios, 
reclames ou dizeres deverá ser instruído em conformidade com o disposto 
no regulamento municipal em vigor.

7 — Em construções já existentes de reconhecido mérito artístico 
ou panorâmico, poderão vir a ser aprovados outros tipos de vedação 
diferentes dos recomendados neste artigo.

8 — Os números anteriores do presente artigo serão aplicados sem 
prejuízo do preceituado pelos regulamentos e legislação em vigor, nome-
adamente no que se refere a vedações, colocação e pintura de anúncios 
à margem de Estradas Nacionais (com licenciamento obrigatório pelo 
EP).

9 — Não é permitido o emprego de arame farpado em vedações, nem 
a aplicação de fragmento de vidro, lanças, picos, etc., no coroamento das 
vedações confinantes com a via pública ou com logradouro de prédio 
vizinho, salvo se por razões especiais a vedação, no seu ponto mais 
baixo, tiver uma altura superior a 2,2 m.

Artigo 111.º
Estacionamentos

1 — Todas as novas edificações devem dispor de espaços destinados 
ao estacionamento de veículos automóveis.

2 — No dimensionamento dos espaços referidos no número anterior 
devem garantir -se cumulativamente os seguintes mínimos de lugares 
de estacionamento:

a) Estacionamento privado — o número e tipologia de lugares de 
estacionamento deve cumprir o disposto no quadro regulamentar em 
vigor sobre a matéria;

b) Estacionamento público — dentro dos limites do terreno objecto de 
intervenção, mais concretamente nos casos de edificações com a compo-
nente de habitação colectiva, comércio, serviços ou indústria, deve ser 
criado estacionamento a integrar no domínio público, em conformidade 
com o quadro regulamentar em vigor sobre a matéria.

3 — Os lugares de estacionamento referidos no número anterior 
devem ter as seguintes dimensões mínimas:

a) Garagem privativa — 6 m x 3 m;
b) Posição de estacionamento no interior do edifício, nomeadamente 

garagem colectiva, ou a descoberto — 5 m x 2,3 m.

Artigo 112.º
Conservação das construções

1 — Todos os proprietários ou equiparados são obrigados, de 8 em 
8 anos, a mandar reparar, caiar, pintar ou lavar as fachadas anteriores, 
posteriores, laterais, as empenas, e telhados ou coberturas das edificações 
de qualquer natureza, seja de edifícios de habitação, de comércio, ou 
serviços, de indústria, armazéns, adegas, garagens, anexos, lojas de apoio 
à actividade agrícola, alpendres, telheiros, etc., bem como os muros de 
vedação de qualquer natureza, e os portões da rua.

2 — Juntamente com as reparações e beneficiações a que se refere o 
presente artigo, serão reparadas as canalizações, tanto interiores como 
exteriores, de abastecimento de água, de esgotos e de drenagem de águas 
pluviais, as escadas e quaisquer passagens de serventia dos prédios, 
lavados e reparados os azulejos e todos os revestimentos e motivos 
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de ornamentação dos prédios, pintadas as portas, caixilhos, persianas, 
contra -vedações, bem como respectivos aros e gradeamentos, tanto das 
fachadas como dos muros de vedação, e bem assim serão feitas as repa-
rações e beneficiações interiores necessárias para manter as edificações 
em boas condições de utilização.

3 — Sempre que se verifique que qualquer prédio se não encontra no 
devido estado de conservação, a Câmara Municipal poderá, em qualquer 
altura, intimar os proprietários ou equiparados a procederem às obras 
necessárias no prazo que lhe for estipulado.

Artigo 113.º
Segurança geral

1 — É proibido manter poços abertos ou mal resguardados, e o mesmo 
se diz quanto a valas, escavações, ou outras depressões do terreno.

2 — A Câmara Municipal poderá, em qualquer altura e sempre que 
o entenda por conveniente, intimar os proprietários ou equiparados a 
levar a efeito os trabalhos de protecção que entenda por conveniente, 
para corrigir situações de falta de segurança.

Artigo 114.º
Cores e revestimentos exteriores

1 — No exterior dos edifícios em paredes, caixilharias, serralharias, 
algerozes e tubos de queda, aplicar -se -ão como cor ou cores dominan-
tes as que já tradicionalmente existam no sítio da obra, ou aquelas que 
estiverem consignadas em regulamento específico.

2 — Por norma a gama das cores deverá limitar -se àquelas que não 
colidam com o convencionalmente adoptado na região, sendo de tomar 
como base o seguinte:

b) Para paredes e muros — branco, ocre, rosa velho, beije ou creme, 
sendo que não serão autorizadas mais que duas cores numa edifica-
ção;

c) Para caixilharias, gradeamentos, serralharias, algerozes, tubos de 
queda — verde garrafa, castanho ou branco e preto. Qualquer alteração 
ao descrito anteriormente carece de autorização formal da Câmara 
Municipal.

3 — Por norma e para todo o concelho não são autorizadas quaisquer 
caixilharias de alumínio anodizado.

Artigo 114.º -A
Aparelhos de ar condicionado e ventoinhas

1 — O uso de aparelhos e condutas de ar condicionado e outros dispo-
sitivos nas fachadas dos edifícios, só serão possíveis se a sua colocação 
não constituir prejuízo para o ambiente estético e arquitectónico da área 
de intervenção.

2 — A colocação de ventoinhas nas caixilharias dos edifícios está 
interdita sempre que prejudicar a estética do ambiente em que se in-
serem.

SECÇÃO VII

Condições Técnicas Especiais na área do PIOT - ADV/
Património Mundial

Artigo 115.º
Considerações Gerais e estética da construção

1 — O respeito pelos condicionalismos expressos neste artigo e nos 
seguintes, que constituem o Código de Arquitectura deste regulamento, 
é obrigatório e da maior importância para a defesa da imagem do patri-
mónio edificado e da arquitectura vernácula (construção que representa 
com pureza e autenticidade a tradição de uma região ou país), arquitec-
tura popular (edificação de expressão local não erudita, resultante de 
uma adaptação às condições particulares de uma região, patenteando 
um correlação entre factores geográficos, climáticos e as condições 
socioeconómicas e culturais) e arquitectura tradicional (edificação em 
contexto urbano ou rural, com valor individual ou de conjunto, usual-
mente construída com recurso a práticas e tradições locais e utilização 
dos materiais da região, com expressão local e matriz de continuidade) do 
Alto Douro Vinhateiro, da integração e harmonia das novas construções 
na totalidade ou parte das existentes, sem que com isso se comprome-
tam expressões contemporâneas, também necessárias à evolução do 
aglomerado urbano numa lógica de continuidade.

2 — Elementos notáveis: os elementos notáveis, são aqueles que 
pela sua arte no trabalho dos materiais que os constituem, conferem 

um carácter singular e revelam o valor histórico ou notável dos imóveis 
que os possuem.

3 — Os elementos notáveis só poderão ser objecto de conservação 
e restauro.

a) Materiais empregues: os materiais empregues nas obras a que 
são submetidos os imóveis, terão de respeitar o princípio da autenti-
cidade.

b) Cores: as cores adoptar nos imóveis rebocados ou nas caixilharias de 
portas, janelas e ferragens só poderão ser as dominantes no aglomerado 
urbano em causa e no contexto mais alargado do concelho ou região com 
características semelhantes às do mesmo. As cores deverão respeitar a 
escala tonal dominante e estar de acordo com a tipologia identificada 
para cada imóvel.

c) Abertura ou fecho de vãos: a abertura ou fecho de vãos é reconhe-
cida com uma constante da evolução do núcleo e como tal autorizada 
nos seus imóveis.

d) A abertura ou fecho de vãos, não pode comprometer os valores 
essenciais da tipologia do imóvel e obrigatoriamente tem de respeitar 
as disposições de métrica, desenho e materiais.

e) Marquises: é interdito em todas as categorias deste regulamento 
cobrir com marquises, varandas, sacadas, balcões ou pátios, quando os 
mesmos sejam visíveis a partir da via pública.

f) Muros: quando existam muros que confrontam com a via pública, 
aplicam -se as disposições respeitantes aos paramentos definidas no ar-
tigo 110.º De referir que os muros em pedra de xisto, são característica 
idiossincrática e indissociável da paisagem classificada património 
mundial, sendo consequentemente interdita a sua demolição.

g) Logradouros frontais: quando exista entre a fachada e a via pública 
um logradouro, as suas alterações farão parte de projecto de arranjos 
exteriores onde constem as peças desenhadas necessárias e a descrição 
dos materiais que o irão compor.

Artigo 116.º
Elementos fundamentais da arquitectura

1 — Paramentos: As paredes exteriores, serão mantidas conforme a 
situação original ou de acordo com a tipologia identificada no imóvel.

2 — De acordo com a história e tradição construtiva do Alto Douro 
Vinhateiro, ficam assim identificados os seguintes tipos de paramentos 
permitidos e pela seguinte ordem de preferência:

a) Paramento de alvenaria ordinária: Paramento constituído por blocos 
de xisto da região de forma irregular, facetados ou não no exterior e 
travados com pedra miúda escassilhada, que preenche as irregularidades 
constituindo um conjunto homogéneo.

Para estes paramentos, ponteirar ou remover a pedra escacilhada e 
adicionar argamassas aparentes pintadas ou não, é um acto destrutivo e 
consequentemente interdito.

b) Paramento de alvenaria seca: Paramento onde a técnica de constru-
ção de paredes que dispensa o uso de argamassa na ligação entre pedras 
entre si. Apesar de se poder aplicar este termo técnico a toda e qualquer 
alvenaria de pedra que não utilize argamassa de ligação, vulgarmente ela 
é associada à alvenaria de pedra irregular. Para obviar à menor coesão da 
parede, consequente da falta de argamassa de assentamento, esta técnica 
requer uma boa execução no travamento das pedras entre si através do 
encaixe cuidado das pedras e da utilização de escassilhos.

c) Paramento em alvenaria de pedra aparelhada: Paramento em blocos 
de pedra da região de forma regular paralelepipédica, assentes com 
junta seca.

3 — Para estes paramentos, ponteirar as juntas, revesti -las de arga-
massa, pintá -las é um acto destrutivo e consequentemente interdito.

4 — Da mesma forma, aplicar agentes abrasivos, tintas e outros 
materiais que ponham em causa a conservação da pedra é também 
interdito.

Artigo 117.º
Cornijas ou beirais:

1 — As cornijas ou beirais podem ter um balanço igual a 0,05 m 
da largura da rua, com o máximo de 1 m, ou, tratando -se de prédios 
isolados, de 1,5 m.

2 — Para as fachadas posteriores das edificações, o balanço da cornija, 
poderá ir até ao limite máximo de 1,50 m.

Artigo 118.º
Embasamentos:

Os envasamentos de cor contrastantes das casas rebocadas, feitos com 
barra pintada ou salientes de reboco escalonado, são de manutenção 
obrigatória.
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Artigo 119.º
Gradeamentos

Gradeamentos das varandas, sacadas ou balcões só poderão ser de 
perfil maciço ou madeira e executados segundo desenho a apresentar 
em escala apropriada.

Artigo 120.º
Restauros e substituições, Portas e janelas e outros vãos

1 — Sempre que apresentem características relevantes e a preservar, 
reportadas à época da construção, designadamente o tipo de materiais, 
bem como o tipo de orlas existentes, as portas, janelas, e outros vãos 
devem ser substituídos por outras de idêntico material, forma e cor.

2 — A substituição de portas e janelas fora do condicionalismo pre-
visto no número anterior só poderá efectivar -se mediante prévia apro-
vação do respectivo projecto que deve ter em consideração as tipologias 
tradicionais.

3 — O acabamento final das portas e janelas deve respeitar a integra-
ção no edifício e na sua envolvente.

4 — O sistema de obscurecimento deverá ser preferencialmente atra-
vés da utilização das tradicionais portadas de madeira.

A aplicação de estores ou persianas exteriores deve ser objecto do 
respectivo licenciamento ou autorização.

Sempre que possível, as portadas interiores em madeira devem ser 
mantidas como sistema de ensombramento.

5 — Em edifícios existentes não é permitido:
a) A alteração de varandas características da época de construção 

do imóvel:
b) A substituição de caixilharias de madeira por outras de alumínio 

e ou PVC;
e) O envernizamento das caixilharias de madeira;
d) A aplicação de materiais petreos polidos em soleiras e peitoris;
e) A substituição de cantarias por placagens.

Artigo 121.º
Paredes

1 — As paredes exteriores terão que manter a traça e os materiais 
originais. Sempre que se torne necessário substituir, no todo ou em parte, 
algum pano de parede têm de ser observadas estas condições.

2 — As paredes interiores deverão ser mantidas sempre que possível. 
Quando se torne necessária a sua alteração, ter de ser apresentado o 
respectivo projecto de licenciamento.

Artigo 122.º
Cantarias

1 — Não é permitida a pintura das cantarias
2 — É interdita a utilização de cimento ou betão a imitar cantaria;
3 — Sempre que se torne necessário “tomar” as juntas existentes nas 

cantarias, terá que ser aplicada uma argamassa “podre”, com o traço 1/ 
3 ou 1/ 4 (1 medida de cal hidráulica e 3 ou 4 medidas de areia).

Artigo 123.º
Soleiras e Parapeitos

1 — É proibida a aplicação de mármore e de granito polido, em 
soleiras e parapeitos;

2 — É interdita a utilização de cimento à vista nas soleiras.

Artigo 124.º
Tintas e Cores

As tintas a usar terão que ser as tradicionais:
1 — As tintas de óleo nos madeiramentos, guardas de varandas, ca-

leiras, tubos de queda e caixilharias;
2 — O alvaiade, com ou sem pigmentos, nos rebocos;
3 — Os edifícios deverão subordinar -se à utilização de cores que 

mantenham o equilíbrio cromático, nomeadamente:
a) Nas paredes deverão ser aplicados o branco, o branco -sujo e o 

ocre;
b) Nos madeiramentos e elementos em ferro, só podem ser aplicados 

o castanho escuro, o castanho avermelhado, o vermelho”sangue de boi” 
e o verde “loureiro “

4 — Não são permitidas inscrições pintadas que ofendam o ambiente 
urbano e a pintura das construções;

5 — A pintura das edificações não pode executar -se sem que a Câmara 
Municipal aprove as cores a empregar;

6 — Deverá encarar -se a remoção de cores dissonantes.
7 — No exterior dos edifícios aplicar -se -ão, como cor ou cores do-

minantes, as que já tradicionalmente existam no sítio, ou aquelas que 
não briguem com estas, ou que as complementem.

Artigo 125.º
Coberturas

1 — A substituição de telhados deve ser sempre feita mantendo a 
forma, o volume e a aparência do telhado primitivo, pelo que apenas é 
permitida a utilização à vista de telha cerâmica de canudo (tipo «prado») 
ou aba -e -canudo (tipo «lusa») à cor natural ou material semelhante.

2 — As clarabóias existentes devem ser recuperadas e mantidas na 
sua forma original.

3 — Só serão permitidas a substituição de coberturas estruturadas, por 
estruturas em material semelhante. É igualmente interdita a alteração 
do número dos planos de inclinação das coberturas;

4 — As estruturas de madeira terão que ser revestidas a telha, não 
sendo admitida a aplicação de qualquer outro material.

5 — Sempre que haja lugar a áreas utilizáveis nas coberturas, terão 
que ser revestidas a tijoleira de barro.

6 — O desenho tradicional dos beirais terá que ser mantido na íntegra. 
Sempre que se verifique a existência de remates em madeira, este terão 
que ser repostos de acordo com a traça original.

7 — É proibida a utilização do PVC nos tubos de queda e nas ca-
leiras. Estes terão que ser em chapa zincada, devidamente aparelhada 
e pintada.

8 — Sempre que tenha havido adulteração de qualquer dos itens atrás 
mencionados, deverá ser providenciada a sua reposição de acordo com 
a traça original de cada edifício.

Artigo 126.º
Reparação de telhados e beneficiação exterior de edifícios

1 — As obras de reparação de telhados e beneficiação exterior de 
edifícios, devem, em princípio, obedecer ao estabelecido nos números 
seguintes:

a) Na reparação de telhados, quando houver lugar à substituição de 
telhas, deverá utilizar -se telha similar à que é dominante na área urbana 
envolvente.

b) A telha nova deverá aparecer com cor natural do barro, não sendo 
de admitir cores não usuais, a não ser em casos especiais.

c) Em casos especiais, será de exigir a estrita manutenção dos sistemas 
tradicionais de cobertura.

e) A beneficiação exterior de edifícios deverá respeitar a traça e as 
cores tradicionais das zonas envolventes.

Artigo 127.º
Revestimentos

1 — A substituição de azulejos de valor relevante, atendendo à sua raiz 
histórica cultural e artística, em fachadas só é permitida nos casos em que 
a sua conservação ou restauro seja, comprovadamente, impraticável.

2 — Na situação referida no número anterior pode admitir -se a subs-
tituição dos azulejos primitivos por material idêntico, de características 
tanto quanto possível aproximadas.

3 — A substituição de rebocos em fachadas deve ser feita por forma 
a recuperar a aparência original do edifício e a receber acabamentos de 
pintura a cal ou tinta não texturada de cor apropriada.

4 — A remoção de rebocos com a finalidade de tomar aparentes as 
alvenarias existentes só e permitida quando se comprovar ser essa a forma 
original de acabamento do edifício ou, não sendo, se reconhecer que essa 
solução assegura um bom enquadramento do edifício na envolvente.

5 — Nas paredes exteriores não é permitida a utilização de reboco 
de cimento à vista, imitações de tijolo, de cantaria e placagens ou de 
reboco acabado a massa grossa do tipo “tirolês”.

6 — Nas construções existentes as pinturas exteriores devem manter a 
cor primitiva, admitindo -se a utilização de outras cores que mantenham 
o equilíbrio do edificado em que se insere.

7 — A substituição de materiais tradicionais de revestimento das 
empenas só é permitida nos casos em que a sua conservação ou res-
tauro seja comprovadamente impraticável. Admite -se a substituição de 
revestimentos de empenas por materiais diferentes, desde que garantam 
a boa integração no edificado envolvente.

Artigo 128.º
Soleiras

Nas soleiras apenas é permitida a utilização de xisto, granito bujardado 
ou granito serrado.
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CAPÍTULO II

Utilização

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 130.º
Numeração de polícia

1 — Em todos os arruamentos, os proprietários são obrigados a nume-
rar os prédios segundo a ordem estabelecida pelo regulamento municipal.

2 — A numeração das portas deverá ser sempre conservada em bom 
estado, não sendo permitido, em caso algum, retirar ou, de qualquer 
modo, alterar a numeração de polícia sem prévia autorização da Câmara 
Municipal.

Artigo 131.º
Convenções

1 — Nos edifícios com entrada comum para as habitações ou fracções 
e possuindo até três fogos ou três fracções por piso, a designação de 
direito caberá ao fogo ou fracção que se situe à direita de quem acede 
ao patamar respectivo através do elevador, ou pelas escadas quando 
não há elevador.

2 — Se em cada andar houver quatro ou mais fogos ou fracções eles 
deverão ser referenciados, segundo a chegada ao patamar como é dito no 
n.º 1, pelas letras do alfabeto, de A em diante e no sentido do movimento 
dos ponteiros do relógio.

SECÇÃO II

Utilização dos edifícios

Artigo 132.º
Objecto de Autorização de utilização

Os pedidos autorização de utilização para edifícios ou suas fracções 
serão instruídos com os documentos previstos na legislação específica 
e ainda com a prova da atribuição do número de polícia, cópia dos 
certificados de conformidade exigíveis.

Artigo 133.º
Designação das Autorizações de utilização

1 — As autorizações de utilização tomarão a designação de:
a) Autorização de utilização para:
i) Habitação (para os edifícios ou partes autónomas destes destinados 

a habitação);
ii) Comércio e serviços;
iii) Indústria e armazenagem;
iv) Outro fim (actividade cultural, recreativa, desportiva, garagem 

em fracção autónoma, etc.)
b) Autorização de utilização para funcionamento de estabelecimen-

tos:
i) Hoteleiros;
ii) Turísticos;
iii) De restauração e/ de bebidas;
iv) Grandes superfícies comerciais;
v) Parques de campismo;
vi) Comércio ou armazenagem de produtos alimentares e de prestação 

de serviços cujo funcionamento envolva riscos para a saúde pública e 
segurança das pessoas.

Artigo 134.º
Condições de emissão do alvará de autorização de utilização
As autorizações de utilização só deverão ser requeridas e emitidos os 

seus alvarás após a total conclusão das obras.

Artigo 135.º
Telas finais dos projectos

1 — Para efeitos do preceituado no regime jurídico da urbanização 
e edificação, o requerimento de autorização de utilização deve ser ins-

truído com as telas finais dos projectos de arquitectura e engenharia 
de especialidades que em função das alterações efectuadas na obra se 
justifiquem.

2 — As peças desenhadas deverão ser apresentadas num dos seguintes 
formatos: DWG/AutoCad, DGN/Intergraph, SHP/ESRI, DXF/Drawing 
Interchange Format;

SECÇÃO III

Propriedade horizontal

Artigo 136.º
Condições de emissão da certidão de propriedade horizontal
1 — Após a realização de vistoria serão emitidas certidões com-

provativas de que um edifício reúne condições para a sua divisão em 
propriedade horizontal, sempre que e só quando:

c) O terreno se encontre legalmente constituído, não se tendo nele 
verificado a existência de obras não legalizadas;

b) Não seja indispensável a sua divisão através de um processo de 
loteamento;

d) Além de constituírem unidades independentes, todas as fracções 
autónomas, sejam distintas e isoladas entre si e com saída própria para 
uma parte comum do prédio ou para o espaço público;

e) Cada uma das fracções autónomas a constituir disponha do mínimo 
de condições de utilização legalmente exigíveis.

2 — Não podem considerar -se como fracções autónomas as depen-
dências destinadas a arrumos, onde quer que se situem, nem o vão do 
telhado vulgarmente designado por sótão.

3 — Os lugares de estacionamento exigidos por força dos usos pre-
vistos no imóvel devem ficar integrados nas fracções que os motiva-
ram, não podendo ser fechados como garagem nem constituir espaços 
autónomos.

4 — Os lugares de estacionamento a mais, para além do exigido, 
podem constituir fracções autónomas ou ser fechados como garagem.

5 — Nos casos de inexistência em arquivo do projecto aprovado do 
imóvel, as peças desenhadas devem ser ilustradas com um corte que 
evidencie os pés -direitos dos diferentes andares.

6 — Quando se trate de edifícios construídos ou alterados após a 
entrada em vigor do RGEU, e na situação prevista no número anterior, 
as certidões a passar pela Câmara Municipal, para efeitos de escritura 
da propriedade horizontal, só poderão ser emitidas após concessão de 
autorização de utilização do prédio.

7 — Poderão ser emitidas certidões comprovativas de divisão em 
propriedade horizontal, quando essa divisão esteja de acordo com o 
projecto aprovado de obra já em construção, devendo para tal obedecer 
às condições referidas nos números anteriores.

Artigo 137.º
Requerimento

1 — A emissão de certidão camarária para a constituição em regime 
de propriedade horizontal de qualquer edifício deverá ser requerida pelo 
proprietário ou seu representante legal, devendo o pedido ser instruído 
com os seguintes elementos:

a) Requerimento (CMSMP 29) com identificação completa do 
proprietário e do titular da licença ou comunicante, ou das licenças/ 
admissão de comunicação prévia de obras, localização do terreno 
(rua e número de polícia e inscrição matricial e descrição do terreno 
e respectivas confrontações), solicitando certidão para a constituição 
em regime de propriedade horizontal, de acordo com o disposto no 
Código Civil.

b) Memória descritiva — descrição sumária do prédio, referindo-
-se a área do lote e as áreas coberta e descoberta e indicando -se as 
fracções autónomas, as quais deverão ser designadas por letras mai-
úsculas. Na descrição e identificação das fracções deverá indicar -se 
a sua composição, referindo -se os arrumos, terraços, logradouros e 
estacionamentos, se existirem, a localização (andar, direito, esquerdo, 
centro, frente, posterior, etc.), complementada pelos pontos cardeais, 
destino (habitação, estabelecimento, garagem, etc.) e o número de 
polícia pelo qual se processa o acesso à fracção, sempre que este 
exista ou já tenha sido atribuído. Na descrição de cada fracção deve 
incluir -se a respectiva percentagem ou permilagem relativamente 
ao valor total do edifício. Devem, também, referenciar -se as zonas 
comuns a todas as fracções ou a grupos de fracções (galerias etc.,) 
(dois exemplares)

c) Plantas com a composição, identificação e designação de todas as 
fracções, pelas respectivas letras (dois exemplares).
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Artigo 138.º
Alterações ao uso

1 — Nos edifícios constituídos em regime de propriedade horizontal, 
os pedidos de alteração ao uso de quaisquer das fracções serão analisados, 
não dependendo só da autorização do respectivo condomínio, muito 
embora seja sempre obrigatória a sua apresentação em condições formais.

2 — Além da necessidade do cumprimento das condições que forem 
entendidas como preceitos legais a atender, a decisão da Câmara Mu-
nicipal terá apoio no interesse/utilidade da pretensão, e no que constar 
da decisão do condomínio.

TÍTULO IV

Fiscalização

CAPÍTULO I

Actividade fiscalizadora

Artigo 139.º
Da fiscalização externa

1 — Os actos de fiscalização externa das operações urbanísticas 
consistem na verificação da sua conformidade com as normas legais e 
regulamentares vigentes e em especial nos seguintes aspectos:

a) Verificação da afixação do aviso publicitando o pedido de licen-
ciamento/comunicação prévia;

b) Verificação da existência do alvará de licença/admissão de comunica-
ção prévia e da afixação do aviso dando publicidade ao alvará de licença;

c) Verificação da afixação no prédio da placa identificadora do di-
rector técnico da operação urbanística, do projectista, do construtor e 
do alvará deste;

d) Verificação da existência do livro de obra, que deverá obedecer às 
determinações legais, e da sua actualização por parte do director técnico 
da obra e dos autores dos projectos;

e) Verificação da segurança, higiene e arrumação do estaleiro, dos 
tapumes, dos andaimes, das máquinas e dos materiais;

2 — Verificação do alinhamento do edifício, das cotas de soleira, 
das redes de água e saneamento, de electricidade e de telefones, e dos 
arruamentos (no caso de loteamentos novos), sendo os alinhamentos 
e as cotas referidos ao projecto aprovado, ao loteamento, ou ao plano 
urbanístico existente para o local;

3 — Verificar a conformidade da execução da obra com o projecto 
aprovado;

4 — Verificar a concessão da ocupação da via pública por motivo 
de execução de obras;

5 — Verificar o cumprimento da execução da obra no prazo fixado no 
alvará de licença de construção e na admissão da comunicação prévia;

6 — Verificar a limpeza do local da obra após a sua conclusão, e 
a reposição dos equipamentos públicos deteriorados ou alterados em 
consequência da execução das obras e ou ocupações da via pública;

7 — Verificar se há ocupação de edifícios ou de suas fracções autó-
nomas sem autorização de utilização ou em desacordo com o uso fixado 
no alvará de autorização de utilização;

8 — Fazer notificação do embargo determinado pelo presidente da 
Câmara Municipal ou vereador com competência delegada e verificar 
a suspensão dos trabalhos;

9 — Verificar o cumprimento do prazo fixado pelo presidente da 
Câmara Municipal ou vereador com competência delegada ao infractor 
para demolir a obra e repor o terreno na situação anterior;

10 — Verificar a existência de licenciamento /comunicação prévia 
relativo a quaisquer obras ou trabalhos correlacionados com operações 
de loteamento, obras de urbanização ou trabalhos preparatórios;

11 — Verificar que foi participado a execução de obras ou trabalhos 
sujeitos ao regime de comunicação prévia.

12 — Considera -se ainda actividade fiscalizadora:
a) A elaboração de participações de infracções sobre o não cumpri-

mento de disposições legais e regulamentares relativas ao licenciamento/
comunicação prévia, tendo em vista, nomeadamente, a instauração de 
processos de contra -ordenação;

b) A realização de embargos administrativos de operações urbanísti-
cas, quando as mesmas estejam a ser efectuadas sem licença/admissão 
de comunicação prévia ou em desconformidade com ela, lavrando os 
respectivos autos;

13 — A elaboração de participações de infracções, decorrentes do 
não acatamento de ordens de embargo e ou de obras construídas sem 
licença/comunicação prévia

14 — A inscrição, no livro de obra, pelo menos 3 registos, (fase inicial, 
redes interiores de infraestruturas, quando aplicável, e acabamentos) 
relativos ao estado de execução da obra, a qualidade de execução, bem 
como as observações sobre o desenvolvimento dos trabalhos considera-
dos convenientes, especialmente quando ocorrer qualquer irregularidade;

15 — A fiscalização deverá ainda incidir sobre a colocação de vitrinas, 
tabuletas, candeeiros, anúncios, palas e toldos ou quaisquer elementos 
acessórios dos parâmetros convencionais dos edifícios e que sejam 
visíveis da via pública.

Artigo 140.º
Do controle interno

A actividade de controle interno consiste em verificar e executar o 
seguinte:

a) Os registos de entradas das denúncias, das participações e dos 
autos de notícia sobre operações urbanísticas, bem como dar andamento 
devido a cada registo;

b) Os requerimentos de obras entrados na Câmara Municipal e os 
prazos de desenvolvimento de cada um, em colaboração com o técnico 
que tem a seu cargo os processos de urbanização e edificação;

c) Receber dos fiscais municipais cópias dos documentos (autos de 
notícia, etc.) que dão lugar à formação dos processos de contra -ordenações 
sobre as operações urbanísticas, cujos originais e processos formais trami-
tam na secção de taxas e licenças, e anexá -las nos processos respectivos;

d) A aplicação das taxas a cada item do respectivo processo;
e) Os autos de embargo determinados pelo presidente da Câmara 

Municipal ou Vereador com competência delegada.

CAPÍTULO II

Competências

Artigo 141.º
Competência para fiscalização

1 — A actividade fiscalizadora externa na área do município compete 
aos fiscais municipais, bem como às autoridades administrativas e poli-
ciais e a quem por força da lei puder ter essa incumbência.

2 — O controle interno na área do município compete aos técnicos 
afectos à apreciação e direcção dos serviços e aos demais intervenientes 
nos processos de licenciamento/comunicação prévia.

3 — Além dos funcionários indicados no número anterior, impende 
sobre os demais funcionários municipais o dever de comunicarem as 
infracções de que tiverem conhecimento em matéria de normas legais 
e regulamentares relativas às operações urbanísticas, sob pena de in-
correrem em responsabilidade disciplinar.

4 — Os fiscais municipais far -se -ão acompanhar de cartão de iden-
tificação, que exibirão quando solicitado.

5 — Os funcionários incumbidos da actividade fiscalizadora de ope-
rações urbanísticas podem recorrer às autoridades policiais, sempre que 
necessitem, para o bom desempenho das suas funções.

CAPÍTULO III

Deveres e incompatibilidades

Artigo 142.º
Deveres dos donos das obras

1 — O titular da licença/ comunicante, o técnico responsável pela 
direcção técnica da obra ou qualquer pessoa que execute os trabalhos 
são obrigados a facultar aos funcionários municipais incumbidos da 
actividade fiscalizadora, o acesso à obra e, bem assim, a prestar -lhes 
todas as informações, incluindo a consulta de documentação, que se 
prendam com o exercício das funções de fiscalização, sendo responsá-
veis, solidariamente, para que estejam sempre patentes no local da obra 
o projecto aprovado e o livro de obra.

2 — Qualquer indicação de correcção ou alteração deverá ser registada 
pelo funcionário municipal no livro de obra respectivo.

3 — Durante a execução de obras de urbanização, designadamente 
no que toca à rede viária, abastecimento de água, saneamento e águas 
pluviais, os seus executores (loteador e director técnico, solidariamente) 
deverão solicitar a presença dos serviços competentes da Câmara Mu-
nicipal, para que estes possam proceder à verificação dos materiais a 
aplicar e fiscalizar a sua aplicação antes da execução das referidas obras.

4 — Os resultados da vistoria serão registados no livro de obra, e 
assinados por todos os intervenientes.
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Artigo 143.º
Deveres da fiscalização municipal

1 — É dever geral dos funcionários e agentes adstritos à fiscalização 
actuar com urbanidade em todas as intervenções de natureza funcional, 
assim como nas suas relações com os munícipes e também com perfeito 
conhecimento dos preceitos legais e regulamentares que disciplinam a 
matéria que esteja em causa e permitam a sua intervenção, sob pena de 
incorrerem em infracção disciplinar.

2 — Os funcionários incumbidos da fiscalização de operações urbanís-
ticas, estão sujeitos às seguintes obrigações, no âmbito da sua actividade:

a) Alertar os responsáveis pela obra, das divergências entre o projecto 
aprovado ou participação dos trabalhos executados, dando imediato 
conhecimento por escrito aos serviços responsáveis pelo licenciamento/
comunicação prévia

b) Levantar autos de notícia em face de infracções constatadas, consig-
nando de modo detalhado os factos verificados e as normas infringidas, 
com recurso, sempre que possível, a registo fotográfico;

c) Dar execução aos despachos do presidente da Câmara Municipal 
ou vereador com competência delegada sobre embargos de obras;

d) Anotar no livro de obra todas as diligências efectuadas no âmbito 
da sua competência, nomeadamente em situações de irregularidades;

e) Prestar todas as informações que lhes sejam solicitadas pelos seus 
superiores hierárquicos, no âmbito da sua actividade, com objectividade, 
profissionalismo e isenção, fundamentado -as em disposições legais e 
regulamentares em vigor;

f) Prestar aos demais funcionários toda a colaboração possível e actuar 
individual e colectivamente com lealdade e isenção, contribuindo assim 
para o prestígio das funções.

Artigo 144.º
Incompatibilidades

1 — Os funcionários incumbidos da fiscalização das operações urba-
nísticas não podem, por forma oculta ou pública, ter qualquer intervenção 
na elaboração de projectos, petições, requerimentos ou quaisquer traba-
lhos ou procedimentos relacionados directa ou indirectamente com as 
obras, nem podem associar -se a técnicos, construtores ou fornecedores 
de materiais, nem representar empresas do ramo em actividade na área 
do município.

2 — Não podem ser elaborados projectos de edificação ou urbanização 
por técnicos municipais, independentemente da qualidade em que estão 
investidos, para qualquer especialidade que seja objecto de parecer ou 
decisão no âmbito municipal.

Artigo 145.º
Responsabilidade disciplinar

1 — O incumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 141.º, bem como 
a prestação, pelos funcionários abrangidos pelo presente regulamento, 
de informações falsas ou erradas sobre infracções a disposições legais 
e regulamentares relativas às operações urbanísticas de que tiverem co-
nhecimento no exercício das suas funções constitui infracção disciplinar, 
punível com penas previstas no Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
e Agentes da Administração Pública.

2 — Constitui igualmente infracção disciplinar, punível com as penas 
previstas no n.º 1, o incumprimento do disposto no artigo anterior.

TÍTULO V

Taxas

CAPÍTULO I

Taxas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 146.º
Tabela de taxas

As taxas a cobrar pela Câmara Municipal, no âmbito do presente re-
gulamento encontram -se no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças, 
com excepção da taxa relativa à Realização, reforço e manutenção de 
infra -estruturas urbanísticas.

Artigo 147.º
Isenções

1 — Estão isentos do pagamento de taxas pela concessão de licenças/
admissão de comunicação prévia e prestação de serviços municipais, no 
âmbito das operações urbanísticas:

a) As instituições e organismos que beneficiem de isenção por pre-
ceito legal especial

b) As pessoas colectivas de direito público ou utilidade pública ad-
ministrativa;

2 — A Câmara Municipal poderá ainda isentar do pagamento de taxas 
pela concessão de licenças/admissão de comunicação prévia e prestação 
de serviços municipais, no âmbito das operações urbanísticas, as seguin-
tes entidades e agregados familiares (artigo 4.º R.L.T.L.):

a) As cooperativas, as associações religiosas, culturais, desportivas 
e ou recreativas, legalmente constituídas, pelas obras que se destinem, 
directamente à realização dos seus fins;

b) As instituições particulares de solidariedade social, legalmente 
constituídas, pelas obras que se destinem directamente à realização 
dos seus fins;

c) Os partidos políticos e os sindicatos, pelas obras que se destinem 
directamente à realização dos seus fins;

d) As pessoas particulares que em tempo oportuno tenham efectuado 
o pagamento das taxas de licenciamento de uma obra legal e requerem 
a legalização do terreno através de operação de loteamento.

3 — As isenções referidas no número anterior serão concedidas 
mediante requerimento dos interessados e apresentação de prova da 
qualidade em que requerem e dos requisitos exigidos para a concessão 
da isenção.

4 — As isenções previstas não autorizam os beneficiários a utilizar 
meios susceptíveis de lesar o interesse municipal e não abrangem as 
indemnizações por danos causados no património municipal.

Artigo 148.º
Período de validade das licenças ou admissão

 de comunicação prévia
1 — As licenças anuais caducam no último dia do ano para que foram 

concedidas, salvo se por lei ou regulamento, for estabelecido prazo certo 
para a respectiva revalidação, caso em que são válidas até ao último 
dia desse prazo.

2 — As licenças ou admissão de comunicação prévia concedidas 
por período de tempo certo caduca no último dia do prazo para que 
foram concedidas, que deverá constar sempre no respectivo alvará de 
licença/admissão

Artigo 149.º
Averbamento de licenças ou Comunicação Prévia

1 — Os pedidos de averbamento de licenças ou admissão de comu-
nicação prévia em nome de outrem deverão ser instruídos com certidão 
de teor emitida pela Conservatória do Registo Predial e devidamente 
actualizada;

2 — Presume -se que as pessoas singulares ou colectivas que cedam 
a exploração do estabelecimento, autorizam o averbamento das licen-
ças ou autorizações de que sejam titulares a favor das pessoas a quem 
transmitam os seus direitos. Nestes casos os pedidos de averbamento 
devem ser instruídos com certidão ou fotocópia autêntica ou confirmada 
pelos serviços, do respectivo contrato de cedência.

Artigo 150.º
Cessão de licenças,

A Câmara Municipal pode fazer cessar a todo o tempo, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo qualquer licença ou autorização 
que haja concedido, mediante notificação formal ao respectivo titular ou 
representante, não havendo lugar a qualquer restituição de taxas.

Artigo 151.º
Serviços ou obras executados pela Câmara

Municipal em substituição dos proprietários
1 — Quando os proprietários se recusem a executar, no prazo fixado, 

quaisquer serviços ou obras impostos pela Câmara Municipal no uso 
das suas competências e seja esta a executá -los por conta daqueles, o 
custo efectivo dos trabalhos será acrescido de 5 % para encargos de 
administração.

2 — O custo dos trabalhos, executado nos termos do número ante-
rior, quando não pago voluntariamente no prazo de 20 dias a contar da 
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notificação para o efeito, será cobrado judicialmente, servindo de título 
executivo, certidão passada pelos serviços competentes, comprovativa 
das despesas efectuadas.

3 — Ao custo total acresce o Imposto sobre o Valor Acrescentado à 
taxa legal, quando devido.

SECÇÃO II

Realização, reforço e manutenção
de infra -estruturas urbanísticas

Artigo 152.º
Realização, reforço e manutenção de infra -estruturas urbanísticas

1 — A taxa pela realização, reforço e manutenção de infra -estruturas 
urbanísticas, é devida quer nas operações de loteamento quer em obras 
de edificação e varia proporcionalmente ao investimento municipal que 
a operação urbanística em causa implicou ou venha a implicar.

2 — Nas operações de loteamento a taxa resultará da aplicação da 
seguinte fórmula:

TU = Σ (Si x Ti) x C x V x L
+ In x At

1000

em que:
Tu, é o valor da taxa, expresso em €;
Si, expresso em m2, é a superfície total de pavimentos para cada tipo 

de obras definido em Ti;
Ti, é um factor que depende do tipo de ocupação de cada lote, e toma 

os valores seguintes:
Habitação unifamiliar com Si menor ou igual 125 m2: 9
Habitação unifamiliar com Si superior a 125 m2 e igual ou inferior 

a 400 m2: 18
Habitação unifamiliar com Si superior a 400 m2: 27
Outros edifícios de habitação: 36
Comércio, escritórios ou serviços: 43
Indústria: 36
Armazéns e outros afins: 9
Garagens e ou anexos de habitações, e caves, quando destinadas a 

garagens ou arrumos: 4
C, é o custo de construção (€/m2) para o concelho, fixado anualmente 

por portaria do Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Admi-
nistração do Território.;

V, Coeficiente que traduz a influência das áreas cedidas em excesso 
para zonas verdes e ou instalação de equipamentos, o qual terá os se-
guintes valores:

Área superior até 1,25 vezes à calculada nos termos da Portaria 
216 -B/2008 de 3/03: 0,85

Área superior a 1,25 vezes e até 1,50 vezes a referida na portaria 
acima: 0,70

Área superior a 1,50 vezes a referida na portaria acima: 0,55
L, Coeficiente ao qual se atribui um dos seguintes valores, consoante 

a localização:
Espaços de expansão predominantemente habitacional de nível I: 

0.50
Espaços predominantemente habitacionais de I: 0,45
Espaços de expansão predominantemente habitacionl de II: 0,35
Espaços predominantemente habitacionais de II: 0,30
Outras zonas do concelho: 0,20
In, Coeficiente que traduz a influência do programa plurianual, que 

toma o valor indicado na tabela aprovada anualmente pela Câmara 
Municipal.

At, Área a lotear
3 — Nas obras de edificação a taxa resultará da aplicação da seguinte 

fórmula:

TU = Σ (Si x Ti) x C x L
+ In x At

1000
 

em que:
Tu, é o valor da taxa, expresso em €;
Si, expresso em m2, é a superfície total de pavimentos para cada tipo 

de obras definido em Ti;
Ti, é um factor que depende do tipo de ocupação de cada lote, e toma 

os valores seguintes:
Habitação unifamiliar com Si menor ou igual 125 m2: 2
Habitação unifamiliar com Si superior a 125 m2 e igual ou inferior 

a 400 m2: 4
Habitação unifamiliar com Si superior a 400 m2: 7
Outros edifícios de habitação: 9

Comércio, escritórios ou serviços: 11
Indústria: 9
Armazéns e outros afins: 2
Garagens e ou anexos de habitações, e caves, quando destinadas a 

garagens ou arrumos: 1
C, é o custo de construção (€/m2) para o concelho, fixado anualmente 

por portaria prevista no n.º 1 do artigo 7 do Decreto -Lei n.º 13/86, de 
23 de Janeiro;

L, Coeficiente ao qual se atribui um dos seguintes valores, consoante 
a localização:

Espaços de expansão predominantemente habitacional de nível I: 
1,00

Espaços predominantemente habitacionais de nível I: 0,90
Espaços de expansão predominantemente habitacional de nível II: 0,80
Espaços predominantemente habitacionais de nível II: 0,65
Outras zonas do concelho: 0,50
In, Coeficiente que traduz a influência do programa plurianual, que 

toma o valor indicado na tabela aprovada anualmente pela Câmara 
Municipal.

AT, Área total do lote urbano.
4 — Nas operações de loteamento, o custo das infra -estruturas cons-

truir pelo promotor, calculado pelos serviços municipais, a preços do 
momento da emissão do alvará, será descontado na taxa referida no 
n.º 1, até ao limite desta.

5 — Nas obras de edificação e no caso de reapreciação de processos 
por intenção de indeferimento resultante da falta de infra -estruturas, 
o custo das infra -estruturas construir pelo promotor, calculado pelos 
serviços municipais, a preços do momento da emissão do alvará, será 
descontado na taxa referida no n.º 2, até ao limite desta

6 — O pagamento desta taxa deverá ser efectuado antes ou na data 
da emissão do alvará.

Artigo 153.º
Cedências

1 — A compensação urbanística a pagar à Câmara Municipal destina-
-se a suprir a falta de cedências de parcelas para implantação de espa-
ços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e as infra-
-estruturas que, de acordo com a lei e a licença ou comunicação de 
loteamento, devam integrar o domínio municipal.

2 — A compensação, em numerário, será liquidada de acordo com 
a seguinte fórmula:

Cu = Ic x A x C x K1
em que: 
Cu, é a compensação, em €;
Ic, é o índice de construção da operação de loteamento;
A, é a área de terreno a ceder, nos termos da legislação em vigor;
C, é o custo de construção (€/m2), fixado anualmente por portaria pre-

vista no n.º 1 do artigo 7 do Decreto -Lei n.º 13/86, de 23 de Janeiro;
K1, é um coeficiente ao qual se atribui um dos seguintes valores, 

consoante a localização:
a) K = 0,06 para Santa Marta de Penaguião;
b) K = 0,04 para as outras zonas do concelho.

3 — A compensação urbanística, por interesse e de acordo mútuos, 
poderá ser paga através da cedência de terreno, lotes urbanos ou outros 
imóveis, ou ainda pela realização de obras independentes do loteamento.

4 — O pagamento desta taxa deverá ser efectuado antes ou na data 
da emissão do alvará de loteamento ou admissão comunicação previa.

TÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 154.º
Regularização de processos clandestinos

1 — A Câmara Municipal fixará em deliberação, a aprovar pela as-
sembleia municipal, o aditamento ao presente regulamento que seja 
adequado à legalização das obras e loteamentos enquadráveis nas normas 
e regulamentos em vigor.

2 — Tal aditamento vigorará pelo prazo de seis meses a contar da 
data da sua divulgação por edital.

Artigo 155.º
Omissões

Nos casos omissos no presente regulamento aplicar -se -á o disposto 
nos diplomas específicos e planos aplicáveis. Sendo estes também omis-
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sos, e sem prejuízo de intervenção da Comissão arbitral nos termos do 
artigo 118 do RGUE, regulará a deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 156.º
Revogações

Com a entrada em vigor do presente regulamento ficam revogados: 
o Regulamento Municipal de Urbanização e da Edificação, a parte apli-
cável da tabela de taxas e licenças e o mais das posturas e regulamentos 
municipais, e deliberações ou normas internas que sobre a matéria 
disponham em sentido diferente.

Artigo 157.º
Revisão do Regulamento

O presente regulamento deverá ser revisto no prazo máximo de dez 
anos.

Artigo 158.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República, aplicando -se a todos os pedidos de licencia-
mento ou comunicação prévia apresentados a partir desta data, inclusive.

203731851 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 19429/2010
Nos termos do n.º 6 do art.º 36 da Portaria 83-A/2009, de 22 de Ja-

neiro, torna-se publica a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto 
de trabalho de Assistente Operacional (Auxiliar Técnico de Turismo), 
da Carreira Geral de Assistente Operacional, em regime de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado aberto pelo aviso n.º 7231/2010 pu-
blicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 69 de 9 de Abril de 2010, 
homologada por despacho da Sr.ª Vereadora com competência delegada 
na área dos Recursos Humanos, datado de 25 de Agosto de 2010:

1.º Jorge da Silva Fonseca — 14,00 Valores
2.º Rita Sofia Raposo Camacho — 13,80 Valores
Divisão de Gestão de Recursos Humanos do Município de Santiago 

do Cacém, 15 de Setembro de 2010. — A Chefe de Divisão (no uso de 
competência subdelegada), Anabela Duarte Cardoso.

303703209 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 19430/2010

Loteamento

Expedição de Alvará
André Martins, Vereador da Câmara Municipal de Setúbal:
No uso da competência conferida pelo artigo 94.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de Setembro, delegada pela Presidente da mesma Câmara, e 
nos termos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, expeço o presente alvará 
de licença, que assino e faço autenticar a favor de Jorge Pires Terre-
nas, Portador do Bilhete de identidade n.º 7575263, contribuinte fiscal 
n.º 129562564, residente na Rua Baia do Sado, n.º 179, Mourisca do 
Sado, em Setúbal, casado no regime de comunhão de bens adquiridos 
com Inês Maria Anastácio Marques, a quem por deliberação desta Câ-
mara Municipal em sua reunião ordinária realizada em 18/03/2009, foi 
concedido o licenciamento do loteamento do prédio urbano situado 
em Brejos de Canes ou Mourisca do Sado, da freguesia de Gâmbia, 
Pontes e Alto da Guerra, deste concelho, descrito na 2.ª Conservatória 
do Registo Predial de Setúbal sob o n.º 1170/20010724, e inscrito na 
matriz urbana da referida freguesia sob o artigo 2766, confrontando do 
Norte com Lucinda da Silva Terrenas, do Sul com Estrada Municipal, 
do Nascente com José da Silva Neto e do Poente com Fernando Pires 
da Silva Terrenas, com a àrea total de 2.483.986 m2.

A parecela está classificada, face ao Plano Director Municipal (PDM) 
em vigor, como Espaço Verde de Protecção e Enquadramento, com 

cerca de 650,75 m2 e o restante como Espaço Urbanizável de Baixa 
Densidade H1.

É autorizada a constituição de 2 lotes de terreno, numerados de um a 
dois, com a localização prevista na planta -síntese que passa a constituir o 
Anexo I a este alvará, a qual é assinada e autenticada com o selo branco 
usado por esta Câmara Municipal.

Os lotes constituídos têm as seguintes áreas:
Lote um — (mil quatrocentos e oitenta e três metros quadrados e 

novecentos e oitenta e seis decímetros quadrados);
Lote dois — (mil metros quadrados);

Será da responsabilidade do promotor do loteamento a regularização 
de quaisquer situações que venham a ser detectadas durante a fase de 
execução das obras, até à recepção provisória, resultantes de omissões 
e deficiências dos projectos, sejam as que digam respeito a questões 
intrínsecas à operação de loteamento, sejam as que de modo directo 
ou indirecto possam colidir com interesses públicos ou privados na 
envolvente da área a urbanizar.

O pedido de recepção provisória deverá ser efectuado no período má-
ximo de 15 dias, subsequentes ao termo do prazo fixado para conclusão 
das obras de urbanização, findo o qual a Câmara procederá à realização 
de vistoria e deliberará sobre a caducidade da licença de obras de ur-
banização, caso se verifique não terem sido concluídas aquelas obras.

Destinada a assegurar a boa e regular execução das obras de urbani-
zação, foi prestada a garantia bancária n.º 0752.005937.893, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos, S. A., em 17/03/2010, no valor de € 13.797.81 
(Treze mil setecentos e noventa e sete euros e oitenta e um cêntimos).

O prazo para conclusão das obras de urbanização foi fixado em três 
meses, contados a partir da data do registo deste alvará nos Serviços 
Municipais.

A planta -síntese do loteamento aprovada e as demais prescrições do 
alvará estão patentes no respectivo processo podendo ser consultado 
no Departamento de Urbanismo todos os dias úteis no horário normal 
de expediente na Divisão Técnico -Administrativa/Secção de Arquivo 
Administrativo na Rua Acácio Barradas, em Setúbal.

Para constar se publica o presente aviso num jornal de âmbito local e 
vai ser afixado edital de idêntico teor nos Paços do Município e na sede 
da Junta de Gâmbia Pontes e Alto da Guerra.

Paços do Município de Setúbal, 26 de Agosto de 2010. — O Vereador, 
com competência delegada na Área do Urbanismo, André Martins.

303685341 

 Aviso n.º 19431/2010

Alterações às especificações do alvará de loteamento
n.º 7/99 — Abertura de discussão pública

André Martins, Vereador da Câmara Municipal de Setúbal, no uso de 
competência delegada pela Presidente da Câmara, faço público que de 
acordo com o artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
com a redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, é aberto 
um período de discussão pública sobre a proposta de alterações às es-
pecificações do alvará de loteamento n.º 7/99, (4.9.902/97), que titula 
a licença de loteamento do prédio urbano situado em Quinta da Serra-
lheira, em Setúbal, freguesia de Gâmbia, Pontes e Alto da Guerra deste 
concelho, requeridas por Sandra Lina Correia Carmo, proprietária do 
lote n.º 182; Ricardo Jorge Silva de Morais Caboz Arraiado, proprietário 
do lote n.º 183; Fernando Jorge Oliveira Amoroso, proprietário do lote 
n.º 185; Pedro Miguel Pereira Florêncio, proprietário do lote n.º 186; 
José Carlos da Silva Antunes, proprietário do lote n.º 187 e por Fátima 
Isabel Barrosinho Ricardo, proprietário do lote n.º 188. As alterações 
requeridas consistem na alteração do polígono de implantação dos lo-
tes, porquanto se verificou, após conclusão das obras de edificação das 
moradias existentes nos lotes, que não foram cumpridos os afastamentos 
tardozes de 6,00 m ao limite do lote. Efectivamente os lote 182, 183, 185, 
186, 187 e 188, garantem os afastamentos a tardoz dos lotes de 5,02 m, 
4,94 m, 4,8 m, 4,7 m, 4,57 m e 4,54 m, respectivamente. O período de 
discussão inicia-se no 8.º dia útil após a publicação deste aviso no Diário 
da República e decorrerá nos 15 dias úteis subsequentes.

A proposta para consulta estará patente na Divisão Técnico-Adminis-
trativa do Departamento de Urbanismo desta Câmara, na Rua Acácio 
Barradas, n.º 27, Edifício Sado, R/C, em Setúbal. Todos os interessados 
poderão apresentar, dentro do prazo antes referido, as suas reclamações 
observações ou sugestões. 

Paços do Município de Setúbal, 30 de Agosto de 2010. — O Vereador, 
André Martins.

303705364 

 Aviso n.º 19432/2010
Para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que a requerimento 
de António Miguel Estrela Leal de Oliveira, por meu despacho de 17 
de Agosto de 2010, foi exonerado do respectivo posto de trabalho da 
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categoria e carreira geral de Assistente Técnico, com efeitos a partir 
de 27 de Julho de 2010, nos termos do disposto na alínea b)do n.º 1 
artigo 32 do mesmo diploma, aplicável por expressa remissão do n.º 4 
do artigo 88.º

Paços do Município de Setúbal, 31 de Agosto de 2010. — A Vereadora, 
com competência delegada pelo despacho n.º 26 -A/09/GAP de 10 de 
Novembro, Carla Guerreiro.

303682758 

 Aviso n.º 19433/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
treze postos de trabalho de assistente operacional (condutor de 
máquinas pesadas e veículos especiais) da carreira geral de assis-
tente operacional do mapa de pessoal do Município de Setúbal.
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 50.º e 6.º, n.º 2, da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva 
de recrutamento quer junto da Direcção -Geral da Administração e do 
Emprego Público, quer interna, torna -se público para efeitos do disposto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, que na sequência do meu Despacho n.º 267/2010, de 06/09/2010, 
precedido da aprovação do órgão executivo em reunião n.º 15/2010, de 
04/08/2010 (deliberação n.º 330/2010) e aprovado por deliberação da 
Assembleia Municipal de 31/08/2010, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum de recrutamento para ocu-
pação de treze postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado a termo resolutivo certo para 
a categoria de Assistente Operacional (Condutor de Máquinas Pesadas 
e Veículos Especiais) da Carreira Geral de Assistente Operacional, e 
nos seguintes termos:

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, e Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

2 — Caracterização dos postos de trabalho: conduz máquinas pesadas 
de movimentação de terras ou gruas ou veículos destinados à limpeza 
urbana ou recolha de lixo, manobrando também sistemas hidráulicos ou 
mecânicos complementares das viaturas; zela pela conservação e limpeza 
das viaturas; verifica diariamente os níveis de óleo e água e comunica 
as ocorrências normais detectadas nas viaturas; pode conduzir outras 
viaturas ligeiras ou pesadas.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e ocupação dos postos de trabalho referidos (treze pos-
tos) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: o local situa -se na área geográfica do Muni-
cípio de Setúbal.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: Os requisitos gerais de admissão, definidos 

no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguin-
tes:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Habilitações literárias exigidas: escolaridade obrigatória, afe-
rida em função da data de nascimento do candidato, insusceptível de 
substituição por formação ou experiência profissional, sendo, nos termos 
dos artigos 12.º, n.º 1 e 13.º, n.º 1, ambos do Decreto -Lei n.º 538/79, de 
31 de Dezembro, a 4.ª classe para os nascidos até 1 de Janeiro de 1967, 
o 6.º ano de escolaridade para os nascidos após esta data, inclusive, e 
aos nascidos a partir de 1 de Janeiro de 1981, inclusive, é exigido o 9.º 
ano de escolaridade nos termos dos art. os 6.º e 63.º da Lei n.º 46/86, de 
14 de Outubro (Lei de bases do sistema de ensino).

É obrigatório a posse de carta de qualificação de motorista para o 
exercício da condução de veículos das categorias C e ou C+E nos termos 
dos artigos 123.º e 121.º do Decreto -Lei n.º 44/2009, de 23 de Fevereiro, 
e 2.º e 4.º do Decreto -Lei n.º 126/2009, de 27 de Maio.

5.3 — Requisitos de vínculo:
5.3.1 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 

trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

5.3.2 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
referidos por aplicação do disposto no número anterior, tendo em conta 
os princípios de racionalização e de eficiência que devem presidir à ac-
tividade municipal, conforme deliberação tomada em reunião do órgão 
executivo de 04/08/2010 e aprovada pelo órgão deliberativo em sessão 
de 31/08/2010, foi autorizado o recrutamento excepcional de entre traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público constituída por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e artigo 23.º da Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril.

5.3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do Município de Setúbal idênticos ao posto 
de trabalho para cuja actividade e consequente ocupação se publica o 
presente procedimento.

6 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6.2 — Formalização de candidaturas — A apresentação das candi-
daturas deverá ser formalizada, em suporte de papel, através de docu-
mento próprio de utilização obrigatória, a solicitar no Departamento de 
Recursos Humanos desta Autarquia. O formulário poderá ser entregue 
pessoalmente na Secção de Atendimento do Departamento de Recursos 
Humanos, até ao fim do prazo fixado no presente aviso, ou remetido 
pelo correio registado com aviso de recepção, para Câmara Municipal 
de Setúbal, Praça do Brasil, n.º 17, 2910 -285 Setúbal, devendo constar, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: Identificação completa do 
candidato (nome, estado civil, profissão, data de nascimento, nacio-
nalidade, filiação, número de contribuinte, residência, código postal, 
telefone e endereço electrónico, caso exista);

6.3 — Não são admitidas candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

6.4 — Documentos: Os candidatos são dispensados da apresenta-
ção dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem 
as alíneas a) a e) do ponto 5.1. do presente aviso, desde que declarem 
sob compromisso de honra no próprio requerimento, a situação precisa 
em que se encontram relativamente a cada uma delas. No entanto, os 
requerimentos de admissão ao concurso de modelo tipo referido em 
6.2. devidamente preenchidos e assinados, deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, de:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-
rias;

b) Fotocópia do documento comprovativo da relação jurídica de 
emprego público quando se aplique;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido ou do cartão de Cida-
dão;

d) Declaração sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 
constantes do ponto 5.1..

e) Fotocópia da carta de qualificação de motorista para o exercício 
da condução de veículos das categorias C e ou C+E.

7. — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

7.1. — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

7.2. — Nos termos da alínea t), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

8. — Métodos de selecção: Tendo em conta a excepcional urgência 
do recrutamento, motivado pela carência de meios humanos, indispen-
sáveis à realização das tarefas urgentes e inadiáveis, agravada pelos 
processos de aposentação em curso que exige uma resolução urgente 
dadas as características dos postos de trabalho os métodos de selecção 
a utilizar são os seguintes a valorar nos termos do artigo 53.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

Avaliação Curricular (AC), método obrigatório;
Entrevista Profissional de Selecção (EPS), método complementar;

8.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa avaliar analisar a qualifica-
ção dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho 
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obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica ou curso equiparado, Formação profissional e, 
Experiência profissional.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = 1HA + 1FP + 2EP
4

sendo:
HA — Habilitações Académicas: onde se pondera a titularidade do 

grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes:

Habilitações mínimas exigidas12 valores
Habilitações superiores14 valores

FP — Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional detidas pelos trabalhadores relacionadas 
com as exigências e as competências necessárias ao exercício das fun-
ções, realizadas na área específica do posto de trabalho:

Sem formação profissional — 0 valores
Até 6 horas de formação — 8 valores
6 a 12 horas de formação — 10 valores
12 a 18 horas de formação — 12 valores
18 a 30 horas de formação — 14 valores
30 a 90 horas de formaçãov16 valores
90 a 120 horas de formação — 18 valores
+ de 120 horas de formação — 20 valores

Sempre que o documento comprovativo de determinada acção forma-
tiva não refira o número de horas, considerar -se -á o seguinte:

Um dia = 6 horas
Uma semana = 30 horas
Um mês = 120 horas

EP — Experiência Profissional: considerando e ponderando com 
incidência sobre a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho 
e ao grau de complexidade das mesmas:

Sem experiência — 0 valores
Com experiência até 6 meses — 8 valores
Com experiência até 1 ano — 10 valores
Superior a 1 ano e até 2 anos — 12 valores
De 2 a 4 anos — 14 valores
De 4 a 6 anos — 16 valores
De 6 a 8 anos — 18 valores
Superior a 8 anos — 20 valores
Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 

correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à profissão 
e, ou, actividade integrada na categoria a contratar, que se encontre 
devidamente comprovado ou declarado sob compromisso de honra.

8.2 — Entrevista Profissional de Selecção — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Será elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas 
abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada 
um deles, devidamente fundamentados. A aferição e valoração do factor 
experiência profissional inclui manobras, condução e manuseamento de 
máquinas pesadas e sistemas hidráulicos.

8.3 — A ponderação para a valoração final da Avaliação Curricular 
é de 70 % e para a Entrevista Profissional de Selecção é de 30 %, de 
acordo com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

8.4 — A classificação final dos candidatos (CF), que completem o 
procedimento resultará da média ponderada das classificações quanti-
tativas dos métodos de selecção, a qual será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

COFC = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

Em caso de igualdade de classificação, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.5 — Motivos de exclusão: são excluídos os candidatos que obte-
nham em cada método de selecção uma valoração inferior a 9,5 valores 
e, bem assim, aqueles que não comparecerem a qualquer método de 
selecção para o qual tenham sido regularmente convocados, não lhes 

sendo aplicado o método de selecção seguinte. Cada um dos métodos 
de selecção é eliminatório, de acordo com o disposto no n.º 12 do ar-
tigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.6 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
nas instalações da Câmara Municipal de Setúbal e disponibilizada na 
sua página electrónica.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta da reunião 
do Júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

10 — Constituição do júri:
Presidente: Lénia Maria Fernandes Mouro Guerreiro, Directora do 

Departamento de Obras Municipais;
Vogais efectivos: Susana Antonieta Branco dos Santos, Chefe da 

Divisão de Desenvolvimento de Competências do Departamento de 
Recursos Humanos, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos;

António Francisco Pinela Jonas, Chefe da Divisão de Trânsito e Vias 
de Comunicação do Departamento de Obras Municipais;

Vogais suplentes: António Manuel Gomes Pinto, Chefe da Divisão 
de Gestão Administrativa do Trabalho do Departamento de Recursos 
Humanos;

José Augusto Ferreira Campos de Carvalho, Chefe da Divisão de Obras 
por Administração Directa do Departamento de Obras Municipais.

11. — Publicitação: o presente procedimento será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público, na página Electrónica do Município de Setúbal 
e em Jornal de Expansão Nacional por extracto (artigo 19.º, n.º 1, da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 — Quota de emprego: de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é fixada uma quota de 
5 % do total do número de postos de trabalho, com arredondamento 
para a unidade, para candidatos portadores de deficiência com grau de 
incapacidade ≥ 60 %, ou seja, é reservado um lugar. Para tal, os can-
didatos portadores de deficiência devem declarar, no requerimento de 
candidatura, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
juntando para o efeito o atestado multiuso.

Paços do Município de Setúbal, 6 de Setembro de 2010. — A Verea-
dora, com competência delegada, Carla Guerreiro.

303705397 

 Aviso n.º 19434/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
cinquenta postos de trabalho de assistente operacional (cantoneiro 
de limpeza) da carreira geral de assistente operacional do mapa 
de pessoal do Município de Setúbal.
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 50.º e 6.º, n.º 2, da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva 
de recrutamento quer junto da Direcção -Geral da Administração e do 
Emprego Público, quer interna, torna -se público para efeitos do disposto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, que na sequência do meu Despacho n.º 264/2010, de 03/09/2010, 
precedido da aprovação do órgão executivo em reunião n.º 15/2010, de 
04/08/2010 (deliberação n.º 330/2010) e aprovado por deliberação da 
Assembleia Municipal de 31/08/2010, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da Re-
pública, procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de cinquenta postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado a termo resolutivo certo para a 
categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza) da Carreira 
Geral de Assistente Operacional, e nos seguintes termos:

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, e Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

2 — Caracterização dos postos de trabalho: procede à remoção de 
lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, limpeza de sarjetas, 
lavagem das vias públicas, limpeza de chafariz, remoção de lixeiras e 
extirpação de ervas.
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3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e ocupação dos postos de trabalho referidos (cinquenta 
postos) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: o local situa -se na área geográfica do Muni-
cípio de Setúbal.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: Os requisitos gerais de admissão, definidos 

no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Habilitações literárias exigidas: escolaridade obrigatória, afe-
rida em função da data de nascimento do candidato, insusceptível de 
substituição por formação ou experiência profissional, sendo, nos termos 
dos artigos 12.º, n.º 1 e 13.º, n.º 1, ambos do Decreto -Lei n.º 538/79, de 
31 de Dezembro, a 4.ª classe para os nascidos até 1 de Janeiro de 1967, 
o 6.º ano de escolaridade para os nascidos após esta data, inclusive, e 
aos nascidos a partir de 1 de Janeiro de 1981, inclusive, é exigido o 9.º 
ano de escolaridade nos termos dos art. os 6.º e 63.º da Lei n.º 46/86, de 
14 de Outubro (Lei de bases do sistema de ensino).

5.3 — Requisitos de vínculo:
5.3.1 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

5.3.2 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
referidos por aplicação do disposto no número anterior, tendo em conta 
os princípios de racionalização e de eficiência que devem presidir à ac-
tividade municipal, conforme deliberação tomada em reunião do órgão 
executivo de 04/08/2010 e aprovada pelo órgão deliberativo em sessão 
de 31/08/2010, foi autorizado o recrutamento excepcional de entre traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público constituída por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e artigo 23.º da Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril.

5.3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Setúbal idênticos ao posto de trabalho para 
cuja actividade e consequente ocupação se publica o presente procedimento.

6 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6.2 — Formalização de candidaturas — A apresentação das candi-
daturas deverá ser formalizada, em suporte de papel, através de docu-
mento próprio de utilização obrigatória, a solicitar no Departamento de 
Recursos Humanos desta Autarquia. O formulário poderá ser entregue 
pessoalmente na Secção de Atendimento do Departamento de Recursos 
Humanos, até ao fim do prazo fixado no presente aviso, ou remetido 
pelo correio registado com aviso de recepção, para Câmara Municipal 
de Setúbal, Praça do Brasil, n.º 17, 2910 -285 Setúbal, devendo constar, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: Identificação completa do 
candidato (nome, estado civil, profissão, data de nascimento, nacio-
nalidade, filiação, número de contribuinte, residência, código postal, 
telefone e endereço electrónico, caso exista);

6.3 — Não são admitidas candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

6.4 — Documentos: Os candidatos são dispensados da apresenta-
ção dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem 
as alíneas a) a e) do ponto 5.1. do presente aviso, desde que declarem 
sob compromisso de honra no próprio requerimento, a situação precisa 
em que se encontram relativamente a cada uma delas. No entanto, os 
requerimentos de admissão ao concurso de modelo tipo referido em 
6.2. devidamente preenchidos e assinados, deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, de:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia do documento comprovativo da relação jurídica de 

emprego público quando se aplique;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido ou do cartão de Cidadão;
d) Declaração sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 

constantes do ponto 5.1..

7. — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

7.1. — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

7.2. — Nos termos da alínea t), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

8. — Métodos de selecção: Tendo em conta a excepcional urgência 
do recrutamento, motivado pela carência de meios humanos, indispen-
sáveis à realização das tarefas urgentes e inadiáveis, agravada pelos 
processos de aposentação em curso que exige uma resolução urgente 
dadas as características dos postos de trabalho os métodos de selecção 
a utilizar são os seguintes a valorar nos termos do artigo 53.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

Avaliação Curricular (AC), método obrigatório;
Entrevista Profissional de Selecção (EPS), método complementar;

8.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa avaliar analisar a qualifica-
ção dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica ou curso equiparado, Formação profissional e, 
Experiência profissional.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = 1HA + 1FP + 2EP
4

sendo:
HA — Habilitações Académicas: onde se pondera a titularidade do 

grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes:

Habilitações mínimas exigidas — 12 valores
Habilitações superiores — 14 valores

FP — Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional detidas pelos trabalhadores relacionadas 
com as exigências e as competências necessárias ao exercício das fun-
ções, realizadas na área específica do posto de trabalho:

Sem formação profissiona — l0 valores
Até 6 horas de formação — 8 valores
6 a 12 horas de formação — 10 valores
12 a 18 horas de formação — 12 valores
18 a 30 horas de formação — 14 valores
30 a 90 horas de formação — 16 valores
90 a 120 horas de formação — 18 valores
+ de 120 horas de formação — 20 valores

Sempre que o documento comprovativo de determinada acção forma-
tiva não refira o número de horas, considerar -se -á o seguinte:

Um dia = 6 horas
Uma semana = 30 horas
Um mês = 120 horas

EP — Experiência Profissional: considerando e ponderando com 
incidência sobre a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho 
e ao grau de complexidade das mesmas:

Sem experiência — 0 valores
Com experiência até 6 meses — 8 valores
Com experiência até 1 ano — 10 valores
Superior a 1 ano e até 2 anos — 12 valores
De 2 a 4 anos14 valores
De 4 a 6 anos — 16 valores
De 6 a 8 anos — 18 valores
Superior a 8 anos — 20 valores

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à profissão e, 
ou, actividade integrada na categoria a contratar, que se encontre devi-
damente comprovado ou declarado sob compromisso de honra.

8.2 — Entrevista Profissional de Selecção — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
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tador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Será elaborada uma ficha individual com as questões (temas) aborda-
dos directamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
estabelecido, contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

8.3 — A ponderação para a valoração final da Avaliação Curricular 
é de 70 % e para a Entrevista Profissional de Selecção é de 30 %, de 
acordo com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

8.4 — A classificação final dos candidatos (CF), que completem o 
procedimento resultará da média ponderada das classificações quanti-
tativas dos métodos de selecção, a qual será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

COFC = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)
Em caso de igualdade de classificação, entre candidatos, os critérios 

de preferência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.5 — Motivos de exclusão: são excluídos os candidatos que obte-
nham em cada método de selecção uma valoração inferior a 9,5 valores 
e, bem assim, aqueles que não comparecerem a qualquer método de 
selecção para o qual tenham sido regularmente convocados, não lhes 
sendo aplicado o método de selecção seguinte. Cada um dos métodos de 
selecção é eliminatório, de acordo com o disposto no n.º 12 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.6 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
nas instalações da Câmara Municipal de Setúbal e disponibilizada na 
sua página electrónica.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação dos 
métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo 
a respectiva fórmula classificativa, constam de acta da reunião do Júri do 
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

10 — Constituição do júri:
Presidente: Elsa Cristina Morais Lopes, Directora do Departamento 

de Ambiente e Actividades Económicas;
Vogais efectivos: Susana Antonieta Branco dos Santos, Chefe da 

Divisão de Desenvolvimento de Competências do Departamento de 
Recursos Humanos, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos;

Filipa Tavares Fernandes, Técnico Superior (Engenheiro do Am-
biente);

Vogais suplentes: António Manuel Gomes Pinto, Chefe da Divisão 
de Gestão Administrativa do Trabalho do Departamento de Recursos 
Humanos;

Vânia Marisa Sampaio Loureiro Araújo Faúlha, Técnico Superior 
(Recursos Humanos).

11. — Publicitação: o presente procedimento será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público, na página Electrónica do Município de Setúbal 
e em Jornal de Expansão Nacional por extracto (artigo 19.º, n.º 1, da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 — Quota de emprego: de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é fixada uma quota de 
5 % do total do número de postos de trabalho, com arredondamento 
para a unidade, para candidatos portadores de deficiência com grau de 
incapacidade ≥ 60 %, ou seja, são reservados três lugares. Para tal, os 
candidatos portadores de deficiência devem declarar, no requerimento 
de candidatura, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
juntando para o efeito o atestado multiuso.

Paços do Município de Setúbal, 6 de Setembro de 2010. — A Verea-
dora, com competência delegada, Carla Guerreiro.

303703241 

 Aviso n.º 19435/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho de técnico superior (gestão) da carreira 
geral de técnico superior do mapa de pessoal do Município de 
Setúbal.
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 50.º e 6.º, n.º 2, da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva 
de recrutamento quer junto da Direcção -Geral da Administração e do 
Emprego Público, quer interna, torna -se público para efeitos do disposto 

na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, que na sequência do meu Despacho n.º 265/2010, de 03/09/2010, 
precedido da aprovação do órgão executivo em reunião n.º 15/2010, de 
04/08/2010 (deliberação n.º 330/2010) e aprovado por deliberação da 
Assembleia Municipal de 31/08/2010, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado a termo resolutivo certo para 
a categoria de Técnico Superior (Gestão) da Carreira Geral de Técnico 
Superior, e nos seguintes termos:

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, e Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Ju-
lho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

2 — Caracterização do posto de trabalho: estudo e aplicação de mé-
todos e instrumentos de gestão, executados com autonomia e responsa-
bilidade, relativos aos vários domínios de actividade da administração 
municipal, nomeadamente jurídico -administrativo (organização e refor-
mulação da estrutura orgânica dos serviços, modernização administrativa 
e desburocratização) acompanhamento e participação na organização 
de processos de candidatura a financiamentos comunitários, funções 
de secretariado.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e ocupação do posto de trabalho referido (um posto) e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: o local situa -se na área geográfica do Muni-
cípio de Setúbal.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: Os requisitos gerais de admissão, definidos 

no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguin-
tes:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Habilitações literárias exigidas: curso superior que confira o 
grau de licenciatura na área da Gestão e da Administração, insusceptível 
de substituição por formação ou experiência profissional.

5.3 — Requisitos de vínculo:
5.3.1 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

5.3.2 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
referidos por aplicação do disposto no número anterior, tendo em conta 
os princípios de racionalização e de eficiência que devem presidir à ac-
tividade municipal, conforme deliberação tomada em reunião do órgão 
executivo de 04/08/2010 e aprovada pelo órgão deliberativo em sessão 
de 31/08/2010, foi autorizado o recrutamento excepcional de entre traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público constituída por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e artigo 23.º da Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril.

5.3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do Município de Setúbal idênticos ao posto 
de trabalho para cuja actividade e consequente ocupação se publica o 
presente procedimento.

6 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6.2 — Formalização de candidaturas — A apresentação das candi-
daturas deverá ser formalizada, em suporte de papel, através de docu-
mento próprio de utilização obrigatória, a solicitar no Departamento de 
Recursos Humanos desta Autarquia. O formulário poderá ser entregue 
pessoalmente na Secção de Atendimento do Departamento de Recursos 
Humanos, até ao fim do prazo fixado no presente aviso, ou remetido 
pelo correio registado com aviso de recepção, para Câmara Municipal 
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de Setúbal, Praça do Brasil, n.º 17, 2910 -285 Setúbal, devendo constar, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: Identificação completa do 
candidato (nome, estado civil, profissão, data de nascimento, nacio-
nalidade, filiação, número de contribuinte, residência, código postal, 
telefone e endereço electrónico, caso exista);

6.3 — Não são admitidas candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

6.4 — Documentos: Os candidatos são dispensados da apresenta-
ção dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem 
as alíneas a) a e) do ponto 5.1. do presente aviso, desde que declarem 
sob compromisso de honra no próprio requerimento, a situação precisa 
em que se encontram relativamente a cada uma delas. No entanto, os 
requerimentos de admissão ao concurso de modelo tipo referido em 
6.2. devidamente preenchidos e assinados, deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, de:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-
rias;

b) Fotocópia do documento comprovativo da relação jurídica de 
emprego público quando se aplique;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido ou do cartão de Cida-
dão;

d) Declaração sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 
constantes do ponto 5.1.

7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

7.1. — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

7.2. — Nos termos da alínea t), do n.º 3 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às 
actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, desde que 
as solicitem.

8 — Métodos de selecção: Tendo em conta a excepcional urgência 
do recrutamento, motivado pela carência de meios humanos, indispen-
sáveis à realização das tarefas urgentes e inadiáveis, agravada pelos 
processos de aposentação em curso que exige uma resolução urgente 
dadas as características dos postos de trabalho os métodos de selecção 
a utilizar são os seguintes a valorar nos termos do artigo 53.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

Avaliação Curricular (AC), método obrigatório;
Entrevista Profissional de Selecção (EPS), método complementar;

8.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa avaliar analisar a qualifica-
ção dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica ou curso equiparado, Formação profissional e, 
Experiência profissional.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = 1HA + 1FP + 2EP
4

sendo:
HA — Habilitações Académicas: onde se pondera a titularidade do 

grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes:

Habilitações mínimas exigidas12 valores
Habilitações superiores14 valores

FP — Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional detidas pelos trabalhadores relacionadas 
com as exigências e as competências necessárias ao exercício das fun-
ções, realizadas na área específica do posto de trabalho:

Sem formação profissiona — l0 valores
Até 6 horas de formação — 8 valores
6 a 12 horas de formação — 10 valores
12 a 18 horas de formação — 12 valores
18 a 30 horas de formação — 14 valores
30 a 90 horas de formação — 16 valores
90 a 120 horas de formação — 18 valores
+ de 120 horas de formação — 20 valores

Sempre que o documento comprovativo de determinada acção forma-
tiva não refira o número de horas, considerar -se -á o seguinte:

Um dia = 6 horas
Uma semana = 30 horas
Um mês = 120 horas

EP — Experiência Profissional: considerando e ponderando com 
incidência sobre a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho 
e ao grau de complexidade das mesmas:

Sem experiência — 0 valores
Com experiência até 6 meses — 8 valores
Com experiência até 1 ano — 10 valores
Superior a 1 ano e até 2 anos — 12 valores
De 2 a 4 anos — 14 valores
De 4 a 6 anos — 16 valores
De 6 a 8 anos — 18 valores
Superior a 8 anos — 20 valores

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à profissão e, 
ou, actividade integrada na categoria a contratar, que se encontre devi-
damente comprovado ou declarado sob compromisso de honra.

8.2 — Entrevista Profissional de Selecção — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Será elaborada uma ficha individual com as questões (temas) aborda-
dos directamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
estabelecido, contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

8.3 — A ponderação para a valoração final da Avaliação Curricular 
é de 70 % e para a Entrevista Profissional de Selecção é de 30 %, de 
acordo com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

8.4 — A classificação final dos candidatos (CF), que completem o 
procedimento resultará da média ponderada das classificações quanti-
tativas dos métodos de selecção, a qual será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

COFC = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)
Em caso de igualdade de classificação, entre candidatos, os critérios 

de preferência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.5 — Motivos de exclusão: são excluídos os candidatos que obte-
nham em cada método de selecção uma valoração inferior a 9,5 valores 
e, bem assim, aqueles que não comparecerem a qualquer método de 
selecção para o qual tenham sido regularmente convocados, não lhes 
sendo aplicado o método de selecção seguinte. Cada um dos métodos de 
selecção é eliminatório, de acordo com o disposto no n.º 12 do artigo 18.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.6 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
nas instalações da Câmara Municipal de Setúbal e disponibilizada na 
sua página electrónica.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta da reunião 
do Júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

10 — Constituição do júri:
Presidente: Elsa Cristina Morais Lopes, Directora do Departamento 

de Ambiente e Actividades Económicas;
Vogais efectivos:
Susana Antonieta Branco dos Santos, Chefe da Divisão de Desenvol-

vimento de Competências do Departamento de Recursos Humanos, que 
substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos;

Filipa Tavares Fernandes, Técnico Superior (Engenheiro do Am-
biente);

Vogais suplentes:
António Manuel Gomes Pinto, Chefe da Divisão de Gestão Adminis-

trativa do Trabalho do Departamento de Recursos Humanos;
Vânia Marisa Sampaio Loureiro Araújo Faúlha, Técnico Superior 

(Recursos Humanos).

11. — Publicitação: o presente procedimento será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público, na página Electrónica do Município de Setúbal 
e em Jornal de Expansão Nacional por extracto (artigo 19.º, n.º 1, da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).
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12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Paços do Município de Setúbal, 6 de Setembro de 2010. — A Verea-
dora, com competência delegada, Carla Guerreiro.

303703388 

 Aviso n.º 19436/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho de assistente operacional (serralheiro 
mecânico) da carreira geral de assistente operacional do mapa 
de pessoal do Município de Setúbal.
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 50.º e 6.º, n.º 2, da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva 
de recrutamento quer junto da Direcção -Geral da Administração e do 
Emprego Público, quer interna, torna -se público para efeitos do disposto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, que na sequência do meu Despacho n.º 266/2010, de 06/09/2010, 
precedido da aprovação do órgão executivo em reunião n.º 15/2010, de 
04/08/2010 (deliberação n.º 330/2010) e aprovado por deliberação da 
Assembleia Municipal de 31/08/2010, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado a termo resolutivo certo para a 
categoria de Assistente Operacional (Serralheiro Mecânico) da Carreira 
Geral de Assistente Operacional, e nos seguintes termos:

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, e Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

2 — Caracterização do posto de trabalho: repara ou procede à manu-
tenção de vários tipos de máquinas, motores e outros conjuntos mecâni-
cos, utilizando ferramentas manuais e máquinas -ferramentas; examina os 
conjuntos que apresentam deficiências de funcionamento, para localizar 
os defeitos e determinar a sua natureza; desmonta o aparelho, inteira 
ou parcialmente, para tirar as peças danificadas ou gastas; repara ou 
fabrica as peças necessárias para substituir as peças defeituosas; monta 
as várias peças, fazendo eventualmente rectificações para que se ajustem 
exactamente; efectua as verificações e ou ensaia o conjunto mecânico 
reparado, utilizando instrumentos de medida ou de ensaio apropriados, 
procedendo às afinações necessárias; pode desmontar, reparar e montar 
peças ou conjuntos de sistemas hidráulicos ou hidro -pneumáticos, afina o 
seu funcionamento utilizando ferramentas de precisão, como manómetros 
de baixa e alta pressão e válvulas de caudal de óleo; solda determinadas 
peças, utilizando o processo conveniente; pode ocupar -se da montagem 
e operar um tipo particular de máquinas -ferramentas.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e ocupação do posto de trabalho referido (um posto) e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: o local situa -se na área geográfica do Muni-
cípio de Setúbal.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: Os requisitos gerais de admissão, definidos 

no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Habilitações literárias exigidas: escolaridade obrigatória, afe-
rida em função da data de nascimento do candidato, insusceptível de 
substituição por formação ou experiência profissional, sendo, nos termos 
dos artigos 12.º, n.º 1 e 13.º, n.º 1, ambos do Decreto -Lei n.º 538/79, de 
31 de Dezembro, a 4.ª classe para os nascidos até 1 de Janeiro de 1967, 
o 6.º ano de escolaridade para os nascidos após esta data, inclusive, e 
aos nascidos a partir de 1 de Janeiro de 1981, inclusive, é exigido o 9.º 

ano de escolaridade nos termos dos art. os 6.º e 63.º da Lei n.º 46/86, de 
14 de Outubro (Lei de bases do sistema de ensino).

5.3 — Requisitos de vínculo:
5.3.1 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

5.3.2 — Na impossibilidade de ocupação do posto de trabalho refe-
rido por aplicação do disposto no número anterior, tendo em conta os 
princípios de racionalização e de eficiência que devem presidir à acti-
vidade municipal, conforme deliberação tomada em reunião do órgão 
executivo de 04/08/2010 e aprovada pelo órgão deliberativo em sessão 
de 31/08/2010, foi autorizado o recrutamento excepcional de entre traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público constituída por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e artigo 23.º da Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril.

5.3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do Município de Setúbal idênticos ao posto 
de trabalho para cuja actividade e consequente ocupação se publica o 
presente procedimento.

6 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6.2 — Formalização de candidaturas — A apresentação das candi-
daturas deverá ser formalizada, em suporte de papel, através de docu-
mento próprio de utilização obrigatória, a solicitar no Departamento de 
Recursos Humanos desta Autarquia. O formulário poderá ser entregue 
pessoalmente na Secção de Atendimento do Departamento de Recursos 
Humanos, até ao fim do prazo fixado no presente aviso, ou remetido 
pelo correio registado com aviso de recepção, para Câmara Municipal 
de Setúbal, Praça do Brasil, n.º 17, 2910 -285 Setúbal, devendo constar, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: Identificação completa do 
candidato (nome, estado civil, profissão, data de nascimento, nacio-
nalidade, filiação, número de contribuinte, residência, código postal, 
telefone e endereço electrónico, caso exista);

6.3 — Não são admitidas candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

6.4 — Documentos: Os candidatos são dispensados da apresenta-
ção dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem 
as alíneas a) a e) do ponto 5.1. do presente aviso, desde que declarem 
sob compromisso de honra no próprio requerimento, a situação precisa 
em que se encontram relativamente a cada uma delas. No entanto, os 
requerimentos de admissão ao concurso de modelo tipo referido em 
6.2. devidamente preenchidos e assinados, deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, de:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-
rias;

b) Fotocópia do documento comprovativo da relação jurídica de 
emprego público quando se aplique;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido ou do cartão de Cida-
dão;

d) Declaração sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 
constantes do ponto 5.1..

7. — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

7.1. — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

7.2. — Nos termos da alínea t), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

8. — Métodos de selecção: Tendo em conta a excepcional urgência 
do recrutamento, motivado pela carência de meios humanos, indispen-
sáveis à realização das tarefas urgentes e inadiáveis, agravada pelos 
processos de aposentação em curso que exige uma resolução urgente 
dadas as características dos postos de trabalho os métodos de selecção 
a utilizar são os seguintes a valorar nos termos do artigo 53.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

Avaliação Curricular (AC), método obrigatório;
Entrevista Profissional de Selecção (EPS), método complementar;
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8.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa avaliar analisar a qualifica-
ção dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica ou curso equiparado, Formação profissional e, 
Experiência profissional.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = 1HA + 1FP + 2EP

4

Sendo:
HA — Habilitações Académicas: onde se pondera a titularidade do 

grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes:

Habilitações mínimas exigidas — 12 valores
Habilitações superiores — 14 valores

FP — Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional detidas pelos trabalhadores relacionadas 
com as exigências e as competências necessárias ao exercício das fun-
ções, realizadas na área específica do posto de trabalho:

Sem formação profissional — 0 valores
Até 6 horas de formação — 8 valores
6 a 12 horas de formação — 10 valores
12 a 18 horas de formação — 12 valores
18 a 30 horas de formação — 14 valores
30 a 90 horas de formação — 16 valores
90 a 120 horas de formação — 18 valores
+ de 120 horas de formação — 20 valores

Sempre que o documento comprovativo de determinada acção forma-
tiva não refira o número de horas, considerar -se -á o seguinte:

Um dia = 6 horas
Uma semana = 30 horas
Um mês = 120 horas

EP — Experiência Profissional: considerando e ponderando com 
incidência sobre a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho 
e ao grau de complexidade das mesmas:

Sem experiência — 0 valores
Com experiência até 6 meses — 8 valores
Com experiência até 1 ano — 10 valores
Superior a 1 ano e até 2 anos — 12 valores
De 2 a 4 anos — 14 valores
De 4 a 6 anos — 16 valores
De 6 a 8 anos — 18 valores
Superior a 8 anos — 20 valores

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à profissão e, 
ou, actividade integrada na categoria a contratar, que se encontre devi-
damente comprovado ou declarado sob compromisso de honra.

8.2 — Entrevista Profissional de Selecção — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Será elaborada uma ficha individual com as questões (temas) aborda-
dos directamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
estabelecido, contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

8.3 — A ponderação para a valoração final da Avaliação Curricular 
é de 70 % e para a Entrevista Profissional de Selecção é de 30 %, de 
acordo com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

8.4 — A classificação final dos candidatos (CF), que completem o 
procedimento resultará da média ponderada das classificações quanti-
tativas dos métodos de selecção, a qual será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

COFC = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)

Em caso de igualdade de classificação, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.5 — Motivos de exclusão: são excluídos os candidatos que obte-
nham em cada método de selecção uma valoração inferior a 9,5 valores 
e, bem assim, aqueles que não comparecerem a qualquer método de 
selecção para o qual tenham sido regularmente convocados, não lhes 
sendo aplicado o método de selecção seguinte. Cada um dos métodos de 
selecção é eliminatório, de acordo com o disposto no n.º 12 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.6 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
nas instalações da Câmara Municipal de Setúbal e disponibilizada na 
sua página electrónica.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta da reunião 
do Júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

10 — Constituição do júri:

Presidente: Elsa Cristina Morais Lopes, Directora do Departamento 
de Ambiente e Actividades Económicas;

Vogais efectivos:Susana Antonieta Branco dos Santos, Chefe da 
Divisão de Desenvolvimento de Competências do Departamento de 
Recursos Humanos, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos;

Filipa Tavares Fernandes, Técnico Superior (Engenheiro do Am-
biente);

Vogais suplentes: António Manuel Gomes Pinto, Chefe da Divisão 
de Gestão Administrativa do Trabalho do Departamento de Recursos 
Humanos;

Vânia Marisa Sampaio Loureiro Araújo Faúlha, Técnico Superior 
(Recursos Humanos).

11. — Publicitação: o presente procedimento será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público, na página Electrónica do Município de Setúbal 
e em Jornal de Expansão Nacional por extracto (artigo 19.º, n.º 1, da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Paços do Município de Setúbal, 6 de Setembro de 2010. — A Verea-
dora, com competência delegada pelo Despacho n.º 26 -A/09/GAP, de 
10 de Novembro, Carla Guerreiro.

303703444 

 MUNICÍPIO DE SILVES
Aviso n.º 19437/2010

Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 37 da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por meus des-
pachos datados de 17, 18, 20 e 31 de Agosto de 2010, foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
com inicio a 01 de Setembro de dois mil e dez, com os seguintes tra-
balhadores:

Carla Filipa Martins da Silva Bentes, para o exercício de funções de 
Assistente Técnico — área de actividade Assistente Administrativo, a 
posicionar na 1.ª posição nível 5, com a remuneração base de 683,13€ 
da tabela remuneratória única;

Maria Francisca Arcanjo Silva, para o exercício de funções de As-
sistente Técnico — área de actividade Assistente Administrativo, a po-
sicionar na 1.ª posição nível 5, com a remuneração base de 683,13€ da 
tabela remuneratória única;

Maria Manuel Martins Vieira Rita, para o exercício de funções de 
Assistente Técnico — área de actividade Coordenador Técnico, a po-
sicionar na 2.ª posição nível 17, com a remuneração base de 1.304,46 
da tabela remuneratória única;

Mirene Gisela Leal, para o exercício de funções de Técnico 
Superior — área de actividade Gestão, a posicionar na 2.ª posição 
nível 15, com a remuneração base de 1.201,48€ da tabela remune-
ratória única.

Isabel Maria dos Santos Alfarrobeiras Cabrita, para o exercício de 
funções de Técnico Superior — área de actividade Gestão de Recursos 
Humanos, a posicionar na 3.ª posição nível 19, com a remuneração base 
de 1 407,45€ da tabela remuneratória única.

Paços do Município de Silves, 02 de Setembro de 2010. — A Presi-
dente da Câmara, Dr.ª Maria Isabel Fernandes da Silva Soares.

303704943 
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 MUNICÍPIO DE VALENÇA

Aviso n.º 19438/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para assistente ope-
racional da carreira geral de assistente operacional.
Nos termos das disposições previstas no n.º 1 do artigo 36.º e da alí-

nea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
notificam -se os candidatos ao procedimento concursal aberto pelo Aviso 
n.º 3377/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 31, de 15 
de Fevereiro de 2010, de que a respectiva lista unitária de ordenação final 
dos candidatos aprovados e dos candidatos dos excluídos se encontra afi-
xada no edifício dos Paços do Município, sito na Praça da República, em 
Valença, bem como se encontra disponível na área dos recursos humanos 
da página electrónica do Município de Valença (www.cm -valenca.pt).

Notificam -se ainda os candidatos de que, no prazo de dez dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, os candidatos poderão vir dizer o que se lhes oferecer acerca da 
ordenação dos candidatos.

Valença, 21 de Setembro de 2010. — O Presidente do Júri, Isabel 
Domingas Pereira da Costa.

303728847 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 19439/2010
Ana Margarida Ferreira Rodrigues da Silva, Vereadora da Área de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Viana do Castelo:
Para os efeitos previstos na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 

conjugado com a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna público que 
esta Câmara Municipal efectuou a renovação dos contratos de trabalho a 
termo resolutivo certo, pelo período de 2 (dois) anos, celebrados ao abrigo 
da alínea g) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
com Maria Margarida de Castro Rios, Marisa Manuela da Silva Lopes de 
Sá, Mário José Reis Pires, Evelina Maria Correia de Azevedo, Delmira da 
Conceição Dantas Sousa Alves, Helena Madanços da Silva, Linda Rute 
Pereira Fernandes, Maria Teresa Alves Maciel Viana, Maria de Fátima Alves, 
Amélia Oliveira e Silva, Maria Isabel Ribeiro Veloso, Rosa Maria Lima Fer-
nandes Costa, Laura Agostinha Faria Pereira, Anabela Correia Montes Pedro, 
Carla Patrícia Salgueiro Torres Ribeiro, Maria Cristina Fernandes Afonso 
Carvalhido Moreira, Sandra Cristina Fernandes Melo e Silva, Gabriela Pires 
da Costa Torres, Maria do Céu Correia Gonçalves Pacheco Filgueiras, Maria 
Luísa Fernandes Nunes Silva Braga, Maria Manuela Viana Martins Correia 
Soares, Patrícia da Rocha Rodrigues, Rosa Maria Rodrigues Barbosa Mourão, 
Cecília Fernandes Lopes, Zélia Maria de Passos Felgueiras, Maria Armanda 
Campos Silva, Maria Isabel Lima Mendes Pinheiro, Rita de Jesus Passos 
Soares Cabral, Ana Paula Faria da Cruz Simas, Esmeralda Maria Parente 
Soares Teixeira, Margarida Cristina da Silva Ribeiro, Maria da Conceição 
Seixas Soares Parente, Maria das Dores Dias Gomes, Maria Lúcia Midão 
Meira Dias, Narcisa Salgado Ramos, Stephanie da Silva, Ana Patrícia da 
Cunha Brito, António Rodrigues Vieira, Maria Helena Rodrigues Malheiro 
Marques, Teresa Cândida Novais Magalhães, Cidália Manuela Rodrigues 
Lima, Maria de Fátima da Silva Rodrigues, Graça Maria Parente Ribeiro 
Correia, Maria Fernanda Gomes Norberto Dantas Rio, Alexandra Maria 
Parente Barbosa, Maria Aurora Amorim Novais Carmo, Maria Conceição 
Meira Dias de Pinho, Maria da Graça Meixedo Viana, Maria de Fátima 
Vieira Viana, Maria Isabel Pinto Oliveira Coutinho, Paula Maria Torres da 
Costa Cruz, Rosa Maria Pacheco Ramos Marques da Silva, Maria Manuela 
Rodrigues Lima Ponte, Maria Teresa Mesquita Alves Marques, Maria Isabel 
Araújo Lopes, Maria Rosa Esteves Pereira Maciel, Fernanda Maria Parente 
Sousa Lima, Patrícia Alexandrina Matos Araújo, Rita Margarida da Rocha 
Gonçalves, Teresa Jesus Silva Barreto, Alexandrina de Jesus Gonçalves 
Arantes Barros, Ana Manuel Samina Ferro, Carla Elisabete Carones Ma-
chado, Cristina Maria Rodrigues de Passos, Elisabete Maria Jácome Lima 
Barbosa Dias, Isabel Vieira Oliveira Alves e Karine Nogueira Capaz, com 
a categoria de Assistente Operacional — Auxiliar de Acção Educativa, com 
vencimento correspondente ao montante pecuniário de € 487,47 correspon-
dente à posição remuneratória entre a 1.ª e a 2.ª do nível remuneratório 1 e 2 
da tabela única, nos termos da Lei n.º 12 -A/2007, de 27 de Fevereiro, com 
efeitos aos dias 01, 07, e 14 de Setembro, respectivamente, do ano de 2010.

Paços do Concelho de Viana do Castelo, 14 de Setembro de 2010. — A 
Vereadora da Área de Recursos Humanos, Ana Margarida Ferreira 
da Silva.

303724001 

 Aviso n.º 19440/2010
Ana Margarida Rodrigues Ferreira da Silva, Vereadora da Área de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Viana do Castelo:
Para os efeitos previstos na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 

conjugado com a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna público 
que esta Câmara Municipal celebrou contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, pelo período de 1 (um) ano, ao abrigo 
da alínea h) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
com José Manuel de Melo Rodrigues, com a categoria de Assistente 
Operacional — Motorista de Transportes Colectivos, com vencimento 
correspondente ao montante pecuniário de € 532,08 correspondente à 
posição remuneratória 2.ª do nível remuneratório 2 da tabela única, com 
efeitos ao dia 15 de Setembro do ano de 2010.

Paços do Concelho de Viana do Castelo, 15 de Setembro de 2010. — A 
Vereadora da Área de Recursos Humanos, Ana Margarida Ferreira 
da Silva.

303723979 

 Aviso n.º 19441/2010
Ana Margarida Rodrigues Ferreira da Silva, Vereadora da Área de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Viana do Castelo:
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, publicita -se:
Na sequência do respectivo procedimento Concursal, aberto ao abrigo 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro; foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado, termo resolutivo 
certo, tempo inteiro, pelo período de 1 (um) ano, ao abrigo da alínea f) 
do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com Maria 
Teresa Lima da Costa, Maria Olívia de Sá Lopes Amorim, António José 
Pereira Ferreira e Márcia de Jesus Gonçalves Oliveira com a categoria 
de Assistente Operacional — Jardineiro, com vencimento correspon-
dente ao montante pecuniário de € 475,00 correspondente à 1.ª posição 
remuneratória e o 1.º nível remuneratório, da tabela remuneratória única, 
com efeitos ao dia 13 de Setembro de 2010.

Paços do Concelho de Viana do Castelo, 16 de Setembro de 2010. — A 
Vereadora da Área de Recursos Humanos, Ana Margarida Ferreira 
da Silva.

303724853 

 Aviso n.º 19442/2010
Ana Margarida Ferreira Rodrigues da Silva, Vereadora da Área de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Viana do Castelo.
Para os efeitos previstos na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 

conjugado com a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna público 
que esta Câmara Municipal efectuou a renovação dos contratos de tra-
balho a termo resolutivo certo, pelo período de 2 (dois) anos, celebrados 
ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, com, Maria do Vale Gonçalves, Elisa Manuela Faria 
Pires Moreira Parente, Cristina Gomes Torres Pontes, Aida Pereira 
Pinto, Maria Conceição Alves Cunha Viegas e Sandra Pinto Azevedo 
Magalhães, com a categoria de Assistente Operacional — Cozinheira, 
com vencimento correspondente ao montante pecuniário de € 487,47 
correspondente à posição remuneratória entre a 1.ª e a 2.ª do nível re-
muneratório 1 e 2 da tabela única, nos termos da Lei n.º 12 -A/2007, de 
27 de Fevereiro, com efeitos aos dias 01, 07 e 21 de Setembro, respec-
tivamente, do ano de 2010.

Paços do Concelho de Viana do Castelo, 21 de Setembro de 2010. — A 
Vereadora da Área de Recursos Humanos, Ana Margarida Ferreira 
da Silva.

303723905 

 MUNICÍPIO DA VIDIGUEIRA

Aviso n.º 19443/2010
Para os devidos efeitos, torna-se público que, foram celebrados con-

tratos de trabalho em funções públicas por tempo determinado, com os 
trabalhadores abaixo indicado:

Técnico Superior (Engenharia Civil):
João Manuel Matado Félix, 2.ª posição remuneratória, nível 15, da ta-

bela única, da carreira de Técnico Superior, correspondente a 1 201,48€, 
com início em 01 de Setembro de 2010.

Mais se torna público que por meu despacho de 01-09-2010, nomeei 
para júri do período experimental, Arnaldo Filipe Baptista Martinho 
(Técnico Superior), na qualidade de superior hierárquica.
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Especialista de Informática (Grau 1 — Nível 2):
Gonçalo José Cunha Fontes, escalão 1, índice 480, correspondente a 

1 647,74€, da carreira de Informática (carreira não revista), com início 
em 01 de Setembro de 2010.

Mais se torna público que por meu despacho de 01-09-2010, nomeei 
para júri do período experimental, o Chefe de Divisão Administrativa e 
Financeira, José Caldas Rodrigues, na qualidade de superior hierárquico.

Técnico Superior (Jurista):
Cláudia Sofia Trindade de Albuquerque, 2.ª posição remuneratória, 

nível 15, da tabela única, da carreira de Técnico Superior, correspondente 
a 1 201,48€, com início em 06 de Setembro de 2010.

Mais se torna público que por meu despacho de 06-09-2010, nomeei 
para júri do período experimental, o Chefe de Divisão Administrativa e 
Financeira, José Caldas Rodrigues, na qualidade de superior hierárquico.

Paços do Município de Vidigueira, 20 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Manuel Luís da Rosa Narra.

303727145 

 Aviso n.º 19444/2010
Para os efeitos previstos na alínea b), n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por meu despa-
cho de 24 -08 -2010 e de 06 -09 -2010, foram celebrados, respectivamente, 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com os trabalhadores abaixo indicados:

Hugo Manuel Gil Palhete, Assistente Técnico (Museografia), 1.ª po-
sição salarial, nível 5 da tabela única, da carreira de Assistente Técnico, 
correspondente a 683,13 €, com início em 06 de Setembro de 2010.

Mais se torna público que por meu despacho de 06 -09 -2010, nomeei 
para júri do período experimental, Maria Luísa Vargas Costa (Técnica 
Superior), Rosa Manuela Morais Trole Galante (Técnica Superior), e 
Jorge Manuel Silva Salvador.

Carlos Manuel Trole Cristo, Técnico Superior (História), 2.ª posição 
salarial, nível 15 da tabela única, da carreira de Técnico Superior, cor-
respondente a 1 201,48 €, com início em 20 de Setembro de 2010.

Mais se torna público que por meu despacho de 20 -09 -2010, nomeei 
para júri do período experimental, Rosa Manuela Morais Trole Galante, 
Técnica Superior, Maria Luísa Vargas Costa, Técnica Superior, e Jorge 
Manuel da Silva Salvador, Técnico Superior.

Paços do Município de Vidigueira, 21 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Manuel Luís da Rosa Narra.

303727226 

 FREGUESIA DO CACÉM

Aviso n.º 19445/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados

1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação fi-
nal relativa ao procedimento concursal comum, para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para preenchimento de um posto de trabalho na categoria/carreira 
de Assistente Técnico, do mapa de pessoal da Junta de Freguesia do 
Cacém, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 103, Aviso 
n.º 10607/2010, de 27 de Maio. 

Candidatos aprovados Classificação
(valores)

Lina Rosa Dias Garcia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.45

 2 — A lista unitária de ordenação final, homologada por deliberação 
da Junta de Freguesia de 23 de Setembro de 2010, foi notificada aos 
candidatos e encontra-se afixada em local visível e público, das insta-
lações da Junta de Freguesia.

3 — Da deliberação de homologação da respectiva lista pode ser inter-
posto recurso tutelar, nos termos do artigo 39.º da Portaria 83-A/2009, de 
22 de Janeiro.

Cacém, 24 de Setembro de 2010. — O Presidente, José Faustino 
Mértola de Jesus.

303731138 

 FREGUESIA DE CARNAXIDE

Aviso n.º 19446/2010
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 

n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que, na sequência do procedimento concursal comum, 
aberto por aviso n.º 10972/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 106, de 01 de Junho de 2010, para ocupação de 1 posto de 
trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior na área de Gestão, 
do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Carnaxide, de acordo com 
a respectiva lista unitária de ordenação final, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado, previsto na Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com o seguinte trabalhador, nos termos 
e condições abaixo enunciados:

Nome: Ana Carla Fernandes Sanches dos Anjos Madeira, com a 
carreira e categoria de Técnico Superior na área de Gestão e com a 
remuneração correspondente à 2.ª posição e 15.º nível remuneratório, 
com início a 06 de Setembro de 2010.

Carnaxide, 03 de Setembro de 2010. — O Presidente, Jorge de Vi-
lhena.

303719678 

 FREGUESIA DE SANTA CRUZ

Aviso n.º 19447/2010

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho na carreira/categoria de assistente operacional (can-
toneiro de limpeza) em regime de contrato por tempo inde-
terminado.
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro e para os devidos efeitos torna -se público 
que por deliberação da Junta de Freguesia de Santa Cruz tomada em 
reunião de 17/08/2010 que se encontra aberto procedimento concursal 
comum, para ocupação de 1 posto de trabalho, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta 
prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

O procedimento rege -se pelo disposto na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro (LVCR), Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

1 — Identificação do acto — Abertura de procedimento concursal 
comum para ocupação de 1 posto de trabalho, da carreira/categoria de 
Assistente Operacional.

2 — Modalidade da relação jurídica — Contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para a 
ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo de 18 me-
ses, contados da data de homologação da lista de ordenação final do 
presente procedimento.

4 — Local de Trabalho — área da Freguesia de Santa Cruz.
5 — Caracterização do posto de trabalho, no âmbito da actividade de 

Higiene Pública: O Assistente Operacional procede à remoção de lixos e 
equiparados, varredura e limpeza de ruas, limpeza de sarjetas, lavagem 
de vias públicas, e extirpação de ervas.

6 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da LVCR é objecto de negociação imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

7 — Requisitos gerais de admissão — De acordo com o artigo 8.º 
da LVCR:.

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.
8 — Requisitos de vínculo:
8.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem 
em qualquer das situações previstas no n.º 4 do artigo 6.º e alíneas a), 
b) e c) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR.
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8.2 — Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no número anterior, alarga-
-se a área de recrutamento aos trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos termos do 
n.º 6 do artigo 6.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, conforme 
meu despacho, datado de 17 de Agosto de 2010.

9 — Habilitações exigidas: escolaridade obrigatória sem possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira/categoria de Assistente Operacional em 
regime de emprego público por tempo indeterminado e, não se encon-
trando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal 
desta Freguesia, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento.

11 — Forma e prazo de candidatura:
11.1 — A candidatura a apresentar no prazo de 10 dias úteis a contar 

da data da publicação do presente aviso, deve ser formalizada mediante 
Formulário aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8/05, disponível 
na Sede da Junta de Freguesia, Largo da Igreja Caixa de Correio 7250, 
7540 -051.

11.2 — A apresentação da candidatura em suporte de papel ou por via 
electrónica, para o e -mail junta.cruz@zapp.pt deverá ser acompanhada, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão;
c) Fotocópia do cartão de contribuinte;
d) No caso de candidatos sujeitos a avaliação curricular, o currículo 

devidamente comprovado, datado e assinado;
e) Os candidatos com deficiência devem juntar declaração com-

provativa do grau de incapacidade e o tipo de deficiência de que são 
portadores;

f) Declaração de vínculo de emprego público, se for o caso.

11.2.1 — É dispensável a apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos gerais de admissão indicados nas alíneas c), d) 
e e) do n.º 7, desde que os candidatos declarem no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação em que se encontram relativamente 
a cada um deles.

11.3 — Local — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
ou enviadas por correio registado com aviso de recepção, para a Junta 
de Freguesia de Santa Cruz, Largo da Igreja Caixa de Correio 7250, 
7540 -051 Santa Cruz, ou ainda, através de correio electrónico para o 
e -mail (junta.cruz@zapp.pt).

11.4 — Os candidatos que exerçam funções nesta Freguesia, ficam 
dispensados de apresentar os documentos comprovativos indicados no 
currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

12 — Métodos de selecção e critérios gerais:
12.1 — Excepto quando afastados por escrito pelos candidatos que, 

cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se 
tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou actividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de selecção 
a utilizar no recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC);
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS);

12.2 — Nos restantes casos e aos excepcionados no número anterior, 
os métodos de selecção a utilizar no recrutamento são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos (PC);
b) Avaliação psicológica (AP);
c) Entrevista profissional de selecção (EPS).

12.2.1 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

12.2.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, sendo o respectivo resultado final 
expresso através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.2.3 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e competências técnicas dos candidatos, 
necessários ao exercício da função, classificada de acordo com uma 
escala de 0 a 20 valores, será pratica, com a duração de 30 minutos e 
assentará na seguintes tarefas:

Extirpação de ervas.

12.2.4 — A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar. Poderá 
comportar mais do que uma fase, sendo o respectivo resultado final 
expresso através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.2.5 — A Entrevista Profissional de selecção visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.3 — Caso sejam admitidos candidatos em número elevado (≥100), 
a utilização dos métodos de selecção será faseada da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação dos segundo e terceiro métodos a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tran-
ches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da situação jurídico -funcional, até à satisfação das 
necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo ou terceiro métodos aos res-
tantes candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos 
aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades 
que deram origem à publicitação do procedimento concursal e garantam 
reserva de recrutamento.

12.4 — Ponderação e valoração final:
12.4.1 — As ponderações a utilizar para cada método de selecção 

são os seguintes:
a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação 45 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

25 %;
c) Prova de Conhecimentos (PC) — Ponderação 45 %;
d) Avaliação Psicológica (AP) — Ponderação 25 %;
e) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação 30 %.

12.4.2 — Valoração final (VF), resulta das seguintes fórmulas, con-
soante os métodos de selecção aplicados a cada candidato:

a) VF = (45 % AC)+(25 % EPS)+(30 % EPS) Ou:
b) VF = (45 % PC)+(25 % AP)+(30 % EPS).

12.5 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sis-
tema de valoração final dos métodos, constam das actas do Júri do 
procedimento de selecção que serão facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

12.6 — A aplicação de cada método de selecção tem carácter elimi-
natório, considerando -se não aprovados os candidatos que nas fases ou 
métodos de selecção, obtenham classificação inferior 9,5 valores.

12.7 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de selecção equivale à desistência do procedimento concursal.

12.8 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efectuada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de selecção, e é unitária, ainda que no mesmo 
lhes tenham sido atribuídos diferentes métodos de selecção.

12.9 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — O júri é constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: Helder António Pereira Nunes, Presidente da Junta
Vogais efectivos:
1.º — Ana Isabel Rosa Martins, Técnico Superior;
2.º — Maria da Conceição Pinela Pereira, Coordenadora Técnica;

Vogais suplentes:
1.º — Justino Miguel Pereira, Secretário da Junta;
2.º — Leonel José Dâmaso Pereira, Tesoureiro da Junta;
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O 1.º vogal efectivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — De acordo com 
o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da referida Portaria, os candi-
datos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados do dia, hora e local 
para a realização dos métodos de selecção nos termos previstos no ar-
tigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Sede do Município 
e disponibilizada na página electrónica.

17 — Quota de emprego: de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

Junta de Freguesia de Santa Cruz, 8 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Junta, Helder António Pereira Nunes.

303722974 

 FREGUESIA DE SÃO JOÃO DA TALHA

Aviso n.º 19448/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que após negociação salarial 

nos termos da a) do n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro e ao abrigo do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 21.º da 
mesma lei conjugado com a alínea b) do n.º 2 do artigo 117.º do mesmo 
diploma, na reunião de 22 de Setembro de 2010 do Executivo desta Junta 
de Freguesia foi deliberado autorizar a celebração de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado nos termos definidos nos 
n.os 1 e 2 do artigo 72.º, nos artigos 73.º, 75.º e 76.º da Lei n.º 59/2008 de 
11 de Setembro com a candidata aprovada no procedimento concursal 
cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.º série, 
N.º 82, de 28 de Abril de 2009:

1 — Posto de trabalho — Técnico Superior (Serviço Social) — Maria 
Isabel de Campos Gonçalves, Posição Remuneratória 3.ª, Nível 19 da 
tabela única, da carreira/categoria de Técnico Superior (Serviço Social), 
correspondente ao montante pecuniário de 1407,45 €.

S. João da Talha, 23 de Setembro de 2010. — O Presidente da Junta 
de Freguesia, Nuno Filipe Ferreira dos Santos Leitão.

303726919 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ALCOBAÇA

Aviso n.º 19449/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público para o preenchimento de um posto 
de trabalho em regime de contrato de trabalho por tempo in-
determinado.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º e 9.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de Setembro, conjugados com o artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e dos artigos 6.º, 7.º e 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, 
não existindo candidatos em reserva neste município e estando a consulta 
prévia à Entidade Centralizadora para a Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC) temporariamente dispensada, torna -se público 
que pela deliberação do Conselho de Administração dos Serviços Muni-
cipalizados de Alcobaça de 09/09/2010, se encontra aberto, pelo período 
de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho para a 

Carreira/Categoria de Encarregado Operacional previsto no Mapa de 
Pessoal destes Serviços Municipalizados:

Referência A: 1 lugar de Encarregado Operacional na área Técnica 
de Águas e Saneamento;

2 — Estes procedimentos regem -se pelo disposto nos seguintes di-
plomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, adap-
tada à Administração Autárquica através do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código do 
Procedimento Administrativo.

3 — Requisitos de Vínculo: Em cumprimento do estabelecido nos 
n.º 1 e 4, do artigo 6.º e alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 52.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento deverá iniciar -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

4 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência, no 
caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação 
do disposto no número anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

5 — Em cumprimento do estabelecido na alínea l), do n.º 3, do ar-
tigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
nas carreiras, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

6 — Posicionamento remuneratório: a remuneração será determi-
nada com base no Decreto -Lei n.º 14/2008, de 31 de Julho e Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e conforme o previsto no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, sendo objecto de negociação 
com estes Serviços, a qual terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

7 — Local de Trabalho: Serviços Municipalizados de Alcobaça.
8 — Descrição das funções: As constantes no Anexo à Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do seu artigo 49.
º, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional para os 
Encarregados Operacionais.

8.1 — Caracterização dos Postos de Trabalho
Referência A: Encarregado Operacional — O Posto de trabalho 

destina -se ao exercício de funções de coordenação, programação, or-
ganização e controlo dos trabalhos dos assistentes operacionais afectos 
ao seu sector de actividade. Responsabilidade pela organização e distri-
buição de tarefas dos assistentes operacionais sob sua coordenação, na 
montagem de contadores novos, desligações, religações e substituições. 
Deslocar -se -á às obras que lhe estão adstritas, observando o seu anda-
mento e providenciando a resolução de problemas que possam surgir, 
nomeadamente a reparação de roturas, execução de ramais domiciliários 
e prolongamentos de água e águas residuais. Reunir -se -á periodicamente 
com o seu superior hierárquico dando conhecimento do andamento 
das obras e de quaisquer deficiências ou irregularidades, planeando o 
trabalho a realizar e recebendo as respectivas directrizes para orientação 
do seu trabalho.

9 — A descrição da função em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de outras funções, que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional 
adequada e que não impliquem desvalorização profissional, nos termos 
do n.º 3, artigo 43.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

10 — Requisitos de Admissão:
10.1 — Requisitos Gerais de admissão: Ser detentor, até à data limite 

de apresentação de candidaturas, dos requisitos gerais de admissão 
previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, de-
signadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei Especial ou Convenção Internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício daquelas a que se candidata;
d) Possuir Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

10.2 — Requisitos a Nível Habilitacional
Concurso Referência A: — Escolaridade obrigatória, de acordo com 

a idade, ou seja, nascidos até 31/12/66 é exigida a 4.ª classe; nascidos 
após 01/01/67 é exigido a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade; nasci-
dos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade, não havendo 
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possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional;

11 — Formalização das candidaturas
As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de papel através 

de requerimento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração 
dos Serviços Municipalizados de Alcobaça, acompanhado dos documen-
tos previstos no ponto seguinte deste aviso e entregues pessoalmente na 
Secção de Pessoal, sita na Rua da Liberdade s/n, 2460 -060 Alcobaça, du-
rante o horário normal de funcionamento (09.00 -12.30h e 14.00 -17.30h), 
ou remetidas por correio registado com aviso de recepção, para a mesma 
morada, expedido até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas.

11.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá, sob pena de 
exclusão do candidato, ser acompanhado de: Curriculum Vitae actuali-
zado, detalhado, devidamente datado e assinado pelo candidato, men-
cionando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante 
para o exercício das funções do lugar a concurso, acções de formação e 
aperfeiçoamento profissional com referência à sua duração; fotocópia 
do Bilhete de Identidade/Cartão de cidadão; fotocópia do cartão fiscal 
de contribuinte, fotocópia do certificado de habilitações, sem prejuízo 
da apresentação de fotocópias de outros documentos comprovativos 
dos factos referidos no Curriculum Vitae. No caso de o candidato já 
deter vínculo de emprego público, deverá ainda apresentar a respectiva 
declaração comprovativa.

11.2 — O não preenchimento ou preenchimento incorrecto dos ele-
mentos relevantes do formulário tipo por parte dos candidatos é motivo 
de exclusão. Serão ainda excluídos dos procedimentos os candidatos que 
não reúnam os requisitos obrigatórios atrás estabelecidos.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal a que haja 
lugar, nos termos da lei penal.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato, em caso 
de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

14 — Composição e identificação do Júri
Concurso Referência A:
Presidente: Eduardo Manuel Romero Dias Marques, Administrador 

do Conselho de Administração.
Vogais efectivos: José Manuel Braga Rilhó, Director Delegado e 

Rui Miguel Ferreira da Graça, Chefe da Divisão Técnica de Águas e 
Saneamento.

Vogais suplentes: José Fialho Vinagre, Administrador do Conselho de 
Administração e Inês Bagagem Vaz, Chefe da Divisão Administrativa 
e Financeira.

15 — Métodos de Selecção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
a todas as referências:

15.1 — Salvo nos casos previstos no ponto 17.2 deste aviso, os mé-
todos de selecção a utilizar serão constituídos por Prova Escrita de 
Conhecimentos Teóricos (PECT), Avaliação Psicológica (AP).

15.2 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte. A ordenação final dos candidatos que com-
pletem o procedimento será efectuada numa escala de 0 a 20 valores e 
resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PECT x 60 %) + (AP x 40 %)

15.3 — A Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos será composta 
por uma Prova de Conhecimentos Gerais (PCG) que se destina a avaliar 
os conhecimentos e competências técnicas dos candidatos, necessárias 
ao exercício da função. A prova revestirá a forma escrita, de natureza 
teórica específica, e será constituída por questões de desenvolvimento 
e de escolha múltipla, a sua classificação será feita numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a sua valoração até às centésimas, e terá 
a duração de 60 minutos, com possibilidade de consulta aos diplomas 
legais desde que estes não sejam anotados.

16 — Programa e Legislação aplicável ao Concurso — Quadro de 
Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos 
Municípios e Freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, de 18/09, alterada 
e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11/01; Regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11/09; Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem funções 
públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 09/11; Regime de vincu-
lação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem 
funções públicas (LVCR), aprovado pela Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro; Código do Procedimento Administrativo (CPA) — Decreto 
 -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro. Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de 
Abril, (diploma que estabelece medidas de modernização administrativa, 

designadamente sobre acolhimento e atendimento dos cidadãos em 
geral e dos agentes económicos em particular, comunicação adminis-
trativa, simplificação de procedimentos, audição dos utentes e sistema 
de informação para a gestão), alterado pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, 
de 13 de Março.

17. — A Avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:
a) Em cada fase intermédia do método, através das menções de Apto 

e Não Apto;
b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-

pletado,  através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17.1 — De acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, caso existam, num determinado proce-
dimento concursal, mais de 7 (sete) candidatos, o método obrigatório 
a utilizar nesse concurso será unicamente a Prova Escrita de Conheci-
mentos Teóricos, valorizada em 60 %, em conjunto com a Entrevista 
Profissional de Selecção, valorizada em 40 %, nos termos previstos na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º e nos números 6 e 7, do artigo 18.º, todos 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, sendo nela avaliados os 
seguintes parâmetros com igual ponderação:

A = Capacidade de expressão oral, fluência verbal, organização e 
correcção do discurso.

B = Motivação profissional, experiência profissional, projecto de 
carreira, cursos profissionais e grau de responsabilidade assumido até 
à actualidade.

C = Conhecimentos profissionais e sentido crítico, sobre a área de 
actividade a prover.

D = Interesses dominantes, disponibilidade, dinamismo, relaciona-
mento interpessoal e sociabilidade.

17.2 — Opção por métodos de selecção nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro: excepto quando 
afastados, por escrito, pelos candidatos que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ac-
tividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento foi publicitado, os métodos de selecção a utilizar no seu 
recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação 45 %
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

de 55 %

17.3 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte. A ordenação final dos candidatos que com-
pletem o procedimento será efectuada numa escala de 0 a 20 valores e 
resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,45 % AC + 0,55 % EAC

17.4 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na Avaliação curricular (AC) serão considerados e ponderados numa 
escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: — Habilitação Acadé-
mica de base (HL), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética simples, ou ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = (HL + FP + EP + AD)/4

em que:

HL = Habilitações Literárias — tendo em conta o considerado no 
ponto n.º 11.2 do presente Aviso.

FP = Formação profissional — Neste parâmetro serão considerados 
apenas os cursos de formação na área da actividade específica para que 
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é aberto o presente procedimento concursal devidamente comprovados 
ou declarados sob compromisso de honra.

EP = Experiência profissional. Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efectivo de funções na área profissional para a qual é aberto este 
concurso.

AD = Avaliação de Desempenho. Este parâmetro refere -se ao último 
ano avaliado. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao abrigo 
do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á a mesma 
pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 20 valores. 
Deve ainda, relativamente a este parâmetro, levar -se em consideração 
o seguinte:

De acordo com a Lei n.º 10/2004 de 22 de Março e o Decreto Regu-
lamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio. Excelente: 20 valores: Muito 
Bom: 16 valores; Bom: 12 valores; Necessita de Desenvolvimento: 
10 valores; Insuficiente: 8 valores.

De acordo com a Lei n.º 66/2007 de 28 de Dezembro: Relevante: 
20 valores; Adequado: 14 valores; Inadequado: 8 valores.

17.5 — A entrevista de avaliação de competências (AEC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

A Entrevista de Avaliação de Competências deverá permitir uma aná-
lise estruturada da experiência, qualificações e motivações profissionais, 
através de descrições comportamentais ocorridas em situações especiais 
e vivenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada na 
análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada de 
acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente;
> 6 e <10 valores = Reduzido;
≥10 e <14 = Suficiente;
≥14 e <18 = Bom;
≥18 e ≤20 Elevado.

18 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

19 — Em situação de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.ºda Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de Janeiro.

20 — Os candidatos têm acesso às actas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, desde que o solicitem.

21 — De acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas na alínea a, 
b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, para a realização da audiência dos interessados, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria acima mencionada.

23 — Relativamente a cada procedimento concursal, as respectivas 
listas de candidatos e a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
serão notificadas aos candidatos nos termos do disposto no artigo 30.º 
e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no edifício dos Serviços 
Municipalizados e disponibilizada na sua página electrónica (www.
smalcobaca.pt). Os candidatos serão notificados através da forma prevista 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

25 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

26 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: Em cumpri-
mento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, para o preenchimento dos lugares postos a concurso, um 
candidato com deficiência devidamente comprovada, com incapacidade 
igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

27 — Para efeitos de admissão a concurso, e nos termos do artigo 6.º 
do mesmo diploma, os candidatos com deficiência devem declarar no 
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, e indicar as respectivas capacidades 
de comunicação/expressão, dispensando -se a apresentação imediata de 
documento comprovativo dessa mesma deficiência.

28 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

29 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação em D.R., na página electrónica dos Serviços 
Municipalizados de Alcobaça (www.smalcobaca.pt), por extracto e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se as 
normas constantes da legislação actualmente em vigor.

Serviços Municipalizados de Alcobaça, 22 de Setembro de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Paulo Jorge Marques Iná-
cio, Dr.

303723638 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO MUNICÍPIO DO MONTIJO

Aviso n.º 19450/2010

Homologação da lista de ordenação final do procedimento 
concursal comum para contratação em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 
de Fevereiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de tra-
balho da carreira e categoria de assistente técnico (área de Recursos 
Humanos — Ref. C), aberto por aviso publicado no Diário da Re-
pública n.º 52, de 16 de Março de 2010, e homologada através da 
proposta n.º 160, na reunião do Conselho de Administração de 18 de 
Agosto de 2010.

Candidatos Aprovados:
1 — Sofia Gouveia Soeiro 15,5 valores
2 — José António Ribeiro Andrade 14 valores
3 — Liliana Ilvi Cardoso Neto 14 valores
4 — Helena Isabel Rodrigues Catita Cardoso 13,5 valores
5 — Cármen Sofia Pereira Lima 13 valores
6 — Rui Filipe Baptista Fernandes 12,5 valores
7 — Ana Cristina Nunes Milhano 12 valores
8 — Ana Cristina Silva C. C. Moreira 12 valores
9 — Anabela Sofia Oliveira Tomé 11,5 valores
10 — Ângelo Miguel Pardal Alexandre 11,5 valores
11 — Patrícia Alexandra Ramos Domingos 11 valores
12 — Paula Alexandra Marques Regueiras 11 valores

Candidatos Excluídos:
1 — Alda Maria Martins Calheiros — a)
2 — Aldina Conceição Lisboa Lopes Gaspar — a)
3 — Alexandra Cristina Costa Viera Rocha — c)
4 — Alina Maria Martins Pimenta da Silva — a)
5 — Álvaro Clemente Simões Correia — a)
6 — Ana Cristina André Silva — a)
7 — Ana Isabel Cartaxo Carvalho — c)
8 — Ana Isabel Carvalho Vieira — a)
9 — Ana Isabel Grilo Figueira Lopes Estêvão — a)
10 — Ana Maria Alves Soares — a)
11 — Ana Paula Silva Pereira Ferreira — a)
12 — Ana Silva Lages dos Santos Ramos — a)
13 — Ana Sofia Martins Castelo Lopes — a)
14 — Anabela Gonçalves do Rosário Venâncio — a)
15 — António José Caldeira Rocha Garção — a)
16 — António Mendes Bonito Laranjeira — a)
17 — António Vasco Palma Oliveira Gericota — a)
18 — Beatriz Alexandra Pacheco dos Anjos — a)
19 — Carina Filipa das Neves Pereira — c)
20 — Carla Marina Tomé Fernandes — c)
21 — Carlos Alfredo Azevedo de Almeida — a)
22 — Cátia Margarida Sequeira Pereira Teixeira Lopes — c)
23 — Celeste Carmo Cardoso — a)
24 — Celina Pilar Marques Sequeira da Pena Costa — a)
25 — Cláudia Alexandra Magalhães Nascimento — a)
26 — Cláudia Sofia Alves Nunes — c)
27 — Daniel Marques Escaleira — a)
28 — Deolinda Teresa Silva Ferraz — a)
29 — Dina Alexandra Guerreiro Ferreira — a)
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30 — Eduarda Maria Sousa Pimentel Figueiredo Santos e Sou-
sa — a)

31 — Eliane Mote de Oliveira — a)
32 — Fernanda Maria Maurício Borges — c)
33 — Fernando José Ezequiel Lopes Gomes — a)
34 — Filipa Alexandra Costa Duarte e Silva Passinhas — a)
35 — Isabel Alexandra Ribeiro Leão Faias — a)
36 — Isabel Cristina da Silva Bunheira Moutinho — a)
37 — Isabel Sofia Firmino Marcos da Silva — a)
38 — Isaura Jesus Simões Salgado — a)
39 — Jacinto Manuel Duarte Guilherme — a)
40 — João José da Eugénia Aleixo — a)
41 — João Manuel Goulão Caio Falcão — c)
42 — Jorge Manuel Brito Garcia — a)
43 — José Filipe César Gonçalves — a)
44 — José João Ribeiro dos Santos — a)
45 — José Luís Carvalho Henriques — a)
46 — José Miguel Silva Carvalho de Figueiredo — a)
47 — Juleca Mamede Abibo — a)
48 — Lídia Embalo Bernardino — a)
49 — Liliana Dias Pimentel — a)
50 — Luís António Cassiano Vieira — a)
51 — Luís Filipe Fernandes de Sousa — a)
52 — Madalena do Amaral Ferreira Rodrigues — a) Desistiu
53 — Márcia Fonseca da Conceição — a)
54 — Margarida Rioberta Dantas Chagas S. D. Arnauth — a)
55 — Maria Amália Silva Telmo Lopes — a)
56 — Maria Clara Nunes Ramos — a)
57 — Maria Clotilde Medeiros Rocha Cunha Santos Machado — a)
58 — Maria de Fátima Luzia da Conceição Costa Moreira — a)
59 — Maria de Lurdes Carvalho Menezes Duro — a)
60 — Maria do Céu Sabino Bourquin — a)
61 — Maria Fernanda Assis Barbas — a)
62 — Maria Filomena Rosado Portela — a)
63 — Maria Helena Fogaça Mata Oliveira Leitão — a)
64 — Maria Helena Nunes Silvestre — a)
65 — Maria Hortense Pereira — a)
66 — Maria João Trindade Pacheco — a)
67 — Maria José Chamorra Pratas — a)
68 — Maria José Ferreira Graça Nunes — a)
69 — Maria José Mariano Proença Manso Nunes — a)
70 — Maria Júlia Mota da Silva Garcia Teixeira — a)
71 — Maria Susete Felício de Almeida Ruivo Baptista — a)
72 — Maria Teresa Carrola Pires Caetano — a)
73 — Maria Teresa de Sotto -Mayor Pedroso Santos Neto — a)
74 — Maria Teresa Neves Veríssimo — a)
75 — Maria Teresa Simões The Ribeiro — a)
76 — Mecia da Graça Campos — a)
77 — Otília de Fátima Martins Ferreira Correia — a)
78 — Patrícia Susana Gamas Anselmo — b)
79 — Paula Maria Gomes Aranha — b)
80 — Rita Isabel Lourenço Pereira Paiva — a)
81 — Rute Isabel de Sousa Marques Barreto — b)
82 — Sandra Isabel do Carmo Diogo — b)
83 — Sandra Isabel Mendes Gomes — a)
84 — Sandra Maria Sifrónio Gomes — a)
85 — Sandra Marisa Mafra Baptista — a)
86 — Solange Marília Zeferino de Jesus — a)
87 — Suzi Trigo Miranda — b)
88 — Vanda Isabel Pereira Martins — a)
89 — Virgínia de Jesus Penhasco Roxo — c)
90 — Virgínia Martins Pereira — a)

a) Não compareceu ao método de selecção — Prova de Conheci-
mentos (PC)

b) Não compareceu ao método de selecção — Entrevista Profissional 
de Selecção (EPS)

c) Por ter nota inferior a 9,5 valores no método de selecção — Prova 
de Conhecimentos (PC)

d) Por ter nota inferior a 9,5 valores no método de selecção — En-
trevista Profissional de Selecção (EPS)

Na classificação final dos candidatos foi adoptada a escala de zero 
a vinte valores.

Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro e para os efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º 
da mesma Portaria, ficam desta forma notificados todos os candidatos 
admitidos ao procedimento concursal acima referido do acto de homo-
logação da lista de ordenação final.

Montijo, 31 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho de 
Administração, Nuno Ribeiro Canta.

303653143 

 Aviso n.º 19451/2010

Homologação da lista de ordenação final do procedimento 
concursal comum para contratação em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
Fevereiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para ocupação de dois postos de trabalho 
da carreira e categoria de assistente técnico (área de secretariado no 
Gabinete Técnico Administrativo — Ref. F), aberto por aviso publicado 
no Diário da República n.º 52, de 16 de Março de 2010, e homologada 
através da proposta n.º 160, na reunião do Conselho de Administração 
de 18 de Agosto de 2010.

Candidatos Aprovados:
1 — Ana Paula da Silva Carromeu 16,5 valores
2 — Sandra Jorge Rosário 16 valores
3 — Fernanda Maria Maurício Borges 14 valores
4 — Márcia Fonseca da Conceição 14 valores
5 — Maria Madalena Conceição Demétrio 13,5 valores
6 — Ana Cristina Nunes Milhano 11,5 valores

Candidatos Excluídos:
1 — Adriano do Nascimento Fernandes — a)
2 — Alda Maria Martins Calheiros — a)
3 — Aldina Conceição Lisboa Lopes Gaspar — c)
4 — Alexandra Cristina Costa Viera Rocha — c)
5 — Alina Maria Martins Pimenta da Silva — a)
6 — Álvaro Clemente Simões Correia — a)
7 — Ana Cláudia Ferreira Carvalhas — a)
8 — Ana Cristina Silva Carneiro Catarino Moreira — c)
9 — Ana Isabel Cartaxo Carvalho — c)
10 — Ana Isabel Carvalho Vieira — a)
11 — Ana Isabel Grilo Figueira Lopes Estêvão — c)
12 — Ana Maria Alves Soares — a)
13 — Ana Paula Silva Pereira Ferreira — a)
14 — Ana Silva Lages dos Santos Ramos — a)
15 — Ana Sofia Martins Castelo Lopes — a)
16 — Anabela Gonçalves do Rosário Venâncio — a)
17 — Anabela Sofia Sousa Oliveira Tomé — c)
18 — António José Caldeira Rocha Garção — a)
19 — António Mendes Bonito Laranjeira — a)
20 — António Vasco Palma Oliveira Gericota — a)
21 — Beatriz Alexandra Pacheco dos Anjos — a)
22 — Carla Marina Mendes Rosa — a)
23 — Carla Marina Tomé Fernandes — c)
24 — Carlos Alfredo Azevedo de Almeida — a)
25 — Cátia Alexandra Esteves Rodrigues — c)
26 — Cátia Margarida Sequeira Pereira Teixeira Lopes — c)
27 — Celeste Carmo Cardoso — a)
28 — Celina Pilar Marques Sequeira da Pena Costa — a)
29 — Cláudia Sofia Alves Nunes — a)
30 — Deolinda Teresa Silva Ferraz — a)
31 — Dina Alexandra Guerreiro Ferreira — a)
32 — Eduarda Maria Sousa Pimentel Figueiredo Santos e Sou-

sa — a)
33 — Eliane Mote de Oliveira — a)
34 — Fernando José Ezequiel Lopes Gomes — c)
35 — Graça Maria Pinto Correia — a)
36 — Isabel Alexandra Ribeiro Leão Faias — a)
37 — Isabel Cristina da Silva Bunheira Moutinho — a)
38 — Isabel Maria Antunes Oliveira — a)
39 — Isabel Sofia Firmino Marcos da Silva — a)
40 — Isaura Jesus Simões Salgado — a)
41 — João Carlos Batista Torres — c)
42 — João José da Eugénia Aleixo — a)
43 — João Manuel Goulão Caio Falcão — c)
44 — Jorge Manuel Brito Garcia — a)
45 — José Filipe César Gonçalves — a)
46 — José João Ribeiro dos Santos — a)
47 — José Luís Carvalho Henriques — a)
48 — José Miguel Silva Carvalho de Figueiredo — a)
49 — Juleca Mamede Abibo — c)
50 — Luís António Cassiano Vieira — a)
51 — Margarida Rioberta Dantas Chagas S. D. Arnauth — a)
52 — Maria Amália Silva Telmo Lopes — a)
53 — Maria Clara Nunes Ramos — a)
54 — Maria Clotilde Medeiros Rocha Cunha Santos Macha-

do — a)
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55 — Maria de Fátima Inocêncio Coelho — a)
56 — Maria de Fátima Luzia da Conceição Costa Moreira — b)
57 — Maria de Lurdes Carvalho Menezes Duro — a)
58 — Maria do Céu Sabino Bourquin — a)
59 — Maria Fernanda Assis Barbas — a)
60 — Maria Filomena Rosado Portela — a)
61 — Maria Helena Fogaça Mata Oliveira Leitão — a)
62 — Maria Helena Nunes Silvestre — a)
63 — Maria Hortense Pereira — a)
64 — Maria João Trindade Pacheco — a)
65 — Maria José Chamorra Pratas — a)
66 — Maria José Ferreira Graça Nunes — c)
67 — Maria José Mariano Proença Manso Nunes — a)
68 — Maria Júlia Mota da Silva Garcia — a)
69 — Maria Susete Felício de Almeida Ruivo Baptista — a)
70 — Maria Teresa Carrola Pires Caetano — a)
71 — Maria Teresa de Sotto -Mayor Pedroso Santos Neto — a)
72 — Maria Teresa Neves Veríssimo — a)
73 — Maria Teresa Simões The Ribeiro — a)
74 — Mecia da Graça Campos — a)
75 — Otília de Fátima Martins Ferreira Correia — a)
76 — Patrícia Alexandra Ramos Domingos — c)
77 — Patrícia Martins Ferramacho — c)
78 — Patrícia Susana Gamas Anselmo — c)
79 — Paula Alexandra Marques Regueiras — c)
80 — Rita Isabel Lourenço Pereira Paiva — c)
81 — Romina Sandra Cabrita Padre Eterno — c)
82 — Rui Filipe Batista Fernandes — c)
83 — Sandra Isabel Mendes Gomes — a)
84 — Sandra Maria Sifrónio Gomes — a)

85 — Sandra Marisa Mafra Baptista — a)
86 — Solange Marília Zeferino de Jesus — a)
87 — Susana Gonçalves Telmo Pequenão — a)
88 — Susana Raquel Pereira Pinela Calado — c)
89 — Suzi Trigo Miranda — b)
90 — Válter Miguel Delicado Jacinto — a)
91 — Vanda Isabel Pereira Martins — a)
92 — Vânia Lúcia Mendes Fé — c)
93 — Virgínia de Jesus Penhasco Roxo — c)
94 — Virgínia Martins Pereira — a)

a) Não compareceu ao método de selecção — Prova de Conheci-
mentos (PC)

b) Não compareceu ao método de selecção — Entrevista Profissional 
de Selecção (EPS)

c) Por ter nota inferior a 9,5 valores no método de selecção — Prova 
de Conhecimentos (PC)

d) Por ter nota inferior a 9,5 valores no método de selecção — En-
trevista Profissional de Selecção (EPS)

Na classificação final dos candidatos foi adoptada a escala de zero 
a vinte valores.

Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro e para os efeitos do disposto nos n.º 4 e 5 do artigo 36.º 
da mesma Portaria, ficam desta forma notificados todos os candidatos 
admitidos ao procedimento concursal acima referido do acto de homo-
logação da lista de ordenação final.

Montijo, 31 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho de 
Administração, Nuno Ribeiro Canta.

303653216 

PARTE J1

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Declaração de rectificação n.º 2010/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 185, de 22 de Setembro de 2010, o edital n.º 924/2010, 
rectifica -se no n.º 16, onde se lê:

«16 — Composição do Júri — Foram designados para integrar o 
Júri do concurso os seguintes elementos:

Presidente:

Prof. Doutor Jorge Domingos Carapinha Veríssimo por delegação 
do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais efectivos:

Prof.ª Doutora Helena Lopes, Professora Associada com Agregação 
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa;

Prof.ª Doutora Maria Aurora Murcho Galego, Professora Associada 
da Escola de Ciências Sociais da Universidade de Évora;

Prof. Doutor Pedro Calado Dominguinhos, Professor Coordenador 
da Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico 
de Setúbal;

Prof.ª Dr.ª Maria Emília Sousa, Professora Coordenadora (apo-
sentada) da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

Prof. Doutor André do Couto Sendin, Professor Coordenador da 
Escola Superior de Comunicação Social do Instituto Politécnico de 
Lisboa;

Prof.ª Doutora Isabel Simões Ferreira, Professora Coordenador 
da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto Politécnico 
de Lisboa.»

deve ler -se:
«16 — Composição do júri — foram designados para integrar o 

júri do concurso os seguintes elementos:
Presidente — Prof. Doutor Jorge Domingos Carapinha Veríssimo 

por delegação do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.
Vogais efectivos:
Prof.ª Doutora Helena Lopes, professora associada com agregação 

do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa;
Prof.ª Doutora Maria Aurora Murcho Galego, professora associada 

da Escola de Ciências Sociais da Universidade de Évora;
Prof. Doutor Pedro Calado Dominguinhos, professor coordenador 

da Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico 
de Setúbal;

Prof. Doutor Orlando Manuel da Costa Gomes, professor coor-
denador do Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 
Lisboa, do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:
Prof.ª Dr.ª Maria Emília Sousa, professora coordenadora (apo-

sentada) da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa;

Prof. Doutor André do Couto Sendin, professor coordenador da 
Escola Superior de Comunicação Social do Instituto Politécnico de 
Lisboa.»
22 de Setembro de 2010. — O Administrador, António José Carvalho 

Marques.
203733747 
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PARTE J2

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Instituto Nacional de Estatística, I. P.

Despacho n.º 15020/2010
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 48.º da Lei n.º 12 -A/2009, 

de 27 de Fevereiro, tornam -se públicas as alterações de posicionamento 
remuneratório com efeitos a 1 de Janeiro de 2010, relativos aos funcio-
nários a seguir indicados.

Fundamentação da alteração de posicionamento remuneratório por 
opção gestionária

Face aos elevados padrões de desempenho que foram claramente 
evidenciados, decide -se aprovar a proposta de alteração de posicio-
namento remuneratório para a posição imediatamente superior àquela 
a que se encontram, consubstanciado na classificação de Excelente 
atribuída na avaliação de desempenho de 2009 e na proposta formulada 
pela hierarquia, a qual obteve a concordância do CCA, cujo parecer se 
transcreve.

Parecer do Conselho Coordenador da Avaliação

(extracto da acta com a transcrição do parecer integral)
Maria de Jesus do Estanque Espinho é merecedora da alteração da sua 

posição remuneratória. Integrou o Grupo de Trabalho de implementação 
do modo de recolha CATI no Inquérito ao Emprego. Trata -se de um 
projecto estrutural na componente de inovação dos processos de recolha 
e de crucial importância na sua aplicação bem sucedida.

No ano 2009, a Técnica aplicou os seus conhecimentos e competên-
cias na produção dos instrumentos técnicos necessários à preparação 
e monitorização de uma operação estatística de pilotagem do modo de 
recolha CATI aplicado ao Inquérito ao Emprego

Destaca -se a qualidade técnica colocada no elenco das regras Co-
munitárias necessariamente a incluir na definição do novo questioná-
rio; na procura de soluções de máxima eficiência e inteligibilidade do 
questionário de base e do questionário electrónico, quer na perspectiva 
do entrevistador, quer do entrevistado; na investigação e análise da via-
bilidade de aplicação das melhores práticas internacionais; no diálogo 
técnico com os principais utilizadores da informação.

Contribuiu de forma determinante, pelo seu empenhamento e dispo-
nibilidade, para a preparação das acções de formação das equipas de 
recolha dos dados, quer na vertente associada à preparação dos docu-
mentos de apoio à formação, quer nas acções concretas de formação 
em sala e de acompanhamento na fase de teste.

Sublinha -se a integração exemplar num projecto de grande exigên-
cia técnica e de prazos e o espírito de plena cooperação com todos os 
elementos da equipa, assegurando com qualidade e flexibilidade os 
compromissos atribuídos a este GT

Joana Veiga Malta Correia Guedes: merece a alteração da sua posição 
remuneratória, pois conseguiu assegurar a elaboração e adaptação da 
programação necessária à construção das tábuas regionais, com recurso 
ao software R, objectivo extremamente exigente do ponto de vista 
conceptual, procedeu ainda à avaliação dos resultados conseguidos, 
à exposição das limitações do software R para estimação de modelos 
de graduação das tábuas regionais e à apresentação de uma proposta 
técnica/cientifica fundamentada pela não opção do referido software 
R, na medida em que este não respondia às necessidades do projecto.

Igualmente assegurou o cálculo e disponibilização de tábuas de morta-
lidade regionais retrospectivas (2000) e 2006 -2008, trabalhos esses que 
implicaram a compilação e análise crítica de séries temporais regionais na 
área da mortalidade, a preparação da informação de base e a construção 
das respectivas tábuas para três períodos temporais, tendo procedido 
adicionalmente à análise crítica da série obtida e à uniformização de 
resultado e preparado documento analítico dos mesmo, o carregamento 
de indicadores no BDD/Portal.

Para além da superação clara dos objectivos, a Técnica cumpriu 
ainda com padrões elevados de qualidade o objectivo “Elaborar manual 
técnico — versão provisória — relativo aos procedimentos de cálculo 
das tábuas regionais”, preparando ainda o documento metodológico 
do projecto.

O trabalho desenvolvido em 2009 foi de grande exigência técnica e 
implicou uma aprendizagem intensiva ao nível da ciência demográfica, 

estatística e ainda de desenvolvimento aplicacional (R, S -Plus e SAS), 
tendo mesmo representado Portugal na Task Force do Eurostat relativa à 
construção do indicador Esperança de Vida por Grupo Socioeconómico.

As competências técnicas e conhecimentos especializados, a elevada 
capacidade de aprendizagem e de adaptação a novas situações, assim 
como o elevado sentido de compromisso com os objectivos do serviço e 
de orientação para resultados que são de facto competências de elevado 
sentido de responsabilidade e compromisso que pautam o desempenho 
da Técnica.

Daniel Augusto Páscoa Fernandes: Durante o desempenho das tarefas 
que lhe foram atribuídas durante o ano de 2009, o Técnico demons-
trou sempre, em níveis elevados, responsabilidade e compromisso com 
Serviço e uma grande orientação para os resultados, materializada na 
disponibilidade para aceitar novos desafios não previstos e no cumpri-
mento escrupuloso dos prazos de todos os pedidos. Acresce que o seu 
compromisso profissional se traduziu sempre numa efectiva cooperação 
e num produtivo trabalho em equipa com diversos colegas.

Estas qualidades tiveram impacto directo na prossecução dos seus 
objectivos, em particular na nova metodologia definida para o Inqué-
ritos às Deslocações dos Residentes (IDR). Os estudos de diversas 
alternativas metodológicas permitiram a montagem de uma aplicação 
de apuramento que calcula importantes indicadores sobre turismo, em 
moldes que permitiram a minimização de efeitos perniciosos do modo 
de recolha CATI (nomeadamente o efeito memória) e a distribuição 
da recolha trimestral ao longo dos três meses do trimestre com claros 
ganhos na logística de recolha e na disponibilidade de dados mensais de 
controlo da evolução das principais variáveis. A metodologia do inquérito 
encontra -se vertida numa aplicação desenvolvida em R produzida pelo 
Técnico e traduzida num conjunto de funcionalidades que se encontram 
documentadas em.

Destaca -se ainda, pela sua importância, o desenvolvimento de uma 
aplicação, cuja entrada em produção se prevê que seja durante o ano 
de 2010, e que automatizará a grande maioria das tarefas do Serviço de 
Métodos no Inquérito ao Emprego.

Rita Isabel Alves Gomes Lages: A técnica superior de Estatística 
desempenha as suas funções na área das Estatísticas do Comércio In-
ternacional, tendo em 2009 contribuído de forma decisiva para a ante-
cipação em cerca de 30 dias na divulgação dos resultados mensais das 
estatísticas do Comércio Internacional, e da melhoria da qualidade da 
informação, conducente à produção e divulgação de dados definitivos 
para os anos posteriores a 2003.

Graças ao seu elevado empenho e capacidade de análise e de inovação, 
foi possível a divulgação de destaques do Comércio Internacional com 
análises específicas e inovadoras, permitindo antecipar a obrigatoriedade 
definida no novo Regulamento do Intrastat. Igualmente desempenhou 
um papel crucial na análise da qualidade da informação do Comércio 
Internacional necessária para integração no processo de mudança de 
base das Contas Nacionais, nomeadamente no que respeita à compa-
ração da informação do Comércio Internacional com a informação da 
IES, que permitiu comprovar a qualidade do trabalho que vinha sendo 
desenvolvido desde 2004.

Susana Alexandra da Costa Antunes é merecedora da alteração do seu 
posicionamento remuneratório pois no ano em avaliação superou todos 
os objectivos atribuídos. Salientando -se particularmente o seu contri-
buto para a actualização das contas Nacionais Portuguesas no domínio 
das actividades económicas da agricultura e silvicultura. Demonstrou 
possuir um grau elevado competências no âmbito da orientação para 
resultados, inovação e qualidade, responsabilidade e compromisso com 
o serviço e orientação para o trabalho em equipa e cooperação com 
outras Unidades Orgânicas.

Maria de Lurdes Dias Cardoso Oliveira merece a alteração da sua 
posição remuneratória como consequência do elevado nível de desem-
penho alcançado, superando os objectivos estabelecidos, distinguindo-
-se especialmente o seu contributo para a consolidação das Contas 
Nacionais Trimestrais por Sector Institucional, produto estatístico de 
elevada exigência atendendo à sua complexidade técnica e aos prazos 
apertados de disponibilização a que está sujeito. Demonstrou possuir 
um grau elevado competências essenciais para o seu desempenho de 
funções, nomeadamente o sentido critico e capacidade de análise de 
informação, a inovação e qualidade e os conhecimentos especializados 
necessários.

Paula Sofia Santos Gonçalves merece a alteração de posição remune-
ratória como corolário do nível excepcional de desempenho que atingiu 
em 2009, sustentado pela superação de todos os objectivos firmados. 
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Salientando -se a sua participação chave na implementação da Base 
2006. Comprovou possuir aptidões distintas ao nível da orientação para 
resultados, responsabilidade e compromisso com o serviço.

Nuno Filipe Alves Felício Seco Costa é merecedor da alteração da 
sua posição remuneratória atendendo ao elevado nível de desempenho 
patente na superação dos objectivos propostos. Salientando -se parti-
cularmente o seu contributo para a actualização da base das Contas 
Nacionais Portuguesas, nomeadamente, nos domínios da estimação 
do stock de capital da economia e respectivo consumo de capital fixo, 
bem como na compilação de informação sobre os automóveis usa-
dos importados. Demonstrou possuir níveis elevados de autonomia, 
orientação para o trabalho em equipa, conhecimentos especializados 
e experiência na função.

Susana Paula Pereira Faria Neves merece a alteração da sua posi-
ção remuneratória pois foi a principal responsável pela concepção, 
realização e disponibilização dos resultados da primeira edição do In-
quérito à Educação e Formação de Adultos (IEFA), assegurando ainda 
a disponibilização dessa informação ao EUROSTAT, tendo obtido o 
reconhecimento daquele Instituto e de diversos países pela solidez dos 
seus conhecimentos e propostas inovadoras que Portugal implementou 
no âmbito deste projecto. Realizou ainda, em cooperação, a publicação 
do IEFA 2007 publicitando -a no Seminário das Estatísticas da Educação 
e Formação de Adultos, tendo dignificado o INE com a qualidade do 
seu trabalho.

Denota uma forte orientação para resultados, profundos conhecimen-
tos, experiência profissional e uma enorme capacidade de análise e de 
aplicação de soluções.

Eduarda Maria Barreta Martins Horta é merecedora da alteração do 
seu posicionamento remuneratório, atendendo ao elevado nível de de-
sempenho patente no facto de ter superado os objectivos atribuídos, os 
quais tinham um elevado grau de exigência, destacando -se o seu elevado 
contributo no tratamento dos micro dados do Inquérito às Associações 
Patronais e na realização dos relatórios de recolha do IAPI 2008 e do 
AssPat. O seu nível de competências demonstra uma elevada orientação 
para os resultados, demonstrando capacidade e iniciativa na procura e 
aplicação de novos procedimentos.

Maria João Serrano Caras -Altas Badalo é merecedora da alteração 
do seu posicionamento remuneratório, tendo superado a maioria dos 
objectivos estabelecidos, salientando -se o seu importante contributo 
no aumento da taxa de resposta liquida no IE, superando os valores de 
2008 e atingindo o segundo valor mais elevado a nível nacional. A nível 
pessoal demonstra competências distintas no domínio do trabalho em 
equipa, na orientação para tarefa aliadas a um elevado sentido crítico e 
compromisso com o serviço.

Henrique Miguel Caridade Pereira é merecedor da alteração da sua 
posição remuneratória, pois superou a maioria dos objectivos que lhe 
estavam atribuídos, elaborando documento de avaliação da migração 
do IPHH para o SINGINQ, relatório de avaliação do Inquérito Anual 
às Empresas de Construção Civil 2009 assegurando ainda a sua recolha 
e tratamento global. Demonstra competências elevadas em todas as 
áreas avaliadas, salientando -se sua orientação para trabalho em equipa, 
responsabilidade e compromisso com o serviço, bem como o seu sentido 
crítico e análise de informação.

Cristina Maria Silva Abrantes merece a alteração da sua posição re-
muneratória como consequência dos níveis de desempenho alcançados, 
nomeadamente através das suas contribuições, pautadas pela excelência 
com que diminuiu o número de TA e Recusas no ICOR e no IUTC, 
assegurou ainda a qualidade da operação estatística IPC de acordo com 
os padrões de qualidade estabelecidos com a UO da matéria. Evidenciou, 
também, possuir competências elevadas no conhecimento e experiência 
demonstrados, na responsabilidade e compromisso com o serviço e na 
organização e método de trabalho.

Maria Filomena Paula Simão merece a alteração da sua posição re-
muneratória pois no ano em avaliação superou quase todos os objectivos 
estabelecidos, demonstrando notável dedicação assegurando a execução 
geral da função secretariado no DRI, nas vertentes logísticas e de apoio 
ao controlo de gestão dos recursos disponíveis, humanos e financeiros 
no que concerne a entrevistadores e técnicos locais. Demonstra ainda 
elevadas competências interpessoais e profissionais, manifestas através 
da sua cooperação com as diferentes Unidades Orgânicas.

Ana Paula Nicolau Guedes Madeira é merecedora da alteração do seu 
posicionamento remuneratório pois no ano de 2009, o seu desempenho 
foi algo digno de grande realce. De facto toda a execução e controlo 
das inúmeras envolvências administrativas relativas ao recenseamento 
agrícola, que implicou milhares de contactos para recrutamento de 
entrevistadores, a preparação de mais de 1.500 processos, nos quais 
se inclui o controlo da documentação obrigatória e a celebração dos 
respectivos contratos, foi uma tarefa deveras exigente quer em termos 
de quantidade, quer em termos de qualidade.

Refira -se mesmo que, o esforço pessoal e elevado nível de dedicação 
da Paula Madeira, foram um dos principais alicerces para o sucesso de 

uma operação desta dimensão ao nível administrativo. Salienta -se o seu 
elevado profissionalismo e uma atitude pessoal irrepreensível quer ao 
nível dos colegas, quer dos candidatos e entidades externas, com quem 
contacta frequentemente.

Cidália Conceição Sousa Alegre merece a alteração do seu posicio-
namento remuneratório. Revelou uma elevada capacidade de execução 
dos objectivos propostos, demonstrando grande dedicação, autonomia 
e sentido de responsabilidade, tendo contribuído para um considerável 
aumento de respostas a inquéritos que já se encontravam em fase de 
contencioso, com seu esforço, dedicação e persistência nos contactos 
que efectuou junto das empresa. Acresce ainda que o profissionalismo 
e a correcção com que realizou este trabalho foram manifestados e 
expressos pelas empresas nas respostas que enviaram com a devolução 
dos inquéritos, pelo que para além de contribuir para a prossecução da 
missão e atribuições do INE, também contribuiu para uma boa imagem 
do instituto no exterior.

Isabel Maria Diogo Ramos: A Técnica possui um elevado sentido 
de compromisso e responsabilidade para com o serviço. Está sempre 
disponível para colaborar noutras tarefas e noutros projectos, mesmo que 
não sejam directamente da sua responsabilidade. É uma característica 
relevante, a sua procura constante de adquirir novos conhecimentos e 
aprofundar existentes, aliados a uma enorme capacidade de organização.

Em 2009 colaborou na utilização de um software (NCNM) que permi-
tiu um processo inovador dentro do INE, a comparação de informação 
de diversas fontes administrativas de forma que a Lista de Produtores 
a utilizar no RA fosse totalmente preparada internamente. Conseguiu 
cumprir em tempo útil a entrega da Lista de Produtores para o Recen-
seamento Agrícola 2009, acrescentando -lhe uma mais valia à qualidade 
da informação, com trabalho de gabinete.

Relativamente à integração do projecto IPHH no DW, permitiu que 
apresentasse aos utilizadores o universo webi de consulta da informação 
do DW. Estão criados relatórios para cada um dos indicadores sobre o 
DW, estando por isso facilitada a verificação do carregamento o que 
melhora e torna mais eficaz o controlo de qualidade

Alexandra Maria Nunes Silva Ferreira Gomes merece que a sua posi-
ção remuneratória seja alterada em resultado dos níveis de desempenho 
atingidos em 2009 superando diversos objectivos estabelecidos. Teve 
um contributo importante ao elaborar um Manual de Procedimentos da 
Recolha Telefónica, melhorando dessa forma a Qualidade do serviço 
prestado. Apresentou ainda um relatório síntese com os contributos 
dos Técnicos da sua equipa, para a melhoria da operação estatística 
IUTIC_F. Manifesta uma elevada orientação para resultados bem como 
responsabilidade e compromisso com o serviço, de salientar ainda a sua 
excepcional autonomia e capacidade de trabalho em equipa.

Inês Carmo Piteira Panóias Fialho merece a alteração da sua posi-
ção remuneratória como consequência do desempenho alcançado em 
2009. Superou os objectivos propostos, realçando -se a sua importante 
colaboração ao garantir a recolha eficiente de dados, o cumprimento 
de prazos acordados e os padrões de qualidade estabelecidos para o 
Inquérito à Venda de Árvores de Fruto e Oliveiras e para o Inquérito 
Anual às Galerias de Arte e aos Outros Espaços de Exposições Tem-
porárias. Demonstrou possuir competências elevadas na realização e 
orientação para resultados, organização e métodos de trabalho assim 
como responsabilidade e compromisso para o serviço.

José Maria Ribeiro Costa é merecedor da alteração do seu posiciona-
mento remuneratório, atendendo ao seu elevado desempenho, superando 
a grande maioria dos objectivos individuais propostos, e contribuindo 
de forma bastante válida para a prossecução dos objectivos de equipa 
(INTRASTAT) ambos associados a níveis de exigência elevados. De 
destacar a sua capacidade de orientação para resultados, iniciativa e 
trabalho em equipa.

Sandra Lemos Figueirinhas merece a alteração da sua posição remu-
neratória como consequência dos níveis de desempenho alcançados, 
nomeadamente através das suas contribuições, pautadas pela excelên-
cia com que assegurou a recolha e tratamento global do Inquérito ao 
Transporte Rodoviário de Mercadorias 2009 e do Inquérito Anual às 
Empresas de Construção 2009, aumentando ainda a recolha electrónica 
deste último. A sua actuação tem sido pautada por níveis elevados de 
responsabilidade e compromisso com o serviço e por uma forte orien-
tação para resultados.

Olga Cristina Gomes Banza da Silva é merecedora da alteração do 
seu posicionamento remuneratória dado que tem revelado uma elevada 
autonomia, organização e orientação para resultados, o que se traduziu 
na superação de objectivos assentes, garantindo a recolha eficiente de 
dados, o cumprimento de prazos acordados e os padrões de qualidade 
estabelecidos para o Inquérito à Produção de Azeite e Inquérito Anual 
ao Manifesto de Produção de Lã.

Maria Salomé Viegas Mendes Marques merece a alteração do seu 
posicionamento remuneratório atendendo ao elevado nível com que 
desempenhou as suas funções, superando os objectivos estabelecidos. 
Diminuindo o número de Recusas no IE e no ICOR 2009, contribuiu 
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para a qualidade da operação estatística IPC de acordo com o padrão de 
qualidade estabelecido e aumentou a representatividade do cabaz IPC 
no número de preços recolhidos na Região. Demonstrou possuir níveis 
elevados de competências no domínio da realização e orientação para 
resultados bem como no trabalho de equipa e cooperação.

Ana Cristina Colaço Rebocho é merecedora da mudança de posicio-
namento remuneratório, porquanto demonstrou uma notável dinâmica e 
capacidade adaptativa face às inúmeras situações com que o Serviço de 
Logística deparou ao longo de 2009, destacando -se o seu desempenho 
na elaboração e acompanhamento de todas as fases integrantes dos pro-
cessos de aquisição de bens e serviços; no cumprimento dos normativos 
legais que regulam a actuação do INE e que estão relacionados com todos 
os processos aquisitivos. Saliente -se a elevada motivação demonstrada 
pela trabalhadora e a sua profunda orientação para resultados.

Maria Manuela Morais Martins Rebelo Silva: A Técnica evidenciou 
uma grande vontade de ultrapassar os objectivos propostos, manifes-
tando, a todo o tempo, um elevado interesse em aprofundar os seus 
conhecimentos e desta forma destacou -se por uma participação muito 
activa, contribuindo em muito para a qualidade com que executou as 
suas funções. Tem conhecimentos de contabilidade geral o que lhe 
permite interligar as várias actividades/tarefas que concorrem para a 
disponibilização da informação mensal/anual. Revela grande capa-
cidade de trabalho, conseguindo desta forma adaptar -se e absorver 
tarefas resultantes de normativos legais imposto ao Instituto, sobretudo 
nestes últimos anos, pelo que não tem sido necessário reforçar a equipa, 
verificando -se a inexistência de atrasos no processamento e preparação 
de toda a documentação de natureza contabilística relacionada com 
prestadores de serviços (entrevistadores).

De notar que relativamente ao exercício de 2009 e dado o início da 
recolha do Recenseamento Agrícola (RA2009), o número de entrevis-
tadores passou de cerca de 350 para cerca de 1500, facto que obrigou, 
no final do ano, a um esforço muito maior por parte da trabalhadora, no 
sentido de garantir todos os processamentos e pagamentos, o que envol-
veu abertura de contas/correntes, conferência da entrega das declaração 
relativas ao Fisco e à Segurança Social e lançamento, em “cortes”, de 
todos os pagamentos efectuados.

É motivada, empreendedora e disponível para aceitar novos desafios, 
características pessoais que levam esta Colaboradora a manter muito 
boas relações interpessoais com os colegas e a fomentar o esforço de 
equipa a que pertence.

Marcelo Quintas Pereira é merecedor da alteração de posicionamento 
remuneratório. O Técnico integra a equipa regional do DMSI/GEO e pos-
sui competências específicas no domínio das tecnologias de informação. 
Durante o ano de 2009 é de salientar a sua participação num dos projectos 
de referência para a Instituição: Desenvolvimento e actualização da Infra-
-estrutura de Referenciação Geográfica (IRG), designadamente ao nível 
da articulação institucional com os Municípios da Região Centro. No 
âmbito dos trabalhos de construção da BGRI 2011, foi responsável pela 
dinamização da colaboração com 53 Autarquias da Região norte, com 
resultados ao nível da construção na base cartográfica dos Censos 2011; 
da Georreferenciação dos processos do SIOU, com vista à obtenção de 
indicadores de crescimento urbano, para um melhor dimensionamento 
das secções estatísticas; do acesso a informação geográfica municipal 
actualizada, ao nível dos eixos de via, toponímia, edificado, números 
de polícia e perímetros Urbanos/Lugares; e da validação da versão 
preliminar da BGRI 2011, apresentada pelo INE a 35 Municípios, com 
incidência na validação dos topónimos e limites de lugar, toponímia 
associada aos eixos de via e seccionamento estatístico.

É um técnico com elevada motivação, orientação para objectivos e 
responsabilidade no desempenho das suas funções, sendo de salientar 
que apenas o elevado esforço e investimento pessoal concedido, per-
mitiu superar dificuldades colocadas pelas sucessivas deslocações aos 
Municípios.

Sónia Cristina Barão Reis Gonçalves é merecedora da alteração de po-
sicionamento remuneratório em consequência do trabalho desenvolvido 
no ano em avaliação. Superou diversos objectivos acordados, elaborando 
o questionário de apoio ao Recenseamento Agrícola, desenvolveu ainda 
um relatório com os resultados dos testes realizados à aplicação SAGR. 
Melhorou o nível de acompanhamento técnico do IE Reinquirição, 
através do aumento da Taxa Liquida e da Taxa de Consistência Global 
Regional. Demonstra possuir elevadas competências ao nível da res-
ponsabilidade e compromisso com o serviço, organização e métodos 
de trabalho e orientação para o trabalho em equipa.

Daniel Luís Rolim Moleiro Fortes Silva é merecedor da alteração 
do seu posicionamento remuneratório, tendo superado a maioria dos 
objectivos estabelecidos, salientando -se o seu importante contributo na 
diminuição no número de TA e Recusas no ICOR e no IUTC, garantido 
activamente a qualidade da operação estatística IPC de acordo com os 
padrões de qualidade estabelecidos com a UO da matéria. Patenteou 
competências elevadas no domínio do trabalho em equipa, iniciativa e 
autonomia e na realização e orientação para resultados.

Cristina Maria Pereira Victorino é merecedora da alteração do seu 
posicionamento remuneratório, face à superação dos objectivos propos-
tos que garantiram a recolha eficiente de dados, aumentando o número 
médio de entrevistas, por dia e técnico na recolha telefónica do Inquérito 
Qualitativo de Conjuntura aos Consumidores (IQCC). Colaborou de 
forma relevante para a melhoria da operação estatística IUTIC_F através 
da elaboração de um relatório com contributos pertinentes. O seu nível 
de competências demonstra elevados conhecimentos e experiência pro-
fissional, uma forte iniciativa e autonomia, assim como uma excelente 
organização e método de trabalho.

Cátia Filipa Carvalho Pedro merece que a sua posição remuneratória 
seja alterada, como consequência do nível de desempenho alcançado em 
2009. Superou os objectivos propostos, assegurando o fecho da primeira 
e segunda fase dos Inquéritos Trimestrais às Empresas Não Financeiras 
(PTRE). De salientar no seu perfil de competências os seus elevados 
conhecimentos e experiência, demonstrando grande responsabilidade 
e compromisso com o serviço assim como uma forte orientação para o 
trabalho em equipa e cooperação.

Patrícia Maria Santos Ribeiro é merecedora da alteração do seu po-
sicionamento remuneratório em consequência do desempenho extraor-
dinário que obteve no ano de 2009. Demonstrou elevado nível de mo-
tivação pessoal, grande autonomia e interesse em desenvolver novas 
competências. Responde com prontidão, disponibilidade e pró -actividade 
a propostas de novas tarefas, nomeadamente assumindo a função de 
supervisão da recolha telefónica no (NRE), com evidente influência nos 
procedimentos implementados a nível nacional, superando de forma ine-
quívoca as competências atribuídas ao seu grupo profissional. Demons-
trou bons métodos de trabalho e capacidade organizar a sua actividade 
de acordo com os objectivos da equipa onde está inserida.

23 de Setembro de 2010. — Alda de Caetano Carvalho, Presidente 
do Conselho Directivo.
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Deliberação n.º 1772/2010
Por proposta do Director da Faculdade de Ciências Sociais e Huma-

nas, apreciada favoravelmente em reunião do Conselho Coordenador 
da Avaliação, ao abrigo do artigo 48.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e nos limites fixados pela decisão referida no n.º 2 do ar-
tigo 46.º da referida lei, publicam -se as alterações de posicionamento 
remuneratório e respectivas fundamentações dos seguintes trabalhadores 
desta Faculdade:

Nome: João de Jesus Martins Mendes
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Carreira: Técnico Superior
Categoria: Técnico Superior
Posição Remuneratória: entre a 5 e a 6
Fundamentação: O trabalhador João de Jesus Martins Mendes, técnico 

superior, tem vindo a coordenar as Divisões de Património e Economato e 
de Gestão Financeira e Contabilidade, de forma continuada e consistente. 
O seu desempenho excepcional tem garantido o bom funcionamento 
deste serviço, sobretudo tendo em conta que lhe têm sido atribuídas 
competências, objectivos e responsabilidades equivalentes aos de diri-
gentes intermédios. A avaliação de desempenho de 2008 deve ser tida 
em conta na consideração deste trabalhador para alteração excepcional 
do posicionamento remuneratório, tendo em conta que o contrário o 
penalizaria em virtude de ter estado doente.

Resultado da avaliação de 2007: Excelente — 4,9 pontos
Resultado da avaliação de 2008: Relevante — 5 pontos
Resultado da avaliação de 2009: Relevante — 5 pontos
Nova Posição Remuneratória: 10
Nome: Maria da Conceição L. Neto Castelo Branco Teixeira
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Carreira: Técnico Superior
Categoria: Técnico Superior
Posição Remuneratória: entre a 4 e a 5
Fundamentação: A trabalhadora Maria da Conceição L. Neto Castelo 

Branco Teixeira, técnica superior, tem vindo a coordenar o Gabinete dos 
Secretariados dos Órgãos de Gestão, de forma continuada e consistente, 
revelando grande profissionalismo e um empenho que se têm manifes-
tado num desempenho excepcional das tarefas que lhe são confiadas. 
Têm -lhe sido atribuídos competências, objectivos e responsabilidades 
equivalentes aos de dirigentes intermédios.

Resultado da avaliação de 2007: Muito Bom — 4,4 pontos
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Resultado da avaliação de 2008: Relevante — 5 pontos
Resultado da avaliação de 2009: Relevante — 5 pontos
Nova Posição Remuneratória: 8
Nome: Maria de Lurdes Santos Martins
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Carreira: Técnico Superior
Categoria: Técnico Superior
Posição Remuneratória: entre a 4 e a 5
Fundamentação: A trabalhadora Maria de Lurdes Santos Martins, 

técnica superior, tem vindo a coordenar a Divisão Académica, de forma 
continuada e consistente, revelando grande profissionalismo e um em-
penho que se têm manifestado num desempenho excepcional das tarefas 
que lhe são confiadas. Têm -lhe sido atribuídos competências, objectivos 
e responsabilidades equivalentes aos de dirigentes intermédios.

Resultado da avaliação de 2007: Excelente — 4,7 pontos
Resultado da avaliação de 2008: Relevante — 5 pontos
Resultado da avaliação de 2009: Relevante — 5 pontos
Nova Posição Remuneratória: 8

Nome: Maria João Amor dos Santos
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Carreira: Técnico Superior
Categoria: Técnico Superior
Posição Remuneratória: entre a 3 e a 4
Fundamentação: A trabalhadora Maria João Amor dos Santos, técnica 

superior, tem vindo a coordenar a Divisão de Recursos Humanos, de 
forma continuada e consistente, revelando grande profissionalismo e 
um empenho que se têm manifestado num desempenho excepcional das 
tarefas que lhe são confiadas. Têm -lhe sido atribuídos competências, 
objectivos e responsabilidades equivalentes aos de dirigentes inter-
médios.

Resultado da avaliação de 2009: Relevante — 5 pontos
Nova Posição Remuneratória: 4
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, 23 de Setembro de 

2010. — O Director, Prof. Doutor João Sàágua.
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